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Informamos que foi publicada no DOU de 3/10/2018 a
Portaria nº 283, de 2 de outubro de 2018, da Imprensa Nacional,

que dispõe sobre normas para publicação e pagamento de atos no
Diário Oficial da União. O novo normativo substitui e revoga a

Portaria nº 268/2009 a partir de 1° de novembro próximo.
Para mais informações, acesse a seção

NOTÍCIAS DA IMPRENSA NACIONAL no portal eletrônico.

Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade
e Ação declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.757 (1)
ORIGEM : ADI - 55408 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A D V. ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente

da ação direta de inconstitucionalidade e, nessa parte, julgou
parcialmente procedente o pedido, para, confirmando-se a medida
cautelar, declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 2º; do § 4º do art.
21; dos §§ 9º e 10 do art. 26; e do capute §§ 1º e 2º do art. 175 da Lei
Complementar 95/1997 do Estado do Espírito Santo, nos termos do voto
do Relator. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e
Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
20.9.2018.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. NECESSIDADE DE
FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DO VÍCIO
APONTADO (ART. 3º, I, DA LEI 9868/1999). SUPERVENIENTE
ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL INDICADO
COMO PARÂMETRO DE CONTROLE. CONHECIMENTO
PARCIAL DA AÇÃO. ALCANCE DA AUTONOMIA FINANCEIRA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CRIAÇÃO DE PROMOTORIAS E
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA POR ATO INFRALEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES DE
OUTRO PODER. PROVIMENTO DERIVADO
INCONSTITUCIONAL. INICIATIVA LEGISLATIVA (ART. 127, § 2º,
CF/1988).

1. "Não obstante a autonomia institucional que foi conferida ao
Ministério Público pela Carta Política, permanece na esfera exclusiva do
Poder Executivo a competência para instaurar o processo de formação
das leis orçamentárias em geral. A Constituição autoriza, apenas, a
elaboração, na fase pré-legislativa, de sua proposta orçamentária, dentro
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes."(ADI 514 MC, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 18/3/1994).

2. As Procuradorias e as Promotorias de Justiça são órgãos
públicos e, como tais, apenas por lei podem ser criadas.

3. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça não pode
dispor sobre o enquadramento de servidores de outros poderes em
quadro de pessoal específico do Ministério Público. Violação à iniciativa
do chefe do Poder Executivo. Ademais, a previsão em análise configura
provimento derivado inconstitucional, por ofensa à regra do concurso
público (art. 37, II, CF).

4. A iniciativa legislativa prevista no art. 127, § 2º, da
Constituição para a criação de cargos e serviços auxiliares, a política
remuneratória e os planos de carreira do Ministério Público é privativa
do Procurador-Geral de Justiça, no âmbito estadual, e do Procurador-
Geral da República, na esfera federal.

5. Ação direta parcialmente conhecida e, nessa parte,
parcialmente procedente, confirmando-se a medida cautelar deferida.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.708, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro
de 2006, para modificar normas que
regulam o exercício profissional dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos
Agentes de Combate às Endemias.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as
seguintes partes vetadas da Lei no 13.708, de 14 de agosto de 2018:

"Art. 1º A Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 9º-A. ............................................................................

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e
cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte
escalonamento:

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de
janeiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de
janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º
de janeiro de 2021.
.....................................................................................................

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será
reajustado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022.

..........................................................................................'" (NR)

Brasília, 22 de outubro de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://portal.imprensanacional.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/43716640/do1-2018-10-03-portaria-n-283-de-2-de-outubro-de-2018-43716563
http://portal.imprensanacional.gov.br/noticias-da-imprensa-nacional/-/asset_publisher/54vcxf9ztQ7x/content/id/44143535
http://portal.imprensanacional.gov.br/noticias-da-imprensa-nacional/-/asset_publisher/54vcxf9ztQ7x/content/id/44143535
http://portal.imprensanacional.gov.br/noticias-da-imprensa-nacional/-/asset_publisher/54vcxf9ztQ7x/content/id/44143535
http://portal.imprensanacional.gov.br/noticias-da-imprensa-nacional/-/asset_publisher/54vcxf9ztQ7x/content/id/44143535
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Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 63, DE 2018

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO
NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória
nº 798, de 30 de agosto de 2017, que "Altera a Medida Provisória
nº 783, de 31 de maio de 2017, que institui o Programa Especial
de Regularização Tributária junto à Secretaria da Receita Federal
do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 19 de outubro do corrente
ano.

Congresso Nacional, em 22 de outubro de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

l) o termo "norma" significa qualquer especificação para
características físicas, configuração, material, desempenho, pessoal
ou procedimento, a aplicação uniforme reconhecida como necessária
para a segurança ou regularidade da navegação em aérea
internacional a que as Partes conformar-se-ão, de acordo com a
Convenção; em caso de impossibilidade de cumprimento, é
compulsória sua notificação à Organização de Aviação Civil
Internacional - OACI, segundo o Artigo 38 da Convenção;

m) o termo "controle regulatório efetivo" significa que uma
empresa aérea possui uma licença de operação válida emitida pelas
autoridades aeronáuticas e satisfaz os critérios para operação de
serviços aéreos internacionais estabelecidos por tais autoridades, tais
como prova de aptidão financeira, habilidade para satisfazer, quando
necessário, exigências de interesse público, obrigações de garantia
dos serviços, e as autoridades aeronáuticas tenham e mantenham
programas de supervisão da segurança operacional e da segurança da
aviação de acordo com as normas da OACI, como mínimo;

n) o termo "licença de operação" significa uma autorização
concedida pelas autoridades aeronáuticas, que permite a uma
empresa aérea realizar transporte aéreo de passageiros, mala postal
ou carga, conforme especificado na licença de operação, por
remuneração ou contrato de aluguel;

o) o termo "certificado de operador aéreo" significa um
documento emitido para uma empresa aérea pelas autoridades
aeronáuticas, que afirma ter a empresa aérea em questão, a
habilidade profissional e organização que garanta a operação segura
de aeronaves nas atividades de aviação especificadas no
certificado.

Artigo 2
Concessão de Direitos

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos
especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços
aéreos internacionais em uma rota especificada. Na operação de um
serviço acordado em uma rota especificada, a empresa aérea
designada de cada Parte gozará:

a) do direito de sobrevoar o território do Estado da outra
Parte sem pousar;

b) do direito de fazer escalas no território do Estado da
outra Parte, para fins não comerciais;

c) do direito de fazer escalas no território do Estado da
outra Parte, nos pontos especificados para aquela rota no Anexo a
este Acordo, com a finalidade de embarcar e desembarcar
passageiros, bagagem, carga e mala postal, separadamente ou em
combinação, destinados a ou originados em pontos no território da
outra Parte;

d) do direito de fazer escalas no território de terceiros
Países, nos pontos especificados para aquela rota no Anexo a este
Acordo, com a finalidade de embarcar e desembarcar passageiros,
bagagem, carga e mala postal, separadamente ou em combinação,
destinados a ou originados em pontos no território da outra Parte,
sujeito às provisões contidas no Anexo a este Acordo.

2. As empresas aéreas de cada Parte, outras que não as
designadas com base no Artigo 3 deste Acordo, também gozarão
dos direitos especificados no parágrafo 1, a) e b), deste Artigo.

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 1 deste Artigo será
considerado como concessão às empresas aéreas designadas de uma
Parte do direito de embarcar, no território do Estado da outra Parte,
passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração
ou contrato de aluguel, e destinados a outro ponto no território do
Estado dessa outra Parte.

Artigo 3
Designação e Autorização

1. Cada Parte terá o direito de designar, por escrito, à outra
Parte uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços
acordados nas rotas especificadas e de revogar ou alterar tais
designações. Essas designações poderão ser efetivadas por
notificação escrita através dos canais diplomáticos.

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de
operação da empresa aérea designada, na forma e no modo prescritos, a
outra Parte concederá a autorização de operação apropriada, desde que:

a) a empresa aérea designada seja estabelecida no território
do Estado da Parte que a designa, de acordo com a legislação em
vigor no Estado dessa Parte;

b) o controle regulatório efetivo da empresa aérea seja
exercido e mantido pela Parte que designa a empresa aérea; e

c) a empresa aérea seja propriedade direta ou majoritária e
seja efetivamente controlada pela Parte que a designa ou por
entidades legais ou nacionais do Estado daquela Parte.

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte podem
requerer a uma empresa aérea designada pela outra Parte que
demonstre estar qualificada para cumprir as condições prescritas
segundo a legislação em vigor do Estado desta Parte, aplicadas à
operação de serviços aéreos internacionais por tais autoridades.

4. Quando uma empresa aérea tiver sido assim designada e
autorizada, ela poderá começar a operar os serviços acordados,
desde que cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo.

DECRETO Nº 9.534, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Gabinete de Ministros da
Ucrânia, firmado em Kiev, em 2 de
dezembro de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Gabinete de
Ministros da Ucrânia foi firmado em Kiev, em 2 de dezembro de
2009;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por
meio do Decreto Legislativo nº 180, de 11 de dezembro de 2017; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 5 de
janeiro de 2018, nos termos de seu Artigo 20;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo sobre Serviços Aéreos
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gabinete de
Ministros da Ucrânia, firmado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009,
anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
atos que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GABINETE DE MINISTROS DA UCRÂNIA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Gabinete de Ministros da Ucrânia

(doravante denominados "Partes"),

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, assinada em Chicago no dia 7 de dezembro de
1944;

Desejando contribuir para o progresso da aviação civil
internacional; e

Desejando concluir um acordo com o propósito de
estabelecer serviços aéreos entre a República Federativa do Brasil e
a Ucrânia e além de seus respectivos territórios,

Acordaram o que se segue:

Artigo 1
Definições

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em contrário:

a) o termo "Convenção" significa a Convenção sobre
Aviação Civil Internacional, assinada em Chicago no dia 7 de
dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado de acordo com
o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou
à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na medida em que
esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as
Partes;

b) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, no caso da
República Federativa do Brasil, a Autoridade de Aviação Civil,
constituída pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, e, no
caso da Ucrânia, o Ministério de Transportes e Comunicações; ou
em ambos os casos, qualquer pessoa ou organização autorizada a
executar as funções exercidas pelas autoridades acima
mencionadas;

c) o termo "Acordo" significa este Acordo, seu Anexo, que
forma parte integral dele, e quaisquer emendas ao Acordo ou ao Anexo;

d) o termo "serviços acordados" significa serviços regulares
nas rotas especificadas no Anexo a este Acordo, para o transporte de
passageiros, carga e mala postal, separadamente ou em
combinação;

e) os termos "serviços aéreos", "serviços aéreos
internacionais", "empresa aérea" e "escala para fins não comerciais"
têm os significados respectivamente a eles atribuídos no Artigo 96
da Convenção;

f) o termo "capacidade":
i)em relação a uma aeronave, significa assentos ou peso

disponíveis na aeronave em uma rota ou em parte de uma rota;
ii)em relação a uma rota especificada, significa a

capacidade de uma aeronave utilizada nessa rota, multiplicada pela
frequência operada por tal aeronave em um determinado período,
nessa rota ou em parte dela;

g) o termo "empresa aérea designada" significa uma
empresa aérea que tenha sido designada e autorizada em
conformidade com o Artigo 3 deste Acordo;

h) o termo "rota especificada" significa qualquer rota
especificada no Anexo a este Acordo;

i) o termo "tarifa" significa os preços que deverão ser pagos
pelo transporte de passageiros, de bagagem e de carga e as
condições segundo as quais se aplicam estes preços, incluindo
valores e condições para agentes e outros serviços auxiliares, mas
excluindo a remuneração e as condições para o transporte de mala
postal;

j) o termo "território" tem o significado a ele atribuído no
Artigo 2 da Convenção;

k) o termo "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às
empresas aéreas pelo uso de aeroporto, ou instalações e serviços de
navegação aérea ou de segurança da aviação;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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5. Cada Parte, sujeita às provisões dos parágrafos 1 e 2
deste Artigo, terá o direito de substituir a empresa aérea por ela
designada por outra empresa aérea. A empresa aérea designada
substituta terá os mesmos direitos e será sujeita às mesmas
obrigações da empresa aérea que ela substitui.

Artigo 4
Revogação ou Suspensão de Autorização de Operação

1. Cada Parte terá o direito de revogar ou suspender as
autorizações de operação, ou de suspender o exercício dos direitos
especificados no parágrafo 1 do Artigo 2 deste Acordo por uma
empresa aérea designada pela outra Parte, ou de impor tais
condições temporária ou permanentemente, se ela julgar necessário,
sobre o exercício desses direitos:

a) caso ela não esteja convencida de que a empresa aérea
designada está estabelecida e incorporada no território do Estado da
Parte que a designa;

b) caso ela não esteja convencida de que a Parte que
designa a empresa aérea exerce ou mantém efetivo controle
regulatório da empresa aérea;

c) caso ela não esteja convencida de que a empresa aérea
designada seja propriedade direta ou majoritária, ou seja
efetivamente controlada pela Parte que a designa ou por uma
entidade legal ou nacionais do Estado dessa Parte;

d) caso a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as
provisões do Artigo 7 e do Artigo 8 deste Acordo; ou

e) caso a empresa aérea designada, de outro modo, deixe de operar
serviços aéreos de acordo com as condições prescritas sob este Acordo.

2. A menos que uma ação imediata seja essencial para
impedir novas infrações ao parágrafo 1 d) ou 1 e) deste Artigo, os
direitos estabelecidos por este Artigo serão exercidos somente após
a realização de consultas com a outra Parte.

Artigo 5
Aplicação de Leis e de Regulamentos

1. A legislação vigente do Estado de uma Parte, relativa à
entrada ou saída do território de seu Estado de aeronave engajada
em serviços aéreos internacionais, ou à operação e à navegação de
tal aeronave enquanto no território de seu Estado, será aplicada à
aeronave da empresa ou das empresas aéreas designadas pela outra
Parte e será cumprida por tal aeronave na chegada, partida ou
enquanto no território do Estado da primeira Parte.

2. A legislação vigente do Estado de uma Parte, relativa à
entrada ou saída do território de seu Estado de passageiros,
tripulantes, carga, tais como regulamentos relativos à entrada,
liberação, imigração, passaportes, alfândega e quarentena, serão
cumpridos por ou em nome de tais passageiros, tripulantes, carga
durante a entrada, a partida ou enquanto no território do Estado da
primeira Parte.

3. Na aplicação da legislação referida neste Artigo à
empresa ou às empresas aéreas designadas da outra Parte, uma Parte
não concederá tratamento mais favorável a sua empresa ou empresas
aéreas designadas.

Artigo 6
Reconhecimento de Certificados e Licenças

Certificados de aeronavegabilidade, certificados de
habilitação e licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte e
ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte
para o objetivo de operar os serviços acordados nas rotas
especificadas, desde que os requisitos sob os quais tais certificados
e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou
superiores aos padrões mínimos estabelecidos segundo a Convenção.
Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer,
para voos sobre o território de seu Estado, certificados de
habilitação e licenças concedidas a nacionais de seu Estado, pela
outra Parte.

Artigo 7
Segurança Operacional

1.Cada Parte poderá solicitar à outra Parte, a qualquer
momento, a realização de consultas sobre as normas de segurança
operacional com relação a tripulações de voo, aeronaves e sua
operação, aplicadas pela outra Parte. Tais consultas serão realizadas
dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida
solicitação.

2.Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chega à
conclusão de que a outra não mantém e administra, de maneira
efetiva, os requisitos de segurança em qualquer área, que sejam pelo
menos iguais aos requisitos mínimos estabelecidos à época, de
conformidade com a Convenção, a primeira Parte notificará a outra
Parte sobre tais conclusões e sobre as medidas que se considerem
apropriadas para cumprir aqueles requisitos mínimos e aquela outra
Parte tomará as ações corretivas necessárias. A falha da outra Parte
em tomar as medidas apropriadas dentro de 15 (quinze) dias ou em
período mais longo que venha a ser acordado, constituirá motivos
para a aplicação do Artigo 4 deste Acordo.

3.De acordo com o Artigo 16 da Convenção, as Partes
concordam que a aeronave operada pela empresa ou empresas aéreas
designadas de uma Parte, que preste serviço para ou do território do
Estado da outra Parte poderá, quando no território do Estado da
outra Parte, ser objeto de uma inspeção pelos representantes
autorizados das autoridades aeronáuticas da outra Parte (neste
Artigo, denominadas "inspeções de rampa"), desde que esta não
cause demoras desnecessárias no transporte. Reconhecendo a
validade da documentação da aeronave e as licenças de sua
tripulação, de acordo com o Artigo 33 da Convenção, os
mencionados documentos e licenças, a condição de uma aeronave e
seu equipamento podem ser, durante a inspeção, objeto de
verificação de sua conformidade com as normas estabelecidas à
época, com base na Convenção.

4.Se qualquer inspeção de rampa ou série de inspeções de
rampa resultar em:

a) séria preocupação de que a aeronave ou sua operação não
cumpre os requisitos mínimos vigentes estabelecidos pela Convenção, ou

b) séria preocupação de que existe falta de efetiva
manutenção e administração dos requisitos mínimos de segurança
vigentes estabelecidos pela Convenção, a Parte que realiza a
inspeção terá liberdade para concluir que os requisitos sob os quais
o certificado ou as licenças daquela aeronave ou tripulação tenham
sido emitidos ou convalidados ou que os requisitos sob os quais a
aeronave é operada não são iguais ou superiores aos requisitos
mínimos estabelecidos pela Convenção.

5. Cada Parte reserva-se o direito de suspender ou
modificar a autorização de operação de uma empresa aérea ou
empresas aéreas designadas da outra Parte imediatamente caso a
primeira Parte conclua, seja como resultado de uma inspeção de
rampa, de uma série de inspeções de rampa, de consultas ou de
outro motivo, que é essencial uma ação imediata para fins de
segurança da operação de uma empresa aérea.

6. Qualquer medida tomada por uma Parte, com relação à
empresa ou empresas aéreas designadas da outra Parte, em
conformidade com os parágrafos 2 ou 5 deste Artigo, será
interrompida caso a razão para tal ação deixe de existir.

7. Com referência ao parágrafo 2 deste Artigo, se ficar
constatado que uma Parte permanece em desconformidade com as
normas da OACI, uma vez terminado o período acordado, o
Secretário Geral da OACI deverá ser disto notificado. Esse deverá
também ser notificado sobre as medidas tomadas pela primeira Parte
para cumprir as normas da OACI.

Artigo 8
Segurança da Aviação

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações
segundo o Direito Internacional, as Partes reafirmam que sua
obrigação mútua de proteger a aviação civil contra atos de
interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo.
Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes
do Direito Internacional, as Partes atuarão, em particular, segundo as
disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos
Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de
setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao
Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de
dezembro de 1970, da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos
contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23
de setembro de 1971, do Protocolo para a Repressão de Atos Ilícitos
de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil
Internacional, suplementar à Convenção para a Repressão de Atos
Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinado em Montreal
em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação de
Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em
Montreal em 1 de março de 1991, reservado o parágrafo 2º do artigo
XI para o Brasil, bem como qualquer outro acordo internacional
relacionado à segurança da aviação civil, ao qual ambas as Partes
venham a aderir.

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a
assistência mútua necessária para a prevenção contra atos de
apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra
a segurança dessas aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de
aeroportos e de instalações de navegação aérea e contra qualquer
outra ameaça à segurança da aviação civil.

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as
disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI e
designadas como Anexos à Convenção, até os limites em que essas
provisões de segurança da aviação sejam aplicáveis às Partes;
exigirão que operadores de aeronaves por elas registradas, ou
operadores de aeronaves que tenham sua sede comercial principal ou
residência permanente em seu território e os operadores de
aeroportos situados em seu território ajam em conformidade com as
referidas disposições sobre a segurança da aviação.

4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves
pode ser exigido que observem as disposições sobre a segurança da
aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo e exigidas pela outra
Parte para a entrada, saída, ou permanência no território do Estado da
outra Parte. Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam
efetivamente aplicadas no território de seu Estado para proteger a
aeronave e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão,
bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou

carregamento. Cada Parte também considerará de modo favorável toda
solicitação da outra Parte, com vistas a adotar medidas especiais e
razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. Em tal
caso, essas medidas serão discutidas em detalhes e seu custo deverá ser
considerado e ser compartilhado por ambas as Partes.

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente, de
apoderamento ilícito de aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra
a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e tripulações, de
aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão
mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas
apropriadas, destinadas a por termo, de forma rápida e segura, a tal
incidente ou ameaça.

6. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar
que a outra Parte não cumpre as disposições deste Artigo, a primeira
Parte poderá solicitar a realização de consultas. Tais consultas
começarão dentro dos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento de
tal solicitação de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a
um acordo satisfatório dentro dos 15 (quinze) dias a partir do
começo das consultas, isto constituirá motivo para a implementação
das provisões do Artigo 4 deste Acordo.

Artigo 9
Isenção de Direitos Alfandegários e Taxas

1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma
empresa aérea designada da outra Parte, no maior grau possível em
conformidade com a legislação nacional vigente de seu Estado, de
restrições sobre importações, direitos alfandegários, taxas de
inspeção e outras taxas e gravames nacionais, sobre combustíveis
de aviação, lubrificantes, sobre suprimentos técnicos de consumo,
sobre peças sobressalentes, incluindo motores, equipamento de uso
normal dessas aeronaves, sobre provisões de bordo, incluindo
licores, tabaco e outros destinados à venda aos passageiros, em
quantidades limitadas, durante o voo, e sobre outros itens usados
ou destinados para uso exclusivamente na operação ou na
manutenção das aeronaves da empresa aérea designada da outra
Parte, que esteja operando os serviços acordados, assim como sobre
estoque impresso de bilhetes, conhecimentos aéreos, qualquer
material impresso com o símbolo da empresa aérea e material
publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea
designada.

2. As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos
produtos referidos no parágrafo 1 deste Artigo:

a) introduzidos no território do Estado de uma Parte por ou
sob a responsabilidade da empresa aérea designada pela outra Parte;

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea
designada de uma Parte, na chegada ou na saída do território do
Estado da outra Parte; ou

c) embarcados nas aeronaves da empresa aérea designada
de uma Parte no território do Estado da outra Parte e com o
objetivo de serem usados na operação dos serviços acordados,
sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente
dentro do território do Estado da Parte que outorga a isenção, sob
a condição de que tais produtos não sejam alienados ou vendidos
no território do Estado de tal Parte.

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os
materiais e suprimentos normalmente mantidos a bordo das
aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das Partes,
somente poderão ser descarregados no território do Estado da outra
Parte com a autorização das autoridades alfandegárias do Estado de
tal Parte. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob a
supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados
ou se lhes dê outro destino, conforme os regulamentos
alfandegários.

4. Passageiros, bagagens e carga em trânsito direto através
do território do Estado de qualquer das Partes e não deixando as
áreas aeroportuárias destinadas a tal fim, a menos que medidas de
segurança contra violência, contra pirataria aérea e contra tráfico de
drogas diferentemente o exijam, serão sujeitos a não mais do que
um controle simplificado. Bagagens e carga em trânsito direto
serão isentos de impostos alfandegários e de outras taxas
similares.

5. As isenções estabelecidas por este Artigo também serão
aplicáveis em situações onde uma empresa aérea designada de uma
Parte tenha celebrado acordos com uma outra empresa aérea ou
empresas aéreas para o empréstimo ou transferência no território do
Estado da outra Parte, de equipamento regular e de outros itens
referidos no parágrafo 1 deste Artigo, desde que aquela outra
empresa aérea ou empresas aéreas gozem de maneira semelhante
de tais isenções daquela outra Parte.

Artigo 10
Operação dos Serviços Acordados

1. Haverá oportunidade justa e equitativa para as empresas
aéreas designadas das Partes operarem os serviços acordados nas
rotas especificadas.

2. Na operação dos serviços acordados, as empresas aéreas
designadas de cada Parte levarão em consideração os interesses das
empresas designadas da outra Parte, a fim de não afetar
indevidamente os serviços proporcionados por estas últimas, no
todo ou em parte de rotas comuns.
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3. Os serviços acordados oferecidos pelas empresas aéreas
designadas pelas Partes terão estreita relação com as necessidades
dos usuários para transporte nas rotas especificadas e terão, como
objetivo primário, a oferta, com um razoável fator de ocupação, de
capacidade adequada para satisfazer as necessidades de tráfego
atuais e aquelas razoavelmente previstas para o transporte de
passageiros e carga, incluindo mala postal, com origem ou destino
no território do Estado da Parte que designou a empresa aérea. A
oferta de transporte de passageiros e carga, incluindo mala postal,
embarcados ou desembarcados em pontos nas rotas especificadas,
diferentes de pontos no território do Estado da Parte que designou
a empresa aérea, será feita de acordo com os princípios gerais, em
que a capacidade esteja relacionada:

a) às necessidades de tráfego de e para o território do
Estado da Parte que designou a empresa aérea;

b) às necessidades de tráfego da região através da qual os
serviços acordados passem, levando em conta serviços aéreos locais
e regionais;

c) às necessidades de operações diretas das empresas aéreas.

4. A capacidade a ser oferecida nas rotas especificadas
será determinada, de tempos em tempos, juntamente entre as
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes.

Artigo 11
Ta r i f a s

1. As tarifas para transporte nos serviços acordados será
estabelecida pelas empresas aéreas designadas em níveis razoáveis,
levando devidamente em consideração todos os fatores relevantes,
incluindo o interesse dos usuários, o custo de operação, o lucro
razoável e as características dos serviços.

2. As tarifas cobradas pelas empresas aéreas designadas nas rotas
especificadas serão sujeitas a aprovação pelas autoridades aeronáuticas da
Parte no território em cujo Estado a viagem tenha início.

3. As tarifas serão submetidas, pelas empresas aéreas
designadas, às autoridades aeronáuticas para aprovação, pelo menos
30 (trinta) dias antes da data de introdução proposta.

4. Se as autoridades aeronáuticas de cada Parte não
consentirem com uma tarifa submetida à sua aprovação, elas
informarão a empresa aérea designada em questão dentro de 30
(trinta) dias após a data de submissão da tarifa. Nesse caso, essa
tarifa não será aplicada. A tarifa então aplicada, que seria
substituída pela nova tarifa, continuará a ser aplicada.

5. Se as autoridades aeronáuticas de uma Parte considerarem
que qualquer tarifa aprovada pelas autoridades aeronáuticas da outra
Parte e utilizada por suas empresas aéreas não correspondem com as
provisões do parágrafo 1 deste Artigo, as autoridades aeronáuticas
daquela Parte poderão solicitar consulta com as autoridades
aeronáuticas da outra Parte, de acordo com o Artigo 16 deste Acordo.

6. As tarifas a serem cobradas por uma empresa aérea
designada de uma Parte para transporte entre o território do Estado
da outra Parte e o território de um terceiro país, nos serviços
acordados cobertos por este Acordo, serão sujeitas à aprovação das
autoridades aeronáuticas da outra Parte.

Artigo 12
Aprovação de Horários

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte
submeterão os horários dos serviços acordados à aprovação das
autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos 45 (quarenta e
cinco) dias antes de operação da data proposta para sua introdução.
Em casos especiais, esse limite de tempo pode ser reduzido, sujeito
ao consentimento de tais autoridades.

2. Quaisquer emendas posteriores relativas ao horário
aprovado de qualquer empresa aérea designada de qualquer Parte
serão submetidas às autoridades aeronáuticas da outra Parte para
aprovação.

3. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada
de uma Parte deseje operar nos serviços acordados, fora do quadro
horário aprovado, essa empresa aérea solicitará autorização prévia
das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão
normalmente submetidas pelo menos 15 (quinze) dias antes da
operação de tais voos.

Artigo 13
Atividades Comerciais

1. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão,
de acordo com a legislação vigente do Estado da outra Parte com
relação à entrada, residência e emprego, trazer e manter no
território do Estado da outra Parte representação com pessoal
administrativo, comercial, técnico, operacional e outros
especialistas, necessários à operação dos serviços acordados.

2. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das
empresas aéreas designadas de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal
próprio ou usando os serviços de qualquer outra organização,
companhia ou empresa aérea que opere no território do Estado da outra
Parte, autorizadas a prestar esses serviços para outras empresas aéreas.

3. Cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com
o mínimo de demora, as autorizações de emprego, vistos de
visitantes ou outros documentos similares necessários aos
representantes e pessoal referidos no parágrafo 1 deste Artigo.
Ambas as Partes facilitarão e agilizarão as autorizações de emprego
ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não
excedam 90 (noventa) dias.

4. Cada Parte concederá às empresas aéreas designadas da
outra Parte o direito de vender e comercializar no território de seu
Estado, serviços de transporte aéreo internacional, diretamente ou
por meio de agentes. Cada empresa terá o direito de vender tais
serviços em moeda nacional do Estado da Parte respectiva.

5. Ao operar ou oferecer serviços nas rotas especificadas,
qualquer empresa aérea designada de uma Parte pode entrar em acordos
de cooperação comercial, tais como bloqueio de espaço ou acordos de
código compartilhado com empresas de qualquer das Partes.

6. Cada empresa aérea envolvida em acordos de código
compartilhado em conformidade com este parágrafo deverá, com
respeito a qualquer bilhete vendido, deixar claro ao comprador, no
ponto de vendas, qual empresa aérea operará de fato cada
segmento do serviço e com qual empresa ou empresas aéreas o
comprador está estabelecendo uma relação contratual.

Artigo 14
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas

1. Cada Parte concederá a qualquer empresa aérea
designada da outra Parte o direito de converter e remeter para seu
Estado o excedente das receitas sobre despesas realizadas no
território do Estado da outra Parte, vinculadas ao transporte de
passageiros, carga e mala postal, nos serviços acordados.

2. A conversão e remessa de tais receitas serão efetivadas
em conformidade com a legislação vigente do Estado da Parte em
cujo território as receitas tenham sido obtidas, às taxas de câmbio
aplicáveis a transações correntes que estejam em vigor ao tempo
em que tais receitas sejam apresentadas para conversão e remessa,
e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou
cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para
a execução de tais conversão e remessa.

3. O disposto acima não deve ser entendido como isenção
às empresas aéreas de ambas as Partes de impostos e encargos a
que estejam sujeitas.

4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para
evitar a dupla tributação, ou caso um acordo especial regule a
transferência de fundos entre as Partes, tais acordos prevalecerão.

Artigo 15
Tarifas Aeronáuticas

1. Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que sejam cobradas
das empresas aéreas designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas
superiores às cobradas às suas próprias empresas aéreas que
operem serviços aéreos internacionais semelhantes.

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre
tarifas aeronáuticas entre suas autoridades competentes de seus
Estados e as empresas aéreas que utilizam as instalações e os
serviços proporcionados por essas autoridades, quando for factível
por meio das organizações representativas de tais empresas aéreas.
Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser
comunicadas a tais usuários com antecedência razoável, a fim de
permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as alterações
sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajará suas
autoridades competentes e tais usuários a trocarem informações
apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas.

Artigo 16
Consultas

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a
realização de consultas com a outra Parte sobre o cumprimento, a
interpretação, a aplicação, ou a modificação deste Acordo. Tais
consultas, que podem ser feitas entre as autoridades aeronáuticas,
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir
da data do recebimento da solicitação por escrito pela outra Parte,
a menos que de outra forma acordado por ambas as Partes.

Artigo 17
Emendas

1. Se qualquer das Partes considera desejável emendar
qualquer provisão deste Acordo, ela pode, em qualquer tempo,
solicitar consulta com a outra Parte. Tais consultas deverão ser
iniciadas dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data do
recebimento da solicitação, a menos que de outra forma
acordado.

2. Qualquer emenda a este Acordo deverá ser feita por
entendimento mútuo entre as Partes, por escrito, por meio de protocolo
pertinente, que constituirá parte integrante deste Acordo e entrará em
vigor conforme o parágrafo 1 do Artigo 20 deste Acordo.

3. Emendas ao Anexo a este Acordo poderão ser
acordadas diretamente pelas autoridades aeronáuticas das Partes e
entrarão em vigor de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 20 deste
Acordo.

Artigo 18
Acordos Multilaterais

Se um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar
em vigor em relação a ambas as Partes, o presente Acordo será
emendado de acordo.

Artigo 19
Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à
aplicação deste Acordo será resolvida por negociações entre as
autoridades aeronáuticas das Partes.

2. Caso as autoridades aeronáuticas não cheguem a um
acordo, a controvérsia será solucionada pelas Partes por meio dos
canais diplomáticos.

Artigo 20
Denúncia e Entrada em Vigor

1. Este Acordo permanecerá vigente por um período
indeterminado e entrará em vigor na data do recebimento, por
canais diplomáticos, da última notificação escrita das Partes que
indique o cumprimento de todos os procedimentos legais internos
necessários para entrada em vigor deste Acordo.

2. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a
outra Parte, por escrito e por via diplomática, de sua decisão de
denunciar este Acordo; tal notificação será comunicada
simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará 1 (um) ano após a
data de recebimento da notificação pela outra Parte, a menos que
se retire tal notificação, antes de concluído tal prazo. Se a outra
Parte não acusar recebimento, será considerado que a notificação
foi recebida 14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela
OACI.

Artigo 21
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na OACI.

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando
devidamente autorizados pelos seus respectivos Governos,
assinaram o presente Acordo.

Feito em Kiev, no dia 02 de dezembro de dois mil e nove, em
dois originais, nos idiomas português, ucraniano e inglês, sendo todos
os textos igualmente autênticos. No caso de qualquer divergência de
interpretação deste Acordo, prevalecerá o texto em Inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

______________________________
Antonio de Aguiar Patriota

Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores

PELO GABINETE DE MINISTROS DA UCRÂNIA

______________________________
Oleksandr Davydov

Vice-Ministro de Transportes e Comunicações

ANEXO AO ACORDO DE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE
O GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GABINETE DE MINISTROS DA UCRÂNIA

Seção 1
Quadro deRotas

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas do Brasil:

. Pontos de
origem

Pontos
intermediários

Pontos na
Ucrânia

Pontos além

. Pontos no
Brasil

Dois pontos a
serem
especificados

Kiev e 1 (um)
ponto a ser
selecionado

Dois pontos a serem
especificados

NOTA: Nenhum tráfego pode ser embarcado em um ponto
intermediário para ser desembarcado no território da Ucrânia, nem
embarcado no território da Ucrânia para ser desembarcado em um
ponto além e vice-versa, exceto se for, de tempos em tempos,
conjuntamente determinado pelas autoridades aeronáuticas das Partes.

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas da Ucrânia:

. Pontos de
origem

Pontos
intermediários

Pontos no Brasil Pontos além

. Pontos na
Ucrânia

Dois pontos a
serem
especificados

Rio de Janeiro
São Paulo

Dois pontos a serem
especificados

NOTA: Nenhum tráfego pode ser embarcado em um ponto
intermediário para ser desembarcado no território do Brasil, nem
embarcado no território do Brasil para ser desembarcado em um ponto
além e vice-versa, exceto se for, de tempos em tempos, conjuntamente
determinado pelas autoridades aeronáuticas das Partes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Seção 2
Condições Operacionais

1. Os pontos a serem servidos nas rotas especificadas acima serão
conjuntamente determinados pelas autoridades aeronáuticas das Partes.

2. As empresas aéreas designadas do Brasil podem, em
qualquer um ou em todos os voos, omitir escalas em qualquer
ponto ou pontos nas rotas especificadas acima, e podem servi-los
em qualquer ordem, desde que os serviços nessas rotas comecem
ou terminem em pontos no Brasil.

3. As empresas aéreas designadas da Ucrânia podem, em
qualquer um ou em todos os voos, omitir escalas em quaisquer
pontos nas rotas especificadas acima, e podem servi-los em
qualquer ordem, desde que os serviços nessas rotas comecem ou
terminem em pontos na Ucrânia.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 595, de 19 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.024.

Nº 596, de 22 de outubro de 2018. Comunica ao Senado Federal
que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional do veto parcial
ao Projeto de Lei de Conversão no 18, de 2018 (MP no 827/18),
transformado na Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, acaba de
promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos
respectivos autógrafos.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 84, de 11 de outubro de 2018. Resolução nº 14, de 9 de
outubro de 2018, do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE. Aprovo. Em 22 de outubro de 2018.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA -
CNPE

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018

Estabelece condições iniciais para a
viabilização da usina nuclear Angra 3, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 2º, inciso IV, da Lei nº 9.478, de 6 agosto de
1997, o art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de
2000, e o art. 7º, inciso III e art. 14, caput, do Regimento Interno
do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de
2009, tendo em vista o que consta do processo nº
48330.000061/2017-18, e considerando que

o Grupo de Trabalho - GT instituído pela Resolução
CNPE nº 7, de 5 de junho de 2018, concluiu que o preço vigente
no Contrato de Energia de Reserva - CER, que tem por objeto a
energia proveniente da Usina Termonuclear Angra 3, é
incompatível com a viabilização do empreendimento;

o Plano Decenal de Expansão de Energia 2026 aprovado
pelo Ministério de Minas e Energia por meio da Portaria MME nº
463, de 29 de novembro de 2017, indica a entrada em operação
comercial da Usina Termonuclear Angra 3 em janeiro de 2026;

a relevância da Usina Termonuclear Angra 3 para
otimização eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório elaborado pelo GT, que
recomenda, considerando os objetivos expostos na Resolução
CNPE nº 7, de 5 de junho de 2018, adotar como referência para
o preço de energia de Angra 3 o valor de R$ 480,00/MWh
(quatrocentos e oitenta Reais por Megawatt-hora), a valores de
julho de 2018.

Art. 2º Determinar ao Ministério de Minas e Energia que
proponha ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos
- CPPI, criado pela Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016:

I - o apoio, no que couber, à governança das ações
necessárias à viabilização de Angra 3; e

II - a avaliação sobre a possibilidade de qualificação do
empreendimento no Programa de Parceria de Investimentos - PPI, após
a conclusão dos estudos que indicarem o eventual modelo aplicável.

§ 1º Após a conclusão do processo licitatório a ser
estabelecido no âmbito do PPI para seleção de parceiro para a
viabilização da Usina Termonuclear Angra 3, deverá ser celebrado
Termo Aditivo ao Contrato de Energia de Reserva - CER,
mediante publicação de ato do Ministério de Minas e Energia.

§ 2º O processo licitatório de que trata o § 1º poderá ensejar
alteração da parcela energia elétrica do preço de venda a constar do Termo
Aditivo ao CER, observado o preço de referência de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 135, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art.
10 c/c art. 12, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de
09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO DISTRITRO FEDERAL
E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 598/2017, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do Regimento Interno dessa
Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 01 de outubro de 2018,

Considerando o contido nos processos abaixo relacionados.

. RESERVA G GLEBA 03 - INCRA 07

. NOME CPF PROCESSO LOTE

. Adolfo Eugenio dos Santos 004.398.351-00 21400.001763/1995-33 Lote 74/668

. Nativa da Costa Rodrigues 11 3 . 0 3 2 . 9 8 1 - 0 4 21400.001815/1995-35 Lote 712/05

. Gabriel Augusto Masson de Matos 0 4 6 . 8 2 1 . 9 11 - 0 1 00073.005584/1988-71 Lote 63/650

. Avelino Alves de Oliveira 037.718.496-91 00073.003542/1987-79 Lote 070- 05

. Aparecida Jose Miranda 705.330.241-53 54000.126062/2018-15 82A/653

. Vicente de Paulo de Almeida
Abreu

066.629.001-68 54700.001087/2014-88 Lote 100

. Maria da Luz Sousa 926.043.005.177-0 5 4 7 0 0 . 0 0 11 0 9 / 2 0 1 4 - 1 8 Lote 98

. Gleba 02 Reserva A

. Narcelia Sampaio de Sousa 552.865.501-34 54700.001338/2014-24 Lote 11

.

. GLEBA 03

. Ana Carolina Felix Ferreira 715.292.501-10 54700.000865/2013-31 332A

.

. Gleba 02 Reserva F

. Clebson Danilo Alves Da Silva 0 3 7 . 1 0 0 . 8 11 - 5 7 5 4 7 0 0 . 0 0 2 9 2 5 / 2 0 11 - 9 8 Lote 557

. Antonio Augusto Aguiar Louzeiro 11 5 . 0 9 5 . 7 0 1 - 8 7 54700.002151/2010-14 448B.1

. Giovando De Aleluia 145.135.181-34 5 4 7 0 0 . 0 0 3 1 4 1 2 0 11 8 7 Lote 937C

. Helena Dos Santos De Melo 477.425.691-91 54000.136143/2018-15 Lote 937A

. Andre Veloso Vidal dos Santos 831.688.261-20 54000.121306/2018-65 Lote 551

. Antonio Rosa Nunes 679.886.366-34 54700.002146/2010-10 Lote 549

. Jose Valter Nogueira 661.951.528-20 54700.002147/2010-56 Lote 943

. Odaízio da Silva Araujo 057.439.581-49 54000.082932/2018-29 Lote 556A

. Edilson Carvalho dos Santos 478.083.301-91 54000.130768/2018-73 Lote 536

. Ademar rodrigues ferreira 055.152.201-10 54700.002149/2010-45 lote 549b

. Josafar Rodrigues Ferreira 057.481.941-04 54000.151621/2018-17 lote 549A

. Sebastiao Leonardo de Carvalho 120.156.791-20 54000.132281/2018-25 Lote 546

. Carlos Sergio Rabelo da Silva 327.342.041-34 54000.132206/2018-64 Lote 537

. Gilçon Louzeiro de Aguiar 385.698.921-87 54700.000634/2015-99 Lote 448B

. José Belisário dos Santos Neto 096.213.423-68 54700.002152/2010-69 Lote 448A

.

. GLEBA 03 RESERVA J

. Maria Helena Neiva Silva 552.743.741-15 5 4 0 0 0 . 1 2 7 7 3 2 / 2 0 1 8 - 11 Lote 769

. Maria Jose Pereira 4 1 7 . 5 7 5 . 2 11 - 0 0 54000.127738/2018-80 Lote 763A

. Maria Rocha de Lima 861.088.321-34 54000.147794/2018-31 Lote 762A

. Rute de Souza Tudrei 3 9 9 . 3 5 0 . 5 11 - 5 3 54000.148071/2018-59 lote 784A

. Urias Souza Santos 062.962.383-04 54700.002752/2010-27 Lote 787B

. Vanuzia Maria Carvalho de Souza 11 3 . 7 8 4 . 6 8 1 - 0 4 54700.002757/2010-50 Lote 786

. Edimilson Gaspar de Souza 841.206.226-49 54000.151465/2018-94 lote 787A

. Manoel Gomes de Lima 146.805.051-68 54000.147771/2018-26 Lote 776 e 777

. João Batista rodrigues Queiroga 11 8 . 8 2 1 . 8 2 1 - 2 0 54000.148129/2018-64 Lote 784 B

. Jose Dourado 560.073.968-00 54000.149159/2018-98 lote 785A

.

. GLEBA 03 RESERVA L

. Ivonete Antero de Oliveira 537.064.941-04 54700.000225/2003-59 Lote 973

. Miguel Pereira da Rocha 990.961.538-04 5 4 7 0 0 . 0 0 0 0 11 / 2 0 1 7 - 8 8 Lote 753

. Ulisses Pano Bianco 534.427.921-34 21400.000266/1994-82 Lote 752

. Nilgerlan da Silva Dutra 0 11 . 2 1 5 . 0 6 3 - 2 1 54700.000686/2017-27 Lote 740

. Inecio Jose Gaspareto 009.488.371-87 5 4 7 0 0 . 0 0 2 9 2 6 / 2 0 11 - 3 2 Lote 743

. Maria Gomes de Sousa 350.558.631-53 54000.152997/2018-49 Lote 972

.

. GRAZIELA ALVES

. Angela Maria Silva 928.292.871-34 5 4 7 0 0 . 0 0 1 0 3 8 / 2 0 11 - 0 1 Lote 09

.

. GLEBA 04 RESERVA A

. Alice Arcanjo de Souza 3 3 3 . 6 3 4 . 7 11 - 4 9 54000.152458/2018-18 Lote 880A

.

Art. 1º Decide baseado nas notas técnicas de cada processo, aprovar a liberação de todos os
Títulos relacionados na tabela, com intuito de promover a Reforma Agrária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-04 nº 92, de 23 de outubro de 2006, publicada no DOU n° 205, de

25/10/2006, Seção I, pág. 72, que criou o Projeto de Assentamento CAMILO TORRES localizado no

município de NOVO PLANALTO, Código do SIPRA GO0296000, onde se lê: "...área de 2.665,2084

ha (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco hectares, vinte ares e oitenta e quatro centiares)..."; leia-

se: "...área de 2.649,9249 ha (dois mil, seiscentos e quarenta e nove hectares, noventa e dois ares e

quarenta e nove centiares)...".
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 1.651, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTA
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SR(19)RN, nomeada através da Portaria
INCRA/P n. 527, de 2 de outubro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União n° 191, de 3 de outubro de 2014, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 115, VII, do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria INCRA/P n. 338, de 9 de
março de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, pág.
21, de 13 de março de 2018, bem como a norma de execução vigente
que rege a matéria de reconhecimento de indivíduos ou famílias.

Considerando que a reforma agrária visa promover a melhor
distribuição de terra mediante notificações no regime de posse e uso,
a fim de atender aos princípios de justiça social, desenvolvimento
rural sustentável, aumento de produção e promoção social, conforme
preconiza o Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA;

Considerando o disposto contido na Portaria INCRA/P/nº
175, de 19 de abril de 2016, publicada no DOU de 20 de abril de
2016, para reconhecimento de indivíduos ou famílias quilombolas
para fins de acesso às políticas do PNRA; resolve:

Art. 1° Reconhecer 80 (oitenta) famílias do Território
Quilombola Negros do Riacho, código SIPRA RN 0328000, localizado
no município de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2° O procedimento de seleção das famílias candidatas a
beneficiários ao PNRA, ora reconhecidos pelo INCRA, estarão submetidos
aos critérios de vedação contidos no art. 20 da Lei nº 8.629/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LEILIANNE DUARTE GURGEL D´ÁVILA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
PORTARIA Nº 1.690, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 338 de 09 de março de 2018, publicada no
DOU nº 49 de 13 de março de 2018.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTA TEREZINHA", área de
519,1704 (quinhentos e dezenove hectares, dezessete ares e quatro
centiares), localizada no município de Nova Independência, Estado
São Paulo, declarado de interesse social para fins de reforma
agraria pelo Decreto de 19.11.2009, publicado no D.O.U. em
20.11.2009, e cuja imissão na posse se deu em 07.07.2017, em
conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de uso especial da União - SIPIUnet,
conta 12321.01.00 - status em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo INCRA n° 54190.002054/2007-23 e SEI
54000.012320/2018-79 e decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria; resolve:

Art.1° Aprovar a proposta de destinação para
assentamento de trabalhadores rurais do imóvel citado que prevê a
criação de 60 (sessenta) unidades agrícolas familiares, tendo em
vista o Estudo de Capacidade de Geração de Renda (ECGR).

Art.2° Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional para
atualização cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro
Rural (SNCR) e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro
na base dos dados cartográficos.

Art.3º Criar o Projeto de Assentamento Santa Terezinha,
código SIPRA n° SP0384000, área de 519,1704 ha (quinhentos e
dezenove hectares, dezessete ares e quatro centiares), localizada no
município de Nova Independência, Estado São Paulo, a ser
implantado por esta Superintendência Regional, em articulação
com as Diretorias desta Instituição.

Art.4º Providenciar comunicação à prefeitura municipal
sobre a criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das
famílias no Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

PORTARIA Nº 1.691, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 338, de 09 de março 2018, publicada no DOU
nº 49, de 13 de março de 2018.

Considerando a necessidade de dar destinação aos imóveis
rurais denominados "FAZENDA SÃO JOSÉ e FAZENDA SANTO
ANTÔNIO DA BELA VISTA", com área de 1.363,5142 (hum mil,
trezentos e sessenta e três hectares, cinquenta e um ares e quarenta e
dois centiares), situado entre os Municípios de Altair e Guaraci,
Estado de São Paulo, declarado de interesse social para fins de
reforma agrária pelo Decreto de 25.05.2009, publicado no DOU em
26.05.2009, e cuja imissão na posse se deu em 14.01.2015, em
conformidade com o registro contábil no Sistema de Gerenciamento
dos Imóveis de uso especial da União - SIPIUnet, conta 12321.01.00
- status em processo de incorporação;

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo INCRA n° 54190.003094/2007-92 e SEI
54190.000610/2015-37 decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria; resolve:

Art.1º. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais dos imóveis acima citados que prevê a criação
de 106 (cento e seis) unidades agrícolas familiares, tendo em vista o
Estudo de Capacidade de Geração de Renda (ECGR).

Art.2º. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na base dos dados
cartográficos.

Art.3º. Criar o Projeto de Assentamento Egídio Brunetto II,
código SIPRA n° SP0386000, área de 1.363,5142 (hum mil, trezentos
e sessenta e três hectares, cinquenta e um ares e quarenta e dois
centiares), localizado nos municípios de Altair e Guaraci, Estado de
São Paulo, a ser implantado por esta Superintendência Regional, em
articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art.4º. Providenciar comunicação à prefeitura municipal
sobre a criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das
famílias no Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

PORTARIA Nº 1.692, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 338 de 09 de março de 2018, publicada no
DOU nº 49 de 13 de março de 2018.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado "FAZENDA MARACY II", com área de
469,1433 ha (quatrocentos e sessenta e nove hectares, quatorze
ares e trinta e três centiares), localizado no município de Agudos,
Estado de São Paulo, declarado de interesse social para fins de
reforma agrária pelo Decreto de 26.12.2013, publicado no D.O.U
em 27.12.2013 em cuja imissão na posse se deu em 15.10.2014,
em conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de uso especial da União - SIPIUnet,
conta 12321.01.00 - status em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo INCRA n° 54190.003414/2006-23 e SEI
54190.003088/2015-45 e decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria; resolve:

Art.1° Aprovar a proposta de destinação para
assentamento de trabalhadores rurais do imóvel citado que prevê a
criação de 43 (quarenta e três) unidades agrícolas familiares, tendo
em vista o Estudo de Capacidade de Geração de Renda
(ECGR).

Art.2° Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional para
atualização cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro
Rural (SNCR) e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro
na base dos dados cartográficos.

Art.3º Criar o Projeto de Assentamento Vau de Jaboque,
código SIPRA nº SP0385000, área de 469,1433 ha (quatrocentos e
sessenta e nove hectares, quatorze ares e trinta e três centiares),
localizado no município de Agudos, Estado de São Paulo, a ser

implantado por esta Superintendência Regional, em articulação
com as Diretorias desta Instituição.

Art.4º Providenciar comunicação à prefeitura municipal
sobre a criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das
famílias no Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

PORTARIA Nº 1.694, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 338, de 09 de março 2018, publicada no DOU
nº 49, de 13 de março de 2018.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado "FAZENDA BELA VISTA", com área de
1.650,4544 (hum mil, seiscentos e cinquenta hectares, quarenta e
cinco ares e quarenta e quatro centiares), situado no Município de
Lagoinha, Estado de São Paulo, declarado de interesse social para
fins de reforma agrária pelo Decreto de 27.12.2012, publicado no
D.O.U. em 28.12.2012, e cuja imissão na posse se deu em
25.04.2018, em conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de uso especial da União - SIPIUnet,
conta 12321.01.00 - status em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo INCRA n° 54190.004143/2007-12 e SEI
54000.079888/2018-70 decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria; resolve:

Art.1° Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel citado que prevê a criação de 55
(cinquenta e cinco) unidades agrícolas familiares, tendo em vista o
Estudo de Capacidade de Geração de Renda (ECGR).

Art.2° Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na base dos dados
cartográficos.

Art.3º Criar o Projeto de Assentamento Egídio Brunetto I,
código SIPRA n° SP0383000, área de 1.650,4544 (hum mil
seiscentos e cinquenta hectares, quarenta e cinco ares e quarenta e
quatro centiares), localizado no município Lagoinha, Estado de São
Paulo, a ser implantado por esta Superintendência Regional, em
articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art.4º Providenciar a comunicação à prefeitura municipal a
criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

PORTARIA Nº 1.695, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 338 de 09 de março de 2018, publicada no
DOU nº. 49 de 13 de março de 2018.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado "FAZENDA OBA", com área de 923,7561
(novecentos e vinte e três hectares, setenta e cinco ares e sessenta e
um centiares), situado no Município de Mirandópolis, Estado de São
Paulo, declarado de interesse social para fins de reforma agrária pelo
Decreto de 25.08.2014, publicado no D.O.U em 27.07.15, e cuja
imissão na posse se deu em 09.12.2015, em conformidade com o
registro contábil no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de uso
especial da União - SIPIUnet, conta 12321.01.00 - status em processo
de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo INCRA n° 54190.000296/2010-88 e SEI
54190.003070/2015-43 e decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria; resolve:
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Art.1° Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel citado que prevê a criação de 94
(noventa e quatro) unidades agrícolas familiares, tendo em vista o
Estudo de Capacidade de Geração de Renda (ECGR).

Art.2° Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na base dos dados
cartográficos.

Art.3º Criar o Projeto de Assentamento Egídio Brunetto III,
código SIPRA nº SP0387000, com área de 923,7561 ha (novecentos
e vinte e três hectares, setenta e cinco ares e sessenta e um centiares),
localizado no município Mirandópolis, Estado de São Paulo, a ser
implantado por esta Superintendência Regional, em articulação com
as Diretorias desta Instituição.

Art.4º Providenciar comunicação à prefeitura municipal
sobre a criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das
famílias no Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA

PORTARIA Nº 298, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Divulgar, na forma do Anexo I, a lista de embarcações inscritas no Edital de Convocação nº 1 de 2018.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA DA SECRETARIA GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e o Decreto nº
9.330, de 05 de abril de 2018, e Considerando o constante dos autos do Processo SEI nº 00350.001320/2018-44, resolve:

Art. 1º Divulgar no Anexo I desta Portaria a lista das embarcações inscritas para participação no Edital de Convocação nº 1 de 2018,
publicado no Diário Oficial da União em 1º de outubro de 2018, Seção 3, pág. 2, que tem por objeto habilitar requerimentos para Autorização de
Pesca para embarcações atuarem na captura específica do peixe-sapo (Lophius gastrophysus) nas águas jurisdicionais brasileiras das regiões
Sudeste e Sul entre o paralelo de 21º00'S e limite sul da Zona Econômica Exclusiva brasileira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA

ANEXO I

LISTA DE EMBARCAÇÕES INSCRITAS NO EDITAL Nº 1 DE 2018
. EMBARCAÇÃO RESPONSÁVEL LEGAL
. A N I TA LUIS MARSICANO LANNACO
. BLAZE I JOSÉ DA SILVEIRA JUNIOR
. CORDEIRO DE DEUS D CORDEIRO CAPTURA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA-ME
. DANIEL BERG I NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR
. MONKFISH MANOEL FRANCISCO CORDEIRO NETO
. ROSA MISTICA M JOSE FONSECA
. VO HILDO HILDO MANOEL MARQUES
. WAGNER M CARLOS ALEXANDRE MARQUES

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.014900/2018-43
Interessado: AR Associação Empresarial, Comercial, Industrial e
Agropecuária de Caja

DEFIRO o pedido de credenciamento da ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL E
AGROPECUÁRIA DE CAJATI, CNPJ 07.215.063/0001-04 (AR
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL E
AGROPECUÁRIA DE CAJATI), vinculada à AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Rua Dr. Pierre H.
Geisweeller, nº 35, Loja 14 - Centro - Cajati/SP.

Processo nº 00100.014868/2018-04
Interessado: AR Associação Comercial e Empresarial de Alem Paraíba

DEFIRO o pedido de credenciamento da ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ALÉM PARAÍBA, CNPJ
20.455.929/0001-12 (AR Associação Comercial e Empresarial de
Além Paraíba), vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com
funcionamento no endereço: Rua Angelino Garbois, 95 - Ilha do
Lazareto - Além Paraíba / MG

Processo nº 00100.014856/2018-71
Interessado: AR ACILPA

DEFIRO o pedido de credenciamento da ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LENÇÓIS PAULISTA, CNPJ
44.528.065/0001-80 (AR ACILPA), vinculada à AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Rua Piedade, nº 161 -
Centro - Lençóis Paulista/SP.

WALDECK PINTO DE ARAUJO JUNIOR
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

Processo nº 00100.014312/2018-18
Interessado: AR MPMINAS CORRETORA DE SEGUROS

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa MPMINAS
CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - ME,
CNPJ 22.627.660/0001-30 (AR MPMINAS CORRETORA DE
SEGUROS), vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com
funcionamento no endereço: Rua Júlio Augusto De Araújo, 162, Letra
A Sala 103 Sala 104, Boa Morte, Barbacena / MG.

Processo nº 00100.014324/2018-34
Interessado: AR Associação Comercial de Industrial de Bariri

DEFIRO o pedido de credenciamento da ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BARIRI, CNPJ 51.495.919/0001-
34 (AR Associação Comercial de Industrial de Bariri), vinculada à AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Rua
Campos Salles, nº 582 - Centro - Bariri/SP.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.793, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o que
consta no Processo SEI n° 21000.025729/2017-15, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, a proposta
de Documento Final da Estratégia para Abertura, Ampliação e
Promoção no Mercado Internacional do Agronegócio Brasileiro,
constante nos Anexos I e II.

Parágrafo Único. O Documento Final da Estratégia consiste
em objetivos estratégicos, eixos estruturantes, diretrizes e ações
indicativas necessárias para a estruturação da política de relações
internacionais do agronegócio brasileiro visando aumentar a
competitividade de seus produtos e a participação brasileira no
comércio mundial de produtos agrícolas.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a
ampla divulgação da Proposta de Documento Final, de forma a
receber sugestões ou comentários de órgãos, entidades e pessoas
físicas ou jurídicas interessadas.

Art. 3º As sugestões de que trata o art. 2o. desta Portaria,
tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas para a
Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio - SRI/MAPA,
por meio do endereço
h t t p : / / s i s t e m a s . a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a g r o f o r m / i n d e x . p h p / 4 6 1 5 4 4 ? l a n g=pt-
BR, disponível na rede mundial de computadores.

§ 1º Os critérios para aceitação das sugestões de alteração,
inclusão ou exclusão nos textos levarão em conta a obediência aos
ditames legais, a relevância e o impacto positivo da contribuição
para satisfação dos objetivos estratégicos previstos no Documento
Final.

§ 2º Caso haja dificuldade de acesso por meio do endereço
indicado, as sugestões poderão ser encaminhadas na forma planilha
eletrônica editável para o endereço eletrônico: sri@agricultura.gov.br,
prevendo as seguintes colunas:

I - Item: identificação do item na proposta de Documento
Final;

II - Sinalização: indicação de "inclusão", "alteração" ou
"exclusão";

III - Texto: citação da parte do texto original a que se
refere;

IV - Sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou
exclusão;

V - Justificativa: embasamento técnico ou legal
devidamente fundamentado; e

VI - Identificação: responsável pela sugestão, identificado
com o nome completo (se pessoa física) ou razão social (se pessoa
jurídica), CPF ou CNPJ, endereço eletrônico e telefone para eventual
contato.

§ 3º Para facilitar o envio de sugestões por meio de planilha
editável, o respectivo modelo encontra-se disponível no endereço
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a c e s s o - a - i n f o r m a c a o / p a r t i c i p a c a o -
social/consultas-publicas.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no art. 1º, desta Portaria,
a Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio deverá
avaliar as sugestões recebidas e proceder às adequações
pertinentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

BLAIRO MAGGI

ANEXO I

ESTRATÉGIA PARA ABERTURA, AMPLIAÇÃO E
PROMOÇÃO DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO NO MERCADO
INTERNACIONAL

1. INTRODUÇÃO.
A agropecuária brasileira passou por inúmeros processos de

evolução ao longo dos anos até ser considerada em âmbito mundial
uma referência em produção. Essa evolução é decorrente de fatores
como a disponibilidade de terras, que possibilitou a ampliação de
suas fronteiras agrícolas, o avanço tecnológico, resultante da
notoriedade e excelência da contribuição das instituições de pesquisa
nacionais, além do fator humano, representado por pessoal
qualificado e empreendedor.

A evolução tecnológica no setor rural proporcionou saltos
expressivos em sua produtividade no decorrer do tempo, gerando
excedentes, que permitiram que o Brasil se tornasse uma das
principais lideranças mundiais na produção e exportação de grãos, de
proteínas de origem animal e de uma infinidade de culturas e cadeias
produtivas.

O Brasil representa um país que protege suas nascentes e
seus corredores de biodiversidade e que planeja de forma sustentável
o uso de seus recursos, incentivando a agricultura de baixo carbono,
a integração lavoura, pecuária e florestas, o plantio direto na palha,
a produção de orgânicos e o bem-estar animal.

A preservação de florestas e a ocupação de áreas destinadas
à agricultura de forma consciente tornaram o Brasil um dos países
com menor índice de utilização de terras pelo setor, o que denota a
adequabilidade e resiliência em seu processo produtivo.

O Código Florestal Brasileiro dispõe, dentre outros
assuntos, sobre a proteção da vegetação nativa e das áreas de reserva
legal, sendo um dos mais completos do mundo. As propriedades
rurais são obrigadas a manter áreas com cobertura de vegetação
nativa, variando entre 20 a 80% do tamanho do imóvel, conforme o
bioma de sua localização.

2. O AGRONEGÓCIO BRASILEIRO E O COMÉRCIO
INTERNACIONAL.

O agronegócio brasileiro representa uma das forças de
criação e distribuição de riquezas no País, sendo responsável por
parte relevante do Produto Interno Bruto - PIB. O agronegócio é um
dos setores que ajudam o Brasil evoluir continuamente em seu grau
de riqueza e distribuição de renda.

O Brasil é um dos grandes produtores mundiais de
alimentos, gerando excedentes sustentáveis destinados à demanda
internacional. Foi a partir do incremento significativo nos níveis de
produtividade que foram viabilizados excedentes suficientes à
exportação de produtos primários, em uma primeira fase, e,
posteriormente, a evolução para exportações com maior valor
agregado.

O agronegócio produz consecutivos saldos positivos na
balança comercial, o que dinamiza a economia e gera empregos. O
agronegócio também torna as empresas mais globalizadas.

Porém, para o Brasil continuar como um dos atores
significativos no mercado internacional, será preciso agregar mais
valor, diversificar a pauta dos produtos a serem exportados, diluir
riscos de concentração em número reduzido de destinos, abrir novos
mercados e manter abertos os mercados já existentes.

É necessário ainda reduzir e eliminar barreiras às
exportações brasileiras, aumentar a capacidade e a velocidade de
resposta perante desafios de acesso a mercados, preparar o Brasil
para os novos temas com impacto no agronegócio em discussão nos
foros internacionais e criar condições para que maior número de
produtores e empresas ligadas ao agronegócio possam se tornar
exportadores, entre outros temas.
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Por todo o exposto, é fundamental o estabelecimento de
uma estratégia que aprimore a participação brasileira no mercado
internacional.

3. ESTRATÉGIA INTERNACIONAL PARA O
AGRONEGÓCIO.

A Estratégia aqui consolidada tem por finalidade básica
incrementar a competitividade dos produtos brasileiros e o
consequente aumento do comércio exterior agrícola, englobando
temas diversos sobre as negociações internacionais que favoreçam a
abertura, ampliação e promoção do agronegócio no mercado
internacional.

A atuação brasileira deve pautar-se por gerar incremento de
comércio, diluir riscos, reduzir e eliminar barreiras, desconcentrar
destinos e origens, diversificar a pauta de produtos exportáveis,
incentivar importadores e exportadores e agregar valor aos
produtos.

A estratégia busca aumentar a sinergia entre a atuação
governamental e a da iniciativa privada, com o objetivo de
identificar e gerar novas oportunidades de negócios.

Esta Estratégia será, oportunamente, complementada por um
Plano Nacional de Internacionalização do Agronegócio a ser
elaborado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal
responsáveis pela sua gestão, por meio da conjunção de esforços
para continuidade e ampliação do escopo das iniciativas já existentes
e pela implementação de novas iniciativas que se fizerem
necessárias.

3.1 Dos Elementos Estratégicos existentes.
A Estratégia e o Plano levarão em conta as ações e

processos já existentes correlacionadas ao tema em foco.
3.2 Dos Objetivos Estratégicos.
Foram identificadas quatro grandes áreas de trabalho, que

são traduzidas neste contexto em objetivos estratégicos, a seguir
apresentados, de forma a organizar e direcionar os esforços no
sentido pretendido.

3.2.1 Abertura de mercados.
O presente objetivo visa a análise de novos mercados a

serem abertos, a identificação de novos produtos a serem exportados
e de fatores limitantes ao acesso, bem como a realização de
tratativas com vistas à eliminação destes fatores, por meio da
manutenção de um plano continuado de relacionamento com os
países considerados estratégicos, visando o início das trocas
comerciais.

3.2.2 Ampliação de mercados.
O presente objetivo visa identificar novas oportunidades em

destinos tradicionais e viabilizar o aumento da participação brasileira
nas importações desses países, bem como a inclusão de novos
exportadores, por meio da avaliação continuada da competitividade
com países concorrentes, das flutuações de oferta e demanda e
ocorrência de eventos de natureza não tarifária que possibilitem a
substituição de concorrentes.

3.2.3 Promoção e imagem.
O presente objetivo refere-se à promoção e defesa da

imagem da produção agropecuária, incluindo as ações para
promoção, divulgação e participação brasileira no mercado
internacional, de forma a garantir que seja percebida a qualidade dos
produtos brasileiros e que o país produz com integridade e
sustentabilidade, baixa utilização de terras e preservação de biomas
e entrega produtos confiáveis e seguros para o consumo.

3.2.4 Manutenção e retomada de mercados.
O presente objetivo trata da necessidade de destaque para a

manutenção e retomada de mercados por meio do monitoramento da
competitividade, perdas na participação, interferências externas e
internas, gestão de crises e retomada de mercados.

3.3 Dos Eixos Estruturantes.
Para sistematização e desdobramento dos objetivos

estratégicos, foram idealizados Eixos Estruturantes, que representam
os temas principais escolhidos para serem determinantes das
prioridades que nortearão a Estratégia, sob os quais devem ser
ponderadas as ações específicas das organizações governamentais.

3.3.1 Fortalecimento da coordenação e integração.

O Eixo propõe o aprimoramento do modelo de atuação dos
órgãos e entidades da administração pública federal, responsáveis
pela gestão e implementação da ESIAGRO, visando aumentar a
eficiência e o atingimento das seguintes diretrizes, que figuram como
elementos essenciais, fundamentais para a convergência de esforços
e alcance dos objetivos estratégicos:

a) Aprimoramento da coordenação e integração entre os
órgãos responsáveis pela implementação da ESIAGRO, inclusive
mediante novos canais e procedimentos de comunicação;

b) Estruturação de rede para ampliação da atuação;
c) Aprimoramento dos canais de comunicação e melhoria na

articulação com importadores, exportadores, órgãos, agências e
entidades governamentais estrangeiras e a academia;

d) Identificação, acompanhamento e avaliação de acordos e
negociações necessários para abertura, ampliação, manutenção e
retomada de mercados por produto e país;

e) Identificação, monitoramento e superação de barreiras ao
comércio internacional do agronegócio;

f) Identificação e aprimoramento de políticas de crédito,
benefícios e incentivos fiscais relevantes existentes e necessárias ao
crescimento do comércio internacional do agronegócio;

g) Identificação e aprimoramento de políticas de incentivo à
agregação de valor e de facilitação de comércio existentes e
necessárias ao crescimento do comércio internacional do
agronegócio.

3.3.2 Análise de mercados.
O Eixo propõe a análise de estruturas de cadeias produtivas,

logística nacional e internacional, aspectos mercadológicos internos e
externos, e questões que influenciam mercados estrangeiros, visando
a identificação de oportunidades e barreiras para o agronegócio. O
Eixo propõe as seguintes diretrizes, consideradas essenciais para o
alcance dos objetivos da ESIAGRO:

a) Avaliação do mercado agrícola nacional e internacional,
com ênfase para a análise de preços internos e externos, níveis de
abastecimento, segurança alimentar, influências climáticas,
agronômicas, econômicas e sociais, relacionadas com a produção e
consumo mundial;

b) Monitoramento da participação brasileira e de países
concorrentes nas importações e exportações de produtos agrícolas e
nos países considerados estratégicos;

c) Avaliação de aspectos que influenciam mercados
estrangeiros;

d) Avaliação do nível de estruturação das cadeias produtivas
nacionais e globais e da capacidade de atendimento às demandas de
abertura e ampliação de mercados;

e) Levantamento de rotas logísticas internacionais, custos de
transação e tarifários, que incidem e interferem no acesso aos
mercados importadores estratégicos pelos produtos do agronegócio
brasileiro;

f) Identificação de oportunidades para abertura, ampliação e
promoção do comércio internacional do agronegócio no exterior;

g) Identificação dos principais gargalos logísticos para a
exportação do agronegócio brasileiro.

3.3.3 Pesquisa e tecnologia e disseminação do
conhecimento.

O Eixo preconiza a realização de estudos para produção e
difusão de conhecimentos para aumento da produtividade,
sustentabilidade, diferenciação e agregação de valor aos produtos do
agronegócio, bem como para estabelecimento de critérios de
priorização de negociações e acordos.

O Eixo propõe ainda a integração e desenvolvimento de
soluções tecnológicas para consolidação de informações e difusão de
conhecimentos de interesse do agronegócio brasileiro, bem como
para aprimoramento da comunicação.

As seguintes diretrizes do Eixo são consideradas essenciais
para o alcance dos objetivos da ESIAGRO:

a) Pesquisa, desenvolvimento e inovação para aumento da
produtividade, diferenciação de produtos, agregação de valor e
sustentabilidade da agricultura;

b) Integração e desenvolvimento de painéis, plataformas,
portais e sistemas de informação para difusão de conhecimentos de
interesse do agronegócio;

c) Realização de estudos para estabelecimento de critérios
que orientem a priorização de negociações.

3.3.4 Promoção internacional.
O Eixo propõe a organização de programas, projetos e

iniciativas já em execução visando a conjunção dos esforços dos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal na promoção
do agronegócio, seus produtos, derivados e insumos e da sua
imagem no exterior.

De outro lado, o Eixo se propõe a indicar ações de defesa
da imagem institucional do agronegócio e promover marcas e selos
de identidade, qualidade e integridade do Brasil no exterior.

As seguintes diretrizes são essenciais para o alcance dos
objetivos da ESIAGRO:

a) Atuação coordenada para identificação, seleção e
participação em eventos promocionais dos produtos do agronegócio
brasileiro no Brasil e no exterior;

b) Fortalecimento da imagem do agronegócio brasileiro no
exterior;

c) Elaboração de estratégias de defesa da imagem
institucional;

d) Promoção de marcas e selos de identidade, qualidade e
integridade.

3.3.5 Gestão de riscos e ameaças.
O Eixo propõe o monitoramento e a gestão conjunta de

riscos, ameaças e a identificação e monitoramento de eventos
internos e externos, que possam afetar o comércio internacional do
agronegócio.

O Eixo preconiza ainda a análise de cenários, a elaboração
de planos e a implementação de medidas de contingência com vistas
à neutralização de eventuais efeitos negativos de eventos críticos
internos e externos ao agronegócio brasileiro.

O Eixo também prevê também a discussão de medidas para
aumentar a capacidade e a velocidade de reação perante demandas
de autoridades e mercados externos, sobretudo em termos de
provimento de informações detalhadas sobre produtos, locais de
produção e carregamentos.

As seguintes diretrizes são consideradas essenciais para o
alcance dos objetivos da ESIAGRO:

a) Identificação, monitoramento e gestão de riscos e
ameaças internas e externas ao comércio exterior do agronegócio;

b) Aprimoramento dos mecanismos de integração e
coordenação para gestão de crises;

c) Desenvolvimento de ações e procedimentos para
aumentar a capacidade e a velocidade de reação perante demandas
específicas de autoridades e mercados externos em relação a
produtos do agronegócio objeto de questionamento.

3.4 Das Ações Estratégicas.
O Quadro sintético constante do Anexo II a seguir,

correlaciona os Eixos Estruturantes, as Diretrizes e as Ações
Estratégicas, necessárias para a consecução dos objetivos da presente
Estratégia.

4. DA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA.
A Estratégia aqui estabelecida deve ser implementada a

partir da coordenação pelo Poder Executivo. As áreas
governamentais devem observar a estratégia explicitada neste
documento em cada etapa de planejamento e a implementação de
ações sob gestão.

A elaboração e consecução do Plano Nacional de
Internacionalização do Agronegócio - PLANAGRO permitirá o
gerenciamento das ações necessárias ao cumprimento dos objetivos
previstos e organização dos Eixos Estruturantes nas diversas esferas
do Governo.

Na estruturação do PLANAGRO deverá ser desenvolvida
matriz de responsabilidades que contemple o conjunto de ações para
o cumprimento dos objetivos da Estratégia, devendo contar ainda,
com mecanismos de acompanhamento da execução das ações.

Caberá à Comissão Gestora da ESIAGRO a elaboração e a
consolidação do PLANAGRO.

A junção dessa Estratégia com o Plano Internacional para o
Agronegócio direcionará os esforços do Governo Federal no sentido
da abertura, ampliação e promoção no mercado global.

ANEXO II

. Eixos Estruturantes D i re t r i z e s Ações Estratégicas

. I
Fortalecimento da

coordenação e
integração

a) Aprimoramento da coordenação e integração entre os órgãos responsáveis pela
implementação da ESIAGRO, inclusive mediante novos canais e procedimentos de
comunicação.

1.Elaborar o regimento interno para atuação da Comissão Gestora da Estratégia.
2.Elaborar o PLANAGRO.

. b) Estruturação de rede para ampliação da atuação. 3.Analisar as redes existentes no exterior.
4.Elaborar proposta de trabalho conjunta para as redes em relação ao comércio internacional do agronegócio, com

base nas orientações previstas na ESIAGRO.
. c) Aprimoramento dos canais de comunicação e melhoria na articulação com

importadores, exportadores, órgãos, agências, entidades governamentais estrangeiras
e a academia.

5.Criar ou aprimorar fórum existente, contemplando modelo de relacionamento com a sociedade civil, o setor privado e a academia,
buscando capturar suas necessidades, estratégias e capacidades em relação ao mercado internacional.

6.Promover ações e eventos de forma a viabilizar que as empresas participantes possam construir suas próprias redes
de relacionamento internacional de médio e longo prazos.

. 7.Sistematizar informações sobre importadores, exportadores, órgãos, agências e entidades governamentais estrangeiras relacionadas
ao setor, para cada país destino de nossas exportações.

8.Ampliar a representatividade do Brasil em organismos internacionais de referência e assegurar a defesa dos
interesses do agronegócio nos diversos fóruns internacionais.

. d) Identificação, acompanhamento e avaliação de acordos e negociações necessários
para abertura, ampliação, manutenção e retomada de mercados por produto e país.

9.Avaliar quadro de acesso a mercados e acordos vigentes e analisar a necessidade de novas negociações, acordos e iniciativas junto
a países, blocos econômicos e organismos internacionais.

10.Avaliar os impactos de negociações sobre importações e incentivar aberturas que possam propiciar o aumento das
exportações brasileiras.

. 11.Incentivar negociações sobre facilitação do comércio, procedimentos de equivalência, procedimentos simplificados de controle,
inspeção e aprovação, sem prejuízo dos procedimentos de fiscalização nos pontos de ingresso de mercadorias estrangeiras, que
previnam o ingresso, disseminação e estabelecimento de pragas e doenças.

12.Buscar incluir em novas negociações, modelos de simplificação e automação, como o intercâmbio de documentos
eletrônicos.
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. e) Identificação, monitoramento e superação de barreiras ao comércio internacional
do agronegócio.

13.Analisar as barreiras existentes às exportações e a possibilidade de negociar sua eliminação, redução ou simplificação.
14.Incentivar a harmonização de avaliações de risco no âmbito do Mercosul.
15.Otimizar os processos de avaliação de risco e estudar a possibilidade de sua terceirização, no caso de importação

de produtos pelo Brasil, mantendo a gestão do processo no âmbito governamental.
. 16.Analisar o impacto e promover a revisão e atualização da legislação agropecuária visando sua adequação à evolução do comércio

e x t e r i o r.
17.Realizar processo de esclarecimento a respeito de barreiras tarifárias e não tarifárias ao setor privado e incentivar

a internacionalização de empresas como forma de superação de barreiras.
. f) Identificação e aprimoramento de políticas de crédito, benefícios e incentivos

fiscais relevantes existentes e necessárias ao crescimento do comércio internacional
do agronegócio.

18.Avaliar a situação das linhas financeiras existentes e a possibilidade de utilização da exigibilidade bancária ou fontes alternativas
de captação agrícola para financiamento ao segmento exportador.

19.Analisar a possibilidade de crédito específico destinado à internacionalização de empresas brasileiras com foco
em incremento das exportações.

20.Incentivar via crédito a compra de equipamentos e tecnologia de ponta que agreguem valor ao produto a ser
exportado.

. 21.Avaliar a criação de programa específico de incentivos não financeiros para agregação de valor em produtos destinados à
exportação, de acordo com o porte de produtores e exportadores, considerando a possibilidade de incentivo à agro industrialização e
utilização de selos distintivos, inclusive nas Zonas de Processamento de Exportação.

22.Incentivar o uso do regime brasileiro de Zonas de Processamento de Exportação.
. 23.Estudar o acesso internacional a ampliação de investimentos em plantas nacionais em conjunto com setor privado, avaliando riscos

e benefícios.
24.Buscar a utilização de fundos internacionais para incentivar projetos dentro de programas para a agricultura de

baixo carbono, integração lavoura-pecuária-floresta - ILPF e outros temas ligados à sustentabilidade.
. g) Identificação e aprimoramento de políticas de cooperação internacional, incentivo

à agregação de valor e facilitação de comércio existentes e necessárias ao
crescimento do comércio internacional do agronegócio.

25.Catalogar e aprimorar as políticas de incentivo à agregação de valor.
26.Avançar na implementação de medidas de facilitação de comércio, em especial, no âmbito do Portal Único de

Comércio Exterior.
27.Incentivar e disseminar a utilização de gerenciamento de risco de acordo com os níveis de fiscalização

agropecuária definidos.
. 28.Incentivar a criação de startups brasileiras que busquem agregar tecnologias para o agronegócio e atração de investidores nacionais

ou internacionais para o tema.
29.Utilizar a cooperação internacional como forma de incentivar o desenvolvimento mútuo e o incremento das

relações com os demais países.
. II
Análise de Mercado

a) Avaliação do mercado agrícola nacional e internacional, com ênfase para a análise
de preços internos e externos, níveis de abastecimento, segurança alimenta r,
influências climáticas, agronômicas, econômicas e sociais, relacionadas com a
produção e consumo mundial.

30.Realizar estudos e sistematizar dados de forma a contar com informações competitivas atualizadas sobre os principais indicadores
relacionados ao agronegócio.

. b) Monitoramento da participação brasileira e de países concorrentes nas importações
e exportações de produtos agrícolas e nos países considerados estratégicos.

31.Sistematizar o compartilhamento de informações a respeito da participação brasileira e de concorrentes nos principais destinos das
exportações brasileiras.

. c) Avaliação de aspectos que influenciam mercados estrangeiros. 32.Avaliar temas que possam impactar a produção e as exportações do agronegócio, tais como como mudança do clima, meio
ambiente, biodiversidade, água, uso da terra, desertificação e padrões trabalhistas.

. d) Avaliação do nível de estruturação das cadeias produtivas nacionais e globais e da
capacidade de atendimento às demandas de abertura e ampliação de mercados.

33.Realizar estudos sobre as cadeias produtivas nacionais inter-relacionando as informações com a demanda mundial, por país e
produto.

. e) Levantamento de rotas logísticas internacionais, custos de transação e tarifários,
que incidem e interferem no acesso aos mercados importadores estratégicos pelos
produtos do agronegócio brasileiro.

34.Estudar os fluxos de logística, ofertando informações relevantes ao setor privado.
35.Construir em conjunto com os Governos Estaduais fluxos de escoamento da produção destinada ao mercado

externo.
. f) Identificação de oportunidades para abertura, ampliação e promoção do comércio

internacional do agronegócio no exterior.
36.Sistematizar informações sobre oportunidades para incremento no comércio internacional, especialmente a partir de conhecimento
estruturado oriundo das redes brasileiras no exterior.

. g) Identificação dos principais gargalos logísticos para a exportação do agronegócio
brasileiro.

37.Criar fórum interministerial para logística de exportação do agronegócio ou fortalecer fóruns já existentes.
38.Avaliar os principais gargalos na infraestrutura para o agronegócio a partir de estudos já realizados pelas diversas

esferas públicas e privadas e definir prioridades.
39.Criar portfólio de projetos para atração de investimentos externos e projetos de cooperação internacional

destinados à melhoria na infraestrutura para escoar a produção.
. III
Pesquisa e tecnologia

e disseminação do
conhecimento

a) Pesquisa, desenvolvimento e inovação para aumento da produtividade,
diferenciação de produtos, agregação de valor e sustentabilidade da agricultura.

40.Incentivar pesquisas destinadas ao desenvolvimento, incremento na produtividade, diferenciação de produtos, agregação de valor
e sustentabilidade na agricultura, que possam contribuir para a geração de excedentes sustentáveis ao incremento das exportações
brasileiras.

41.Incentivar o uso de inovação tecnológica relacionada à agricultura e pecuária de precisão.
. b) Integração e desenvolvimento de painéis, plataformas, portais e sistemas de

informação e difusão de conhecimentos de interesse do agronegócio.
42. Criar ou adaptar sistemas para ofertar acesso unificado a informações aos exportadores e importadores do setor do
agronegócio.

43.Elaborar cursos e treinamentos em ambiente digital, inclusive sobre a elaboração de projetos destinados à
apresentação a investidores estrangeiros.

44.Realizar encontros de trabalho nas principais praças produtoras potenciais, divulgando informações e
orientações.

. 45.Divulgar instrumentos de apoio a exportação e oportunidades para exportar e disseminar conhecimentos sobre barreiras tarifárias
e não tarifárias, signos distintivos, agregação de valor e sobre rotulagem e marketing focado nas demandas dos mercados.

46.Incentivar a capacitação de entidades e empresas para se prepararem para a promoção internacional.
47.Realizar seminários práticos sobre os temas, de acordo com o planejamento e capacidade específicas de cada

área.
. c) Realização de estudos para estabelecimento de critérios que orientem a priorização

de negociações.
48.Realizar estudo de cadeias produtivas que possam contribuir com a ESIAGRO

49.Estabelecer critérios para priorização de acordos de interesse para o setor do agronegócio.
. IV

Promoção
Internacional

a) Atuação coordenada para identificação, seleção e participação em eventos
promocionais dos produtos do agronegócio brasileiro no Brasil e no exterior.

50.Desenvolver canais de comunicação entre os órgãos responsáveis pela ESIAGRO para viabilizar a ação coordenada do Governo
na participação brasileira em eventos de amplitude internacional.

. b) Fortalecimento da imagem do agronegócio brasileiro no exterior. 51.Efetuar ações para destacar as realizações e vantagens do Brasil em termos de gestão do agronegócio, relativas a temas como
respeito ao meio ambiente, preservação de florestas, utilização de terras, uso racional de defensivos agrícolas, incentivo à agricultura
de baixo carbono, a produção de orgânicos e ao bem-estar animal, uso eficiente da terra e da água, a preocupação com a
biodiversidade e a produção sustentável.

52.Divulgar que o Brasil, face à utilização de boas práticas agropecuárias, legislação efetiva e capacitação de
produtores é um dos países que menos utiliza, em termos relativos à sua produção, defensivos agrícolas em
relação ao resto do mundo.

. 53.Consolidar a imagem do agronegócio brasileiro como ator na busca da segurança alimentar global.
54.Divulgar a imagem do Brasil como produtor agrícola sintonizado com os Objetivos de Desenvolvimento

Sustentáveis - ODS, da Organização das Nações Unidas - ONU e as metas de Aichi.
55.Incentivar a divulgação de produtos objeto da pauta da Política de Garantia de Preço Mínimo para Produtos da

Sociobiodiversidade - PGPM-Bio, ligada ao extrativismo e proteção de biomas brasileiros e de produtos
considerados como superalimentos.

. c) Elaboração de estratégias de defesa da imagem institucional. 56.Incluir na comunicação informações sobre a qualidade dos produtos exportados.
57.Incentivar a obtenção de selo oficial de integridade, bem como selos e certificações nacionais ou internacionais

para diferenciação de produtos.
58.Divulgar o Cadastro Ambiental Rural - CAR, observada a legislação pertinente.
59.Divulgar as políticas e ações em defesa do meio ambiente, da saúde pública, saúde animal, sanidade vegetal e dos

direitos do consumidor.
. d) Promoção de marcas e selos de identidade, qualidade e integridade. 60.Criar e disseminar o uso de marcas oficiais que tenham suas características disciplinadas e publicadas.

61.Criar hot site e acesso via mobile para marcas oficiais brasileiros.
62.Manter articulação com o setor privado no sentido de incentivar a utilização de selos oficiais de integridade.
63.Divulgar marcas e informações em ambientes internacionais e também por meio de inserções em mídias sociais

em cada país foco de destino de exportações brasileiras.
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. 64.Incentivar a adoção de estratégia de valorização da qualidade de produtos diferenciados por meio de "indicações geográficas" e
respectivos selos, seja indicação de procedência ou denominação de origem.

65.Avaliar formas de incentivar o setor privado a criar selos de qualidade que indiquem, origem, bioma, bem-estar
animal, orgânicos e outros temas relevantes.

66.Avaliar a possibilidade de parcerias com as empresas certificadoras e redução em custos de processos de
certificação.

. 67.Incentivar a certificação por meio da Produção Integrada Agropecuária (PI Brasil) e outras formas de certificação voluntária.
68.Atuar em feiras nacionais ou internacionais, eventos e missões observando as questões tratadas neste

documento.
. V

Gestão de riscos e
ameaças

a) Identificação, monitoramento e gestão de riscos e ameaças internas e externas ao
comércio exterior do agronegócio.

69.Monitorar políticas, regulamentos, ações e medidas de outros países e blocos com impacto sobre a produção e exportação do
agronegócio.

70.Avaliar a execução e o cumprimento de acordos bilaterais, regionais e internacionais com impactos para o
agronegócio brasileiro.

71.Gerir as notificações apresentadas no âmbito dos acordos firmados na OMC, dimensionando os impactos sobre
o agronegócio brasileiro.

. 72.Monitorar contenciosos que versem sobre barreiras tarifárias, sanitárias e fitossanitárias.
73.Monitorar a conjuntura internacional com possíveis consequências para o comércio internacional agrícola.
74.Criar ou adaptar sistemas para Identificação, monitoramento e gerenciamento de riscos e ameaças internas e

externas ao comércio exterior do agronegócio, incluindo barreiras, negociações e requisitos sanitários e
fitossanitários e o desempenho das exportações brasileiras nos principais países destino, e outros temas
relacionados aos produtos.

. b) Aprimoramento dos mecanismos de integração e coordenação para gestão de
crises.

75.Prever no PLANAGRO a instituição de "salas de crise, estabelecendo planos de contingência e retomada.

. c) Desenvolvimento de ações e procedimentos para aumentar a capacidade e a
velocidade de reação perante demandas específicas de autoridades e mercados
externos em relação a produtos do agronegócio objeto de questionamento.

76.Prever no PLANAGRO o estabelecimento de plano de atuação para atendimento das demandas de autoridades e mercados
externos.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
PORTARIA Nº 3.584, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos Agrícolas
da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Artigo 270 item VI do Regimento Interno
da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de abril de 2018, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa SDA nº 36, de 24 de novembro de 2009, na Lei nº
7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº
21028.013437/2016-41, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa UNIVERSIDADE DE
VIÇOSA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.944.455/0001-96, Av.
Peter Henry Rolfs S/N, Campus UFV, CEP:36.570-000 ,
Viçosa/MG, para realizar pesquisa e experimentação com
agrotóxicos e afins objetivando a emissão de laudos de eficiência

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO PARANÁ
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL
PORTARIA Nº 3.596, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e
Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná, no uso das
atribuições do Regimento Interno da Secretaria Executiva
(SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de
2018, e da Portaria SE/MAPA nº 1.006 de 11 de maio de 2017,
publicada no DOU no dia 15 de maio de 2017, tendo em vista o
disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de

27 de novembro de 2006, no art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de
julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.009276/2018-73, resolve:

Art. 1° Credenciar a empresa EXPLOTEC MADEIRAS
LTDA., CNPJ: 01.531.984/0001-08, sob o número BR PR 697,
localizada na Rua André Valenga, 2001, Bairro Bom Sucesso -
Campo do Tenente - PR, para, na qualidade de empresa prestadora
de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar
tratamentos nas modalidades de:

Tratamento Térmico (HT);
Secagem em Estuda (KD).
Art. 2 O credenciamento de que trata esta Portaria terá

caráter provisório e será válido por 01 (um) ano, podendo ser
renovado, mantido o mesmo número de credenciamento inicial,
devendo a Empresa requerer a renovação, por meio da
apresentação de requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade
Vegetal do Paraná, em até 120 (cento e vinte) dias antes do
vencimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

e praticabilidade agronômica e de fitotoxicidade, para fins de
registro de agrotóxicos e afins.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta portaria terá
validade indeterminada, conforme Art. 7º da Instrução Normativa
SDA nº 36 de 24/11/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIA AUGUSTA ARAÚJO DE CASTRO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.072380/2013-73, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 15.606/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 9782018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio
de 2014, a permissão outorgada originalmente à Organização Rádio
Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22 de maio de
1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional Comunicação
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.379-SEI, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.044165/2012-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra dos
Inhamuns, CNPJ nº 11.753.160/0001-28, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Mombaça, estado do Ceará, por meio do
canal 292E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.859 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53516.014265/2018-89.
Expede autorização à BRAVO VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 24.487.193/0001-15, para explorar
o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter
de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 7.717, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53569.002444/2018-58.
Expede autorização à JORIMA SEGURANCA PRIVADA

LTDA, CNPJ nº 08609047000240, para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.733, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CLA VIGILANCIA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº
26.535.662/0001-50 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.818, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Processo nº 53569.002354/2018-67.
Expede autorização à FERTIPAR FERTILIZANTES DO

MARANHAO LTDA., CNPJ nº 06191223000240, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.033 - Processo nº 53500.042714/2018-58.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ 54.022.488/0001-
87, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Santa Bárbara d Oeste/SP, até
21/12/2037.

Nº 7.041 - Processo nº 53500.042789/2018-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

PRINCESA DO VALE LTDA, CNPJ 08.085.045/0001-18, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Açu/RN, até 29/08/2028.

Nº 7.046 - Processo nº 53500.042816/2018-73.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO
LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP, até 24/11/2037..

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.134 - Processo nº 53500.037967/2018-18.
Expede autorização à INB TELECOM EIRELI, CNPJ nº

04.985.717/0001-90, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.136 - Processo nº 53500.043261/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

JERICOACOARA LTDA, CNPJ 02.395.330/0001-59, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Jijoca de Jericoacoara/CE, até 26/08/2019.

Nº 7.140 - Processo nº 53500.043269/2018-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ 13.476.833/0001-75,
executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital,
na localidade de Itabuna/BA, até 12/05/2031.

Nº 7.148 - Processo nº 53500.043285/2018-36.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAETE

SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ 23.970.247/0001-36,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Caeté/MG, até 10/08/2028.

Nº 7.153 - Processo nº 53500.036067/2018-45.
Expede autorização à M. DE J. A. BRAGA COMERCIO

SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 16.671.259/0001-02, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 7.156 - Processo nº 53500.041071/2018-25.
Expede autorização à JAILTON DA SILVA PROVEDORES

- ME, CNPJ/MF nº 17.857.340/0001-36, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.159 - Processo nº 53500.043314/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE FATIMA, CNPJ 03.523.022/0001-24, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Navegantes/SC, até 17/08/2037.

Nº 7.160 - Processo nº 53500.043315/2018-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE FATIMA, CNPJ 03.523.022/0001-24, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Bebedouro/SP, até 27/09/2037.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.161 - Processo nº 53500.043332/2018-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GRUPO

MONTE ALEGRE DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ
03.861.679/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Várzea da Roça/BA, até
13/10/2026.

Nº 7.162 - Processo nº 53500.043333/2018-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

FM MACAUBENSE LTDA, CNPJ 13.976.964/0001-11, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Macaúbas/BA, até 28/04/2026.

Nº 7.163 - Processo nº 53500.043334/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

RUY BARBOSA FM LTDA, CNPJ 13.817.259/0001-71, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Ruy Barbosa/BA, até 20/02/2026.

Nº 7.168 - Processo nº 53500.043342/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS,
CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Maringá/PR, até 17/09/2038.

Nº 7..179 - Processo nº 53500.043398/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à G.M

BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 12.820.635/0001-
14, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Surubim/PE, até 05/08/2028.

Nº 7.190 - Processo nº 53500.043667/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

METROPOLITANA FM LTDA, CNPJ 12.867.529/0001-96,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Caruaru/PE, até 05/08/2028.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.276 - Processo nº 53500.042212/2018-27.
Expede autorização à MAIS SOLUCOES SERVICOS DE

TELEFONIA LTDA, CNPJ/MF nº 12.247.917/0001-74, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.286 - Processo nº 53500.038438/2018-23.
Expede autorização à MAIKOL JUNIEL HOLZ, CNPJ/MF

nº 21.111.863/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.287 - Processo nº 53500.041908/2018-36.
Expede autorização à UBER LINK TELECOM LTDA,

CNPJ/MF nº 17.335.047/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.288 - Processo nº 53500.042199/2018-14.
Expede autorização à INFINITY GO

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 28.694.239/0001-28,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.289 - Processo nº 53500.024009/2018-79.
Expede autorização à SPEED K SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº
26.772.916/0001-53, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 7.291 - Processo nº 53500.041900/2018-70.
Expede autorização à 4NET SOLUCOES EM

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 28.135.347/0001-60,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.294 - Processo nº 53500.044423/2018-02.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

TUPINAMBA DE SOBRAL LTDA, CNPJ 07.816.424/0001-78,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Sobral/CE, até 01/11/2023.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.316 - Processo nº 53500.044577/2018-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à NOVO

INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 01.882.185/0001-78,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Buri/SP, até 24/09/2038.

Nº 7.317 - Processo nº 53500.044578/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à NOVO

INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 01.882.185/0001-78,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Guareí/SP, até 24/09/2038.

Nº 7.318 - Processo nº 53500.044580/2018-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à NOVO

INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 01.882.185/0001-78,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Itaberá/SP, até a data de
24/09/2038.

Nº 7.319 - Processo nº 53500.041265/2018-21.
Expede autorização à GSCV TELECOMUNICACOES

LTDA, CNPJ/MF nº 09.612.519/0001-03, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.320 - Processo nº 53500.042400/2018-55.
Expede autorização à ATIVANET TELECOM LTDA,

CNPJ/MF nº 30.485.211/0001-22, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.345 - Processo nº 53500.045075/2018-82.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

FRONTEIRA PAULISTA LTDA, CNPJ 53.268.231/0001-47,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Panorama/SP, até 07/05/2038.

Nº 7.346 - Processo nº 53500.045076/2018-27.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

FRONTEIRA PAULISTA LTDA, CNPJ 53.268.231/0001-47,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Paulicéia/SP, até 17/07/2038.

Nº 7.347 - Processo nº 53500.045077/2018-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

FRONTEIRA PAULISTA LTDA, CNPJ 53.268.231/0001-47,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Presidente Epitácio/SP, até
19/03/2038.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.467, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53500.045865/2018-68.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A, CNPJ
59.152.629/0001-08, executante do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de São Carlos/SP, até
2 8 / 11 / 2 0 1 8 .

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.501, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53516.008729/2018-18.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 23 de agosto de

2018, a autorização outorgada à ASSOCIACAO RADIO TAXI
METROPOLITANA ARTM, CNPJ/MF nº 02.032.289/0001-56, por
intermédio do Ato n° 7779, de 7 de abril de 2000.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.794 - Processo nº 53500.046075/2018-08.
Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação nas seguintes condições em São
Paulo/SP, em 17/10/2018.

Nº 7.795 - Processo nº 53500.046080/2018-11.
Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A,

CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação no Rio de Janeiro/RJ, no dia 21/10/2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.836 - Processo nº 53500.046839/2018-57.
Autoriza MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº

06.106.720/0001-12, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação em Londrina/PR, de 20/10/2018 a 21/10/2018.

Nº 7.837 - Processo nº 53500.044503/2018-50.
Autoriza ABIX TELECOM LTDA, CNPJ nº

03.068.511/0001-33, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação em MIRANTE - Camaçari/BA, de 22/10/201 a
2 7 / 11 / 2 0 1 8 .

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSULTA PÚBLICA Nº 35, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou submeter a comentários e
sugestões do público geral, constante dos autos do processo nº
53500.017477/2018-97, a proposta de Ato contendo proposta de
novos Requisitos Técnicos e Procedimentos de Ensaio para a
Avaliação da Conformidade de Baterias de Lítio Utilizadas em
Telefones Celulares.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de
Acompanhamento de Consulta Pública, acessível no endereço da
Internet http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. Esta
Consulta Pública permanecerá disponível por 30 (trinta) dias,
contados de sua publicação.

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

CONSULTA PÚBLICA Nº 36, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7
de outubro de 1997, deliberou submeter a comentários e sugestões do
público geral, constante dos autos do processo nº 53500.017477/2018-
97, a proposta de Ato contendo proposta de novos Requisitos Técnicos
e Procedimentos de Ensaio para a Avaliação da Conformidade de
Baterias de Lítio Utilizadas em Telefones Celulares.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de
Acompanhamento de Consulta Pública, acessível no endereço da
Internet http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. Esta
Consulta Pública permanecerá disponível por 30 (trinta) dias, contados
de sua publicação.

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou submeter a comentários e
sugestões do público geral, constante dos autos do processo nº
53500.017477/2018-97, a proposta de Ato contendo proposta de
novos Requisitos Técnicos e Procedimentos de Ensaio para a
Avaliação da Conformidade de Baterias de Lítio Utilizadas em
Telefones Celulares.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de
Acompanhamento de Consulta Pública, acessível no endereço da
Internet http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. Esta
Consulta Pública permanecerá disponível por 30 (trinta) dias,
contados de sua publicação.

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.041/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo
com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 215ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 05 de setembro de 2018, a CTNBio apreciou
e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº. 01250.002657/2018-60
Requerente: FuturaGene Brasil Tecnologia Ltda.
CQB: 325/11
Endereço: Av. Dr. José Lembo, 1010, 18207-780,

Itapetininga, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada- RN6
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo

DEFERIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para
conduzir liberação planejada no meio ambiente de eucalipto
geneticamente modificado - "Seleção de eventos geneticamente
modificados tolerantes a herbicida" . Objetivo: selecionar e
caracterizar eventos tolerantes a herbicida. Os ensaios serão
conduzidos na Unidade Operativa - Fazenda Cabreúva,
Angatuba/SP. A área total da LPMA será de 2,0 ha e área de OGMs
será de 1,4 ha. No âmbito das competências do Art. 14 da Lei
11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança
propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Como observado, o OGM será plantado em
condições experimentais controladas, evitando eventuais danos ao
meio ambiente. Assim, atendidas às condições descritas no processo
e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer
técnico consta do processo arquivado na CTNBio. Informações
complementares ou solicitações de maiores informações sobre o
processo acima listado deverão ser encaminhadas via Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações-
MCTIC.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 4.906-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.051051/2018-58, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA
DO PIRAÍ, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
em caráter secundário, na localidade de Barra do Piraí/RJ, o canal 31
(trinta e um), correspondente à faixa de frequência de 572 a 578 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 5.009-SEI, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.055577/2018-15, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
LOURENÇO DO SUL,autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, em caráter secundário, na localidade de São
Lourenço do Sul/RS, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente
à faixa de frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas
disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data
do desligamento do sinal analógico na referida localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da
entidade comprovar por estudo de viabilidade, apresentado
juntamente com o projeto técnico de instalação da estação neste
Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada, com
utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá
ser emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 1.317-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º,
Portaria n.º 2.771, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 29 de maio de 2017, tendo em vista
o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de
2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março
de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º
01250.039206/2018-88, invocando as razões constantes da Nota
Técnica n.º 15943/2018/SEI-MCTIC, resolve homologar a
devolução à União, a partir de 12 de julho de 2018, da frequência
910 KHz, outorgada à Rádio Rainha das Quedas Ltda., para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Abelardo Luz, estado de Santa Catarina.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.588-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.025016/2018-83,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a
utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA
APARECIDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, no município de SÃO
MANUEL, estado de São Paulo, com possibilidade de utilização
do canal digital nº 16 (dezesseis) a partir do desligamento do sinal
analógico na localidade, nos termos da Nota Técnica nº
19481/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.679-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.051585/2018-84, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos do
CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA.,
autorizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, no município de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, estado de
SÃO PAULO, utilizando o canal digital nº 20 (vinte), nos termos da
Nota Técnica nº 20988/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.431-SEI, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.043512/2018-19,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO EDUCADORA DE CONCEIÇÃO LTDA -
ME, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no município de Conceição-PB, utilizando o canal n.º 247
(duzentos e quarenta e sete), classe A3, nos termos da Nota Técnica
n.º 17491/2018/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 1.909-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
o que consta do Processo n.º 01250.036626/2018-11, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n.º 23348/2018/SEI-MCTIC, invocando
seus fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o pedido
de aprovação do local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, formulado pela RÁDIO EDUCADORA DE ROLIM
DE MOURA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Rolim de Moura,
estado de Rondônia, mediante utilização do canal n.º 265 (duzentos e
sessenta e cinco), classe B2.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Ministério da Cultura

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RESOLUÇÃO Nº 178, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas
atribuições previstas no artigo 10, I, da MP nº 2228/2001 e,

considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006,
assim como as competências designadas nos termos do artigo 8º, III,
do Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo Setorial do
Audiovisual - CGFSA;

considerando que o Comitê Gestor do FSA, ao estipular o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) de participação total sobre as
receitas de distribuição, por meio da Resolução nº 136 de março de
2018, referia-se, nos termos da Ata de sua 43ª Reunião, a um teto para
as comissões de distribuição no segmento de salas de exibição;

considerando que o próprio Regulamento Geral do PRODAV
apenas trata de receitas de distribuição ao discorrer sobre o segmento
de salas de exibição; e

considerando, por fim, a deliberação de interpretação
autêntica da norma jurídica, aprovada pelo Comitê Gestor do FSA em
sua 46ª Reunião do CGFSA, realizada em 26 de junho de 2018,
resolve:

Art. 1º Tornar pública, o esclarecimento da interpretação do
Art. 1º, item I da Resolução nº 136/2016, nos seguintes termos:

I) A Resolução nº 136/2016 deve ser interpretada
considerando o teto de 25% apenas para as comissões de distribuição
no segmento de salas de exibição, para todos os fatos desde o início de
sua vigência.

II)Para o caso de projetos já contratados anteriormente no
âmbito do FSA e que recebam novo investimento, na elaboração de
novo contrato a alíquota de participação do FSA sobre a RBD não será
incluída no cálculo do limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 2º. Em conformidade com a interpretação autêntica supra,
o item 53.1 - "h" do RG PRODAV deve ser alterado para a seguinte
redação:

h) observar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de
comissão de distribuição no segmento de mercado de salas de exibição,
somada a participação de todos os agentes que a ela fazem jus, não
incluída a participação do FSA na Receita Bruta de Distribuição.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

CHRISTIAN DE CASTRO

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 160, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 795, de 10 de julho de
2018 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Alterar o(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 160248 - Cine Boa Praça, publicado na portaria
nº 0046/16 de 14/04/2016, publicada no D.O.U. em 15/04/2016.

Onde se lê: O Cine Boa Praça é um projeto de cinema
gratuito e itinerante que visa contribuir para a democratização e o
acesso a bens culturais, promovendo a exibição de sessões cinema ao
ar livre ou escolas nas cidades do interior de São Paulo e Ceará com
pouco ou nenhum acesso à cultura, favorecendo ainda a ocupação de
espaços públicos pela população, resgatando a prática de assistir a
filmes, a coletividade e o divertimento e conhecimento a toda a
comunidade por meio da cultura. O projeto irá realizar uma Mostra de
40 sessões de cinema com capacidade para 250 pessoas, sendo 20
sessões nas cidades do interior do estado de São Paulo e 20 sessões
no interior do estado do Ceará. Etapa Região Sudeste - Interior de
São Paulo: Realizar 20 exibições de cinema em cidades do interior de
São Paulo, percorrendo um total de 10 cidades, sendo que para cada
cidade ocorrerão duas exibições às sextas-feiras e aos sábados no
período de 03/06/2016 à 06/08/2016. Etapa Região Nordeste - Interior
de Ceará: Realizar 20 exibições de cinema em cidades do interior do
Ceará, percorrendo um total de 10 cidades, sendo que para cada
cidade ocorrerão duas exibições às sextas-feiras e aos sábados no
período de 12/08/2016 à 15/10/2016.

Leia-se: O Cine Boa Praça é um projeto de cinema gratuito
e itinerante que visa contribuir para a democratização e o acesso a
bens culturais, promovendo a exibição de sessões cinema ao ar livre
ou escolas em São Paulo (capital ou interior) e Ceará com pouco ou
nenhum acesso à cultura, favorecendo ainda a ocupação de espaços
públicos pela população, resgatando a prática de assistir a filmes, a
coletividade e o divertimento e conhecimento a toda a comunidade
por meio da cultura. O projeto irá realizar uma Mostra de 40 sessões
de cinema com capacidade para 250 pessoas, sendo sessões em São
Paulo (capital ou interior) e sessões no interior do estado do Ceará.

PRONAC: 179553 - Buster Keaton - O mundo é um circo,
publicado na portaria nº 0177/17 de 20/12/2017, publicada no D.O.U.
em 21/12/2017.

Onde se lê: A mostra de cinema Buster Keaton - o mundo é
um circo apresentará ao público do Centro Cultural Banco do Brasil
a mais completa retrospectiva já ocorrida no país sobre este que é um
dos mais importantes atores-diretores do cinema mudo. Ao longo de
quatro semanas em cada unidade (Rio de Janeiro, São Paulo e Distrito
Federal) o evento promoverá sessões de filmes em 35 mm, 16 mm e
em digital de grande parte da obra de Buster Keaton. A mostra conta,
ainda, com a confecção da primeira publicação sobre Keaton em
língua portuguesa. A mostra trará um total de 58 obras de Buster
Keaton, sendo 17 longas-metragens e 41 curtas-metragens. Serão
realizadas 50 sessões em cada unidade do CCBB e o público total
estimado é de aproximadamente 4.500 pessoas.

Leia-se: A mostra de cinema Buster Keaton - o mundo é um
circo apresentará ao público do Centro Cultural Banco do Brasil a
mais completa retrospectiva já ocorrida no país sobre este que é um
dos mais importantes atores-diretores do cinema mudo. Ao longo de
três semanas nas cidades do Rio de Janeiro e Brasília, e quatro
semanas em São Paulo, o evento promoverá sessões de filmes 16 mm
e em digital de grande parte da obra de Buster Keaton. A mostra
conta, ainda, com a confecção da primeira publicação sobre Keaton
em língua portuguesa. A mostra trará um total de 70 obras de Buster
Keaton, sendo 17 longas-metragens e 42 curtas-metragens. Serão
realizadas 59 sessões em cada unidade do CCBB e o público total
estimado é de aproximadamente 4.500 pessoas.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

PORTARIA Nº 161, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 795, de 10 de julho de
2018 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
180162 - NORDESTELAB 2018
VICENTE PAULO LINO FERREIRA - ME
CNPJ/CPF: 18.729.607/0001-72
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/09/2018 à 21/12/2018

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA N° 60/GM-MD,

DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Altera a Portaria Normativa nº 57/MD, de
21 de setembro de 2016, que dispõe sobre a
implantação da Política de Governança
Digital no âmbito da administração central
do Ministério da Defesa, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto, de 12 de junho de 2018, o art.
87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, e no Decreto
nº 8.777, de 11 de maio de 2016, e considerando o que consta do
Processo nº 60586.000265/2016-71, resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa nº 57/MD, de 21 de setembro
de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................
..........................................
§ 2º ......................................................
I - ....................................................
a) organizar, armazenar e publicar os dados e os serviços da

administração central do Ministério da Defesa a serem entregues para
a sociedade;

...................................................
c) prover capacitação às unidades da administração central

do Ministério da Defesa, para que estas possam realizar a conversão
e a atualização de suas bases de dados em formato aberto;

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

JOAQUIM SILVA E LUNA

PORTARIA NORMATIVA N° 61/GM-MD,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Estabelece a Política de Compensação
Tecnológica, Industrial e Comercial de
Defesa - PComTIC Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto, de 12 de junho de 2018, o
art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição,
considerando o disposto nos arts. 2º, inciso VII, e 4º, caput e §2º,
da Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, e no art. 31, inciso XV,
alínea "b", da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo nº 60314.000223/2016-31,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Portaria Normativa estabelece a Política de

Compensação Tecnológica, Industrial e Comercial de Defesa -
PComTIC Defesa.

Art. 2º A PComTIC Defesa aplica-se às compras e às
contratações de Produtos de Defesa - PRODE, realizadas pelos
órgãos que integram a estrutura deste Ministério, pelas Forças
Singulares e pelas entidades vinculadas ao Ministério da Defesa,
que impliquem importação.

Parágrafo único. Aplica-se também a PComTIC Defesa às
empresas brasileiras contratadas pelas Forças Singulares e pelos
órgãos que integram a estrutura do Ministério da Defesa, que
realizem importações vinculadas às compras ou às contratações de
PRODE.

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - acordo de compensação - instrumento legal que

formaliza o compromisso e as obrigações do fornecedor para
compensar as compras ou contratações realizadas;

II - adicionalidade - condição ou qualidade do projeto ou
transação de compensação que incremente a situação atual do
beneficiário no nível tecnológico ou que represente novos negócios
ou incremento nos negócios já existentes;

III - banco de crédito de compensação - banco de dados
no qual estão listados os créditos excedentes de compensação, que
eventualmente excedam a obrigação pactuada em um acordo de
compensação;

IV - beneficiário - órgãos e entidades da administração
pública e pessoas jurídicas de direito privado que se beneficiarão
da compensação;

V - causalidade - condição ou qualidade do projeto ou
transação de compensação que vincula esta à obrigação de
compensação e que decorre exclusivamente do processo de
aquisição que envolve a ofertante;

VI - compensação - prática compensatória acordada entre
as partes, como condição para a importação de bens e serviços,
com a intenção de gerar benefícios de natureza tecnológica,
industrial ou comercial;

VII - compensação direta - compensação que envolve bens
e serviços diretamente relacionados com o objeto do contrato de
importação;

VIII - compensação indireta - compensação que envolve
bens e serviços não diretamente relacionados com o objeto do
contrato de importação;

IX - créditos de compensação - valores creditados ao
fornecedor estrangeiro depois de serem aplicados os fatores
multiplicadores, quando for o caso, a serem abatidos das
obrigações de compensação;

X - fatores multiplicadores - índices numéricos utilizados
para valorar as operações de compensação de interesse do
comprador;

XI - medidas de compensação tecnológica, industrial e
comercial - qualquer prática compensatória estabelecida como
condição para o fortalecimento da produção de bens, do
desenvolvimento tecnológico ou da prestação de serviços, com a
intenção de gerar benefícios de natureza tecnológica, industrial e
comercial, sendo consideradas:

a) medidas de compensação tecnológica:
1. transferência de tecnologia - licenciamento ou cessão do

conhecimento tecnológico diretamente relacionado com a
fabricação ou desenvolvimento de produto protegido por direitos
de propriedade intelectual, incluída a assistência técnica,
compreendida esta como a assessoria permanente prestada pela
cedente, mediante técnicas, desenhos, estudos, instruções enviadas
ao País e outros serviços semelhantes, bem como a formação e
especialização de recursos humanos, que possibilitem o
desenvolvimento de competências, no Brasil e no exterior, com o
fornecimento de informação ou conhecimento tecnológico que
permita modificar o produto, desenvolver modificações em sua
fabricação ou desenvolver novos produtos; e

2. investimento em capacitação tecnológica - investimento
realizado por fornecedor estrangeiro no desenvolvimento da
capacitação tecnológica no Brasil, que permita modificar o
produto, desenvolver modificações em sua fabricação e
desenvolver novos produtos;

b) medidas de compensação industrial:
1. coprodução - produção no Brasil acordada entre os

governos brasileiro e estrangeiro de produto sob licença ou
autorização de empresa estrangeira em que haja a cessão ou
licenciamento das informações e dos conhecimentos técnicos
diretamente relacionados à fabricação do produto, protegidos ou
não por direitos de propriedade intelectual, quando detidas pelo
governo estrangeiro ou de propriedade deste, e a autorização para
sua cessão ou seu licenciamento a seus detentores ou proprietários,
quando a cessão ou o licenciamento dependerem de permissão do
governo estrangeiro;

2. produção sob licença - produção no Brasil de produto
sob licença ou autorização de empresa estrangeira ou seu
componente protegido por direitos de propriedade intelectual em
conformidade com a licença;

3. produção subcontratada - produção no Brasil de
componente de produto manufaturado estrangeiro, sob
responsabilidade da subcontratada, inclusive a aquisição das
licenças, no caso de componente protegido por propriedade
intelectual;

4. cooperação industrial - desenvolvimento e produção em
parceria de produto, incluindo pesquisa, desenvolvimento e
inovação conjuntos, geração de postos de trabalho e aquisição de
bens produzidos no Brasil, visando ao completo suporte logístico
do produto adquirido durante seu ciclo de vida; e

5. investimento em capacitação industrial - investimento
realizado por fornecedor estrangeiro no desenvolvimento da
capacitação industrial no Brasil, que permita manter ou modificar
o produto, desenvolver modificações em sua fabricação e
desenvolver novos produtos; e

c) medidas de compensação comercial:
1. troca (barter) - refere-se a uma única transação, limitada

sob um único acordo de compensação, que especifica a troca de
produtos ou serviços selecionados por outros de valor
equivalente;

2. contra-compra (Counter-Purchase) - refere-se a um
acordo com o fornecedor estrangeiro para que ele compre ou
indique um comprador para um determinado valor em produtos,
normalmente estabelecido como uma percentagem do valor da
aquisição, do fabricante nacional, durante um período determinado;
e

3. recompra (Buy-Back) - refere-se a um acordo com o
fornecedor estrangeiro para que ele aceite como pagamento total
ou parcial produtos derivados do produto originalmente
importado;

XII - obrigação de compensação - valor total acordado a
ser compensado pelo fornecedor estrangeiro, conforme previsto no
acordo de compensação;

XIII - créditos excedentes de compensação - créditos de
compensação que excedam o valor total previsto na obrigação de
compensação;

XIV - órgãos que integram a estrutura básica do
Ministério da Defesa - aqueles indicados na legislação que
estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da
República e dos Ministérios;

XV - plano de compensação - documento obrigatório
integrante do acordo de compensação, que detalha os projetos ou
transações de compensação, indica os beneficiários, estabelece os
cronogramas de execução e as informações necessárias para sua
avaliação e controle;

XVI - projeto de compensação - documento obrigatório
integrante do plano de compensação, que descreve detalhadamente
a operação que constitui a compensação pactuada como obrigação
da contratada em favor do beneficiário, constituído por uma ou
mais transações de compensação; e

XVII - transação de compensação - partes ou uma das
atividades de um projeto de compensação.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS
Art. 4º A PComTIC Defesa tem os seguintes objetivos:
I - fomentar a capacidade tecnológica, industrial e

comercial brasileira;
II - buscar a autossuficiência da cadeia produtiva, diminuir

a dependência externa, majorar o valor agregado dos PRODE,
considerando a nacionalização desses produtos, a geração de novos
negócios e de novos empregos, o desenvolvimento de
competências, a motivação de ganhos na escala produtiva e de
competitividade, por meio de inovação;

III - incentivar a indústria brasileira na busca de inserção
internacional, especialmente com PRODE de alto valor agregado,
fruto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, promovendo
competências e o domínio de tecnologias de interesse nacional;
e

IV - consolidar a base tecnológica e industrial brasileira
nas áreas estratégicas de interesse nacional da Defesa.

CAPÍTULO III
ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS
Art. 5º Constituem orientações estratégicas para

implantação da PComTIC Defesa:
I - assegurar que as aquisições e as importações de

PRODE atendam, no que couber, ao que dispõe a Lei nº 12.598,
de 21 de março de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.970, de
28 de março de 2013, e demais normas legais correlatas;

II - estimular o envolvimento coordenado das Forças
Singulares, da Base Industrial de Defesa - BID e de Instituições
Científicas, Tecnológicas e de Inovação - ICT, sobre as quais
dispõe a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde a
concepção de futuras necessidades do setor de Defesa, até o
desenvolvimento de novas tecnologias;

III - garantir que as compras e contratações de PRODE
sejam convergentes aos interesses nacionais da Defesa para os
setores tecnológico e industrial;

IV - estimular cooperações e parcerias de longo prazo
entre empresas e instituições de ciência e tecnologia, públicas e
privadas, brasileiras e estrangeiras, decorrentes das compras e das
contratações dos órgãos relacionados no caput do art. 2º desta
Portaria Normativa;

V - orientar a obtenção de tecnologias nas áreas de
interesse de defesa nacional; e

VI - assegurar que os benefícios decorrentes das
compensações de que trata esta Política atendam, prioritariamente,
às áreas de interesse do órgão contratante, subordinando-os aos
interesses estratégicos de defesa nacional.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
Art. 6º Compete ao Ministro de Estado da Defesa aprovar

outra modalidade de medida de compensação tecnológica,
industrial e comercial, além das relacionadas no inciso XI do art.
3º desta Portaria Normativa, mediante requerimento específico da
Força contratante, quando for o caso.

Parágrafo único. O requerimento previsto no caput será
instruído com termo de justificativa, que demonstre eficácia da
modalidade proposta quanto aos objetivos e resultados esperados
em relação às modalidades previstas.

Art. 7º Os assuntos relacionados à compensação
tecnológica, industrial e comercial, no âmbito do Ministério da
Defesa, são de competência da Secretaria de Produtos de
Defesa.

Parágrafo único. A Secretaria de Produtos de Defesa
promoverá e coordenará a integração entre as Forças Singulares,
órgãos governamentais, entidades da iniciativa privada e seus
congêneres no exterior, no que vier a facilitar e viabilizar os
objetivos desta Política.

Art. 8º Compete às Forças Singulares e órgãos que
integram a estrutura do Ministério da Defesa a responsabilidade
pela implantação desta Política, mediante o estabelecimento de
normas, norteadas pelas seguintes orientações gerenciais:

I - desenvolver capacidades necessárias para a gestão da
PComTIC Defesa nos níveis adequados da estrutura organizacional
da respectiva Força;

II - aprimorar, permanentemente, a execução e o controle
das atividades relativas à compensação tecnológica, industrial e
comercial; e

III - incentivar o aumento da carga de trabalho da BID e,
sempre que possível, a produção de bens e serviços afetos ao
objeto da aquisição.

Parágrafo único. As normas para negociação dos acordos
de compensação devem observar um grau de flexibilidade que
permita considerar as características próprias de cada processo de
importação para a consecução dos objetivos definidos nesta
Política, sempre com vistas à captação de tecnologia e aumento da
carga de trabalho da BID.

Art. 9º As Forças Singulares e os órgãos que integram a
estrutura do Ministério da Defesa devem definir, em suas
respectivas estruturas, um setor para coordenar as atividades
relacionadas à compensação tecnológica, industrial e comercial de
forma a atender aos seguintes pressupostos:

I - concentrar os especialistas no assunto e prover
assessoria técnica de alto nível;

II - gerenciar e acompanhar os acordos de compensação
em andamento;

III - estabelecer um banco de créditos de compensação,
que registrará e contabilizará os créditos excedentes de
compensação, a beneficiária favorecida, o acordo de compensação
associado, o valor reconhecido, o prazo de validade e a
documentação pertinente relacionada;

IV - prover subsídios para a avaliação continuada dos
resultados da implantação desta Política; e
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V - interagir com os órgãos congêneres nas demais Forças
Singulares, com a Secretaria de Produtos de Defesa e com as
demais entidades públicas e privadas de interesse.

Art. 10. As Forças Singulares e os órgãos que integram a
estrutura do Ministério da Defesa devem informar à Secretaria de
Produtos de Defesa os acordos de compensação em andamento,
assim como a existência de eventuais créditos excedentes de
compensação.

Art. 11. As Forças Singulares e os órgãos que integram a
estrutura do Ministério da Defesa devem informar à Secretaria de
Produtos de Defesa a abertura de negociações de contratos de
importação que envolvam acordos de compensação, com o objetivo
de:

I - identificar aspectos de interesse comum; e
II - ampliar as possibilidades de fomento e fortalecimento

dos setores de interesse do Ministério da Defesa.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. As negociações de contratos de importação de

produtos de defesa realizadas pelas Forças Singulares e pelos
órgãos que integram a estrutura do Ministério da Defesa, com
valor líquido - preço Free on Board - FOB - igual ou superior a
US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-
americanos), ou valor equivalente em outra moeda, seja em uma
única compra ou cumulativamente com um mesmo fornecedor,
num período de até doze meses, devem incluir, necessariamente,
um acordo de compensação.

Art. 13. As negociações de contratos de importação com
valores líquidos - preço Free on Board - FOB - inferiores a US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos), ou
valor equivalente em outra moeda, podem incluir acordos de
compensação, desde que sejam do interesse das Forças Singulares
e dos órgãos que integram a estrutura do Ministério da Defesa.

Art. 14. O valor a ser compensado deve ser precedido de
análise da exequibilidade para exigência de contrapartida e, quando
possível, corresponder a cem por cento do valor do contrato de
aquisição.

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, fica a
critério de cada Força Singular ou dos órgãos que integram a
estrutura do Ministério da Defesa, conforme o caso, estabelecer o
percentual que julgar adequado.

§ 2º O estudo de exequibilidade da exigência da
contrapartida, em relação ao contexto do contrato comercial,
poderá ensejar sua dispensa, após análise da Força Singular e
anuência do Ministério da Defesa.

Art. 15. O propósito do acordo de compensação deve ser
explicitado ao fornecedor desde o início das negociações, bem
como em todo e qualquer documento referente ao processo de
obtenção.

Art. 16. Em processos de obtenção de PRODE pelas
Forças Singulares e por órgãos que integram a estrutura do
Ministério da Defesa, devem constar explicitamente, no
instrumento convocatório ou documento equivalente, a exigência
de que o contratado promova em favor de beneficiários, medidas
de compensação tecnológica, industrial e comercial como fatores a
serem considerados no julgamento das propostas.

Parágrafo único. Não serão firmados acordos de
compensação sem a associação prévia a um contrato de aquisição,
por iniciativa isolada do fornecedor estrangeiro, de empresa
brasileira ou na expectativa de realização qualquer processo de
aquisição de PRODE, salvo se autorizado pelo Ministro de Estado
da Defesa.

Art. 17. Os editais de licitação, os processos de dispensa
ou inexigibilidade de licitação nos quais sejam demandadas
medidas de compensação tecnológica, industrial e comercial,
deverão:

I - estabelecer exigências de compensação tecnológica,
industrial e comercial que permitam qualificar, juntamente com os
demais critérios de avaliação, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração pública, a fim da promoção do
desenvolvimento da BID; e

II - prever o envolvimento, quando aplicável, de
instituições de pesquisa e ensino, seja de nível superior ou técnico,
para a retenção e disseminação do conhecimento adquirido.

Art. 18. O acordo de compensação será instrumentalizado
por meio de um documento específico associado ao contrato de
aquisição, por um anexo ao contrato de aquisição ou por cláusula
contratual que definirá as obrigações do fornecedor estrangeiro.

§ 1º O acordo de compensação será formalizado ao
mesmo tempo do contrato de aquisição ou deverá ter seu prazo de
formalização definido no contrato de aquisição.

§ 2º A delegação de competência para assinatura dos
contratos de obtenção deve ser estendida para a assinatura dos
acordos de compensação.

Art. 19. O prazo de execução e implementação do acordo
de compensação deve, sempre que possível, coincidir com a
duração do contrato principal associado.

Parágrafo único. O acordo de compensação cujo prazo de
implementação seja superior à duração do contrato principal
associado será justificado e instruído com medidas que reduzam o
risco de inadimplemento por parte do fornecedor estrangeiro,
podendo-se exigir a prestação de garantias, a critério da autoridade
competente, desde que prevista no instrumento convocatório ou
documento equivalente.

Art. 20. Os projetos constantes do acordo de compensação
deverão atender aos conceitos de causalidade e de adicionalidade
com o contrato de aquisição, cabendo ao fornecedor estrangeiro
demonstrar a causalidade.

Art. 21. Os benefícios decorrentes dos acordos de
compensação devem atender às áreas de interesse, por meio do
atingimento de, pelo menos, um dos seguintes termos:

I - capacitar a BID com novas tecnologias;
II - integrar a fabricação de materiais ou equipamentos na

BID;
III - capacitar a BID na nacionalização da logística e na

manutenção do PRODE;
IV - especializar e aperfeiçoar os recursos humanos do

setor de defesa; e
V - integrar a BID na cadeia produtiva do PRODE através

de parcerias internacionais.
Art. 22. Os benefícios a que se refere o art. 21 poderão

ser repassados a outros órgãos governamentais ou a entidade
privada não integrante da BID, observada a capacidade de absorção
do beneficiário do objeto acordado, atestada pela ofertante.

Parágrafo único. O memorando de entendimento firmado
entre o fornecedor estrangeiro e o beneficiário deverá ser aprovado
pelas Forças Singulares ou órgão contratante.

Art. 23. Os acordos de compensação que gerem,
eventualmente, excedentes em relação ao valor de compensação
pactuado, poderão, a juízo da Força contratante, ser considerados
créditos excedentes de compensação.

Parágrafo único. Os créditos excedentes existentes no
banco de crédito de compensação em favor da empresa contratada
poderão ser compensados em um prazo máximo de cinco anos, a
partir de seu reconhecimento, não podendo comprometer mais de
vinte por cento do valor a ser compensado no novo contrato.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Situações especiais ou casos não previstos nesta

Portaria Normativa devem ser submetidos ao Ministro de Estado
da Defesa.

Art. 25. Ficam revogados:
I - a Portaria Normativa nº 764/MD, de 27 de dezembro

de 2002; e
II - o art. 2º da Portaria Normativa nº 12/GAP/MD, de 18

de janeiro de 2016.
Art. 26. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

JOAQUIM SILVA E LUNA

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO Nº 37/EMA, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 61074.008072/2018-63
Interessado: Embaixada do Reino Unido no Brasil.
Objetivo: Alteração do período da visita do Oceanographic
Research Vessel RRS "DISCOVERY", pertencente à Marinha do
Reino Unido, ao porto de Santos-SP, de 5 a 19 para 5 a 20 de
outubro e de 5 a 11 de novembro de 2018. Este Despacho
Decisório altera o DESPACHO DECISÓRIO Nº 33/2018, deste
E s t a d o - M a i o r.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei
Complementar nº 90/1997, com redação dada pela Lei
Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria Normativa nº
1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de
outubro de 2015; e Portaria nº 137/2018, deste Estado-Maior.

Vice-Almirante MARCOS SILVA RODRIGUES

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

DESPACHO Nº 188/2018, EM 25 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Aquisição de bem imóvel da
União, mediante a transferência da
administração, da Superintendência do
Patrimônio da União, no Estado do Paraná,
para o Comando do Exército, com a
finalidade de utilização como Próprio
Nacional Residencial (PNR).

1. Processo originário do 4º Grupamento de Engenharia (4º
Gpt E), propondo a aquisição de bem imóvel da União, com área total
de 520,00 m² (quinhentos e vinte metros quadrados), sendo 330,00 m²
(trezentos e trinta metros quadrados) de área construída, situado à
Rua Gutemberg, nº 255 - Bairro Batel, Curitiba-PR, matriculado sob
nº 74.821 - Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª
Circunscrição da Comarca de Curitiba-PR, mediante transferência da
administração, da Superintendência do Patrimônio da União no
Estado do Paraná (SPU-PR) para o Comando do Exército, com a
finalidade de utilização como PNR, destinado ao Comandante da 5ª
Região Militar (Cmt 5ª RM).

2. Considerando:
a. a publicação da Portaria do Comandante do Exército nº

142, de 13 de março de 2013, que determinou a implantação da 5ª
Divisão de Exército (5ª DE), separando-a da 5ª RM, criando assim
mais um cargo para Oficial General na Guarnição de Curitiba-PR,
surgiu a necessidade de se buscar moradia para o Cmt 5ª RM junto
aos imóveis disponíveis da União;

b. a carência de PNR destinados aos militares na Guarnição
de Curitiba-PR;

c. o real interesse do Comando do Exército em adquirir o
imóvel para utilizá-lo em Serviço Federal, contido no art. 76, II, do
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 setembro de 1946;

d. o disposto no art. 79, § 1º, do mesmo diploma legal,
alterado pela Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998;

e. parecer favorável da SPU-PR, exarada eletronicamente
pelo Sistema de Requerimento Eletrônico da União (SISREI) que
autorizou a destinação do bem imóvel ao Comando do Exército
vocacionado para atividades militares e complementares
(Requerimento/Processo nº 04936.001187/2018-04); e

f. os pareceres do Estado-Maior do Exército (EME), do
Departamento de Engenharia e Construção (DEC), do Comando
Militar do Sul (CMS) e do Comandante do 4º Gpt E e o contido no
art. 11, das Instruções Gerais Sobre Incorporação de Bens Imóveis do
Acervo Imobiliário sob Jurisdição do Exército (IG 10-37), aprovadas
pela Portaria do Comandante do Exército nº 391, de 1º de agosto de
2000, dou o seguinte

D E S PA C H O
1) AUTORIZO o prosseguimento do processo de aquisição,

mediante transferência da administração, do bem imóvel citado no
item 1, deste despacho, da forma prevista para cumprimento da
finalidade estabelecida;

2) Encaminhe-se o presente despacho ao DEC para
conhecimento, inserção no processo respectivo e remessa ao
Comando do 4º Gpt E, a fim de encaminhamento à SPU-PR,
solicitando promover a transferência do bem acima identificado,
mediante lavratura do competente termo de afetação;

3) O Cmt 5ª RM represente o Comando do Exército no ato
da lavratura do termo de afetação do bem ora adquirido na SPU-PR,
bem como promova os atos administrativos subsequentes; e

4) O EME, o CMS e o 4º Gpt E tomem conhecimento e
adotem as providências decorrentes.

Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS

Ministério da Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MEC nº 33, de 4 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2018, Seção
1, página 27, em ANEXO I referente a Valores de Repasse onde se lê:

. UF CNPJ Valor total do repasse Valor de capital do repasse Valor de custeio do repasse

. RN 08.241.804/000.1-94 R$ 3.189.434,09 R$ 3.189.434,09 -

. Total geral R$ 46.558.604,53 R$ 43.362.981,80 R$ 3.195.622,73

leia-se:

. UF CNPJ Valor total do repasse Valor de capital do repasse Valor de custeio do repasse

. RN 08.241.804/000.1-94 R$ 3.189.434,09 R$ 3.110.092,75 R$ 79.341,34

. Total geral R$ 46.558.604,53 R$ 43.283.640,46 R$ 3.274.964,07
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 701, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 15 de março de 2017, tendo em vista o Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
republicada em 3 de setembro de 2018, do Ministério da Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.033392/2018-26, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SERES/MEC nº 670, de 5 de outubro de 2018, de transferência de mantença, publicada no Diário Oficial da União em 8 de outubro de 2018, Seção 1, página
46.

Art. 2º Arquivar o processo e-MEC nº 201606447.
Art. 3º Notificar do teor da decisão por meio da publicação desta portaria no Diário Oficial da União e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA N° 702, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa,
resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº

9.235/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO (Autorização de Cursos)

. N.° de or-
dem

Registro e-MEC n° Curso N° vagas totais anu-
ais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201601394 ENGENHARIA MECÂNI-
CA

(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE PITÁGORAS
DE RIBEIRÃO DAS NEVES
(19785)

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDU-
CACIONAL S/A (CNPJ:
38733648000140)

RUA ARI TEIXEIRA DA COSTA, 1500, -
DE 850/851 AO FIM, SAVASSI, RIBEIRÃO
DAS NEVES/MG

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA N° 665, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.019965/2018-66, homologa o resultado do concurso público
aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro de Comunicação e
Expressão, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Libras, objeto do Edital nº 053/2018/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, Seção
3, página 106.

Campo de Conhecimento: Educação de Surdos/Linguística
das Línguas de Sinais

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos com deficiência conforme prevê a seção 4 deste
Edital

Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º FLAVIANE REIS 8,88

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 666, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.027979/2018-53, homologa o resultado do
concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro de
Blumenau, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Engenharias, objeto do Edital nº 053/2018/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, Seção
3, página 106.

Campo de Conhecimento: Engenharia Mecânica/Processos
de Fabricação

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1

Lista geral:
. Classificação Candidato Média final
. 1º ALEX FABIANO BUENO 8,25
. 2º GIULIANA SARDI VEN-

TER
7,96

. 3º RAFAEL SANTIAGO FLO-
RIANI PEREIRA

7,96

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 667, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.019466/2018-79, homologa o resultado do concurso público
aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro de Blumenau, para a
carreira do Magistério Superior, realizado pelo Departamento de
Ciências Exatas e Educação, objeto do Edital nº 053/2018/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2018, Seção 3,
página 106.

Campo de Conhecimento: Ensino/Ensino de Química
Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º KEYSY SOLANGE COSTA
NOGUEIRA

8,03

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 668, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.020762/2018-12, homologa o resultado do
concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências, Tecnologias e Saúde, para a carreira do Magistério
Superior, realizado pelo Departamento de Ciências da Saúde,
objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Medicina de Família e
Comunidade/Ensino Tutorial/Habilidades Clínicas/Fundamentos do
SUS

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 02 (duas)
Classe/Denominação/Nível: A/Auxiliar A/1

Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º CAMILA CARVALHO DE
SOUZA AMORIM MATOS

8,75

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 669, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.033662/2018-56, homologa o resultado do
concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências, Tecnologias e Saúde, para a carreira do Magistério
Superior, realizado pelo Departamento de Ciências da Saúde,
objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Medicina Legal e
Deontologia/Anatomia Patológica e Patologia Clínica/Ensino
Tutorial/Habilidades Clínicas/Fundamentos do SUS

Regime de Trabalho: 20 horas
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Auxiliar A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º PÉTTALA RIGON 7,05

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 670, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.020477/2018-00, homologa o resultado do
concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências, Tecnologias e Saúde, para a carreira do Magistério
Superior, realizado pelo Departamento de Ciências da Saúde,
objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Clínica Médica/Ensino
Tutorial/Habilidades Clínicas/Fundamentos do SUS
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Regime de Trabalho: 20 horas
Vagas: 02 (duas) sendo 1 (uma), preferencialmente,

reservada para candidatos
com deficiência conforme prevê a seção 4 deste Edital
Classe/Denominação/Nível: A/Assistente A/1
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 671, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.033640/2018-96, homologa o resultado do
concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências, Tecnologias e Saúde, para a carreira do Magistério
Superior, realizado pelo Departamento de Ciências da Saúde,
objeto do Edital nº 053/2018/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2018, Seção 3, página 106.

Campo de Conhecimento: Psiquiatria/Ensino
Tutorial/Habilidades Clínicas/Fundamentos do SUS

Regime de Trabalho: 20 horas
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos com deficiência conforme prevê a seção 4 deste
Edital

Classe/Denominação/Nível: A/Assistente A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º RITELE HERNANDEZ DA
S I LVA

8,66

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA

PORTARIA Nº 1.143, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 831, de 23 de
agosto de 2018, publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do
Ministério da Educação,

Art. 1º Extinguir o Setor de Cadastro e Acumulação de
Cargos, vinculado à Superintendência de Gestão de Pessoas da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira. (Processo: 23282.011144/2018-13

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua
publicação.

ALEXANDRE CUNHA COSTA

Ministério da Fazenda

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES

DECISÃO DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

PA RT I C I PA N T E S
MARCELO BARBOSA - PRESIDENTE
GUSTAVO RABELO TAVAREZ BORBA - DIRETOR
HENRIQUE MACHADO - DIRETOR
GUSTAVO MACHADO GONZALEZ - DIRETOR
PABLO RENTERIA

Pedido de efeito suspensivo de decisão condenatória em
Processo Administrativo Sancionador - Ubirajara Gomes da Costa
Filho -PAS SP2013/0448

Reg. nº 0275/16
Relator: DGB

. Acusados Advogados

. Ubirajara Gomes da Costa Filho Antônio Carlos Antunes
Junior OAB/SP nº 191.583

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo
requerido em 09.08.18 por Ubirajara Gomes da Costa Filho
("Requerente") em face da decisão condenatória proferida pelo
Colegiado da CVM no âmbito do PAS CVM nº SP2013/0448
("PAS"), que impôs ao Requerente a penalidade de proibição, pelo
prazo de três anos, de atuar, direta ou indiretamente, em qualquer
modalidade de operação no mercado de valores mobiliários, por
concorrer para o uso de prática não equitativa no mercado de valores
mobiliários.

Em seu pedido, o Requerente limitou-se a "requerer a
aplicação do efeito suspensivo à decisão do Colegiado da CVM", mas
não apresentou as razões pelas quais entende que tal efeito deveria ser
concedido.

Inicialmente, considerando o disposto no art. 34, §2º da Lei
nº 13.506/17 e a determinação do Colegiado da CVM durante o
julgamento do referido PAS, o Diretor Gustavo Borba ressaltou que o
prazo para requerimento do efeito suspensivo seria de 10 dias, tendo,
em seguida, reconhecido a tempestividade do pedido de efeito
suspensivo formulado pelo Requerente, haja vista que o aviso de
recebimento do ofício de comunicação do resultado de julgamento
estaria datado de 01.08.18.

Quanto ao mérito, o Diretor entendeu que se faria necessário,
para a análise e eventual concessão de tal benefício, que o Requerente
convencesse a autoridade julgadora que a imposição da penalidade
aplicada seria de algum modo desmotivada ou desproporcional diante
dos fatos concretos tratados no referido PAS ou, ainda, demonstrar a
existência de situação excepcional apta a afastar o disposto no art. 34,
§2º da Lei nº 13.506/17.

Também afirmou o Diretor Gustavo Borba já haver
entendimento desse Colegiado no sentido de que acolher argumento
genérico visando à concessão de efeito suspensivo de decisão tomada
em âmbito de processo administrativo sancionador acabaria por
esvaziar completamente a regra estabelecida pelo referido artigo. A
inexistência de qualquer argumentação, pelos mesmos motivos, não
mereceria melhor sorte.

Por estas razões, o Diretor votou pelo indeferimento do
pedido de efeito suspensivo da decisão condenatória, que impôs a
Ubirajara Gomes da Costa Filho a penalidade de proibição, pelo
prazo de três anos, de atuar, direta ou indiretamente, em qualquer
modalidade de operação no mercado de valores mobiliários, prolatada
em julgamento ocorrido em 08.06.18.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhou o entendimento
do Diretor Relator.

Rio de Janeiro-RJ, 22 de outubro de 2018.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação

DECISÃO DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

PA RT I C I PA N T E S
MARCELO BARBOSA - PRESIDENTE
GUSTAVO RABELO TAVAREZ BORBA - DIRETOR
HENRIQUE MACHADO - DIRETOR
GUSTAVO MACHADO GONZALEZ - DIRETOR
PABLO RENTERIA

Pedido de Efeito Suspensivo de Decisão Condenatória Em
Processo Administrativo Sancionador - Flávio Tfouni - PAS
SP2013/0448

Reg. nº 0275/16
Relator: DGB

. Acusados Advogados

. Flávio Tfouni Igor Daniel Candalaft Drimus OAB/SP nº 216.196

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo requerido
em 10.08.18 por Flávio Tfouni ("Requerente") em face da decisão
condenatória proferida pelo Colegiado da CVM no âmbito do PAS CVM nº
SP2013/0448 ("PAS"), que impôs ao Requerente a penalidade de proibição,
pelo prazo de três anos, de atuar, direta ou indiretamente, em qualquer
modalidade de operação no mercado de valores mobiliários, por concorrer
para o uso de prática não equitativa no mercado de valores mobiliários.

Em seu pedido, o Requerente limitou-se a "requerer seja
concedido o Efeito Suspensivo à Decisão condenatória de
proibição temporária, até que seja julgado o Recurso
Administrativo ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional (CRSFN) que será interposto no prazo oportuno", mas
não apresentou as razões pelas quais entende que tal efeito deveria
ser concedido.

Inicialmente, considerando o disposto no art. 34, §2º da
Lei nº 13.506/17 e a determinação do Colegiado da CVM durante
o julgamento do referido PAS, o Diretor Gustavo Borba ressaltou
que o prazo para requerimento do efeito suspensivo seria de 10
dias, tendo, em seguida, reconhecido a tempestividade do pedido
de efeito suspensivo formulado pelo Requerente, haja vista que o
aviso de recebimento do ofício de comunicação do resultado de
julgamento estaria datado de 01.08.18.

Quanto ao mérito, o Diretor entendeu que se faria necessário,
para a análise e eventual concessão de tal benefício, que o Requerente
convencesse a autoridade julgadora que a imposição da penalidade
aplicada seria de algum modo desmotivada ou desproporcional diante
dos fatos concretos tratados no referido processo administrativo
sancionador ou, ainda, demonstrar a existência de situação excepcional
apta a afastar o disposto no art. 34, §2º da Lei nº 13.506/17.

Também afirmou o Diretor Gustavo Borba já haver entendimento
desse Colegiado no sentido de que acolher argumento genérico visando à
concessão de efeito suspensivo de decisão tomada em âmbito de processo
administrativo sancionador acabaria por esvaziar completamente a regra
estabelecida pelo referido artigo. A inexistência total de qualquer
argumentação, pelos mesmos motivos, não mereceria melhor sorte.

Por estas razões, o Diretor votou pelo indeferimento do
pedido de efeito suspensivo da decisão condenatória, que impôs a
Flávio Tfouni a penalidade de proibição, pelo prazo de três anos,
de atuar, direta ou indiretamente, em qualquer modalidade de
operação no mercado de valores mobiliários, prolatada em
julgamento ocorrido em 08.06.18.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhou o
entendimento do Diretor Relator.

Rio de Janeiro-RJ, 22 de outubro de 2018.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

PORTARIA Nº 131, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Institui e homologa a versão 1.1 do
Sistema Cognitivo de Gestão do Acervo
(CRIO) no âmbito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 3º, § 2º, do Anexo I, do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, e
tendo em vista a necessidade de compatibilizar o atendimento das
diretrizes de prioridades de julgamento com os princípios da
celeridade e da eficiência na análise e julgamento processual,
levando em consideração a capacidade de julgamento do órgão,
resolve:

Art. 1º Instituir o Sistema Cognitivo de Gestão do Acervo
- CRIO, com vistas a agilizar, racionalizar e otimizar a formação
de agrupamentos temáticos e repetitivos e formação de lotes para
sorteio e julgamento no âmbito do CARF, em observância aos
princípios da impessoalidade, eficiência e celeridade processual.

Paragrafo único. O CRIO contempla as seguintes
funcionalidades:

I - análise e diagnóstico do acervo de processos
administrativos fiscais;

II - formação de agrupamentos de processos conforme a
coesão temática; e

III - preparação e formação dos lotes de processos para
sorteio aos colegiados de julgamento.

Art. 2º O CRIO abrangerá, em relação à funcionalidade de
formação de agrupamentos de processos conforme a coesão
temática, a análise de informações processuais e a adoção de
critérios que possibilitem ganhos de eficiência e celeridade na
análise e julgamento dos recursos.

§ 1º Na formação dos agrupamentos de que trata o caput
o sistema observará as seguintes etapas:

I - triagem automática com utilização de matriz de
informações obtidas de bancos de dados geridos pelo CARF; e

II - geração de relatório para análise e validação pela
Divisão de Sorteio e Distribuição - Disor;

§2º A qualidade dos agrupamentos de que trata o caput
será mensurada por uma métrica de similaridade, relacionada com
a coesão temática nos processos agrupados, por meio de análise de
C l u s t e r.

§ 3º Os agrupamentos de que trata o caput podem ser de
duas espécies:

I - agrupamento temático: conjunto de tamanho livre,
expresso em horas estimadas para julgamento, formado por
processos do acervo com determinado grau de similaridade
temática, visando uniformidade de análise e julgamento;

II - agrupamento repetitivo: conjunto de tamanho livre,
formado por processos do acervo com multiplicidade de recursos
fundados em idêntica questão de direito, visando unicidade de
análise e julgamento.

Art. 3º Com base nos agrupamentos de que trata o art. 2º,
o CRIO indicará a formação de lotes para sorteio aos colegiados
de julgamento, de maneira a compatibilizar as prioridades legais e
regimentais e os critérios de eficiência com os recursos disponíveis
para apreciação dos processos, expressos em horas estimadas para
julgamento.

Art. 4º Fica homologado o Sistema Cognitivo de Gestão
do Acervo - CRIO, versão 1.1.

§ 1º A equipe de que trata a Portaria CARF nº 83, de 28
de novembro de 2017, fica designada como responsável pela
manutenção e evolução do sistema, pelo estabelecimento das
regras de segurança, controle e acesso às informações e pela
elaboração do manual operacional e capacitação dos usuários.

§ 2º A incorporação de evoluções e melhorias do sistema
será objeto de homologação, devendo ser atualizada a numeração
da versão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADRIANA GOMES RÊGO
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CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DA 255ª SESSÃO DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 1º DE NOVEMBRO DE 2018

A ser realizada no Palácio da Fazenda, Av. Presidente Antônio
Carlos, 375,

Sala 1.111, Centro, Rio de Janeiro, na data mencionada a
seguir:

1º DE NOVEMBRO DE 2018, ÀS 13 HORAS
1. Recurso 4.145 - Processo 10.002843/00-50. Recorrentes:

Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil -
APLUB - Em Liquidação Extrajudicial. Liquidante: Felipe de
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos. Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Advogado: Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha OAB/RJ
24.628.

2. Recurso 6.937 - Processo 15414.005247/2011-99.
Recorrente: Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S.A. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Waldir
Quintiliano da Silva. Advogado: Ana Paula Bonilha de Toledo Costa
OAB/SP 314.189.

3. Recurso 6.666 - Processo 15414.100581/2009-31. Pedido de
Esclarecimento. Requerente: American Life Companhia de Seguros.
Requerido: Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização - CRSNSP.
Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado: Raphael
Manhães Martins OAB/RJ 147.187.

4. Recurso 7.270 - Processo 15414.002522/2013-84. Embargos
de declaração. Embargantes: Silvio Aparecido de Carvalho e Safra
Seguros Gerais S.A. Embargado: Conselho de Recursos do Sistema
Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de
Capitalização - CRSNSP. Relator: Irapuã Gonçalves de Lima Beltrão.
Advogado: Mariana Cavalcanti Jardim OAB/RJ 150.037.

5. Recurso 7.318 - Processo 15414.100727/2012-43.
Recorrentes: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL e
Ernesto Luis Pedroso Junior. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relatora: Valéria Camacho Martins Schmitke.
Advogado: Terezinha Delesporte dos Santos Tunala OAB/RJ 156.850.

6. Recurso 7.409 - Processo 15414.004412/2012-76.
Recorrentes: Ernesto Luis Pedroso Junior e Companhia de Seguros
Previdência do Sul - PREVISUL. Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Valéria Camacho Martins
Schmitke. Advogado: Terezinha Delesporte dos Santos Tunala OAB/RJ
156.850.

7. Processo 15414.100276/2013-25. Recorrentes: Richard
Emiliano Soares Vinhosa e Zurich Vida e Previdência S.A. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Juliana
Ribeiro Barreto Paes. Advogado: Ramane Pereira da Silva Passos
OAB/RJ 186.087 e Thiago Tetsuya Moraes Takeuchi OAB/SP
338.938.

8. Processo 15414.615320/2017-21. Recorrente: Mapfre
Seguros Gerais S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Relatora: Valéria Camacho Martins Schmitke. Advogado:
Daniela de Matos Silva Rodrigues OAB/RJ 97.678.

9. Processo 15414.615452/2017-52. Recorrente: Suhai Seguros
S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado: Daniela de
Matos Silva Rodrigues OAB/RJ 97.678.

10. Processo 15414.615995/2017-70. Recorrente: União
Seguradora S.A. - Vida e Previdência (atual denominação de União de
Previdência S.A.). Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva.

11. Processo 15414.617452/2017-97. Recorrente: Gerson
Cardoso Camargo. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Thompson da Gama Moret Santos.

12. Processo 15414.617904/2017-31. Recorrentes: Geraldo
Henrique de Castro, Marcus Vinicius Barbosa dos Santos Sobrinho e
Investprev Seguros e Previdência S.A. Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva.
Advogado: André Rodrigues Chaves OAB/RS 55.925 e Luisa Vargas
Guimarães OAB/RS 78.469.

13. Processo 15414.621914/2017-71. Recorrentes: Salvador
Lapis Junior e APLUB Capitalização S.A. (em Intervenção).
Interventor: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos.
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Valéria Camacho Martins Schmitke. Advogado: Terezinha Delesporte
dos Santos Tunala OAB/RJ 156.850.

14. Processo 15414.622065/2017-72. Recorrente: Sabemi
Seguradora S/A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relatora: Valéria Camacho Martins Schmitke. Advogado:
Flavia Santos de Souza Lima OAB/RJ 197.173.

15. Processo 15414.623578/2017-09. Recorrentes: Ricardo
Athanásio Felinto de Oliveira e APLUB Capitalização S.A. (Em
Intervenção). Interventor: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro
Mattos. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado: Terezinha
Delesporte dos Santos Tunala OAB/RJ 156.850.

16. Processo 15414.628925/2017-81. Recorrente: Sérgio
Ricardo Miranda Nazaré. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva.
Advogado: Daniela de Matos Silva Rodrigues OAB/RJ 97.678.

17. Processo 15414.600568/2018-78. Recorrente: Nelson
Ignácio Katz e Brasilprev Seguros e Previdência S.A. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Washington
Luis Bezerra da Silva. Advogado: Daniela de Matos Silva Rodrigues
OAB/RJ 97.678.

18. Processo 15414.601782/2018-41. Recorrentes: Gerson
Cardoso Camargo e Confiança Companhia de Seguros - Em Liquidação
Extrajudicial. Liquidante: Jesus Cláudio da Silveira. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Thompson da
Gama Moret Santos. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda
Rocha OAB/RJ 24.628.

19. Processo 15414.601784/2018-31. Recorrentes: Gerson
Cardoso Camargo e Confiança Companhia de Seguros - Em Liquidação
Extrajudicial. Liquidante: Jesus Cláudio da Silveira. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Thompson da
Gama Moret Santos. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda
Rocha OAB/RJ 24.628.

20. Processo 15414.601860/2018-16. Recorrentes: Gerson
Cardoso Camargo e Confiança Companhia de Seguros - Em Liquidação
Extrajudicial. Liquidante: Jesus Cláudio da Silveira. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Thompson da
Gama Moret Santos. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda
Rocha OAB/RJ 24.628.

21. Processo 15414.601863/2018-41. Recorrente: Austral
Seguradora S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado:
Bernardo de Gonçalves Campos OAB/RJ 176.689.

22. Processo 15414.602023/2018-04. Recorrentes: Gerson
Cardoso Camargo e Confiança Companhia de Seguros - Em Liquidação
Extrajudicial. Liquidante: Jesus Cláudio da Silveira. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Thompson da
Gama Moret Santos. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda
Rocha OAB/RJ 24.628.

23. Processo 15414.602027/2018-84. Recorrentes: Gente
Seguradora S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado:
Terezinha Delesporte dos Santos Tunala OAB/RJ 156.850.

24. Processo 15414.603161/2018-01. Recorrentes: Patrícia
Martins de Freitas e Santander Capitalização S.A. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Washington
Luis Bezerra da Silva. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda
Rocha OAB/RJ 24.628.

25. Processo 15414.606376/2018-75. Recorrentes: Luiz
Eduardo Fidalgo e Federal de Seguros S/A - Em Liquidação
Extrajudicial. Liquidante: Luiz Henrique Santos de Paula. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Valéria
Camacho Martins Schmitke. Advogado: Rafael Werneck Cotta OAB/RJ
167.373.

26. Processo 15414.608878/2018-31. Recorrente: Bradesco
Vida e Previdência S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relatora: Juliana Ribeiro Barreto Paes. Advogado:
Daniel Matias Schmitt Silva OAB/RJ 103.479.

a) Aditamento ou retiradas de pauta: Recomenda-se consulta
sistemática ao Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico do CRSNSP,
página "Pautas de Julgamento"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / p a u t a s - d a s - s e s s o es),
para verificar se foi eventualmente publicado aditamento à pauta desta
sessão no prazo regimental ou se restou efetuada anotação sobre
processos retirados de pauta, até o dia útil imediatamente anterior à data
da sessão, os quais serão objeto de julgamento em data futura.

b) Suspensão dos trabalhos: Salientamos o disposto no § 3º do
art. 19 do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº
38, de 10 de fevereiro de 2016, e alterado pela Portaria MF nº 213, de 20
de abril de 2018 e pela Portaria MF nº 351 de 24 de julho de 2018: "Nos
casos em que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta,
fica facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil
subsequente, independentemente de nova convocação e publicação".

c) Pedidos de sustentação oral e de preferência na ordem de
julgamento: As partes ou procuradores constituídos poderão solicitar
inclusão na lista de sustentação oral ou de preferência na ordem de
julgamento pelo envio do formulário eletrônico disponível no sítio
eletrônico do CRSNSP na página "Serviços>Pedido de Sustentação Oral
e de Preferência"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / s e r v i c o s / s u s t e n t acao-
oral), preferencialmente antes da data da Sessão de Julgamento em
questão. Na medida do possível, os pedidos de sustentação oral enviados
pelo portal do CRSNSP serão considerados na ordem de julgamento.

d) Envio de memoriais: Para o envio de memoriais, favor
utilizar-se do formulário eletrônico disponível no website do CRSNSP
na página "Serviços>Envio de Memorial"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / s e r v i c o s / e n v i o -
memorial).

Brasília-DF, 22 de outubro de 2018.
MICHAEL GEORGE SAWADA
Secretário-Executivo do CRSNSP

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA

DESPACHO Nº 128, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com o disposto
na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas depositaram nesta Secretaria Executiva os laudos
de análise funcional, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

I - Não constatado "não conformidade":
a) Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Softwarelab Tecnologia Ltda - ME Rua 2 de Setembro, 2.639, Itoupava Norte
Blumenau /SC
CEP: 89.052-002

17.564.682/0001-68 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: POL0592018
Nome: BSAGILLEPDV
Versão: 4.0
Código MD5: EEBFE2161D509DC37E666AF2AA38A588 *BSPAF
Data do término da análise: 20/08/2018

b) Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - UNOCHAPECÓ

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Infoger Sistemas Ltda
Rua Guaporé, 1040D, Presidente Médici
Chapecó/SC
CEP: 89.801-101

03.657.739/0001-69 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNO2992018
Nome: InfoComFC
Versão: 9.1.10.0
Código MD5: DCB986E75936DA269A3CFC6AE7D516DC
Data do término da análise: 18/10/2018
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II - Constatado "não conformidade":
a) Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Workgroup Serviços e Comercio de Produtos de Informática Ltda -ME
Avenida Campo Salles, 532, Sala 82, Centro
Campinas/SP
CEP: 13.010-081

00.213.648/0001-46 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: POL1062017R1
Nome: WORKMOTOR
Versão: 2.1.4
Código MD5: A1874453BE589B5E73F9B6B4435CCC26 *UWKMOTOR
Data do término da análise: 04/10/2017

. Desempenho Consultoria de Informática Ltda- ME
Rua Barão de Itapetininga, 255, 8º andar, Sala 813/814, República
São Paulo/SP
CEP: 01.042-001

05.258.974/0001-93 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: POL0682018
Nome: SAV MODULO FISCAL
Versão: 4.288.400
Código MD5: 292A0BD87B32216732774D099C1EE51B *SAVMF
Data do término da análise: 14/09/2018

. Gigatron Franchising Eireli ME Rua Liberdade, 1503, São Cristóvão
Birigui/SP
CEP: 16.200-374

03.368.152/0001-30 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: POL0702018
Nome: GIGAHPAF-ECF
Versão: 3141150175
Código MD5: A732ED02B8DC3D50FAE7C286661B4DD5 *GIGAHPAF_ECF
Data do término da análise: 04/10/2018

b) Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUC/RS

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Useall Software Ltda
Rua Visconde de Cairú, 630, Santa Bárbara
Criciúma/SC
CEP: 88.804-320

03.907.818/0001-80 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: PRS0222018
Nome: Useall Loja
Versão: 1.7.9.0
Código MD5: 185c5c4ee46dd2159dfad9b1337c16e3 *Useall_Loja
Data do término da análise: 17/10/2018

BRUNO PESSANHA NEGRIS

RETIFICAÇÃO

Na cláusula segunda Convênio ICMS 90/18, de 28 de setembro de 2018, publicado no DOU de 02 de
outubro de 2018, Seção 1, página 30, onde se lê: "...prestações internas de serviços de telecomunicações a
consumidor...", leia-se: "...prestações internas de Serviços de Comunicações Multimídia - SCM a consumidor...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
COORDENAÇÃO-GERAL DE AUDITORIA

INTERNA E GESTÃO DE RISCOS
PORTARIA Nº 50, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dá publicidade ao relatório de acompanhamento do terceiro trimestre de 2018,
referente à atividade supervisionada por esta Unidade, do Programa de Gestão de
que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na
modalidade de Teletrabalho.

O COORDENADOR-GERAL DE AUDITORIA INTERNA E GESTÃO DE RISCOS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 334 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e o inciso VIII do art. 23 da Portaria RFB nº 2.383, de 13 de julho de 2017, considerando
o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na Portaria MF nº 196, de 14
de junho de 2016, e na Portaria RFB nº 2.383, de 13 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do terceiro trimestre de 2018, referente
à atividade supervisionada por esta Unidade, do Programa de Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na modalidade de Teletrabalho, na forma do Anexo Único
desta Portaria.

Parágrafo único. Os resultados individualizados por servidor serão divulgados no Boletim de
Serviço da RFB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na Seção 2 do Diário Oficial da
União.

APARECIDO XAVIER DE FRANÇA

ANEXO ÚNICO

. AT I V I D A D E M E TA R E S U LTA D O

. AUDITORIA INTERNA 1,15 1,25

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Revoga o Ato declaratório Executivo Coana nº 4, de 19 de março de 2018,
e estabelece o novo modelo de dados contendo as informações, especificações
e requisitos técnicos necessários à integração dos sistemas próprios das lojas
francas com os serviços da Receita Federal do Brasil para as Lojas Francas
de Fronteira.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no
art. 23 da Portaria MF nº 307, de 17 de julho de 2014, e no artigo 32, inciso III, da Instrução
Normativa 1799, de 16 de março de 2018, declara:

Art. 1º As informações, especificações e requisitos técnicos necessários para a integração dos
sistemas próprios das lojas francas com os serviços da Receita Federal do Brasil para as Lojas Francas
de Fronteira são os constantes do anexo único deste Ato declaratório Executivo.

Art. 2º Fica revogado o Ato declaratório Executivo Coana nº 4, de 19 de março de 2018.
Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

ANEXO ÚNICO

MODELO DE DADOS - LOJA FRANCA
API - Loja Franca de Fronteira
Documentação para o consumo dos serviços das Lojas Francas de Fronteira
Receita Federal do Brasil
Versão 1.0
Introdução
Todos os serviços seguem o mesmo protocolo de acesso, baseado nas instruções de uso e

contratação do serviço API Serpro. A API do Loja Franca de Fronteira foi desenvolvida baseada na
arquitetura REST. Ela trabalha exclusivamente com o formato JSON.

A API usa o formato UTF-8.
A URL base da API do ambiente de Validação é https://apigateway.serpro.gov.br/loja-franca-

hom/api, o endereço da produção é https://apigateway.serpro.gov.br/loja-franca/api (usaremos a tag
<url> para referenciá-las).

Autenticação
Para garantir a identificação e a segurança da origem da informação, toda requisição a API

deve seguir três processos:
1. Assinar a requisição com o seu conteúdo anexado mediante a utilização do certificado

digital A1 e-CNPJ (cadeia ICP Brasil) da contratante;
2. Submeter a mensagem assinada mediante a apresentação da chave de acesso da API gateway

válida (gerada a partir das credencias disponibilizadas no portal do cliente para cada CNPJ) e
3.Verificar a assinatura da requisição, checando se o certificado é válido e não revogado.
Assim, a cada requisição realizada, haverá Validação de Origem que realizará o batimento

entre o CNPJ Comercial (CNPJ vinculado as credencias do portal do cliente), CNPJ de Autenticidade
(CNPJ assinante da requisição) garantido a irretratabilidade (não repúdio) no nível em cada
requisição.

Contratação
Para consumir a API, é necessário utilizar as credenciais de acesso - Consumer Key e

Consumer Secret - disponibilizados no portal do Cliente (https://minhaconta.serpro.gov.br). Esses
códigos servem para identificar o contrato.

Exemplos de código:
Consumer Key: djaR21PGoYp1iyK2n2ACOH9RedUb
Consumer Secret: ObRsAJWOL4fv2Tp27D1vd8fB3Ote
Token de Acesso (Bearer)
Para consultar a API, é necessário obter um token de acesso temporário (Bearer). Esse token

possui um tempo de validade e sempre que expirado, este passo de requisição de um novo token de
acesso deve ser repetido.

Para solicitar o token temporário, é necessário realizar uma requisição HTTP POST para o
endpoint Token (https://apigateway.serpro.gov.br/token), informando as credenciais de acesso no formato
consumerKey:consumerSecret no HTTP Header Authorization, no formato base64.

Após isso feito, será gerada uma chave hash (Bearer token) que deverá ser passada no header
das requisições que serão efetuadas. Este header segue o seguinte formato:

Authorization: Bearer <hash>
Payload
Todo o conteúdo a ser enviado para a API do Loja Franca deverá ser o assinado.
A assinatura da mensagem JSON deve ser feita com o uso de um certificado digital Pessoa

Jurídica A1, seguindo o padrão das políticas do ICP-Brasil para assinatura digital com referência básica
no formato CMS versão 2.2, com algoritmo SHA256WithRSAEncryption.

Para maiores informações, consulte o documento com os requisitos das políticas de assinatura
digital na ICP-Brasil DOC-ICP-15.03.

Antes de enviar o conteúdo assinado, o mesmo deve seguir o Formato de mensagem JSON padrão.
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Formato de mensagem JSON padrão
{
"servico": "// endpoint do serviço a ser chamado",
"dados": {
"// JSON de entrada de cada serviço"
}
}
A indicação de qual serviço será disparado se dará através do repasse do endpoint que

representa cada serviço.
Exemplo de entrada a assinar
O JSON segue o formato documentado por operação e o mesmo fica encapsulado dentro da

propriedade dados.
Por exemplo, para a operação Processa venda de viajante.
{
"servico": "/venda",
"dados" : {
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"valorCotacaoLoja": 3.24,
"viajanteParametro": {
"cpf": "00000000191",
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 105,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345"
}
}
}
}
Exemplo de entrada assinada
Operação Processa venda de viajante.
Exemplo de formato do que deverá ser enviado para a API do Loja Franca.
POST https://apigateway.serpro.gov.br/loja-franca/api
HEADERAuthorization: Bearer 953bae789a1726734005d238e939c978BODY/PAY L O A D M

I A G C S q G S I b 3 D Q E H A q C A M I A C A Q E x D z A N B g l g h k g B Z Q M E A g M FA D C A B g k q h k i G 9 w 0 B B wEAA
K C A M I I G 6 j C C B N K g Aw I B A g I D A p V m M A 0 G C S q G S I b 3 D Q E B C w U A M I G V M Q s w C Q Y D V Q Q G E w
J C U j E T M B E G A 1 U E C g w K S U N Q L U J y Y X N p b D E 7 M D k G A 1 U E C w w y U 2 Vy d m l j b y B G Z W R l c m FsIG
R l I F B y b 2 N l c 3 N h b W Vu d G 8 g Z G U g R G F k b 3 M g L S B T RV J Q U k 8 x N D Ay B g N V B A M M K 0 F 1 d G 9yaWR
h Z G U g Q 2 Vy d G l m a W N h Z G 9 y Y S B k b y B T RV J Q U k 8 g R m l u Y W w g d j U w H h c N M Tc w O D Ay M T I 0 O TA 2
W h c N M j Aw O D A x M T I 0 O TA 2 W j C B o T E L M A k G A 1 U E B h M C Q l I x E z A R B g N V B A o M C k l D U C 1 C cm
F z a W w x G TA X B g N V B A s M E F B l c 3 N v Y S B G a X N p Y 2 E g Q T M x E TA P B g N V B A s M C E F S U 0 V S U F JPM
SswKQYDVQQLDCJBdXRvcmlkYWRlIENlcnRpZmljYWRvcmEgU0VSUFJPQUNGMSIwIAY D V Q
Q D D B l M V U l a I E N B U k x P U y B T S U x W R U l S Q S B I T 1 B G M I I B I j A N B g k q h k i G 9 w 0 B A Q E FA A OCAQ8A
MIIBCgKCAQEAi8 YM8V cBZq7DImG6dov33SR

Formatos e tipos
Os seguintes tipos de dados são utilizados pela API do Loja Franca de Fronteira:

. Ti p o Descrição Formato

. string Cadeia de caracteres

. string - data String com formato de data yyyy-MM-dd

. string - data/hora String com formato de data e hora yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

. integer Número inteiro que representa códigos e identificadores

. number Número inteiro em situações que pode passar do valor 2^31-1

. decimal Número fracionado, sempre com duas casas após o decimal, separado por
"."

Ex.: 123456789012.22
(Exceto cotação do dólar,
que pode ter até 3 casas
após o decimal).

Tratamento de erros
Erros de negócio
São erros disparados pela API do Loja Franca de Fronteira quando há uma discordância entre

os parâmetros enviados e as regras de negócio estabelecidas para as lojas francas.
JSON de Erro
{
"erros": [
{
"codigo": integer,
"mensagem": "string"
}
]
}
A resposta HTTP será:

. Status Code Descrição

. 422 Erro de negócio do Loja Franca

Atributos da resposta - Status code 422

. Nome Descrição Ti p o

. codigo Código que identifica o erro integer

. mensagem Mensagem de erro string

Exemplo de Erro de Negócio
{
"erros": [
{
"codigo": 9,
"mensagem": "cnpjLoja <cnpjLoja/cnpjLoja> não existe como Loja."
}
]
}
Erros de formatação
São erros disparados pela API do Loja Franca de Fronteira quando há uma discordância na

formatação/tipo de dados sugeridos pelos parâmetros enviados.
A resposta HTTP será:

. Status Code Descrição

. 400 Erro de formatação dos parâmetros enviados

Atributos da resposta - Status code 400

. Nome Descrição Ti p o

. codigo Código que identifica o erro integer

. mensagem Mensagem de erro string

Exemplo de Erro de Formatação
{
"erros": [
{
"codigo": 3,
"mensagem": "<tag/tag> com tamanho ou
formato diferente da definição do serviço."
}
]
}
Independentemente do tipo de erro, as mensagens de erro podem conter uma <tag>, que visa

facilitar o tratamento do erro caso a aplicação que esteja utilizando a API do Loja Franca de Fronteira
queira fazer algum tratamento específico, como por exemplo, uma extração de parâmetros a partir de
uma mensagem de erro.

Os erros que a API do Loja Franca de Fronteira dispara pode ser consultada na tabela de
erros.

Consulta de cota
Retorna a cota disponível para um determinado viajante.
OBS.: Para Viajante Brasileiro, a identificação pelo número de documento de CPF é sempre

obrigatória.
Parâmetros para Viajante (Brasileiro ou Estrangeiro) com CPF

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. cpf CPF do Viajante string body Obrigatório

. dataNascimento Data de nascimento do Viajante string body Obrigatório formato yyyy-MM-
dd

Parâmetros para Viajante Estrangeiro

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. documento Documento apresentado pelo Viajante documento body Obrigatório

. codigoPaisOrigem Código do país de origem do Viajante integer body Obrigatório
tabela de países

. c o d i g o Ti p o Código do tipo de documento
apresentado pelo Viajante

integer body Obrigatório
tabela de tipos de documento

. numero Número de identificação do documento
apresentado pelo Viajante

string body Obrigatório

. dataNascimento Data de nascimento do Viajante string body Obrigatório formato yyyy-MM-dd

. nomeNoDocumento Nome do Viajante presente no
documento apresentado

string body Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. n o m e Vi a j a n t e Nome do Viajante cadastrado no Loja Franca string

. d a t a U l t i m a Ve n d a Data da última Venda string formato yyyy-MM-
ddTHH:mm:ss

. valorSaldoCota Valor restante do saldo de cota decimal

. saldoCotaProduto Saldo de cota de cada produto saldoCotaProduto

. codigoProduto Código do produto integer tabela de produtos

. quantidade Quantidade de produtos restantes na cota integer

SERVICO /viajante/cota
Exemplo de entrada - Viajante Brasileiro
{
"cpf": "00000000191",
"dataNascimento": "1980-01-01"
}
Exemplo de entrada - Viajante Estrangeiro
{
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 1,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345",
"dataNascimento": "1980-01-01",
"nomeNoDocumento": "FULANO DE TAL"
}
}
Exemplo de resposta
{
"nomeViajante": "FULANO DE TAL",
"dataUltimaVenda": "2017-12-08T17:13:55",
"valorSaldoCota": 300.0,
"saldoCotaProduto": [
{
"codigoProduto": 1,
"quantidade": 10
}
]
}
Códigos de erros possíveis
13, 14, 15, 16, 52, 55, 57, 99, -99.
Consulta de viajante
Retorna o nome, a data de nascimento e a data da última venda de um determinado

viajante.
Parâmetros para Viajante Brasileiro com CPF

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. cpf CPF do Viajante string body Obrigatório
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Parâmetros para Viajante Estrangeiro

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. documento Documento apresentado pelo Viajante documento body Obrigatório

. codigoPaisOrigem Código do país de origem do Viajante integer body Obrigatório
tabela de países

. c o d i g o Ti p o Código do tipo de documento
apresentado pelo Viajante

integer body Obrigatório
tabela de tipos de documento

. numero Número de identificação do documento
apresentado pelo Viajante

string body Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. n o m e Vi a j a n t e Nome do Viajante cadastrado no Loja Franca string

. dataNascimento Data de nascimento do Viajante string formato yyyy-MM-dd

. d a t a U l t i m a Ve n d a Data da última Venda string formato
yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

. SERVICO /viajante/consulta

Exemplo de entrada - Viajante Brasileiro
{
"cpf": "00000000191"
}
Exemplo de entrada - Viajante Estrangeiro
{
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 105,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345"
}
}
Exemplo de resposta
{
"nomeViajante": "FULANO DE TAL",
"dataUltimaVenda": "2017-12-08T17:13:55.765Z",
"dataNascimento": "1970-01-01"
}
Códigos de erros possíveis
15, 16, 55, 57, 99.
Consulta cotação do dólar
Retorna a cotação do dólar de uma determinada data.
Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. dataCotacao Data da cotação a pesquisar string query Obrigatório
formato yyyy-MM-dd

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. data Data da cotação retornada string formato yyyy-MM-dd

. valorOficial Valor da cotação do dólar na data retornada decimal

.SERVICO /cotacaoDolar?dataCotacao={dataCotacao}

Exemplo de entrada
// não tem parâmetros JSON, apenas por query string. Ver o endpoint acima.
Exemplo de resposta
{
"data": "2017-12-01",
"valorOficial": 3.1241
}
Códigos de erros possíveis
Processa venda de viajante
Efetua uma operação de processamento de venda.
OBS.: Para Viajante Brasileiro, a identificação pelo número de documento de CPF é sempre

obrigatória. A identificação por documento é sempre obrigatória independentemente se o Viajante for
Brasileiro ou Estrangeiro.

Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. v a l o r To t a l I t e n s I m p o r t a d o s Valor total (em US$) de
itens importados na Venda
para o Viajante

decimal body Obrigatório quando
valorTotalItensNacionais não for
informado ou for igual a 0.

. v a l o r To t a l I t e n s N a c i o n a i s Valor total (em US$) de
itens nacionais na Venda
para o Viajante

decimal body Obrigatório quando
valorTotalItensImportados não for
informado ou for igual a 0.

. valorCotacaoLoja Valor da cotação do dólar
oferecido pela loja franca

decimal body Obrigatório

. viajanteParametro Identificação do Viajante viajante body Obrigatório
Formato segue os parâmetros
da Consulta de viajante.
documento é obrigatório para

. brasileiros na venda (atributos
codigoPaisOrigem, codigoTipo e
numero).

. produtosControleQuantitativo Representa a quantidade de
produtos controlados
presentes na Venda do
Vi a j a n t e

produtos body Obrigatório quando é registrada uma
venda com produtos controlados.

. codigoProduto Código do produto integer body Obrigatório quando é registrada uma
venda com produtos controlados.

tabela de produtos
. quantidade Quantidade de produtos

controlados presente na
Ve n d a

integer body Obrigatório quando é registrada uma
venda com produtos controlados.

. v a l o r To t a l Valor total destes produtos
na Venda

decimal body Obrigatório quando é registrada uma
venda com produtos controlados.

Atributos da resposta - Status code 200 - OK
. Nome Descrição Ti p o Detalhes
. i d Ve n d a Identificação do número da venda gerado pelo sistema Loja

Franca de Fronteira
string

. d a t a H o r a Ve n d a Data do registro da venda string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

. darf Darf gerado para pagamento do viajante caso exceda a Venda
exceda a cota

darf

. numero Número do Darf gerado number

. valor Valor do Darf a ser pago pelo viajante decimal

. d a t a Ve n c i m e n t o Data de vencimento do Darf string formato yyyy-MM-dd

. codigoReceita Código da receita recolhida integer

. pdf PDF do boleto do Darf gerado byte[] String encoded em base-64

SERVICO /venda
Exemplo de entrada - Venda para Viajante Brasileiro, sem produtos controlado
s{
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"valorCotacaoLoja": 3.24,
"viajanteParametro": {
"cpf": "00000000191",
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 105,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345"
}
}
Exemplo de entrada - Venda para Viajante Estrangeiro, sem produtos controlados
{
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 50,
"valorCotacaoLoja": 3.24,
"viajanteParametro": {
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 1,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345",
"dataNascimento": "1980-01-01",
"nomeNoDocumento": "FULANO DE TAL"
}
}Exemplo de entrada - Venda para Viajante Brasileiro, com produtos controlados
{
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"valorCotacaoLoja": 3.24,
"viajanteParametro": {
"cpf": "00000000191",
"documento": {
"codigoPaisOrigem": 105,
"codigoTipo": 1,
"numero": "12345"
}
},
"produtosControleQuantitativo": [{
"codigoProduto": 10,
"quantidade": 2,
"valorTotal": 5.3
},{
"codigoProduto": 1,
"quantidade": 1,
"valorTotal": 4.7
}]
}
Exemplo de resposta, sem Darf
{
"idVenda": "2017000000020992652",
"dataHoraVenda": "2017-12-11T17:27:41"
}Exemplo de resposta, com Darf
{
"idVenda": "2017000000020992653",
"dataHoraVenda": "2017-12-11T17:27:41",
"darf": {
"valor": 31.24,
"codigoReceita": 1258,
"numero": 7011734500514907,
"dataVencimento": "2017-12-12",
"pdf": "Base64EncodedString"
}
}Códigos de erros possíveis
13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 55, 56, 57.
Entrega venda para viajante
Efetua a operação de entrega de venda.
Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. i d Ve n d a Identificação do número da venda gerado pelo sistema Loja
Franca de Fronteira na operação Processa venda de
viajante

string query Obrigatório

. notaFiscalSaida Número da Nota Fiscal de saída gerado pelo sistema
gerador de nota fiscal

string query Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. dataHoraEntrega Data e hora da entrega da venda para o Viajante string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

SERVICO /venda/entrega?idVenda={idVenda}&amp;notaFiscalSaida={notaFiscalSaida}
Exemplo de entrad
a// não tem parâmetros JSON, apenas por query string. Ver o endpoint acima.
Exemplo de resposta
{
"dataHoraEntrega": "2017-12-01T16:32:17"
}Códigos de erros possíveis
31, 32, 33, 34, 39, 41, 54.
Cancela venda de viajante
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Efetua uma operação de cancelamento de venda.
Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. i d Ve n d a Identificação do número da venda gerado pelo sistema Loja Franca de Fronteira
na operação Processa venda de viajante

string query Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. dataHoraCancelamento Data e hora do cancelamento da venda do
Vi a j a n t e

string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

SERVICO /venda/cancelamento?idVenda={idVenda}
Exemplo de entrad
a// não tem parâmetros JSON, apenas por query string. Ver o endpoint acima.
Exemplo de resposta
{
"dataHoraCancelamento": "2017-12-01T16:32:17"
}Códigos de erros possíveis
31, 38, 39, 54.
Devolução parcial de venda
Efetua uma operação de devolução parcial de venda.
Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. v a l o r To t a l I t e n s I m p o r t a d o s Valor total (em US$) de itens importados
a devolver

decimal body Obrigatório quando
valorTotalItensNacionais não for
informado ou for igual a 0.

. v a l o r To t a l I t e n s N a c i o n a i s Valor total (em US$) de itens nacionais a
devolver

decimal body Obrigatório quando
valorTotalItensImportados não for
informado ou for igual a 0.

. produtosControleQuantitativo Representa a quantidade de produtos
controlados a devolver

produtos body Formato segue os parâmetros do
Processa venda de viajante

. codigoProduto Código do produto integer body Obrigatório quando é registrada uma
venda com produtos controlados.

tabela de produtos
. quantidade Quantidade de produtos controlados

presente na Venda
integer body Obrigatório quando é registrada uma

venda com produtos controlados.
. v a l o r To t a l Valor total destes produtos na Venda decimal body Obrigatório quando é registrada uma

venda com produtos controlados.
. venda Representa a Venda a ser devolvida venda body Obrigatório
. id Identificação do número da venda gerado

pelo sistema Loja Franca de Fronteira na
operação Processa venda de viajante

string body Obrigatório

. notaFiscalEntrada Número da Nota Fiscal de entrada gerado
pelo sistema gerador de nota fiscal

string body Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. dataHoraDevolucaoParcial Data e hora da devolução string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

SERVICO /venda/devolucaoParcial
Exemplo de entrada - Devolução parcial de venda, sem produtos controlado
s{
"valorTotalItensImportados": 9.95,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"venda": {
"id": "2017000000020992652",
"numeroNotaFiscalEntrada": "42100484684182000157550010000000020108042108"
}
}
Exemplo de entrada - Devolução parcial de venda, com produtos controlados
{
"valorTotalItensImportados": 5.65,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"produtosControleQuantitativo": [{
"codigoProduto": 10,
"quantidade": 1,
"valorTotal": 2.65
}],
"venda": {
"id": "2017000000020992652",
"numeroNotaFiscalEntrada": "42100484684182000157550010000000020108042108"
}
}
Exemplo de resposta
{
"dataHoraDevolucaoParcial": "2017-12-11T17:27:41"
}Códigos de erros possíveis
31, 32, 33, 34, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 54, 58, 60, 61, 62, 63.
Devolução total de venda
Efetua uma operação de devolução total de venda.
Parâmetros

. Nome Descrição Ti p o Local Detalhes

. i d Ve n d a Identificação do número da venda gerado pelo sistema Loja
Franca de Fronteira na operação Processa venda de viajante

string query Obrigatório

. notaFiscalEntrada Número da Nota Fiscal de entrada gerado pelo sistema
gerador de nota fiscal

string query Obrigatório

Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. d a t a H o r a D e v o l u c a o To t a l Data e hora da devolução da venda string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

S E RV I C O
/ v e n d a / d e v o l u c a o To t a l ? i d Ve n d a = { i d Ve n d a } & a m p ; n o t a F i s c a l E n t r a d a = { n otaFiscalEntrada}

Exemplo de entrad
a// não tem parâmetros JSON, apenas por query string. Ver o endpoint acima.
Exemplo de resposta
{
"dataHoraDevolucaoTotal": "2017-12-01T16:32:17"
}Códigos de erros possíveis
31, 32, 33, 34, 39, 40, 41, 54, 58.
Troca item idêntico de venda
Efetua uma operação de troca de item idêntico de uma venda.
Parâmetros
Os parâmetros são exatamente os mesmos da operação Devolução parcial de venda
Atributos da resposta - Status code 200 - OK

. Nome Descrição Ti p o Detalhes

. d a t a H o r a Tr o c a I t e m I d e n t i c o Data e hora da troca string formato yyyy-MM-ddTHH:mm:ss

SERVICO /venda/trocaItemIdentico
Exemplo de entrada - Troca item idêntico, sem produtos controlado
s{
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"venda": {
"id": "2017000000020992652",
"numeroNotaFiscalEntrada": "42100484684182000157550010000000020108042108",
"numeroNotaFiscalSaida": "35160400073132000143550012017000006572827920"
}
}
Exemplo de entrada - Devolução parcial de venda, com produtos controlados
{
"valorTotalItensImportados": 10,
"valorTotalItensNacionais": 0,
"produtosControleQuantitativo": [{
"codigoProduto": 10,
"quantidade": 2,
"valorTotal": 5.3
}],
"venda": {
"id": "2017000000020992652",
"numeroNotaFiscalEntrada": "42100484684182000157550010000000020108042108",
"numeroNotaFiscalSaida": "35160400073132000143550012017000006572827920"
}
}
Exemplo de resposta
{
"dataHoraTrocaItemIdentico": "2017-12-11T17:27:41"
}Códigos de erros possíveis
28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 54, 58, 60, 61, 62, 63.
Tabela de produtos

. Código Descrição

. 1 Bebida alcóolica

. 2 Cigarro

. 3 Fumo

Tabela de tipos de documento

. Código Descrição Codigo País País

. 1 Passaporte TODOS OS PAÍSES

. 2 Registro de Identidade Civil 105 Brasil

. 3 Cédula de Identidade AC 105 Brasil

. 4 Cédula de Identidade AL 105 Brasil

. 5 Cédula de Identidade AM 105 Brasil

. 6 Cédula de Identidade AP 105 Brasil

. 7 Cédula de Identidade BA 105 Brasil

. 8 Cédula de Identidade CE 105 Brasil

. 9 Cédula de Identidade DF 105 Brasil

. 10 Cédula de Identidade ES 105 Brasil

. 11 Cédula de Identidade GO 105 Brasil

. 12 Cédula de Identidade MA 105 Brasil

. 13 Cédula de Identidade MG 105 Brasil

. 14 Cédula de Identidade MS 105 Brasil

. 15 Cédula de Identidade MT 105 Brasil

. 16 Cédula de Identidade PA 105 Brasil

. 17 Cédula de Identidade PB 105 Brasil

. 18 Cédula de Identidade PE 105 Brasil

. 19 Cédula de Identidade PI 105 Brasil

. 20 Cédula de Identidade PR 105 Brasil

. 21 Cédula de Identidade RJ 105 Brasil

. 22 Cédula de Identidade RN 105 Brasil

. 23 Cédula de Identidade RO 105 Brasil

. 24 Cédula de Identidade RR 105 Brasil

. 25 Cédula de Identidade RS 105 Brasil

. 26 Cédula de Identidade SC 105 Brasil

. 27 Cédula de Identidade SE 105 Brasil

. 28 Cédula de Identidade SP 105 Brasil

. 29 Cédula de Identidade TO 105 Brasil

. 30 Cédula de Identidade para estrangeiro 105 Brasil

. 31 Documento Nacional de Identidad 63 A rg e n t i n a

. 32 Cédula de Identidad 586 Paraguai

. 33 Cédula de Identidad 845 Uruguai

. 34 Cédula de Identidad 850 Ve n e z u e l a

. 35 Cédula de Identidad para Nacionales 97 Bolívia
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. 36 Cédula de Identidad para Extranjeros 97 Bolívia

. 37 Cédula de Identidad 158 Chile

. 38 Cédula de Ciudadanía 169 Colômbia

. 39 Tarjeta de Identidad 169 Colômbia

. 40 Cédula de Extranjería 169 Colômbia

. 41 Cédula de Ciudadanía 239 Equador

. 42 Cédula de Identidad para extranjeros 239 Equador

. 43 Documento Nacional de Identidad 589 Peru

. 44 Carné de Extranjería 589 Peru

Tabela de países
Ver tabela de países da Receita Federal do Brasil
TABELA DE CÓDIGO DOS PAÍSES

. Código País Código País Código País

. 105 Brasil 271 Finlândia 538 Noruega

. 013 Afeganistão 161 Formosa (Taiwan) 542 Nova Caledônia

. 756 África do Sul 275 França 548 Nova Zelândia

. 017 Albânia, República da 281 Gabão 556 Omã

. 023 Alemanha 285 Gambia 563 Pacífico, Ilhas do (administ. dos
EUA)

. 037 Andorra 289 Gana 566 Pacífico, Ilhas do (possessão
dos EUA)

. 040 Angola 291 Georgia, República da

. 041 Anguilla 293 Gibraltar 573 Países Baixos (Holanda)

. 043 Antigua Barbuda 297 Granada 575 Palau

. 047 Antilhas Holandesas 301 Grécia 580 Panamá

. 053 Arábia Saudita 305 Groelândia 545 Papua Nova Guiné

. 059 A rg é l i a 309 Guadalupe 576 Paquistão

. 063 A rg e n t i n a 313 Guam 586 Paraguai

. 064 Armênia, República da 317 Guatemala 589 Peru

. 065 Aruba 337 Guiana 593 Pitcairn, Ilha de

. 073 Arzebaijão, República do 325 Guiana Francesa 599 Polinésia Francesa

. 069 Austrália 329 Guiné 603 Polônia, República da

. 072 Áustria 334 Guiné-Bissau 6 11 Porto Rico

. 077 Bahamas, Ilhas 331 Guiné-Equatorial 607 Portugal

. 080 Bahrein, Ilhas 341 Haiti 623 Quênia

. 081 Bangladesh 345 Honduras 625 Quirguiz, República da

. 083 Barbados 351 Hong Kong 628 Reino Unido

. 085 Belarus, República da 355 Hungria, República da 640 República Centro-Africana

. 087 Bélgica 357 Iemen 647 República Dominicana

. 088 Belize 361 Índia 660 Reunião, Ilha

. 229 Benin 365 Indonésia 670 Romênia

. 090 Bermudas 367 Inglaterra 675 Ruanda

. 097 Bolívia 372 Irã, República Islâmica do 676 Rússia, Federação da

. 098 Bósnia-Herzegovina 369 Iraque 685 Saara Ocidental

. 101 Botsuana 375 Irlanda 677 Salomão, Ilhas

. 108 Brunei 379 Islândia 690 Samoa

. 111 Bulgária, República da 383 Israel 691 Samoa Americana

. 31 Burkina Faso 386 Itália 697 San Marino

. 11 5 Burundi 388 Iugoslávia, República Federativa
da

710 Santa Helena

. 11 9 Butão 391 Jamaica 715 Santa Lúcia

. 678 Saint Kitts e Nevis

. 127 Cabo Verde, República de 399 Japão 695 São Cristóvão e Neves, Ilhas

. 150 Jersey, Ilha do Canal

. 145 Camarões 396 Johnston, Ilhas 700 São Pedro e Miquelon

. 141 Camboja 403 Jordânia 720 São Tomé e Príncipe, Ilhas

. 149 Canadá 4 11 Kiribati 705 São Vicente e Granadinas

. 151 Canárias, Ilhas 420 Laos, República Popular
Democrática

728 Senegal

. 153 Casaquistão, República do 423 Lebuan, Ilhas 735 Serra Leoa

. 737 Servia

. 154 Catar 426 Lesoto 731 Seychelles

. 137 Cayman, Ilhas 427 Letônia, República da 744 Síria, República Árabe da

. 788 Chade 431 Líbano 748 Somália

. 158 Chile 434 Libéria 750 Sri Lanka

. 160 China, República Popular 438 Líbia 754 Suazilândia

. 163 Chipre 440 Liechtenstein 759 Sudão

. 5 11 Christmas,Ilhas (Navidad) 442 Lituânia, República da 764 Suécia

. 741 Cingapura 445 L u x e m b u rg o 767 Suíça

. 165 Cocos-Keeling, Ilhas 447 Macau 770 Suriname

. 169 Colômbia 449 Macedônia, Ant.Rep.Iugoslava 776 Ta i l â n d i a

. 173 Comores, Ilhas 450 Madagascar 772 Tadjiquistão, República do

. 452 Madeira, Ilha da

. 177 Congo 455 Malásia 780 Tanzânia, República Unida da

. 888 Congo, República Democrática
do

. 183 Cook, Ilhas 458 Malavi 791 Tcheca, República

. 190 Coréia, República da 461 Maldivas 782 Território Britânico no Oceano
Índico

. 187 Coréia, República Popular
Democrática

464 Mali 795 Timor Leste

. 193 Costa do Marfim 467 Malta 800 To g o

. 359 Man, Ilha de

. 196 Costa Rica 472 Marianas do Norte 810 To n g a

. 198 Coveite 474 Marrocos 805 Toquelau, Ilhas

. 195 Croácia, República da 476 Marshall, Ilhas 815 Trinidad e Tobago

. 199 Cuba 477 Martinica 820 Tu n í s i a

. 998 Delegação Especial da
Palestina

. 232 Dinamarca 485 Maurício 823 Turcas e caicos, Ilhas

. 783 Djibuti 488 Mauritânia 824 Turcomenistão, República do

. 235 Dominica, Ilha 493 México 827 Tu r q u i a

. 372 Dubai

. 237 Dubai 093 Mianmar (Birmânia) 828 Tu v a l u

. 240 Egito 499 Micronésia 831 Ucrânia

. 687 El salvador 490 Midway, Ilhas 833 Uganda

. 244 Emirados Árabes Unidos 505 Moçambique 845 Uruguai

. 243 Eritreia

. 239 Equador 494 Moldova, República da 847 Uzbequistão, República do

. 247 Eslovaca, República 495 Mônaco 551 Va n u a t u

. 246 Eslovênia, República da 497 Mongólia 848 Vaticano, Estado da Cidade do

. 498 Montenegro 873 Wake, Ilha

. 245 Espanha 501 Montserrat, Ilhas 850 Ve n e z u e l a

. 249 Estados Unidos 507 Namíbia 858 Vi e t n ã

. 251 Estônia, República da 508 Nauru 863 Virgens, Ilhas (Britânicas)

. 253 Etiópia 517 Nepal 866 Virgens, Ilhas (EUA)

.

. 255 Falkland (Ilhas Malvinas) 521 Nicarágua 875 Wallis e Futuna, Ilhas

. 259 Feroe, Ilhas 525 Niger 888 Zaire

. 263 Fezzan 528 Nigéria 890 Zâmbia

. 870 Fidji 531 Niue, Ilha 665 Zimbabue

. 267 Filipinas 535 Norfolk, Ilha

Tabela de erros
. Código Mensagem
. 1 Estrutura do JSON de entrada diferente da definição do serviço.
. 2 Chave obrigatória {0} sem conteúdo.
. 3 {0} com tamanho ou formato diferente da definição do serviço.
. 4 Certificado não foi informado, não é de Equipamento e/ou não é válido.
. 9 cnpjLoja {0} não existe como Loja.
. 10 cnpjLoja diferente do Certificado de Autenticação.
. 11 cnpjLoja {0} Suspenso.
. 12 cnpjLoja {0} Cancelado.
. 13 paisOrigem não localizado na Tabela de Países.
. 14 tipoDocumento inválido.
. 15 CPF inválido.
. 16 Viajante não localizado.
. 17 CPF obrigatório para brasileiros (paisOrigem = Brasil).
. 18 CPF diferente do CPF vinculado ao documento {0} através de venda no dia {1}.
. 19 CPF diferente do CPF vinculado ao documento {0} pela RFB.
. 20 dataNascimento e nomeNoDocumento obrigatórios para estrangeiro com CPF não informado.
. 21 Documento não pode ser vinculado ao CPF {0} pois desvinculado desse CPF pela RFB.
. 22 valorTotalItensImportados ou valorTotalItensNacionais deve ser maior que zero.
. 23 valorTotalItensNacionais não pode ser maior que saldo de cota: {0}
. 24 valorCotacaoLoja deve ser maior que zero.
. 25 produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} não localizado na Tabela de Produtos.
. 26 produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} já informado na venda.
. 27 produtoControleQuantitativo.quantidade deve ser maior que zero e não superior ao limite de {0} {1}.
. 28 produtoControleQuantitativo.valorTotalProdutos deve ser maior que zero.
. 29 Venda gera imposto inferior ao limite mínimo (R$ {0}) para geração de DARF.
. 30 Somatório dos produtoControleQuantitativo.valorTotal maior que valorTotalItensImportados + valorTotalItensNacionais.
. 31 idVenda não localizado.
. 32 {0} DV inválido.
. 33 {0} emitida por CNPJ diferente da loja.
. 34 {0} já informada em outras operações.
. 35 {0} DV inválido.
. 36 {0} emitida por CNPJ diferente da loja.
. 37 {0} já informada em outras operações.
. 38 Venda foi entregue anteriormente.
. 39 Venda foi cancelada anteriormente.
. 40 Venda foi totalmente devolvida anteriormente.
. 41 Venda não foi entregue anteriormente.
. 42 produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} não informado na venda.
. 43 produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} já informado na devolução.
. 44 produtoControleQuantitativo.quantidade deve ser maior que zero e não superior ao saldo da venda.
. 45 produtoControleQuantitativo.valorTotal deve ser maior que zero e não superior ao saldo da venda.
. 46 valorTotalItensImportados + valorTotalItensNacionais maior que saldo da venda.
. 47 valorTotalItensNacionais maior que saldo da venda da produtos Nacionais.
. 48 valorTotalItensImportados maior que saldo da venda de produtos Importados.
. 52 Data de nascimento diferente do {0}.
. 54 Venda desvinculada do Viajante.
. 55 CPF não localizado.
. 56 Data sem cotação do dólar.
. 57 Situação do CPF inválida.
. 58 notaFiscalSaida igual a notaFiscalEntrada.
. 59 notaFiscalSaida não deve ser Informada.
. 60 Saldo da quantidade do produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} zerado sem zerar o valor total da venda deste produto.
. 61 Valor total do produtoControleQuantitativo.codigoProduto {0} zerado sem zerar a quantidade total vendida deste produto.
. 62 Ao zerar os valores totais para produtos Nacionais e Importados, é preciso zerar os produtos controlados da venda.
. 63 Saldo Final de Produtos Controlados Maior que Saldo Final Total da Venda.
. 70 Conteúdo do Payload é Invalido.
. 99 Erro no ambiente {0}. {1}.
. -99 Erro na comunicação com algum outro sistema externo que a API do Loja Franca de Fronteira se integra.

Todas as mensagens retornam HTTP Status 422, com exceção das mensagens 1 e 3, que retornam
HTTP Status 400.

Todas as mensagens são encapsuladas conforme demonstrado em Tratamento de erros.
As mensagens aqui propostas são sugestões e não necessariamente precisam ser exibidas exatamente

da forma como estão no sistema da loja franca que está consumindo a API do Loja Franca de Fronteira, ou seja,
elas podem ser customizadas conforme a necessidade.

As mensagens de erro 1, 2, 3, 4, 9, 10, 11, 12, 70 poderão ser disparadas independentemente da
operação, pois são mensagens de validação de CNPJ e certificado digital da Loja e mensagens de erros gerais.
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PORTARIA Nº 82, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui o Anexo Único à Instrução
Normativa SRF nº 80, de 27 de dezembro
de 1996, que institui a Nomenclatura de
Valor Aduaneiro e Estatística - NVE.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
e tendo em vista o disposto no art. 3º-A da Instrução Normativa
SRF nº 80, de 27 de dezembro de 1996, resolve:

Art. 1º Fica substituído, na forma do Anexo Único a esta
Portaria, o Anexo Único à Instrução Normativa SRF nº 80, de 27
de dezembro de 1996, que instituiu a Nomenclatura de Valor
Aduaneiro e Estatística - NVE, conforme estabelecido em seu art.
3º-A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

ANEXO ÚNICO

1. Capítulo 12 SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS;
GRÃOS, SEMENTES E FRUTOS DIVERSOS; PLANTAS
INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS; PALHAS E FORRAGENS

1.1. Posição 1201 Soja, mesmo triturada.
Atributos e Especificações de Nível 'P'
1.1.1. Atributo AA COLORAÇÃO
Especificações:
0001 Amarela
0002 Verde
0003 Marrom
0004 Preta
0005 Mista
9999 Outros
1.1.2. Atributo AB TIPO
Especificações:
0001 1
0002 2
9999 Outros
1.1.3. Atributo AC ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 A granel
9999 Outros
2. Capítulo 13 GOMAS, RESINAS E OUTROS SUCOS E

EXTRATOS VEGETAIS
2.1. Posição 1301 Goma-laca; gomas, resinas, gomas-

resinas e oleorresinas (bálsamos, por exemplo), naturais.
2.1.1. Subposição 2 130190 -Outros
2.1.1.1. SubItem 13019090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
2.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009000-20-8/Resina de eucalipto
0002 009000-35-5/Resina de jalapa
0003 009000-36-6/Goma caraia
0004 008063-16-9/Goma de semente de psillium
9999 Outros
3. Capítulo 15 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU

VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA DISSOCIAÇÃO; GORDURAS
ALIMENTARES ELABORADAS; CERAS DE ORIGEM ANIMAL
OU VEGETAL

3.1. Posição 1507 Óleo de soja e respectivas frações,
mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.

3.1.1. SubItem 15071000 -Óleo em bruto, mesmo
degomado

Atributos e Especificações de Nível 'U'
3.1.1.1. Atributo AA PROCESSO
Especificações:
0001 Por pressão
0002 Por solventes
3.1.1.2. Atributo AB TIPO
Especificações:
0001 1
0002 2
3.2. Subposição 2 150790 -Outros
3.2.1. Item 1507901 Refinado
3.2.1.1. SubItem 15079011 Em recipientes com capacidade

inferior ou igual a 5 litros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
3.2.1.1.1. Atributo AA PROCESSO
Especificações:
0001 Por pressão
0002 Por solventes
3.2.1.1.2. Atributo AB CAPACIDADE (litro)
Especificações:
0001 Até 0,5
0002 Superior a 0,5 até 0,9
0003 Superior a 0,9 até 1
0004 Superior a 1 até 5
3.2.1.1.3. Atributo AC ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Em latas metálicas
0002 Em embalagens plásticas
0003 Em embalagens cartonadas
9999 Outros

3.3. Posição 1515 Outras gorduras e óleos vegetais
(incluído o óleo de jojoba), e respectivas frações, fixos, mesmo
refinados, mas não quimicamente modificados.

3.3.1. Subposição 2 151590 -Outros
3.3.1.1. SubItem 15159090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
3.3.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 008002-66-2/Óleo de camomila alemão
0002 008015-92-7/Óleo de camomila romano
9999 Outros
4. Capítulo 23 RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS

INDÚSTRIAS ALIMENTARES; ALIMENTOS PREPARADOS
PARA ANIMAIS

4.1. Subposição 2 230400 Tortas e outros resíduos sólidos,
mesmo triturados ou em "pellets", da extração do óleo de soja.

4.1.1. SubItem 23040090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
4.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Tortas(bagaços)
0002 Farelo
9999 Outros
4.1.1.2. Atributo AB APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Tostado
0002 Cru
9999 Outros
4.1.1.3. Atributo AC EXTRAÇÃO
Especificações:
0001 Por prensagem
0002 Por meio de solventes
0003 Por centrifugação
9999 Outros
4.1.1.4. Atributo AD TRATAMENTO
Especificações:
0001 Peletizado
0002 Granulado
0003 Moído
9999 Outros
4.1.1.5. Atributo AE TIPO
Especificações:
0001 1
0002 2
0003 3
0004 4
9999 Outros
4.1.1.6. Atributo AF ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 A granel
9999 Outros
5. Capítulo 25 SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS;

GESSO, CAL E CIMENTO
5.1. Posição 2519 Carbonato de magnésio natural

(magnesita); magnésia eletrofundida; magnésia calcinada a fundo
(sinterizada), mesmo contendo pequenas quantidades de outros
óxidos adicionados antes da sinterização; outro óxido de magnésio,
mesmo puro.

5.1.1. Subposição 2 251990 -Outros
5.1.1.1. SubItem 25199090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
5.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001309-48-4/Óxido de magnésio
9999 Outros
6. Capítulo 27 COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS

MINERAIS E PRODUTOS DA SUA DESTILAÇÃO; MATÉRIAS
BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS

6.1. SubItem 27090010 De petróleo
6.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Condensado de petróleo obtido na extração de gás

natural, composto por corrente de hidrocarbonetos líquidos cuja
faixa de destilação tenha seu ponto inicial de ebulição superior a
25ºC e ponto final de ebulição inferior a 280ºC, e sirva
exclusivamente para formulação de diesel através de mistura
mecânica a algum "blend", tendo em vista suas características
físico-quimicas

0002 Condensado de petróleo obtido na extração de gás
natural, composto por corrente de hidrocarbonetos líquidos cuja
faixa de destilação tenha seu ponto inicial de ebulição superior a
25ºC e ponto final de ebulição inferior a 280ºC, e sirva para
formulação de gasolina através de mistura mecânica a algum
"blend", tendo em vista suas características físico-quimicas

9999 Outros
7. Capítulo 28 PRODUTOS QUÍMICOS INORGÂNICOS;

COMPOSTOS INORGÂNICOS OU ORGÂNICOS DE METAIS
PRECIOSOS, DE ELEMENTOS RADIOATIVOS, DE METAIS
DAS TERRAS RARAS OU DE ISÓTOPOS

7.1. Posição 2801 Flúor, cloro, bromo e iodo.
7.1.1. SubItem 28011000 -Cloro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.1.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO DE MERCADO
Especificações:
0001 Cloro gás
0002 Cloro liqüefeito
9999 Outros
7.2. Posição 2805 Metais alcalinos ou alcalino-terrosos;

metais de terras raras, escândio e ítrio, mesmo misturados ou
ligados entre si; mercúrio.

7.2.1. SubItem 28054000 -Mercúrio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.2.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO DE MERCADO
Especificações:
0001 Mercúrio inorgânico - uso industrial
9999 Outros
7.3. Subposição 2 281000 Óxidos de boro; ácidos

bóricos.
7.3.1. SubItem 28100090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.3.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 010043-35-3/Ácido Bórico
0002 001303-96-4/Bórax
0003 012280-03-4/Octaborato dissódio tetrahidratado
9999 Outros
7.4. Posição 2811 Outros ácidos inorgânicos e outros

compostos oxigenados inorgânicos dos elementos não-metálicos.
7.4.1. Subposição 1 28112 -Outros compostos oxigenados

inorgânicos dos elementos não-metálicos:
7.4.1.1. Subposição 2 281122 --Dióxido de silício
7.4.1.1.1. SubItem 28112290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.4.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014808-60-7/Dióxido de silício
9999 Outros
7.5. Posição 2815 Hidróxido de sódio (soda cáustica);

hidróxido de potássio (potassa cáustica); peróxidos de sódio ou de
potássio.

7.5.1. Subposição 1 28151 -Hidróxido de sódio (soda
cáustica):

7.5.1.1. SubItem 28151100 --Sólido
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.5.1.1.1. Atributo AA GRAU/CONCENTRAÇÃO
Especificações:
0001 Raiom com concentração de 97 até 99%
0002 Comercial com concentração de 70 até 96%
9999 Outros
7.5.1.1.2. Atributo AB APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Escamas
0002 Fundida
0003 Pérolas ou lentilhas
9999 Outros
7.6. SubItem 28151200 --Em solução aquosa (lixívia de

soda cáustica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.6.1. Atributo AA GRAU/CONCENTRAÇÃO
Especificações:
0001 Raiom com concentração de 48 até 52%
0002 Comercial com concentração de 48 até 50%
9999 Outros
7.7. SubItem 28152000 -Hidróxido de potássio (potassa

cáustica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.7.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO DE MERCADO
Especificações:
0001 Potassa cáustica, líquida, a 50% de concentração
0002 Potassa cáustica, em escama em sacos de 25 kg/50

kg
9999 Outros
7.8. Posição 2825 Hidrazina e hidroxilamina, e seus sais

inorgânicos; outras bases inorgânicas; outros óxidos, hidróxidos e
peróxidos, de metais.

7.8.1. Subposição 2 282550 -Óxidos e hidróxidos de
cobre

7.8.1.1. SubItem 28255090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.8.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 020427-59-2/Hidróxido de cobre
0002 001317-39-1/Óxido cuproso
9999 Outros
7.9. Posição 2826 Fluoretos; fluorossilicatos,

fluoroaluminatos e outros sais complexos de flúor.
7.9.1. Subposição 1 28261 -Fluoretos:
7.9.1.1. Subposição 2 282619 --Outros
7.9.1.1.1. SubItem 28261990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.9.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007681-49-4/Fluoreto de sódio
9999 Outros
7.10. Posição 2831 Ditionitos e sulfoxilatos.
7.10.1. Subposição 2 283110 -De sódio
7.10.1.1. Item 2831102 Sulfoxilatos
7.10.1.1.1. SubItem 28311021 Estabilizados com

formaldeído
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.10.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000149-44-0/Formaldeidossulfoxilato de sódio
9999 Outros
7.11. Posição 2835 Fosfinatos (hipofosfitos), fosfonatos

(fosfitos) e fosfatos; polifosfatos, de constituição química definida
ou não.

7.11.1. Subposição 2 283510 -Fosfinatos (hipofosfitos) e
fosfonatos (fosfitos)

7.11.1.1. Item 2835102 Fosfonatos (fosfitos)
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7.11.1.1.1. SubItem 28351029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.11.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015845-66-6/Fosetil
9999 Outros
7.12. Subposição 1 28352 -Fosfatos:
7.12.1. Subposição 2 283529 --Outros
7.12.1.1. SubItem 28352910 De ferro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.12.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 010045-86-0/Fosfato Férrico
0002 013463-10-0/Fosfato Férrico (dihidrato)
9999 Outros
7.13. Posição 2836 Carbonatos; peroxocarbonatos

(percarbonatos); carbonato de amônio comercial contendo
carbamato de amônio.

7.13.1. Subposição 2 283620 -Carbonato dissódico
7.13.1.1. SubItem 28362010 Anidro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.13.1.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO DE

MERCADO/DENSIDADE
Especificações:
0005 Barrilha sintética, tipo leve (menos de 950 g/litro)
0006 Barrilha sintética, tipo denso (mais de 950 g/litro)
0007 Barrilha natural, tipo leve (menos de 950 g/litro)
0008 Barrilha natural, tipo denso (mais de 950 g/litro)
0009 Varredura de barrilha natural
9999 Outros
7.14. SubItem 28364000 -Carbonatos de potássio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.14.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000298-14-6/Bicarbonato de potássio
0002 000584-08-7/Carbonato de potássio
9999 Outros
7.15. Subposição 1 28369 -Outros:
7.15.1. Subposição 2 283699 --Outros
7.15.1.1. Item 2836991 Carbonatos
7.15.1.1.1. SubItem 28369919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.15.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000513-79-1/Carbonato de cobalto(oso)
0002 000539-68-4/Carbonato de dihidroxialumínio sódico
9999 Outros
7.16. Posição 2842 Outros sais dos ácidos ou peroxoácidos

inorgânicos (incluídos os aluminossilicatos de constituição química
definida ou não), exceto as azidas.

7.16.1. SubItem 28429000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.16.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000333-20-0/Tiocianato de potássio
9999 Outros
7.17. Posição 2843 Metais preciosos no estado coloidal;

compostos inorgânicos ou orgânicos de metais preciosos, de
constituição química definida ou não; amálgamas de metais
preciosos.

7.17.1. Subposição 1 28432 -Compostos de prata:
7.17.1.1. Subposição 2 284329 --Outros
7.17.1.1.1. SubItem 28432990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.17.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000128-00-7/Lactato de prata
0002 000146-84-9/Picrato de prata
9999 Outros
7.18. Subposição 2 284390 -Outros compostos;

amálgamas
7.18.1. SubItem 28439090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.18.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 041575-94-4/Carboplatina
9999 Outros
7.19. Posição 2844 Elementos químicos radioativos e

isótopos radioativos (incluídos os elementos químicos e isótopos
físseis ou férteis), e seus compostos; misturas e resíduos contendo
esses produtos.

7.19.1. Subposição 2 284440 -Elementos, isótopos e
compostos, radioativos, exceto os das subposições 2844.10, 2844.20
ou 2844.30; ligas, dispersões (incluídos os ceramais ("cermets")),
produtos cerâmicos e misturas, contendo estes elementos, isótopos
ou compostos; resíduos radioativ

7.19.1.1. SubItem 28444090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.19.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 24359-51-1/Acetato de merisoprol (197 Hg)
0002 24359-50-0/Acetato de merisoprol (203 Hg)
0003 123748-56-1/Ácido iodolfítico (123 I)
0004 34819-78-8/Amônia (13 N)
0005 13422-53-2/Cianocobalamina (60 Co)
0006 14336-71-1/Cloreto de cálcio (45 Ca)
0007 24359-46-4/Cloreto de estrôncio (85 Sr)
0008 38270-90-5/Cloreto de estrôncio (89 Sr)
0009 10025-82-8/Cloreto de índio (113m In)
0010 17112-21-9/Cloreto de sódio (22 Na)

0011 55172-29-7/Cloreto de tálio (201 TI)
0012 24359-56-6/Cloreto de zinco (65 Zn)
0013 2042-50-4/Clormerodrina (203 Hg)
0014 85068-76-4/Cloridrato de iofetamina (123 I)
0015 27849-89-4/Edetato crônico (51 Cr)
0016 105613-48-7/Exametazima (99 Tc)
0017 22554-99-0/Fluoreto de sódio (18 F)
0018 24384-60-0/Fosfato crômico (32 P)
0019 77679-27-7/Iobenguano (123 I)
0020 41927-88-2/Iodeto de sódio (123 I)
0021 24360-85-8/Iodipamida sódica (131 I)
0022 56254-07-0/Iodoipurato de sódio (123 I)
0023 7230-65-1/Iodoipurato de sódio (125 I)
0024 127396-36-5/Iomazenil (123 I)
0025 154427-83-5/Lexidronam (153 Sm)
0026 24381-59-7/Nitrato de estrôncio (85 Sr)
0027 65454-61-7/Pentetato de sódio (99m Tc)
0028 139096-04-1/Pentreotida (111 In)
0029 23288-60-0/Pertecnetato de sódio (99m Tc)
0030 97849-54-2/Racloprida (11 C)
0031 1187-56-0/Selenometionina (75 Se)
0032 139755-80-9/Sulfato de iobenguano (123 I)
0033 149210-33-3/Sulfato de iobenguano (131 I)
0034 14262-80-7/Sulfato de sódio (35 S)
0035 24486-40-6/Tiroxina (125 I)
0036 7019-69-4/Tiroxina (131 I)
0037 192391-48-3/Tositumomabe (131 I)
9999 Outros
7.21. Posição 2852 Compostos, inorgânicos ou or gânicos,

de mercúrio, de constituição químicadefinida ou não, exceto as
amálgamas.

7.21.1. Subposição 2 285210 -De constituição química
definida

7.21.1.1. SubItem 28521022 Timerosal
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.21.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-64-8/Tiomersal
7.22. SubItem 28521029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.22.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000129-16-8/Merbromina
9999 Outros
7.24. Subposição 2 285390 -Outros
7.24.1. SubItem 28539019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.24.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007803-51-2/Fosfina
9999 Outros
7.25. Subposição 2 285390 -Outros
7.25.1. SubItem 28539020 Cianamida e seus derivados

metálicos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
7.25.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000156-62-7/Cianamida cálcica
0002 000420-04-2/Cianamida
9999 Outros
8. Capítulo 29 PRODUTOS QUÍMICOS ORGÂNICOS
8.1. Posição 2901 Hidrocarbonetos acíclicos.
8.1.1. SubItem 29011000 -Saturados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 119163-96-1/5,9-dimetilpentadecano
9999 Outros
8.2. Subposição 1 29012 -Não saturados:
8.2.1. SubItem 29012900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.2.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 102673-51-8/(Z,Z,Z)-3,6,9-Tricosatrieno
9999 Outros
8.3. Posição 2902 Hidrocarbonetos cíclicos.
8.3.1. Subposição 1 29021 -Ciclânicos, ciclênicos ou

cicloterpênicos:
8.3.1.1. Subposição 2 290219 --Outros
8.3.1.1.1. SubItem 29021990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.3.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003100-04-7Metilciclopropeno
9999 Outros
8.4. Posição 2903 Derivados halogenados dos

hidrocarbonetos.
8.4.1. Subposição 1 29031 -Derivados clorados saturados

dos hidrocarbonetos acíclicos:
8.4.1.1. Subposição 2 290319 --Outros
8.4.1.1.1. SubItem 29031990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.4.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-72-1/Hexacloroetano
9999 Outros
8.5. Subposição 1 29033 -Derivados fluorados, bromados e

iodados dos hidrocarbonetos acíclicos:
8.5.1. Subposição 2 290339 --Outros
8.5.1.1. Item 2903391 Derivados fluorados

8.5.1.1.1. SubItem 29033919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.5.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057041-67-5/Desflurano
9999 Outros
8.6. Subposição 1 29037 - Derivados halogenados dos

hidrocarbonetos acíclicos que contenham pelo men os
doishalogênios diferentes:

8.6.1. Subposição 2 290379 --Outros
8.6.1.1. Item 2903793 Bromoclorotrifluoroetanos
8.6.1.1.1. SubItem 29037931 Halotano
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.6.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000151-67-7/Halotano
8.7. Subposição 1 29039 Derivados halogenados dos

hidrocarbonetos aromáticos:
8.7.1. Subposição 2 290399 --Outros
8.7.1.1. SubItem 29039990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.7.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000053-19-0/Mitotano
9999 Outros
8.8. Posição 2904 Derivados sulfonados, nitrados ou

nitrosados dos hidrocarbonetos, mesmo halogenados.
8.8.1. Subposição 2 290410 -Derivados apenas sulfonados,

seus sais e seus ésteres etílicos
8.8.1.1. Item 2904105 Ácidos naftalenossulfônicos, seus

sais e seus ésteres
8.8.1.1.1. SubItem 29041051 Naftalenossulfonatos de

sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.8.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014992-59-7/Dibunato de sódio
9999 Outros
8.9. Subposição 2 290499 -Outros
8.9.1. Item 2904991 Derivados nitroalogenados
8.9.1.1. SubItem 29049919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.9.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000082-68-8/Quintozeno
9999 Outros
8.10. SubItem 29049990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.10.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 029457-72-5/Perfluorooctanossulfonato de lítio
9999 Outros
8.11. Posição 2905 Álcoois acíclicos e seus derivados

halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.
8.11.1. Subposição 1 29051 -Monoálcoois saturados:
8.11.1.1. SubItem 29051300 --Butan-1-ol (álcool n-

butílico)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.11.1.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.12. Subposição 2 290514 --Outros butanóis
8.12.1. SubItem 29051410 Álcool isobutílico (2-metil-1-

propanol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.12.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.13. SubItem 29051600 --Octanol (álcool octílico) e seus

isômeros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.13.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.14. Subposição 1 29052 -Monoálcoois não saturados:
8.14.1. Subposição 2 290529 --Outros
8.14.1.1. SubItem 29052990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.14.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033956-49-9/Codlelure
0002 042513-42-8/(E)-8-dodecenol
0003 040642-40-8/(Z)-8-dodecenol
0004 061301-56-2/E -11-hexadecenol
0005 153665-39-5/Rincoforol
0006 000077-75-8/Metilpentinol
9999 Outros
8.15. Subposição 1 29053 -Dióis:
8.15.1. SubItem 29053100 --Etilenoglicol (etanodiol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.15.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
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9999 Outros
8.15.1.2. Atributo AB PROCESSO/APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Grau industrial
0002 Grau fibra
8.16. Subposição 2 290539 --Outros
8.16.1. SubItem 29053990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.16.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-98-1/Bussulfano
9999 Outros
8.17. Posição 2906 Álcoois cíclicos e seus derivados

halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.
8.17.1. Subposição 1 29061 -Ciclânicos, ciclênicos ou

cicloterpênicos:
8.17.1.1. SubItem 29061300 --Esteróis e inositóis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.17.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000087-89-8/Inositol
9999 Outros
8.18. Subposição 2 290619 --Outros
8.18.1. SubItem 29061950 Terpineóis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.18.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000098-55-5/Alfa-terpineol
9999 Outros
8.19. SubItem 29061990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.19.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 112828-00-9/Calcipotriol
0002 131918-61-1/Paricalcitol
0003 000498-71-5/Sobrerol
9999 Outros
8.20. Posição 2907 Fenóis; fenóis-álcoois.
8.20.1. Subposição 1 29071 -Monofenóis:
8.20.1.1. Subposição 2 290715 --Naftóis e seus sais
8.20.1.1.1. SubItem 29071510 beta-Naftol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.20.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000135-19-3/Naftol
9999 Outros
8.21. Subposição 2 290719 --Outros
8.21.1. SubItem 29071990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.21.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002078-54-8/Propofol
0002 000303-69-5/Protipendil
9999 Outros
8.22. Subposição 1 29072 -Polifenóis; fenóis-álcoois:
8.22.1. SubItem 29072100 --Resorcinol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.22.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000108-46-3/Resorcinol
9999 Outros
8.23. SubItem 29072200 --Hidroquinona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.23.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000123-31-9/Hidroquinona
9999 Outros
8.24. SubItem 29072900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.24.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000087-66-1/Pirogalol
0002 000056-53-1/Dietilestilbestrol
0003 000136-77-6/Hexilresorcinol
9999 Outros
8.25. Posição 2908 Derivados halogenados, sulfonados,

nitrados ou nitrosados dos fenóis ou dos fenóis-álcoois.
8.25.1. Subposição 1 29081 -Derivados apenas halogenados

e seus sais:
8.25.1.1. SubItem 29081100 --Pentaclorofenol (ISO)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.25.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000087-86-5/Pentaclorofenol
9999 Outros
8.26. Subposição 2 290819 --Outros
8.26.1. Item 2908191 Derivados halogenados unicamente

com cloro
8.26.1.1. SubItem 29081911 4-Cloro-m-cresol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.26.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-50-7/4-Cloro-m-cresol
9999 Outros
8.27. Item 2908192 Derivados halogenados unicamente

com bromo
8.27.1. SubItem 29081929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.27.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 002666-53-7/Tribromofenóxido de sódio
9999 Outros
8.28. Subposição 1 29089 -Outros:
8.28.1. Subposição 2 290899 --Outros
8.28.1.1. SubItem 29089990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.28.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 020123-80-2/Dobesilato de cálcio
9999 Outros
8.29. Posição 2909 Éteres, éteres-álcoois, éteres-fenóis,

éteres-álcoois-fenóis, peróxidos de álcoois, peróxidos de éteres,
peróxidos de cetonas (de constituição química definida ou não), e
seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.

8.29.1. Subposição 1 29091 -Éteres acíclicos e seus
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:

8.29.1.1. Subposição 2 290919 --Outros
8.29.1.1.1. SubItem 29091990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.29.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013838-16-9/Enflurano
0002 026675-46-7/Isoflurano
0003 028523-86-6/Sevoflurano
0004 000076-38-0/Metoxiflurano
9999 Outros
8.30. Subposição 2 290930 -Éteres aromáticos e seus

derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados
8.30.1. Item 2909301 Éteres aromáticos
8.30.1.1. SubItem 29093012 Éter difenílico (éter fenílico)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.30.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 080844-07-1/Etofenproxi
9999 Outros
8.31. SubItem 29093019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.31.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000150-78-7/1,4-Dimetoxibenzeno
0002 000093-15-2/Eugenol-metílico
9999 Outros
8.32. Item 2909302 Derivados halogenados, sulfonados,

nitrados ou nitrosados
8.32.1. SubItem 29093029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.32.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000569-57-3/Clorotrianiseno
0002 039219-28-8/Promestrieno
9999 Outros
8.33. Subposição 1 29094 -Éteres-álcoois e seus derivados

halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:
8.33.1. SubItem 29094100 --2,2'-Oxidietanol

(dietilenoglicol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.33.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.34. Subposição 2 290943 --Éteres monobutílicos do

etilenoglicol ou do dietilenoglicol
8.34.1. SubItem 29094310 Do etilenoglicol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.34.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.35. Subposição 2 290949 --Outros
8.35.1. SubItem 29094910 Guaifenesina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.35.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000093-14-1/Guaifenesina
8.36. SubItem 29094990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.36.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000886-74-8/Carbamato de clorfenesina
0002 000104-29-0/Clorfenesina
0003 003563-58-4/Clorexadol
9999 Outros
8.37. Subposição 2 290950 -Éteres-fenóis, éteres-álcoois-

fenóis, e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou
nitrosados

8.37.1. SubItem 29095090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.37.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000150-76-5/Mequinol
0002 001321-14-8/Sulfoguaiacol
9999 Outros
8.38. Subposição 2 290960 -Peróxidos de álcoois,

peróxidos de éteres, peróxidos de cetonas, e seus derivados
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados

8.38.1. SubItem 29096020 Peróxidos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.38.1.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 000512-85-6/Ascaridol
9999 Outros
8.39. Posição 2912 Aldeídos, mesmo contendo outras

funções oxigenadas; polímeros cíclicos dos aldeídos;
paraformaldeído.

8.39.1. Subposição 1 29121 -Aldeídos acíclicos não
contendo outras funções oxigenadas:

8.39.1.1. Subposição 2 291219 --Outros
8.39.1.1.1. Item 2912192 Monoaldeídos não saturados
8.39.1.1.1.1. SubItem 29121929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.39.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 053939-28-9/(Z)-11-Hexadecenal
0002 056219-04-6/(Z)-9-Hexadecenal
0003 058594-45-9/(Z)-13-Octadecenal
9999 Outros
8.40. Item 2912199 Outros
8.40.1. SubItem 29121999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.40.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 075983-36-7/4,8-dimetildecanal
9999 Outros
8.41. Posição 2914 Cetonas e quinonas, mesmo contendo

outras funções oxigenadas, e seus derivados halogenados,
sulfonados, nitrados ou nitrosados.

8.41.1. Subposição 1 29141 -Cetonas acíclicas não
contendo outras funções oxigenadas:

8.41.1.1. SubItem 29141200 --Butanona (metiletilcetona)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.41.1.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.42. Subposição 2 291440 -Cetonas-álcoois e cetonas-

aldeídos
8.42.1. Item 2914409 Outras
8.42.1.1. SubItem 29144099 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.42.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000566-48-3/Formestano
0002 058691-88-6/Nomegestrol
0003 072598-35-7/Serricornim
9999 Outros
8.43. Subposição 2 291450 -Cetonas-fenóis e cetonas

contendo outras funções oxigenadas
8.43.1. SubItem 29145010 Nabumetona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.43.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 042924-53-8/Nabumetona
8.44. SubItem 29145090 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.44.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000131-57-7/Oxibenzona
0002 000480-22-8/Ditranol
9999 Outros
8.45. Subposição 1 29146 -Quinonas:
8.45.1. Subposição 2 291469 --Outras
8.45.1.1. SubItem 29146910 Lapachol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.45.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000084-79-7/ Lapachol
8.46. SubItem 29146920 Menadiona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.46.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-27-5/Menadiona
8.47. SubItem 29146990 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.47.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000117-10-2/Dantrona
0002 000524-42-5/Naftoquinona
0003 000303-98-0/Ubidecarenona
9999 Outros
8.48. Subposição 2 291479 --Outros
8.48.1. Item 2914791 Derivados halogenados
8.48.1.1. SubItem 29147919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.48.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 095233-18-4/Atovaquona
9999 Outros
8.49. Item 2914792 Derivados sulfonados
8.49.1. SubItem 29147921 Bissulfito sódico de

menadiona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.49.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000130-37-0/Bissulfito sódico de menadiona
8.50. SubItem 29147990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.50.1. Atributo AA CAS/DCB
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Especificações:
0001 003691-35-8/Clorfacinona
0002 000082-66-6/Difacinona
9999 Outros
8.51. Posição 2915 Ácidos monocarboxílicos acíclicos

saturados e seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.

8.51.1. Subposição 1 29153 -Ésteres do ácido acético:
8.51.1.1. Subposição 2 291539 --Outros
8.51.1.1.1. Item 2915392 Acetatos de glicerila
8.51.1.1.1.1. SubItem 29153921 Triacetina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.51.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000102-76-1/Triacetina
8.52. Item 2915399 Outros
8.52.1. SubItem 29153994 Bis(p-

acetoxifenil)cicloexilidenometano (ciclofenil)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.52.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002624-43-3/Ciclofenila
8.53. SubItem 29153999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.53.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 163041-94-9/Acetato de (E,Z,Z)-3,8,11-

tetradecatrienila
0002 030507-70-1/Acetato de (Z,E)-9,12-tetradecadienila
0003 163041-87-0/Acetato de (E,Z)-3,8-tetradecadienila
0004 034010-20-3/Acetato de (Z)-9-hexadecenila
0005 174659-87-1/Acetato de (E,Z)-3,5-dodecadienila
0006 038363-29-0/Acetato de (E)-8-dodecenila
0007 028079-04-1/Acetato de (Z)-8-dodecenila
0008 034010-21-4/Acetato de (Z)-11-hexadecenila
0009 014959-86-5/cetato de (Z)-7-dodecenila
0010 016725-53-4/Acetato de (Z)-9-tetradecenila
0011 016974-11-1/Acetato de (Z)-9-dodecenila
0012 061810-56-8/Acetato de (E,Z,Z)-4,7,10-

tridecatrienila
0013 057981-60-9/Acetato de (E,Z)-4,7-tridecadienila
0014 016676-96-3/Acetato de (Z)-5-dodecenila
0015 050933-33-0/Gossiplure
0016 003572-06-3/Cuelure
9999 Outros
8.54. Subposição 2 291540 -Ácidos mono-, di- ou

tricloroacéticos, seus sais e seus ésteres
8.54.1. SubItem 29154090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.54.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-03-9/Ácido tricloroacético
9999 Outros
8.55. Subposição 2 291550 -Ácido propiônico, seus sais e

seus ésteres
8.55.1. SubItem 29155020 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.55.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000130-80-3/Dipropionato de dietilestilbestrol
9999 Outros
8.56. Subposição 2 291560 -Ácidos butanóicos, ácidos

pentanóicos, seus sais e seus ésteres
8.56.1. Item 2915602 Ácidos pentanóicos, seus sais e seus

ésteres
8.56.1.1. SubItem 29156029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.56.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 076584-70-8/Divalproato de sódio
9999 Outros
8.57. Subposição 2 291590 -Outros
8.57.1. SubItem 29159090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.57.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000099-66-1/Ácido valpróico
0002 001069-66-5/Valproato de sódio
0003 099300-78-4/Cloridrato de venlafaxina
0004 093413-69-5/Venlafaxina
0005 093413-62-8/Desvenlafaxina
9999 Outros

8.58. Posição 2916 Ácidos monocarboxílicos acíclicos não
saturados e ácidos monocarboxílicos cíclicos, seus anidridos,
halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados halogenados,
sulfonados, nitrados ou nitrosados.

8.58.1. Subposição 1 29161 -Ácidos monocarboxílicos
acíclicos não saturados, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e
perácidos e seus derivados:

8.58.1.1. Subposição 2 291612 --Ésteres do ácido
acrílico

8.58.1.1.1. SubItem 29161220 De etila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.58.1.1.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros

8.59. Subposição 2 291614 --Ésteres do ácido
metacrílico

8.59.1. SubItem 29161410 De metila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.59.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.60. Subposição 2 291615 --Ácidos oléico, linoléico ou

linolênico, seus sais e seus ésteres
8.60.1. Item 2916151 Ácido oléico, seus sais e seus

ésteres
8.60.1.1. SubItem 29161519 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.60.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000112-80-1/Ácido oléico
0002 000143-19-1/Oleato de sódio
9999 Outros
8.61. SubItem 29161520 Ácido linoléico; ácido linolênico;

seus sais e seus ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.61.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-33-3/Ácido linoléico
9999 Outros
8.62. Subposição 2 291619 --Outros
8.62.1. Item 2916192 Ácido undecilênico, seus sais e seus

ésteres
8.62.1.1. SubItem 29161921 Ácido undecilênico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.62.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000112-38-9/Ácido undecilênico
8.63. SubItem 29161923 Undecilenato de zinco
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.63.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000557-08-4/Undecilenato de zinco
8.64. SubItem 29161990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.64.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000506-32-1/Ácido araquidônico
0002 039300-45-3/Dinocape
9999 Outros
8.65. Subposição 2 291620 -Ácidos monocarboxílicos

ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos, seus anidridos,
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados

8.65.1. Item 2916201 Derivados do ácido
ciclopropanocarboxílico

8.65.1.1. SubItem 29162019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.65.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054406-48-3/Empentrina
0002 028434-00-6/Esbiol
0003 066230-04-4/Esfenvalerato
0004 000584-79-2/Esbiotrim
0005 026002-80-2/Fenotrina
0006 072963-72-5/Imiprotrim
0007 240494-70-6/Metoflutrina
0008 023031-36-9/Praletrina
0009 026002-80-2/Sumitrina
0010 118712-89-3/Transflutrina
0011 008003-34-7/Piretrinas
9999 Outros
8.66. SubItem 29162090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.66.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 012002-53-8/Trimedlure
9999 Outros
8.67. Subposição 1 29163 -Ácidos monocarboxílicos

aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e
seus derivados:

8.67.1. Subposição 2 291631 --Ácido benzóico, seus sais
e seus ésteres

8.67.1.1. Item 2916313 Ésteres
8.67.1.1.1. SubItem 29163132 De benzila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.67.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000120-51-4/Benzoato de benzila
9999 Outros
8.68. Subposição 2 291639 --Outros
8.68.1. SubItem 29163920 Ibuprofeno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.68.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015687-27-1/Ibuprofeno
8.69. SubItem 29163990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.69.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000103-41-3/Cinamato de benzila
0002 005104-49-4/Flurbiprofeno
0003 141505-32-0/Lisinato de ibuprofeno
0004 153559-49-0/Bexaroteno

9999 Outros
8.70. Posição 2917 Ácidos policarboxílicos, seus

anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.

8.70.1. Subposição 1 29171 -Ácidos policarboxílicos
acíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e seus
derivados:

8.70.1.1. Subposição 2 291711 --Ácido oxálico, seus sais
e seus ésteres

8.70.1.1.1. SubItem 29171110 Ácido oxálico e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.70.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000144-62-7/Ácido oxálico
9999 Outros
8.71. Subposição 2 291713 --Ácido azeláico, ácido

sebácico; seus sais e seus ésteres
8.71.1. SubItem 29171310 Ácido azeláico, seus sais e seus

ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.71.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000123-99-9/Ácido azeláico
9999 Outros
8.72. Subposição 2 291719 --Outros
8.72.1. SubItem 29171910 Dioctilsulfossuccinato de

sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.72.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000577-11-7/Docusato de sódio
9999 Outros
8.73. SubItem 29171930 Ácido fumárico, seus sais e seus

ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.73.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000141-01-5/Fumarato de ferroso
9999 Outros
8.74. SubItem 29171990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.74.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000128-49-4/Docusato de cálcio
0002 010030-90-7/Succinato de ferro
0003 000150-90-3/Succinato de sódio
0004 000303-01-5/Hidroxidiona
9999 Outros
8.75. Subposição 1 29173 -Ácidos policarboxílicos

aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e
seus derivados:

8.75.1. SubItem 29173200 --Ortoftalatos de dioctila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.75.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
9999 Outros
8.76. SubItem 29173500 --Anidrido ftálico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.76.1. Atributo AA FORMA DE APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Escamas
0002 Fundido (líquido)
8.76.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Granel
0002 Tambores
0003 Sacos
9999 Outros
8.77. SubItem 29173700 --Tereftalato de dimetila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.77.1. Atributo AA FORMA DE APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Briquetes
0002 Escamas
8.77.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Sacos com capacidade de até 40 Kg
0002 Sacos com capacidade superior a 40 kg (big bags)
9999 Outros
8.78. Subposição 2 291739 --Outros
8.78.1. SubItem 29173990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.78.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001861-32-1/Clortal-dimetílico
9999 Outros
8.79. Posição 2918 Ácidos carboxílicos contendo funções

oxigenadas suplementares e seus anidridos, halogenetos, peróxidos
e perácidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou
nitrosados.

8.79.1. Subposição 1 29181 -Ácidos carboxílicos de
função álcool mas sem outra função oxigenada, seus anidridos,
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados:

8.79.1.1. SubItem 29181100 --Ácido láctico, seus sais e
seus ésteres

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.79.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


28 ISSN 1677-7042 Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300028

0001 000072-17-3/Lactato de sódio
0002 000814-80-2/Lactato de cálcio
9999 Outros
8.80. Subposição 2 291813 --Sais e ésteres do ácido

tartárico
8.80.1. SubItem 29181310 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.80.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 031586-77-3/Tartarato de bismuto e sódio
9999 Outros
8.81. SubItem 29181500 --Sais e ésteres do ácido

cítrico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.81.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-04-2/Citrato de sódio
0002 002338-05-8/Citrato férrico
9999 Outros
8.82. Subposição 2 291816 --Ácido glucônico, seus sais e

seus ésteres
8.82.1. SubItem 29181610 Gluconato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.82.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000299-28-5/Gluconato de cálcio
8.83. SubItem 29181690 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.83.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000526-95-4/Ácido glucônico
0002 000527-07-1/Gluconato de sódio
9999 Outros
8.84. Subposição 2 291819 --Outros
8.84.1. Item 2918192 Ácidos biliares, seus sais e seus

ésteres; derivados destes produtos
8.84.1.1. SubItem 29181921 Ursodiol (ácido

ursodeoxicólico)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.84.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000128-13-2/Ácido ursodesoxicólico
8.85. SubItem 29181990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.85.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013007-85-7/Gliceptato de sódio
0002 130209-82-4/Latanoprosta
0003 081093-37-0/Pravastatina
0004 008047-67-4/Sacarato de óxido de ferro
0005 081131-70-6/Pravastatina sódica
9999 Outros
8.86. Subposição 1 29182 -Ácidos carboxílicos de função

fenol mas sem outra função oxigenada, seus anidridos,
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados:

8.86.1. Subposição 2 291821 --Ácido salicílico e seus
sais

8.86.1.1. SubItem 29182120 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.86.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014882-18-9/Salicilato de bismuto monobásico
0002 000054-21-7/Salicilato de sódio
9999 Outros
8.87. Subposição 2 291822 --Ácido O-acetilsalicílico, seus

sais e seus ésteres
8.87.1. Item 2918221 Ácido O-acetilsalicílico e seus

sais
8.87.1.1. SubItem 29182211 Ácido O-acetilsalicílico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.87.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-78-2/Ácido acetilsalicílico
8.88. SubItem 29182300 --Outros ésteres do ácido

salicílico e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.88.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000119-36-8/Salicilato de metila
0002 000118-56-9/Homossalato
9999 Outros
8.89. Subposição 2 291829 --Outros
8.89.1. SubItem 29182930 Ácido gálico, seus sais e seus

ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.89.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022650-86-8/Subgalato de bismuto
9999 Outros
8.90. SubItem 29182990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.90.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 030964-13-7/Cinarina
0002 022494-42-4/Diflunisal
0003 000322-79-2/Triflusal
9999 Outros
8.91. Subposição 2 291830 -Ácidos carboxílicos de função

aldeído ou cetona mas sem outra função oxigenada, seus anidridos,
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados

8.91.1. SubItem 29183010 Cetoprofeno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.91.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022071-15-4/Cetoprofeno
8.92. Item 2918303 Ácido deidrocólico e seus sais
8.92.1. SubItem 29183031 Ácido deidrocólico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.92.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000081-23-2/Ácido desidrocólico
8.93. SubItem 29183032 Deidrocolato de sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.93.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000145-41-5/Deidrocolato de sódio
8.94. SubItem 29183090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.94.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057469-78-0/Lisinato de cetoprofeno
0002 068767-14-6/Loxoprofeno
0003 080382-23-6/Loxoprofeno sódico
9999 Outros
8.95. Subposição 1 29189 -Outros:
8.95.1. Subposição 2 291899 --Outros
8.95.1.1. Item 2918991 Ácido fenoxiacético, seus sais e

seus ésteres; derivados destes produtos
8.95.1.1.1. SubItem 29189912 Ácido 2,4-

diclorofenoxiacético (2,4-D), seus sais e seus ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.95.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000094-75-7/2,4-D
0002 002008-39-1/2,4-D-dimetilamina
0003 002569-01-9/2,4-D-trietanolamina
0004 000094-80-4/2,4-D-butílico
9999 Outros
8.96. SubItem 29189940 Naproxeno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.96.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022204-53-1/Naproxeno
8.97. Item 2918999 Outros
8.97.1. SubItem 29189991 Fenofibrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.97.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 049562-28-9/Fenofibrato
8.98. SubItem 29189999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.98.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002243-42-7/Ácido2-fenoxibenzóico
0003 095266-40-3/Trinexapac etil
0004 024818-79-9/Clofibrato de alumínio
0005 052214-84-3/Ciprofibrato
0006 000637-07-0/Clofibrato
0007 039087-48-4/Clofibrato de cálcio
0008 014613-30-0/Clofibrato de magnésio
0009 013739-02-1/Diacereína
0010 000471-53-4/Enoxolona
0011 031879-05-7/Fenoprofeno
0012 053746-45-5/Fenoprofeno cálcico
0013 025812-30-0/Genfibrozila
0014 059122-46-2/Misoprostol
0015 026159-34-2/Naproxeno sódico
0016 120373-36-6/Unoprostona
0017 050594-66-6/Acifluorfem
0018 040843-25-2/Diclofope
0019 040596-69-8/Metopreno
0020 095266-40-3/Trinexapaque-etílico
0021 127277-53-6/Proexadiona cálcica
0022 106685-40-9/Adapaleno
9999 Outros
8.99. Posição 2919 Ésteres fosfóricos e seus sais,

incluídos os lactofosfatos; seus derivados halogenados, sulfonados,
nitrados ou nitrosados.

8.99.1. Subposição 2 291990 -Outros
8.99.1.1. SubItem 29199050 Lactofosfato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.99.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007546-28-3/Lactofosfato de cálcio
8.100. SubItem 29199090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.100.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000522-40-7/Difosfato de dietilestilbestrol
0002 005965-09-3/Difosfato dissódico de dietilestilbestrol
0003 004719-75-9/Difosfato tetrassódico de

dietilestilbestrol
0004 027214-00-2/Glicerofosfato de cálcio
0005 000927-20-8/Glicerofosfato de magnésio
0006 001320-46-3/Glicerofosfato de manganês
0007 001319-69-3/Glicerofosfato de potássio
0008 001334-74-3/Glicerofosfato de sódio
9999 Outros

8.101. Posição 2920 Ésteres dos outros ácidos inorgânicos
de não-metais (exceto os ésteres de halogenetos de hidrogênio) e
seus sais; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou
nitrosados.

8.101.1. Subposição 1 29201 -Ésteres tiofosfóricos
(fosforotioatos) e seus sais; seus derivados halogenados,
sulfonados, nitrados ou nitrosados:

8.101.1.1. Subposição 2 292019 --Outros
8.101.1.1.1. SubItem 29201990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.101.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002636-26-2/Ciafós
0002 002104-96-3/Bromofós
0003 000299-84-3/Fenclorfós
0004 018181-70-9/Iodofenfós
9999 Outros
8.102. Subposição 2 292090 -Outros
8.102.1. Item 2920903 Nitratos
8.102.1.1. SubItem 29209031 De propatila
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.102.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002921-92-8/Propatilnitrato
8.103. Posição 2921 Compostos de função amina.
8.103.1. Subposição 1 29211 -Monoaminas acíclicas e

seus derivados; sais destes produtos:
8.103.1.1. Subposição 2 292119 --Outros
8.103.1.1.1. Item 2921191 Etilaminas e seus derivados;

sais destes produtos
8.103.1.1.1.1. SubItem 29211919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.103.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002624-44-4/Etansilato
9999 Outros
8.104. Item 2921199 Outros
8.104.1. SubItem 29211991 Clormetina (DCI) (bis(2-

cloroetil)metilamina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.104.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-75-2/Clormetina
9999 Outros
8.105. SubItem 29211999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.105.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000503-01-5/Isometepteno
0002 125494-59-9/Cloridrato de sibutramina
0003 106650-56-0/Sibutramina
0004 006168-86-1/Cloridrato de isometepteno
0005 007492-31-1/Mucato de isometepteno
0006 000055-86-7/Cloridrato de clormetina
0007 000123-82-0/Tuaminoeptano
9999 Outros
8.106. Subposição 1 29212 -Poliaminas acíclicas e seus

derivados; sais destes produtos:
8.106.1. Subposição 2 292129 --Outros
8.106.1.1. SubItem 29212990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.106.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000112-24-3/Trientina
0002 038260-01-4/Cloridrato de trientina
9999 Outros
8.107. Subposição 2 292130 -Monoaminas e poliaminas,

ciclânicas, ciclênicas ou cicloterpênicas, e seus derivados; sais
destes produtos

8.107.1. SubItem 29213090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.107.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000768-94-5/Amantadina
0002 000665-66-7/Cloridrato de amantadina
0003 018016-80-3/Lisurida
0004 019875-60-6/Maleato de lisurida
0005 019982-08-2/Memantina
9999 Outros
8.108. Subposição 1 29214 -Monoaminas aromáticas e

seus derivados; sais destes produtos:
8.108.1. Subposição 2 292142 --Derivados da anilina e

seus sais
8.108.1.1. Item 2921421 Ácidos aminobenzenossulfônicos

e seus sais
8.108.1.1.1. SubItem 29214211 Ácido sulfanílico e seus

sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.108.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000121-57-3/Ácido sulfanílico
9999 Outros
8.109. Item 2921423 Nitroanilinas e seus sais
8.109.1. SubItem 29214239 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.109.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033629-47-9/Butralina
9999 Outros
8.110. Item 2921424 Cloronitroanilinas e seus sais
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8.110.1. SubItem 29214249 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.110.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000099-30-9/Diclorana
9999 Outros
8.111. Subposição 2 292143 --Toluidinas e seus derivados;

sais destes produtos
8.111.1. Item 2921432 Derivados das toluidinas; sais

destes produtos
8.111.1.1. SubItem 29214329 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.111.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 062924-70-3/Flumetralina
9999 Outros
8.112. Subposição 2 292144 --Difenilamina e seus

derivados; sais destes produtos
8.112.1. SubItem 29214410 Difenilamina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.112.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000122-39-4/Difenilamina
9999 Outros
8.113. SubItem 29214500 --1-Naftilamina (alfa-

naftilamina), 2-naftilamina (beta-naftilamina), e seus derivados;
sais destes produtos

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.113.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000494-03-1/Clornafazina
9999 Outros
8.114. Subposição 2 292149 --Outros
8.114.1. Item 2921493 Tranilcipromina e seus sais
8.114.1.1. SubItem 29214931 Sulfato de tranilcipromina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.114.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013492-01-8/Sulfato de tranilcipromina
8.115. SubItem 29214939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.115.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000155-09-9/Tranilcipromina
9999 Outros
8.116. SubItem 29214990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.116.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 078628-80-5/Cloridrato de terbinafina
0003 079559-97-0/Cloridrato de sertralina
0004 091161-71-6/Terbinafina
0005 000050-48-6/Amitriptilina
0006 000303-53-7/Ciclobenzaprina
0007 000549-18-8/Cloridrato de amitriptilina
0008 006202-23-9/Cloridrato de ciclobenzaprina
0009 010347-81-6/Cloridrato de maprotilina
0010 000894-71-3/Cloridrato de nortriptilina
0011 005875-06-9/Cloridrato de proximetacaína
0012 014611-52-0/Cloridrato de selegilina
0013 002349-90-8/Embonato de amitriptilina
0014 013042-18-7/Fendilina
0015 010262-69-8/Maprotilina
0016 058902-67-3/Mesilato de maprotilina
0017 000072-69-5/Nortriptilina
0018 014334-40-8/Pramiverina
0019 000499-67-2/Proximetacaína
0020 014611-51-9/Selegilina
0021 079617-96-2/Sertralina
0022 017243-39-9/Benzoctamina
0023 035941-65-2/Butriptilina
0024 136236-51-6/Rasagilina
9999 Outros
8.117. Subposição 1 29215 -Poliaminas aromáticas e seus

derivados; sais destes produtos:
8.117.1. Subposição 2 292159 --Outros
8.117.1.1. SubItem 29215990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.117.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000081-11-8/Ácido4,4'-diamino-2,2'-

estilbenodissulfônico
0002 000101-54-2/4-Aminodifenilamina
0003 000611-75-6/Cloridrato de bromexina
0004 003572-43-8/Bromexina
9999 Outros
8.118. Posição 2922 Compostos aminados de funções

oxigenadas.
8.118.1. Subposição 1 29221 -Aminoálcoois (exceto os

que contenham mais de um tipo de função oxigenada), seus éteres
e seus ésteres; sais destes produtos:

8.118.1.1. SubItem 29221100 --Monoetanolamina e seus
sais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.118.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000141-43-5/Hidroxietilamino
9999 Outros
8.119. SubItem 29221400 --Dextropropoxifeno (DCI) e

seus sais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.119.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000469-62-5/Dextropropoxifeno
0002 001639-60-7/Cloridrato de dextropropoxifeno
9999 Outros
8.120. Subposição 2 292219 --Outros
8.120.1. Item 2922191 Propanolaminas e seus sais;

derivados destes produtos
8.120.1.1. SubItem 29221919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.120.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000154-41-6/Cloridrato de fenilpropanolamina
0002 059333-67-4/Cloridrato de fluoxetina
0003 054910-89-3/Fluoxetina
9999 Outros
8.121. Item 2922192 Orfenadrina e seus sais
8.121.1. SubItem 29221921 Citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.121.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004682-36-4/Citrato de orfenadrina
8.122. SubItem 29221929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.122.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000083-98-7/Orfenadrina
0002 000341-69-5/Cloridrato de orfenadrina
9999 Outros
8.123. Item 2922193 Ambroxol e seus sais
8.123.1. SubItem 29221931 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.123.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 023828-92-4/Cloridrato de ambroxol
9999 Outros
8.124. SubItem 29221939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.124.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018683-91-5/Ambroxol
9999 Outros
8.125. Item 2922194 Clobutinol e seus sais
8.125.1. SubItem 29221941 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.125.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001215-83-4/Cloridrato de clobutinol
9999 Outros
8.126. SubItem 29221949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.126.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014860-49-2/Clobutinol
9999 Outros
8.127. Subposição 2 292219 --Outros
8.127.1. Item 2922197 Propafenona e seus sais
8.127.1.1. SubItem 29221971 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.127.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 034183-22-7/Cloridrato de propafenona
8.127.1.2. SubItem 29221979 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.127.1.2.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054063-53-5/Propafenona
9999 Outros
8.127.2. Item 2922198 Metoprolol e seus sais
8.127.2.1. SubItem 29221981 Tartarato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.127.2.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 056392-17-7/Tartarato de metoprolol
8.127.2.2. SubItem 29221989 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.127.2.2.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 080274-67-5/Fumarato de metoprolol
0002 037350-58-6/Metoprolol
0003 098418-47-4/Succinato de metoprolol
9999 Outros
8.128. Item 2922199 Outros
8.128.1. SubItem 29221992 Fumarato de benciclano
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.128.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014286-84-1/Fumarato de benciclano
8.128.2. SubItem 29221996 Propanolol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.128.2.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000318-98-9/Cloridrato de propranolol
0002 000525-66-6/Propranolol
9999 Outros
8.129. SubItem 29221993 Clembuterol ("clenbuterol") e

seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.129.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 021898-19-1/Cloridrato de clembuterol
9999 Outros
8.130. SubItem 29221994 Mirtecaína
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.130.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007712-50-7/Mirtecaína
8.131. SubItem 29221995 Tamoxifen e seu citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.131.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 010540-29-1/Tamoxifeno
0002 054965-24-1/Citrato de tamoxifeno
9999 Outros
8.132. SubItem 29221999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.132.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-73-1/Difenidramina
0002 000074-55-5/Etambutol
0004 000147-24-0/Cloridrato de difenidramina
0005 042200-33-9/Nadolol
0006 000064-95-9/Adifenina
0007 000133-51-7/Antimoniato de meglumina
0008 002179-37-5/Benciclano
0009 063659-18-7/Betaxolol
0010 066722-44-9/Bisoprolol
0011 027591-01-1/Bunolol
0012 018109-80-3/Butamirato
0013 000090-86-8/Cinamedrina
0014 018109-81-4/Citrato de butamirato
0015 003639-12-1/Citrato de butetamato
0016 000050-41-9/Citrato de clomifeno
0017 001176-08-5/Citrato de feniltoloxamina
0018 052432-72-1/Citrato de oxeladina
0019 023142-01-0/Citrato de pentoxiverina
0020 089778-27-8/Citrato de toremifeno
0021 000911-45-5/Clomifeno
0022 000077-38-3/Clorfenoxamina
0023 000050-42-0/Cloridrato de adifenina
0024 000532-59-2/Cloridrato de amilocaína
0025 063659-19-8/Cloridrato de betaxolol
0026 000562-09-4/Cloridrato de clorfenoxamina
0027 000067-92-5/Cloridrato de dicicloverina
0028 081161-17-3/Cloridrato de esmolol
0029 001070-11-7/Cloridrato de etambutol
0030 000543-15-7/Cloridrato de heptaminol
0031 116209-55-3/Cloridrato de levobetaxolol
0032 027912-14-7/Cloridrato de levobunolol
0033 036592-77-5/Cloridrato de metipranolol
0034 005370-01-4/Cloridrato de mexiletina
0035 001508-65-2/Cloridrato de oxibutinina
0036 056776-01-3/Cloridrato de tulobuterol
0037 000108-01-0/Deanol
0038 000077-19-0/Dicicloverina
0039 081147-92-4/Esmolol
0040 000092-12-6/Feniltoloxamina
0042 000372-66-7/Heptaminol
0043 014317-18-1/Ioglicamato de meglumina
0044 093221-48-8/Levobetaxolol
0045 047141-42-4/Levobunolol
0046 082186-77-4/Lumefantrina
0047 034140-59-5/Maleato de trimebutina
0048 022664-55-7/Metipranolol
0049 031828-71-4/Mexiletina
0050 026570-10-5/Napsilato de destropropoxifeno
0051 000468-61-1/Oxeladina
0052 005633-20-5/Oxibutinina
0053 000077-23-6/Pentoxiverina
0054 089778-26-7/Toremifeno
0055 039133-31-8/Trimebutina
0056 000077-86-1/Trometamol
0057 000302-40-9/Benactizina
0058 023602-78-0/Benfluorex
0059 000532-52-5/Ciclexedrina
9999 Outros
8.133. Subposição 1 29222 -Aminonaftóis e outros

aminofenóis (exceto os que contenham mais de um tipo de função
oxigenada), seus éteres e seus ésteres; sais destes produtos:

8.133.1. Subposição 2 292229 --Outros
8.133.1.1. SubItem 29222990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.133.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 049745-95-1/Cloridrato de dobutamina
0002 000051-61-6/Dopamina
0003 000062-31-7/Cloridrato de dopamina
0004 074753-15-4/Bromidrato de dobutamina
0005 075011-65-3/Cloridrato de ibopamina
0006 005588-10-3/Cloridrato de metoxifenamina
0007 034368-04-2/Dobutamina
0008 066195-31-1/Ibopamina
0009 000093-30-1/Metoxifenamina
0010 124937-51-5/Tolterodina
0011 074070-46-5/Aclonifem
9999 Outros
8.134. Subposição 1 29223 -Aminoaldeídos, aminocetonas

e aminoquinonas, exceto de funções oxigenadas diferentes; sais
destes produtos:
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8.134.1. Subposição 2 292231 --Anfepramona (DCI),
metadona (DCI) e normetadona (DCI); sais destes produtos

8.134.1.1. Item 2922311 Anfepramona e seus sais
8.134.1.1.1. SubItem 29223111 Anfepramona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.134.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000090-84-6/Anfepramona
8.135. SubItem 29223112 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.135.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000134-80-5/Cloridrato de anfepramona
9999 Outros
8.136. SubItem 29223120 Metadona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.136.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001095-90-5/Cloridrato de metadona
0002 000076-99-3/Metadona
9999 Outros
8.137. SubItem 29223130 Normetadona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.137.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000847-84-7/Cloridrato de normetadona
0002 000467-85-6/Normetadona
9999 Outros
8.138. Subposição 2 292239 --Outros
8.138.1. Item 2922392 Ketamina e seus sais
8.138.1.1. SubItem 29223921 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.138.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001867-66-9/Cloridrato de cetamina
9999 Outros
8.139. SubItem 29223929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.139.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006740-88-1/Cetamina
9999 Outros
8.140. SubItem 29223990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.140.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 031677-93-7/Cloridrato de bupropiona
0002 034911-55-2/Bupropiona
9999 Outros
8.141. Subposição 1 29224 -Aminoácidos, exceto os que

contenham mais de um tipo de função oxigenada, e seus ésteres;
sais destes produtos:

8.141.1. Subposição 2 292242 --Ácido glutâmico e seus
sais

8.141.1.1. SubItem 29224220 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.141.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000142-47-2/Glutamato monossódico
9999 Outros
8.142. Subposição 2 292249 --Outros
8.142.1. SubItem 29224910 Glicina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.142.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000056-40-6/Glicina
9999 Outros
8.143. SubItem 29224920 Ácido etilenodiaminotetracético

(EDTA) e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.143.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000139-33-3/Edetato dissódico
9999 Outros
8.144. Item 2922496 Diclofenaco e seus sais; derivados

destes produtos
8.144.1. SubItem 29224961 Diclofenaco de sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.144.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015307-79-6/Diclofenaco de sódio
8.145. SubItem 29224962 Diclofenaco de potássio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.145.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015307-81-0/Diclofenaco de potássio
8.146. SubItem 29224963 Diclofenaco de dietilamônio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.146.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 078213-16-8/Diclofenaco de dietilamônio
8.147. SubItem 29224964 Diclofenaco
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.147.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015307-86-5/Diclofenaco
8.148. SubItem 29224969 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.148.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 240490-15-7/Diclofenaco colestiramina
0002 089796-99-6/Aceclofenaco
9999 Outros
8.149. SubItem 29224990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.149.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000061-90-5/Leucina
0002 000063-91-2/Fenilalanina
0003 000070-26-8/Ornitina
0004 000073-32-5/Isoleucina
0005 000061-68-7/Ácido Mefenâmico
0006 001134-47-0/Baclofeno
0007 030272-08-3/Cloridrato de Amineptina
0008 000060-32-2/Ácido aminocapróico
0009 000530-78-9/Ácido flufenâmico
0010 000056-12-2/Ácido aminobutírico
0011 000096-83-3/Ácido iopanóico
0012 013710-19-5/Ácido tolfenâmico
0013 001197-18-8/Ácido tranexâmico
0014 057574-09-1/Amineptina
0015 001187-91-3/Aspartato de magnésio
0016 003230-94-2/Aspartato de ornitina
0017 002001-89-0/Aspartato de potássio
0018 000094-09-7/Benzocaína
0019 000094-25-7/Butambeno
0020 000054-30-8/Camilofina
0021 000305-03-3/Clorambucila
0022 096020-91-6/Cloridrato de eflornitina
0023 003184-13-2/Cloridrato de ornitina
0024 000051-05-8/Cloridrato de procaína
0025 000136-47-0/Cloridrato de tetracaína
0026 005892-41-1/Dicloridrato de camilofina
0027 006211-16-1/Dicloridrato de ornitina
0028 030544-47-9/Etofenamato
0029 061891-34-7/Flufenamato de alumínio
0030 060142-96-3/Gabapentina
0031 000148-82-3/Melfalana
0032 021245-01-2/Padimato
0033 000577-48-0/Picrato de butambeno
0034 000059-46-1/Procaína
0035 000094-24-6/Tetracaína
0036 060643-86-9/Vigabatrina
0037 147245-92-9/Acetato de glatirâmer
0038 003223-07-2/Cloridrato de melfalana
0039 028704-27-0/Glatirâmer
0040 148553-50-8/Pregabalina
9999 Outros

8.150. Subposição 2 292250 -Aminoálcooisfenóis,
aminoácidosfenóis e outros compostos aminados de funções
oxigenadas

8.150.1. Item 2922501 Fenilefrina e seus sais
8.150.1.1. SubItem 29225011 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.150.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000061-76-7/Cloridrato de fenilefrina
8.151. SubItem 29225019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.151.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-42-7/Fenilefrina
9999 Outros
8.153. Item 2922503 Tirosina e seus derivados; sais destes

produtos
8.153.1. SubItem 29225031 Levodopa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.153.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-92-7/Levodopa
8.154. SubItem 29225032 Metildopa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.154.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000555-30-6/ Metildopa
8.155. SubItem 29225039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.155.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-18-4/Tirosina
9999 Outros
8.159. Item 2922509 Outros
8.159.1. SubItem 29225099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.159.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022204-88-2/Cloridrato de tramadol
0002 000072-19-5/Treonina
0003 136470-78-5/Abacavir
0004 000065-49-6/Ácido paraaminossalicílico
0005 003703-79-5/Bametana
0006 001944-12-3/Bromidrato de fenoterol
0007 000512-15-2/Ciclopentolato
0008 005870-29-1/Cloridrato de ciclopentolato
0009 064019-93-8/Cloridrato de dipivefrina
0010 000943-17-9/Cloridrato de etilefrina
0011 001944-10-1/Cloridrato de fenoterol
0012 000051-30-9/Cloridrato de isoprenalina

0013 000579-56-6/Cloridrato de isoxsuprina
0014 002753-45-9/Cloridrato de mebeverina
0015 005987-82-6/Cloridrato de oxibuprocaína
0016 000302-70-5/Cloridrato de óxido de clormetina
0017 016648-69-4/Cloridrato de oxifedrina
0018 023239-51-2/Cloridrato de ritodrina
0019 000829-74-3/Corbadrina
0020 053265-63-6/Dipivefrina
0021 130929-57-6/Entacapona
0022 000709-55-7/Etilefrina
0023 013392-18-2/Fenoterol
0024 094749-08-3/Xinaftoato de salmeterol
0025 007683-59-2/Isoprenalina
0026 000395-28-8/Isoxsuprina
0027 058379-21-8/Lactato de isoxsuprina
0028 000051-31-0/Levisoprenalina
0029 003625-06-7/Mebeverina
0030 000089-57-6/Messalazina
0031 065271-80-9/Mitoxantrona
0032 000099-43-4/Oxibuprocaína
0033 026652-09-5/Ritodrina
0034 018559-94-9/Salbutamol
0035 089365-50-4/Salmeterol
0036 000056-45-1/Serina
0037 188062-50-2/Sulfato de abacavir
0038 005716-20-1/Sulfato de bametana
0039 006700-39-6/Sulfato de isoprenalina
0040 005874-97-5/Sulfato de orciprenalina
0041 051022-70-9/Sulfato de salbutamol
0042 023031-32-5/Sulfato de terbutalina
0043 023031-25-6/Terbutalina
0044 134308-13-7/Tolcapona
0045 027203-92-5/Tramadol
0046 070476-82-3/Cloridrato de mitoxantrona
0047 182683-00-7/Cloridrato de sevelamer
0048 049669-74-1/Aviglicina
0049 055720-26-8/Cloridrato de Aviglicina
0050 000051-68-3/Meclofenoxato
9999 Outros
8.160. Posição 2923 Sais e hidróxidos de amônio

quaternários; lecitinas e outros fosfoaminolipídios, de constituição
química definida ou não.

8.160.1. SubItem 29231000 -Colina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.160.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-48-1/Cloreto de colina
0002 000087-67-2/Bitartarato de colina
0003 000077-91-8/Citrato de colina
0004 000123-41-1/Colina
0005 004201-78-9/Desidrocolato de colina
0006 001336-80-7/Ferrocolinato
9999 Outros
8.161. SubItem 29232000 -Lecitinas e outros

fosfoaminolipídios
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.161.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000063-89-8/Palmitato de colfoscerila
9999 Outros
8.162. Subposição 2 292390 -Outros
8.162.1. SubItem 29239010 Betaína e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.162.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000107-43-7/Betaína
0002 000590-46-5/Cloridrato de betaína
9999 Outros
8.163. SubItem 29239020 Derivados da colina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.163.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-31-1/Cloreto de acetilcolina
0002 000062-51-1/Cloreto de metacolina
9999 Outros
8.164. SubItem 29239050 Halogenetos de dialquil-

dimetilamônio ou de alquil-benzil-dimetilamônio, com grupo
alquila de C6 a C22

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.164.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000122-18-9/Cloreto de cetalcônio
9999 Outros
8.165. SubItem 29239090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.165.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000461-06-3/Carnitina
0002 000056-99-5/Cloridrato de carnitina
0003 003614-30-0/Brometo de emeprônio
0004 000333-31-3/Brometo de metacolina
0005 000055-94-7/Brometo de suxametônio
0006 000051-83-2/Carbacol
0007 000121-54-0/Cloreto de benzetônio
0008 019379-90-9/Cloreto de benzoxônio
0009 025155-18-4/Cloreto de metilbenzetônio
0010 000071-27-2/Cloreto de suxametônio
0011 054063-57-9/Cloreto de suxetônio
0012 000393-57-7/Embonato de befênio
0013 003818-50-6/Hidroxinaftoato de befênio
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0014 000541-19-5/Iodeto de suxametônio
0015 000541-15-1/Levocarnitina
0016 058066-85-6/Miltefosina
0017 000065-29-2/Trietiodeto de galamina
0018 007003-89-6/Clormequate
0019 000999-81-5/Cloreto de clormequate
9999 Outros
8.166. Posição 2924 Compostos de função carboxiamida;

compostos de função amida do ácido carbônico.
8.166.1. Subposição 1 29241 -Amidas (incluídos os

carbamatos) acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:
8.166.1.1. Subposição 2 292419 --Outros
8.166.1.1.1. Item 2924192 Formamidas; acetamidas
8.166.1.1.1.1. SubItem 29241929 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.166.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-08-9/Ácido acexâmico
9999 Outros
8.167. Item 2924199 Outros
8.167.1. SubItem 29241992 Carisoprodol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.167.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000078-44-4/ Carisoprodol
8.168. SubItem 29241999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.168.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 077337-76-9/Acamprossato
0002 000154-93-8/Carmustina
0003 000372-75-8/Citrulina
0004 034312-10-2/Cloridrato de citrulina
0005 054940-97-5/Malato de citrulina
0006 000056-85-9/Glutamina
0007 071626-11-4/Benalaxil
0008 105726-67-8/Metil Neodecanamida
0009 015299-99-7/Napropamida
0010 179826-31-4/N-2'S-metilbutil-2-metilbutilamida
0011 000095-04-5/Ectiluréia
0012 000078-28-4/Emilcamato
9999 Outros
8.169. Subposição 1 29242 -Amidas (incluídos os

carbamatos) cíclicas e seus derivados; sais destes produtos:
8.169.1. Subposição 2 292421 --Ureínas e seus derivados;

sais destes produtos
8.169.1.1. SubItem 29242190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.169.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 083121-18-0/Nomolt
0002 101463-69-8/Cascade
0003 013010-47-4/Lomustina
0004 000101-20-2/Triclocarbana
0005 000330-55-2/Linurom
0006 066063-05-6/Pencicurom
9999 Outros
8.170. SubItem 29242500 Alaclor
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.170.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015972-60-8/Alaclor
8.171. Subposição 2 292429 --Outros
8.171.1. Item 2924291 Acetanilida e seus derivados; sais

destes produtos
8.171.1.1. SubItem 29242913 Acetaminofen

(paracetamol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.171.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000103-90-2/Paracetamol
8.172. SubItem 29242914 Lidocaína e seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.172.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000137-58-6/Lidocaína
0002 006108-05-0/Cloridrato de lidocaína
9999 Outros
8.173. Item 2924293 Carbamatos
8.173.1. SubItem 29242939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.173.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005749-67-7/Carbassalato de cálcio
0002 052205-73-9/Fosfato sódico de estramustina
0003 022259-30-9/Formetanato
0004 023422-53-9/Cloridrato de Formetanato
0005 055406-53-6/IPBC
0006 140923-17-7/Iprovalicarbe
0007 024579-73-5/Propamocarbe
0008 025606-41-1/Cloridrato de Propamocarbe
0009 000673-31-4/Femprobamato
9999 Outros
8.174. Item 2924294 Acetamidas e seus derivados
8.174.1. SubItem 29242941 Teclozam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.174.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005560-78-1/Teclozana
8.175. SubItem 29242943 Atenolol; metolaclor

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.175.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 029122-68-7/Atenolol
0002 051218-45-2/Metolaclor
8.176. SubItem 29242949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.176.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 016034-77-8/Ácido Iocetâmico
0002 128639-02-1/Ácido ioxitalâmico
0003 083435-67-0/Cloridrato de delapril
0004 003092-17-9/Cloridrato de midodrina
0005 013930-31-9/Cloridrato de oxetacaína
0006 083435-66-9/Delapril
0007 000131-49-7/Diatrizoato de meglumina
0008 000737-31-5/Diatrizoato de sódio
0009 018656-21-8/Iodamida-meglumina
0010 000071-81-8/Iodeto de isopropamida
0011 013087-53-1/Iotalamato de meglumina
0012 076820-74-1/Ioxaglato de meglumina e sódio
0013 033954-26-6/Ioxitalamato de sódio
0014 000126-27-2/Oxetacaína
0015 034256-82-1/Acetocloro
0016 087392-12-9/S-Metolacloro
0017 374726-62-2/Mandipropamida
0018 001227-61-8/Mefexamida
9999 Outros
8.177. Item 2924295 Metoxibenzamidas e seus derivados;

sais destes produtos
8.177.1. SubItem 29242951 Bromoprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.177.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004093-35-0/Bromoprida
8.178. SubItem 29242952 Metoclopramida e seu

cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.178.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054143-57-6/Cloridrato de metoclopramida
0002 000364-62-5/Metoclopramida
9999 Outros
8.179. SubItem 29242959 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.179.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052423-56-0/Cloridrato de bromoprida
0002 000554-92-7/Cloridrato de trimetobenzamida
9999 Outros
8.180. Item 2924296 Propanamidas e seus derivados; sais

destes produtos
8.180.1. SubItem 29242962 Flutamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.180.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013311-84-7/Flutamida
8.181. SubItem 29242963 Prilocaína e seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.181.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000721-50-6/Prilocaína
0002 001786-81-8/Cloridrato de prilocaína
9999 Outros
8.182. SubItem 29242969 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.182.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000501-68-8/Beclamida
9999 Outros
8.183. Item 2924299 Outros
8.183.1. SubItem 29242999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.183.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000117-96-4 e 050978-11-5/Ácido diatrizóico
0002 041859-67-0/Bezafibrato
0003 037517-30-9/Acebutolol
0004 049755-67-1/Ácido ioglícico
0005 000114-80-7/Brometo de neostigmina
0006 054340-61-3/Brovanexina
0007 034381-68-5/Cloridrato de acebutolol
0008 081732-46-9/Cloridrato de bambuterol
0009 000614-39-1/Cloridrato de procainamida
0010 041544-24-5/Cloridrato de tromantadina
0011 000938-73-8/Etenzamida
0012 025287-60-9/Etofamida
0013 000062-44-2/Fenacetina
0014 073573-87-2/Formoterol
0015 043229-80-7/Fumarato de formoterol
0016 136949-58-1/Iobitridol
0017 092339-11-2/Iodixanol
0018 066108-95-0/Ioexol
0019 060166-93-0/Iopamidol
0020 073334-07-3/Iopromida
0021 087771-40-2/Ioversol
0022 107793-72-6/Ioxilana
0023 000051-60-5/Metilsulfato de neostigmina
0024 092623-85-3/Milnaciprana
0025 105816-04-4/Nateglinida

0026 000050-65-7/Niclosamida
0027 000051-06-9/Procainamida
0028 000065-45-2/Salicilamida
0029 063887-34-3/Sulfato de procainamida
0030 053783-83-8/Tromantadina
0031 000059-99-4/Neostigmina
0032 070630-17-0/Metalaxil-M
0033 072178-02-0/Fomesafem
0034 086479-06-3/Hexaflumurom
0035 103055-07-8/Lufenurom
0036 116714-46-6/Novalurom
0037 113136-77-9/Ciclanilida
0038 104030-54-8/Carpropamida
0039 156052-68-5/Zoxamida
0040 005779-54-4/Ciclarbamato
0041 000050-19-1/Oxifenamato
0042 518048-05-0/Raltegravir
0043 376348-65-1/Maraviroque
9999 Outros
8.184. Posição 2925 Compostos de função carboxiimida

(incluídos a sacarina e seus sais) ou de função imina.
8.184.1. Subposição 1 29251 -Imidas e seus derivados;

sais destes produtos:
8.184.1.1. SubItem 29251100 --Sacarina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.184.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000128-44-9/Sacarina sódica
9999 Outros
8.185. Subposição 2 292519 --Outros
8.185.1. SubItem 29251910 Talidomida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.185.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-35-1/Talidomida
8.186. SubItem 29251990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.186.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000125-84-8/Aminoglutetimida
0002 000077-67-8/Etossuximida
0003 087546-18-7/Flumicloraque-pentílico
0004 032809-16-8/Procimidona
0005 007696-12-0/Tetrametrina
0006 001166-46-7/D-Tetrametrina
9999 Outros
8.187. Subposição 1 29252 -Iminas e seus derivados; sais

destes produtos:
8.187.1. Subposição 2 292529 -- Outros
8.187.1.1. Item 2925291 Arginina e seus sais
8.187.1.1.1. SubItem 29252911 Aspartato de L-arginina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.187.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007675-83-4/Aspartato de arginina
8.188. SubItem 29252919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.188.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000074-79-3/Arginina
0002 001119-34-2/Cloridrato de arginina
9999 Outros
8.189. Item 2925292 Guanidina e seus derivados; sais

destes produtos
8.189.1. SubItem 29252923 Clorexidina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.189.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-56-1/Clorexidina
0002 003697-42-5/Cloridrato de clorexidina
0003 018472-51-0/Gliconato de clorexidina
9999 Outros
8.190. SubItem 29252929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.190.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000135-43-3/Lauroguadina
0002 002439-10-3/Dodina
0003 013516-27-3/Iminoctadina
0004 099257-43-9/Iminoctadina tris(albesilato)
9999 Outros
8.191. SubItem 29252940 Isetionato de pentamidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.191.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000140-64-7/Isetionato de pentamidina
8.192. SubItem 29252990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.192.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000834-28-6/Cloridrato de fenformina
0002 034461-22-8/Embonato de metformina
0003 000114-86-3/Fenformina
0004 003811-75-4/Hexamidina
0005 000659-40-5/Isetionato de hexamidina
0006 006823-79-6/Mesilato de pentamidina
0007 000657-24-9/Metformina
0008 000100-33-4/Pentamidina
0009 001115-70-4/Cloridrato de metformina
9999 Outros
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8.193. Posição 2926 Compostos de função nitrila.
8.193.1. Subposição 2 292630 -Fenproporex (DCI) e seus

sais; intermediário da metadona (DCI) (4-ciano-2-dimetilamino-
4,4-difenilbutano)

8.193.1.1. Item 2926301 Fenproporex e seus sais
8.193.1.1.1. SubItem 29263011 Fenproporex
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.193.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015686-61-0/Femproporex
8.194. SubItem 29263012 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.194.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018305-29-8/Cloridrato de femproporex
9999 Outros
8.195. Subposição 2 292690 -Outros
8.195.1. Item 2926901 Verapamil e seus sais
8.195.1.1. SubItem 29269011 Verapamil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.195.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-53-9/Verapamil
8.196. SubItem 29269012 Cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.196.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000152-11-4/Cloridrato de verapamil
8.197. Item 2926902 Álcool alfa-ciano-3-fenoxibenzílico e

seus derivados; ésteres destes produtos
8.197.1. SubItem 29269029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.197.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 064257-84-7/Fenpropatrina
0002 069770-45-2/Flumetrina
0003 067375-30-8/a - Cipermetrina(alfa-cipermetrina)
0004 065731-84-2/ß - Cipermetrina(Beta-cipermetrina)
0005 052315-07-8/ Zeta - Cipermetrina(Zeta-

cipermetrina)
0006 071697-59-1/y -Cipermetrina(Gama-cipermetrina)
0007 103833-18-7/Acrinatrina
0008 039515-40-7/Cifenotrina
0009 068359-37-5/Beta-Ciflutrina
0010 091465-08-6/Lambda-Cialotrina
0011 076703-62-3/Gama-Cialotrina
0012 069409-94-5/Fluvalinato
9999 Outros
8.198. Item 2926909 Outros
8.198.1. SubItem 29269099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.198.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057966-95-7/Cimoxanil
0002 053882-12-5/Lodoxamida
0003 122008-85-9/Cialofope Butílico
0004 001689-84-5/Bromoxinil
0005 003861-47-0/Octanoato de ioxinila
9999 Outros
8.199. Subposição 2 292800 Derivados orgânicos da

hidrazina e da hidroxilamina.
8.199.1. SubItem 29280020 Carbidopa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.199.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 028860-95-9/Carbidopa
8.200. SubItem 29280090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.200.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000624-86-2/Etilhidroxilamina (etoxiamina)
0002 000067-62-9/Metilhidroxilamina (metoxiamina)
0003 014919-77-8/Cloridrato de benserazida
0004 023256-50-0/Acetato de guanabenzo
0005 000322-35-0/Benserazida
0006 003583-64-0/Bumadizona
0007 069365-73-7/Bumadizona cálcica
0008 001950-39-6/Cloridrato de desferroxamina
0009 000366-70-1/Cloridrato de procarbazina
0010 000070-51-9/Desferroxamina
0011 054739-18-3/Fluvoxamina
0012 005051-62-7/Guanabenzo
0013 000127-07-1/Hidroxicarbamida
0014 061718-82-9/Maleato de fluvoxamina
0015 000138-14-7/Mesilato de desferroxamina
0016 000671-16-9/Procarbazina
0017 138164-12-2/Butroxidim
0018 143390-89-0/Cresoxim-Metílico
0019 001596-84-5/Daminozida
0020 161050-58-4/Metoxifenozida
0021 112410-23-8/Tebufenozida
0022 141517-21-7/Trifloxistrobina
0023 000051-71-8/Fenelzina
0024 000055-52-7/Feniprazina
0025 003544-35-2/Iproclozida
0026 003362-45-6/Noxiptilina
9999 Outros
8.201. Posição 2929 Compostos de outras funções

nitrogenadas.
8.201.1. Subposição 2 292990 -Outros

8.201.1.1. SubItem 29299090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.201.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026718-65-0/Mevinfós
0002 000300-76-5/Nalede
9999 Outros
8.202. Posição 2930 Tiocompostos orgânicos.
8.202.1. Subposição 2 293020 -Tiocarbamatos e

ditiocarbamatos
8.202.1.1. Item 2930201 Tiocarbamatos
8.202.1.1.1. SubItem 29302012 Cartap
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.202.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015263-53-3/Cartape
0002 015263-52-2/Cloridrato de cartape
9999 Outros
8.203. SubItem 29302019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.203.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 050838-36-3/Tolciclato
9999 Outros
8.204. Item 2930202 Ditiocarbamatos
8.204.1. SubItem 29302029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.204.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000148-18-5/Ditiocarb sódico
0002 000144-54-7/Metam
0003 008018-01-7/Mancozebe
0004 009006-42-2/Metiram
0005 009016-72-2/Propinebe
9999 Outros
8.205. Subposição 2 293030 -Mono-, di-ou tetrassulfetos

de tiourama
8.205.1. Item 2930302 Dissulfetos
8.205.1.1. SubItem 29303022 Dissulfiram
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.205.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000097-77-8/Dissulfiram
8.206. Subposição 2 293040 -Metionina
8.206.1. SubItem 29304090 Outra
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.206.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000063-68-3/Metionina
9999 Outros
8.207. Subposição 2 293090 -Outros
8.207.1. Item 2930901 Tióis e seus derivados; sais destes

produtos
8.207.1.1. SubItem 29309019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.207.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-23-1/Cisteamina
0002 000616-91-1/Acetilcisteína
9999 Outros
8.208. Item 2930902 Tioamidas e seus derivados; sais

destes produtos
8.208.1. SubItem 29309029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.208.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 080060-09-9/Diafentiuron
9999 Outros
8.209. Item 2930903 Tioéteres, tioésteres e seus derivados,

exceto os produtos do item 2930.90.8; sais destes produtos
8.209.1. SubItem 29309032 3-(Metiltio)propanal; aldicarb
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.209.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000116-06-3/Aldicarbe
9999 Outros
8.210. SubItem 29309036 Carbocisteína
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.210.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000638-23-3/Carbocisteína
8.211. SubItem 29309039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.211.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-38-9/Fention
0002 059669-26-0/Tiodicarb
0003 000065-82-7/L-Acetilmetionina
0004 001115-47-5/DL-Acetilmetionina
0005 099129-21-2/Cletodim
0006 074051-80-2/Setoxidim
0007 083130-01-2/Alanicarbe
0008 002032-65-7/Metiocarbe
0009 022224-92-6/Fenamifós
0010 025319-90-8/Fenotiol
9999 Outros
8.212. Item 2930904 Fosforotioatos e seus derivados; sais

destes produtos
8.212.1. SubItem 29309049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'

8.212.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014816-18-3/Foxim
0002 003383-96-8/Temefós
9999 Outros
8.213. Item 2930905 Fosforoditioatos e seus derivados;

sais destes produtos
8.213.1. SubItem 29309059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.213.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000121-75-5/Malation
0002 095465-99-9/Cadusafós
0003 013194-48-4/Etoprofós
0004 002597-03-7/Fentoato
0005 034643-46-4/Protiofós
0006 013071-79-9/Terbufós
0007 017109-49-8/Edifenfós
0008 00732-11-6/Fosmete
9999 Outros
8.214. Item 2930907 Sulfonas
8.214.1. SubItem 29309071 Tiaprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.214.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051012-32-9/Tiaprida
8.215. SubItem 29309079 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.215.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051012-33-0/Cloridrato de tiaprida
0002 000080-08-0/Dapsona
0003 104206-82-8/Mesotriona
0004 000116-29-0/Tetradifona
0005 272451-65-7/Flubendiamida
0006 335104-84-2/Tembotriona
9999 Outros
8.216. Item 2930909 Outros
8.216.1. SubItem 29309099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.216.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001115-47-5/Acetilmetionina
0002 020537-88-6/Amifostina
0003 090357-06-5/Bicalutamida
0004 082009-34-5/Cilastatina
0005 081129-83-1/Cilastatina sódica
0006 002219-30-9/Cloridrato de penicilamina
0007 000059-52-9/Dimercaprol
0009 129453-61-8/Fulvestranto
0010 019767-45-4/Mesna
0011 068693-11-8/Modafinila
0012 000052-67-5/Penicilamina
0013 023288-49-5/Probucol
0015 038194-50-2/Sulindaco
0016 002398-96-1/Tolnaftato
0017 000133-07-3/Folpete
0018 000486-17-9/Captodiamo
9999 Outros
8.217. Posição 2931 Outros compostos organo-

i n o rg â n i c o s .
8.217.1. Subposição 2 293139 - Outros
8.217.1.1. Item 2931391 Compostos mencionados a seguir:

ácido clodrônico e seu sal dissódico; ácido
fosfonometiliminodiacético; ácido trimetilfosfônico;
difenilfosfonato(4,4'-bis((dimetoxifosfinil)metil)difenila); etefon;
etidronato dissódico; glifosato e seu sal de monoisopropilamina;
fotemustina; glufosinato de amônio; hidrogenofosfonato de bis(2-
etilexilo); triclorfon

8.217.1.1.1. SubItem 29313912 Glifosato e seu sal de
monoisopropilamina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.217.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001071-83-6/N-(Fosfonometil)glicina (glifosato)
0002 038641-94-0/Glifosato - sal de isopropilamina
8.218. Item 2931399 Outros
8.218.1. SubItem 29313999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.218.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0002 000603-35-0/Trifenilfosfina
0003 066376-36-1/Ácido alendrônico
0004 063585-09-1/Foscarnete sódico
0005 092118-27-9/Fotemustina
0006 057248-88-1/Pamidronato dissódico
0007 121268-17-5/Alendronato de sódio
0008 039600-42-5/Glifosato-sal de potássio
0009 114370-14-8/Glifosato-sal de amônio
0010 051276-47-2/Glufosinato
0011 081591-81-3/Sulfosato
9999 Outros
8.219. Item 2931904 Compostos organometálicos do

estanho
8.219.1. SubItem 29319049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.219.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000668-34-8/Fentina
9999 Outros
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8.220. Item 2931905 Compostos organoarseniais
8.220.1. SubItem 29319059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.220.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000121-19-7/Roxarsona
0002 055588-51-7/Acetarsol sódico
9999 Outros
8.221. SubItem 29319090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.221.1. Atributo AA
Especificações:
0001 0022560-50-5/Clodronato dissódico
9999 Outros
8.222. Posição 2932 Compostos heterocíclicos

exclusivamente de heteroátomo(s) de oxigênio.
8.222.1. Subposição 1 29321 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo furano (hidrogenado ou não), não condensado:
8.222.1.1. Subposição 2 293219 --Outros
8.222.1.1.1. SubItem 29321910 Ranitidina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.222.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 128345-62-0/Citrato bismútico de ranitidina
0002 066357-59-3/Cloridrato de ranitidina
0003 066357-35-5/Ranitidina
9999 Outros
8.223. SubItem 29321920 Nafronil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.223.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 031329-57-4/Naftidrofurila
8.224. SubItem 29321990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.224.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000965-52-6/Nifuroxazida
0002 000059-87-0/Nitrofural
0003 010453-86-8/Resmetrina
9999 Outros
8.225. Subposição 1 29322 -Lactonas:
8.225.1. SubItem 29322000 - Lactonas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.225.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000599-04-2/Pantolactona
0002 006381-77-7/Eritorbato de sódio
0003 079902-63-9/Sinvastatina
0004 067392-87-4/Drospirenona
0005 000435-97-2/Femprocumona
0006 075330-75-5/Lovastatina
0007 096829-58-2/Orlistate
0008 162011-90-7/Rofecoxibe
0009 000081-81-2/Varfarina
0010 002610-86-8/Varfarina potássica
0012 000077-06-5/Ácido Giberélico
0013 056073-10-0/Brodifacum
0014 028772-56-7/Bromadiolona
0015 000081-82-3/Cumacloro
0016 005836-29-3/Cumatetralil
0017 056073-07-5/Difenacuma
0018 148477-71-8/Espirodiclofeno
0019 283594-90-1/Espiromesifeno
0020 027355-22-2/Ftalida
0021 090035-08-8/Flocumafeno
0022 070288-86-7/Ivermectina
0023 037415-62-6/Micofenolato de sódio
9999 Outros
8.226. Subposição 1 29329 -Outros:
8.226.1. Subposição 2 293299 --Outros
8.226.1.1. Item 2932991 Eucaliptol; quercetina; dinitrato

de isossorbida; carbofurano
8.226.1.1.1. SubItem 29329913 Dinitrato de isossorbida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.226.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000087-33-2/Dinitrato de isossorbida
8.227. Item 2932999 Outros
8.227.1. SubItem 29329991 Cloridrato de amiodarona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.227.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 019774-82-4/Cloridrato de amiodarona
8.228. SubItem 29329999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.228.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004940-11-8/Etilmaltol
0002 117704-25-3/Doramectina
0003 015826-37-6/Cromoglicato dissódico
0004 056180-94-0/Acarbose
0005 001951-25-3/Amiodarona
0006 071963-77-4/Arteméter
0007 063968-64-9/Artemisinina
0008 088495-63-0/Artessunato
0009 082864-68-4/Artessunato de sódio
0010 003562-84-3/Benzbromarona
0011 000050-34-0/Brometo de propantelina
0012 059729-32-7/Bromidrato de citalopram
0013 059729-33-8/Citalopram

0014 114977-28-5/Docetaxel
0015 128196-01-0/Escitalopram
0016 018883-66-4/Estreptozocina
0017 114870-03-0/Fondaparinux sódico
0018 035212-22-7/Ipriflavona
0019 000652-67-5/Isossorbida
0020 016051-77-7/Mononitrato de isossorbida
0021 113806-05-6/Olopatadina
0022 033069-62-4/Paclitaxel
0023 000298-50-0/Propantelina
0024 139110-80-8/Zanamivir
0025 012569-38-9/Glibionato de cálcio monohidratado
0026 085118-27-0/Cloridrato de citalopram
0027 140462-76-6/Cloridrato de olopatadina
0028 219861-08-2/Oxalato de escitalopram
0029 022781-23-3/Bendiocarbe
0030 082560-54-1/Benfuracarbe
0031 065907-30-4/Furatiocarbe
0032 011141-17-6/Azadiractina
0033 143807-66-3/Cromafenozida
0034 168316-95-8/Espinosade
0035 051596-11-3/Milbemectina
0036 162490-88-2/Sordidim
0037 149979-41-9/Tepraloxidim
0038 097240-79-4/Topiramato
0039 001668-19-5/Doxepina
9999 Outros
8.229. Posição 2933 Compostos heterocíclicos

exclusivamente de heteroátomo(s) de nitrogênio.
8.229.1. Subposição 1 29331 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo pirazol (hidrogenado ou não), não condensado:
8.229.1.1. Subposição 2 293311 --Fenazona (antipirina) e

seus derivados
8.229.1.1.1. Item 2933111 Ácido 1-fenil-2,3-dimetil-5-

pirazolona-4-metilaminometanossulfônico e seus sais

8.229.1.1.1.1. SubItem 29331111 Dipirona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.229.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-89-3/Dipirona
0002 005907-38-0/Dipirona monoidratada
8.230. SubItem 29331112 Magnopirol (dipirona

magnésica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.230.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006150-97-6/Dipirona magnésica
8.231. SubItem 29331119 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.231.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
9999 Outros
8.232. SubItem 29331190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.232.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-80-0/Antipirina
0002 000058-15-1/Aminofenazona
0003 000479-92-5/Propifenazona
9999 Outros
8.233. Subposição 2 293319 --Outros
8.233.1. Item 2933191 Fenilbutazona e seus sais
8.233.1.1. SubItem 29331911 Fenilbutazona cálcica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.233.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070145-60-7/Fenilbutazona cálcica
8.234. SubItem 29331919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.234.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-33-9/Fenilbutazona
0002 000129-18-0/Fenilbutazona sódica
9999 Outros
8.235. SubItem 29331990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.235.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 053808-88-1/Lonazolaco
0002 000129-20-4/Oxifembutazona
0003 000057-96-5/Sulfimpirazona
0004 181587-01-9/Etiprole
0005 134098-61-6/Fenpiroximato
0006 120068-37-3/Fipronil
0007 175013-18-0/Piraclostrobina
0008 129630-17-7/Piraflufem
0009 129630-19-9/Piraflufem-etílico
9999 Outros
8.236. Subposição 1 29332 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo imidazol (hidrogenado ou não), não
condensado:

8.236.1. Subposição 2 293321 --Hidantoína e seus
derivados

8.236.1.1. Item 2933212 Fenitoína e seus sais

8.236.1.1.1. SubItem 29332121 Fenitoína e seu sal
sódico

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.236.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-41-0/Fenitoína
0002 000630-93-3/Fenitoína sódica
8.237. SubItem 29332190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.237.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033125-97-2/Etomidato
0002 063612-50-0/Nilutamida
0003 093390-81-9/Fosfenitoína
9999 Outros
8.238. Subposição 2 293329 --Outros
8.238.1. Item 2933291 Cuja estrutura contém um ciclo

nitroimidazol
8.238.1.1. SubItem 29332912 Metronidazol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.238.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000443-48-1/Metronidazol
0002 013182-89-3/Benzoilmetronidazol
0003 069198-10-3/Cloridrato de metronidazol
9999 Outros
8.239. SubItem 29332913 Tinidazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.239.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 019387-91-8/Tinidazol
8.240. SubItem 29332919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.240.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022944-85-0/Benznidazol
0002 016773-42-5/Ornidazol
0003 003366-95-8/Secnidazol
9999 Outros
8.241. Item 2933292 Cuja estrutura contém um ciclo

benzeno clorado, exceto os que contenham um ciclo
nitroimidazol

8.241.1. SubItem 29332921 Econazol e seu nitrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.241.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027220-47-9/Econazol
0002 024169-02-6/Nitrato de econazol
8.242. SubItem 29332922 Nitrato de miconazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.242.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022832-87-7/Nitrato de miconazol
8.243. SubItem 29332923 Cloridrato de clonidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.243.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004505-91-8/Cloridrato de clonidina
8.244. SubItem 29332924 Nitrato de isoconazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.244.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024168-96-5/Nitrato de isoconazol
8.245. SubItem 29332925 Clotrimazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.245.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 023593-75-1/Clotrimazol
8.246. SubItem 29332929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.246.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 066711-21-5/Apraclonidina
0002 004205-90-7/Clonidina
0003 073218-79-8/Cloridrato de apraclonidina
0004 072479-26-6/Fenticonazol
0005 027523-40-6/Isoconazol
0006 022916-47-8/Miconazol
0007 064872-77-1/Nitrato de butoconazol
0008 073151-29-8/Nitrato de fenticonazol
0009 083621-06-1/Nitrato de omoconazol
0010 064211-45-6/Oxiconazol
0011 064211-46-7/Nitrato de oxiconazol
0012 035554-44-0/Imazalil
0013 067747-09-5/Procloraz
0014 099387-89-0/Triflumizol
9999 Outros
8.247. SubItem 29332930 Cimetidina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.247.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051481-61-9/Cimetidina
0002 070059-30-2/Cloridrato de cimetidina
9999 Outros
8.248. Item 2933299 Outros
8.248.1. SubItem 29332992 Histidina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.248.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000071-00-1/Histidina
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9999 Outros
8.249. SubItem 29332993 Ondansetron e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.249.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 099614-02-5/Ondansetrona
0002 099614-01-4/Cloridrato de ondansetrona
9999 Outros
8.250. SubItem 29332999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.250.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070359-46-5/D-tartarato de brimonidina
0002 060628-96-8/Bifonazol
0003 059803-98-4//Brimonidina
0004 145108-58-3/Cloridrato de dexmedetomidina
0005 021370-21-8/Cloridrato de fenoxazolina
0006 000550-99-2/Cloridrato de nafazolina
0007 002315-02-8/Cloridrato de oximetazolina
0008 000522-48-5/Cloridrato de tetrizolina
0009 001218-35-5/Cloridrato de xilometazolina
0010 004342-03-4/Dacarbazina
0011 004846-91-7/Fenoxazolina
0012 000050-60-2/Fentolamina
0013 119006-77-8/Flutrimazol
0014 000051-45-6/Histamina
0015 138402-11-6/Irbesartana
0016 114798-26-4/Losartana
0017 124750-99-8/Losartana potássica
0018 000065-28-1/Mesilato de fentolamina
0019 000060-56-0/Tiamazol
0020 000835-31-4/Nafazolina
0021 005144-52-5/Nitrato de nafazolina
0022 001491-59-4/Oximetazolina
0023 006693-90-9/Prednazolina
0024 000084-22-0/Tetrizolina
0025 000526-36-3/Xilometazolina
0026 118072-93-8/Ácido zoledrônico
0027 159519-65-0/Enfuvirtida
0028 007758-98-7/Tartarato de brimonidina
0029 161326-34-7/Fenamidona
0030 113775-47-6/Dexmedetomidina
9999 Outros
8.251. Subposição 1 29333 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo piridina (hidrogenado ou não), não
condensado:

8.251.1. Subposição 2 293333 --Alfentanil (DCI),
anileridina (DCI), bezitramida (DCI), bromazepam (DCI),
cetobemidona (DCI), difenoxilato (DCI), difenoxina (DCI),
dipipanona (DCI), fenciclidina (DCI) (PCP), fenoperidina (DCI),
fentanil (DCI), metilfenidato (DCI), pentazocina (DCI), p

8.251.1.1. Item 2933331 Alfentanil e anileridina; sais
destes produtos

8.251.1.1.1. SubItem 29333311 Alfentanil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.251.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 071195-58-9/Alfentanila
8.252. SubItem 29333319 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.252.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070879-28-6/Cloridrato de alfentanila
9999 Outros
8.253. Item 2933332 Bezitramida e bromazepam; sais

destes produtos
8.253.1. SubItem 29333322 Bromazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.253.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001812-30-2/Bromazepam
8.254. Item 2933334 Difenoxilato e seus sais
8.254.1. SubItem 29333341 Difenoxilato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.254.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000915-30-0/Difenoxilato
8.255. SubItem 29333342 Cloridrato de difenoxilato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.255.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003810-80-8/Cloridrato de difenoxilato
8.256. Item 2933336 Fenciclidina, fenoperidina e fentanil;

sais destes produtos
8.256.1. SubItem 29333363 Fentanil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.256.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000437-38-7/Fentanila
8.257. SubItem 29333369 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.257.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000990-73-8/Citrato de fentanila
9999 Outros
8.258. Item 2933337 Metilfenidato e pentazocina; sais

destes produtos
8.258.1. SubItem 29333371 Metilfenidato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.258.1.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 000113-45-1/Metilfenidato
8.259. SubItem 29333379 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.259.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000298-59-9/Cloridrato de metilfenidato
9999 Outros
8.260. Item 2933338 Petidina, intermediário A da petidina

e pipradrol; sais destes produtos
8.260.1. SubItem 29333381 Petidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.260.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-42-1/Petidina
8.261. SubItem 29333384 Cloridrato de petidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.261.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-13-5/Cloridrato de petidina
8.262. Item 2933339 Piritramida, propiram e

trimeperidina; sais destes produtos
8.262.1. SubItem 29333399 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.262.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022059-60-5/Fosfato de disopiramida
9999 Outros
8.263. Subposição 2 293339 --Outros
8.263.1. Item 2933391 Cuja estrutura contém flúor, bromo

ou ambos, em ligação covalente
8.263.1.1. SubItem 29333912 Droperidol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.263.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000548-73-2/Droperidol
8.264. SubItem 29333915 Haloperidol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.264.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-86-8/Haloperidol
8.265. SubItem 29333919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.265.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000980-71-2/Maleato de bronfeniramina
0002 081098-60-4/Cisaprida
0003 079622-59-6/Fluazinam
0004 054143-56-5/Acetato de flecainida
0005 001511-16-6/Cloridrato de haloperidol
0006 074050-97-8/Decanoato de haloperidol
0007 000749-13-3/Trifluperidol
0008 143201-11-0/Cerivastatina sódica
0009 114420-56-3/Clodinafope
0010 105512-06-9/Clodinafope-Propargil
0011 083066-88-0/Fluasifope-P
0012 079241-46-6/Fluasifope-P-butílico
0013 095977-29-0/Haloxifope-P
0014 072619-32-0/Haloxifope-P-Metílico
0015 071422-67-8/Clorfluazurom
0016 083164-33-4/Diflufenicam
0017 069377-81-7/Fluroxipir
0018 081406-37-3/Fluroxipir-Meptílico
0019 059756-60-4/Fluridona
0020 158062-67-0/Flonicamida
0021 117428-22-5/Picoxistrobina
0022 239110-15-7/Fluopicolida
0023 500008-45-7/Clorantraniliprole
0024 010457-90-6/Bromperidol
9999 Outros
8.266. Item 2933392 Cuja estrutura contém cloro mas não

contém flúor nem bromo, em ligação covalente
8.266.1. SubItem 29333924 Cloridrato de loperamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.266.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 034552-83-5/Cloridrato de loperamida
8.267. SubItem 29333929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.267.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000113-92-8/Maleato de clorfeniramina
0002 135410-20-7/Acetamiprida
0003 079794-75-5/Loratadina
0004 111470-99-6/Besilato de anlodipina
0005 057808-66-9/Domperidona
0006 000486-16-8/Carbinoxamina
0007 053179-11-6/Loperamida
0008 003505-38-2/Maleato de carbinoxamina
0009 000094-44-0/Nicotinato de benzila
0010 049746-00-1/Tartarato de carbinoxamina
0011 202409-33-4/Etoricoxibe
0012 100643-71-8/Desloratadina
0013 150114-71-9/Aminopiralide
0014 188425-85-6/Boscalida
0015 138261-41-3/Imidacloprido
0016 055335-06-3/Triclopir
0017 064700-56-7/Triclopir-butotílico
0018 000051-12-7/Nialamida
9999 Outros

8.268. Item 2933393 Cuja estrutura contém funções
álcool, ácido carboxílico ou ambas, mas não contém halogênios
em ligação covalente

8.268.1. SubItem 29333932 Biperideno e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.268.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000514-65-8/Biperideno
0002 001235-82-1/Cloridrato de biperideno
0003 007085-45-2/Lactato de biperideno
9999 Outros
8.269. SubItem 29333939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.269.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 083799-24-0/Fexofenadina
0002 153439-40-8/Cloridrato de fexofenadina
0003 115436-72-1/Risedronato sódico
0004 229975-97-7/Sulfato de atazanavir
0005 081334-34-1/Imazapir
0006 114311-32-9/Imazamoxi
0007 104098-48-8/Imazapique
9999 Outros
8.270. Item 2933394 Cuja estrutura contém funções éter,

éster ou ambas, mas não contém funções álcool ou ácido
carboxílico nem halogênios em ligação covalente

8.270.1. SubItem 29333943 Nifedipina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.270.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 021829-25-4/Nifedipino
8.271. SubItem 29333944 Nitrendipina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.271.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 039562-70-4/Nitrendipino
8.272. SubItem 29333945 Maleato de pirilamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.272.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-33-6/Maleato de mepiramina
8.273. SubItem 29333948 Nimodipina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.273.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 066085-59-4/Nimodipino
8.274. SubItem 29333949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.274.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000562-10-7/Succinato de doxilamina
0002 132866-11-6/Cloridrato de lercanidipino
0003 006036-95-9/Cloridrato de mepiramina
0004 100427-26-7/Lercanidipino
0005 000091-84-9/Mepiramina
0007 006109-70-2/Cloridrato de aceclidina
0008 119141-88-7/Esomeprazol
0009 217087-09-7/Esomeprazol magnésio
0010 161796-78-7/Esomeprazol sódico
0011 095737-68-1/Piriproxifem
9999 Outros
8.275. Item 2933398 Outros, cuja estrutura contém um

ciclo piridina (hidrogenado ou não) N-substituído com radicais
alquila ou arila

8.275.1. SubItem 29333982 Cloridrato de mepivacaína
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.275.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001722-62-9/Cloridrato de mepivacaína
8.276. SubItem 29333983 Cloridrato de bupivacaína
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.276.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014252-80-3/Cloridrato de bupivacaína
8.277. SubItem 29333989 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.277.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002180-92-9/Bupivacaína
0002 098717-15-8/Cloridrato de ropivacaína
0003 056995-20-1/Flupirtina
0004 103577-45-3/Lansoprazol
0005 027262-47-1/Levobupivacaína
0006 075507-68-5/Maleato de flupirtina
0007 084057-95-4/Ropivacaína
0008 142057-77-0/Cloridrato de donepezila
0009 027262-48-2/Cloridrato de levobupivacaína
0010 015302-91-7/Mepiquate
0011 024307-26-4/Cloreto de Mepiquate
0012 001050-79-9/Moperona
9999 Outros
8.278. Item 2933399 Outros
8.278.1. SubItem 29333991 Cloridrato de fenazopiridina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.278.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000136-40-3/Cloridrato de fenazopiridina
8.279. SubItem 29333992 Isoniazida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.279.1. Atributo AA CAS/DCB
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Especificações:
0001 000054-85-3/Isoniazida
8.280. SubItem 29333999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.280.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000827-61-2/Aceclidina
0002 088150-42-9/Anlodipino
0003 068844-77-9/Astemizol
0004 003964-81-6/Azatadina
0005 111470-99-6/Besilato de anlodipino
0006 005638-76-6/Betaistina
0007 000603-50-9/Bisacodil
0008 000140-72-7/Brometo de cetilpiridínio
0009 015500-66-0/Brometo de pancurônio
0010 000101-26-8/Brometo de piridostigmina
0011 050700-72-6/Brometo de vecurônio
0012 000125-69-9/Bromidrato de dextrometorfano
0013 005807-87-4/Bromidrato de difenilpiralina
0014 000086-22-6/Bronfeniramina
0015 145599-86-6/Cerivastatina
0016 000129-03-3/Ciproeptadina
0017 006138-56-3/Citrato de tripelenamina
0018 003703-76-2/Cloperastina
0019 000123-03-5/Cloreto de cetilpiridínio
0020 000132-22-9/Clorfenamina
0021 104757-53-1/Cloridrato de barnidipino
0022 006032-06-0/Cloridrato de ciproeptadina
0023 014984-68-0/Cloridrato de cloperastina
0024 000132-22-9/Cloridrato de clorfenamina
0025 003254-89-5/Cloridrato de difenidol
0026 000132-18-3/Cloridrato de difenilpiralina
0027 107007-99-8/Cloridrato de granisetrona
0028 079547-78-7/Cloridrato de levocabastina
0029 000129-77-1/Cloridrato de piperidolato
0030 010049-83-9/Dicloridrato de piritinol
0031 132539-07-2/Cloridrato de remifentanila
0032 003644-61-9/Cloridrato de tolperisona
0033 000052-49-3/Cloridrato de triexifenidil
0034 000154-69-8/Cloridrato de tripelenamina
0035 000550-70-9/Cloridrato de triprolidina
0036 030652-11-0/Deferiprona
0037 000132-21-8/Dexbronfeniramina
0038 025523-97-1/Dexclorfeniramina
0039 005579-84-0/Cloridrato de betaistina
0040 000972-02-1/Difenidol
0041 000147-20-6/Difenilpiralina
0042 003978-86-7/Maleato de azatadina
0043 005636-83-9/Dimetindeno
0044 003737-09-5/Disopiramida
0045 120014-06-4/Donepezila
0046 000469-21-6/Doxilamina
0047 090729-43-4/Ebastina
0048 154598-52-4/Efavirenz
0049 000536-33-4/Etionamida
0050 031637-97-5/Etofibrato
0051 072509-76-3/Felodipino
0052 000094-78-0/Fenazopiridina
0053 000086-21-5/Feniramina
0054 109889-09-0/Granisetrona
0055 150378-17-9/Indinavir
0056 005579-92-0/Iopidol
0057 005579-93-1/Iopidona
0058 103890-78-4/Lacidipino
0059 100286-97-3/Lactato de milrinona
0060 079516-68-0/Levocabastina
0061 088150-47-4/Maleato de anlodipino
0063 000113-92-8/Maleato de clorfenamina
0064 002391-03-9/Maleato de dexbronfeniramina
0065 002438-32-6/Maleato de dexclorfeniramina
0066 003614-69-5/Maleato de dimetindeno
0067 099497-03-7/Maleato de domperidona
0068 000132-20-7/Maleato de feniramina
0069 013447-95-5/Metaniazida
0070 000154-97-2/Mesilato de pralidoxima
0071 078415-72-2/Milrinona
0072 055985-32-5/Nicardipino
0073 006556-11-2/Nicotinato de inositol
0074 000093-60-7/Nicotinato de metila
0075 075530-68-6/Nilvadipino
0076 063675-72-9/Nisoldipino
0077 102625-70-7/Pantoprazol
0078 138786-67-1/Pantoprazol sódico
0079 000079-55-0/Pempidina
0080 026864-56-2/Penfluridol
0081 010040-45-6/Picossulfato de sódio
0082 002062-78-4/Pimozida
0083 000082-98-4/Piperidolato
0084 001098-97-1/Piritinol
0085 014222-60-7/Protionamida
0086 135062-02-1/Repaglinida
0087 158876-82-5/Rupatadina
0088 157810-81-6/Sulfato de indinavir
0089 006164-87-0/Tartarato de nicotinila
0090 000144-11-6/Triexifenidil
0091 000091-81-6/Tripelenamina
0092 000486-12-4/Triprolidina
0093 001508-75-4/Tropicamida
0094 000155-97-5/Piridostigmina
0095 013447-95-5/Mesilato de isoniazida

0096 198904-31-3/Atazanavir
0097 000115-46-8/Azaciclonol
0098 021888-98-2/Dexetimida
0099 024558-01-8/Levofacetoperano
0100 001893-33-0/Pipamperona
0101 168273-06-1/Rimonabanto
9999 Outros
8.281. Subposição 1 29334 -Compostos cuja estrutura

contém ciclos de quinoleína ou de isoquinoleína (hidrogenados ou
não), sem outras condensações:

8.281.1. Subposição 2 293349 --Outros
8.281.1.1. Item 2933491 Derivados do ácido

quinolinocarboxílico
8.281.1.1.1. SubItem 29334912 Rosoxacina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.281.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 040034-42-2/Rosoxacino
8.282. SubItem 29334919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.282.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000132-60-5/Cinchofeno
0002 005949-18-8/Cinchofeno sódico
0003 082586-55-8/Cloridrato de quinapril
0004 085441-61-8/Quinapril
0005 084087-01-4/Quincloraque
0006 186826-86-8/Cloridrato de moxifloxacino
0007 151096-09-2/Moxifloxacino
9999 Outros
8.283. SubItem 29334920 Oxaminiquina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.283.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 021738-42-1/Oxaminiquina
8.284. SubItem 29334930 Broxiquinolina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.284.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000521-74-4/Broxiquinolina
8.285. SubItem 29334990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.285.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000130-26-7/Clioquinol
0002 159989-65-8/Mesilato de nelfinavir
0003 003811-56-1/Aminoquinurida
0004 000086-42-0/Amodiaquina
0005 000086-75-9/Benzoxiquina
0006 000085-79-0/Cinchocaína
0007 000522-51-0/Cloreto de dequalínio
0008 106861-44-3/Cloreto de mivacúrio
0009 000548-84-5/Cloreto de pirvínio
0010 000061-12-1/Cloridrato de cinchocaína
0011 003545-67-3/Dicloridrato de cloroquina
0012 000985-13-7/Cloridrato de etaverina
0013 051773-92-3/Cloridrato de mefloquina
0014 000054-05-7/Cloroquina
0015 000072-80-0/Clorquinaldol
0016 000130-16-5/Cloxiquina
0017 000050-63-5/Difosfato de cloroquina
0018 000063-45-6/Difosfato de primaquina
0019 003546-41-6/Embonato de pirvínio
0020 023779-99-9/Floctafenina
0021 000118-42-3/Hidroxicloroquina
0022 000148-24-3/Hidroxiquinolina
0023 053230-10-7/Mefloquina
0024 158966-92-8/Montelucaste
0025 159989-64-7/Nelfinavir
0026 004008-48-4/Nitroxolina
0027 000090-34-6/Primaquina
0028 123441-03-2/Rivastigmina
0029 000132-73-0/Sulfato de cloroquina
0030 000747-36-4/Sulfato de hidroxicloroquina
0031 000134-31-6/Sulfato de hidroxiquinolina
0032 010380-28-6/Oxina-Cobre
0033 024526-64-5/Nomifensina
9999 Outros
8.286. Subposição 1 29335 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) ou piperazina:
8.286.1. Subposição 2 293353 --Alobarbital (DCI),

amobarbital (DCI), barbital (DCI), butalbital (DCI), butobarbital,
ciclobarbital (DCI), fenobarbital (DCI), metilfenobarbital (DCI),
pentobarbital (DCI), secbutabarbital (DCI), secobarbital (DCI) e
venilbital (DCI); sais destes produt

8.286.1.1. Item 2933531 Alobarbital e amobarbital; sais
destes produtos

8.286.1.1.1. SubItem 29335312 Amobarbital e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.286.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-43-2/Amobarbital
0002 000064-43-7/Amobarbital sódico
9999 Outros
8.287. Item 2933532 Barbital, butalbital e butobarbital;

sais destes produtos
8.287.1. SubItem 29335321 Barbital e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.287.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 000057-44-3/Barbital
9999 Outros
8.288. SubItem 29335340 Fenobarbital e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.288.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-06-6/Fenobarbital
0002 000057-30-7/Fenobarbital sódico
9999 Outros
8.289. SubItem 29335360 Pentobarbital e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.289.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-74-4/Pentobarbital
0002 007563-42-0/Pentobarbital cálcico
0003 000057-33-0/Pentobarbital sódico
9999 Outros
8.290. SubItem 29335400 --Outros derivados da

manolinuréia (ácido barbitúrico); sais destes produtos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.290.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004388-82-3/Barbexaclona
0002 000076-75-5/Tiopental
0003 000071-73-8/Tiopental sódico
9999 Outros
8.291. Subposição 2 293359 --Outros
8.291.1. Item 2933591 Cuja estrutura contém um ciclo

piperazina
8.291.1.1. SubItem 29335912 Praziquantel
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.291.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055268-74-1/Praziquantel
8.292. SubItem 29335913 Norfloxacina e seu nicotinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.292.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070458-96-7/Norfloxacino
9999 Outros
8.293. SubItem 29335914 Flunarizina e seu dicloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.293.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 030484-77-6/Dicloridrato de flunarizina
0002 052468-60-7/Flunarizina
8.294. SubItem 29335915 Enrofloxacina; sais de

piperazina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.294.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000144-29-6/Citrato de piperazina
0002 093106-60-6/Enrofloxacina
0003 000142-88-1/Adipato de piperazina
0004 012002-30-1/Edetato cálcico de piperazina
0005 001951-97-9/Fosfato de piperazina
0006 000133-36-8/Tartatarato de piperazina
9999 Outros
8.295. SubItem 29335916 Cloridrato de buspirona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.295.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033386-08-2/Cloridrato de buspirona
8.296. SubItem 29335919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.296.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000082-95-1/Buclizina
0002 000298-57-7/Cinarizina
0003 006337-67-5/Mirtazepina
0004 085721-33-1/Ciprofloxacina
0005 000129-74-8/Cloridrato de buclizina
0006 051940-44-4/Ácido pipemídico
0008 017692-31-8/Dropropizina
0009 157810-81-6/Sulfato indinavir
0011 000280-57-9/Trietilenodiamina
0012 099291-24-4/Levodropropizina
0013 119478-55-6/Mesilato de danofloxacina
0014 157182-32-6/Alatrofloxacino
0015 036505-84-7/Buspirona
0016 083881-51-0/Cetirizina
0017 001642-54-2/Citrato de dietilcarbamazina
0018 060763-49-7/Clofibrato de cinarizina
0019 072822-13-0/Cloridrato de dapiprazol
0020 098079-52-8/Cloridrato de lomefloxacino
0021 082752-99-6/Cloridrato de nefazodona
0022 013171-25-0/Dicloridrato de trimetazidina
0024 083881-52-1/Dicloridrato de cetirizina
0025 002192-20-3/Cloridrato de hidroxizina
0026 000090-89-1/Dietilcarbamazina
0027 010246-75-0/Embonato de hidroxizina
0028 110871-86-8/Esparfloxacino
0029 000068-88-2/Hidroxizina
0030 098079-51-7/Lomefloxacino
0031 050679-07-7/Maleato de cinepazete
0032 026328-04-1/Maleato de cinepazida
0033 149676-40-4/Mesilato de pefloxacino
0035 083366-66-9/Nefazodona
0036 070458-92-3/Pefloxacino
0037 000110-85-0/Piperazina
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0038 021416-87-5/Razoxano
0039 005011-34-7/Trimetazidina
0041 097867-33-9/Lactato de ciprofloxacina
0042 220127-57-1/Mesilato de imatinibe
0043 160738-57-8/Gatifloxacino
0044 086393-32-0/Cloridrato de ciprofloxacino
0045 026644-46-2/Triforina
0046 000153-87-7/Oxipertina
9999 Outros
8.297. Item 2933592 Cuja estrutura contém um ciclo

pirimidina (hidrogenado ou não) e halogênios em ligação
covalente

8.297.1. SubItem 29335923 Fluorouracil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.297.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-21-8/Fluoruracila
8.298. SubItem 29335929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.298.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 056518-41-3/Brodimoprima
0002 060168-88-9/Fenarimol
0003 067485-29-4/Hidrametilnona
0004 123342-93-8/Piritiobaque
0005 123343-16-8/Piritiobaque-Sódico
9999 Outros
8.299. Item 2933593 Cuja estrutura contém um ciclo

pirimidina (hidrogenado ou não) e enxofre mas não contém
halogênios em ligação covalente

8.299.1. SubItem 29335931 Propiltiouracil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.299.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-52-5/Propiltiouracila
8.300. SubItem 29335934 Azatioprina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.300.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000446-86-6/Azatioprina
8.301. SubItem 29335935 6-Mercaptopurina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.301.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-44-2/Mercaptopurina
8.302. SubItem 29335939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.302.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055774-33-9/Azatioprina sódica
0002 029232-93-7/Pirimifós-metílico
0003 096182-53-5/Tebupirinfós
9999 Outros
8.303. Item 2933594 Cuja estrutura contém um ciclo

pirimidina (hidrogenado ou não) e funções álcool, éter ou ambas,
mas não contém halogênios nem enxofre em ligação covalente

8.303.1. SubItem 29335941 Trimetoprima
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.303.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000738-70-5/Trimetoprima
8.304. SubItem 29335942 Aciclovir
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.304.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 059277-89-3/Aciclovir
8.305. SubItem 29335949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.305.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 069657-51-8/Aciclovir sódico
0002 106941-25-7/Adefovir
0003 142340-99-6/Adefovir-divipoxila
0004 113852-37-2/Cidofovir
0005 075438-58-3/Cloridrato de moxonidina
0006 000063-56-9/Cloridrato de tonzilamina
0007 124832-27-5/Cloridrato de valaciclovir
0008 000058-32-2/Dipiridamol
0009 104227-87-4/Fanciclovir
0010 202138-50-9/Fumarato de tenofovir desoproxila
0011 082410-32-0/Ganciclovir
0012 107910-75-8/Ganciclovir sódico
0013 192725-17-0/Lopinavir
0014 018694-40-1/Epirizol
0015 075438-57-2/Moxonidina
0016 039809-25-1/Penciclovir
0017 000091-85-0/Tonzilamina
0018 015421-84-8/Trapidil
0019 124832-26-4/Valaciclovir
0020 175865-60-8/Valganciclovir
0021 175865-59-5/Cloridrato de valganciclovir
0022 147127-20-6/Tenofovir
0023 131860-33-8/Azoxistrobina
0024 125401-75-4/Bispiribaque
0025 125401-92-5/Bispiribaque-sódico
9999 Outros
8.306. Item 2933599 Outros
8.306.1. SubItem 29335991 Minoxidil
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.306.1.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 038304-91-5/Minoxidil
8.307. SubItem 29335999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.307.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000065-86-1/Ácido orótico
0002 000315-30-0/Alopurinol
0003 052212-02-9/Brometo de pipecurônio
0004 058579-51-4/Cloridrato de anagrelida
0005 025332-39-2/Cloridrato de trazodona
0006 024584-09-6/Dextrorrazoxano
0007 001104-22-9/Cloridrato de meclozina
0008 002022-85-7/Flucitosina
0009 000141-94-6/Hexetidina
0010 080433-71-2/Levofolinato de cálcio
0011 089226-50-6/Manidipino
0012 000569-65-3/Meclozina
0013 111793-42-1/Mesilato de tirilazade
0014 000059-05-2/Metotrexato
0015 007413-34-5/Metotrexato de sódio
0016 108612-45-9/Mizolastina
0017 000058-14-0/Pirimetamina
0019 003286-46-2/Sulbutiamina
0020 000154-42-7/Tioguanina
0021 019794-93-5/Trazodona
0022 000396-01-0/Triantereno
0023 034661-75-1/Urapidil
0024 137234-62-9/Voriconazol
0025 000066-22-8/Uracila
0026 023103-98-2/Pirimicarbe
0027 121552-61-2/Ciprodinil
0028 053112-28-0/Pirimetanil
0029 017692-34-1/Hidroclorbezetilamina
0030 144598-75-4/Paliperidona
9999 Outros
8.308. Subposição 1 29336 -Compostos cuja estrutura

contém um ciclo triazina (hidrogenado ou não) não condensado:
8.308.1. Subposição 2 293369 --Outros
8.308.1.1. Item 2933691 Cuja estrutura contém cloro em

ligação covalente
8.308.1.1.1. SubItem 29336919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.308.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 084057-84-1/Lamotrigina
0002 005915-41-3/Terbutilazina
9999 Outros
8.309. Item 2933692 Cuja estrutura contém funções

oxigenadas mas não contém cloro em ligação covalente

8.309.1. SubItem 29336929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.309.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 041394-05-2/Metamitrona
0002 123312-89-0/Pimetrozina
9999 Outros
8.310. Item 2933699 Outros
8.310.1. SubItem 29336992 Metenamina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.310.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000100-97-0/Metenamina
0002 000587-23-5/Mandelato de metenamina
9999 Outros
8.311. SubItem 29336999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.311.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 066215-27-8/Ciromazina
0002 027469-53-0/Almitrina
0003 000645-05-6/Altretamina
0004 029698-49-9/Bismetanossulfonato de almitrina
0005 029608-49-9/Dimesilato de almitrina
0006 007287-19-6/Prometrina
9999 Outros
8.312. Subposição 1 29337 -Lactamas:
8.312.1. Subposição 2 293372 --Clobazam (DCI) e

metilprilona (DCI)
8.312.1.1. SubItem 29337210 Clobazam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.312.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022316-47-8/Clobazam
8.313. Subposição 2 293379 --Outras lactamas
8.313.1. SubItem 29337910 Piracetam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.313.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007491-74-9/Piracetam
8.314. SubItem 29337990 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.314.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 060719-84-8/Anrinona
0002 129722-12-9/Aripiprazol

0003 086541-75-5/Benazepril
0004 086541-78-8/Benazeprilate
0005 029342-05-0/Ciclopirox
0006 073963-72-1/Cilostazol
0007 086541-74-4/Cloridrato de benazepril
0008 051781-21-6/Cloridrato de carteolol
0010 075898-90-7/Lactato de anrinona
0011 028874-51-3/Pidolato de sódio
0012 000125-33-7/Primidona
9999 Outros
8.315. Subposição 1 29339 -Outros:
8.315.1. Subposição 2 293391 --Alprazolam (DCI),

camazepam (DCI), clonazepam (DCI), clorazepato,
clorodiazepóxido (DCI), delorazepam (DCI), diazepam (DCI),
estazolam (DCI), fludiazepam (DCI), flunitrazepam (DCI),
flurazepam (DCI), halazepam (DCI), loflazepato de etila (DCI),
lorazepa

8.315.1.1. Item 2933911 Alprazolam, camazepam,
clonazepam, clorazepato e clorodiazepóxido; sais destes produtos

8.315.1.1.1. SubItem 29339111 Alprazolam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.315.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 028981-97-7/Alprazolam
8.316. SubItem 29339113 Clonazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.316.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001622-61-3/Clonazepam
8.317. SubItem 29339114 Clorazepato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.317.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 023887-31-2/Clorazepato
8.318. SubItem 29339115 Clorodiazepóxido
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.318.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-25-3/Clordiazepóxido
8.319. SubItem 29339119 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.319.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057109-90-7/Clorazepato dipotássico
0002 005991-71-9/Clorazepato de potássio
0003 000438-41-5/Cloridrato de clordiazepóxido
9999 Outros
8.320. Item 2933912 Delorazepam, diazepam e estazolam;

sais destes produtos
8.320.1. SubItem 29339122 Diazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.320.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000439-14-5/Diazepam
8.321. SubItem 29339123 Estazolam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.321.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 029975-16-4/Estazolam
8.322. Item 2933913 Fludiazepam, flunitrazepam,

flurazepam e halazepam; sais destes produtos
8.322.1. SubItem 29339131 Fludiazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.322.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003900-31-0/Fludiazepam
8.323. SubItem 29339132 Flunitrazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.323.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001622-62-4/Flunitrazepam
8.324. SubItem 29339133 Flurazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.324.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017617-23-1/Flurazepam
8.325. SubItem 29339139 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.325.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001172-18-5/Dicloridrato de flurazepam
9999 Outros
8.326. Item 2933914 Loflazepato de etila, lorazepam e

lormetazepam; sais destes produtos
8.326.1. SubItem 29339142 Lorazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.326.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000846-49-1/Lorazepam
8.327. Item 2933915 Mazindol, medazepam e midazolam;

sais destes produtos
8.327.1. SubItem 29339151 Mazindol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.327.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022232-71-9/Mazindol
8.328. SubItem 29339152 Medazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.328.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
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0001 002898-12-6/Medazepam
8.329. SubItem 29339153 Midazolam e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.329.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 059467-70-8/Midazolam
0002 059467-96-8/Cloridrato de midazolam
9999 Outros
8.330. Item 2933916 Nimetazepam, nitrazepam,

nordazepam e oxazepam; sais destes produtos
8.330.1. SubItem 29339162 Nitrazepam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.330.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000146-22-5/Nitrazepam
8.331. Item 2933918 Temazepam, tetrazepam e triazolam;

sais destes produtos
8.331.1. SubItem 29339183 Triazolam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.331.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 028911-01-5/Triazolam
8.332. Subposição 2 293399 --Outros
8.332.1. Item 2933991 Cuja estrutura contém um ciclo

pirazina não condensado ou ciclos indol (hidrogenados ou não)
sem outras condensações

8.332.1.1. SubItem 29339911 Pirazinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.332.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000098-96-4/Pirazinamida
8.333. SubItem 29339912 Cloridrato de amilorida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.333.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017440-83-4/Cloridrato de amilorida
8.334. SubItem 29339913 Pindolol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.334.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013523-86-9/Pindolol
8.335. SubItem 29339919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.335.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002609-46-3/Amilorida
0002 091374-20-8/Cloridrato de ropinirol
0003 093957-54-1/Fluvastatina
0004 093957-55-2/Fluvastatina sódica
0005 115956-13-3/Mesilato de dolasetrona
0006 144034-80-0/Rizatriptana
0007 091374-21-9/Ropinirol
0008 087679-37-6/Trandolapril
0009 087679-71-8/Trandolaprilate
0010 000073-22-3/Triptofana
0011 107753-78-6/Zafirlucaste
0012 000133-32-4/Ácido 4-indol-3-ilbutírico
9999 Outros
8.336. SubItem 29339920 Cuja estrutura contém um ciclo

diazepina (hidrogenado ou não)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.336.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 088768-40-5/Cilazapril
0002 090139-06-3/Cilazaprilate
0003 078755-81-4/Flumazenil
9999 Outros
8.337. Item 2933993 Cuja estrutura contém um ciclo

azepina (hidrogenado ou não)
8.337.1. SubItem 29339931 Dibenzoazepina

(iminoestilbeno)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.337.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004498-32-2/Dibenzoazepina
8.338. SubItem 29339932 Carbamazepina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.338.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000298-46-4/Carbamazepina
8.339. SubItem 29339933 Cloridrato de clomipramina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.339.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017321-77-6/Cloridrato de clomipramina
8.340. SubItem 29339939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.340.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 058581-89-8/Azelastina
0002 127786-29-2/Bromidrato de epinastina
0003 000303-49-1/Clomipramina
0004 079307-93-0/Cloridrato de azelastina
0005 108929-04-0/Cloridrato de epinastina
0006 000113-52-0/Cloridrato de imipramina
0007 021535-47-7/Cloridrato de mianserina
0008 005786-21-0/Clozapina
0009 010075-24-8/Embonato de imipramina
0010 080012-43-7/Epinastina
0011 111974-72-2/Fumarato de quetiapina

0012 000050-49-7/Imipramina
0013 024219-97-4/Mianserina
0014 061337-67-5/Mirtazapina
0016 028721-07-5/Oxcarbazepina
0017 006829-98-7/Óxido de imipramina
0018 000054-95-5/Pentetrazol
0019 111974-69-7/Quetiapina
0020 000050-47-5/Desipramina
0021 006829-98-7/Imipraminóxido
9999 Outros
8.341. Item 2933994 Cuja estrutura contém um ciclo

pirrol (hidrogenado ou não)
8.341.1. SubItem 29339941 Clemastina e seus derivados;

sais destes produtos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.341.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015686-51-8/Clemastina
0002 014976-57-9/Fumarato de clemastina
9999 Outros
8.342. SubItem 29339942 Amisulprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.342.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 071675-85-9/Amissulprida
8.343. SubItem 29339943 Sultoprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.343.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 053583-79-2/Sultoprida
8.344. SubItem 29339944 Alizaprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.344.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 059338-93-1/Alizaprida
8.345. SubItem 29339945 Buflomedil e seus derivados;

sais destes produtos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.345.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055837-25-7/Buflomedil
0002 035543-24-9/Cloridrato de buflomedil
9999 Outros
8.346. SubItem 29339946 Maleato de enalapril
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.346.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 076095-16-4/Maleato de enalapril
8.347. SubItem 29339947 Ketorolac trometamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.347.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 074103-07-4/Trometamol cetorolaco
8.348. SubItem 29339949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.348.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 062571-86-2/Captopril
0002 122453-73-0/Clorfenapir
0003 088889-14-9/Fosinopril sódico
0004 083915-83-7/Dihidrato de lisinopril
0005 134523-00-5/Atorvastatina
0006 134523-03-8/Atorvastatina cálcica
0007 134523-01-6/Atorvastatina sódica
0008 074103-06-3/Cetorolaco
0009 059338-87-3/Cloridrato de alizaprida
0010 002210-64-2/Cloridrato de pirrocaína
0011 075847-73-3/Enalapril
0012 076420-72-9/Enalaprilate
0013 125995-03-1/Atorvastatina Lactona
0014 000147-85-3/Prolina
0015 087333-19-5/Ramipril
0016 087269-97-4/Ramiprilate
0017 021363-18-8/Viminol
0018 119623-66-4/Diclofenaco epolamina
0020 076547-98-3/Lisinopril
9999 Outros
8.349. Item 2933995 Cuja estrutura contém um ciclo

imidazol (hidrogenados ou não)
8.349.1. SubItem 29339953 Albendazol e seu sulfóxido
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.349.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054965-21-8/Albendazol
9999 Outros
8.350. SubItem 29339954 Mebendazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.350.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 031431-39-7/Mebendazol
8.351. SubItem 29339959 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.351.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 117976-90-6/Rabeprazol sódico
0002 000442-52-4/Clemizol
0003 001163-36-6/Cloridrato de clemizol
0004 087233-62-3/Difumarato de emedastina
0005 087233-61-2/Emedastina
0006 117976-89-3/Rabeprazol

0007 001214-39-7/Benziladenina
0008 010605-21-7/Carbendazim
9999 Outros
8.352. Item 2933996 Cuja estrutura contém um ciclo

triazol (hidrogenado ou não), não condensado
8.352.1. SubItem 29339969 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.352.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000288-88-0/1H-1,2,4-Triazol
0002 086386-73-4/Fluconazol
0003 133855-98-8/Epoxiconazol
0004 094361-06-5/Ciproconazol
0005 128639-02-1/Etil carfentrazona
0006 112809-51-5/Letrozol
0007 145202-66-0/Benzoato de rizatriptano
0008 041083-11-8/Azociclotina
0009 076674-21-0/Flutriafol
0010 136426-54-5/Fluquinconazol
0011 079983-71-4/Hexaconazol
0012 086598-92-7/Imibenconazol
0013 088671-89-0/Miclobutanil
0014 125116-23-6/Metconazol
0015 107534-96-3/Tebuconazol
0016 131983-72-7/Triticonazol
0017 112281-77-3/Tetraconazol
0018 055179-31-2/Bitertanol
0019 116255-48-2/Bromuconazol
0020 076738-62-0/Paclobutrazol
0021 129909-90-6/Amicarbazona
0022 178928-70-6/Protioconazol
9999 Outros
8.353. Item 2933999 Outros
8.353.1. SubItem 29339992 Ácido nalidíxico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.353.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000389-08-2/Ácido nalidíxico
8.354. SubItem 29339993 Clofazimina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.354.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002030-63-9/Clofazimina
8.355. SubItem 29339996 Hidrazida maléica e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.355.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000123-33-1/Hidrazida Malêica
9999 Outros
8.356. SubItem 29339999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.356.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000132-69-4/Cloridrato de benzidamina
0004 053164-05-9/Acemetacina
0005 051037-30-0/Acipimox
0006 008048-52-0/Acriflavina
0007 000090-45-9/Aminoacridina
0008 000058-00-4/Apomorfina
0009 000642-72-8/Benzidamina
0010 145040-37-5/Candersatana-cilexetila
0011 139481-59-7/Candersatana
0012 000069-81-8/Carbazocromo
0013 072956-09-3/Carvedilol
0014 000314-19-2/Cloridrato de apomorfina
0015 018609-21-7/Cloridrato de dextrometorfano
0016 000304-20-1/Cloridrato de hidralazina
0017 094424-50-7/Cloridrato de quinagolida
0018 103420-77-5/Devazepida
0019 000125-71-3/Dextrometorfano
0020 000484-23-1/Diidralazina
0021 039715-02-1/Endralazina
0022 098048-97-6/Fosinopril
0023 052443-21-7/Glicametacina
0024 000086-54-4/Hidralazina
0025 000053-86-1/Indometacina
0026 074252-25-8/Indometacina sódica
0027 006402-23-9/Lactato de etacridina
0029 065322-72-7/Mesilato de endralazina
0030 116644-53-2/Mibefradil
0031 082834-16-0/Perindopril
0032 095153-31-4/Perindoprilate
0033 007327-87-9/Sulfato de diidralazina
0034 145158-71-0/Tegaserode
0035 144701-48-4/Telmisartana
0036 085622-93-1/Temozolomida
0037 000052-24-4/Tiotepa
0038 000739-71-9/Trimipramina
0039 147059-72-1/Trovafloxacino
0040 137862-53-4/Valsartana
0041 129497-78-5/verteporfina
0042 082626-48-0/Zolpidem
0043 111479-05-1/Propaquizafope
0044 094051-08-8/Quizalofope-P
0045 100646-51-3/Quizalofope-P-etílico
0046 119738-06-6/Quizalofope-P-tefurílico
0047 000119-12-0/Piridafentiona
0048 002764-72-9/Diquate
0049 000085-00-7/Dibrometo de diquate
0050 188490-07-5/Flufenpir
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0051 188498-07-8/Flufenpir-Etílico
0052 096489-71-3/Piridabem
0053 057369-32-1/Piroquilona
0054 074115-24-5/Clofentezina
0055 000063-12-7/Benzquinamida
0056 005310-55-4/Clomacrana
0057 000058-46-8/Tetrabenazina
9999 Outros
8.357. Posição 2934 Ácidos nucléicos e seus sais, de

constituição química definida ou não; outros compostos
heterocíclicos.

8.357.1. Subposição 2 293410 -Compostos cuja estrutura
contém um ciclo tiazol (hidrogenado ou não) não condensado

8.357.1.1. SubItem 29341010 Fentiazac
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.357.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018046-21-4/Fentiazaco
8.358. SubItem 29341030 Tiabendazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.358.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000148-79-8/Tiabendazol
8.359. SubItem 29341090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.359.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026097-80-3/Cambendazol
0002 076345-76-1/Cloridrato de cambendazol
0003 112529-15-4/Cloridrato de pioglitazona
0004 001684-40-8/Cloridrato de tacrina
0005 019525-20-3/Cloridrato de tiabendazol
0006 076824-35-6/Famotidina
0007 085721-24-0/Fentiazaco cálcico
0008 028558-32-9/Hipofosfito de tiabendazol
0009 071125-38-7/Meloxicam
0010 055981-09-4/Nitazoxanida
0011 076963-41-2/Nizatidina
0012 111025-46-8/Pioglitazona
0013 122320-73-4/Rosiglitazona
0014 000321-64-2/Tacrina
0015 155141-29-0/Maleato de rosiglitazona
0016 098886-44-3/Fostiazato
0017 130000-40-7/Tifluzamida
0018 210880-92-5/Clotianidina
0019 153719-23-4/Tiametoxam
0020 111988-49-9/Tiacloprido
0021 078587-05-0/Hexitiazoxi
0022 000533-45-9/Clometiazol
0023 004757-55-5/Dimetacrina
0024 097322-87-7/Troglitazona
9999 Outros
8.360. Subposição 2 293420 -Compostos cuja estrutura

contém ciclos benzotiazol (hidrogenados ou não) sem outras
condensações

8.360.1. SubItem 29342090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.360.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 104632-25-9/Dicloridrato de pramipexol
0002 104632-26-0/Pramipexol
0003 001744-22-5/Riluzol
0004 177406-68-7/Bentiavalicarbe isopropílico
0005 138982-67-9/Cloridrato de ziprasidona
0006 199191-69-0/Mesilato de ziprasidona
0007 146939-27-7/Ziprasidona
9999 Outros
8.361. Subposição 2 293430 -Compostos cuja estrutura

contém ciclos fenotiazina (hidrogenados ou não) sem outras
condensações

8.361.1. SubItem 29343010 Maleato de metotrimeprazina
(maleato de levomepromazina)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.361.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007104-38-3/Maleato de levomepromazina
8.362. SubItem 29343020 Enantato de flufenazina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.362.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002746-81-8/Enantato de flufenazina
8.363. SubItem 29343030 Prometazina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.363.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-87-7/Prometazina
8.364. SubItem 29343090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.364.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-53-3/Clorpromazina
0002 000069-09-0/Cloridrato de clorpromazina
0003 000092-84-2/Fenotiazina
0004 000130-61-0/Cloridrato de tioridazina
0005 000061-73-4/Cloreto de metiltionínio
0006 001236-99-3/Cloridrato de levomepromazina
0007 004784-40-1/Cloridrato de oxomemazina
0008 000058-33-3/Cloridrato de prometazina
0009 005002-47-1/Decanoato de flufenazina
0010 000146-56-5/Dicloridrato de flufenazina

0011 000440-17-5/Dicloridrato de trifluoperazina
0012 058901-20-5/Embonato de clorpromazina
0013 000069-23-8/Flufenazina
0014 000060-99-1/Levomepromazina
0015 029216-28-2/Mequitazina
0016 014008-44-7/Metopimazina
0017 003689-50-7/Oxomemazina
0018 000058-39-9/Perfenazina
0019 002622-26-6/Periciazina
0020 000050-52-2/Tioridazina
0021 000117-89-5/Trifluoperazina
0022 000061-00-7/Acepromazina
0023 000653-03-2/Butaperazina
0024 002470-73-7/Dixirazina
0025 003833-99-6/Homofenazina
0026 007224-08-0/Imiclopazina
0027 005588-33-0/Mesoridazina
0028 000061-01-8/Metopromazina
0029 000058-38-8/Proclorperazina
0030 000058-40-2/Promazina
0031 000362-29-8/Propiomazina
9999 Outros
8.365. Subposição 1 29349 -Outros:
8.365.1. Subposição 2 293491 --Aminorex (DCI),

brotizolan (DCI), clotiazepam (DCI), cloxazolam (DCI),
dextromoramida (DCI), fendimetrazina (DCI), fenmetrazina (DCI),
haloxazolam (DCI), ketazolam (DCI), mesocarb (DCI), oxazolam
(DCI), pemolina (DCI), e sufentanila (DCI); sais destes p

8.365.1.1. Item 2934912 Clotiazepam, cloxazolam e
dextromoramida; sais destes produtos

8.365.1.1.1. SubItem 29349122 Cloxazolam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.365.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024166-13-0/Cloxazolam
8.366. Item 2934914 Ketazolam e mesocarb; sais destes

produtos
8.366.1. SubItem 29349141 Ketazolam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.366.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027223-35-4/Cetazolam
8.367. SubItem 29349160 Pemolina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.367.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002152-34-3/Pemolina
9999 Outros
8.368. SubItem 29349170 Sufentanila e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.368.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 060561-17-3/Citrato de sufentanila
0002 056030-54-7/Sufentanila
0003 164790-60-7/Cloridrato de sufentanila
9999 Outros
8.369. Subposição 2 293499 --Outros
8.369.1. Item 2934991 Cuja estrutura contém um ciclo

oxazina (hidrogenado ou não), exceto os que contenham
heteroátomo(s) de enxofre

8.369.1.1. SubItem 29349911 Morfolina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.369.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000147-90-0/Salicilato de morfolina
9999 Outros
8.370. SubItem 29349912 Pirenoxina sódica (catalino

sódico)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.370.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051410-30-1/Pirenoxina sódica
8.371. SubItem 29349913 Nimorazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.371.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006506-37-2/Nimorazol
8.372. SubItem 29349919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.372.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 082419-36-1/Ofloxacino
0002 078613-35-1/Amorolfina
0003 078613-38-4/Cloridrato de amorolfina
0004 001043-21-6/Pirenoxina
0005 115007-34-6/Micofenolato mofetila
0006 100986-85-4/Levofloxacino
0007 110488-70-5/Dimetomorfe
0008 067564-91-4/Fenpropimorfe
0009 103361-09-7/Flumioxazina
0010 024602-86-6/Tridemorfe
9999 Outros
8.373. Item 2934992 Cuja estrutura contém

exclusivamente 3 heteroátomos de nitrogênio e oxigênio em
conjunto, exceto os ácidos nucléicos e seus sais e os produtos
compreendidos no item 2934.99.1

8.373.1. SubItem 29349922 Zidovudina (AZT)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.373.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 030516-87-1/Zidovudina
8.374. SubItem 29349924 Furazolidona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.374.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-45-8/ Furazolidona
8.375. SubItem 29349925 Citarabina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.375.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000147-94-4/Citarabina
8.376. SubItem 29349927 Estavudina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.376.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003056-17-5/Estavudina
8.377. SubItem 29349929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.377.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 154361-50-9/Capecitabina
0002 029363-79-9/Cloridrato de citarabina
0003 122111-03-9/Cloridrato de gencitabina
0004 095058-81-4/Gencitabina
0005 007481-89-2/Zalcitabina
0006 143491-57-0/Entricitabina
0007 035575-96-3/Azametifós
0008 173584-44-6/Indoxacarbe
0009 039807-15-3/Oxadiargil
0010 131341-86-1/Fludioxonil
0011 104987-11-3/Tacrolimus
9999 Outros
8.378. Item 2934993 Outros, cuja estrutura contém

exclusivamente heteroátomos de nitrogênio e oxigênio
8.378.1. SubItem 29349931 Cetoconazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.378.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 065277-42-1/Cetoconazol
8.379. SubItem 29349932 Cloridrato de prazosina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.379.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 019237-84-4/Cloridrato de prazosina
8.380. SubItem 29349939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.380.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 069655-05-6/Didanosina
0002 119446-68-3/Difenoconazol
0003 082110-72-3/Furore
0005 070024-40-7/Cloridrato de terazosina
0006 074191-85-8/Doxazosina
0007 015301-69-6/Flavoxato
0008 077883-43-3/Mesilato de doxazosina
0009 019216-56-9Prazosina
0010 113158-40-0/Fenoxaprope-P
0011 071283-80-2/Fenoxaprope-P-etílico
0012 002310-17-0/Fosalona
0013 000525-79-1/Cinetina
0014 050471-44-8/Vinclozolina
0015 153233-91-1/Etoxazol
0016 141112-29-0/Isoxaflutol
0017 081777-89-1/Clomazona
0018 131807-57-3/Famoxadona
0019 106266-06-2/Risperidona
9999 Outros
8.381. Item 2934994 Cuja estrutura contém

exclusivamente até 2 heteroátomos de enxofre ou um de enxofre
e um de nitrogênio

8.381.1. SubItem 29349949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.381.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 039098-97-0/Cloreto de tiofenoacetil
0002 033286-22-5/Cloridrato de diltiazem
0003 034580-14-8/Fumarato de cetetifeno
0004 006056-11-7/Cloridrato de pipazetato
0005 005189-11-7/Malato de pizotifeno
0006 002167-85-3/Pipazetato
0007 015574-96-6/Pizotifeno
0008 085721-05-7/Acetato de zuclopentixol
0009 064053-00-5/Decanoato de zuclopentixol
0010 058045-23-1/Dicloridrato de zuclopentixol
0011 003347-22-6/Ditianona
0012 087674-68-8/Dimetenamida
0013 104653-34-1/Difetialona
0014 163515-14-8/Dimetenamida -P
0015 139001-49-3/Profoxidim
0016 082640-04-8/Cloridrato de raloxifeno
0017 084449-90-1/Raloxifeno
9999 Outros
8.382. Item 2934995 Cuja estrutura contém

exclusivamente 3 heteroátomos de enxofre e nitrogênio em
conjunto

8.382.1. SubItem 29349952 Tetramisol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.382.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005036-02-2/Tetramisol
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8.383. SubItem 29349953 Levamisol e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.383.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 016595-80-5/Cloridrato de levamisol
0002 032093-35-9/Fosfato de levamisol
0003 014769-73-4/Levamisol
9999 Outros
8.384. SubItem 29349954 Tioconazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.384.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 065899-73-2/Tioconazol
8.385. SubItem 29349959 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.385.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005086-74-8/Cloridrato de tetramisol
0002 075656-48-3/Fosfato de tetramisol
0003 000950-37-8/Metidationa
0004 051707-55-2/Tidiazurom
0005 135158-54-2/Acibenzolar-S-Metílico
0006 002593-15-9/Etridiazol
0007 000533-74-4/Dazomete
9999 Outros
8.386. Item 2934996 Outros, cuja estrutura contém

exclusivamente heteroátomos de enxofre ou de enxofre e
nitrogênio

8.386.1. SubItem 29349961 Cloridrato de tizanidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.386.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 064461-82-1/Cloridrato de tizanidina
8.387. SubItem 29349969 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.387.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033005-95-7/Ácido tiaprofênico
0002 001553-34-0/Cloridrato de metixeno
0003 022204-24-6/Embonato de pirantel
0004 015686-83-6/Pirantel
0005 033401-94-4/Tartarato de pirantel
0006 051322-75-9/Tizanidina
0008 112887-68-0/Raltitrexate
0009 002439-01-2/Quinometionato
0010 041814-78-2/Triciclazol
0011 132539-06-1/Olanzapina
0012 004969-02-2/Metixeno
9999 Outros
8.388. Item 2934999 Outros
8.388.1. SubItem 29349991 Timolol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.388.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026839-75-8/Timolol
8.389. SubItem 29349992 Maleato ácido de timolol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.389.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026921-17-5/Maleato ácido de timolol
8.390. SubItem 29349993 Lamivudina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.390.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 134678-17-4/Lamivudina
8.391. SubItem 29349999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.391.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 058001-44-8/Ácido clavulânico
0002 014698-29-4/Ácido oxolínico
0003 017176-17-9/Ademetionina
0004 000058-61-7/Adenosina
0005 081403-80-7/Alfuzosina
0006 099464-64-9/Ampiroxicam
0007 161814-49-9/Amprenavir
0008 009087-70-1/Aprotinina
0009 090779-69-4/Atosibana
0010 053251-94-8/Brometo de pinavério
0011 119302-91-9/Brometo de rocurônio
0012 034580-13-7/Cetotifeno
0013 000050-18-0/Ciclofosfamida
0014 028657-80-9/Cinoxacino
0015 000987-78-0/Citicolina
0016 033818-15-4/Citicolina sódica
0017 000132-35-4/Citrato de proxazol
0019 004291-63-8/Cladribina
0020 061177-45-5/Clavulanato de potássio
0021 113665-84-2/Clopidogrel
0022 081403-68-1/Cloridrato de alfuzosina
0023 007081-53-0/Cloridrato de doxapram
0024 136434-34-9/Cloridrato de duloxetina
0025 003717-88-2/Cloridrato de flavoxato
0026 001225-60-1/Cloridrato de isotipendil
0027 110429-35-1/Cloridrato de paroxetina
0029 145821-59-6/Cloridrato de tiagabina
0030 053885-35-1/Cloridrato de ticlopidina
0031 119413-54-6/Cloridrato de topotecana
0032 000095-25-0/Clorzoxazona
0033 112362-50-2/Dalfopristina

0034 007261-97-4/Dantroleno
0035 024868-20-0/Dantroleno sódico
0036 030909-51-4/Decanoato de flupentixol
0037 136817-59-9/Delavirdina
0038 000364-98-7/Diazóxido
0039 002413-38-9//Dicloridrato de flupentixol
0040 042399-41-7/Diltiazem
0041 090101-16-9/Droxicam
0042 148031-34-9/Eptifibatida
0043 084611-23-4/Erdosteína
0044 041340-25-4/Etodolaco
0045 023271-74-1/Fedrilato
0046 021679-14-1/Fludarabina
0047 002709-56-0/Flupentixol
0048 075607-67-9/Fosfato de fludarabina
0049 034580-14-8/Fumarato de cetotifeno
0050 000054-42-2/Idoxuridina
0051 003778-73-2/Ifosfamida
0052 000058-63-9/Inosina
0053 075695-93-1/Isradipino
0054 084625-61-6/Itraconazol
0055 108736-35-2/Lanreotida
0056 075706-12-6/Leflunomida
0057 138068-37-8/Lepirudina
0058 165800-03-3/Linezolida
0059 070374-39-9/Lornoxicam
0060 013187-06-9/Maleato de pimetixeno
0061 147221-93-0/Mesilato de delavirdina
0062 149845-06-7/Mesilato de saquinavir
0063 071320-77-9/Moclobemida
0064 025717-80-0/Molsidomina
0065 069049-73-6/Nedocromila
0066 069049-74-7/Nedocromila dissódica
0067 129618-40-2/Nevirapina
0068 023256-30-6/Nifurtimox
0069 099592-39-9/Nitrato de sertaconazol
0070 000067-20-9/Nitrofurantoína
0071 000054-87-5/Nitrofurantoína sódica
0072 021256-18-8/Oxaprozina
0073 061869-08-7/Paroxetina
0074 000314-03-4/Pimetixeno
0075 003605-01-4/Piribedil
0076 052549-17-4/Pranoprofeno
0078 071620-89-8/Reboxetina
0079 036791-04-5/Ribavirina
0080 072559-06-9/Rifabutina
0081 054187-04-1/Rilmenidina
0082 155213-67-5/Ritonavir
0083 143558-00-3/Rocurônio
0084 127779-20-8/Saquinavir
0085 099592-32-2/Sertaconazol
0086 139755-83-2/Sildenafila
0087 053123-88-9/Sirolimo
0088 135046-48-9/Sulfato hidrogenado de clopidogrel
0089 040828-46-4/Suprofeno
0091 118292-40-3/Tazaroteno
0092 017902-23-7/Tegafur
0093 000091-79-2/Tenildiamina
0094 029767-20-2/Teniposídeo
0095 067915-31-5/terconazol
0096 025683-71-0/Terizidona
0097 014636-12-5/Terlipressina
0098 066981-73-5/Tianeptina
0099 030123-17-2/Tianeptina sódica
0100 000070-10-0/Ticlatona
0101 055142-85-3/Ticlopidina
0102 123948-87-8/Topotecana
0103 000070-00-8/Trifluridina
0104 026615-21-4/Zotepina
0105 053772-83-1/Zuclopentixol
0106 023964-57-0/Cloridrato de articaína
0107 085409-38-7/Diidrogenofosfato de rilmenidina
0108 005234-68-4/Carboxina
0109 005259-88-1/Oxicarboxina
0110 014028-44-5/Amoxapina
0111 018464-39-6/Caroxazona
0112 000113-59-7/Clorprotixeno
0113 002058-52-8/Clotiapina
0114 116539-59-4/Duloxetina
0115 000059-63-2/Isocarboxazida
0116 001977-10-2/Loxapina
0117 220991-20-8/Lumiracoxibe
0118 000070-07-5/Mefenoxalona
0119 025905-77-5/Minaprina
0120 000438-60-8/Protriptilina
0121 115103-54-3/Tiagabina
9999 Outros

8.392. Subposição 2 293590 -Outras
8.392.1. Item 2935901 Cuja estrutura contém

exclusivamente heterociclo(s) com heteroátomo(s) de nitrogênio
8.392.1.1. SubItem 29359011 Sulfadiazina e seu sal

sódico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.392.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-35-9/Sulfadiazina
0002 000547-32-0/Sulfadiazina sódica
8.393. SubItem 29359012 Clortalidona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.393.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000077-36-1/Clortalidona
8.394. SubItem 29359013 Sulpirida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.394.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015676-16-1/ Sulpirida
8.395. SubItem 29359014 Veraliprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.395.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 066644-81-3/Veraliprida
8.396. SubItem 29359015 Sulfametazina (4,6-dimetil-2-

sulfanilamidopirimidina) e seu sal sódico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.396.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-68-1/Sulfametazina
9999 Outros
8.397. SubItem 29359019 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.397.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 171599-83-0/Citrato de sildenafil
0002 093479-97-1/Glimepirida
0003 000080-35-3/Sulfametoxipiridazina
0004 002577-32-4/Sulfametoxipiridazina sódica
0005 032909-92-5/Sulfametrol
0006 000599-79-1/Sulfassalazina
0007 147536-97-8/Bosentana
0008 169590-42-5/Celecoxibe
0009 143388-64-1/Cloridrato de naratriptana
0010 103628-48-4/Succinato de sumatriptana
0011 120162-55-2/Azinsulfurom
0012 099283-00-8/Clorimurom
0013 090982-32-4/Clorimurom-etílico
0014 136849-15-5/Ciclossulfamurom
0015 147150-35-4/Cloransulam-metílico
0016 120116-88-3/Ciazofamida
0017 145701-21-9/Diclosulam
0018 126801-58-9/Etoxissulfurom
0019 098967-40-9/Flumetsulam
0020 104040-78-0/Flazassulfurom
0021 173159-57-4/Foransulfurom
0022 135397-30-7/Halossulfurom
0023 100784-20-1/Halossulfurom-metílico
0024 144550-36-7/Iodosulfurom-Metílico-Sódico
0025 079510-48-8/Metsulfurom
0026 111991-09-4/Nicossulfurom
0027 144651-06-9/Oxassulfurom
0028 098389-04-9/Pirazossulfurom
0029 093697-74-6/Pirazossulfurom-etílico
0030 219714-96-2/Penoxsulam
0031 122836-35-5/Sulfentrazona
0032 074222-97-2/Sulfometurom-metílico
0033 145099-21-4/Trifloxissulfurom
0034 199119-58-9/Trifloxissulfurom-sódico
0035 074223-64-6/Metsulfurom-metílico
0036 213464-77-8/Ortosulfamurom
0037 208465-21-8/Mesosulfurom-metílico
0038 206361-99-1/Darunavir
0039 147098-20-2/Rosuvastatina cálcica
9999 Outros
8.398. Item 2935902 Cuja estrutura contém outro(s)

heterociclo(s)
8.398.1. SubItem 29359021 Furosemida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.398.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-31-9/Furosemida
8.399. SubItem 29359022 Ftalilsulfatiazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.399.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000085-73-4/Ftalilsulfatiazol
8.400. SubItem 29359023 Piroxicam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.400.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 036322-90-4/Piroxicam
8.401. SubItem 29359024 Tenoxicam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.401.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 059804-37-4/Tenoxicam
8.402. SubItem 29359025 Sulfametoxazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
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8.402.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000723-46-6/Sulfametoxazol
8.403. SubItem 29359029 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.403.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-93-5/Hidroclorotiazida
0002 000059-66-5/Acetazolamida
0003 000131-69-1/Ftatilsulfacetamida
0004 000072-14-0/Sulfatiazol
0005 000144-74-1/Sulfatiazol sódico
0006 226700-81-8/Fosamprenavir cálcico
0007 181695-72-7/Valdecoxibe
0008 226700-79-4/Fosamprenavir
9999 Outros
8.404. Item 2935909 Outras
8.404.1. SubItem 29359092 Gliburida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.404.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 010238-21-8/Glibenclamida
8.405. SubItem 29359094 Nimesulida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.405.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051803-78-2/Nimesulida
8.406. SubItem 29359095 Bumetanida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.406.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 028395-03-1/Bumetanida
8.407. SubItem 29359099 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.407.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000094-20-2/Clorpropamida
0003 001424-27-7/Acetazolamida sódica
0004 000073-48-3/Bendroflumetiazida
0005 138890-62-7/Brinzolamida
0006 000636-54-4/Clopamida
0007 002127-01-7/Clorexolona
0008 130693-82-2/Cloridrato de dorzolamida
0009 000959-24-0/Cloridrato de sotalol
0010 106463-17-6/Cloridrato de tansulosina
0011 142373-60-2/Cloridrato de tirofibana
0012 007456-24-8/Dimetotiazina
0013 011526-11-6/Dofetilida
0014 120279-96-1/Dorzolamida
0015 122647-32-9/Fumarato de ibutilida
0016 021187-98-4/Gliclazida
0017 029094-61-9/Glipizida
0018 026807-65-8/Indapamida
0019 000554-57-4/Metazolamida
0020 121679-13-8/Naratriptana
0021 037517-26-3/Palmitato de pipotiazina
0022 198470-84-7/Parecoxibe
0023 039860-99-6/Pipotiazina
0024 055837-27-9/Piretanida
0025 000057-66-9/Probenecida
0026 003930-20-9/Sotalol
0027 000127-71-9/Sulfabenzamida
0028 000144-80-9/Sulfacetamida
0029 000127-56-0/Sulfacetamida sódica
0030 000080-32-0/Sulfaclorpiridazina
0031 023282-55-5/Sulfaclorpiridazina sódica
0032 000485-41-6/Sulfacrisoidina
0033 002447-57-6/Sulfadoxina
0034 000063-74-1/Sulfanilamida
0035 103628-46-2/Sumatriptana
0036 106133-20-4/Tansulosina
0037 005591-45-7/Tiotixeno
0038 144494-65-5/Tirofibana
0040 000133-67-5/Triclormetiazida
0041 197502-82-2/Parecoxibe sódico
0042 003337-71-1/Asulam
0043 000731-27-1/Tolifluanida
0044 000316-81-4/Tioproperazina
9999 Outros
8.408. Posição 2936 Provitaminas e vitaminas, naturais ou

reproduzidas por síntese (incluídos os concentrados naturais), bem
como os seus derivados utilizados principalmente como vitaminas,
misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções.

8.408.1. Subposição 1 29362 -Vitaminas e seus derivados,
não misturados:

8.408.1.1. Subposição 2 293621 --Vitaminas A e seus
derivados

8.408.1.1.1. Item 2936211 Vitamina A1 álcool (retinol) e
seus derivados

8.408.1.1.1.1. SubItem 29362111 Vitamina A1 álcool
(retinol)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.408.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-26-8/Retinol
8.409. SubItem 29362112 Acetato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.409.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000127-47-9/Acetato de retinol

8.410. SubItem 29362113 Palmitato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.410.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000079-81-2/Palmitato de retinol
8.411. SubItem 29362119 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.411.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004759-48-2/Isotretinoína
9999 Outros
8.412. SubItem 29362190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.412.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055079-83-9/Acitretina
0003 000302-79-4/Tretinoína
9999 Outros
8.413. Subposição 2 293622 --Vitamina B1 e seus

derivados
8.413.1. SubItem 29362210 Cloridrato de vitamina B1

(cloridrato de tiamina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.413.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-03-8/Cloridrato de tiamina
8.414. SubItem 29362220 Mononitrato de vitamina B1

(mononitrato de tiamina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.414.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000532-43-4/Nitrato de tiamina
8.415. SubItem 29362290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.415.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000154-87-0/Cocarboxilase
0002 000532-40-1/Fosfato de tiamina
0003 000059-43-8/Tiamina
9999 Outros
8.416. Subposição 2 293623 --Vitamina B2 e seus

derivados
8.416.1. SubItem 29362310 Vitamina B2 (riboflavina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.416.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000083-88-5/Riboflavina
8.417. SubItem 29362320 5'-Fosfato sódico de vitamina B2

(5'-fosfato sódico de riboflavina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.417.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000130-40-5/Fosfato sódico de riboflavina
8.418. SubItem 29362390 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.418.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000146-17-8/Fosfato de riboflavina
9999 Outros
8.419. Subposição 2 293624 --Ácido D-ou DL-pantotênico

(vitamina B3 ou vitamina B5) e seus derivados
8.419.1. SubItem 29362410 D-Pantotenato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.419.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000137-08-6/Pantotenato de cálcio
8.420. SubItem 29362490 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.420.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000079-83-4/Ácido pantotênico
0002 000081-13-0/Dexpantenol
0003 016485-10-2/Pantenol
0004 000867-81-2/Pantotenato de sódio
9999 Outros
8.421. Subposição 2 293625 --Vitamina B6 e seus

derivados
8.421.1. SubItem 29362510 Vitamina B6
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.421.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000065-23-6/Piridoxina
8.422. SubItem 29362520 Cloridrato de piridoxina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.422.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-56-0/Cloridrato de piridoxina
8.423. SubItem 29362590 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.423.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-47-7/Fosfato de piridoxal
9999 Outros
8.424. Subposição 2 293626 --Vitamina B12 e seus

derivados
8.424.1. SubItem 29362610 Vitamina B12

(cianocobalamina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.424.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 000068-19-9/Cianocobalamina
8.425. SubItem 29362620 Cobamamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.425.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013870-90-1/Cobamamida
8.426. SubItem 29362630 Hidroxocobalamina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.426.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022465-48-1/Acetato de hidroxocobalamina
0002 058288-50-9/Cloridrato de hidroxocobalamina
0003 013422-51-0/Hidroxocobalamina
9999 Outros
8.427. Subposição 2 293627 --Vitamina C e seus

derivados
8.427.1. SubItem 29362710 Vitamina C (ácido L-ou DL-

ascórbico)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.427.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-81-7/Ácido ascórbico
8.428. SubItem 29362720 Ascorbato de sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.428.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000134-03-2/Ascorbato de sódio
8.429. SubItem 29362790 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.429.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005743-27-1/Ascorbato de cálcio
9999 Outros
8.430. Subposição 2 293628 --Vitamina E e seus

derivados
8.430.1. Item 2936281 D-ou DL-alfa-Tocoferol e seus

derivados
8.430.1.1. SubItem 29362811 D-ou DL-alfa-Tocoferol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.430.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-02-9/Tocoferol
8.431. SubItem 29362812 Acetato de D-ou DL-alfa-

tocoferol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.431.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-95-7/Acetato de tocoferol
8.432. Subposição 2 293629 --Outras vitaminas e seus

derivados
8.432.1. Item 2936291 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus

derivados
8.432.1.1. SubItem 29362911 Vitamina B9 (ácido fólico) e

seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.432.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-30-3/Ácido fólico
0002 006484-89-5/Folato de sódio
9999 Outros
8.433. SubItem 29362919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.433.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-05-9/Ácido folínico
0002 001492-18-8/Folinato de cálcio
0003 006035-45-6/Folinato de cálcio pentaidratado
9999 Outros
8.434. Item 2936292 Vitaminas D e seus derivados
8.434.1. SubItem 29362921 Vitamina D3 (colecalciferol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.434.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-97-0/Colecalciferol
8.435. SubItem 29362929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.435.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002579-08-0/Acetato de ergocalciferol
0002 032222-06-3/Calcitriol
0003 000050-14-6/Ergocalciferol
9999 Outros
8.436. Item 2936293 Vitamina H (biotina) e seus

derivados
8.436.1. SubItem 29362931 Vitamina H (biotina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.436.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-85-5/Biotina
8.437. SubItem 29362940 Vitaminas K e seus derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.437.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000084-80-0/Fitomenadiona
9999 Outros
8.438. Item 2936295 Ácido nicotínico e seus derivados
8.438.1. SubItem 29362951 Ácido nicotínico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.438.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
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0001 000059-67-6/Ácido nicotínico
8.439. SubItem 29362952 Nicotinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.439.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000098-92-0/Nicotinamida
8.440. SubItem 29362959 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.440.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001987-71-9/Ascorbato de nicotinamida
0002 025334-23-0/Cloridrato de nicotinamida
9999 Outros
8.441. SubItem 29369000 -Outras, incluídos os

concentrados naturais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.441.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 041294-56-8/Alfacalcidol
0002 000057-87-4/Ergosterol
9999 Outros
8.442. Posição 2937 Hormônios, prostaglandinas,

tromboxanos e leucotrienos, naturais ou reproduzidos por síntese;
seus derivados e análogos estruturais, incluídos os polipeptídios de
cadeia modificada, utilizados principalmente como hormônios.

8.442.1. Subposição 1 29371 -Hormônios polipeptídeos,
hormônios protéicos e hormônos glicoprotéicos, seus derivados e
análogos estruturais:

8.442.1.1. SubItem 29371100 --Somatotropina, seus
derivados e análogos estruturais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.442.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 038916-34-6/Somatostatina
0002 012629-01-5/Somatropina
0003 009002-72-6/Somatotrofina
9999 Outros
8.443. SubItem 29371200 --Insulina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.443.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009004-10-8/Insulina
0002 011061-68-0/Insulina humana
0003 116094-23-6/Insulina-asparte
0004 160337-95-1/Insulina-glargina
0005 133107-64-9/Insulina-lispro
9999 Outros
8.444. Subposição 2 293719 --Outros
8.444.1. SubItem 29371920 HCG (gonadotropina

coriônica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.444.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-61-3/Gonadotropina coriônica
8.445. SubItem 29371930 PMSG (gonadotropina sérica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.445.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-70-4/Gonadotropina sérica
8.446. SubItem 29371940 Menotropinas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.446.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 150490-84-9/Betafolitropina
0002 097048-13-0/Urofolitropina
9999 Outros
8.447. SubItem 29371950 Oxitocina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.447.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-56-6/Ocitocina
8.448. SubItem 29371990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.448.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055369-74-9/Acetato de somatostatina
0002 022633-88-1/Acetato de tetracosactida
0003 007563-62-4/Citrato de ocitocina
0004 017230-88-5/Danazol
0005 016960-16-0/Tetracosactida
0006 127984-74-1/Acetato de lanreotida
0007 079517-01-4/Acetato de octreotida
9999 Outros
8.449. Subposição 1 29372 -Hormônios esteróides, seus

derivados e análogos estruturais:
8.449.1. Subposição 2 293721 --Cortisona, hidrocortisona,

prednisona (deidrocortisona) e prednisolona (deidroidrocortisona)
8.449.1.1. SubItem 29372110 Cortisona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.449.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000053-06-5/Cortisona
8.450. SubItem 29372120 Hidrocortisona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.450.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-23-7/Hidrocortisona
8.451. SubItem 29372130 Prednisona (deidrocortisona)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.451.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 000053-03-2/Prednisona
8.452. SubItem 29372140 Prednisolona

(deidroidrocortisona)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.452.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-24-8/Prednisolona
8.453. Subposição 2 293722 --Derivados halogenados dos

hormônios corticoesteróides
8.453.1. SubItem 29372210 Dexametasona e seus

acetatos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.453.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-02-2/Dexametasona
0002 001177-87-3/Acetato de dexametasona
9999 Outros
8.454. Item 2937222 Triancinolona e seus derivados
8.454.1. SubItem 29372221 Acetonida da triancinolona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.454.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-25-5/Acetonida de triancinolona
8.455. SubItem 29372229 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.455.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000124-94-7/Triancinolona
0002 005611-51-8/Hexacetonida de triancinolona
9999 Outros
8.456. Item 2937223 Fluocortolona e seus derivados
8.456.1. SubItem 29372231 Valerato de diflucortolona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.456.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 059198-70-8/Valerato de diflucortolona
8.457. SubItem 29372239 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.457.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000303-40-2/Caproato de fluocortolona
0002 002607-06-9/Diflucortolona
0003 000152-97-6/Fluocortolona
0004 029205-06-9/Pivalato de fluocortolona
9999 Outros
8.458. SubItem 29372290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.458.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000378-44-9/Betametasona
0002 002152-44-5/Valerato de betametasona
0004 005593-20-4/Dipropionato de betametasona
0005 083919-23-7/Furoato de mometasona
0006 083880-70-0/Acefurato de dexametasona
0007 000987-24-6/Acetato de betametasona
0008 000514-36-3/Acetato de fludrocortisona
0009 004533-89-5/Acetato de flunisolida
0010 003801-06-7/Acetato de fluormetolona
0011 001255-35-2/Acetato de fluprednideno
0012 034253-70-8/Acetato de fluprednisolona
0013 005534-05-4/Acibutato de betametasona
0014 004419-39-0/Beclometasona
0015 022298-29-9/Benzoato de betametasona
0016 025122-57-0/Butirato de clobetasona
0017 025122-41-2/Clobetasol
0018 054063-32-0/Clobetasona
0019 000382-67-2/Desoximetasona
0020 002557-49-5/Diflorasona
0021 005534-09-8/Dipropionato de beclometasona
0022 001879-72-7/Femproprionato de dexametasona
0023 000127-31-1/Fludrocortisona
0024 001524-88-5/Fludroxicortida
0025 002135-17-3/Flumetasona
0026 003385-03-3/Flunisolida
0027 000067-73-2/Acetonida de fluocinolona
0028 000356-12-7/Fluocinonida
0029 000426-13-1/Fluormetolona
0030 002193-87-5/Fluprednideno
0031 000053-34-9/Fluprednisolona
0032 002392-39-4/Fosfato dissódico de dexametasona
0033 003093-35-4/Halcinonida
0034 105102-22-5/Mometasona
0035 001926-94-9/Pivalato de dexametasona
0036 002002-29-1/Pivalato de flumetasona
0037 025122-46-7/Propionato de clobetasol
0038 000466-11-5/Sulfato sódico de dexametasona
0039 000151-73-5/Fosfato dissódico de betametasona
0040 090566-53-3/Fluticasona
0041 080474-14-2/Propionato de fluticasona
9999 Outros
8.459. Subposição 2 293723 --Estrogênios e

progestogênios
8.459.1. SubItem 29372310 Medroxiprogesterona e seus

derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.459.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000071-58-9/Acetato de medroxiprogesterona
0002 000520-85-4/Medroxiprogesterona

9999 Outros
8.460. Item 2937232 Norgestrel e seus derivados
8.460.1. SubItem 29372321 L-Norgestrel (levonorgestrel)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.460.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000797-63-7/Levonorgestrel
8.461. SubItem 29372322 DL-Norgestrel
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.461.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006533-00-2/Norgestrel
8.462. SubItem 29372329 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.462.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 058652-20-3/Acetado de nomegestrol
9999 Outros
8.463. Item 2937233 Estriol, seus ésteres e seus sais
8.463.1. SubItem 29372331 Estriol e seu succinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.463.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-27-1/Estriol
0002 000514-68-1/Succinato de estriol
8.464. Item 2937234 Estradiol, seus ésteres e seus sais;

derivados destes produtos
8.464.1. SubItem 29372341 Hemissuccinato de estradiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.464.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007698-93-3/ Hemissuccinato de estradiol
8.465. SubItem 29372342 Fempropionato de estradiol (17-

(3-fenilpropionato) de estradiol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.465.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026443-03-8/Fempropionato de estradiol
8.466. SubItem 29372349 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.466.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-63-6/Etinil estradiol
0002 004245-41-4/Acetato de estradiol
0003 000050-50-0/benzoato de estradiol
0004 000313-06-4/Betacipionato de estradiol
0005 000313-06-4/Cipionato de estradiol
0006 000113-38-2/Dipropionato de estradiol
0007 004956-37-0/Enantato de estradiol
0008 000050-28-2/Estradiol
0009 003571-53-7/Undecilato de estradiol
0010 000979-32-8/Valerato de estradiol
0011 000302-76-1/Metilestradiol
9999 Outros
8.467. Item 2937235 Alilestrenol, seus ésteres e seus sais
8.467.1. SubItem 29372351 Alilestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.467.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000432-60-0/Alilestrenol
8.468. SubItem 29372370 Linestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.468.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-76-6/Linestrenol
8.469. Item 2937239 Outros
8.469.1. SubItem 29372391 Acetato de etinodiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.469.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000297-76-7/Diacetato de etinodiol
8.470. SubItem 29372392 Gestodeno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.470.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 060282-87-3/Gestodeno
8.471. SubItem 29372399 Outros
dAtributos e Especificações de Nível 'U'
8.471.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000517-09-9/Equilenina
0004 000302-23-8/Acetato de hidroxiprogesterona
0005 000595-33-5/Acetato de megestrol
0006 000051-98-9/Acetato de noretisterona
0007 000630-56-8/Caproato de hidroxiprogesterona
0008 000152-62-5/Diidrogesterona
0009 003836-23-5/Enantato de noretisterona
0010 000547-81-9/Epiestriol
0011 000053-16-7/Estrona
0012 001231-93-2/Etinodiol
0013 054048-10-1/Etonogestrel
0014 016320-04-0/Gestrinona
0015 000068-96-2/Hidroxiprogesterona
0016 003562-63-8/Megestrol
0017 000072-33-3/Mestranol
0018 000068-22-4/Noretisterona
0019 035189-28-7/Norgestimato
0020 000057-83-0/Progesterona
0021 074513-62-5/Trimegestona
0022 000965-90-2/Etilestrenol
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9999 Outros
8.472. Subposição 2 293729 --Outros
8.472.1. SubItem 29372910 Metilprednisolona e seus

derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.472.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000083-43-2/Metilprednisolona
0002 086401-95-8/Aceponato de metilprednisolona
0003 000053-36-1/Acetato de metilprednisolona
0004 002375-03-3/Succinato sódico de metilprednisolona
0005 090350-40-6/Suleptanato de metilprednisolona
9999 Outros
8.473. SubItem 29372920 21-Succinato sódico de

hidrocortisona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.473.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000125-04-2/Hemissuccinato sódico de

hidrocortisona
8.474. Item 2937293 Ciproterona e seus derivados
8.474.1. SubItem 29372931 Acetato de ciproterona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.474.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000427-51-0/Acetato de ciproterona
8.475. SubItem 29372939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.475.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002098-66-0/Ciproterona
9999 Outros
8.476. SubItem 29372940 Mesterolona e seus derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.476.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001424-00-6/Mesterolona
9999 Outros
8.477. SubItem 29372960 Deflazacorte
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.477.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014484-47-0/Deflazacorte
8.478. SubItem 29372990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.478.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-03-3/Acetato de hidrocortisona
0002 000052-21-1/Acetato de prednisolona
0003 000638-94-8/Desonida
0005 000855-19-6/Acetato de clostebol
0006 000360-70-3/Decanoato de nandrolona
0007 074050-20-7/Aceponato de hidrocortisona
0008 000050-04-4/Acetato de cortisona
0009 000125-10-0/Acetato de prednisona
0010 000595-77-7/Algestona
0011 024356-94-3/Algestona-acetofenida
0012 004968-09-6/Algestona-acetonida
0013 051333-22-3/Budesonida
0014 013609-67-1/Butirato de hidrocortisona
0015 000058-20-8/Cipionato de testosterona
0016 001093-58-9/Clostebol
0017 005721-91-5/Decanoato de testosterona
0019 001255-49-8/Fempropionato de testosterona
0020 000076-43-7/Fluoximesterona
0021 006000-74-4/Fosfato dissódico de hidrocortisona
0022 005015-36-1/Fosfato sódico de metilprednisolona
0023 000125-02-0/Fosfato sódico de prednisolona
0024 002920-86-7/Hemissuccinato de prednisolona
0025 015262-86-9/Isocaproato de testosterona
0026 000058-18-4/Metiltestosterona
0027 000434-22-0/Nandrolona
0028 000053-39-4/Oxandrolona
0029 000434-07-1/Oximetolona
0030 073771-04-7/Prednicarbato
0031 000057-85-2/Propionato de testosterona
0032 049697-38-3/Rimexolona
0033 001715-33-9/Succinato sódico de prednisolona
0034 000058-22-0/Testosterona
0035 005949-44-0/Undecilato de testosterona
0036 057524-89-7/Valerato de hidrocortisona
0037 005630-53-5/Tibolona
0038 098319-26-7/Finasterida
0039 001605-89-6/Bolasterona
0040 000846-48-0/Boldenona
0041 000058-19-5/Drostanolona
0042 000521-18-6/Estanolona
0043 010418-03-8/Estanozolol
0044 000072-63-9/Metandienona
0045 000521-10-8/Metandriol
0046 000153-00-4/Metenolona
0047 003704-09-4/Mibolerona
0048 000052-78-8/Noretandrolona
0049 000145-12-0/Oximesterona
0050 000053-43-0/Prasterona
0051 010161-33-8/Trembolona
9999 Outros
8.479. SubItem 29375000 -Prostaglandinas, tromboxanas e

leucotrienos, seus derivados e análogos estruturais
Atributos e Especificações de Nível 'U'

8.479.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000745-65-3/Alprostadil
0002 000363-24-6/Dinoprostona
9999 Outros
8.480. Subposição 2 293790 -Outros
8.480.1. SubItem 29379010 Tiratricol (triac) e seu sal

sódico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.480.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-24-1/Tiratricol
0002 001477-04-9/Tiratricol sódico
8.481. SubItem 29379040 Liotironina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.481.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-06-1/Liotironina sódica
8.482. SubItem 29379090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.482.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-85-2/Proprianato de testosterona
0004 068630-75-1/Acetato de busserrelina
0005 062288-83-9/Acetato de desmopressina
0006 145781-92-6/Acetato de gosserrelina
0007 074381-53-6/Acetato de leuprorrelina
0008 086220-42-0/Acetato de nafarrelina
0009 099294-94-7/Acetato de teriparatida
0010 140194-24-7/Acetato de triptorrelina
0011 000113-79-1/Argipressina
0012 057982-77-1/Busserrelina
0013 037025-55-1/Carbetocina
0014 120287-85-6/Cetrorrelix
0015 051952-41-1/Cloridrato de gonadorrelina
0016 016679-58-6/Desmopressina
0017 082034-46-6/Etabonato de loteprednol
0018 107868-30-4/Exemestano
0019 000056-59-7/Felipressina
0020 124904-93-4/Ganirrelix
0021 009007-92-5/Glucagon
0022 033515-09-2/Gonadorrelina
0023 065807-02-5/Gosserrelina
0024 053714-56-0/Leuprorrelina
0025 000050-57-7/Lipressina
0026 129260-79-3/Loteprednol
0027 076932-56-4/Nafarrelina
0028 000514-61-4/Normetandrona
0029 052232-67-4/Teriparatida
0031 000051-48-9/Tiroxina
0032 000055-03-8/Tiroxina sódica
0033 057773-63-4/Triptorrelina
0034 009034-50-8/Vasopressina
0035 145672-81-7/Acetato de cetrorrelix
0036 129311-55-3/Acetato de ganirrelix
0037 009007-12-9/Calcitonina
0038 047931-85-1/Calcitonina sintética de salmão
0039 021215-62-3/Calcitonina sintética humana
0040 000051-42-3/Bitartarato de epinefrina
0041 069815-49-2/Bitartarato de norepinefrina
0042 005579-16-8/Borato de epinefrina
0043 000055-31-2/Cloridrato de epinefrina
0044 000329-56-6/Cloridrato de norepinefrina
0045 000051-41-2/Norepinefrina
0046 000051-43-4/Epinefrina
0047 000051-48-9/Levotiroxina
0048 006893-02-3/Liotironina
9999 Outros
8.483. Posição 2938 Heterosídios, naturais ou reproduzidos

por síntese, seus sais, éteres, ésteres e outros derivados.
8.483.1. SubItem 29381000 -Rutosídio (rutina) e seus

derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.483.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000153-18-4/Rutosídeo
0002 007085-55-4/Troxerrutina
9999 Outros
8.484. Subposição 2 293890 -Outros
8.484.1. SubItem 29389010 Deslanosídio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.484.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017598-65-1/Deslanosídeo
8.485. SubItem 29389090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.485.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 020830-75-5/Digoxina
0002 005133-19-7/Aloína
0003 000071-63-6/Digitoxina
0004 006805-41-0/Escina amorfa
0005 000531-75-9/Esculina
0006 033419-42-0/Etoposídeo
0007 000618-65-5/Helicina
0008 000520-26-3/Hesperidina
0009 030685-43-9/Metildigoxina
0010 011072-93-8/Betaescina
9999 Outros

8.486. Posição 2939 Alcalóides vegetais, naturais ou
reproduzidos por síntese, seus sais, éteres, ésteres e outros
derivados.

8.486.1. Subposição 1 29391 -Alcalóides do ópio e seus
derivados; sais destes produtos:

8.486.1.1. Subposição 2 293911 --Concentrados de palha
de papoula-dormideira; buprenorfina (DCI), codeína, diidrocodeína
(DCI), etilmorfina, etorfina (DCI), folcodina (DCI), heroína,
hidrocodona (DCI), hidromorfona (DCI), morfina, nicomorfina
(DCI), oxicodona (DCI), oximorfona (DCI), t

8.486.1.1.1. Item 2939112 Buprenorfina, codeína e
diidrocodeína; sais destes produtos

8.486.1.1.1.1. SubItem 29391121 Buprenorfina e seus
sais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.486.1.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052485-79-7/Buprenorfina
0002 053152-21-9/Cloridrato de buprenorfina
9999 Outros
8.487. SubItem 29391122 Codeína e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.487.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-57-3/Codeína
0002 000052-28-8/Fosfato de codeína
9999 Outros
8.488. Item 2939113 Etilmorfina e etorfina; sais destes

produtos
8.488.1. SubItem 29391131 Etilmorfina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.488.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006746-59-4/Cloridrato de etilmorfina
9999 Outros
8.489. Item 2939115 Heroína, hidrocodona e

hidromorfona; sais destes produtos
8.489.1. SubItem 29391152 Hidrocodona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.489.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 034195-34-1/Bitartarato de hidrocodona
9999 Outros
8.490. SubItem 29391153 Hidromorfona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.490.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000071-68-1/Cloridrato de hidromorfona
9999 Outros
8.491. Item 2939116 Morfina e seus sais
8.491.1. SubItem 29391161 Morfina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.491.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-27-2/Morfina
8.492. SubItem 29391162 Cloridrato e sulfato de

morfina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.492.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-26-6/Cloridrato de morfina
0002 000064-31-3/Sulfato de morfina
8.493. Item 2939118 Oxicodona e oximorfona; sais destes

produtos
8.493.1. SubItem 29391181 Oxicodona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.493.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 0000124-90-3/Cloridrato de oxicodona
0002 000076-42-6/Oxicodona
9999 Outros
8.494. SubItem 29391900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.494.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-74-2/Papaverina
0002 064228-81-5/Besilato de atracúrio
0003 096946-42-8/Besilato de cisatracúrio
0004 001041-90-3/Bromidrato de nalorfina
0005 023277-43-2/Cloridrato de nalbufina
0006 000057-29-4/Cloridrato de nalorfina
0007 000357-08-4/Cloridrato de naloxona
0008 016676-29-2/Cloridrato de naltrexona
0009 000061-25-6/Cloridrato de papaverina
0010 020594-83-6/Nalbufina
0011 000062-67-9/Nalorfina
0012 000465-65-6/Naloxona
0013 016590-41-3/Naltrexona
0014 000132-40-1/Nitrito de papaverina
0015 000128-62-1/Noscapina
0016 058786-99-5/Tartarato de butorfanol
0017 064228-79-1/Atracúrio
9999 Outros
8.495. SubItem 29392000 -Alcalóides da quina e seus

derivados; sais destes produtos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.495.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000130-89-2/Cloridrato de quinina
0002 000549-56-4/Bissulfonato de quinina
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0003 000060-93-5/Dicloridrato de quinina
0004 000130-95-0/Quinina
0005 000804-63-7/Sulfato de quinina
0006 000056-54-2/Quinidina
0007 000050-54-4/Sulfato de quinidina
9999 Outros
8.496. Subposição 2 293930 -Cafeína e seus sais
8.496.1. SubItem 29393020 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.496.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000069-22-7/Citrato de cafeína
9999 Outros
8.497. Subposição 1 29394 -Efedrinas e seus sais:
8.497.1. SubItem 29394100 --Efedrina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.497.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 00050-98-6/Cloridrato de efedrina
0002 000090-81-3/Efedrina
0003 000134-72-5/Sulfato de efedrina
9999 Outros
8.498. SubItem 29394200 --Pseudoefedrina (DCI) e seus

sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.498.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000345-78-8/Cloridrato de pseudoefedrina
0002 000090-82-4/Pseudoefedrina
0003 007460-12-0/Sulfato de pseudoefedrina
9999 Outros
8.499. SubItem 29394900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.499.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005591-29-7/Cloridrato de etafedrina
0002 007681-79-0/Etafedrina
9999 Outros
8.500. Subposição 1 29395 -Teofilina e aminofilina

(teofilina-etilenodiamina) e seus derivados; sais destes produtos:
8.500.1. Subposição 2 293959 --Outros
8.500.1.1. SubItem 29395910 Teofilina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.500.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-55-9/Teofilina
8.501. SubItem 29395920 Aminofilina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.501.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000317-34-0/Aminofilina
8.502. SubItem 29395990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.502.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000523-87-5/Dimenidrinato
0002 005634-34-4/Ambufilina
0003 020684-06-4/Cloridrato de bamifilina
0004 002016-63-9/Bamifilina
0005 013055-82-8/Cloridrato de reproterol
0006 069975-86-6/Doxofilina
0007 000519-37-9/Etofilina
0008 008000-10-0/Glicinato sódico de teofilina
0009 010226-54-7/Lomifilina
0011 000603-00-9/Proxifilina
0012 037287-41-5/Salicilato cálcico de teofilina
9999 Outros
8.503. Subposição 1 29396 -Alcalóides da cravagem do

centeio e seus derivados; sais destes produtos:
8.503.1. SubItem 29396100 --Ergometrina (DCI) e seus

sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.503.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000060-79-7/Ergometrina
0002 000129-51-1/Maleato de ergometrina
0003 000129-50-0/Tartarato de ergometrina
9999 Outros
8.504. SubItem 29396200 --Ergotamina (DCI) e seus

sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.504.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006045-58-5/Cloridrato de ergotamina
0002 000113-15-5/Ergotamina
0003 000379-79-3/Tartarato de ergotamina
9999 Outros
8.505. Subposição 2 293969 --Outros
8.505.1. Item 2939691 Derivados da ergometrina e seus

sais
8.505.1.1. SubItem 29396911 Maleato de

m e t i l e rg o m e t r i n a
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.505.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057432-61-8/Maleato de metilergometrina
8.506. SubItem 29396919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.506.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 000113-42-8/Metilergometrina
0002 006209-37-6/Tartarato de metilergometrina
9999 Outros
8.507. Item 2939692 Derivados da ergotamina e seus

sais
8.507.1. SubItem 29396921 Mesilato de diidroergotamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.507.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006190-39-2/Mesilato de diidroergotamina
8.508. SubItem 29396929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.508.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000511-12-6/Diidroergotamina
0002 033425-87-5/Tartarato de diidroergotamina
9999 Outros
8.509. Item 2939693 Ergocornina e seus derivados; sais

destes produtos
8.509.1. SubItem 29396931 Mesilato de

d i i d r o e rg o c o r n i n a
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.509.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014271-04-6/Mesilato de diidroergocornina
8.510. Item 2939694 Ergocriptina e seus derivados; sais

destes produtos
8.510.1. SubItem 29396949 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.510.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0002 020315-46-2/Betaergocriptina
0003 000511-09-1/Ergocriptina
9999 Outros
8.511. Item 2939695 Ergocristina e seus derivados; sais

destes produtos
8.511.1. SubItem 29396951 Ergocristina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.511.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000511-08-0/Ergocristina
8.512. SubItem 29396952 Metanossulfonato de

d i i d r o e rg o c r i s t i n a
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.512.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024730-10-7/Mesilato de diidroergocristina
8.513. SubItem 29396959 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.513.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017479-19-5/Diidroergocristina
9999 Outros
8.514. SubItem 29396990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.514.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027848-84-6/Nicergolina
0002 025614-03-3/Bromocriptina
0003 022260-51-1/Mesilato de bromocriptina
0004 066104-23-2/Mesilato de pergolida
0005 066104-22-1/Pergolida
0006 081409-90-7/Cabergolina
9999 Outros
8.515. Subposição 1 29397 -Outros, de origem vegetal:
8.515.1. Subposição 2 293979 --Outros
8.515.1.1. Item 2939791 Escopolamina e seus derivados;

sais destes produtos
8.515.1.1.1. SubItem 29397911 Brometo de N-

butilescopolamônio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.515.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000149-64-4/Butilbrometo de escopolamina
8.516. SubItem 29397919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.516.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000114-49-8/Bromidrato de escopolamina
0002 000051-34-3/Escopolamina
0003 000155-41-9/Metilbrometo de escopolamina
9999 Outros
8.517. SubItem 29397920 Teobromina e seus derivados;

sais destes produtos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.517.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006493-05-6/Pentoxifilina
9999 Outros
8.518. Item 2939793 Pilocarpina e seus sais
8.518.1. SubItem 29397931 Pilocarpina, seu nitrato e seu

cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.518.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-71-7/Cloridrato de pilocarpina
0002 000148-72-1/Nitrato de pilocarpina
0003 000092-13-7/Pilocarpina
8.519. SubItem 29397940 Tiocolquicósido
Atributos e Especificações de Nível 'U'

8.519.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000602-41-5/Tiocolquicósído
8.520. SubItem 29397990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.520.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 022254-24-6/Brometo de ipratrópio(brometo de

tropano)
0002 0097682-44-5/Irinotecano
0003 000051-55-8/Atropina
0004 002086-83-1/Berberina
0005 033402-03-8/Bitartarato de metaraminol
0006 139404-48-1/Brometo de tiotrópio
0007 001953-04-4/Bromidrato de galantamina
0008 000306-03-6/Bromidrato de hioscinamina
0009 000051-56-9/Bromidrato de homatropina
0010 000404-86-4/Capsaicina
0011 015180-03-7/Cloreto de alcurônio
0012 000065-19-0/Cloridrato de ioimbina
0013 100286-90-6/Cloridrato de irinotecana
0014 005967-52-2/Cloridrato de metaraminol
0015 016994-56-2/Cloridrato de reserpina
0016 105826-92-4/Cloridrato de tropisetrona
0017 000064-86-8/Colchicina
0018 000090-39-1/Esparteína
0019 000357-70-0/Galantamina
0020 000101-31-5/Hiosciamina
0021 000087-00-3/Homatropina
0022 000054-49-9/Metaraminol
0023 000080-49-9/Metilbrometo de homatropina
0024 000052-88-0/Metonitrato de atropina
0025 000050-55-5/Reserpina
0026 000057-64-7/Salicilato de fisostigmina
0027 000055-48-1/Sulfato de atropina
0028 000316-41-6/Sulfato de berberina
0029 000299-39-8/Sulfato de esparteína
0030 006835-16-1/Sulfato de hiosciamina
0031 000143-67-9/Sulfato de vimblastina
0032 002068-78-2/Sulfato de vincristina
0033 059917-39-4/Sulfato de vindesina
0034 089565-68-4/Tropisetrona
0035 000865-21-4/Vimblastina
0036 042971-09-5/Vimpocetina
0037 001617-90-9/Vincamina
0038 000057-22-7/Vincristina
0039 053643-48-4/Vindesina
0040 071486-22-1/Vinorelbina
0041 125317-39-7/Tartarato de vinorelbina
0042 000146-48-5/Loimbina
0043 000361-37-5/Metisergida
9999 Outros
8.521. Subposição 2 294000 Açúcares quimicamente

puros, exceto sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose
(levulose); éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus sais, exceto
os produtos das posições 29.37, 29.38 ou 29.39.

8.521.1. Item 2940002 Ácido lactobiônico, seus sais e seus
ésteres; derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados
destes produtos

8.521.1.1. SubItem 29400022 Lactobionato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.521.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005001-51-4/Lactobionato de cálcio
8.522. Item 2940009 Outros
8.522.1. SubItem 29400094 Lactogluconato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.522.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052080-72-5/Lactogluconato de cálcio
8.523. SubItem 29400099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.523.1. Atributo AA CAS/ DCB
Especificações:
0001 004618-18-2/Lactulose
0002 054182-58-0/Sucralfato
0003 010310-32-4/Tribenosídeo
9999 Outros
8.524. Posição 2941 Antibióticos.
8.524.1. Subposição 2 294110 -Penicilinas e seus

derivados com a estrutura do ácido penicilânico; sais destes
produtos

8.524.1.1. SubItem 29411010 Ampicilina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.524.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000069-52-3/Ampicilina sódica
0002 000069-53-4/Ampicilina
0003 033276-75-4/Ampicilina benzatina
0004 007177-48-2/Ampicilina triidratada
0005 023277-71-6/Ampicilina potássica
9999 Outros
8.525. SubItem 29411020 Amoxicilina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.525.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026787-78-0/Amoxicilina
0002 034642-77-8/Amoxicilina sódica
0003 061336-70-7/Amoxicilina triidratada
9999 Outros
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8.526. Item 2941103 Penicilina V e seus derivados; sais
destes produtos

8.526.1. SubItem 29411031 Penicilina V potássica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.526.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000132-98-9/Fenoximetilpenicilina potássica
8.527. SubItem 29411039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.527.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000087-08-1/Fenoximetilpenicilina
0002 005928-84-7/Fenoximetilpenicilina benzatina
9999 Outros
8.528. Item 2941104 Penicilina G e seus derivados; sais

destes produtos
8.528.1. SubItem 29411041 Penicilina G potássica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.528.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000113-98-4/Benzilpenicilina potássica
8.529. SubItem 29411042 Penicilina G benzatínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.529.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001538-09-6/Benzilpenicilina benzatina
8.530. SubItem 29411043 Penicilina G procaínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.530.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006130-64-9/Benzilpenicilina procaína
8.531. SubItem 29411049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.531.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000061-33-6/Benzilpenicilina
0002 000069-57-8/Benzilpenicilina sódica
9999 Outros
8.532. SubItem 29411090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.532.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000066-79-5/Oxacilina
0002 050972-17-3/Bacampicilina
0003 004697-36-3/Carbenicilina
0004 004800-94-6/Carbenicilina dissódica
0005 037661-08-8/Cloridrato de bacampicilina
0006 000061-72-3/Cloxacilina
0007 023736-58-5/Cloxacilina benzatina
0008 000642-78-4/Cloxacilina sódica
0009 003116-76-5/Dicloxacilina
0010 013412-64-1/Dicloxacilina sódica
0011 026774-90-3/Epicilina
0012 006489-97-0/Metampicilina
0013 006489-61-8/Metampicilina sódica
0014 051481-65-3/Mezlocilina
0015 007240-38-2/Oxacilina sódica
0016 061477-96-1/Piperacilina
0017 059703-84-3/Piperacilina sódica
0018 076497-13-7/Sultamicilina
0019 034787-01-4/Ticarcilina
0020 004697-14-7/Ticarcilina dissódica
0021 083105-70-8/Tosilato de sultamicilina
9999 Outros
8.533. Subposição 2 294120 -Estreptomicinas e seus

derivados; sais destes produtos
8.533.1. SubItem 29412010 Sulfatos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.533.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003810-74-0/Sulfato de estreptomicina
9999 Outros
8.534. SubItem 29412090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.534.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001402-38-6/Actinomicina
0002 006160-32-3/Cloridrato de estreptomicina
0003 000057-92-1/Estreptomicina
9999 Outros
8.535. Subposição 2 294130 -Tetraciclinas e seus

derivados; sais destes produtos
8.535.1. Item 2941303 Minociclina e seus sais
8.535.1.1. SubItem 29413032 Sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.535.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013614-98-7/Cloridrato de minociclina
9999 Outros
8.536. SubItem 29413090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.536.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-62-5/Clortetraciclina
0002 000060-54-8/Tetraciclina
0003 000564-25-0/Doxiciclina
0005 000064-72-2/Cloridrato de clortetraciclina
0006 002058-46-0/Cloridrato de oxitetraciclina
0007 001336-20-5/Fosfato de tetraciclina
0008 024390-14-5/Hiclato de doxiciclina

0009 000992-21-2/Limeciclina
0010 007179-50-2/Oxitetraciclina cálcica
0011 010592-13-9/Cloridrato de doxiciclina
9999 Outros
8.537. Subposição 2 294140 -Cloranfenicol e seus

derivados; sais destes produtos
8.537.1. Item 2941401 Cloranfenicol e seus ésteres
8.537.1.1. SubItem 29414011 Cloranfenicol, seu palmitato,

seu succinato e seu hemissuccinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.537.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000056-75-7/Cloranfenicol
0002 000530-43-8/Palmitato de cloranfenicol
0003 000982-57-0/Succinato sódico de cloranfenicol
9999 Outros
8.538. SubItem 29414019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.538.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014399-14-5/Cinamato de cloranfenicol
0002 016255-48-4/Estearato de cloranfenicol
0003 052993-97-2/Pantotenato de cloranfenicol
9999 Outros
8.539. SubItem 29414020 Tianfenicol e seus ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.539.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052628-58-7/Palmitato de tianfenicol
0002 015318-45-3/Tianfenicol
9999 Outros
8.540. SubItem 29414090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.540.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000982-57-0/Succinato de cloranfenicol e sódio
9999 Outros
8.541. Subposição 2 294150 -Eritromicina e seus

derivados; sais destes produtos
8.541.1. SubItem 29415020 Eritromicina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.541.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000114-07-8/Eritromicina
0002 000643-22-1/Estearato de eritromicina
0003 003521-62-8/Estolato de eritromicina
0004 041342-53-4/Etilsuccinato de eritromicina
0005 003847-29-8/Lactobionato de eritromicina
9999 Outros
8.542. SubItem 29415090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.542.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 062013-04-1/Diritromicina
0002 080214-83-1/Roxitromicina
9999 Outros
8.543. Subposição 2 294190 -Outros
8.543.1. Item 2941901 Rifamicinas e seus derivados; sais

destes produtos
8.543.1.1. SubItem 29419019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.543.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002750-76-7/Rifamida
0002 053109-90-3/Rifamida sódica
0003 061379-65-5/Rifapentina
9999 Outros
8.544. Item 2941902 Lincomicina e seus derivados; sais

destes produtos
8.544.1. SubItem 29419029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.544.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018323-44-9/Clindamicina
0002 058207-19-5/Cloridrato de clindamicina
0003 025507-04-4/Cloridrato do palmitato de

clindamicina
0004 000154-21-2/Lincomicina
9999 Outros
8.545. Item 2941903 Cefalosporinas e cefamicinas, e seus

derivados; sais destes produtos
8.545.1. SubItem 29419031 Ceftriaxona e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.545.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 073384-59-5/Ceftriaxona
0002 074578-69-1/Ceftriaxona sódica
9999 Outros
8.546. SubItem 29419032 Cefoperazona e seus sais,

cefazolina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.546.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027164-46-1/Cefazolina sódica
0002 062893-19-0/Cefoperazona
0003 063893-20-3/Cefoperazona sódica
9999 Outros
8.547. SubItem 29419033 Cefaclor e cefalexina

monoidratados, cefalotina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'

8.547.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070356-03-5/Cefaclor
0002 015686-71-2/Cefalexina
0003 023325-78-2/Cefalexina monoidratada
9999 Outros
8.548. SubItem 29419034 Cefadroxil e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.548.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 066592-87-8/Cefadroxila
9999 Outros
8.549. SubItem 29419036 Cefoxitina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.549.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 035607-66-0/Cefoxitina
0002 033564-30-6/Cefoxitina sódica
9999 Outros
8.550. SubItem 29419039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.550.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 072558-82-8/Ceftazidima
0002 092665-29-7/Cefprozila
0003 000153-61-7/Cefalotina
0004 025953-19-9/Cefazolina
0005 088040-23-7/Cefepima
0006 065052-63-3/Cefetamete
0007 079350-37-1/Cefixima
0008 069739-16-8/Cefodizima
0009 063527-52-6/Cefotaxima
0010 084957-29-9/Cefpiroma
0011 080210-62-4/Cefpodoxima
0012 097519-39-6/Ceftibuteno
0013 068401-82-1/Ceftizoxima sódica
0014 055268-75-2/Cefuroxima
0015 056238-63-2/Cefuroxima sódica
0016 105879-42-3/Cloridrato de cefalexina
0017 123171-59-5/Cloridrato de cefepima
0018 076470-66-1/Loracarbefe
0019 098753-19-6/Sulfato de cefpiroma
0020 073547-61-2/Ceftazidima sódica
0021 064544-07-6/Axetil cefuroxima
9999 Outros
8.551. Item 2941904 Aminoglucosídios e seus sais
8.551.1. SubItem 29419049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.551.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 039831-55-5/Sulfato de amicacina
0002 037517-28-5/Amicacina
0003 023541-50-6/Cloridrato de daunorrubicina
0004 025316-40-9/Cloridrato de doxorrubicina
0005 056390-09-1/Cloridrato de epirrubicina
0006 057852-57-0/Cloridrato de idarrubicina
0007 001406-02-6/Cloridrato de neomicina
0008 020830-81-3/Daunorrubicina
0009 023214-92-8/Doxorrubicina
0010 056420-45-2/Epirrubicina
0011 000119-04-0/Framicetina
0012 001403-66-3/Gentamicina
0013 058957-92-9/Idarrubicina
0014 001404-04-2/Neomicina
0015 056391-56-1/Netilmicina
0016 001405-12-5/Palmitato de neomicina
0017 004146-30-9/Sulfato de framicetina
0018 056391-57-2/Sulfato de netilmicina
0019 079645-27-5/Sulfato de tobramicina
0020 032986-56-4/Tobramicina
0021 006980-18-3/Casugamicina
9999 Outros
8.552. Item 2941905 Macrolídios e seus sais
8.552.1. SubItem 29419059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.552.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 083905-01-5/Azitromicina
0002 001401-69-0/Tilosina
0003 008025-81-8/Espiramicina
0004 011121-32-7/Mepartricina
0005 055881-07-7/Miocamicina
0006 137071-32-0/Pimecrolimo
9999 Outros
8.553. Item 2941906 Polienos e seus sais
8.553.1. SubItem 29419061 Nistatina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.553.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001400-61-9/Nistatina
9999 Outros
8.554. SubItem 29419062 Anfotericina B e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.554.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001397-89-3/Anfotericina B
9999 Outros
8.555. Item 2941908 Polipeptídios e seus sais
8.555.1. SubItem 29419081 Polimixinas e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 45ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300045

8.555.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001404-26-8/Polimixina B
0002 001405-20-5/Sulfato de polimixina B
9999 Outros
8.556. SubItem 29419089 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.556.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001405-87-4/Bacitracina
0002 001405-89-6/Bacitracina zíncica
0003 011056-06-7/Bleomicina
0004 001404-93-9/Cloridrato de vancomicina
0005 001405-36-3/Dissulfato de capreomicina
0006 009041-93-4/Sulfato de bleomicina
9999 Outros
8.557. Item 2941909 Outros
8.557.1. SubItem 29419091 Griseofulvina e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.557.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000126-07-8/Griseofulvina
9999 Outros
8.558. SubItem 29419099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.558.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006990-06-3/Ácido fusídico
0002 025999-20-6/Lasalocida sódica
0003 064058-48-6/Sulfato de espectinomicina
0004 011015-37-5/Flavomicina
0005 051025-85-5/Arbecacina
0006 078110-38-0/Aztreonam
0007 059865-13-3/Ciclosporina
0008 000068-41-7/Ciclosserina
0009 022189-32-8/Cloridrato de espectinomicina
0010 000050-76-0/Dactinomicina
0011 034493-98-6/Dibecacina
0012 001695-77-8/Espectinomicina
0013 023155-02-4/Fosfomicina
0014 026016-98-8/Fosfomicina cálcica
0015 001393-87-9/Fusafungina
0016 000751-94-0/Fusidato de sódio
0017 001405-97-6/Gramicidina
0018 096036-03-2/Meropeném
0019 012650-69-0/Mupirocina
0020 011006-76-1/Pristinamicina
0021 120138-50-3/Quinupristina
0022 068373-14-8/Sulbactam
0023 069388-84-7/Sulbactam sódica
0024 089786-04-9/Tazobactam
0025 089785-84-2/Tazobactam sódico
0026 061036-64-4/Teicoplanina
0027 173838-31-8/Telitromicina
0028 001404-88-2/Tirotricina
0029 179463-17-3/Acetato de caspofungina
0030 162808-62-0/Caspofungina
0032 074431-23-5/Imipenem monoidratado
9999 Outros
8.559. SubItem 29420000 Outros compostos orgânicos.
Atributos e Especificações de Nível 'U'
8.559.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 012040-73-2/Sucralox
9999 Outros
9. Capítulo 30 PRODUTOS FARMACÊUTICOS
9.1. Posição 3002 Sangue humano; sangue animal

preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de diagnóstico;
antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos,
mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica; vacinas,
toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e produtos
semelhantes.

9.1.1. Subposição 2 300212 --Antissoros e outras frações
do sangue

9.1.1.1. Item 3002123 Outras frações do sangue,
preparadas como medicamentos

9.1.1.1.1. SubItem 30021239 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.1.1.1.1.1. Atributo AA PRODUTO
Especificações:
0001 Alfa-drotrecogina
0002 Imunoglobulina da hepatite B
9999 Outros
9.1.2. Subposição 2 300215 --Produtos imunológicos,

apresentados em doses ou acondicionados para venda a retalho
9.1.2.1. SubItem 30021590 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.1.2.1.1. Atributo AA PRODUTO
Especificações:
0001 Adalimumabe
0002 Alfainterferon
0003 Alfapeginterferon
0004 Anticorpos monoclonais
0005 Betapeginterferon
0006 Eritropoietina humana recombinante
0007 Filgrastima
0008 Gamainterferon
0009 Infliximab
0010 Interferon alfa-2A
0011 Interferon alfa-2B

0012 Interferon alfa-2B humano recombinante
0013 Interleucina-2 recombinante
0014 Lenograstima
0015 Molgramostima
9999 Outros
9.2. Subposição 2 300290 -Outros
9.2.1. Item 3002909 Outros
9.2.1.1. SubItem 30029092 Para a saúde humana
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.2.1.1.1. Atributo AA PRODUTO
Especificações:
0001 Toxina botulínica
9999 Outros
9.2.1.2. SubItem 30029099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.2.1.2.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 068038-71-1/Bacillus thuringiensis
0002 143447-72-7/Bacillus sphaericus
0003 063428-82-0/Beauveria Bassiana
0004 067892-13-1/Metarhizium anisopliae
0005 067892-31-3/Trichoderma Harzianum
9999 Outros
9.3. Posição 3003 Medicamentos (exceto os produtos das

posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos
misturados entre si, preparados para fins terapêuticos ou
profiláticos, mas não apresentados em doses nem acondicionados
para venda a retalho.

9.3.1. Subposição 2 300310 -Contendo penicilinas ou seus
derivados com a estrutura do ácido penicilânico, ou estreptomicinas
ou seus derivados

9.3.1.1. Item 3003101 Contendo penicilinas ou seus
derivados com estrutura de ácido penicilânico

9.3.1.1.1. SubItem 30031011 Ampicilina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.3.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000069-53-4/À base de ampicilina
0002 033276-75-4/À base de ampicilina benzatina
0003 000069-52-3/À base de ampicilina sódica
0004 007177-48-2/À base de ampicilina triidratada
9999 Outros
9.4. SubItem 30031012 Amoxicilina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.4.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026787-78-0/À base de amoxicilina
0002 034642-77-8/À base de amoxicilina sódica
0003 061336-70-7/À base de amoxicilina triidratada
9999 Outros
9.5. SubItem 30031013 Penicilina G benzatínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.5.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001538-09-6/À base de benzilpenicilina benzatina
9.6. SubItem 30031014 Penicilina G potássica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.6.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000113-98-4/À base de benzilpenicilina potássica
9.7. SubItem 30031015 Penicilina G procaínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.7.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006130-64-9/À base de benzilpenicilina procaína
9.8. SubItem 30031019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.8.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000132-98-9/À base de fenoximetilpenicilina

potássica
0002 000087-08-1/À base de fenoximetilpenicilina
0003 005928-84-7/À base de fenoximetilpenicilina

benzatina
0004 000061-33-6/À base de benzilpenicilina
0005 000069-57-8/À base de benzilpenicilina sódica
0006 000061-72-3/À base de cloxacilina
0007 000066-79-5/À base de oxacilina
0008 000642-78-4/À base de cloxacilina sódica
0009 003116-76-5/À base de dicloxacilina
0010 004697-14-7/À base de ticarcilina dissódica
0011 004697-36-3/À base de carbenicilina
0012 004800-94-6/À base de carbenicilina dissódica
0013 006489-61-8/À base de metampicilina sódica
0014 006489-97-0/À base de metampicilina
0015 007240-38-2/À base de oxacilina sódica
0016 013412-64-1/À base de dicloxacilina sódica
0017 023736-58-5/À base de cloxacilina benzatina
0018 026774-90-3/À base de epicilina
0019 034787-01-4/À base de ticarcilina
0020 037661-08-8/À base de cloridrato de bacampicilina
0021 050972-17-3/À base de bacampicilina
0022 051481-65-3/À base de mezlocilina
0023 059703-84-3/À base de piperacilina sódica
0024 061477-96-1/À base de piperacilina
0025 076497-13-7/À base de sultamicilina
0026 083105-70-8/À base de tosilato de sultamicilina
9999 Outros
9.9. SubItem 30031020 Contendo estreptomicinas ou seus

derivados

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.9.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003810-74-0/À base de sulfato de estreptomicina
0002 000057-92-1/À base de estreptomicina
0003 006160-32-3/À base de cloridrato de estreptomicina
9999 Outros
9.10. Subposição 2 300320 -Contendo outros antibióticos
9.10.1. Item 3003201 Contendo anfenicóis ou seus

derivados
9.10.1.1. SubItem 30032011 Cloranfenicol, seu palmitato,

seu succinato ou seu hemissuccinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.10.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000056-75-7/À base de cloranfenicol
0002 000530-43-8/À base de palmitato de cloranfenicol
0003 000982-57-0/À base de succinato sódico de

cloranfenicol
9999 Outros
9.11. SubItem 30032019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'

9.11.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014399-14-5/À base de cinamato de cloranfenicol
0002 016255-48-4/À base de estearato de cloranfenicol
0003 052993-97-2/À base de pantotenato de cloranfenicol
9999 Outros
9.12. Item 3003202 Contendo macrolídios ou seus

derivados
9.12.1. SubItem 30032021 Eritromicina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.12.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000114-07-8/À base de eritromicina
0002 000643-22-1/À base de estearato de eritromicina
0003 003521-62-8/À base de estolato de eritromicina
0004 041342-53-4/À base de etilsuccinato de eritromicina
0005 003847-29-8/À base de lactobionato de eritromicina
9999 Outros
9.13. SubItem 30032029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.13.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 081103-11-9/À base de claritromicina
0002 062013-04-1/À base de diritromicina
0003 080214-83-1/À base de roxitromicina
0004 083905-01-5/À base de azitromicina
0005 008025-81-8/À base de espiramicina
0006 011121-32-7/À base de mepartricina
0007 055881-07-7/À base de miocamicina
0008 137071-32-0/À base de pimecrolimo
9999 Outros
9.14. Item 3003203 Contendo ansamicinas ou seus

derivados
9.14.1. SubItem 30032031 Rifamicina SV sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.14.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014897-39-3/À base de rifamicina sv sódica
9.15. SubItem 30032032 Rifampicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.15.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013292-46-1/À base de rifampicina
9.16. SubItem 30032039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.16.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002750-76-7/À base de rifamida
0002 053109-90-3/À base de rifamida sódica
0003 061379-65-5/À base de rifapentina
9999 Outros
9.17. Item 3003204 Contendo lincosamidas ou seus

derivados
9.17.1. SubItem 30032041 Cloridrato de lincomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.17.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007179-49-9/À base de cloridrato de lincomicina
9.18. SubItem 30032049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.18.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024729-96-2/À base de fosfato de clindamicina
0002 018323-44-9/À base de clindamicina
0003 058207-19-5/À base de cloridrato de clindamicina
0004 025507-04-4/À base de cloridrato do palmitato de

clindamicina
0005 000154-21-2/À base de lincomicina
9999 Outros
9.19. Item 3003205 Contendo cefalosporinas, cefamicinas

ou derivados destes produtos
9.19.1. SubItem 30032051 Cefalotina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.19.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-71-9/À base de cefalotina sódica
9.20. SubItem 30032052 Cefaclor ou cefalexina

monoidratados
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Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.20.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 023325-78-2/À base de cefalexina monoidratada
0002 070356-03-5/À base de cefaclor
9.21. SubItem 30032059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.21.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 073384-59-5/À base de ceftriaxona
0002 074578-69-1/À base de ceftriaxona sódica
0003 027164-46-1/À base de cefazolina sódica
0004 062893-19-0/À base de cefoperazona
0005 063893-20-3/À base de cefoperazona sódica
0007 015686-71-2/À base de cefalexina
0008 066592-87-8/À base de cefadroxila
0009 064485-93-4/À base de cefotaxima sódica
0010 035607-66-0/À base de cefoxitina
0011 033564-30-6/À base de cefoxitina sódica
0012 000153-61-7/À base de cefalotina
0013 025953-19-9/À base de cefazolina
0014 088040-23-7/À base de cefepima
0015 065052-63-3/À base de cefetamete
0016 079350-37-1/À base de cefixima
0017 069739-16-8/À base de cefodizima
0018 063527-52-6/À base de cefotaxima
0019 084957-29-9/À base de cefpiroma
0020 080210-62-4/À base de cefpodoxima
0021 092665-29-7/À base de cefprozila
0022 072558-82-8/À base de ceftazidima
0023 097519-39-6/À base de ceftibuteno
0024 068401-82-1/À base de ceftizoxima sódica
0025 055268-75-2/À base de cefuroxima
0026 056238-63-2/À base de cefuroxima sódica
0027 105879-42-3/À base de cloridrato de cefalexina
0028 123171-59-5/À base de cloridrato de cefepima
0029 076470-66-1/À base de loracarbefe
0030 098753-19-6/À base de sulfato de cefpiroma
0031 073547-61-2/À base de ceftazidima sódica
0032 064544-07-6/À base de axetil cefuroxima
9999 Outros
9.22. Item 3003206 Contendo aminoglucosídios ou seus

derivados
9.22.1. SubItem 30032061 Sulfato de gentamicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.22.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001405-41-0/À base de sulfato de gentamicina
9.23. SubItem 30032069 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.23.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001405-10-3/À base de sulfato de neomicina
0002 037517-28-5/À base de amicacina
0003 001406-02-6/À base de cloridrato de neomicina
0004 000119-04-0/À base de framicetina
0005 001403-66-3/À base de gentamicina
0006 001404-04-2/À base de neomicina
0007 056391-56-1/À base de netilmicina
0008 001405-12-5/À base de palmitato de neomicina
0009 039831-55-5/À base de sulfato de amicacina
0010 004146-30-9/À base de sulfato de framicetina
0011 056391-57-2/À base de sulfato de netilmicina
0012 079645-27-5/À base de sulfato de tobramicina
0013 032986-56-4/À base de tobramicina
9999 Outros
9.24. Item 3003207 Contendo polipeptídios ou seus

derivados
9.24.1. SubItem 30032071 Vancomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.24.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001404-90-6/À base de vancomicina
9.25. SubItem 30032079 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.25.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001404-26-8/À base de polimixina B
0002 001405-20-5/À base de sulfato de polimixina B
0003 001405-87-4/À base de bacitracina
0004 001405-89-6/À base de bacitracina zíncica
0005 001404-93-9/À base de cloridrato de vancomicina
0006 001405-36-3/À base de dissulfato de capreomicina
9999 Outros
9.26. Item 3003209 Outros
9.26.1. SubItem 30032091 Mitomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.26.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-07-7/À base de mitomicina
9.27. SubItem 30032093 Bleomicinas ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.27.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 011056-06-7/À base de bleomicina
0002 009041-93-4/À base de sulfato de bleomicina
9999 Outros
9.28. SubItem 30032094 Imipenem
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.28.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 074431-23-5/À base de imipenem
9.29. SubItem 30032095 Anfotericina B e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.29.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001397-89-3/À base de anfotericina b
9999 Outros
9.30. SubItem 30032099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.30.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000064-75-5/À base de cloridrato de tetraciclina
0002 000079-57-2/À base de oxitetraciclina
0003 010118-90-8/À base de minociclina
0004 013614-98-7/À base de cloridrato de minociclina
0005 000064-72-2/À base de cloridrato de clortetraciclina
0006 010592-13-9/À base de cloridrato de doxiciclina
0007 002058-46-0/À base de cloridrato de oxitetraciclina
0008 000057-62-5/À base de clortetraciclina
0009 000564-25-0/À base de doxiciclina
0010 001336-20-5/À base de fosfato de tetraciclina
0011 024390-14-5/À base de hiclato de doxiciclina
0012 000992-21-2/À base de limeciclina
0013 007179-50-2/À base de oxitetraciclina cálcica
0014 000060-54-8/À base de tetraciclina
0015 052628-58-7/À base de palmitato de tianfenicol
0016 015318-45-3/À base de tianfenicol
0017 001400-61-9/À base de nistatina
0019 000126-07-8/À base de griseofulvina
0020 006990-06-3/À base de ácido fusídico
0021 051025-85-5/À base de arbecacina
0022 078110-38-0/À base de aztreonam
0023 000068-41-7/À base de ciclosserina
0024 022189-32-8/À base de cloridrato de

espectinomicina
0025 034493-98-6/À base de dibecacina
0026 001695-77-8/À base de espectinomicina
0027 023155-02-4/À base de fosfomicina
0028 026016-98-8/À base de fosfomicina cálcica
0029 001393-87-9/À base de fusafungina
0030 000751-94-0/À base de fusidato de sódio
0031 001405-97-6/À base de gramicidina
0032 096036-03-2/À base de meropeném
0033 012650-69-0/À base de mupirocina
0034 011006-76-1/À base de pristinamicina
0035 120138-50-3/À base de quinupristina
0036 068373-14-8/À base de sulbactam
0037 069388-84-7/À base de sulbactam sódica
0038 089786-04-9/À base de tazobactam
0039 089785-84-2/À base de tazobactam sódico
0040 061036-64-4/À base de teicoplanina
0041 173838-31-8/À base de telitromicina
0042 001404-88-2/À base de tirotricina
0043 179463-17-3/À base de acetato de caspofungina
0044 162808-62-0/À base de caspofungina
0045 078628-80-5/À base de cloridrato de terbinafina
0046 074431-23-5/À base de imipenem monoidratado
9999 Outros
9.31. Subposição 1 30033 -Contendo hormônios ou outros

produtos da posição 29.37, mas não contendo antibióticos:
9.31.1. SubItem 30033100 --Contendo insulina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.31.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009004-10-8/À base de insulina
0002 011061-68-0/À base de insulina humana
9999 Outros
9.32. Subposição 2 300339 --Outros
9.32.1. Item 3003391 Contendo hormônios polipeptídicos

ou protéicos
9.32.1.1. SubItem 30033912 HCG (gonadotropina

coriônica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.32.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-61-3/À base de gonadotropina coriônica
9.33. SubItem 30033915 PMSG (gonadotropina sérica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.33.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-70-4/À base de gonadotropina sérica
9.34. SubItem 30033916 Somatostatina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.34.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 038916-34-6/À base de somatostatina
0002 055369-74-9/À base de acetato de somatostatina
9999 Outros
9.35. Item 3003392 Contendo hormônios polipeptídicos ou

protéicos, mas não contendo produtos do item 3003.39.1
9.35.1. SubItem 30033921 LH-RH (gonadorelina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.35.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033515-09-2/À base de gonadorrelina
9.36. SubItem 30033922 Oxitocina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.36.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:

0001 000050-56-6/À base de ocitocina
9.37. SubItem 30033923 Sais de insulina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.37.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0002 160337-95-1/À base de insulina-glargina
9999 Outros
9.38. SubItem 30033929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.38.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007563-62-4/À base de citrato de ocitocina
0002 009007-12-9/À base de calcitonina
0003 047931-85-1/À base de calcitonina sintética de

salmão
0004 021215-62-3/À base de calcitonina sintética humana
0005 079517-01-4/À base de acetato de octreotida
0006 116094-23-6/À base de insulina asparte
9999 Outros
9.39. Item 3003393 Contendo estrogênios ou

progestogênios
9.39.1. SubItem 30033931 Hemissuccinato de estradiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.39.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007698-93-3/À base de hemissuccinato de estradiol
9.40. SubItem 30033932 Fempropionato de estradiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.40.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026443-03-8/À base de fempropionato de estradiol
9.41. SubItem 30033933 Estriol ou seu succinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.41.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-27-1/À base de estriol
0002 000514-68-1/À base de succinato de estriol
9.42. SubItem 30033934 Alilestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.42.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000432-60-0/À base de alilestrenol
9.43. SubItem 30033935 Linestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.43.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-76-6/À base de linestrenol
9.44. SubItem 30033936 Acetato de megestrol; formestano;

fulvestranto
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.44.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000595-33-5/À base de acetato de megestrol
9999 Outros
9.45. SubItem 30033939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.45.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000071-58-9/À base de acetato de

medroxiprogesterona
0002 000520-85-4/À base de medroxiprogesterona
0003 006533-00-2/À base de norgestrel
0004 004245-41-4/À base de acetato de estradiol
0005 000050-50-0/À base de benzoato de estradiol
0006 000313-06-4/À base de cipionato de estradiol
0007 000113-38-2/À base de dipropionato de estradiol
0008 004956-37-0/À base de enantato de estradiol
0009 000050-28-2/À base de estradiol
0010 000057-63-6/À base de etinilestradiol
0011 003571-53-7/À base de undecilato de estradiol
0012 000979-32-8/À base de valerato de estradiol
0013 000297-76-7/À base de diacetato de etinodiol
0014 000302-23-8/À base de acetato de

hidroxiprogesterona
0015 000051-98-9/À base de acetato de noretisterona
0016 000630-56-8/À base de caproato de

hidroxiprogesterona
0017 000152-62-5/À base de diidrogesterona
0018 003836-23-5/À base de enantato de noretisterona
0019 000547-81-9/À base de epiestriol
0020 000053-16-7/À base de estrona
0021 001231-93-2/À base de etinodiol
0022 054048-10-1/À base de etonogestrel
0023 060282-87-3/À base de gestodeno
0024 016320-04-0/À base de gestrinona
0025 000068-96-2/À base de hidroxiprogesterona
0026 003562-63-8/À base de megestrol
0027 000072-33-3/À base de mestranol
0028 035189-28-7/À base de norgestimato
0029 000057-83-0/À base de progesterona
0030 074513-62-5/À base de trimegestona
0031 058652-20-3/À base de acetato de nomegestrol
0032 000302-76-1/À base de metilestradiol
9999 Outros
9.46. Item 3003398 Levotiroxina sódica; liotironina sódica
9.46.1. SubItem 30033981 Levotiroxina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.46.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-03-8/À base de levotiroxina sódica
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9.47. Item 3003399 Outros
9.47.1. SubItem 30033991 Sal sódico ou éster metílico do

ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-clorofenoxi)prosta-5,13-dien-1-óico
(derivado da prostaglandina F2a)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.47.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 157283-68-6/À base de travoprosta
9999 Outros
9.48. SubItem 30033992 Tiratricol (triac) ou seu sal

sódico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.48.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-24-1/À base de tiratricol
0002 001477-04-9/À base de tiratricol sódico
9.49. SubItem 30033994 Espironolactona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.49.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-01-7/À base de espironolactona
9.50. SubItem 30033999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.50.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 012629-01-5/À base de somatropina
0002 150490-84-9/À base de betafolitropina
0003 097048-13-0/À base de urofolitropina
0004 022633-88-1/À base de acetato de tetracosactida
0005 016960-16-0/À base de tetracosactida
0006 000053-03-2/À base de prednisona
0007 000050-24-8/À base de prednisolona
0008 001177-87-3/À base de acetato de dexametasona
0009 000050-02-2/À base de dexametasona
0010 000076-25-5/À base de acetonida de triancinolona
0011 000124-94-7/À base de triancinolona
0012 005611-51-8/À base de hexacetonida de

triancinolona
0013 000303-40-2/À base de caproato de fluocortolona
0014 002607-06-9/À base de diflucortolona
0015 000152-97-6/À base de fluocortolona
0016 029205-06-9/À base de pivalato de fluocortolona
0017 083880-70-0/À base de acefurato de dexametasona
0018 000987-24-6/À base de acetato de betametasona
0019 000514-36-3/À base de acetato de fludrocortisona
0020 004533-89-5/À base de acetato de flunisolida
0021 003801-06-7/À base de acetato de fluormetolona
0022 001255-35-2/À base de acetato de fluprednideno
0023 034253-70-8/À base de acetato de fluprednisolona
0024 005534-05-4/À base de acibutato de betametasona
0025 004419-39-0/À base de beclometasona
0026 022298-29-9/À base de benzoato de betametasona
0027 000378-44-9/À base de betametasona
0028 025122-57-0/À base de butirato de clobetasona
0029 025122-41-2/À base de clobetasol
0030 054063-32-0/À base de clobetasona
0031 000382-67-2/À base de desoximetasona
0032 002557-49-5/À base de diflorasona
0033 005534-09-8/À base de dipropionato de

beclometasona
0034 005593-20-4/À base de dipropionato de

betametasona
0035 001879-72-7/À base de femproprionato de

dexametasona
0036 000127-31-1/À base de fludrocortisona
0037 001524-88-5/À base de fludroxicortida
0038 002135-17-3/À base de flumetasona
0039 003385-03-3/À base de flunisolida
0040 000067-73-2/À base de acetonida de fluocinolona
0041 000356-12-7/À base de fluocinonida
0042 000426-13-1/À base de fluormetolona
0043 002193-87-5/À base de fluprednideno
0044 000053-34-9/À base de fluprednisolona
0045 000151-73-5/À base de fosfato dissódico de

betametasona
0046 002392-39-4/À base de fosfato dissódico de

dexametasona
0047 083919-23-7/À base de furoato de mometasona
0048 003093-35-4/À base de halcinonida
0049 105102-22-5/À base de mometasona
0050 001926-94-9/À base de pivalato de dexametasona
0051 002002-29-1/À base de pivalato de flumetasona
0052 025122-46-7/À base de propionato de clobetasol
0053 000466-11-5/À base de sulfato sódico de

dexametasona
0054 002152-44-5/À base de valerato de betametasona
0055 086401-95-8/À base de aceponato de

metilprednisolona
0056 000053-36-1/À base de acetato de metilprednisolona
0057 000083-43-2/À base de metilprednisolona
0058 002375-03-3/À base de succinato sódico de

metilprednisolona
0059 090350-40-6/À base de suleptanato de

metilprednisolona
0060 000125-04-2/À base de succinato sódico de

hidrocortisona
0061 002098-66-0/À base de ciproterona
0062 001424-00-6/À base de mesterolona
0063 074050-20-7/À base de aceponato de hidrocortisona
0064 000855-19-6/À base de acetato de clostebol

0065 000050-04-4/À base de acetato de cortisona
0066 000050-03-3/À base de acetato de hidrocortisona
0067 000052-21-1/À base de acetato de prednisolona
0068 000125-10-0/À base de acetato de prednisona
0069 000595-77-7/À base de algestona
0070 004968-09-6/À base de algestona-acetonida
0071 024356-94-3/À base de algestona-acetofenida
0072 051333-22-3/À base de budesonida
0073 013609-67-1/À base de butirato de hidrocortisona
0074 000058-20-8/À base de cipionato de testosterona
0075 001093-58-9/À base de clostebol
0076 000360-70-3/À base de decanoato de nandrolona
0077 005721-91-5/À base de decanoato de testosterona
0078 014484-47-0/À base de deflazacorte
0079 000638-94-8/À base de desonida
0080 001255-49-8/À base de femproprionato de

testosterona
0081 000076-43-7/À base de fluoximesterona
0082 006000-74-4/À base de fosfato dissódico de

hidrocortisona
0083 005015-36-1/À base de fosfato sódico de

metilprednisolona
0084 000125-02-0/À base de fosfato sódico de

prednisolona
0085 002920-86-7/À base de hemissuccinato de

prednisolona
0086 015262-86-9/À base de isocaproato de testosterona
0087 000058-18-4/À base de metiltestosterona
0088 000434-22-0/À base de nandrolona
0089 000053-39-4/À base de oxandrolona
0090 000434-07-1/À base de oximetolona
0091 073771-04-7/À base de prednicarbato
0092 000057-85-2/À base de propionato de testosterona
0093 049697-38-3/À base de rimexolona
0094 001715-33-9/À base de succinato sódico de

prednisolona
0095 000058-22-0/À base de testosterona
0096 057524-89-7/À base de valerato de hidrocortisona
0097 005949-44-0/À base de undecilato de testosterona
0098 000051-43-4/À base de epinefrina
0099 000060-18-4/À base de tirosina
0100 000051-42-3/À base de bitartarato de epinefrina
0101 069815-49-2/À base de bitartarato de norepinefrina
0102 005579-16-8/À base de borato de epinefrina
0103 000055-31-2/À base de cloridrato de epinefrina
0104 000329-56-6/À base de cloridrato de norepinefrina
0105 000051-41-2/À base de norepinefrina
0106 000051-48-9/À base de levotiroxina
0107 000745-65-3/À base de alprostadil
0108 000363-24-6/À base de dinoprostona
0109 099294-94-7/À base de acetato de teriparatida
0110 000113-79-1/À base de argipressina
0111 037025-55-1/À base de carbetocina
0112 120287-85-6/À base de cetrorrelix
0113 051952-41-1/À base de cloridrato de gonadorrelina
0114 082034-46-6/À base de etabonato de loteprednol
0115 000056-59-7/À base de felipressina
0116 124904-93-4/À base de ganirrelix
0117 009007-92-5/À base de glucagon
0118 000050-57-7/À base de lipressina
0119 129260-79-3/À base de loteprednol
0120 000514-61-4/À base de normetandrona
0121 052232-67-4/À base de teriparatida
0122 000053-06-5/À base de cortisona
0123 000050-23-7/À base de hidrocortisona
0124 059198-70-8/À base de valerato de diflucortolona
0125 000427-51-0/À base de acetato de ciproterona
0126 000055-06-1/À base de liotironina sódica
0127 024305-27-9/À base de protirrelina
0128 009034-50-8/À base de vasopressina
0129 145672-81-7/À base de acetato de cetrorrelix
0130 129311-55-3/À base de acetato de ganirrelix
0131 127984-74-1/À base de acetato de lanreotida
0132 098319-26-7/À base de finasterida
0133 090566-53-3/À base de fluticasona
0134 080474-14-2/À base de propionato de fluticasona
9999 Outros
9.51. Subposição 1 30034 -Outros, que contenham

alcaloides ou seus derivados:
9.51.1. Subposição 2 300341 --Que contenham efedrina ou

seus sais
9.51.1.1. SubItem 30034100 --Que contenham efedrina ou

seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.51.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000090-81-3/À base de efedrina
0002 000050-98-6/À base de cloridrato de efedrina
0003 000134-72-5/À base de sulfato de efedrina
9999 Outros
9.51.2. Subposição 2 300342 --Que contenham

pseudoefedrina (DCI) ou seus sais
9.51.2.1. SubItem 30034200 --Que contenham

pseudoefedrina (DCI) ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.51.2.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000090-82-4/À base de pseudoefedrina
0002 000345-78-8/À base de cloridrato de pseudoefedrina
0003 007460-12-0/À base de sulfato de pseudoefedrina

9999 Outros
9.52. Subposição 2 300349 --Outros
9.52.1. SubItem 30034910 Vimblastina; vincristina;

derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.52.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000143-67-9/À base de sulfato de vimblastina
0002 002068-78-2/À base de sulfato de vincristina
0003 000865-21-4/À base de vimblastina
0004 000057-22-7/À base de vincristina
9999 Outros
9.53. SubItem 30034920 Pilocarpina, seu nitrato ou seu

cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.53.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-71-7/À base de cloridrato de pilocarpina
0002 000148-72-1/À base de nitrato de pilocarpina
0003 000092-13-7/À base de pilocarpina
9.54. SubItem 30034930 Metanossulfonato de

d i i d r o e rg o c r i s t i n a
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.54.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024730-10-7/À base de metanossulfonato de

d i i d r o e rg o c r i s t i n a
9.55. SubItem 30034940 Codeína ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.55.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-57-3/À base de codeína
0002 000052-28-8/À base de fosfato de codeína
9999 Outros
9.56. SubItem 30034990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.56.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052485-79-7/À base de buprenorfina
0002 053152-21-9/À base de cloridrato de buprenorfina
0003 006746-59-4/À base de cloridrato de etilmorfina
0004 034195-34-1/À base de bitartarato de hidrocodona
0005 000071-68-1/À base de cloridrato de hidromorfona
0006 000052-26-6/À base de cloridrato de morfina
0007 000064-31-3/À base de sulfato de morfina
0008 000124-90-3/À base de cloridrato de oxicodona
0009 000076-42-6/À base de oxicodona
0010 001041-90-3/À base de bromidrato de nalorfina
0011 023277-43-2/À base de cloridrato de nalbufina
0012 000057-29-4/À base de cloridrato de nalorfina
0013 000357-08-4/À base de cloridrato de naloxona
0014 016676-29-2/À base de cloridrato de naltrexona
0015 000061-25-6/À base de cloridrato de papaverina
0016 020594-83-6/À base de nalbufina
0017 000062-67-9/À base de nalorfina
0018 000465-65-6/À base de naloxona
0019 016590-41-3/À base de naltrexona
0020 000132-40-1/À base de nitrito de papaverina
0021 000128-62-1/À base de noscapina
0022 000058-74-2/À base de papaverina
0023 058786-99-5/À base de tartarato de butorfanol
0024 000549-56-4/À base de bissulfonato de quinina
0025 000130-89-2/À base de cloridrato de quinina
0026 000060-93-5/À base de dicloridrato de quinina
0027 000130-95-0/À base de quinina
0028 000804-63-7/À base de sulfato de quinina
0029 000056-54-2/À base de quinidina
0030 000050-54-4/À base de sulfato de quinidina
0031 000069-22-7/À base de citrato de cafeína
0038 005591-29-7/À base de cloridrato de etafedrina
0039 007681-79-0/À base de etafedrina
0040 005634-34-4/À base de ambufilina
0041 002016-63-9/À base de bamifilina
0042 020684-06-4/À base de cloridrato de bamifilina
0043 013055-82-8/À base de cloridrato de reproterol
0044 000523-87-5/À base de dimenidrinato
0045 069975-86-6/À base de doxofilina
0046 000519-37-9/À base de etofilina
0047 008000-10-0/À base de glicinato sódico de teofilina
0048 010226-54-7/À base de lomifilina
0049 006493-05-6/À base de pentoxifilina
0050 000603-00-9/À base de proxifilina
0051 037287-41-5/À base de salicilato cálcico de teofilina
0052 000060-79-7/À base de ergometrina
0053 000129-51-1/À base de maleato de ergometrina
0054 000129-50-0/À base de tartarato de ergometrina
0055 006045-58-5/À base de cloridrato de ergotamina
0056 000113-15-5/À base de ergotamina
0057 000379-79-3/À base de tartarato de ergotamina
0058 000113-42-8/À base de metilergometrina
0059 006209-37-6/À base de tartarato de metilergometrina
0060 000511-12-6/À base de diidroergotamina
0061 033425-87-5/À base de tartarato de diidroergotamina
0062 020315-46-2/À base de betaergocriptina
0063 000511-09-1/À base de ergocriptina
0064 017479-19-5/À base de diidroergocristina
0065 081409-90-7/À base de cabergolina
0066 066104-23-2/À base de mesilato de pergolida
0067 027848-84-6/À base de nicergolina
0068 066104-22-1/À base de pergolida
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0069 000149-64-4/À base de butilbrometo de
escopolamina

0070 000114-49-8/À base de bromidrato de escopolamina
0071 000051-34-3/À base de escopolamina
0072 000155-41-9/À base de metilbrometo de

escopolamina
0073 000602-41-5/À base de tiocolchicosídeo
0074 000051-55-8/À base de atropina
0075 002086-83-1/À base de berberina
0076 033402-03-8/À base de bitartarato de metaraminol
0077 022254-24-6/À base de brometo de ipratrópio

(brometo de tropano)
0078 139404-48-1/À base de brometo de tiotrópio
0079 001953-04-4/À base de bromidrato de galantamina
0080 000306-03-6/À base de bromidrato de hiosciamina
0081 000051-56-9/À base de bromidrato de homatropina
0082 000404-86-4/À base de capsaicina
0083 015180-03-7/À base de cloreto de alcurônio
0084 000065-19-0/À base de cloridrato de ioimbina
0085 100286-90-6/À base de cloridrato de irinotecana
0086 005967-52-2/À base de cloridrato de metaraminol
0087 016994-56-2/À base de cloridrato de reserpina
0088 000064-86-8/À base de colchicina
0089 000090-39-1/À base de esparteína
0090 000357-70-0/À base de galantamina
0091 000101-31-5/À base de hiosciamina
0092 000087-00-3/À base de homatropina
0093 097682-44-5/À base de irinotecana
0094 000054-49-9/À base de metaraminol
0095 000080-49-9/À base de metilbrometo de

homatropina
0096 000052-88-0/À base de metonitrato de atropina
0097 000050-55-5/À base de reserpina
0098 000057-64-7/À base de salicilato de fisostigmina
0099 000055-48-1/À base de sulfato de atropina
0100 000316-41-6/À base de sulfato de berberina
0101 000299-39-8/À base de sulfato de esparteína
0102 006835-16-1/À base de sulfato de hiosciamina
0103 059917-39-4/À base de sulfato de vindesina
0104 042971-09-5/À base de vimpocetina
0105 001617-90-9/À base de vincamina
0106 053643-48-4/À base de vindesina
0107 071486-22-1/À base de vinorelbina
0108 000057-27-2/À base de morfina
0109 043200-80-2/À base de zopiclona
0110 000058-55-9/À base de teofilina
0111 000317-34-0/À base de aminofilina
0112 057432-61-8/À base de maleato de metilergometrina
0113 006190-39-2/À base de mesilato de diidroergotamina
0114 014271-04-6/À base de mesilato de

d i i d r o e rg o c o r n i n a
0115 000511-08-0/À base de ergocristina
0116 064228-79-1/À base de atracúrio
0117 125317-39-7/À base de tartarato de vinorelbina
0118 000146-48-5/À base de ioimbina
9999 Outros
9.57. Subposição 2 300390 -Outros
9.57.1. Item 3003901 Contendo vitaminas e outros produtos

da posição 29.36
9.57.1.1. SubItem 30039011 Folinato de cálcio

(leucovorina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.57.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001492-18-8/À base de folinato de cálcio
9.57.1.2 SubItem 30039012 Nicotinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.57.1.2.1 Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000098-92-0/À base de nicotinamida
9.58. SubItem 30039013 Hidroxocobalamina ou seus sais;

cianocobalamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.58.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-19-9/À base de cianocobalamina
0002 022465-48-1/À base de acetato de

hidroxocobalamina
0003 058288-50-9/À base de cloridrato de

hidroxocobalamina
0004 013422-51-0/À base de hidroxocobalamina
9999 Outros
9.59. SubItem 30039014 Vitamina A1 (retinol) ou seus

derivados, exceto o ácido retinóico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.59.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-26-8/À base de retinol
0002 000127-47-9/À base de acetato de retinol
0003 000079-81-2/À base de palmitato de retinol
9999 Outros
9.60. SubItem 30039015 D-Pantotenato de cálcio; vitamina

D3 (colecalciferol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.60.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000137-08-6/À base de pantotenato de cálcio
0002 000067-97-0/À base de colecalciferol
9.61. SubItem 30039017 Ácido retinóico (tretinoína)
Atributos e Especificações de Nível 'U'

9.61.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000302-79-4/À base de tretinoína
9.62. SubItem 30039019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.62.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 041294-56-8/À base de alfacalcidol
0002 000057-87-4/À base de ergosterol
0004 000067-03-8/À base de cloridrato de tiamina
0005 000532-43-4/À base de nitrato de tiamina
0006 000154-87-0/À base de cocarboxilase
0007 000532-40-1/À base de fosfato de tiamina
0008 000059-43-8/À base de tiamina
0009 000083-88-5/À base de riboflavina
0010 000130-40-5/À base de fosfato sódico de riboflavina
0011 000146-17-8/À base de fosfato de riboflavina
0012 000079-83-4/À base de ácido pantotênico
0013 000081-13-0/À base de dexpantenol
0014 016485-10-2/À base de pantenol
0015 000867-81-2/À base de pantotenato de sódio
0016 000065-23-6/À base de piridoxina
0017 000054-47-7/À base de fosfato de piridoxal
0018 000050-81-7/À base de ácido ascórbico
0019 005743-27-1/À base de ascorbato de cálcio
0020 000059-02-9/À base de tocoferol
0021 000058-95-7/À base de acetato de tocoferol
0022 000059-30-3/À base de ácido fólico
0023 006484-89-5/À base de folato de sódio
0024 000058-05-9/À base de ácido folínico
0025 002579-08-0/À base de acetato de ergocalciferol
0026 032222-06-3/À base de calcitriol
0027 000050-14-6/À base de ergocalciferol
0028 000058-85-5/À base de biotina
0029 000084-80-0/À base de fitomenadiona
0030 001987-71-9/À base de ascorbato de nicotinamida
0031 025334-23-0/À base de cloridrato de nicotinamida
0032 000058-56-0/À base de cloridrato de piridoxina
0033 013870-90-1/À base de cobamamida
0034 000134-03-2/À base de ascorbato de sódio
0035 000059-67-6/À base de ácido nicotínico
9999 Outros
9.63. Item 3003903 Contendo produtos das posições 29.16

a 29.20, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 e
3003.90.2

9.63.1. SubItem 30039031 Permetrina; nitrato de propatila;
benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.63.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000577-11-7/À base de docusato de sódio
0002 002921-92-8/À base de propatilnitrato
9999 Outros
9.64. SubItem 30039032 Ácido cólico; ácido deoxicólico;

sal magnésico do ácido deidrocólico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.64.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000081-23-2/À base de ácido desidrocólico
9999 Outros
9.65. SubItem 30039033 Ácido glucônico, seus sais ou seus

ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.65.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000299-28-5/À base de gluconato de cálcio
9999 Outros
9.66. SubItem 30039034 Ácido O-acetilsalicílico; O-

acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; diclorvós
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.66.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-78-2/À base de ácido acetilsalicílico
9999 Outros
9.67. SubItem 30039035 Lactofosfato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.67.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007546-28-3/À base de lactofosfato de cálcio
9.68. SubItem 30039036 Ácido láctico, seus sais ou seus

ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.68.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000814-80-2/À base de lactato de cálcio
9999 Outros
9.69. SubItem 30039037 Ácido fumárico, seus sais ou seus

ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.69.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000141-01-5/À base de fumarato ferroso
9999 Outros
9.70. SubItem 30039038 Etretinato; fosfestrol ou seus sais

de di ou tetrassódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.70.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000522-40-7/À base de difosfato de dietilestilbestrol
0002 005965-09-3/À base de difosfato dissódico de

dietilestilbestrol

0003 004719-75-9/À base de difosfato tetrassódico de
dietilestilbestrol

0004 054350-48-0/ À base de etretinato
9.71. SubItem 30039039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.71.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000506-32-1/À base de ácido araquidônico
0002 000103-41-3/À base de cinamato de benzila
0003 005104-49-4/À base de flurbiprofeno
0004 141505-32-0/À base de lisinato de ibuprofeno
0005 000123-99-9/À base de ácido azeláico
0006 000128-49-4/À base de docusato de cálcio
0007 010030-90-7/À base de succinato de ferro
0008 000150-90-3/À base de succinato de sódio
0009 031586-77-3/À base de tartarato de bismuto e sódio
0010 002338-05-8/À base de citrato férrico
0011 000128-13-2/À base de ácido ursodesoxicólico
0012 013007-85-7/À base de gliceptato de sódio
0013 130209-82-4/À base de latanoprosta
0014 081093-37-0/À base de pravastatina
0015 081131-70-6/À base de pravastatina sódica
0016 008047-67-4/À base de sacarato de óxido de ferro
0017 014882-18-9/À base de salicilato de bismuto

monobásico
0018 000054-21-7/À base de salicilato de sódio
0019 000118-56-9/À base de homossalato
0020 030964-13-7/À base de cinarina
0021 022494-42-4/À base de diflunisal
0022 000322-79-2/À base de triflusal
0023 057469-78-0/À base de lisinato de cetoprofeno
0024 068767-14-6/À base de loxoprofeno
0025 080382-23-6/À base de loxoprofeno sódico
0026 052214-84-3/À base de ciprofibrato
0027 024818-79-9/À base de clofibrato de alumínio
0028 039087-48-4/À base de clofibrato de cálcio
0029 014613-30-0/À base de clofibrato de magnésio
0030 013739-02-1/À base de diacereína
0031 000471-53-4/À base de enoxolona
0032 031879-05-7/À base de fenoprofeno
0033 053746-45-5/À base de fenoprofeno cálcico
0034 025812-30-0/À base de genfibrozila
0035 059122-46-2/À base de misoprostol
0036 026159-34-2/À base de naproxeno sódico
0037 120373-36-6/À base de unoprostona
0038 027214-00-2/À base de glicerofosfato de cálcio
0039 000927-20-8/À base de glicerofosfato de magnésio
0040 001320-46-3/À base de glicerofosfato de manganês
0041 001319-69-3/À base de glicerofosfato de potássio
0042 001334-74-3/À base de glicerofosfato de sódio
0043 000112-38-9/À base de ácido undecilênico
0044 000557-08-4/À base de undecilenato de zinco
0045 015687-27-1/À base de ibuprofeno
0046 022650-86-8/À base de subgalato de bismuto
0047 022071-15-4/À base de cetoprofeno
0048 000145-41-5/À base de deidrocolato de sódio
0049 022204-53-1/À base de naproxeno
0050 049562-28-9/À base de fenofibrato
0051 000637-07-0/À base de clofibrato
0052 106685-40-9/À base de adapaleno
9999 Outros

9.72. Item 3003904 Contendo produtos das posições 29.21
e 29.22, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a
3003.90.3

9.72.1. SubItem 30039041 Sulfato de tranilcipromina;
dietilpropiona

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.72.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013492-01-8/À base de sulfato de tranilcipromina
0002 000090-84-6/À base de anfepramona
9.73. SubItem 30039042 Cloridrato de ketamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.73.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001867-66-9/À base de cloridrato de cetamina
9.74. SubItem 30039043 Clembuterol ou seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.74.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 021898-19-1/À base de cloridrato de clembuterol
0002 037148-27-9/À base de clembuterol
9.75. SubItem 30039044 Tamoxifen ou seu citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.75.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054965-24-1/À base de citrato de tamoxifeno
0002 010540-29-1/À base de tamoxifeno
9.76. SubItem 30039045 Levodopa; alfa-metildopa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.76.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-92-7/À base de levodopa
0003 000555-30-6/À base de alfa-metildopa
9.77. SubItem 30039046 Cloridrato de fenilefrina;

mirtecaína; propranolol ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
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9.77.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000061-76-7/À base de cloridrato de fenilefrina
0002 000318-98-9/À base de cloridrato de propranolol
0003 000525-66-6/À base de propranolol
0004 007712-50-7/À base de mirtecaína
9999 Outros
9.78. SubItem 30039047 Diclofenaco de sódio; diclofenaco

de potássio; diclofenaco de dietilamônio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.78.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015307-79-6/À base de diclofenaco de sódio
0002 015307-81-0/À base de diclofenaco de potássio
0003 078213-16-8/À base de diclofenaco de dietilamônio
9.79. SubItem 30039048 Clorambucil; clormetina (DCI) ou

seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.79.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-75-2/À base de clormetina
0002 000055-86-7/À base de cloridrato de clormetina
0003 089778-26-7/À base de toremifeno
0004 000305-03-3/À base de clorambucila
0005 000148-82-3/À base de melfalana
9999 Outros
9.80. SubItem 30039049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.80.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002624-44-4/À base de etansilato
0002 006168-86-1/À base de cloridrato de isometepteno
0003 125494-59-9/À base de cloridrato de sibutramina
0004 000503-01-5/À base de isometepteno
0005 007492-31-1/À base de mucato de isometepteno
0006 106650-56-0/À base de sibutramina
0007 000123-82-0/À base de tuaminoeptano
0008 038260-01-4/À base de cloridrato de trientina
0009 000112-24-3/À base de trientina
0010 000768-94-5/À base de amantadina
0011 000665-66-7/À base de cloridrato de amantadina
0012 018016-80-3/À base de lisurida
0013 019875-60-6/À base de maleato de lisurida
0014 019982-08-2/À base de memantina
0015 000155-09-9/À base de tranilcipromina
0016 000050-48-6/À base de amitriptilina
0017 000303-53-7/À base de ciclobenzaprina
0018 000549-18-8/À base de cloridrato de amitriptilina
0019 006202-23-9/À base de cloridrato de

ciclobenzaprina
0020 010347-81-6/À base de cloridrato de maprotilina
0021 000894-71-3/À base de cloridrato de nortriptilina
0022 005875-06-9/À base de cloridrato de proximetacaína
0023 014611-52-0/À base de cloridrato de selegilina
0024 079559-97-0/À base de cloridrato de sertralina
0025 002349-90-8/À base de embonato de amitriptilina
0026 013042-18-7/À base de fendilina
0027 010262-69-8/À base de maprotilina
0028 058902-67-3/À base de mesilato de maprotilina
0029 000072-69-5/À base de nortriptilina
0030 014334-40-8/À base de pramiverina
0031 000499-67-2/À base de proximetacaína
0032 014611-51-9/À base de selegilina
0033 079617-96-2/À base de sertralina
0034 003572-43-8/À base de bromexina
0035 000611-75-6/À base de cloridrato de bromexina
0036 001639-60-7/À base de cloridrato de

dextropropoxifeno
0037 000469-62-5/À base de dextropropoxifeno
0038 004682-36-4/À base de citrato de orfenadrina
0039 000341-69-5/À base de cloridrato de orfenadrina
0040 000083-98-7/À base de orfenadrina
0041 023828-92-4/À base de cloridrato de ambroxol
0042 018683-91-5/À base de ambroxol
0043 001215-83-4/À base de cloridrato de clobutinol
0044 014860-49-2/À base de clobutinol
0045 000064-95-9/À base de adifenina
0046 000133-51-7/À base de antimoniato de meglumina
0047 002179-37-5/À base de benciclano
0048 063659-18-7/À base de betaxolol
0049 066722-44-9/À base de bisoprolol
0050 027591-01-1/À base de bunolol
0051 018109-80-3/À base de butamirato
0052 000090-86-8/À base de cinamedrina
0053 018109-81-4/À base de citrato de butamirato
0054 003639-12-1/À base de citrato de butetamato
0055 000050-41-9/À base de citrato de clomifeno
0056 001176-08-5/À base de citrato de feniltoloxamina
0057 052432-72-1/À base de citrato de oxeladina
0058 023142-01-0/À base de citrato de pentoxiverina
0059 089778-27-8/À base de citrato de toremifeno
0060 000911-45-5/À base de clomifeno
0061 000077-38-3/À base de clorfenoxamina
0062 000050-42-0/À base de cloridrato de adifenina
0063 000532-59-2/À base de cloridrato de amilocaína
0064 063659-19-8/À base de cloridrato de betaxolol
0065 000562-09-4/À base de cloridrato de

clorfenoxamina
0066 000147-24-0/À base de cloridrato de difenidramina
0067 081161-17-3/À base de cloridrato de esmolol

0068 001070-11-7/À base de cloridrato de etambutol
0069 059333-67-4/À base de cloridrato de fluoxetina
0070 000543-15-7/À base de cloridrato de heptaminol
0071 116209-55-3/À base de cloridrato de levobetaxolol
0072 027912-14-7/À base de cloridrato de levobunolol
0073 036592-77-5/À base de cloridrato de metipranolol
0074 005370-01-4/À base de cloridrato de mexiletina
0075 001508-65-2/À base de cloridrato de oxibutinina
0076 056776-01-3/À base de cloridrato de tulobuterol
0077 000108-01-0/À base de deanol
0078 000077-19-0/À base de dicicloverina
0079 000058-73-1/À base de difenidramina
0080 081147-92-4/À base de esmolol
0081 000074-55-5/À base de etambutol
0082 000092-12-6/À base de feniltoloxamina
0083 054910-89-3/À base de fluoxetina
0084 000372-66-7/À base de heptaminol
0085 093221-48-8/À base de levobetaxolol
0086 047141-42-4/À base de levobunolol
0087 082186-77-4/À base de lumefantrina
0088 034140-59-5/À base de maleato de trimebutina
0089 022664-55-7/À base de metipranolol
0090 031828-71-4/À base de mexiletina
0091 042200-33-9/À base de nadolol
0092 026570-10-5/À base de napsilato de

destropropoxifeno
0093 000468-61-1/À base de oxeladina
0094 005633-20-5/À base de oxibutinina
0095 000077-23-6/À base de pentoxiverina
0096 039133-31-8/À base de trimebutina
0097 000077-86-1/À base de trometamol
0098 074753-15-4/À base de bromidrato de dobutamina
0099 049745-95-1/À base de cloridrato de dobutamina
0100 000062-31-7/À base de cloridrato de dopamina
0101 075011-65-3/À base de cloridrato de ibopamina
0102 005588-10-3/À base de cloridrato de

metoxifenamina
0103 034368-04-2/À base de dobutamina
0104 000051-61-6/À base de dopamina
0105 066195-31-1/À base de ibopamina
0106 000093-30-1/À base de metoxifenamina
0107 124937-51-5/À base de tolterodina
0108 000134-80-5/À base de cloridrato de anfepramona
0109 001095-90-5/À base de cloridrato de metadona
0110 000076-99-3/À base de metadona
0111 000847-84-7/À base de cloridrato de normetadona
0112 000467-85-6/À base de normetadona
0113 006740-88-1/À base de cetamina
0114 031677-93-7/À base de cloridrato de bupropiona
0115 089796-99-6/À base de aceclofenaco
0116 000060-32-2/À base de ácido aminocapróico
0117 000530-78-9/À base de ácido flufenâmico
0118 000056-12-2/À base de ácido aminobutírico
0119 000061-68-7/À base de ácido mefenâmico
0120 013710-19-5/À base de ácido tolfenâmico
0121 001197-18-8/À base de ácido tranexâmico
0122 057574-09-1/À base de amineptina
0123 001187-91-3/À base de aspartato de magnésio
0124 003230-94-2/À base de aspartato de ornitina
0125 002001-89-0/À base de aspartato de potássio
0126 001134-47-0/À base de baclofeno
0127 000094-09-7/À base de benzocaína
0128 000094-25-7/À base de butambeno
0129 000054-30-8/À base de camilofina
0130 030272-08-3/À base de cloridrato de amineptina
0131 096020-91-6/À base de cloridrato de eflornitina
0132 003184-13-2/À base de cloridrato de ornitina
0133 000051-05-8/À base de cloridrato de procaína
0134 000136-47-0/À base de cloridrato de tetracaína
0135 005892-41-1/À base de dicloridrato de camilofina
0136 006211-16-1/À base de dicloridrato de ornitina
0137 030544-47-9/À base de etofenamato
0138 000063-91-2/À base de fenilalanina
0139 061891-34-7/À base de flufenamato de alumínio
0140 060142-96-3/À base de gabapentina
0141 000070-26-8/À base de ornitina
0142 021245-01-2/À base de padimato
0143 000577-48-0/À base de picrato de butambeno
0144 000059-46-1/À base de procaína
0145 000094-24-6/À base de tetracaína
0146 060643-86-9/À base de vigabatrina
0147 000059-42-7/À base de fenilefrina
0148 034183-22-7/À base de cloridrato de propafenona
0149 054063-53-5/À base de propafenona
0150 056392-17-7/À base de tartarato de metoprolol
0151 080274-67-5/À base de fumarato de metoprolol
0152 037350-58-6/À base de metoprolol
0153 098418-47-4/À base de succinato de metoprolol
0154 000065-49-6/À base de ácido paraaminossalicílico
0155 003703-79-5/À base de bametana
0156 001944-12-3/À base de bromidrato de fenoterol
0157 000512-15-2/À base de ciclopentolato
0158 005870-29-1/À base de cloridrato de ciclopentolato
0159 064019-93-8/À base de cloridrato de dipivefrina
0160 000943-17-9/À base de cloridrato de etilefrina
0161 001944-10-1/À base de cloridrato de fenoterol
0162 000051-30-9/À base de cloridrato de isoprenalina
0163 000579-56-6/À base de cloridrato de isoxsuprina
0164 002753-45-9/À base de cloridrato de mebeverina
0165 005987-82-6/À base de cloridrato de oxibuprocaína

0166 000302-70-5/À base de cloridrato de óxido de
clormetina

0167 016648-69-4/À base de cloridrato de oxifedrina
0168 023239-51-2/À base de cloridrato de ritodrina
0169 000829-74-3/À base de corbadrina
0170 053265-63-6/À base de dipivefrina
0171 000709-55-7/À base de etilefrina
0172 013392-18-2/À base de fenoterol
0173 094749-08-3/À base de xinaftoato de salmeterol
0174 007683-59-2/À base de isoprenalina
0175 000395-28-8/À base de isoxsuprina
0176 058379-21-8/À base de lactato de isoxsuprina
0177 000051-31-0/À base de levisoprenalina
0178 003625-06-7/À base de mebeverina
0179 065271-80-9/À base de mitoxantrona
0180 000099-43-4/À base de oxibuprocaína
0181 026652-09-5/À base de ritodrina
0182 018559-94-9/À base de salbutamol
0183 089365-50-4/À base de salmeterol
0184 000056-45-1/À base de serina
0185 005716-20-1/À base de sulfato de bametana
0186 006700-39-6/À base de sulfato de isoprenalina
0187 005874-97-5/À base de sulfato de orciprenalina
0188 051022-70-9/À base de sulfato de salbutamol
0189 023031-25-6/À base de terbutalina
0190 027203-92-5/À base de tramadol
0191 000072-19-5/À base de treonina
0192 014286-84-1/À base de fumarato de benciclano
0193 000067-92-5/À base de cloridrato de dicicloverina
0194 015307-86-5/À base de diclofenaco
0195 022204-88-2/À base de cloridrato de tramadol
0196 023031-32-5/À base de sulfato de terbutalina
0197 147245-92-9/À base de acetato de glatirâmer
0198 000154-41-6/À base de cloridrato de

fenilpropanolamina
0199 003223-07-2/À base de cloridrato de melfalana
0200 070476-82-3/À base de cloridrato de mitoxantrona
0201 182683-00-7/À base de cloridrato de sevelamer
0202 028704-27-0/À base de glatirâmer
0203 000089-57-6/À base de messalazina
0204 000059-99-4/À base de neostigmina
9999 Outros
9.81. Item 3003905 Contendo produtos das posições 29.24

a 29.26, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a
3003.90.4

9.81.1. SubItem 30039051 Metoclopramida ou seu
cloridrato; closantel

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.81.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054143-57-6/À base de cloridrato de

metoclopramida
0002 000364-62-5/À base de metoclopramida
9999 Outros
9.82. SubItem 30039052 Atenolol; prilocaína ou seu

cloridrato; talidomida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.82.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 029122-68-7/À base de atenolol
0002 001786-81-8/À base de cloridrato de prilocaína
0003 000721-50-6/À base de prilocaína
0004 000050-35-1/À base de talidomida
9.83. SubItem 30039053 Lidocaína ou seu cloridrato;

flutamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.83.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006108-05-0/À base de cloridrato de lidocaína
0002 000137-58-6/À base de lidocaína
0003 013311-84-7/À base de flutamida
9.84. SubItem 30039054 Femproporex
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.84.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015686-61-0/À base de femproporex
9.85. SubItem 30039055 Paracetamol; bromoprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.85.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000103-90-2/À base de paracetamol
0002 004093-35-0/À base de bromoprida
9.86. SubItem 30039057 Clorexidina ou seus sais;

isetionato de pentamidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.86.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003697-42-5/À base de cloridrato de clorexidina
0002 018472-51-0/À base de gliconato de clorexidina
0003 000140-64-7/À base de isetionato de pentamidina
9999 Outros
9.87. SubItem 30039058 Aminoglutetimida; carmustina;

deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes
produtos; lomustina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.87.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000154-93-8/À base de carmustina
0002 013010-47-4/À base de lomustina
0005 001950-39-6/À base de cloridrato de desferroxamina
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0006 000070-51-9/À base de desferroxamina
0007 000138-14-7/À base de mesilato de desferroxamina
0008 000125-84-8/À base de aminoglutetimida
9999 Outros
9.88. SubItem 30039059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.88.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-65-7/À base de niclosamida
0002 000051-06-9/À base de procainamida
0003 000065-45-2/À base de salicilamida
0004 063887-34-3/À base de sulfato de procainamida
0005 053783-83-8/À base de tromantadina
0006 000077-67-8/À base de etossuximida
0007 007675-83-4/À base de aspartato de arginina
0008 000074-79-3/À base de arginina
0009 001119-34-2/À base de cloridrato de arginina
0010 000135-43-3/À base de lauroguadina
0011 000834-28-6/À base de cloridrato de fenformina
0012 001115-70-4/À base de cloridrato de metformina
0013 034461-22-8/À base de embonato de metformina
0014 000114-86-3/À base de fenformina
0015 003811-75-4/À base de hexamidina
0016 000659-40-5/À base de isetionato de hexamidina
0017 006823-79-6/À base de mesilato de pentamidina
0018 000657-24-9/À base de metformina
0019 000100-33-4/À base de pentamidina
0020 018305-29-8/À base de cloridrato de femproporex
0021 000152-11-4/À base de cloridrato de verapamil
0022 053882-12-5/À base de lodoxamida
0023 000057-08-9/À base de ácido acexâmico
0024 077337-76-9/À base de acamprossato
0025 000372-75-8/À base de citrulina
0026 034312-10-2/À base de cloridrato de citrulina
0027 000056-85-9/À base de glutamina
0028 054940-97-5/À base de malato de citrulina
0029 000101-20-2/À base de triclocarbana
0030 005749-67-7/À base de carbassalato de cálcio
0031 052205-73-9/À base de fosfato sódico de

estramustina
0032 005560-78-1/À base de teclozana
0033 083435-67-0/À base de cloridrato de delapril
0034 003092-17-9/À base de cloridrato de midodrina
0035 013930-31-9/À base de cloridrato de oxetacaína
0036 083435-66-9/À base de delapril
0037 000071-81-8/À base de iodeto de isopropamida
0038 000126-27-2/À base de oxetacaína
0039 052423-56-0/À base de cloridrato de bromoprida
0040 000554-92-7/À base de cloridrato de

trimetobenzamida
0041 037517-30-9/À base de acebutolol
0042 041859-67-0/À base de bezafibrato
0043 000114-80-7/À base de brometo de neostigmina
0044 054340-61-3/À base de brovanexina
0045 034381-68-5/À base de cloridrato de acebutolol
0046 081732-46-9/À base de cloridrato de bambuterol
0047 000614-39-1/À base de cloridrato de procainamida
0048 041544-24-5/À base de cloridrato de tromantadina
0049 000938-73-8/À base de etenzamida
0050 025287-60-9/À base de etofamida
0051 000062-44-2/À base de fenacetina
0052 073573-87-2/À base de formoterol
0053 043229-80-7/À base de fumarato de formoterol
0054 000051-60-5/À base de metilsulfato de neostigmina
0055 092623-85-3/À base de milnaciprana
0056 105816-04-4/À base de nateglinida
0057 000078-44-4/À base de carisoprodol
0058 000052-53-9/À base de verapamil
9999 Outros
9.89. Item 3003906 Contendo produtos das posições 29.30

a 29.32, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a
3003.90.5

9.89.1. SubItem 30039062 Tiaprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.89.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051012-32-9/À base de tiaprida
9.90. SubItem 30039064 Cloridrato de amiodarona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.90.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 019774-82-4/À base de cloridrato de amiodarona
9.91. SubItem 30039067 Carbocisteína; sulfiram
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.91.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000638-23-3/À base de carbocisteína
9999 Outros
9.92. SubItem 30039069 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.92.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000124-87-8/À base de picrotoxina
0002 050838-36-3/À base de tolciclato
0003 000063-68-3/À base de metionina
0004 000054-64-8/À base de tiomersal
0005 000616-91-1/À base de acetilcisteína
0006 051012-33-0/À base de cloridrato de tiaprida
0007 000080-08-0/À base de dapsona
0008 001115-47-5/À base de acetilmetionina

0009 090357-06-5/À base de bicalutamida
0010 082009-34-5/À base de cilastatina
0011 081129-83-1/À base de cilastatina sódica
0012 002219-30-9/À base de cloridrato de penicilamina
0013 000059-52-9/À base de dimercaprol
0015 019767-45-4/À base de mesna
0016 068693-11-8/À base de modafinila
0017 023288-49-5/À base de probucol
0019 038194-50-2/À base de sulindaco
0020 002398-96-1/À base de tolnaftato
0021 066376-36-1/À base de ácido alendrônico
0022 121268-17-5/À base de alendronato de sódio
0023 063585-09-1/À base de foscarnete sódico
0024 057248-88-1/À base de pamidronato dissódico
0025 055588-51-7/À base de acetarsol sódico
0026 128345-62-0/À base de citrato bismútico de

ranitidina
0027 066357-59-3/À base de cloridrato de ranitidina
0028 066357-35-5/À base de ranitidina
0029 000965-52-6/À base de nifuroxazida
0030 000059-87-0/À base de nitrofural
0031 067392-87-4/À base de drospirenona
0032 000435-97-2/À base de femprocumona
0033 075330-75-5/À base de lovastatina
0034 162011-90-7/À base de rofecoxibe
0035 079902-63-9/À base de sinvastatina
0036 000081-81-2/À base de varfarina
0037 002610-86-8/À base de varfarina potássica
0038 000129-06-6/À base de varfarina sódica
0039 070288-86-7/À base de ivermectina
0040 056180-94-0/À base de acarbose
0041 001951-25-3/À base de amiodarona
0042 071963-77-4/À base de arteméter
0043 063968-64-9/À base de artemisinina
0044 088495-63-0/À base de artessunato
0045 082864-68-4/À base de artessunato de sódio
0046 003562-84-3/À base de benzbromarona
0047 000050-34-0/À base de brometo de propantelina
0048 059729-32-7/À base de bromidrato de citalopram
0049 059729-33-8/À base de citalopram
0050 015826-37-6/À base de cromoglicato dissódico
0051 114977-28-5/À base de docetaxel
0052 128196-01-0/À base de escitalopram
0053 114870-03-0/À base de fondaparinux sódico
0054 012569-38-9/À base de glibionato de cálcio

monohidratado
0055 035212-22-7/À base de ipriflavona
0056 000652-67-5/À base de isossorbida
0057 016051-77-7/À base de mononitrato de isossorbida
0058 113806-05-6/À base de olopatadina
0059 033069-62-4/À base de paclitaxel
0060 000298-50-0/À base de propantelina
0061 139110-80-8/À base de zanamivir
0062 000097-77-8/À base de dissulfiram
0063 031329-57-4/À base de naftidrofurila
0064 096829-58-2/À base de orlistate
0065 000087-33-2/À base de dinitrato de isossorbida
0066 000129-16-8/À base de merbromina
0067 085118-27-0/À base de cloridrato de citalopram
0068 140462-76-6/À base de cloridrato de olopatadina
0069 219861-08-2/À base de oxalato de escitalopram
0070 037415-62-6/À base de micofenolato de sódio
9999 Outros
9.93. Item 3003907 Contendo produtos da posição 29.33,

mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.6
9.93.1. SubItem 30039071 Terfenadina; talniflumato;

malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato de
isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína; trimetoprima;
cloridrato de bupivacaína

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.93.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027220-47-9/À base de econazol
0002 024169-02-6/À base de nitrato de econazol
0003 024168-96-5/À base de nitrato de isoconazol
0004 001722-62-9/À base de cloridrato de mepivacaína
0005 014252-80-3/À base de cloridrato de bupivacaína
0006 000738-70-5/À base de trimetoprima
9999 Outros
9.94. SubItem 30039072 Cloridrato de loperamida;

fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina; nimodipina;
nitrendipina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.94.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 021829-25-4/À base de nifedipino
0002 039562-70-4/À base de nitrendipino
0003 066085-59-4/À base de nimodipino
0004 074103-07-4/À base de trometamol cetorolaco
0005 034552-83-5/À base de cloridrato de loperamida
9999 Outros
9.95. SubItem 30039073 Albendazol ou seu sulfóxido;

mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de amezínio;
oxifendazol; praziquantel

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.95.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-44-2/À base de mercaptopurina
0002 054965-21-8/À base de albendazol
0003 055268-74-1/À base de praziquantel

0004 031431-39-7/À base de mebendazol
9999 Outros
9.96. SubItem 30039074 Alprazolam; bromazepam;

clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; droperidol;
mazindol; triazolam

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.96.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-25-3/À base de clordiazepóxido
0002 001812-30-2/À base de bromazepam
0003 000050-13-5/À base de cloridrato de petidina
0004 000548-73-2/À base de droperidol
0005 028981-97-7/À base de alprazolam
0006 000439-14-5/À base de diazepam
0007 022232-71-9/À base de mazindol
0008 028911-01-5/À base de triazolam
9999 Outros
9.97. SubItem 30039075 Benzetimida ou seu cloridrato;

fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; pirazinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.97.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-41-0/À base de fenitoína
0002 000630-93-3/À base de fenitoína sódica
0003 000054-85-3/À base de isoniazida
0004 000098-96-4/À base de pirazinamida
9999 Outros
9.98. SubItem 30039076 Ácido 2-(2-metil-3-

cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou seus
sais; azatioprina; nitrato de miconazol

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.98.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013182-89-3/À base de benzoilmetronidazol
0002 069198-10-3/À base de cloridrato de metronidazol
0003 000443-48-1/À base de metronidazol
0004 022832-87-7/À base de nitrato de miconazol
0005 000446-86-6/À base de azatioprina
9999 Outros
9.99. SubItem 30039077 Enrofloxacina; maleato de

enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; norfloxacina; sais de
piperazina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.99.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070458-96-7/À base de norfloxacino
0002 000142-88-1/À base de adipato de piperazina
0003 000144-29-6/À base de citrato de piperazina
0004 012002-30-1/À base de edetato cálcico de

piperazina
0005 001951-97-9/À base de fosfato de piperazina
0006 000133-36-8/À base de tartarato de piperazina
0007 076095-16-4/À base de maleato de enalapril
9999 Outros
9.100. SubItem 30039078 Altretamina; bortezomib;

dacarbazina; disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida;
fluspirileno; letrozol; lopinavir; mesilato de imatinib; nelfinavir ou
seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; saquinavir; sulfato de
abacavir; sulfato de atazanavir; sulfat

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.100.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004342-03-4/À base de dacarbazina
0002 157810-81-6/À base de sulfato de indinavir
0003 159989-65-8/À base de mesilato de nelfinavir
0004 159989-64-7/À base de nelfinavir
0005 000071-73-8/À base de tiopental sódico
0006 202138-50-9/À base de fumarato de tenofovir

desoproxila
0007 192725-17-0/À base de lopinavir
0008 000645-05-6/À base de altretamina
0009 112809-51-5/À base de letrozol
0010 085622-93-1/À base de temozolomida
0011 129497-78-5/À base de verteporfina
0012 129618-40-2/À base de nevirapina
0013 127779-20-8/À base de saquinavir
0014 159519-65-0/À base de enfuvirtida
0015 220127-57-1/À base de mesilato de imatinibe
0016 229975-97-7/À base de sulfato de atazanavir
9999 Outros
9.101. SubItem 30039079 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.101.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006150-97-6/À base de dipirona magnésica
0002 000068-89-3/À base de dipirona
0003 000479-92-5/À base de propifenazona
0004 000058-15-1/À base de aminofenazona
0005 000050-33-9/À base de fenilbutazona
0006 000129-18-0/À base de fenilbutazona sódica
0007 053808-88-1/À base de lonazolaco
0008 000129-20-4/À base de oxifembutazona
0009 000057-96-5/À base de sulfimpirazona
0010 033125-97-2/À base de etomidato
0011 063612-50-0/À base de nilutamida
0012 022944-85-0/À base de benznidazol
0013 016773-42-5/À base de ornidazol
0014 003366-95-8/À base de secnidazol
0015 066711-21-5/À base de apraclonidina
0016 004205-90-7/À base de clonidina
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0017 073218-79-8/À base de cloridrato de apraclonidina
0018 072479-26-6/À base de fenticonazol
0019 027523-40-6/À base de isoconazol
0020 022916-47-8/À base de miconazol
0021 064872-77-1/À base de nitrato de butoconazol
0022 073151-29-8/À base de nitrato de fenticonazol
0023 083621-06-1/À base de nitrato de omoconazol
0024 064211-46-7/À base de nitrato de oxiconazol
0025 064211-45-6/À base de oxiconazol
0026 051481-61-9/À base de cimetidina
0027 070059-30-2/À base de cloridrato de cimetidina
0028 000071-00-1/À base de histidina
0029 099614-01-4/À base de cloridrato de ondansetrona
0030 099614-02-5/À base de ondansetrona
0031 118072-93-8/À base de ácido zoledrônico
0032 060628-96-8/À base de bifonazol
0033 059803-98-4/À base de brimonidina
0034 145108-58-3/À base de cloridrato de

dexmedetomidina
0035 021370-21-8/À base de cloridrato de fenoxazolina
0036 000550-99-2/À base de cloridrato de nafazolina
0037 002315-02-8/À base de cloridrato de oximetazolina
0038 000522-48-5/À base de cloridrato de tetrizolina
0039 001218-35-5/À base de cloridrato de xilometazolina
0040 004846-91-7/À base de fenoxazolina
0041 000050-60-2/À base de fentolamina
0042 119006-77-8/À base de flutrimazol
0043 000051-45-6/À base de histamina
0044 114798-26-4/À base de losartana
0045 124750-99-8/À base de losartana potássica
0046 000065-28-1/À base de mesilato de fentolamina
0047 000835-31-4/À base de nafazolina
0048 005144-52-5/À base de nitrato de nafazolina
0049 001491-59-4/À base de oximetazolina
0050 006693-90-9/À base de prednazolina
0051 000084-22-0/À base de tetrizolina
0052 000060-56-0/À base de tiamazol
0053 000526-36-3/À base de xilometazolina
0054 071195-58-9/À base de alfentanila
0055 070879-28-6/À base de cloridrato de alfentanila
0056 000437-38-7/À base de fentanila
0057 000990-73-8/À base de citrato de fentanila
0058 000298-59-9/À base de cloridrato de metilfenidato
0059 054143-56-5/À base de acetato de flecainida
0060 001511-16-6/À base de cloridrato de haloperidol
0061 074050-97-8/À base de decanoato de haloperidol
0062 000749-13-3/À base de trifluperidol
0063 000486-16-8/À base de carbinoxamina
0064 053179-11-6/À base de loperamida
0065 003505-38-2/À base de maleato de carbinoxamina
0066 000094-44-0/À base de nicotinato de benzila
0067 049746-00-1/À base de tartarato de carbinoxamina
0068 000514-65-8/À base de biperideno
0069 001235-82-1/À base de cloridrato de biperideno
0070 007085-45-2/À base de lactato de biperideno
0071 083799-24-0/À base de fexofenadina
0072 000059-33-6/À base de maleato de mepiramina
0073 073590-58-6/À base de omeprazol
0074 132866-11-6/À base de cloridrato de lercanidipino
0075 006036-95-9/À base de cloridrato de mepiramina
0076 100427-26-7/À base de lercanidipino
0077 000091-84-9/À base de mepiramina
0078 002180-92-9/À base de bupivacaína
0079 098717-15-8/À base de cloridrato de ropivacaína
0080 056995-20-1/À base de flupirtina
0081 103577-45-3/À base de lansoprazol
0082 027262-47-1/À base de levobupivacaína
0083 075507-68-5/À base de maleato de flupirtina
0084 084057-95-4/À base de ropivacaína
0085 088150-42-9/À base de anlodipino
0086 068844-77-9/À base de astemizol
0087 003964-81-6/À base de azatadina
0088 111470-99-6/À base de besilato de anlodipino
0089 005638-76-6/À base de betaistina
0090 000603-50-9/À base de bisacodil
0091 000140-72-7/À base de brometo de cetilpiridínio
0092 015500-66-0/À base de brometo de pancurônio
0093 000101-26-8/À base de brometo de piridostigmina
0094 050700-72-6/À base de brometo de vecurônio
0095 000125-69-9/À base de bromidrato de

dextrometorfano
0096 005807-87-4/À base de bromidrato de difenilpiralina
0097 000086-22-6/À base de bronfeniramina
0098 000129-03-3/À base de ciproeptadina
0099 006138-56-3/À base de citrato de tripelenamina
0100 003703-76-2/À base de cloperastina
0101 000123-03-5/À base de cloreto de cetilpiridínio
0102 000132-22-9/À base de clorfenamina
0103 104757-53-1/À base de cloridrato de barnidipino
0104 006032-06-0/À base de cloridrato de ciproeptadina
0105 014984-68-0/À base de cloridrato de cloperastina
0106 000132-22-9/À base de cloridrato de clorfenamina
0107 003254-89-5/À base de cloridrato de difenidol
0108 000132-18-3/À base de cloridrato de difenilpiralina
0109 079547-78-7/À base de cloridrato de levocabastina
0110 000129-77-1/À base de cloridrato de piperidolato
0111 010049-83-9/À base de dicloridrato de piritinol
0112 132539-07-2/À base de cloridrato de remifentanila
0113 003644-61-9/À base de cloridrato de tolperisona
0114 000154-69-8/À base de cloridrato de tripelenamina

0115 000550-70-9/À base de cloridrato de triprolidina
0116 000132-21-8/À base de dexbronfeniramina
0117 025523-97-1/À base de dexclorfeniramina
0118 005579-84-0/À base de cloridrato de betaistina
0119 000972-02-1/À base de difenidol
0120 000147-20-6/À base de difenilpiralina
0121 003978-86-7/À base de maleato de azatadina
0122 005636-83-9/À base de dimetindeno
0123 090729-43-4/À base de ebastina
0124 000536-33-4/À base de etionamida
0125 031637-97-5/À base de etofibrato
0126 072509-76-3/À base de felodipino
0127 000094-78-0/À base de fenazopiridina
0128 000086-21-5/À base de feniramina
0129 150378-17-9/À base de indinavir
0130 103890-78-4/À base de lacidipino
0131 100286-97-3/À base de lactato de milrinona
0132 079516-68-0/À base de levocabastina
0133 088150-47-4/À base de maleato de anlodipino
0134 000980-71-2/À base de maleato de bronfeniramina
0135 000113-92-8/À base de maleato de clorfenamina
0136 002391-03-9/À base de maleato de

dexbronfeniramina
0137 002438-32-6/À base de maleato de

dexclorfeniramina
0138 003614-69-5/À base de maleato de dimetindeno
0139 000132-20-7/À base de maleato de feniramina
0140 000154-97-2/À base de mesilato de pralidoxima
0141 078415-72-2/À base de milrinona
0142 055985-32-5/À base de nicardipino
0143 006556-11-2/À base de nicotinato de inositol
0144 000093-60-7/À base de nicotinato de metila
0145 075530-68-6/À base de nilvadipino
0146 063675-72-9/À base de nisoldipino
0147 102625-70-7/À base de pantoprazol
0148 138786-67-1/À base de pantoprazol sódico
0149 000079-55-0/À base de pempidina
0150 026864-56-2/À base de penfluridol
0151 010040-45-6/À base de picossulfato de sódio
0152 002062-78-4/À base de pimozida
0153 000082-98-4/À base de piperidolato
0154 001098-97-1/À base de piritinol
0155 014222-60-7/À base de protionamida
0156 135062-02-1/À base de repaglinida
0157 006164-87-0/À base de tartarato de nicotinila
0158 000091-81-6/À base de tripelenamina
0159 000486-12-4/À base de triprolidina
0160 001508-75-4/À base de tropicamida
0161 040034-42-2/À base de rosoxacino
0162 000132-60-5/À base de cinchofeno
0163 005949-18-8/À base de cinchofeno sódico
0164 082586-55-8/À base de cloridrato de quinapril
0165 085441-61-8/À base de quinapril
0166 021738-42-1/À base de oxaminiquina
0167 003811-56-1/À base de aminoquinurida
0168 000086-42-0/À base de amodiaquina
0169 000086-75-9/À base de benzoxiquina
0170 000085-79-0/À base de cinchocaína
0171 000130-26-7/À base de clioquinol
0172 000522-51-0/À base de cloreto de dequalínio
0173 106861-44-3/À base de cloreto de mivacúrio
0174 000548-84-5/À base de cloreto de pirvínio
0175 000061-12-1/À base de cloridrato de cinchocaína
0176 003545-67-3/À base de dicloridrato de cloroquina
0177 000985-13-7/À base de cloridrato de etaverina
0178 051773-92-3/À base de cloridrato de mefloquina
0179 000054-05-7/À base de cloroquina
0180 000072-80-0/À base de clorquinaldol
0181 000130-16-5/À base de cloxiquina
0182 000050-63-5/À base de difosfato de cloroquina
0183 000063-45-6/À base de difosfato de primaquina
0184 003546-41-6/À base de embonato de pirvínio
0185 023779-99-9/À base de floctafenina
0186 000118-42-3/À base de hidroxicloroquina
0187 000148-24-3/À base de hidroxiquinolina
0188 053230-10-7/À base de mefloquina
0189 158966-92-8/À base de montelucaste
0190 004008-48-4/À base de nitroxolina
0191 000090-34-6/À base de primaquina
0192 000132-73-0/À base de sulfato de cloroquina
0193 000747-36-4/À base de sulfato de hidroxicloroquina
0194 000134-31-6/À base de sulfato de hidroxiquinolina
0195 000057-43-2/À base de amobarbital
0196 000064-43-7/À base de amobarbital sódico
0197 000057-44-3/À base de barbital
0198 000050-06-6/À base de fenobarbital
0199 000057-30-7/À base de fenobarbital sódico
0200 000076-74-4/À base de pentobarbital
0201 007563-42-0/À base de pentobarbital cálcico
0202 000057-33-0/À base de pentobarbital sódico
0203 004388-82-3/À base de barbexaclona
0204 000076-75-5/À base de tiopental
0205 030484-77-6/À base de dicloridrato de flunarizina
0206 052468-60-7/À base de flunarizina
0207 157182-32-6/À base de alatrofloxacino
0208 000082-95-1/À base de buclizina
0209 036505-84-7/À base de buspirona
0210 083881-51-0/À base de cetirizina
0211 000298-57-7/À base de cinarizina
0212 085721-33-1/À base de ciprofloxacino

0213 001642-54-2/À base de citrato de dietilcarbamazina
0214 060763-49-7/À base de clofibrato de cinarizina
0215 000129-74-8/À base de cloridrato de buclizina
0216 086393-32-0/À base de cloridrato de ciprofloxacino
0217 072822-13-0/À base de cloridrato de dapiprazol
0218 098079-52-8/À base de cloridrato de lomefloxacino
0219 082752-99-6/À base de cloridrato de nefazodona
0220 013171-25-0/À base de dicloridrato de trimetazidina
0221 083881-52-1/À base de dicloridrato de cetirizina
0222 002192-20-3/À base de cloridrato de hidroxizina
0223 000090-89-1/À base de dietilcarbamazina
0224 017692-31-8/À base de dropropizina
0225 010246-75-0/À base de embonato de hidroxizina
0226 110871-86-8/À base de esparfloxacino
0227 000068-88-2/À base de hidroxizina
0228 098079-51-7/À base de lomefloxacino
0229 050679-07-7/À base de maleato de cinepazete
0230 026328-04-1/À base de maleato de cinepazida
0231 149676-40-4/À base de mesilato de pefloxacino
0232 151096-09-2/À base de moxifloxacino
0233 083366-66-9/À base de nefazodona
0234 070458-92-3/À base de pefloxacino
0235 000110-85-0/À base de piperazina
0236 021416-87-5/À base de razoxano
0237 005011-34-7/À base de trimetazidina
0239 000051-21-8/À base de fluoruracila
0240 056518-41-3/À base de brodimoprima
0241 000051-52-5/À base de propiltiouracila
0242 055774-33-9/À base de azatioprina sódica
0243 069657-51-8/À base de aciclovir sódico
0244 106941-25-7/À base de adefovir
0245 142340-99-6/À base de adefovir-divipoxila
0246 113852-37-2/À base de cidofovir
0247 075438-58-3/À base de cloridrato de moxonidina
0248 000063-56-9/À base de cloridrato de tonzilamina
0249 124832-27-5/À base de cloridrato de valaciclovir
0250 000058-32-2/À base de dipiridamol
0251 104227-87-4/À base de fanciclovir
0252 082410-32-0/À base de ganciclovir
0253 107910-75-8/À base de ganciclovir sódico
0254 075438-57-2/À base de moxonidina
0255 039809-25-1/À base de penciclovir
0256 000091-85-0/À base de tonzilamina
0257 015421-84-8/À base de trapidil
0258 124832-26-4/À base de valaciclovir
0259 175865-60-8/À base de valganciclovir
0260 000065-86-1/À base de ácido orótico
0261 000315-30-0/À base de alopurinol
0262 052212-02-9/À base de brometo de pipecurônio
0263 058579-51-4/À base de cloridrato de anagrelida
0264 025332-39-2/À base de cloridrato de trazodona
0265 001104-22-9/À base de cloridrato de meclozina
0266 002022-85-7/À base de flucitosina
0267 000141-94-6/À base de hexetidina
0268 089226-50-6/À base de manidipino
0269 000569-65-3/À base de meclozina
0270 111793-42-1/À base de mesilato de tirilazade
0271 000059-05-2/À base de metotrexato
0272 007413-34-5/À base de metotrexato de sódio
0273 108612-45-9/À base de mizolastina
0274 000058-14-0/À base de pirimetamina
0275 003286-46-2/À base de sulbutiamina
0276 019794-93-5/À base de trazodona
0277 000396-01-0/À base de triantereno
0278 034661-75-1/À base de urapidil
0279 137234-62-9/À base de voriconazol
0280 084057-84-1/À base de lamotrigina
0281 027469-53-0/À base de almitrina
0282 160738-57-8/À base de gatifloxacino
0283 029608-49-9/À base de dimesilato de almitrina
0284 060719-84-8/À base de anrinona
0285 086541-75-5/À base de benazepril
0286 086541-78-8/À base de benazeprilate
0287 029342-05-0/À base de ciclopirox
0288 073963-72-1/À base de cilostazol

0289 086541-74-4/À base de cloridrato de benazepril
0290 051781-21-6/À base de cloridrato de carteolol
0292 075898-90-7/À base de lactato de anrinona
0293 028874-51-3/À base de pidolato de sódio
0294 000125-33-7/À base de primidona
0295 057109-90-7/À base de clorazepato dipotássico
0296 005991-71-9/À base de clorazepato de potássio
0297 000438-41-5/À base de cloridrato de

clordiazepóxido
0298 001172-18-5/À base de dicloridrato de flurazepam
0299 059467-96-8/À base de cloridrato de midazolam
0300 059467-94-6/À base de maleato de midazolam
0301 002609-46-3/À base de amilorida
0302 091374-20-8/À base de cloridrato de ropinirol
0303 093957-54-1/À base de fluvastatina
0304 093957-55-2/À base de fluvastatina sódica
0305 115956-13-3/À base de mesilato de dolasetrona
0306 144034-80-0/À base de rizatriptana
0307 091374-21-9/À base de ropinirol
0308 087679-37-6/À base de trandolapril
0309 087679-71-8/À base de trandolaprilate
0310 000073-22-3/À base de triptofana
0311 107753-78-6/À base de zafirlucaste
0312 088768-40-5/À base de cilazapril

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


52 ISSN 1677-7042 Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300052

0313 090139-06-3/À base de cilazaprilate
0314 078755-81-4/À base de flumazenil
0315 058581-89-8/À base de azelastina
0316 127786-29-2/À base de bromidrato de epinastina
0317 000303-49-1/À base de clomipramina
0318 079307-93-0/À base de cloridrato de azelastina
0319 108929-04-0/À base de cloridrato de epinastina
0320 000113-52-0/À base de cloridrato de imipramina
0321 021535-47-7/À base de cloridrato de mianserina
0322 010075-24-8/À base de embonato de imipramina
0323 080012-43-7/À base de epinastina
0324 000050-49-7/À base de imipramina
0325 024219-97-4/À base de mianserina
0326 061337-67-5/À base de mirtazapina
0327 028721-07-5/À base de oxcarbazepina
0328 006829-98-7/À base de óxido de imipramina
0329 000054-95-5/À base de pentetrazol
0330 015686-51-8/À base de clemastina
0331 014976-57-9/À base de fumarato de clemastina
0332 071675-85-9/À base de amissulprida
0333 055837-25-7/À base de buflomedil
0334 035543-24-9/À base de cloridrato de buflomedil
0335 134523-00-5/À base de atorvastatina
0336 134523-03-8/À base de atorvastatina cálcica
0337 134523-01-6/À base de atorvastatina sódica
0338 074103-06-3/À base de cetorolaco
0339 059338-87-3/À base de cloridrato de alizaprida
0340 002210-64-2/À base de cloridrato de pirrocaína
0341 075847-73-3/À base de enalapril
0342 076420-72-9/À base de enalaprilate
0343 125995-03-1/À base de atorvastatina lactona
0344 000147-85-3/À base de prolina
0345 087333-19-5/À base de ramipril
0346 087269-97-4/À base de ramiprilate
0347 021363-18-8/À base de viminol
0348 000442-52-4/À base de clemizol
0349 001163-36-6/À base de cloridrato de clemizol
0350 087233-62-3/À base de difumarato de emedastina
0351 087233-61-2/À base de emedastina
0352 117976-89-3/À base de rabeprazol
0353 117976-90-6/À base de rabeprazol sódico
0354 086386-73-4/À base de fluconazol
0355 051037-30-0/À base de acipimox
0356 053164-05-9/À base de acemetacina
0357 008048-52-0/À base de acriflavina
0358 000090-45-9/À base de aminoacridina
0359 000058-00-4/À base de apomorfina
0360 000642-72-8/À base de benzidamina
0361 145040-37-5/À base de candersatana-cilexetila
0362 139481-59-7/À base de candesartana
0363 000069-81-8/À base de carbazocromo
0364 072956-09-3/À base de carvedilol
0365 000314-19-2/À base de cloridrato de apomorfina
0366 000132-69-4/À base de cloridrato de benzidamina
0367 018609-21-7/À base de cloridrato de

dextrometorfano
0368 000304-20-1/À base de cloridrato de hidralazina
0369 094424-50-7/À base de cloridrato de quinagolida
0370 103420-77-5/À base de devazepida
0371 000125-71-3/À base de dextrometorfano
0372 000484-23-1/À base de diidralazina
0373 039715-02-1/À base de endralazina
0374 000086-54-4/À base de hidralazina
0375 000053-86-1/À base de indometacina
0376 074252-25-8/À base de indometacina sódica
0377 006402-23-9/À base de lactato de etacridina
0379 065322-72-7/À base de mesilato de endralazina
0380 116644-53-2/À base de mibefradil
0381 007327-87-9/À base de sulfato de diidralazina
0382 145158-71-0/À base de tegaserode
0383 000052-24-4/À base de tiotepa
0384 000739-71-9/À base de trimipramina
0385 147059-72-1/À base de trovafloxacino
0386 137862-53-4/À base de valsartana
0387 082626-48-0/À base de zolpidem
0388 005907-38-0/À base de dipirona monoidratada
0389 000060-80-0/À base de antipirina
0390 070145-60-7/À base de fenilbutazona cálcica
0391 019387-91-8/À base de tinidazol
0392 004205-91-8/À base de cloridrato de clonidina
0393 023593-75-1/À base de clotrimazol
0394 138402-11-6/À base de irbesartana
0395 000915-30-0/À base de difenoxilato
0396 003810-80-8/À base de cloridrato de difenoxilato
0397 000113-45-1/À base de metilfenidato
0398 000057-42-1/À base de petidina
0399 000052-86-8/À base de haloperidol
0400 000136-40-3/À base de cloridrato de fenazopiridina
0401 013447-95-5/À base de metaniazida
0402 000521-74-4/À base de broxiquinolina
0403 033386-08-2/À base de cloridrato de buspirona
0405 018694-40-1/À base de epirizol
0406 038304-91-5/À base de minoxidil
0407 022316-47-8/À base de clobazam
0408 007491-74-9/À base de piracetam
0409 001622-61-3/À base de clonazepam
0410 023887-31-2/À base de clorazepato
0411 029975-16-4/À base de estazolam
0412 003900-31-0/À base de fludiazepam
0413 001622-62-4/À base de flunitrazepam

0414 017617-23-1/À base de flurazepam
0415 000846-49-1/À base de lorazepam
0416 002898-12-6/À base de medazepam
0417 059467-70-8/À base de midazolam
0418 000146-22-5/À base de nitrazepam
0419 017440-83-4/À base de cloridrato de amilorida
0420 013523-86-9/À base de pindolol
0421 000298-46-4/À base de carbamazepina
0422 017321-77-6/À base de cloridrato de clomipramina
0423 053583-79-2/À base de sultoprida
0424 059338-93-1/À base de alizaprida
0425 000389-08-2/À base de ácido nalidíxico
0426 002030-63-9/À base de clofazimina
0427 052443-21-7/À base de glicametacina
0428 144701-48-4/À base de telmisartana
0429 059277-89-3/À base de aciclovir
0430 145202-66-0/À base de benzoato de rizatriptano
0431 143201-11-0/À base de cerivastatina sódica
0432 006109-70-2/À base de cloridrato de aceclidina
0433 142057-77-0/À base de cloridrato de donepezila
0434 153439-40-8/À base de cloridrato de fexofenadina
0435 027262-48-2/À base de cloridrato de

levobupivacaína
0436 175865-59-5/À base de cloridrato de valganciclovir
0437 119623-66-4/À base de diclofenaco epolamina
0438 119141-88-7/À base de esomeprazol
0439 217087-09-7/À base de esomeprazol magnésio
0440 161796-78-7/À base de esomeprazol sódico
0441 202409-33-4/À base de etoricoxibe
0442 088889-14-9/À base de fosinopril sódico
0443 097867-33-9/À base de lactato de ciprofloxacina
0445 000155-97-5/À base de piridostigmina
0446 115436-72-1/À base de risedronato sódico
0447 007758-98-7/À base de tartarato de brimonidina
0448 147127-20-6/À base de tenofovir
0449 000066-22-8/À base de uracila
0450 100643-71-8/À base de desloratadina
0451 076547-98-3/À base de lisinopril
9999 Outros
9.102. Item 3003908 Contendo produtos das posições

29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo produtos dos itens
3003.90.1 a 3003.90.7

9.102.1. SubItem 30039081 Levamisol ou seus sais;
tetramisol

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.102.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 016595-80-5/À base de cloridrato de levamisol
0002 032093-35-9/À base de fosfato de levamisol
0003 014769-73-4/À base de levamisol
0004 005036-02-2/À base de tetramisol
9999 Outros
9.103. SubItem 30039082 Sulfadiazina ou seu sal sódico;

sulfametoxazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.103.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-35-9/À base de sulfadiazina
0002 000547-32-0/À base de sulfadiazina sódica
0003 000723-46-6/À base de sulfametoxazol
9999 Outros
9.104. SubItem 30039083 Cloxazolam; ketazolam;

piroxicam; tenoxicam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.104.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027223-35-4/À base de cetazolam
0002 024166-13-0/À base de cloxazolam
0003 036322-90-4/À base de piroxicam
0004 059804-37-4/À base de tenoxicam
9999 Outros
9.105. SubItem 30039084 Ftalilsulfatiazol; inosina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.105.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-63-9/À base de inosina
0002 000085-73-4/À base de ftalilsulfatiazol
9999 Outros
9.106. SubItem 30039085 Enantato de flufenazina;

prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.106.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 017598-65-1/À base de deslanosídeo
0002 002746-81-8/À base de enantato de flufenazina
0003 000060-87-7/À base de prometazina
0004 000153-18-4/À base de rutosídeo
9999 Outros
9.107. SubItem 30039086 Clortalidona; furosemida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.107.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000077-36-1/À base de clortalidona
0002 000054-31-9/À base de furosemida
9.108. SubItem 30039087 Cloridrato de tizanidina;

cetoconazol; furazolidona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.108.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-45-8/À base de furazolidona

0002 065277-42-1/À base de cetoconazol
0003 064461-82-1/À base de cloridrato de tizanidina
9.109. SubItem 30039088 Amprenavir; aprepitanto;

delavirdina ou seu mesilato; efavirenz; emtricitabina; etopósido;
fosfato de fludarabina; fosamprenavir cálcico; gencitabina ou seu
cloridrato; raltitrexida; ritonavir; tacrolimus; tenipósido

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.109.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 122111-03-9/À base de cloridrato de gencitabina
0002 095058-81-4/À base de gencitabina
0003 155213-67-5/À base de ritonavir
0004 029767-20-2/À base de teniposídeo
0005 033419-42-0/À base de etoposídeo
0006 112887-68-0/À base de raltitrexate
0007 143491-57-0/À base de entricitabina
0008 226700-81-8/À base de fosamprenavir cálcico
0009 104987-11-3/À base de tacrolimo
9999 Outros
9.110. SubItem 30039089 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.110.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018046-21-4/À base de fentiazaco
0002 026097-80-3/À base de cambendazol
0003 076345-76-1/À base de cloridrato de cambendazol
0004 112529-15-4/À base de cloridrato de pioglitazona
0005 001684-40-8/À base de cloridrato de tacrina
0006 019525-20-3/À base de cloridrato de tiabendazol
0007 076824-35-6/À base de famotidina
0008 085721-24-0/À base de fentiazaco cálcico
0009 028558-32-9/À base de hipofosfito de tiabendazol
0010 071125-38-7/À base de meloxicam
0011 055981-09-4/À base de nitazoxanida
0012 076963-41-2/À base de nizatidina
0013 111025-46-8/À base de pioglitazona
0014 122320-73-4/À base de rosiglitazona
0015 000321-64-2/À base de tacrina
0016 104632-25-9/À base de dicloridrato de pramipexol
0017 104632-26-0/À base de pramipexol
0018 001744-22-5/À base de riluzol
0019 007104-38-3/À base de maleato de

levomepromazina
0020 000061-73-4/À base de cloreto de metiltionínio
0021 000069-09-0/À base de cloridrato de clorpromazina
0022 001236-99-3/À base de cloridrato de

levomepromazina
0023 004784-40-1/À base de cloridrato de oxomemazina
0024 000058-33-3/À base de cloridrato de prometazina
0025 000130-61-0/À base de cloridrato de tioridazina
0026 000050-53-3/À base de clorpromazina
0027 005002-47-1/À base de decanoato de flufenazina
0028 000146-56-5/À base de dicloridrato de flufenazina
0029 000440-17-5/À base de dicloridrato de

trifluoperazina
0030 058901-20-5/À base de embonato de clorpromazina
0031 000069-23-8/À base de flufenazina
0032 000060-99-1/À base de levomepromazina
0033 029216-28-2/À base de mequitazina
0034 014008-44-7/À base de metopimazina
0035 003689-50-7/À base de oxomemazina
0036 000058-39-9/À base de perfenazina
0037 002622-26-6/À base de periciazina
0038 000050-52-2/À base de tioridazina
0039 000117-89-5/À base de trifluoperazina
0040 002152-34-3/À base de pemolina
0041 060561-17-3/À base de citrato de sufentanila
0042 056030-54-7/À base de sufentanila
0043 051410-30-1/À base de pirenoxina sódica
0044 078613-35-1/À base de amorolfina
0045 078613-38-4/À base de cloridrato de amorolfina
0046 001043-21-6/À base de pirenoxina
0047 030516-87-1/À base de zidovudina
0048 154361-50-9/À base de capecitabina
0049 029363-79-9/À base de cloridrato de citarabina
0050 007481-89-2/À base de zalcitabina
0051 015301-69-6/À base de flavoxato
0052 070024-40-7/À base de cloridrato de terazosina
0053 074191-85-8/À base de doxazosina
0054 077883-43-3/À base de mesilato de doxazosina
0055 019216-56-9/À base de prazosina
0056 006056-11-7/À base de cloridrato de pipazetato
0057 005189-11-7/À base de malato de pizotifeno
0058 002167-85-3/À base de pipazetato
0059 015574-96-6/À base de pizotifeno
0060 033005-95-7/À base de ácido tiaprofênico
0061 001553-34-0/À base de cloridrato de metixeno
0062 022204-24-6/À base de embonato de pirantel
0063 015686-83-6/À base de pirantel
0064 033401-94-4/À base de tartarato de pirantel
0065 051322-75-9/À base de tizanidina
0066 058001-44-8/À base de ácido clavulânico
0067 014698-29-4/À base de ácido oxolínico
0068 017176-17-9/À base de ademetionina
0069 000058-61-7/À base de adenosina
0070 081403-80-7/À base de alfuzosina
0071 099464-64-9/À base de ampiroxicam
0072 009087-70-1/À base de aprotinina
0073 090779-69-4/À base de atosibana
0074 053251-94-8/À base de brometo de pinavério
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0075 119302-91-9/À base de brometo de rocurônio
0076 034580-13-7/À base de cetotifeno
0077 000050-18-0/À base de ciclofosfamida
0078 028657-80-9/À base de cinoxacino
0079 000987-78-0/À base de citicolina
0080 033818-15-4/À base de citicolina sódica
0081 000132-35-4/À base de citrato de proxazol
0082 171599-83-0/À base de citrato de sildenafila
0083 061177-45-5/À base de clavulanato de potássio
0084 113665-84-2/À base de clopidogrel
0085 081403-68-1/À base de cloridrato de alfuzosina
0086 007081-53-0/À base de cloridrato de doxapram
0087 136434-34-9/À base de cloridrato de duloxetina
0088 003717-88-2/À base de cloridrato de flavoxato
0089 001225-60-1/À base de cloridrato de isotipendil
0090 110429-35-1/À base de cloridrato de paroxetina
0091 145821-59-6/À base de cloridrato de tiagabina
0092 053885-35-1/À base de cloridrato de ticlopidina
0093 000095-25-0/À base de clorzoxazona
0094 112362-50-2/À base de dalfopristina
0095 007261-97-4/À base de dantroleno
0096 024868-20-0/À base de dantroleno sódico
0097 030909-51-4/À base de decanoato de flupentixol
0098 000364-98-7/À base de diazóxido
0099 002413-38-9/À base de dicloridrato de flupentixol
0100 090101-16-9/À base de droxicam
0101 148031-34-9/À base de eptifibatida
0102 084611-23-4/À base de erdosteína
0103 041340-25-4/À base de etodolaco
0104 023271-74-1/À base de fedrilato
0105 002709-56-0/À base de flupentixol
0106 034580-14-8/À base de fumarato de cetotifeno
0107 000054-42-2/À base de idoxuridina
0108 003778-73-2/À base de ifosfamida
0109 075695-93-1/À base de isradipino
0110 084625-61-6/À base de itraconazol
0111 138068-37-8/À base de lepirudina
0112 165800-03-3/À base de linezolida
0113 070374-39-9/À base de lornoxicam
0114 013187-06-9/À base de maleato de pimetixeno
0115 149845-06-7/À base de mesilato de saquinavir
0116 071320-77-9/À base de moclobemida
0117 025717-80-0/À base de molsidomina
0118 069049-73-6/À base de nedocromila
0119 069049-74-7/À base de nedocromila dissódica
0120 023256-30-6/À base de nifurtimox
0121 099592-39-9/À base de nitrato de sertaconazol
0122 000067-20-9/À base de nitrofurantoína
0123 000054-87-5/À base de nitrofurantoína sódica
0124 021256-18-8/À base de oxaprozina
0125 061869-08-7/À base de paroxetina
0126 000314-03-4/À base de pimetixeno
0127 003605-01-4/À base de piribedil
0128 052549-17-4/À base de pranoprofeno
0129 071620-89-8/À base de reboxetina
0130 036791-04-5/À base de ribavirina
0131 072559-06-9/À base de rifabutina
0132 054187-04-1/À base de rilmenidina
0133 143558-00-3/À base de rocurônio
0134 099592-32-2/À base de sertaconazol
0135 139755-83-2/À base de sildenafila
0136 135046-48-9/À base de sulfato hidrogenado de

clopidogrel
0137 040828-46-4/À base de suprofeno
0138 118292-40-3/À base de tazaroteno
0139 000091-79-2/À base de tenildiamina
0140 067915-31-5/À base de terconazol
0141 025683-71-0/À base de terizidona
0142 066981-73-5/À base de tianeptina
0143 030123-17-2/À base de tianeptina sódica
0144 000070-10-0/À base de ticlatona
0145 055142-85-3/À base de ticlopidina
0146 000070-00-8/À base de trifluridina
0147 026615-21-4/À base de zotepina
0148 053772-83-1/À base de zuclopentixol
0149 093479-97-1/À base de glimepirida
0150 000080-35-3/À base de sulfametoxipiridazina
0151 002577-32-4/À base de sulfametoxipiridazina sódica
0152 032909-92-5/À base de sulfametrol
0153 000599-79-1/À base de sulfassalazina
0154 000131-69-1/À base de ftatilsulfacetamida
0155 000058-93-5/À base de hidroclorotiazida
0156 000072-14-0/À base de sulfatiazol
0157 000144-74-1/À base de sulfatiazol sódico
0158 010238-21-8/À base de glibenclamida
0159 051803-78-2/À base de nimesulida
0160 000059-66-5/À base de acetazolamida
0161 001424-27-7/À base de acetazolamida sódica
0162 000073-48-3/À base de bendroflumetiazida
0163 138890-62-7/À base de brinzolamida
0164 000636-54-4/À base de clopamida
0165 002127-01-7/À base de clorexolona
0166 130693-82-2/À base de cloridrato de dorzolamida
0167 000959-24-0/À base de cloridrato de sotalol
0168 106463-17-6/À base de cloridrato de tansulosina
0169 142373-60-2/À base de cloridrato de tirofibana
0170 007456-24-8/À base de dimetotiazina
0171 011526-11-6/À base de dofetilida
0172 120279-96-1/À base de dorzolamida
0173 122647-32-9/À base de fumarato de ibutilida

0174 021187-98-4/À base de gliclazida
0175 029094-61-9/À base de glipizida
0176 026807-65-8/À base de indapamida
0177 000554-57-4/À base de metazolamida
0178 037517-26-3/À base de palmitato de pipotiazina
0179 198470-84-7/À base de parecoxibe
0180 039860-99-6/À base de pipotiazina
0181 055837-27-9/À base de piretanida
0182 000057-66-9/À base de probenecida
0183 003930-20-9/À base de sotalol
0184 000127-71-9/À base de sulfabenzamida
0185 000144-80-9/À base de sulfacetamida
0186 000127-56-0/À base de sulfacetamida sódica
0187 000080-32-0/À base de sulfaclorpiridazina
0188 023282-55-5/À base de sulfaclorpiridazina sódica
0189 000485-41-6/À base de sulfacrisoidina
0190 002447-57-6/À base de sulfadoxina
0191 000063-74-1/À base de sulfanilamida
0192 106133-20-4/À base de tansulosina
0193 005591-45-7/À base de tiotixeno
0194 144494-65-5/À base de tirofibana
0195 000133-67-5/À base de triclormetiazida
0196 007085-55-4/À base de troxerrutina
0197 005133-19-7/À base de aloína
0198 000071-63-6/À base de digitoxina
0199 020830-75-5/À base de digoxina
0200 006805-41-0/À base de escina amorfa
0201 000531-75-9/À base de esculina
0202 000618-65-5/À base de helicina
0203 000520-26-3/À base de hesperidina
0204 030685-43-9/À base de metildigoxina
0205 000148-79-8/À base de tiabendazol
0206 006506-37-2/À base de nimorazol
0207 000147-94-4/À base de citarabina
0208 003056-17-5/À base de estavudina
0209 019237-84-4/À base de cloridrato de prazosina
0210 065899-73-2/À base de tioconazol
0211 005086-74-8/À base de cloridrato de tetramisol
0212 075656-48-3/À base de fosfato de tetramisol
0213 026839-75-8/À base de timolol
0214 026921-17-5/À base de maleato de timolol
0215 134678-17-4/À base de lamivudina
0216 015676-16-1/À base de sulpirida
0217 066644-81-3/À base de veraliprida
0218 028395-03-1/À base de bumetanida
0219 000520-27-4/À base de diosmina
0220 085721-05-7/À base de acetato de zuclopentixol
0221 011072-93-8/À base de betaescina
0222 147536-97-8/À base de bosentana
0223 169590-42-5/À base de celecoxibe
0224 023964-57-0/À base de cloridrato de articaína
0225 143388-64-1/À base de cloridrato de naratriptana
0226 164790-60-7/À base de cloridrato de sufentanila
0227 064053-00-5/À base de decanoato de zuclopentixol
0228 058045-23-1/À base de dicloridrato de

zuclopentixol
0229 085409-38-7/À base de diidrogenofosfato de

rilmenidina
0230 155141-29-0/À base de maleato de rosiglitazona
0231 103628-48-4/À base de succinato de sumatriptana
0232 181695-72-7/À base de valdecoxibe
0233 197502-82-2/À base de parecoxibe sódico
0234 147098-20-2/À base de rosuvastatina cálcica
0235 138982-67-9/À base de cloridrato de ziprasidona
0236 199191-69-0/À base de mesilato de ziprasidona
0237 115007-34-6/À base de micofenolato mofetila
0238 146939-27-7/À base de ziprasidona
9999 Outros
9.111. Item 3003909 Outros
9.111.1. SubItem 30039093 Diclofenaco resinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.111.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 240490-15-7/À base de diclofenaco colestiramina
9999 Outros
9.112. SubItem 30039095 Bussulfano; dexormaplatina;

dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; filgrastina;
iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano;
ormaplatina; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina;
zeniplatina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.112.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002078-54-8/À base de propofol
0002 000056-53-1/À base de dietilestilbestrol
0003 000130-80-3/À base de dipropionato de

dietilestilbestrol
0004 058066-85-6/À base de miltefosina
0005 000366-70-1/À base de cloridrato de procarbazina
0006 000671-16-9/À base de procarbazina
9999 Outros
9.113. SubItem 30039099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.113.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057041-67-5/À base de desflurano
0002 000151-67-7/À base de halotano
0003 014992-59-7/À base de dibunato de sódio
0004 112828-00-9/À base de calcipotriol
0005 131918-61-1/À base de paricalcitol

0006 000498-71-5/À base de sobrerol
0007 000136-77-6/À base de hexilresorcinol
0008 020123-80-2/À base de dobesilato de cálcio
0009 013838-16-9/À base de enflurano
0010 026675-46-7/À base de isoflurano
0011 028523-86-6/À base de sevoflurano
0012 000569-57-3/À base de clorotrianiseno
0013 039219-28-8/À base de promestrieno
0014 000093-14-1/À base de guaifenesina
0015 000886-74-8/À base de carbamato de clorfenesina
0016 000104-29-0/À base de clorfenesina
0017 000150-76-5/À base de mequinol
0018 001321-14-8/À base de sulfoguaiacol
0019 042924-53-8/À base de nabumetona
0020 000480-22-8/À base de ditranol
0021 000084-79-7/À base de lapachol
0022 000058-27-5/À base de menadiona
0023 000117-10-2/À base de dantrona
0024 000524-42-5/À base de naftoquinona
0025 000303-98-0/À base de ubidecarenona
0026 095233-18-4/À base de atovaquona
0027 000130-37-0/À base de bissulfito sódico de

menadiona
0028 000102-76-1/À base de triacetina
0029 002624-43-3/À base de ciclofenila
0030 076584-70-8/À base de divalproato de sódio
0031 000099-66-1/À base de ácido valpróico
0032 099300-78-4/À base de cloridrato de venlafaxina
0033 001069-66-5/À base de valproato de sódio
0034 093413-69-5/À base de venlafaxina
0035 000087-67-2/À base de bitartarato de colina
0036 000077-91-8/À base de citrato de colina
0037 000067-48-1/À base de cloreto de colina
0038 000123-41-1/À base de colina
0039 004201-78-9/À base de desidrocolato de colina
0040 001336-80-7/À base de ferrocolinato
0041 000063-89-8/À base de palmitato de colfoscerila
0042 000107-43-7/À base de betaína
0043 000590-46-5/À base de cloridrato de betaína
0044 000060-31-1/À base de cloreto de acetilcolina
0045 000062-51-1/À base de cloreto de metacolina
0046 003614-30-0/À base de brometo de emeprônio
0047 000333-31-3/À base de brometo de metacolina
0048 000055-94-7/À base de brometo de suxametônio
0049 000051-83-2/À base de carbacol
0050 000461-06-3/À base de carnitina
0051 000121-54-0/À base de cloreto de benzetônio
0052 019379-90-9/À base de cloreto de benzoxônio
0053 000122-18-9/À base de cloreto de cetalcônio
0054 025155-18-4/À base de cloreto de metilbenzetônio
0055 000071-27-2/À base de cloreto de suxametônio
0056 054063-57-9/À base de cloreto de suxetônio
0057 000056-99-5/À base de cloridrato de carnitina
0058 000393-57-7/À base de embonato de befênio
0059 003818-50-6/À base de hidroxinaftoato de befênio
0060 000541-19-5/À base de iodeto de suxametônio
0061 000541-15-1/À base de levocarnitina
0062 000065-29-2/À base de trietiodeto de galamina
0063 028860-95-9/À base de carbidopa
0064 023256-50-0/À base de acetato de guanabenzo
0065 000322-35-0/À base de benserazida
0066 003583-64-0/À base de bumadizona
0067 069365-73-7/À base de bumadizona cálcica
0068 014919-77-8/À base de cloridrato de benserazida
0069 054739-18-3/À base de fluvoxamina
0070 005051-62-7/À base de guanabenzo
0071 000127-07-1/À base de hidroxicarbamida
0072 061718-82-9/À base de maleato de fluvoxamina
0073 005001-51-4/À base de lactobionato de cálcio
0074 052080-72-5/À base de lactogluconato de cálcio
0075 004618-18-2/À base de lactulose
0076 054182-58-0/À base de sucralfato
0077 010310-32-4/À base de tribenosídeo
0078 012040-73-2/À base de sucralox
0079 007647-14-5/À base de cloreto de sódio
0080 009067-32-7/À base de hialuronato de sódio
0081 039455-18-0/À base de sulfato sódico de

condroitina
9999 Outros
9.114. Posição 3004 Medicamentos (exceto os produtos das

posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos
misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou
profiláticos, apresentados em doses (incluídos os destinados a
serem administrados por via pe

9.114.1. Subposição 2 300410 -Contendo penicilinas ou
seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico, ou
estreptomicinas ou seus derivados

9.114.1.1. Item 3004101 Contendo penicilinas ou seus
derivados, com estrutura de ácido penicilânico

9.114.1.1.1. SubItem 30041011 Ampicilina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.114.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000069-53-4/À base de ampicilina
0002 033276-75-4/À base de ampicilina benzatina
0003 000069-52-3/À base de ampicilina sódica
0004 007177-48-2/À base de ampicilina triidratada
9999 Outros
9.115. SubItem 30041012 Amoxicilina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
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9.115.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026787-78-0/À base de amoxicilina
0002 034642-77-8/À base de amoxicilina sódica
0003 061336-70-7/À base de amoxicilina triidratada
9999 Outros
9.116. SubItem 30041013 Penicilina G benzatínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.116.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001538-09-6/À base de benzilpenicilina benzatina
9.117. SubItem 30041014 Penicilina G potássica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.117.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000113-98-4/À base de benzilpenicilina potássica
9.118. SubItem 30041015 Penicilina G procaínica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.118.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006130-64-9/À base de benzilpenicilina procaína
9.119. SubItem 30041019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.119.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000132-98-9/À base de fenoximetilpenicilina

potássica
0002 000087-08-1/À base de fenoximetilpenicilina
0003 005928-84-7/À base de fenoximetilpenicilina

benzatina
0004 000061-33-6/À base de benzilpenicilina
0005 000069-57-8/À base de benzilpenicilina sódica
0006 050972-17-3/À base de bacampicilina
0007 037661-08-8/À base de cloridrato de bacampicilina
0008 000061-72-3/À base de cloxacilina
0009 004697-36-3/À base de carbenicilina
0010 004800-94-6/À base de carbenicilina dissódica
0011 023736-58-5/À base de cloxacilina benzatina
0012 000642-78-4/À base de cloxacilina sódica
0013 003116-76-5/À base de dicloxacilina
0014 013412-64-1/À base de dicloxacilina sódica
0015 026774-90-3/À base de epicilina
0016 006489-97-0/À base de metampicilina
0017 006489-61-8/À base de metampicilina sódica
0018 051481-65-3/À base de mezlocilina
0019 000066-79-5/À base de oxacilina
0020 007240-38-2/À base de oxacilina sódica
0021 061477-96-1/À base de piperacilina
0022 059703-84-3/À base de piperacilina sódica
0023 076497-13-7/À base de sultamicilina
0024 034787-01-4/À base de ticarcilina
0025 004697-14-7/À base de ticarcilina dissódica
0026 083105-70-8/À base de tosilato de sultamicilina
9999 Outros
9.120. SubItem 30041020 Contendo estreptomicinas ou

seus derivados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.120.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003810-74-0/À base de sulfato de estreptomicina
0002 006160-32-3/À base de cloridrato de estreptomicina
0003 000057-92-1/À base de estreptomicina
9999 Outros
9.121. Subposição 2 300420 -Contendo outros

antibióticos
9.121.1. Item 3004201 Contendo anfenicóis ou seus sais
9.121.1.1. SubItem 30042011 Cloranfenicol, seu palmitato,

seu succinato ou seu hemissuccinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.121.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000056-75-7/À base de cloranfenicol
0002 000530-43-8/À base de palmitato de cloranfenicol
0003 000982-57-0/À base de succinato sódico de

cloranfenicol
9999 Outros
9.122. SubItem 30042019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.122.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014399-14-5/À base de cinamato de cloranfenicol
0002 016255-48-4/À base de estearato de cloranfenicol
0003 052993-97-2/À base de pantotenato de cloranfenicol
9999 Outros
9.123. Item 3004202 Contendo macrolídios ou seus

derivados
9.123.1. SubItem 30042021 Eritromicina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.123.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000114-07-8/À base de eritromicina
0002 000643-22-1/À base de estearato de eritromicina
0003 003521-62-8/À base de estolato de eritromicina
0004 041342-53-4/À base de etilsuccinato de

eritromicina
0005 003847-29-8/À base de lactobionato de eritromicina
9999 Outros
9.124. SubItem 30042029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.124.1. Atributo AA CAS/DCB

Especificações:
0001 062013-04-1/À base de diritromicina
0002 080214-83-1/À base de roxitromicina
0003 083905-01-5/À base de azitromicina
0004 008025-81-8/À base de espiramicina
0005 011121-32-7/À base de mepartricina
0006 055881-07-7/À base de miocamicina
0007 081103-11-9/À base de claritromicina
0008 137071-32-0/À base de pimecrolimo
9999 Outros
9.125. Item 3004203 Contendo ansamicinas ou seus

derivados
9.125.1. SubItem 30042031 Rifamicina SV sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.125.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 014897-39-3/À base de rifamicina sv sódica
9.126. SubItem 30042032 Rifampicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.126.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013292-46-1/À base de rifampicina
9.127. SubItem 30042039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.127.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002750-76-7/À base de rifamida
0002 053109-90-3/À base de rifamida sódica
0003 061379-65-5/À base de rifapentina
9999 Outros
9.128. Item 3004204 Contendo lincosamidas ou seus

derivados
9.128.1. SubItem 30042041 Cloridrato de lincomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.128.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007179-49-9/À base de cloridrato de lincomicina
9.129. SubItem 30042049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.129.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024729-96-2/À base de fosfato de clindamicina
0002 018323-44-9/À base de clindamicina
0003 058207-19-5/À base de cloridrato de clindamicina
0004 025507-04-4/À base de cloridrato do palmitato de

clindamicina
0005 000154-21-2/À base de lincomicina
9999 Outros
9.130. Item 3004205 Contendo cefalosporinas, cefamicinas

ou derivados destes produtos
9.130.1. SubItem 30042051 Cefalotina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.130.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-71-9/À base de cefalotina sódica
9.131. SubItem 30042052 Cefaclor ou cefalexina

monoidratados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.131.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 023325-78-2/À base de cefalexina monoidratada
0002 070356-03-5/À base de cefaclor
9.132. SubItem 30042059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.132.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 073384-59-5/À base de ceftriaxona
0002 074578-69-1/À base de ceftriaxona sódica
0003 027164-46-1/À base de cefazolina sódica
0004 062893-19-0/À base de cefoperazona
0005 063893-20-3/À base de cefoperazona sódica
0007 015686-71-2/À base de cefalexina
0008 066592-87-8/À base de cefadroxila
0009 064485-93-4/À base de cefotaxima sódica
0010 035607-66-0/À base de cefoxitina
0011 033564-30-6/À base de cefoxitina sódica
0012 000153-61-7/À base de cefalotina
0013 025953-19-9/À base de cefazolina
0014 088040-23-7/À base de cefepima
0015 065052-63-3/À base de cefetamete
0016 079350-37-1/À base de cefixima
0017 069739-16-8/À base de cefodizima
0018 063527-52-6/À base de cefotaxima
0019 084957-29-9/À base de cefpiroma
0020 080210-62-4/À base de cefpodoxima
0021 092665-29-7/À base de cefprozila
0022 072558-82-8/À base de ceftazidima
0023 097519-39-6/À base de ceftibuteno
0024 068401-82-1/À base de ceftizoxima sódica
0025 055268-75-2/À base de cefuroxima
0026 056238-63-2/À base de cefuroxima sódica
0027 105879-42-3/À base de cloridrato de cefalexina
0028 123171-59-5/À base de cloridrato de cefepima
0029 076470-66-1/À base de loracarbefe
0030 098753-19-6/À base de sulfato de cefpiroma
0031 073547-61-2/À base de ceftazidima sódica
0032 064544-07-6/À base de axetil cefuroxima
9999 Outros
9.133. Item 3004206 Contendo aminoglucosídios ou seus

derivados

9.133.1. SubItem 30042061 Sulfato de gentamicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.133.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001405-41-0/À base de sulfato de gentamicina
9.134. SubItem 30042069 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.134.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001405-10-3/À base de sulfato de neomicina
0002 037517-28-5/À base de amicacina
0003 001406-02-6/À base de cloridrato de neomicina
0004 000119-04-0/À base de framicetina
0005 001403-66-3/À base de gentamicina
0006 001404-04-2/À base de neomicina
0007 056391-56-1/À base de netilmicina
0008 001405-12-5/À base de palmitato de neomicina
0009 039831-55-5/À base de sulfato de amicacina
0010 004146-30-9/À base de sulfato de framicetina
0011 056391-57-2/À base de sulfato de netilmicina
0012 079645-27-5/À base de sulfato de tobramicina
0013 032986-56-4/À base de tobramicina
9999 Outros
9.135. Item 3004207 Contendo polipeptídios ou seus

derivados
9.135.1. SubItem 30042071 Vancomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.135.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001404-90-6/À base de vancomicina
9.136. SubItem 30042079 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.136.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001404-26-8/À base de polimixina b
0002 001405-20-5/À base de sulfato de polimixina b
0003 001405-87-4/À base de bacitracina
0004 001405-89-6/À base de bacitracina zíncica
0005 001404-93-9/À base de cloridrato de vancomicina
0006 001405-36-3/À base de dissulfato de capreomicina
9999 Outros
9.137. Item 3004209 Outros
9.137.1. SubItem 30042091 Mitomicina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.137.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-07-7/À base de mitomicina
9.138. SubItem 30042093 Bleomicinas ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.138.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 011056-06-7/À base de bleomicina
0002 009041-93-4/À base de sulfato de bleomicina
9999 Outros
9.139. SubItem 30042094 Imipenem
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.139.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 074431-23-5/À base de imipenem
9.140. SubItem 30042095 Anfotericina B e seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.140.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001397-89-3/À base de anfotericina b
9999 Outros
9.141. SubItem 30042099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.141.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000064-75-5/À base de cloridrato de tetraciclina
0002 000079-57-2/À base de oxitetraciclina
0003 010118-90-8/À base de minociclina
0004 013614-98-7/À base de cloridrato de minociclina
0005 000064-72-2/À base de cloridrato de clortetraciclina
0006 002058-46-0/À base de cloridrato de oxitetraciclina
0007 000057-62-5/À base de clortetraciclina
0008 000564-25-0/À base de doxiciclina
0009 001336-20-5/À base de fosfato de tetraciclina
0010 024390-14-5/À base de hiclato de doxiciclina
0011 000992-21-2/À base de limeciclina
0012 007179-50-2/À base de oxitetraciclina cálcica
0013 000060-54-8/À base de tetraciclina
0014 052628-58-7/À base de palmitato de tianfenicol
0015 015318-45-3/À base de tianfenicol
0016 001400-61-9/À base de nistatina
0018 000126-07-8/À base de griseofulvina
0019 006990-06-3/À base de ácido fusídico
0020 051025-85-5/À base de arbecacina
0021 078110-38-0/À base de aztreonam
0022 000068-41-7/À base de ciclosserina
0023 022189-32-8/À base de cloridrato de

espectinomicina
0024 034493-98-6/À base de dibecacina
0025 001695-77-8/À base de espectinomicina
0026 023155-02-4/À base de fosfomicina
0027 026016-98-8/À base de fosfomicina cálcica
0028 001393-87-9/À base de fusafungina
0029 000751-94-0/À base de fusidato de sódio
0030 001405-97-6/À base de gramicidina
0031 096036-03-2/À base de meropeném
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0032 012650-69-0/À base de mupirocina
0033 011006-76-1/À base de pristinamicina
0034 120138-50-3/À base de quinupristina
0035 068373-14-8/À base de sulbactam
0036 069388-84-7/À base de sulbactam sódica
0037 089786-04-9/À base de tazobactam
0038 089785-84-2/À base de tazobactam sódico
0039 061036-64-4/À base de teicoplanina
0040 173838-31-8/À base de telitromicina
0041 001404-88-2/À base de tirotricina
0042 010592-13-9/À base de cloridrato de doxiciclina
0043 179463-17-3/À base de acetato de caspofungina
0044 162808-62-0/À base de caspofungina
0045 078628-80-5/À base de cloridrato de terbinafina
0046 074431-23-5/À base de imipenem monoidratado
9999 Outros

9.142. Subposição 1 30043 -Contendo hormônios ou outros
produtos da posição 29.37, mas não contendo antibióticos:

9.142.1. SubItem 30043100 --Contendo insulina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.142.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009004-10-8/À base de insulina
0002 011061-68-0/À base de insulina humana
9999 Outros
9.143. Subposição 2 300432 --Contendo hormônios

corticosteróides, seus derivados ou análogos estruturais
9.143.1. SubItem 30043220 Espironolactona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.143.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-01-7/À base de espironolactona
9.144. SubItem 30043290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.144.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005534-09-8/À base de dipropionato de

beclometasona
0002 005593-20-4/À base de dipropionato de

betametasona
0003 098319-26-7/À base de finasterida
0004 090566-53-3/À base de fluticasona
0005 080474-14-2/À base de propionato de fluticasona
9999 Outros
9.145. Subposição 2 300439 --Outros
9.145.1. Item 3004391 Contendo hormônios polipeptídicos

ou protéicos
9.145.1.1. SubItem 30043912 HCG (gonadotropina

coriônica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.145.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-61-3/À base de gonadotropina coriônica
9.146. SubItem 30043915 PMSG (gonadotropina sérica)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.146.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009002-70-4/À base de gonadotropina sérica
9.147. SubItem 30043916 Somatostatina ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.147.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 038916-34-6/À base de somatostatina
0002 055369-74-9/À base de acetato de somatostatina
9999 Outros
9.148. Item 3004392 Contendo hormônios polipeptídicos ou

protéicos, mas não contendo produtos do item 3004.39.1
9.148.1. SubItem 30043921 LH-RH (gonadorelina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.148.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 033515-09-2/À base de gonadorrelina
9.149. SubItem 30043922 Oxitocina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.149.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-56-6/À base de ocitocina
9.150. SubItem 30043923 Sais de insulina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.150.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0002 160337-95-1/À base de insulina-glargina
9999 Outros
9.151. SubItem 30043925 Calcitonina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.151.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 009007-12-9/À base de calcitonina
9.152. SubItem 30043929 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.152.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007563-62-4/À base de citrato de ocitocina
0002 079517-01-4/À base de acetato de octreotida
0003 047931-85-1/À base de calcitonina sintética de

salmão
0004 021215-62-3/À base de calcitonina sintética humana
0005 116094-23-6/À base de insulina asparte
9999 Outros

9.153. Item 3004393 Contendo estrogênios ou
progestogênios

9.153.1. SubItem 30043931 Hemissuccinato de estradiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.153.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007698-93-3/À base de hemissuccinato de estradiol
9.154. SubItem 30043932 Fempropionato de estradiol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.154.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 026443-03-8/À base de fempropionato de estradiol
9.155. SubItem 30043933 Estriol ou seu succinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.155.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-27-1/À base de estriol
0002 000514-68-1/À base de succinato de estriol
9.156. SubItem 30043934 Alilestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.156.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000432-60-0/À base de alilestrenol
9.157. SubItem 30043935 Linestrenol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.157.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000052-76-6/À base de linestrenol
9.158. SubItem 30043936 Acetato de megestrol;

formestano; fulvestranto
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.158.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000595-33-5/À base de acetato de megestrol
9999 Outros
9.159. SubItem 30043939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.159.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000071-58-9/À base de acetato de

medroxiprogesterona
0002 000520-85-4/À base de medroxiprogesterona
0003 006533-00-2/À base de norgestrel
0004 004245-41-4/À base de acetato de estradiol
0005 000050-50-0/À base de benzoato de estradiol
0006 000313-06-4/À base de cipionato de estradiol
0007 000113-38-2/À base de dipropionato de estradiol
0008 004956-37-0/À base de enantato de estradiol
0009 000050-28-2/À base de estradiol
0010 000057-63-6/À base de etinilestradiol
0011 003571-53-7/À base de undecilato de estradiol
0012 000979-32-8/À base de valerato de estradiol
0013 000297-76-7/À base de diacetato de etinodiol
0014 000302-23-8/À base de acetato de

hidroxiprogesterona
0015 000051-98-9/À base de acetato de noretisterona
0016 000630-56-8/À base de caproato de

hidroxiprogesterona
0017 000152-62-5/À base de diidrogesterona
0018 003836-23-5/À base de enantato de noretisterona
0019 000547-81-9/À base de epiestriol
0020 000053-16-7/À base de estrona
0021 001231-93-2/À base de etinodiol
0022 054048-10-1/À base de etonogestrel
0023 060282-87-3/À base de gestodeno
0024 016320-04-0/À base de gestrinona
0025 000068-96-2/À base de hidroxiprogesterona
0026 003562-63-8/À base de megestrol
0027 000072-33-3/À base de mestranol
0028 035189-28-7/À base de norgestimato
0029 000057-83-0/À base de progesterona
0030 074513-62-5/À base de trimegestona
0031 058652-20-3/À base de acetato de nomegestrol
0032 000302-76-1/À base de metilestradiol
9999 Outros
9.160. Item 3004398 Levotiroxina sódica; liotironina

sódica
9.160.1. SubItem 30043981 Levotiroxina sódica
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.160.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000055-03-8/À base de levotiroxina sódica
9.161. Item 3004399 Outros
9.161.1. SubItem 30043991 Sal sódico ou éster metílico do

ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-clorofenoxi)prosta-5,13-dien-1-óico
(derivado da prostaglandina F2a)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.161.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 157283-68-6/À base de travoprosta
9999 Outros
9.162. SubItem 30043992 Tiratricol (triac) ou seu sal

sódico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.162.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-24-1/À base de tiratricol
0002 001477-04-9/À base de tiratricol sódico
9.163. SubItem 30043999 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'

9.163.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024305-27-9/À base de protirrelina
0002 012629-01-5/À base de somatropina
0003 150490-84-9/À base de betafolitropina
0004 097048-13-0/À base de urofolitropina
0005 022633-88-1/À base de acetato de tetracosactida
0006 016960-16-0/À base de tetracosactida
0007 000053-06-5/À base de cortisona
0008 000050-23-7/À base de hidrocortisona
0009 000053-03-2/À base de prednisona
0010 000050-24-8/À base de prednisolona
0011 001177-87-3/À base de acetato de dexametasona
0012 000050-02-2/À base de dexametasona
0013 000076-25-5/À base de acetonida de triancinolona
0014 000124-94-7/À base de triancinolona
0015 005611-51-8/À base de hexacetonida de

triancinolona
0016 059198-70-8/À base de valerato de diflucortolona
0017 000303-40-2/À base de caproato de fluocortolona
0018 002607-06-9/À base de diflucortolona
0019 000152-97-6/À base de fluocortolona
0020 029205-06-9/À base de pivalato de fluocortolona
0021 083880-70-0/À base de acefurato de dexametasona
0022 000987-24-6/À base de acetato de betametasona
0023 000514-36-3/À base de acetato de fludrocortisona
0024 004533-89-5/À base de acetato de flunisolida
0025 003801-06-7/À base de acetato de fluormetolona
0026 001255-35-2/À base de acetato de fluprednideno
0027 034253-70-8/À base de acetato de fluprednisolona
0028 005534-05-4/À base de acibutato de betametasona
0029 004419-39-0/À base de beclometasona
0030 022298-29-9/À base de benzoato de betametasona
0031 000378-44-9/À base de betametasona
0032 025122-57-0/À base de butirato de clobetasona
0033 025122-41-2/À base de clobetasol
0034 054063-32-0/À base de clobetasona
0035 000382-67-2/À base de desoximetasona
0036 002557-49-5/À base de diflorasona
0039 001879-72-7/À base de femproprionato de

dexametasona
0040 000127-31-1/À base de fludrocortisona
0041 001524-88-5/À base de fludroxicortida
0042 002135-17-3/À base de flumetasona
0043 003385-03-3/À base de flunisolida
0044 000067-73-2/À base de acetonida de fluocinolona
0045 000356-12-7/À base de fluocinonida
0046 000426-13-1/À base de fluormetolona
0047 002193-87-5/À base de fluprednideno
0048 000053-34-9/À base de fluprednisolona
0049 000151-73-5/À base de fosfato dissódico de

betametasona
0050 002392-39-4/À base de fosfato dissódico de

dexametasona
0051 083919-23-7/À base de furoato de mometasona
0052 003093-35-4/À base de halcinonida
0053 105102-22-5/À base de mometasona
0054 001926-94-9/À base de pivalato de dexametasona
0055 002002-29-1/À base de pivalato de flumetasona
0056 025122-46-7/À base de propionato de clobetasol
0057 000466-11-5/À base de sulfato sódico de

dexametasona
0058 002152-44-5/À base de valerato de betametasona
0059 086401-95-8/À base de aceponato de

metilprednisolona
0060 000053-36-1/À base de acetato de metilprednisolona
0061 000083-43-2/À base de metilprednisolona
0062 002375-03-3/À base de succinato sódico de

metilprednisolona
0063 090350-40-6/À base de suleptanato de

metilprednisolona
0064 000125-04-2/À base de succinato sódico de

hidrocortisona
0065 000427-51-0/À base de acetato de ciproterona
0066 002098-66-0/À base de ciproterona
0067 001424-00-6/À base de mesterolona
0068 074050-20-7/À base de aceponato de hidrocortisona
0069 000855-19-6/À base de acetato de clostebol
0070 000050-04-4/À base de acetato de cortisona
0071 000050-03-3/À base de acetato de hidrocortisona
0072 000052-21-1/À base de acetato de prednisolona
0073 000125-10-0/À base de acetato de prednisona
0074 000595-77-7/À base de algestona
0075 024356-94-3/À base de algestona-acetofenida
0076 004968-09-6/À base de algestona-acetonida
0077 051333-22-3/À base de budesonida
0078 013609-67-1/À base de butirato de hidrocortisona
0079 000058-20-8/À base de cipionato de testosterona
0080 001093-58-9/À base de clostebol
0081 000360-70-3/À base de decanoato de nandrolona
0082 005721-91-5/À base de decanoato de testosterona
0083 014484-47-0/À base de deflazacorte
0084 000638-94-8/À base de desonida
0085 001255-49-8/À base de femproprionato de

testosterona
0086 000076-43-7/À base de fluoximesterona
0087 006000-74-4/À base de fosfato dissódico de

hidrocortisona
0088 005015-36-1/À base de fosfato sódico de

metilprednisolona
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0089 000125-02-0/À base de fosfato sódico de
prednisolona

0090 002920-86-7/À base de hemissuccinato de
prednisolona

0091 015262-86-9/À base de isocaproato de testosterona
0092 000058-18-4/À base de metiltestosterona
0093 000434-22-0/À base de nandrolona
0094 000053-39-4/À base de oxandrolona
0095 000434-07-1/À base de oximetolona
0096 073771-04-7/À base de prednicarbato
0097 000057-85-2/À base de propionato de testosterona
0098 049697-38-3/À base de rimexolona
0099 001715-33-9/À base de succinato sódico de

prednisolona
0100 000058-22-0/À base de testosterona
0101 005949-44-0/À base de undecilato de testosterona
0102 057524-89-7/À base de valerato de hidrocortisona
0103 000051-43-4/À base de epinefrina
0104 000060-18-4/À base de tirosina
0105 000051-42-3/À base de bitartarato de epinefrina
0106 069815-49-2/À base de bitartarato de norepinefrina
0107 005579-16-8/À base de borato de epinefrina
0108 000055-31-2/À base de cloridrato de epinefrina
0109 000329-56-6/À base de cloridrato de norepinefrina
0110 000051-41-2/À base de norepinefrina
0111 000055-06-1/À base de liotironina sódica
0112 000051-48-9/À base de levotiroxina
0113 000745-65-3/À base de alprostadil
0114 000363-24-6/À base de dinoprostona
0115 099294-94-7/À base de acetato de teriparatida
0116 000113-79-1/À base de argipressina
0117 037025-55-1/À base de carbetocina
0118 120287-85-6/À base de cetrorrelix
0119 051952-41-1/À base de cloridrato de gonadorrelina
0120 082034-46-6/À base de etabonato de loteprednol
0121 000056-59-7/À base de felipressina
0122 124904-93-4/À base de ganirrelix
0123 009007-92-5/À base de glucagon
0124 000050-57-7/À base de lipressina
0125 129260-79-3/À base de loteprednol
0126 000514-61-4/À base de normetandrona
0127 052232-67-4/À base de teriparatida
0128 009034-50-8/À base de vasopressina
0129 145672-81-7/À base de acetato de cetrorrelix
0130 129311-55-3/À base de acetato de ganirrelix
0131 127984-74-1/À base de acetato de lanreotida
9999 Outros
9.164. Subposição 1 30044 --Outros, que contenham

alcalóides ou seus derivados:
9.164.1. Subposição 2 300441 --Que contenham efedrina ou

seus sais
9.164.1.1. SubItem 30044100 --Que contenham efedrina ou

seus sais
9.164.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000090-81-3/À base de efedrina
0002 000050-98-6/À base de cloridrato de efedrina
0003 000134-72-5/À base de sulfato de efedrina
9999 Outros
9.164.2. Subposição 2 300442 --Que contenham

pseudoefedrina (DCI) ou seus sais
9.164.2.1. SubItem 30044200 --Que contenham

pseudoefedrina (DCI) ou seus sais
9.164.2.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000090-82-4/À base de pseudoefedrina
0002 000345-78-8/À base de cloridrato de pseudoefedrina
0003 007460-12-0/À base de sulfato de pseudoefedrina
9999 Outros
9.165. Subposição 2 300449 --Outros
9.165.1. SubItem 30044910 Vimblastina; vincristina;

derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.165.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000143-67-9/À base de sulfato de vimblastina
0002 002068-78-2/À base de sulfato de vincristina
0003 000865-21-4/À base de vimblastina
0004 000057-22-7/À base de vincristina
9999 Outros
9.166. SubItem 30044920 Pilocarpina, seu nitrato ou seu

cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.166.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000054-71-7/À base de cloridrato de pilocarpina
0002 000148-72-1/À base de nitrato de pilocarpina
0003 000092-13-7/À base de pilocarpina
9.167. SubItem 30044930 Metanossulfonato de

d i i d r o e rg o c r i s t i n a
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.167.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024730-10-7/À base de mesilato de

d i i d r o e rg o c r i s t i n a
9.168. SubItem 30044940 Codeína ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.168.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000076-57-3/À base de codeína

0002 000052-28-8/À base de fosfato de codeína
9999 Outros
9.169. SubItem 30044990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.169.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052485-79-7/À base de buprenorfina
0002 053152-21-9/À base de cloridrato de buprenorfina
0003 006746-59-4/À base de cloridrato de etilmorfina
0004 034195-34-1/À base de bitartarato de hidrocodona
0005 000071-68-1/À base de cloridrato de hidromorfona
0006 000057-27-2/À base de morfina
0007 000052-26-6/À base de cloridrato de morfina
0008 000064-31-3/À base de sulfato de morfina
0009 000124-90-3/À base de cloridrato de oxicodona
0010 000076-42-6/À base de oxicodona
0011 001041-90-3/À base de bromidrato de nalorfina
0012 023277-43-2/À base de cloridrato de nalbufina
0013 000057-29-4/À base de cloridrato de nalorfina
0014 000357-08-4/À base de cloridrato de naloxona
0015 016676-29-2/À base de cloridrato de naltrexona
0016 000061-25-6/À base de cloridrato de papaverina
0017 020594-83-6/À base de nalbufina
0018 000062-67-9/À base de nalorfina
0019 000465-65-6/À base de naloxona
0020 016590-41-3/À base de naltrexona
0021 000132-40-1/À base de nitrito de papaverina
0022 000128-62-1/À base de noscapina
0023 000058-74-2/À base de papaverina
0024 058786-99-5/À base de tartarato de butorfanol
0025 043200-80-2/À base de zopiclona
0026 000549-56-4/À base de bissulfonato de quinina
0027 000130-89-2/À base de cloridrato de quinina
0028 000060-93-5/À base de dicloridrato de quinina
0029 000130-95-0/À base de quinina
0030 000804-63-7/À base de sulfato de quinina
0031 000056-54-2/À base de quinidina
0032 000050-54-4/À base de sulfato de quinidina
0033 000069-22-7/À base de citrato de cafeína
0040 005591-29-7/À base de cloridrato de etafedrina
0041 007681-79-0/À base de etafedrina
0042 000058-55-9/À base de teofilina
0043 000317-34-0/À base de aminofilina
0044 005634-34-4/À base de ambufilina
0045 002016-63-9/À base de bamifilina
0046 020684-06-4/À base de cloridrato de bamifilina
0047 013055-82-8/À base de cloridrato de reproterol
0048 000523-87-5/À base de dimenidrinato
0049 069975-86-6/À base de doxofilina
0050 000519-37-9/À base de etofilina
0051 008000-10-0/À base de glicinato sódico de teofilina
0052 010226-54-7/À base de lomifilina
0053 006493-05-6/À base de pentoxifilina
0054 000603-00-9/À base de proxifilina
0055 037287-41-5/À base de salicilato cálcico de teofilina
0056 000060-79-7/À base de ergometrina
0057 000129-51-1/À base de maleato de ergometrina
0058 000129-50-0/À base de tartarato de ergometrina
0059 006045-58-5/À base de cloridrato de ergotamina
0060 000113-15-5/À base de ergotamina
0061 000379-79-3/À base de tartarato de ergotamina
0062 057432-61-8/À base de maleato de metilergometrina
0063 000113-42-8/À base de metilergometrina
0064 006209-37-6/À base de tartarato de metilergometrina
0065 006190-39-2/À base de mesilato de

d i i d r o e rg o t a m i n a
0066 000511-12-6/À base de diidroergotamina
0067 033425-87-5/À base de tartarato de diidroergotamina
0068 014271-04-6/À base de mesilato de

d i i d r o e rg o c o r n i n a
0069 020315-46-2/À base de betaergocriptina
0070 000511-09-1/À base de ergocriptina
0071 000511-08-0/À base de ergocristina
0072 017479-19-5/À base de diidroergocristina
0073 081409-90-7/À base de cabergolina
0074 066104-23-2/À base de mesilato de pergolida
0075 027848-84-6/À base de nicergolina
0076 066104-22-1/À base de pergolida
0077 000149-64-4/À base de butilbrometo de

escopolamina
0078 000114-49-8/À base de bromidrato de escopolamina
0079 000051-34-3/À base de escopolamina
0080 000155-41-9/À base de metilbrometo de

escopolamina
0081 000602-41-5/À base de tiocolchicosídeo
0082 000051-55-8/À base de atropina
0083 002086-83-1/À base de berberina
0084 033402-03-8/À base de bitartarato de metaraminol
0085 022254-24-6/À base de brometo de ipratrópio

(brometo de tropano)
0086 139404-48-1/À base de brometo de tiotrópio
0087 001953-04-4/À base de bromidrato de galantamina
0088 000306-03-6/À base de bromidrato de hiosciamina
0089 000051-56-9/À base de bromidrato de homatropina
0090 000404-86-4/À base de capsaicina
0091 015180-03-7/À base de cloreto de alcurônio
0092 000065-19-0/À base de cloridrato de ioimbina
0093 100286-90-6/À base de cloridrato de irinotecana
0094 005967-52-2/À base de cloridrato de metaraminol
0095 016994-56-2/À base de cloridrato de reserpina

0096 000064-86-8/À base de colchicina
0097 000090-39-1/À base de esparteína
0098 000357-70-0/À base de galantamina
0099 000101-31-5/À base de hiosciamina
0100 000087-00-3/À base de homatropina
0101 097682-44-5/À base de irinotecana
0102 000054-49-9/À base de metaraminol
0103 000080-49-9/À base de metilbrometo de

homatropina
0104 000052-88-0/À base de metonitrato de atropina
0105 000050-55-5/À base de reserpina
0106 000057-64-7/À base de salicilato de fisostigmina
0107 000055-48-1/À base de sulfato de atropina
0108 000316-41-6/À base de sulfato de berberina
0109 000299-39-8/À base de sulfato de esparteína
0110 006835-16-1/À base de sulfato de hiosciamina
0111 059917-39-4/À base de sulfato de vindesina
0112 042971-09-5/À base de vimpocetina
0113 001617-90-9/À base de vincamina
0114 053643-48-4/À base de vindesina
0115 071486-22-1/À base de vinorelbina
0116 064228-79-1/À base de atracúrio
0117 125317-39-7/À base de tartarato de vinorelbina
0118 000146-48-5/À base de ioimbina
9999 Outros
9.170. Subposição 2 300450 -Outros medicamentos

contendo vitaminas ou outros produtos da posição 29.36
9.170.1. SubItem 30045010 Folinato de cálcio

(leucovorina)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.170.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001492-18-8/À base de folinato de cálcio
9.170.2. SubItem 30045020 Nicotinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.170.2.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000098-92-0/À base de nicotinamida
9.171. SubItem 30045030 Hidroxocobalamina ou seus sais;

cianocobalamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.171.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-19-9/À base de cianocobalamina
0002 022465-48-1/À base de acetato de

hidroxocobalamina
0003 058288-50-9/À base de cloridrato de

hidroxocobalamina
0004 013422-51-0/À base de hidroxocobalamina
9999 Outros
9.172. SubItem 30045040 Vitamina A1 (retinol) ou seus

derivados, exceto o ácido retinóico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.172.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-26-8/À base de retinol
0002 000127-47-9/À base de acetato de retinol
0003 000079-81-2/À base de palmitato de retinol
9999 Outros
9.173. SubItem 30045050 D-Pantotenato de cálcio; vitamina

D3 (colecalciferol)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.173.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000137-08-6/À base de pantotenato de cálcio
0002 000067-97-0/À base de colecalciferol
9.174. SubItem 30045060 Ácido retinóico (tretinoína)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.174.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000302-79-4/À base de tretinoína
9.175. SubItem 30045090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.175.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 041294-56-8/À base de alfacalcidol
0002 000057-87-4/À base de ergosterol
0004 000067-03-8/À base de cloridrato de tiamina
0005 000532-43-4/À base de nitrato de tiamina
0006 000154-87-0/À base de cocarboxilase
0007 000532-40-1/À base de fosfato de tiamina
0008 000059-43-8/À base de tiamina
0009 000083-88-5/À base de riboflavina
0010 000130-40-5/À base de fosfato sódico de riboflavina
0011 000146-17-8/À base de fosfato de riboflavina
0012 000079-83-4/À base de ácido pantotênico
0013 000081-13-0/À base de dexpantenol
0014 016485-10-2/À base de pantenol
0015 000867-81-2/À base de pantotenato de sódio
0016 000065-23-6/À base de piridoxina
0017 000058-56-0/À base de cloridrato de piridoxina
0018 000054-47-7/À base de fosfato de piridoxal
0019 013870-90-1/À base de cobamamida
0020 000050-81-7/À base de ácido ascórbico
0021 000134-03-2/À base de ascorbato de sódio
0022 005743-27-1/À base de ascorbato de cálcio
0023 000059-02-9/À base de tocoferol
0024 000058-95-7/À base de acetato de tocoferol
0025 000059-30-3/À base de ácido fólico
0026 006484-89-5/À base de folato de sódio
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0027 000058-05-9/À base de ácido folínico
0028 002579-08-0/À base de acetato de ergocalciferol
0029 032222-06-3/À base de calcitriol
0030 000050-14-6/À base de ergocalciferol
0031 000058-85-5/À base de biotina
0032 000084-80-0/À base de fitomenadiona
0033 000059-67-6/À base de ácido nicotínico
0034 001987-71-9/À base de ascorbato de nicotinamida
0035 025334-23-0/À base de cloridrato de nicotinamida
9999 Outros
9.176. Subposição 2 300490 -Outros
9.176.1. Item 3004901 Que contenham enzimas
9.176.1.1 SubItem Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.176.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 104138-64-9/À base de agalsidase alfa
0002 104138-64-9/À base de agalsidase beta
0003 105857-23-6/À base de alteplase
0004 191588-94-0/À base de tenecteplase
9999 Outros
9.176.2. Item 3004902 Contendo produtos das posições

29.16 a 29.20, mas não contendo produtos do item 3004.90.1
9.176.2.1. SubItem 30049021 Permetrina; nitrato de

propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.176.2.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000577-11-7/À base de docusato de sódio
0002 002921-92-8/À base de propatilnitrato
9999 Outros
9.177. SubItem 30049022 Ácido cólico; ácido deoxicólico;

sal magnésico do ácido deidrocólico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.177.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000081-23-2/À base de ácido desidrocólico
9999 Outros
9.178. SubItem 30049023 Ácido glucônico, seus sais ou

seus ésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.178.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000299-28-5/À base de gluconato de cálcio
9999 Outros
9.179. SubItem 30049024 Ácido O-acetilsalicílico; O-

acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; diclorvós
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.179.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000050-78-2/À base de ácido acetilsalicílico
9999 Outros
9.180. SubItem 30049025 Lactofosfato de cálcio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.180.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007546-28-3/À base de lactofosfato de cálcio
9.181. SubItem 30049026 Ácido láctico, seus sais ou seus

ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético; ácido
fumárico, seus sais ou seus ésteres

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.181.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000814-80-2/À base de lactato de cálcio
0002 000141-01-5/À base de fumarato ferroso
9999 Outros
9.182. SubItem 30049028 Etretinato; fosfestrol ou seus sais

de di ou tetrassódio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.182.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000522-40-7/À base de difosfato de dietilestilbestrol
0002 005965-09-3/À base de difosfato dissódico de

dietilestilbestrol
0003 004719-75-9/À base de difosfato tetrassódico de

dietilestilbestrol
0004 054350-48-0/À base de etretinato
9.183. SubItem 30049029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.183.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000112-38-9/À base de ácido undecilênico
0002 000557-08-4/À base de undecilenato de zinco
0003 000506-32-1/À base de ácido araquidônico
0004 015687-27-1/À base de ibuprofeno
0005 000103-41-3/À base de cinamato de benzila
0006 005104-49-4/À base de flurbiprofeno
0007 141505-32-0/À base de lisinato de ibuprofeno
0008 000123-99-9/À base de ácido azeláico
0009 000128-49-4/À base de docusato de cálcio
0010 010030-90-7/À base de succinato de ferro
0011 000150-90-3/À base de succinato de sódio
0012 031586-77-3/À base de tartarato de bismuto e sódio
0013 002338-05-8/À base de citrato férrico
0014 000128-13-2/À base de ácido ursodesoxicólico
0015 013007-85-7/À base de gliceptato de sódio
0016 130209-82-4/À base de latanoprosta
0017 081093-37-0/À base de pravastatina
0018 081131-70-6/À base de pravastatina sódica
0019 008047-67-4/À base de sacarato de óxido de ferro

0020 014882-18-9/À base de salicilato de bismuto
monobásico

0021 000054-21-7/À base de salicilato de sódio
0022 000118-56-9/À base de homossalato
0023 022650-86-8/À base de subgalato de bismuto
0024 030964-13-7/À base de cinarina
0025 022494-42-4/À base de diflunisal
0026 000322-79-2/À base de triflusal
0027 022071-15-4/À base de cetoprofeno
0028 000145-41-5/À base de deidrocolato de sódio
0029 057469-78-0/À base de lisinato de cetoprofeno
0030 068767-14-6/À base de loxoprofeno
0031 080382-23-6/À base de loxoprofeno sódico
0032 022204-53-1/À base de naproxeno
0033 049562-28-9/À base de fenofibrato
0034 052214-84-3/À base de ciprofibrato
0035 024818-79-9/À base de clofibrato de alumínio
0036 039087-48-4/À base de clofibrato de cálcio
0037 014613-30-0/À base de clofibrato de magnésio
0038 013739-02-1/À base de diacereína
0039 000471-53-4/À base de enoxolona
0040 031879-05-7/À base de fenoprofeno
0041 053746-45-5/À base de fenoprofeno cálcico
0042 025812-30-0/À base de genfibrozila
0043 059122-46-2/À base de misoprostol
0044 026159-34-2/À base de naproxeno sódico
0045 120373-36-6/À base de unoprostona
0046 027214-00-2/À base de glicerofosfato de cálcio
0047 000927-20-8/À base de glicerofosfato de magnésio
0048 001320-46-3/À base de glicerofosfato de manganês
0049 001319-69-3/À base de glicerofosfato de potássio
0050 001334-74-3/À base de glicerofosfato de sódio
0051 000637-07-0/À base de clofibrato
0052 106685-40-9/À base de adapaleno
9999 Outros
9.184. Item 3004903 Contendo produtos das posições 29.21

e 29.22, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 e
3004.90.2

9.184.1. SubItem 30049031 Sulfato de tranilcipromina;
dietilpropiona

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.184.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013492-01-8/À base de sulfato de tranilcipromina
0002 000090-84-6/À base de anfepramona
9999 Outros
9.185. SubItem 30049032 Cloridrato de ketamina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.185.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001867-66-9/À base de cloridrato de cetamina
9.186. SubItem 30049033 Clembuterol ou seu cloridrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.186.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 021898-19-1/À base de cloridrato de clembuterol
0002 037148-27-9/À base de clembuterol
9.187. SubItem 30049034 Tamoxifen ou seu citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.187.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054965-24-1/À base de citrato de tamoxifeno
0002 010540-29-1/À base de tamoxifeno
9.188. SubItem 30049035 Levodopa; alfa-metildopa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.188.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000059-92-7/À base de levodopa
0003 000555-30-6/À base de alfa-metildopa
9.189. SubItem 30049036 Cloridrato de fenilefrina;

mirtecaína; propranolol ou seus sais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.189.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 007712-50-7/À base de mirtecaína
0002 000061-76-7/À base de cloridrato de fenilefrina
0003 000318-98-9/À base de cloridrato de propranolol
0004 000525-66-6/À base de propranolol
9999 Outros
9.190. SubItem 30049037 Diclofenaco de sódio;

diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.190.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015307-79-6/À base de diclofenaco de sódio
0002 015307-81-0/À base de diclofenaco de potássio
0003 078213-16-8/À base de diclofenaco de dietilamônio
9.191. SubItem 30049038 Clorambucil; clormetina (DCI)

ou seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu citrato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.191.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000051-75-2/À base de clormetina
0002 000055-86-7/À base de cloridrato de clormetina
0003 089778-26-7/À base de toremifeno
0004 000305-03-3/À base de clorambucila
0005 000148-82-3/À base de melfalana
9999 Outros
9.192. SubItem 30049039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'

9.192.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002624-44-4/À base de etansilato
0002 006168-86-1/À base de cloridrato de isometepteno
0003 125494-59-9/À base de cloridrato de sibutramina
0004 000503-01-5/À base de isometepteno
0005 007492-31-1/À base de mucato de isometepteno
0006 106650-56-0/À base de sibutramina
0007 000123-82-0/À base de tuaminoeptano
0008 038260-01-4/À base de cloridrato de trientina
0009 000112-24-3/À base de trientina
0010 000768-94-5/À base de amantadina
0011 000665-66-7/À base de cloridrato de amantadina
0012 018016-80-3/À base de lisurida
0013 019875-60-6/À base de maleato de lisurida
0014 019982-08-2/À base de memantina
0015 000155-09-9/À base de tranilcipromina
0016 000050-48-6/À base de amitriptilina
0017 000303-53-7/À base de ciclobenzaprina
0018 000549-18-8/À base de cloridrato de amitriptilina
0019 006202-23-9/À base de cloridrato de ciclobenzaprina
0020 010347-81-6/À base de cloridrato de maprotilina
0021 000894-71-3/À base de cloridrato de nortriptilina
0022 005875-06-9/À base de cloridrato de proximetacaína
0023 014611-52-0/À base de cloridrato de selegilina
0024 079559-97-0/À base de cloridrato de sertralina
0025 002349-90-8/À base de embonato de amitriptilina
0026 013042-18-7/À base de fendilina
0027 010262-69-8/À base de maprotilina
0028 058902-67-3/À base de mesilato de maprotilina
0029 000072-69-5/À base de nortriptilina
0030 014334-40-8/À base de pramiverina
0031 000499-67-2/À base de proximetacaína
0032 014611-51-9/À base de selegilina
0033 079617-96-2/À base de sertralina
0034 003572-43-8/À base de bromexina
0035 000611-75-6/À base de cloridrato de bromexina
0036 001639-60-7/À base de cloridrato de

dextropropoxifeno
0037 000469-62-5/À base de dextropropoxifeno
0038 004682-36-4/À base de citrato de orfenadrina
0039 000341-69-5/À base de cloridrato de orfenadrina
0040 000083-98-7/À base de orfenadrina
0041 023828-92-4/À base de cloridrato de ambroxol
0042 018683-91-5/À base de ambroxol
0043 001215-83-4/À base de cloridrato de clobutinol
0044 014860-49-2/À base de clobutinol
0045 014286-84-1/À base de fumarato de benciclano
0046 000064-95-9/À base de adifenina
0047 000089-57-6/À base de messalazina
0048 000133-51-7/À base de antimoniato de meglumina
0049 002179-37-5/À base de benciclano
0050 063659-18-7/À base de betaxolol
0051 066722-44-9/À base de bisoprolol
0052 027591-01-1/À base de bunolol
0053 018109-80-3/À base de butamirato
0054 000090-86-8/À base de cinamedrina
0055 018109-81-4/À base de citrato de butamirato
0056 003639-12-1/À base de citrato de butetamato
0057 000050-41-9/À base de citrato de clomifeno
0058 001176-08-5/À base de citrato de feniltoloxamina
0059 052432-72-1/À base de citrato de oxeladina
0060 023142-01-0/À base de citrato de pentoxiverina
0061 089778-27-8/À base de citrato de toremifeno
0062 000911-45-5/À base de clomifeno
0063 000077-38-3/À base de clorfenoxamina
0064 000050-42-0/À base de cloridrato de adifenina
0065 000532-59-2/À base de cloridrato de amilocaína
0066 063659-19-8/À base de cloridrato de betaxolol
0067 000562-09-4/À base de cloridrato de clorfenoxamina
0068 000067-92-5/À base de cloridrato de dicicloverina
0069 000147-24-0/À base de cloridrato de difenidramina
0070 081161-17-3/À base de cloridrato de esmolol
0071 001070-11-7/À base de cloridrato de etambutol
0072 059333-67-4/À base de cloridrato de fluoxetina
0073 000543-15-7/À base de cloridrato de heptaminol
0074 116209-55-3/À base de cloridrato de levobetaxolol
0075 027912-14-7/À base de cloridrato de levobunolol
0076 036592-77-5/À base de cloridrato de metipranolol
0077 005370-01-4/À base de cloridrato de mexiletina
0078 001508-65-2/À base de cloridrato de oxibutinina
0079 056776-01-3/À base de cloridrato de tulobuterol
0080 000108-01-0/À base de deanol
0081 000077-19-0/À base de dicicloverina
0082 000058-73-1/À base de difenidramina
0083 081147-92-4/À base de esmolol
0084 000074-55-5/À base de etambutol
0085 000092-12-6/À base de feniltoloxamina
0086 054910-89-3/À base de fluoxetina
0087 000372-66-7/À base de heptaminol
0088 093221-48-8/À base de levobetaxolol
0089 047141-42-4/À base de levobunolol
0090 082186-77-4/À base de lumefantrina
0091 034140-59-5/À base de maleato de trimebutina
0092 022664-55-7/À base de metipranolol
0093 031828-71-4/À base de mexiletina
0094 042200-33-9/À base de nadolol
0095 026570-10-5/À base de napsilato de

destropropoxifeno
0096 000468-61-1/À base de oxeladina
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0097 005633-20-5/À base de oxibutinina
0098 000077-23-6/À base de pentoxiverina
0099 039133-31-8/À base de trimebutina
0100 000077-86-1/À base de trometamol
0101 074753-15-4/À base de bromidrato de dobutamina
0102 049745-95-1/À base de cloridrato de dobutamina
0103 000062-31-7/À base de cloridrato de dopamina
0104 075011-65-3/À base de cloridrato de ibopamina
0105 005588-10-3/À base de cloridrato de

metoxifenamina
0106 034368-04-2/À base de dobutamina
0107 000051-61-6/À base de dopamina
0108 066195-31-1/À base de ibopamina
0109 000093-30-1/À base de metoxifenamina
0110 124937-51-5/À base de tolterodina
0111 000134-80-5/À base de cloridrato de anfepramona
0112 001095-90-5/À base de cloridrato de metadona
0113 000076-99-3/À base de metadona
0114 000847-84-7/À base de cloridrato de normetadona
0115 000467-85-6/À base de normetadona
0116 006740-88-1/À base de cetamina
0117 031677-93-7/À base de cloridrato de bupropiona
0118 015307-86-5/À base de diclofenaco
0119 089796-99-6/À base de aceclofenaco
0120 000060-32-2/À base de ácido aminocapróico
0121 000530-78-9/À base de ácido flufenâmico
0122 000056-12-2/À base de ácido aminobutírico
0123 000061-68-7/À base de ácido mefenâmico
0124 013710-19-5/À base de ácido tolfenâmico
0125 001197-18-8/À base de ácido tranexâmico
0126 057574-09-1/À base de amineptina
0127 001187-91-3/À base de aspartato de magnésio

0128 003230-94-2/À base de aspartato de ornitina
0129 002001-89-0/À base de aspartato de potássio
0130 001134-47-0/À base de baclofeno
0131 000094-09-7/À base de benzocaína
0132 000094-25-7/À base de butambeno
0133 000054-30-8/À base de camilofina
0134 030272-08-3/À base de cloridrato de amineptina
0135 096020-91-6/À base de cloridrato de eflornitina
0136 003184-13-2/À base de cloridrato de ornitina
0137 000051-05-8/À base de cloridrato de procaína
0138 000136-47-0/À base de cloridrato de tetracaína
0139 005892-41-1/À base de dicloridrato de camilofina
0140 006211-16-1/À base de dicloridrato de ornitina
0141 030544-47-9/À base de etofenamato
0142 000063-91-2/À base de fenilalanina
0143 061891-34-7/À base de flufenamato de alumínio
0144 060142-96-3/À base de gabapentina
0145 000070-26-8/À base de ornitina
0146 021245-01-2/À base de padimato
0147 000577-48-0/À base de picrato de butambeno
0148 000059-46-1/À base de procaína
0149 000094-24-6/À base de tetracaína
0150 060643-86-9/À base de vigabatrina
0151 000059-42-7/À base de fenilefrina
0152 034183-22-7/À base de cloridrato de propafenona
0153 054063-53-5/À base de propafenona
0154 056392-17-7/À base de tartarato de metoprolol
0155 080274-67-5/À base de fumarato de metoprolol
0156 037350-58-6/À base de metoprolol
0157 098418-47-4/À base de succinato de metoprolol
0158 000065-49-6/À base de ácido paraaminossalicílico
0159 003703-79-5/À base de bametana
0160 001944-12-3/À base de bromidrato de fenoterol
0161 000512-15-2/À base de ciclopentolato
0162 005870-29-1/À base de cloridrato de ciclopentolato
0163 064019-93-8/À base de cloridrato de dipivefrina
0164 000943-17-9/À base de cloridrato de etilefrina
0165 001944-10-1/À base de cloridrato de fenoterol
0166 000051-30-9/À base de cloridrato de isoprenalina
0167 000579-56-6/À base de cloridrato de isoxsuprina
0168 002753-45-9/À base de cloridrato de mebeverina
0169 005987-82-6/À base de cloridrato de oxibuprocaína
0170 000302-70-5/À base de cloridrato de óxido de

clormetina
0171 016648-69-4/À base de cloridrato de oxifedrina
0172 023239-51-2/À base de cloridrato de ritodrina
0173 022204-88-2/À base de cloridrato de tramadol
0174 000829-74-3/À base de corbadrina
0175 053265-63-6/À base de dipivefrina
0176 000709-55-7/À base de etilefrina
0177 013392-18-2/À base de fenoterol
0178 094749-08-3/À base de xinaftoato de salmeterol
0179 007683-59-2/À base de isoprenalina
0180 000395-28-8/À base de isoxsuprina
0181 058379-21-8/À base de lactato de isoxsuprina
0182 000051-31-0/À base de levisoprenalina
0183 003625-06-7/À base de mebeverina
0184 065271-80-9/À base de mitoxantrona
0185 000099-43-4/À base de oxibuprocaína
0186 026652-09-5/À base de ritodrina
0187 018559-94-9/À base de salbutamol
0188 089365-50-4/À base de salmeterol
0189 000056-45-1/À base de serina
0190 005716-20-1/À base de sulfato de bametana
0191 006700-39-6/À base de sulfato de isoprenalina
0192 005874-97-5/À base de sulfato de orciprenalina
0193 051022-70-9/À base de sulfato de salbutamol
0194 023031-32-5/À base de sulfato de terbutalina

0195 027203-92-5/À base de tramadol
0196 000072-19-5/À base de treonina
0197 023031-25-6/À base de terbutalina
0198 147245-92-9/À base de acetato de glatirâmer
0199 000154-41-6/À base de cloridrato de

fenilpropanolamina
0200 003223-07-2/À base de cloridrato de melfalana
0201 070476-82-3/À base de cloridrato de mitoxantrona
0202 182683-00-7/À base de cloridrato de sevelamer
0203 028704-27-0/À base de glatirâmer
9999 Outros
9.193. Item 3004904 Contendo produtos das posições

29.24 a 29.26, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a
3004.90.3

9.193.1. SubItem 30049041 Metoclopramida ou seu
cloridrato; closantel

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.193.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 054143-57-6/À base de cloridrato de

metoclopramida
0002 000364-62-5/À base de metoclopramida
9999 Outros
9.194. SubItem 30049042 Atenolol; prilocaína ou seu

cloridrato; talidomida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.194.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 029122-68-7/À base de atenolol
0002 001786-81-8/À base de cloridrato de prilocaína
0003 000721-50-6/À base de prilocaína
0004 000050-35-1/À base de talidomida
9.195. SubItem 30049043 Lidocaína ou seu cloridrato;

flutamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.195.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 006108-05-0/À base de cloridrato de lidocaína
0002 000137-58-6/À base de lidocaína
0003 013311-84-7/À base de flutamida
9.196. SubItem 30049044 Femproporex
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.196.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 015686-61-0/À base de femproporex
9.197. SubItem 30049045 Paracetamol; bromoprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.197.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000103-90-2/À base de paracetamol
0002 004093-35-0/À base de bromoprida
9.198. SubItem 30049047 Clorexidina ou seus sais;

isetionato de pentamidina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.198.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 003697-42-5/À base de cloridrato de clorexidina
0002 018472-51-0/À base de gliconato de clorexidina
0003 000140-64-7/À base de isetionato de pentamidina
9999 Outros
9.199. SubItem 30049048 Aminoglutetimida; carmustina;

deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes
produtos; lomustina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.199.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000154-93-8/À base de carmustina
0002 013010-47-4/À base de lomustina
0003 001950-39-6/À base de cloridrato de

desferroxamina
0005 000070-51-9/À base de desferroxamina
0006 000138-14-7/À base de mesilato de desferroxamina
0007 000125-84-8/À base de aminoglutetimida
9999 Outros
9.200. SubItem 30049049 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.200.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-08-9/À base de ácido acexâmico
0002 000078-44-4/À base de carisoprodol
0003 077337-76-9/À base de acamprossato
0004 000372-75-8/À base de citrulina
0005 034312-10-2/À base de cloridrato de citrulina
0006 000056-85-9/À base de glutamina
0007 054940-97-5/À base de malato de citrulina
0008 000101-20-2/À base de triclocarbana
0009 005749-67-7/À base de carbassalato de cálcio
0010 052205-73-9/À base de fosfato sódico de

estramustina
0011 005560-78-1/À base de teclozana
0012 083435-67-0/À base de cloridrato de delapril
0013 003092-17-9/À base de cloridrato de midodrina
0014 013930-31-9/À base de cloridrato de oxetacaína
0015 083435-66-9/À base de delapril
0016 000071-81-8/À base de iodeto de isopropamida
0017 000126-27-2/À base de oxetacaína
0018 052423-56-0/À base de cloridrato de bromoprida
0019 000554-92-7/À base de cloridrato de

trimetobenzamida
0020 037517-30-9/À base de acebutolol

0021 041859-67-0/À base de bezafibrato
0022 000114-80-7/À base de brometo de neostigmina
0023 054340-61-3/À base de brovanexina
0024 034381-68-5/À base de cloridrato de acebutolol
0025 081732-46-9/À base de cloridrato de bambuterol
0026 000614-39-1/À base de cloridrato de procainamida
0027 041544-24-5/À base de cloridrato de tromantadina
0028 000938-73-8/À base de etenzamida
0029 025287-60-9/À base de etofamida
0030 000062-44-2/À base de fenacetina
0031 073573-87-2/À base de formoterol
0032 043229-80-7/À base de fumarato de formoterol
0033 000051-60-5/À base de metilsulfato de neostigmina
0034 092623-85-3/À base de milnaciprana
0035 105816-04-4/À base de nateglinida
0036 000050-65-7/À base de niclosamida
0037 000051-06-9/À base de procainamida
0038 000065-45-2/À base de salicilamida
0039 063887-34-3/À base de sulfato de procainamida
0040 053783-83-8/À base de tromantadina
0041 000077-67-8/À base de etossuximida
0042 007675-83-4/À base de aspartato de arginina
0043 000074-79-3/À base de arginina
0044 001119-34-2/À base de cloridrato de arginina
0045 000135-43-3/À base de lauroguadina
0046 000834-28-6/À base de cloridrato de fenformina
0047 001115-70-4/À base de cloridrato de metformina
0048 034461-22-8/À base de embonato de metformina
0049 000114-86-3/À base de fenformina
0050 003811-75-4/À base de hexamidina
0051 000659-40-5/À base de isetionato de hexamidina
0052 006823-79-6/À base de mesilato de pentamidina
0053 000657-24-9/À base de metformina
0054 000100-33-4/À base de pentamidina
0055 018305-29-8/À base de cloridrato de femproporex
0056 000052-53-9/À base de verapamil
0057 000152-11-4/À base de cloridrato de verapamil
0058 053882-12-5/À base de lodoxamida
0059 000059-99-4/À base de neostigmina
9999 Outros
9.201. Item 3004905 Contendo produtos das posições

29.30 a 29.32, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a
3004.90.4

9.201.1. SubItem 30049052 Tiaprida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.201.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 051012-32-9/À base de tiaprida
9.202. SubItem 30049054 Cloridrato de amiodarona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.202.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 019774-82-4/À base de cloridrato de amiodarona
9.203. SubItem 30049057 Carbocisteína; sulfiram
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.203.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000638-23-3/À base de carbocisteína
9999 Outros
9.204. SubItem 30049059 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.204.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 050838-36-3/À base de tolciclato
0002 000097-77-8/À base de dissulfiram
0003 000063-68-3/À base de metionina
0004 000054-64-8/À base de tiomersal
0005 000616-91-1/À base de acetilcisteína
0006 051012-33-0/À base de cloridrato de tiaprida
0007 000080-08-0/À base de dapsona
0008 001115-47-5/À base de acetilmetionina
0009 090357-06-5/À base de bicalutamida
0010 082009-34-5/À base de cilastatina
0011 081129-83-1/À base de cilastatina sódica
0012 002219-30-9/À base de cloridrato de penicilamina
0013 000059-52-9/À base de dimercaprol
0015 019767-45-4/À base de mesna
0016 068693-11-8/À base de modafinila
0017 023288-49-5/À base de probucol
0019 038194-50-2/À base de sulindaco
0020 002398-96-1/À base de tolnaftato
0021 066376-36-1/À base de ácido alendrônico
0022 121268-17-5/À base de alendronato de sódio
0023 063585-09-1/À base de foscarnete sódico
0024 057248-88-1/À base de pamidronato dissódico
0025 055588-51-7/À base de acetarsol sódico
0026 128345-62-0/À base de citrato bismútico de

ranitidina
0027 066357-59-3/À base de cloridrato de ranitidina
0028 066357-35-5/À base de ranitidina
0029 031329-57-4/À base de naftidrofurila
0030 000965-52-6/À base de nifuroxazida
0031 000059-87-0/À base de nitrofural
0032 067392-87-4/À base de drospirenona
0033 000435-97-2/À base de femprocumona
0034 075330-75-5/À base de lovastatina
0035 096829-58-2/À base de orlistate
0036 162011-90-7/À base de rofecoxibe
0037 079902-63-9/À base de sinvastatina
0038 000081-81-2/À base de varfarina
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0039 002610-86-8/À base de varfarina potássica
0040 000129-06-6/À base de varfarina sódica
0041 000087-33-2/À base de dinitrato de isossorbida
0042 070288-86-7/À base de ivermectina
0043 000129-16-8/À base de merbromina
0044 056180-94-0/À base de acarbose
0045 001951-25-3/À base de amiodarona
0046 071963-77-4/À base de arteméter
0047 063968-64-9/À base de artemisinina
0048 088495-63-0/À base de artessunato
0049 082864-68-4/À base de artessunato de sódio
0050 003562-84-3/À base de benzbromarona
0051 000050-34-0/À base de brometo de propantelina
0052 059729-32-7/À base de bromidrato de citalopram
0053 059729-33-8/À base de citalopram
0054 015826-37-6/À base de cromoglicato dissódico
0055 114977-28-5/À base de docetaxel
0056 128196-01-0/À base de escitalopram
0057 114870-03-0/À base de fondaparinux sódico
0058 012569-38-9/À base de glibionato de cálcio

monohidratado
0059 035212-22-7/À base de ipriflavona
0060 000652-67-5/À base de isossorbida
0061 016051-77-7/À base de mononitrato de isossorbida
0062 113806-05-6/À base de olopatadina
0063 033069-62-4/À base de paclitaxel
0064 000298-50-0/À base de propantelina
0065 139110-80-8/À base de zanamivir
0066 085118-27-0/À base de cloridrato de citalopram
0067 140462-76-6/À base de cloridrato de olopatadina
0068 219861-08-2/À base de oxalato de escitalopram
0069 037415-62-6/À base de micofenolato de sódio
9999 Outros
9.205. Item 3004906 Contendo produtos da posição 29.33,

mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.5
9.205.1. SubItem 30049061 Terfenadina; talniflumato;

malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato de
isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína; trimetoprima;
cloridrato de bupivacaína

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.205.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 027220-47-9/À base de econazol
0002 024169-02-6/À base de nitrato de econazol
0003 024168-96-5/À base de nitrato de isoconazol
0004 001722-62-9/À base de cloridrato de mepivacaína
0005 014252-80-3/À base de cloridrato de bupivacaína
0006 000738-70-5/À base de trimetoprima
9999 Outros
9.206. SubItem 30049062 Cloridrato de loperamida;

fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina nimodipina;
nitrendipina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.206.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 034552-83-5/À base de cloridrato de loperamida
0002 021829-25-4/À base de nifedipino
0003 039562-70-4/À base de nitrendipino
0004 066085-59-4/À base de nimodipino
0005 074103-07-4/À base de trometamol cetorolaco
9999 Outros
9.207. SubItem 30049063 Albendazol ou seu sulfóxido;

mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de amezínio;
oxifendazol; praziquantel

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.207.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 055268-74-1/À base de praziquantel
0002 000050-44-2/À base de mercaptopurina
0003 054965-21-8/À base de albendazol
0004 031431-39-7/À base de mebendazol
9999 Outros
9.208. SubItem 30049064 Alprazolam; bromazepam;

clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; droperidol;
mazindol; triazolam

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.208.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 001812-30-2/À base de bromazepam
0002 000050-13-5/À base de cloridrato de petidina
0003 000548-73-2/À base de droperidol
0004 028981-97-7/À base de alprazolam
0005 000058-25-3/À base de clordiazepóxido
0006 000439-14-5/À base de diazepam
0007 022232-71-9/À base de mazindol
0008 028911-01-5/À base de triazolam
9999 Outros
9.209. SubItem 30049065 Benzetimida ou seu cloridrato;

fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; pirazinamida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.209.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000057-41-0/À base de fenitoína
0002 000630-93-3/À base de fenitoína sódica
0003 000054-85-3/À base de isoniazida
0004 000098-96-4/À base de pirazinamida
9999 Outros
9.210. SubItem 30049066 Ácido 2-(2-metil-3-

cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou seus
sais; azatioprina; nitrato de miconazol

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.210.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 013182-89-3/À base de benzoilmetronidazol
0002 069198-10-3/À base de cloridrato de metronidazol
0003 000443-48-1/À base de metronidazol
0004 022832-87-7/À base de nitrato de miconazol
0005 000446-86-6/À base de azatioprina
9999 Outros
9.211. SubItem 30049067 Enrofloxacina; maleato de

enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; norfloxacina; sais de
piperazina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.211.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 070458-96-7/À base de norfloxacino
0002 000142-88-1/À base de adipato de piperazina
0003 000144-29-6/À base de citrato de piperazina
0004 012002-30-1/À base de edetato cálcico de

piperazina
0005 001951-97-9/À base de fosfato de piperazina
0006 000133-36-8/À base de tartarato de piperazina
0007 076095-16-4/À base de maleato de enalapril
9999 Outros
9.212. SubItem 30049068 Altretamina; bortezomib;

dacarbazina; disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida;
fluspirileno; letrozol; lopinavir; mesilato de imatinib; nelfinavir ou
seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; saquinavir; sulfato de
abacavir; sulfato de atazanavir; sulfat

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.212.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 004342-03-4/À base de dacarbazina
0002 157810-81-6/À base de sulfato de indinavir
0003 159989-65-8/À base de mesilato de nelfinavir
0004 159989-64-7/À base de nelfinavir
0005 000071-73-8/À base de tiopental sódico
0006 202138-50-9/À base de fumarato de tenofovir

desoproxila
0007 192725-17-0/À base de lopinavir
0008 000645-05-6/À base de altretamina
0009 112809-51-5/À base de letrozol
0010 085622-93-1/À base de temozolomida
0011 129497-78-5/À base de verteporfina
0012 129618-40-2/À base de nevirapina
0013 127779-20-8/À base de saquinavir
0014 159519-65-0/À base de enfuvirtida
0015 220127-57-1/À base de mesilato de imatinibe
0016 229975-97-7/À base de sulfato de atazanavir
9999 Outros
9.213. SubItem 30049069 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.213.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005907-38-0/À base de dipirona monoidratada
0002 006150-97-6/À base de dipirona magnésica
0003 000068-89-3/À base de dipirona
0004 000479-92-5/À base de propifenazona
0005 000058-15-1/À base de aminofenazona
0006 000060-80-0/À base de antipirina
0007 070145-60-7/À base de fenilbutazona cálcica
0008 000050-33-9/À base de fenilbutazona
0009 000129-18-0/À base de fenilbutazona sódica
0010 053808-88-1/À base de lonazolaco
0011 000129-20-4/À base de oxifembutazona
0012 000057-96-5/À base de sulfimpirazona
0013 033125-97-2/À base de etomidato
0014 063612-50-0/À base de nilutamida
0015 019387-91-8/À base de tinidazol
0016 022944-85-0/À base de benznidazol
0017 016773-42-5/À base de ornidazol
0018 003366-95-8/À base de secnidazol
0019 004205-91-8/À base de cloridrato de clonidina
0020 023593-75-1/À base de clotrimazol
0021 066711-21-5/À base de apraclonidina
0022 004205-90-7/À base de clonidina
0023 073218-79-8/À base de cloridrato de apraclonidina
0024 072479-26-6/À base de fenticonazol
0025 027523-40-6/À base de isoconazol
0026 022916-47-8/À base de miconazol
0027 064872-77-1/À base de nitrato de butoconazol
0028 073151-29-8/À base de nitrato de fenticonazol
0029 083621-06-1/À base de nitrato de omoconazol
0030 064211-46-7/À base de nitrato de oxiconazol
0031 064211-45-6/À base de oxiconazol
0032 051481-61-9/À base de cimetidina
0033 070059-30-2/À base de cloridrato de cimetidina
0034 000071-00-1/À base de histidina
0035 099614-01-4/À base de cloridrato de ondansetrona
0036 099614-02-5/À base de ondansetrona
0037 118072-93-8/À base de ácido zoledrônico
0038 060628-96-8/À base de bifonazol
0039 059803-98-4/À base de brimonidina
0040 145108-58-3/À base de cloridrato de

dexmedetomidina
0041 021370-21-8/À base de cloridrato de fenoxazolina
0042 000550-99-2/À base de cloridrato de nafazolina
0043 002315-02-8/À base de cloridrato de oximetazolina
0044 000522-48-5/À base de cloridrato de tetrizolina
0045 001218-35-5/À base de cloridrato de xilometazolina

0046 004846-91-7/À base de fenoxazolina
0047 000050-60-2/À base de fentolamina
0048 119006-77-8/À base de flutrimazol
0049 000051-45-6/À base de histamina
0050 138402-11-6/À base de irbesartana
0051 114798-26-4/À base de losartana
0052 124750-99-8/À base de losartana potássica
0053 000065-28-1/À base de mesilato de fentolamina
0054 000835-31-4/À base de nafazolina
0055 005144-52-5/À base de nitrato de nafazolina
0056 001491-59-4/À base de oximetazolina
0057 006693-90-9/À base de prednazolina
0058 000084-22-0/À base de tetrizolina
0059 000060-56-0/À base de tiamazol
0060 000526-36-3/À base de xilometazolina
0061 071195-58-9/À base de alfentanila
0062 070879-28-6/À base de cloridrato de alfentanila
0063 000915-30-0/À base de difenoxilato
0064 003810-80-8/À base de cloridrato de difenoxilato
0065 000437-38-7/À base de fentanila
0066 000990-73-8/À base de citrato de fentanila
0067 000113-45-1/À base de metilfenidato
0068 000298-59-9/À base de cloridrato de metilfenidato
0069 000057-42-1/À base de petidina
0070 000052-86-8/À base de haloperidol
0071 054143-56-5/À base de acetato de flecainida
0072 001511-16-6/À base de cloridrato de haloperidol
0073 074050-97-8/À base de decanoato de haloperidol
0074 000749-13-3/À base de trifluperidol
0075 000486-16-8/À base de carbinoxamina
0076 053179-11-6/À base de loperamida
0077 003505-38-2/À base de maleato de carbinoxamina
0078 000094-44-0/À base de nicotinato de benzila
0079 049746-00-1/À base de tartarato de carbinoxamina
0080 000514-65-8/À base de biperideno
0081 001235-82-1/À base de cloridrato de biperideno
0082 007085-45-2/À base de lactato de biperideno
0083 083799-24-0/À base de fexofenadina
0084 000059-33-6/À base de maleato de mepiramina
0085 073590-58-6/À base de omeprazol
0086 132866-11-6/À base de cloridrato de lercanidipino
0087 006036-95-9/À base de cloridrato de mepiramina
0088 100427-26-7/À base de lercanidipino
0089 000091-84-9/À base de mepiramina
0090 002180-92-9/À base de bupivacaína
0091 098717-15-8/À base de cloridrato de ropivacaína
0092 056995-20-1/À base de flupirtina
0093 103577-45-3/À base de lansoprazol
0094 027262-47-1/À base de levobupivacaína
0095 075507-68-5/À base de maleato de flupirtina
0096 084057-95-4/À base de ropivacaína
0097 000136-40-3/À base de cloridrato de fenazopiridina
0098 088150-42-9/À base de anlodipino
0099 068844-77-9/À base de astemizol
0100 003964-81-6/À base de azatadina
0101 111470-99-6/À base de besilato de anlodipino
0102 005638-76-6/À base de betaistina
0103 000603-50-9/À base de bisacodil
0104 000140-72-7/À base de brometo de cetilpiridínio
0105 015500-66-0/À base de brometo de pancurônio
0106 000101-26-8/À base de brometo de piridostigmina
0107 050700-72-6/À base de brometo de vecurônio
0108 000125-69-9/À base de bromidrato de

dextrometorfano
0109 005807-87-4/À base de bromidrato de

difenilpiralina
0110 000086-22-6/À base de bronfeniramina
0111 000129-03-3/À base de ciproeptadina
0112 006138-56-3/À base de citrato de tripelenamina
0113 003703-76-2/À base de cloperastina
0114 000123-03-5/À base de cloreto de cetilpiridínio
0115 000132-22-9/À base de clorfenamina
0116 104757-53-1/À base de cloridrato de barnidipino
0117 006032-06-0/À base de cloridrato de ciproeptadina
0118 014984-68-0/À base de cloridrato de cloperastina
0119 003254-89-5/À base de cloridrato de difenidol
0120 000132-18-3/À base de cloridrato de difenilpiralina
0121 079547-78-7/À base de cloridrato de levocabastina
0122 000129-77-1/À base de cloridrato de piperidolato
0123 010049-83-9/À base de dicloridrato de piritinol
0124 132539-07-2/À base de cloridrato de remifentanila
0125 003644-61-9/À base de cloridrato de tolperisona
0126 000154-69-8/À base de cloridrato de tripelenamina
0127 000550-70-9/À base de cloridrato de triprolidina
0128 000132-21-8/À base de dexbronfeniramina
0129 025523-97-1/À base de dexclorfeniramina
0130 005579-84-0/À base de cloridrato de betaistina
0131 000972-02-1/À base de difenidol
0132 000147-20-6/À base de difenilpiralina
0133 003978-86-7/À base de maleato de azatadina
0134 005636-83-9/À base de dimetindeno
0135 090729-43-4/À base de ebastina
0136 000536-33-4/À base de etionamida
0137 031637-97-5/À base de etofibrato
0138 072509-76-3/À base de felodipino
0139 000086-21-5/À base de feniramina
0140 150378-17-9/À base de indinavir
0141 103890-78-4/À base de lacidipino
0142 100286-97-3/À base de lactato de milrinona
0143 079516-68-0/À base de levocabastina
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0144 088150-47-4/À base de maleato de anlodipino
0145 000980-71-2/À base de maleato de bronfeniramina
0146 000113-92-8/À base de maleato de clorfenamina
0147 002391-03-9/À base de maleato de

dexbronfeniramina
0148 002438-32-6/À base de maleato de

dexclorfeniramina
0149 003614-69-5/À base de maleato de dimetindeno
0150 000132-20-7/À base de maleato de feniramina
0151 013447-95-5/À base de metaniazida
0152 000154-97-2/À base de mesilato de pralidoxima
0153 078415-72-2/À base de milrinona
0154 055985-32-5/À base de nicardipino
0155 006556-11-2/À base de nicotinato de inositol
0156 000093-60-7/À base de nicotinato de metila
0157 075530-68-6/À base de nilvadipino
0158 063675-72-9/À base de nisoldipino
0159 102625-70-7/À base de pantoprazol
0160 138786-67-1/À base de pantoprazol sódico
0161 000079-55-0/À base de pempidina
0162 026864-56-2/À base de penfluridol
0163 010040-45-6/À base de picossulfato de sódio
0164 002062-78-4/À base de pimozida
0165 000082-98-4/À base de piperidolato
0166 001098-97-1/À base de piritinol
0167 014222-60-7/À base de protionamida
0168 135062-02-1/À base de repaglinida
0169 006164-87-0/À base de tartarato de nicotinila
0170 000091-81-6/À base de tripelenamina
0171 000486-12-4/À base de triprolidina
0172 001508-75-4/À base de tropicamida
0173 040034-42-2/À base de rosoxacino
0174 000132-60-5/À base de cinchofeno
0175 005949-18-8/À base de cinchofeno sódico
0176 082586-55-8/À base de cloridrato de quinapril
0177 085441-61-8/À base de quinapril
0178 021738-42-1/À base de oxaminiquina
0179 000521-74-4/À base de broxiquinolina
0180 003811-56-1/À base de aminoquinurida
0181 000086-42-0/À base de amodiaquina
0182 000086-75-9/À base de benzoxiquina
0183 000085-79-0/À base de cinchocaína
0184 000130-26-7/À base de clioquinol
0185 000522-51-0/À base de cloreto de dequalínio
0186 106861-44-3/À base de cloreto de mivacúrio
0187 000548-84-5/À base de cloreto de pirvínio
0188 000061-12-1/À base de cloridrato de cinchocaína
0189 003545-67-3/À base de dicloridrato de cloroquina
0190 000985-13-7/À base de cloridrato de etaverina
0191 051773-92-3/À base de cloridrato de mefloquina
0192 000054-05-7/À base de cloroquina
0193 000072-80-0/À base de clorquinaldol
0194 000130-16-5/À base de cloxiquina
0195 000050-63-5/À base de difosfato de cloroquina
0196 000063-45-6/À base de difosfato de primaquina
0197 003546-41-6/À base de embonato de pirvínio
0198 023779-99-9/À base de floctafenina
0199 000118-42-3/À base de hidroxicloroquina
0200 000148-24-3/À base de hidroxiquinolina
0201 053230-10-7/À base de mefloquina
0202 158966-92-8/À base de montelucaste
0203 004008-48-4/À base de nitroxolina
0204 000090-34-6/À base de primaquina
0205 000132-73-0/À base de sulfato de cloroquina
0206 000747-36-4/À base de sulfato de

hidroxicloroquina
0207 000134-31-6/À base de sulfato de hidroxiquinolina
0208 000057-43-2/À base de amobarbital
0209 000064-43-7/À base de amobarbital sódico
0210 000057-44-3/À base de barbital
0211 000050-06-6/À base de fenobarbital
0212 000057-30-7/À base de fenobarbital sódico
0213 000076-74-4/À base de pentobarbital
0214 007563-42-0/À base de pentobarbital cálcico
0215 000057-33-0/À base de pentobarbital sódico
0216 004388-82-3/À base de barbexaclona
0217 000076-75-5/À base de tiopental
0218 030484-77-6/À base de dicloridrato de flunarizina
0219 052468-60-7/À base de flunarizina
0220 033386-08-2/À base de cloridrato de buspirona
0221 157182-32-6/À base de alatrofloxacino
0222 000082-95-1/À base de buclizina
0223 036505-84-7/À base de buspirona
0224 083881-51-0/À base de cetirizina
0225 000298-57-7/À base de cinarizina
0226 085721-33-1/À base de ciprofloxacino
0227 001642-54-2/À base de citrato de dietilcarbamazina
0228 060763-49-7/À base de clofibrato de cinarizina
0229 000129-74-8/À base de cloridrato de buclizina
0230 086393-32-0/À base de cloridrato de ciprofloxacino
0231 072822-13-0/À base de cloridrato de dapiprazol
0232 098079-52-8/À base de cloridrato de lomefloxacino
0233 082752-99-6/À base de cloridrato de nefazodona
0234 013171-25-0/À base de dicloridrato de

trimetazidina
0236 083881-52-1/À base de dicloridrato de cetirizina
0237 002192-20-3/À base de cloridrato de hidroxizina
0238 000090-89-1/À base de dietilcarbamazina
0239 017692-31-8/À base de dropropizina
0240 010246-75-0/À base de embonato de hidroxizina

0241 110871-86-8/À base de esparfloxacino
0242 160738-57-8/À base de gatifloxacino
0243 000068-88-2/À base de hidroxizina
0244 098079-51-7/À base de lomefloxacino
0245 050679-07-7/À base de maleato de cinepazete
0246 026328-04-1/À base de maleato de cinepazida
0247 149676-40-4/À base de mesilato de pefloxacino
0248 151096-09-2/À base de moxifloxacino
0249 083366-66-9/À base de nefazodona
0250 070458-92-3/À base de pefloxacino
0251 000110-85-0/À base de piperazina
0252 021416-87-5/À base de razoxano
0253 005011-34-7/À base de trimetazidina
0255 000051-21-8/À base de fluoruracila
0256 056518-41-3/À base de brodimoprima
0257 000051-52-5/À base de propiltiouracila
0258 055774-33-9/À base de azatioprina sódica
0259 059277-89-3/À base de aciclovir
0260 069657-51-8/À base de aciclovir sódico
0261 106941-25-7/À base de adefovir
0262 142340-99-6/À base de adefovir-divipoxila
0263 113852-37-2/À base de cidofovir
0264 075438-58-3/À base de cloridrato de moxonidina
0265 000063-56-9/À base de cloridrato de tonzilamina
0266 124832-27-5/À base de cloridrato de valaciclovir
0267 000058-32-2/À base de dipiridamol
0268 104227-87-4/À base de fanciclovir
0269 082410-32-0/À base de ganciclovir
0270 107910-75-8/À base de ganciclovir sódico
0271 018694-40-1/À base de epirizol
0272 075438-57-2/À base de moxonidina
0273 039809-25-1/À base de penciclovir
0274 000091-85-0/À base de tonzilamina
0275 015421-84-8/À base de trapidil
0276 124832-26-4/À base de valaciclovir
0277 175865-60-8/À base de valganciclovir
0278 038304-91-5/À base de minoxidil
0279 000065-86-1/À base de ácido orótico
0280 000315-30-0/À base de alopurinol
0281 052212-02-9/À base de brometo de pipecurônio
0282 058579-51-4/À base de cloridrato de anagrelida
0283 025332-39-2/À base de cloridrato de trazodona
0284 001104-22-9/À base de cloridrato de meclozina
0285 002022-85-7/À base de flucitosina
0286 000141-94-6/À base de hexetidina
0287 089226-50-6/À base de manidipino
0288 000569-65-3/À base de meclozina
0289 111793-42-1/À base de mesilato de tirilazade
0290 000059-05-2/À base de metotrexato
0291 007413-34-5/À base de metotrexato de sódio
0292 108612-45-9/À base de mizolastina
0293 000058-14-0/À base de pirimetamina
0294 003286-46-2/À base de sulbutiamina
0295 019794-93-5/À base de trazodona
0296 000396-01-0/À base de triantereno
0297 034661-75-1/À base de urapidil
0298 137234-62-9/À base de voriconazol
0299 084057-84-1/À base de lamotrigina
0300 027469-53-0/À base de almitrina
0301 029608-49-9/À base de dimesilato de almitrina
0302 000094-78-0/À base de fenazopiridina
0303 022316-47-8/À base de clobazam
0304 007491-74-9/À base de piracetam
0305 060719-84-8/À base de anrinona
0306 086541-75-5/À base de benazepril
0307 086541-78-8/À base de benazeprilate
0308 029342-05-0/À base de ciclopirox
0309 073963-72-1/À base de cilostazol
0310 086541-74-4/À base de cloridrato de benazepril
0311 051781-21-6/À base de cloridrato de carteolol
0313 075898-90-7/À base de lactato de anrinona
0314 028874-51-3/À base de pidolato de sódio
0315 000125-33-7/À base de primidona
0316 001622-61-3/À base de clonazepam
0317 023887-31-2/À base de clorazepato
0318 057109-90-7/À base de clorazepato dipotássico
0319 005991-71-9/À base de clorazepato de potássio
0320 000438-41-5/À base de cloridrato de

clordiazepóxido
0321 029975-16-4/À base de estazolam
0322 003900-31-0/À base de fludiazepam
0323 001622-62-4/À base de flunitrazepam
0324 017617-23-1/À base de flurazepam
0325 001172-18-5/À base de dicloridrato de flurazepam
0326 000846-49-1/À base de lorazepam
0327 002898-12-6/À base de medazepam
0328 059467-70-8/À base de midazolam
0329 059467-96-8/À base de cloridrato de midazolam
0330 059467-94-6/À base de maleato de midazolam
0331 000146-22-5/À base de nitrazepam
0332 017440-83-4/À base de cloridrato de amilorida
0333 013523-86-9/À base de pindolol
0334 002609-46-3/À base de amilorida
0335 091374-20-8/À base de cloridrato de ropinirol
0336 093957-54-1/À base de fluvastatina
0337 093957-55-2/À base de fluvastatina sódica
0338 115956-13-3/À base de mesilato de dolasetrona
0339 144034-80-0/À base de rizatriptana
0340 091374-21-9/À base de ropinirol
0341 087679-37-6/À base de trandolapril

0342 087679-71-8/À base de trandolaprilate
0343 000073-22-3/À base de triptofana
0344 107753-78-6/À base de zafirlucaste
0345 088768-40-5/À base de cilazapril
0346 090139-06-3/À base de cilazaprilate
0347 078755-81-4/À base de flumazenil
0348 000298-46-4/À base de carbamazepina
0349 017321-77-6/À base de cloridrato de clomipramina
0350 058581-89-8/À base de azelastina
0351 127786-29-2/À base de bromidrato de epinastina
0352 000303-49-1/À base de clomipramina
0353 079307-93-0/À base de cloridrato de azelastina
0354 108929-04-0/À base de cloridrato de epinastina
0355 000113-52-0/À base de cloridrato de imipramina
0356 021535-47-7/À base de cloridrato de mianserina
0357 010075-24-8/À base de embonato de imipramina
0358 080012-43-7/À base de epinastina
0359 000050-49-7/À base de imipramina
0360 024219-97-4/À base de mianserina
0361 061337-67-5/À base de mirtazapina
0362 028721-07-5/À base de oxcarbazepina
0363 006829-98-7/À base de óxido de imipramina
0364 000054-95-5/À base de pentetrazol
0365 015686-51-8/À base de clemastina
0366 014976-57-9/À base de fumarato de clemastina
0367 071675-85-9/À base de amissulprida
0368 053583-79-2/À base de sultoprida
0369 059338-93-1/À base de alizaprida
0370 055837-25-7/À base de buflomedil
0371 035543-24-9/À base de cloridrato de buflomedil
0372 134523-00-5/À base de atorvastatina
0373 134523-03-8/À base de atorvastatina cálcica
0374 134523-01-6/À base de atorvastatina sódica
0375 074103-06-3/À base de cetorolaco
0376 059338-87-3/À base de cloridrato de alizaprida
0377 002210-64-2/À base de cloridrato de pirrocaína
0378 075847-73-3/À base de enalapril
0379 076420-72-9/À base de enalaprilate
0380 125995-03-1/À base de atorvastatina lactona
0381 000147-85-3/À base de prolina
0382 087333-19-5/À base de ramipril
0383 087269-97-4/À base de ramiprilate
0384 021363-18-8/À base de viminol
0385 000442-52-4/À base de clemizol
0386 001163-36-6/À base de cloridrato de clemizol
0387 087233-62-3/À base de difumarato de emedastina
0388 087233-61-2/À base de emedastina
0389 117976-89-3/À base de rabeprazol
0390 117976-90-6/À base de rabeprazol sódico
0391 086386-73-4/À base de fluconazol
0392 000389-08-2/À base de ácido nalidíxico
0393 002030-63-9/À base de clofazimina
0394 053164-05-9/À base de acemetacina
0395 051037-30-0/À base de acipimox
0396 008048-52-0/À base de acriflavina
0397 000090-45-9/À base de aminoacridina
0398 000058-00-4/À base de apomorfina
0399 000642-72-8/À base de benzidamina
0400 145040-37-5/À base de candersatana-cilexetila
0401 139481-59-7/À base de candesartana
0402 000069-81-8/À base de carbazocromo
0403 072956-09-3/À base de carvedilol
0404 000314-19-2/À base de cloridrato de apomorfina
0405 000132-69-4/À base de cloridrato de benzidamina
0406 018609-21-7/À base de cloridrato de

dextrometorfano
0407 000304-20-1/À base de cloridrato de hidralazina
0408 094424-50-7/À base de cloridrato de quinagolida
0409 103420-77-5/À base de devazepida
0410 000125-71-3/À base de dextrometorfano
0411 000484-23-1/À base de diidralazina
0412 039715-02-1/À base de endralazina
0413 052443-21-7/À base de glicametacina
0414 000086-54-4/À base de hidralazina
0415 000053-86-1/À base de indometacina
0416 074252-25-8/À base de indometacina sódica
0417 006402-23-9/À base de lactato de etacridina
0419 065322-72-7/À base de mesilato de endralazina
0420 116644-53-2/À base de mibefradil
0421 007327-87-9/À base de sulfato de diidralazina
0422 145158-71-0/À base de tegaserode
0423 144701-48-4/À base de telmisartana
0424 000052-24-4/À base de tiotepa
0425 000739-71-9/À base de trimipramina
0426 147059-72-1/À base de trovafloxacino
0427 137862-53-4/À base de valsartana
0428 082626-48-0/À base de zolpidem
0429 000132-22-9/À base de cloridrato de clorfenamina
0430 145202-66-0/À base de benzoato de rizatriptano
0431 143201-11-0/À base de cerivastatina sódica
0432 006109-70-2/À base de cloridrato de aceclidina
0433 142057-77-0/À base de cloridrato de donepezila
0434 153439-40-8/À base de cloridrato de fexofenadina
0435 027262-48-2/À base de cloridrato de

levobupivacaína
0436 175865-59-5/À base de cloridrato de valganciclovir
0437 119623-66-4/À base de diclofenaco epolamina
0438 119141-88-7/À base de esomeprazol
0439 217087-09-7/À base de esomeprazol magnésio
0440 161796-78-7/À base de esomeprazol sódico
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0441 202409-33-4/À base de etoricoxibe
0442 088889-14-9/À base de fosinopril sódico
0443 097867-33-9/À base de lactato de ciprofloxacina
0445 000155-97-5/À base de piridostigmina
0446 115436-72-1/À base de risedronato sódico
0447 007758-98-7/À base de tartarato de brimonidina
0448 147127-20-6/À base de tenofovir
0449 000066-22-8/À base de uracila
0450 100643-71-8/À base de desloratadina
0451 076547-98-3/À base de lisinopril
9999 Outros
9.214. Item 3004907 Contendo produtos das posições

29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo produtos dos itens
3004.90.1 a 3004.90.6

9.214.1. SubItem 30049071 Levamisol ou seus sais;
tetramisol

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.214.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 005036-02-2/À base de tetramisol
0002 016595-80-5/À base de cloridrato de levamisol
0003 032093-35-9/À base de fosfato de levamisol
0004 014769-73-4/À base de levamisol
9999 Outros
9.215. SubItem 30049072 Sulfadiazina ou seu sal sódico;

sulfametoxazol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.215.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000068-35-9/À base de sulfadiazina
0002 000547-32-0/À base de sulfadiazina sódica
0003 000723-46-6/À base de sulfametoxazol
9999 Outros
9.216. SubItem 30049073 Cloxazolam; ketazolam;

piroxicam; tenoxicam
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.216.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 024166-13-0/À base de cloxazolam
0002 027223-35-4/À base de cetazolam
0003 036322-90-4/À base de piroxicam
0004 059804-37-4/À base de tenoxicam
9999 Outros
9.217. SubItem 30049074 Ftalilsulfatiazol; inosina
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.217.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000058-63-9/À base de inosina
0002 000085-73-4/À base de ftalilsulfatiazol
9.218. SubItem 30049075 Enantato de flufenazina;

prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio
Atributos e Especificações de Nível 'U'

9.218.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002746-81-8/À base de enantato de flufenazina
0002 000060-87-7/À base de prometazina
0003 000153-18-4/À base de rutosídeo
0004 017598-65-1/À base de deslanosídeo
9999 Outros
9.219. SubItem 30049076 Clortalidona; furosemida
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.219.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000077-36-1/À base de clortalidona
0002 000054-31-9/À base de furosemida
9.220. SubItem 30049077 Cloridrato de tizanidina;

cetoconazol; furazolidona
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.220.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 000067-45-8/À base de furazolidona
0002 065277-42-1/À base de cetoconazol
0003 064461-82-1/À base de cloridrato de tizanidina
9.221. SubItem 30049078 Amprenavir; aprepitanto;

delavirdina ou seu mesilato; efavirenz; emtricitabina; etopósido;
fosfato de fludarabina; fosamprenavir cálcico; gencitabina ou seu
cloridrato; raltitrexida; ritonavir ;tacrolimus; tenipósido

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.221.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 122111-03-9/À base de cloridrato de gencitabina
0002 095058-81-4/À base de gencitabina
0003 155213-67-5/À base de ritonavir
0004 029767-20-2/À base de teniposídeo
0005 033419-42-0/À base de etoposídeo
0006 143491-57-0/À base de entricitabina
0007 226700-81-8/À base de fosamprenavir cálcico
0008 112887-68-0/À base de raltitrexate
0009 104987-11-3/À base de tacrolimo
9999 Outros
9.222. SubItem 30049079 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.222.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 018046-21-4/À base de fentiazaco
0002 000148-79-8/À base de tiabendazol
0003 026097-80-3/À base de cambendazol
0004 076345-76-1/À base de cloridrato de cambendazol
0005 112529-15-4/À base de cloridrato de pioglitazona

0006 001684-40-8/À base de cloridrato de tacrina
0007 019525-20-3/À base de cloridrato de tiabendazol
0008 076824-35-6/À base de famotidina
0009 085721-24-0/À base de fentiazaco cálcico
0010 028558-32-9/À base de hipofosfito de tiabendazol
0011 071125-38-7/À base de meloxicam
0012 055981-09-4/À base de nitazoxanida
0013 076963-41-2/À base de nizatidina
0014 111025-46-8/À base de pioglitazona
0015 122320-73-4/À base de rosiglitazona
0016 000321-64-2/À base de tacrina
0017 104632-25-9/À base de dicloridrato de pramipexol
0018 104632-26-0/À base de pramipexol
0019 001744-22-5/À base de riluzol
0020 007104-38-3/À base de maleato de

levomepromazina
0021 000061-73-4/À base de cloreto de metiltionínio
0022 000069-09-0/À base de cloridrato de clorpromazina
0023 001236-99-3/À base de cloridrato de

levomepromazina
0024 004784-40-1/À base de cloridrato de oxomemazina
0025 000058-33-3/À base de cloridrato de prometazina
0026 000130-61-0/À base de cloridrato de tioridazina
0027 000050-53-3/À base de clorpromazina
0028 005002-47-1/À base de decanoato de flufenazina
0029 000146-56-5/À base de dicloridrato de flufenazina
0030 000440-17-5/À base de dicloridrato de

trifluoperazina
0031 058901-20-5/À base de embonato de

clorpromazina
0032 000069-23-8/À base de flufenazina
0033 000060-99-1/À base de levomepromazina
0034 029216-28-2/À base de mequitazina
0035 014008-44-7/À base de metopimazina
0036 003689-50-7/À base de oxomemazina
0037 000058-39-9/À base de perfenazina
0038 002622-26-6/À base de periciazina
0039 000050-52-2/À base de tioridazina
0040 000117-89-5/À base de trifluoperazina
0041 002152-34-3/À base de pemolina
0042 060561-17-3/À base de citrato de sufentanila
0043 056030-54-7/À base de sufentanila
0044 051410-30-1/À base de pirenoxina sódica
0045 006506-37-2/À base de nimorazol
0046 078613-35-1/À base de amorolfina
0047 078613-38-4/À base de cloridrato de amorolfina
0048 001043-21-6/À base de pirenoxina
0049 030516-87-1/À base de zidovudina
0050 000147-94-4/À base de citarabina
0051 003056-17-5/À base de estavudina
0052 154361-50-9/À base de capecitabina
0053 029363-79-9/À base de cloridrato de citarabina
0054 007481-89-2/À base de zalcitabina
0055 019237-84-4/À base de cloridrato de prazosina
0056 070024-40-7/À base de cloridrato de terazosina
0057 074191-85-8/À base de doxazosina
0058 015301-69-6/À base de flavoxato
0059 077883-43-3/À base de mesilato de doxazosina
0060 019216-56-9/À base de prazosina
0061 006056-11-7/À base de cloridrato de pipazetato
0062 005189-11-7/À base de malato de pizotifeno
0063 002167-85-3/À base de pipazetato
0064 015574-96-6/À base de pizotifeno
0065 065899-73-2/À base de tioconazol
0066 005086-74-8/À base de cloridrato de tetramisol
0067 075656-48-3/À base de fosfato de tetramisol
0068 033005-95-7/À base de ácido tiaprofênico
0069 001553-34-0/À base de cloridrato de metixeno
0070 022204-24-6/À base de embonato de pirantel
0071 015686-83-6/À base de pirantel
0072 033401-94-4/À base de tartarato de pirantel
0073 051322-75-9/À base de tizanidina
0074 026839-75-8/À base de timolol
0075 026921-17-5/À base de maleato de timolol
0076 134678-17-4/À base de lamivudina
0077 058001-44-8/À base de ácido clavulânico
0078 014698-29-4/À base de ácido oxolínico
0079 017176-17-9/À base de ademetionina
0080 000058-61-7/À base de adenosina
0081 081403-80-7/À base de alfuzosina
0082 099464-64-9/À base de ampiroxicam
0083 009087-70-1/À base de aprotinina
0084 090779-69-4/À base de atosibana
0085 053251-94-8/À base de brometo de pinavério
0086 119302-91-9/À base de brometo de rocurônio
0087 034580-13-7/À base de cetotifeno
0088 000050-18-0/À base de ciclofosfamida
0089 028657-80-9/À base de cinoxacino
0090 000987-78-0/À base de citicolina
0091 033818-15-4/À base de citicolina sódica
0092 000132-35-4/À base de citrato de proxazol
0093 171599-83-0/À base de citrato de sildenafila
0094 061177-45-5/À base de clavulanato de potássio
0095 113665-84-2/À base de clopidogrel
0096 081403-68-1/À base de cloridrato de alfuzosina
0097 007081-53-0/À base de cloridrato de doxapram
0098 136434-34-9/À base de cloridrato de duloxetina
0099 003717-88-2/À base de cloridrato de flavoxato
0100 001225-60-1/À base de cloridrato de isotipendil
0101 110429-35-1/À base de cloridrato de paroxetina

0102 145821-59-6/À base de cloridrato de tiagabina
0103 053885-35-1/À base de cloridrato de ticlopidina
0104 000095-25-0/À base de clorzoxazona
0105 112362-50-2/À base de dalfopristina
0106 007261-97-4/À base de dantroleno
0107 024868-20-0/À base de dantroleno sódico
0108 030909-51-4/À base de decanoato de flupentixol
0109 000364-98-7/À base de diazóxido
0110 002413-38-9/À base de dicloridrato de flupentixol
0111 090101-16-9/À base de droxicam
0112 148031-34-9/À base de eptifibatida
0113 084611-23-4/À base de erdosteína
0114 041340-25-4/À base de etodolaco
0115 023271-74-1/À base de fedrilato
0116 002709-56-0/À base de flupentixol
0117 034580-14-8/À base de fumarato de cetotifeno
0118 000054-42-2/À base de idoxuridina
0119 003778-73-2/À base de ifosfamida
0120 075695-93-1/À base de isradipino
0121 084625-61-6/À base de itraconazol
0122 138068-37-8/À base de lepirudina
0123 165800-03-3/À base de linezolida
0124 070374-39-9/À base de lornoxicam
0125 013187-06-9/À base de maleato de pimetixeno
0126 149845-06-7/À base de mesilato de saquinavir
0127 071320-77-9/À base de moclobemida
0128 025717-80-0/À base de molsidomina
0129 069049-73-6/À base de nedocromila
0130 069049-74-7/À base de nedocromila dissódica
0131 023256-30-6/À base de nifurtimox
0132 099592-39-9/À base de nitrato de sertaconazol
0133 000067-20-9/À base de nitrofurantoína
0134 000054-87-5/À base de nitrofurantoína sódica
0135 021256-18-8/À base de oxaprozina
0136 061869-08-7/À base de paroxetina
0137 000314-03-4/À base de pimetixeno
0138 003605-01-4/À base de piribedil
0139 052549-17-4/À base de pranoprofeno
0140 071620-89-8/À base de reboxetina
0141 036791-04-5/À base de ribavirina
0142 072559-06-9/À base de rifabutina
0143 054187-04-1/À base de rilmenidina
0144 143558-00-3/À base de rocurônio
0145 099592-32-2/À base de sertaconazol
0146 139755-83-2/À base de sildenafila
0147 135046-48-9/À base de sulfato hidrogenado de

clopidogrel
0148 040828-46-4/À base de suprofeno
0149 118292-40-3/À base de tazaroteno
0150 000091-79-2/À base de tenildiamina
0151 067915-31-5/À base de terconazol
0152 025683-71-0/À base de terizidona
0153 066981-73-5/À base de tianeptina
0154 030123-17-2/À base de tianeptina sódica
0155 000070-10-0/À base de ticlatona
0156 055142-85-3/À base de ticlopidina
0157 000070-00-8/À base de trifluridina
0158 026615-21-4/À base de zotepina
0159 053772-83-1/À base de zuclopentixol
0160 015676-16-1/À base de sulpirida
0161 066644-81-3/À base de veraliprida
0162 093479-97-1/À base de glimepirida
0163 000080-35-3/À base de sulfametoxipiridazina
0164 002577-32-4/À base de sulfametoxipiridazina

sódica
0165 032909-92-5/À base de sulfametrol
0166 000599-79-1/À base de sulfassalazina
0167 000131-69-1/À base de ftatilsulfacetamida
0168 000058-93-5/À base de hidroclorotiazida
0169 051803-78-2/À base de nimesulida
0170 000072-14-0/À base de sulfatiazol
0171 000144-74-1/À base de sulfatiazol sódico
0172 010238-21-8/À base de glibenclamida
0173 028395-03-1/À base de bumetanida
0174 000059-66-5/À base de acetazolamida
0175 001424-27-7/À base de acetazolamida sódica
0176 000073-48-3/À base de bendroflumetiazida
0177 138890-62-7/À base de brinzolamida
0178 000636-54-4/À base de clopamida
0179 002127-01-7/À base de clorexolona
0180 130693-82-2/À base de cloridrato de dorzolamida
0181 000959-24-0/À base de cloridrato de sotalol
0182 106463-17-6/À base de cloridrato de tansulosina
0183 142373-60-2/À base de cloridrato de tirofibana
0184 007456-24-8/À base de dimetotiazina
0185 011526-11-6/À base de dofetilida
0186 120279-96-1/À base de dorzolamida
0187 122647-32-9/À base de fumarato de ibutilida
0188 021187-98-4/À base de gliclazida
0189 029094-61-9/À base de glipizida
0190 026807-65-8/À base de indapamida
0191 000554-57-4/À base de metazolamida
0192 037517-26-3/À base de palmitato de pipotiazina
0193 198470-84-7/À base de parecoxibe
0194 039860-99-6/À base de pipotiazina
0195 055837-27-9/À base de piretanida
0196 000057-66-9/À base de probenecida
0197 003930-20-9/À base de sotalol
0198 000127-71-9/À base de sulfabenzamida
0199 000144-80-9/À base de sulfacetamida
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0200 000127-56-0/À base de sulfacetamida sódica
0201 000080-32-0/À base de sulfaclorpiridazina
0202 023282-55-5/À base de sulfaclorpiridazina sódica
0203 000485-41-6/À base de sulfacrisoidina
0204 002447-57-6/À base de sulfadoxina
0205 000063-74-1/À base de sulfanilamida
0206 106133-20-4/À base de tansulosina
0207 005591-45-7/À base de tiotixeno
0208 144494-65-5/À base de tirofibana
0209 000133-67-5/À base de triclormetiazida
0210 007085-55-4/À base de troxerrutina
0211 000520-27-4/À base de diosmina
0212 005133-19-7/À base de aloína
0213 000071-63-6/À base de digitoxina
0214 020830-75-5/À base de digoxina
0215 006805-41-0/À base de escina amorfa
0216 000531-75-9/À base de esculina
0217 000618-65-5/À base de helicina
0218 000520-26-3/À base de hesperidina
0219 030685-43-9/À base de metildigoxina
0220 085721-05-7/À base de acetato de zuclopentixol
0221 011072-93-8/À base de betaescina
0222 147536-97-8/À base de bosentana
0223 169590-42-5/À base de celecoxibe
0224 023964-57-0/À base de cloridrato de articaína
0225 143388-64-1/À base de cloridrato de naratriptana
0226 164790-60-7/À base de cloridrato de sufentanila
0227 064053-00-5/À base de decanoato de zuclopentixol
0228 058045-23-1/À base de dicloridrato de

zuclopentixol
0229 085409-38-7/À base de diidrogenofosfato de

rilmenidina
0230 155141-29-0/À base de maleato de rosiglitazona
0231 103628-48-4/À base de succinato de sumatriptana
0232 181695-72-7/À base de valdecoxibe
0233 197502-82-2/À base de parecoxibe sódico
0234 147098-20-2/À base de rosuvastatina cálcica
0235 138982-67-9/À base de cloridrato de ziprasidona
0236 199191-69-0/À base de mesilato de ziprasidona
0237 115007-34-6/À base de micofenolato mofetila
0238 146939-27-7/À base de ziprasidona
9999 Outros
9.223. Item 3004909 Outros
9.223.1. SubItem 30049093 Diclofenaco resinato
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.223.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 240490-15-7/À base de diclofenaco colestiramina
9999 Outros
9.224. SubItem 30049095 Bussulfano; dexormaplatina;

dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; filgrastina;
iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano;
ormaplatina; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina;
zeniplatina

Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.224.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 002078-54-8/À base de propofol
0002 000056-53-1/À base de dietilestilbestrol
0003 000130-80-3/À base de dipropionato de

dietilestilbestrol
0004 058066-85-6/À base de miltefosina
0005 000366-70-1/À base de cloridrato de procarbazina
0006 000671-16-9/À base de procarbazina
9999 Outros
9.225. SubItem 30049099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
9.225.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 057041-67-5/À base de desflurano
0002 000151-67-7/À base de halotano
0003 014992-59-7/À base de dibunato de sódio
0004 112828-00-9/À base de calcipotriol
0005 131918-61-1/À base de paricalcitol
0006 000498-71-5/À base de sobrerol
0007 000136-77-6/À base de hexilresorcinol
0008 020123-80-2/À base de dobesilato de cálcio
0009 013838-16-9/À base de enflurano
0010 026675-46-7/À base de isoflurano
0011 028523-86-6/À base de sevoflurano
0012 000569-57-3/À base de clorotrianiseno
0013 039219-28-8/À base de promestrieno
0014 000093-14-1/À base de guaifenesina
0015 000886-74-8/À base de carbamato de clorfenesina
0016 000104-29-0/À base de clorfenesina
0017 000150-76-5/À base de mequinol
0018 001321-14-8/À base de sulfoguaiacol
0019 042924-53-8/À base de nabumetona
0020 000480-22-8/À base de ditranol
0021 000084-79-7/À base de lapachol
0022 000058-27-5/À base de menadiona
0023 000117-10-2/À base de dantrona
0024 000524-42-5/À base de naftoquinona
0025 000303-98-0/À base de ubidecarenona
0026 095233-18-4/À base de atovaquona
0027 000130-37-0/À base de bissulfito sódico de

menadiona
0028 000102-76-1/À base de triacetina
0029 002624-43-3/À base de ciclofenila
0030 076584-70-8/À base de divalproato de sódio

0031 000099-66-1/À base de ácido valpróico
0032 099300-78-4/À base de cloridrato de venlafaxina
0033 001069-66-5/À base de valproato de sódio
0034 093413-69-5/À base de venlafaxina
0035 000087-67-2/À base de bitartarato de colina
0036 000077-91-8/À base de citrato de colina
0037 000067-48-1/À base de cloreto de colina
0038 000123-41-1/À base de colina
0039 004201-78-9/À base de desidrocolato de colina
0040 001336-80-7/À base de ferrocolinato
0041 000063-89-8/À base de palmitato de colfoscerila
0042 000107-43-7/À base de betaína
0043 000590-46-5/À base de cloridrato de betaína
0044 000060-31-1/À base de cloreto de acetilcolina
0045 000062-51-1/À base de cloreto de metacolina
0046 003614-30-0/À base de brometo de emeprônio
0047 000333-31-3/À base de brometo de metacolina
0048 000055-94-7/À base de brometo de suxametônio
0049 000051-83-2/À base de carbacol
0050 000461-06-3/À base de carnitina
0051 000121-54-0/À base de cloreto de benzetônio
0052 019379-90-9/À base de cloreto de benzoxônio
0053 000122-18-9/À base de cloreto de cetalcônio
0054 025155-18-4/À base de cloreto de metilbenzetônio
0055 000071-27-2/À base de cloreto de suxametônio
0056 054063-57-9/À base de cloreto de suxetônio
0057 000056-99-5/À base de cloridrato de carnitina
0058 000393-57-7/À base de embonato de befênio
0059 003818-50-6/À base de hidroxinaftoato de befênio
0060 000541-19-5/À base de iodeto de suxametônio
0061 000541-15-1/À base de levocarnitina
0062 000065-29-2/À base de trietiodeto de galamina
0063 028860-95-9/À base de carbidopa
0064 023256-50-0/À base de acetato de guanabenzo
0065 000322-35-0/À base de benserazida
0066 003583-64-0/À base de bumadizona
0067 069365-73-7/À base de bumadizona cálcica
0068 014919-77-8/À base de cloridrato de benserazida
0069 054739-18-3/À base de fluvoxamina
0070 005051-62-7/À base de guanabenzo
0071 000127-07-1/À base de hidroxicarbamida
0072 061718-82-9/À base de maleato de fluvoxamina
0073 005001-51-4/À base de lactobionato de cálcio
0074 052080-72-5/À base de lactogluconato de cálcio
0075 004618-18-2/À base de lactulose
0076 054182-58-0/À base de sucralfato
0077 010310-32-4/À base de tribenosídeo
0078 012040-73-2/À base de sucralox
0079 007647-14-5/À base de cloreto de sódio
0080 009067-32-7/À base de hialuronato de sódio
0081 039455-18-0/À base de sulfato sódico de

condroitina
9999 Outros
10. Capítulo 37 PRODUTOS PARA FOTOGRAFIA E

C I N E M ATO G R A F I A
10.1. Posição 3701 Chapas e filmes planos, fotográficos,

sensibilizados, não impressionados, de matérias diferentes do
papel, do cartão ou dos têxteis; filmes fotográficos planos, de
revelação e copiagem instantâneas, sensibilizados, não
impressionados, mesmo em cartuchos.

10.1.1. Subposição 2 370130 -Outras chapas e filmes cuja
dimensão de pelo menos um dos lados seja superior a 255mm

10.1.1.1. Item 3701302 Chapas sensibilizadas com
polímeros fotossensíveis

10.1.1.1.1. SubItem 37013021 De alumínio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
10.1.1.1.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA
Especificações:
0001 Analógica ou convencional
0002 Digital térmica
0003 Digital fotopolimérica verde
0004 Digital fotopolimérica violeta
0005 Digital fotopolimérica prata
9999 Outros
10.1.1.1.1.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 Até 0,15
0002 Superior a 0,15 até 0,20
0003 Superior a 0,20 até 0,30
0004 Superior a 0,30 até 0,40
9999 Outros
11. Capítulo 38 PRODUTOS DIVERSOS DAS

INDÚSTRIAS QUÍMICAS
11.1. Posição 3808 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas,

herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento
para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados
em formas ou embalagens para venda a retalho ou como
preparações ou ainda sob a forma

11.1.1. Subposição 1 38089 -Outros:
11.1.1.1. Subposição 2 380891 --Inseticidas
11.1.1.1.1. SubItem 38089199 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
11.1.1.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 À base de aldicarb
0002 À base de imidacloprida
0003 À base de fipronil
0004 À base de furatiocarb
9999 Outros
11.2. Subposição 2 380892 --Fungicidas

11.2.1. SubItem 38089299 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
11.2.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 À base de clorotalonil
0002 À base de dimetomorf
0003 À base de benlate
9999 Outros
11.3. Subposição 2 380893 --Herbicidas, inibidores de

germinação e reguladores de crescimento para plantas
11.3.1. Item 3808932 Herbicidas apresentados de outro

modo
11.3.1.1. SubItem 38089329 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
11.3.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 À base de metsulfuron metila
0002 À base de clorimuron etila
0003 À base de metanoarsonato monossódico
0004 À base de halosulfuron
0005 À base de nicosulfuron
9999 Outros
11.4. Posição 3815 Iniciadores de reação, aceleradores de

reação e preparações catalíticas, não especificados nem
compreendidos em outras posições.

11.4.1. Subposição 2 381590 -Outros
11.4.1.1. Item 3815909 Outros
11.4.1.1.1. SubItem 38159099 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
11.4.1.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 À base de tricloreto de titânio
9999 Outros
12. Capítulo 39 PLÁSTICOS E SUAS OBRAS
12.1. Posição 3901 Polímeros de etileno, em formas

primárias.
12.1.1. Subposição 2 390110 -Polietileno de densidade

inferior a 0,94
12.1.1.1. SubItem 39011010 Linear
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.1.1.1.1. Atributo AA COMONÔMERO
Especificações:
0001 Buteno
0002 Hexeno
0003 Octeno
12.1.1.1.2. Atributo AB APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Injeção geral
0002 Injeção tampas
0003 Extrusão linear
0004 Extrusão filmes
0005 Extrusão industrial
0006 Rotomoldagem
12.1.1.1.3. Atributo AC ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Sacos (package)
0002 Granel (bulk)
9999 Outros
12.2. Item 3901109 Outros
12.2.1. SubItem 39011092 Sem carga
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.2.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Extrusão filmes
0002 Revestimento por extrusão
0003 Filmes de alta claridade
0004 Filmes com EVA (2% a 4%)
0005 Filmes industriais
0006 Injeção uso geral
0007 Injeção tampas
0008 Liners
9999 Outros
12.2.1.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Sacos ( package)
0002 Granel (bulk)
9999 Outros
12.3. Subposição 2 390120 -Polietileno de densidade igual

ou superior a 0,94
12.3.1. Item 3901202 Sem carga
12.3.1.1. SubItem 39012029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.3.1.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Sopro copolímero
0002 Sopro honopolímero
0003 Sopro APM
0004 Injeção geral
0005 Filme de alto peso molecular
0006 Filme de médio peso molecular
0007 Tubos de alto peso molecular
0008 Tubos de médio peso molecular
0009 Chapas
0010 Rotomoldagem
9999 Outros
12.3.1.1.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Sacos (package)
0002 Granel (bulk)
9999 Outros
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12.4. Posição 3907 Poliacetais, outros poliéteres e resinas
epóxidas, em formas primárias; policarbonatos, resinas alquídicas,
poliésteres alílicos e outros poliésteres, em formas primárias.

12.4.1. Subposição 2 390720 -Outros poliéteres
12.4.1.1. Item 3907203 Polieterpolióis
12.4.1.1.1. SubItem 39072039 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.4.1.1.1.1. Atributo AA CAS/DCB
Especificações:
0001 052292-17-8/Álcool isoesterearílico etoxilado
9999 Outros
12.5. Subposição 2 390730 -Resinas epóxidas
12.5.1. Item 3907302 Sem carga
12.5.1.1. SubItem 39073022 Outras, nas formas previstas

na Nota 6 a) deste Capítulo
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.5.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Resinas epóxi de epicloridrina e bisfenol A
0002 Resinas epóxi cresol ou fenol novolac
0003 Resinas epóxi de epicloridrina e bisfenol F
0004 Resinas epóxi de epicloridrina e poliglicol
9999 Outros
12.5.1.1.2. Atributo AB CONCENTRAÇÃO DO

S O LV E N T E
Especificações:
0001 Até 10%
0002 Superior a 10%
12.6. Posição 3912 Celulose e seus derivados químicos,

não especificados nem compreendidos em outras posições, em
formas primárias.

12.6.1. Subposição 1 39123 -Éteres de celulose:
12.6.1.1. Subposição 2 391239 --Outros
12.6.1.1.1. SubItem 39123910 Metil-, etil- e

propilcelulose, hidroxiladas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.6.1.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Hidroxietilcelulose
0004 Hidroximetilcelulose
0005 Hidroxipropilcelulose
9999 Outros
12.7. Posição 3918 Revestimentos de pavimentos (pisos),

de plásticos, mesmo auto-adesivos, em rolos ou em forma de
ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes ou de tetos, de
plásticos, definidos na Nota 9 do presente Capítulo.

12.7.1. SubItem 39181000 -De polímeros de cloreto de
vinila

Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.7.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Com cargas minerais e contendo no máximo 20% de

PVC virgem e no máximo 7% de plastificantes.
0002 Com cargas minerais e contendo no mínimo 20,1%

de PVC virgem e no mínimo 7,1% de plastificantes.
0003 Com cargas minerais, PVC virgem, plastificantes e

fibra de vidro
0004 Com cargas minerais, PVC virgem e plastificantes e

PVC reciclado
9999 Outros
12.7.1.2. Atributo AB APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Em rolos
0002 Em placas
12.7.1.3. Atributo AC ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 1
0002 Superior a 1 até 2
0003 Superior a 2
12.8. Posição 3920 Outras chapas, folhas, películas, tiras e

lâminas, de plásticos não alveolares, não reforçadas, não
estratificadas, sem suporte, nem associadas de forma semelhante a
outras matérias.

12.8.1. Subposição 2 392020 -De polímeros de
propileno

12.8.1.1. Item 3920201 Biaxialmente orientados
12.8.1.1.1. SubItem 39202019 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.8.1.1.1.1. Atributo AA ASPECTO (transparência)
Especificações:
0001 Opaco
0002 Transparente
0003 Metalizado
9999 Outros
12.8.1.1.1.2. Atributo AB ESPESSURA(micra)
Especificações:
0001 Até 12
0002 Superior a 12 até 30
0003 Superior a 30
12.8.1.1.1.3. Atributo AC SELABILIDADE
Especificações:
0001 Selável
0002 Não selável
12.8.1.1.1.4. Atributo AD CONVERTIBILIDADE
Especificações:
0001 Laminado
0002 Impresso
0003 Nenhuma
12.8.1.1.1.5. Atributo AE UTILIZAÇÃO
Especificações:

0001 Embalagem alimentícia
0002 Fitas adesivas
0003 Rótulos
0004 Etiquetas
9999 Outros
12.9. Posição 3919 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e

outras formas planas, auto-adesivas, de plástico, mesmo em
rolos.

Atributos e Especificações de Nível 'P'
12.9.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Fitas para isolamento elétrico
0002 Fitas adesivas
0003 Películas para comunicação gráfica
0004 Etiquetas
0005 Rótulos
0006 Faixas refletivas
0007 Películas refletivas
0008 Películas para controle solar
9999 Outros
12.10. Subposição 1 39204 -De polímeros de cloreto de

vinila:
12.10.1. Subposição 2 392043 --Contendo, em peso, pelo

menos 6 % de plastificantes
12.10.1.1. SubItem 39204390 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.10.1.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Laminados adesivados
0002 Móveis
0003 Calçados e bolsas
0004 Piscinas
0005 Automóveis
0006 Embalagens flexíveis
0007 Filmes
0008 Pisos
0009 Revestimentos
9999 Outros
12.11. Subposição 1 39205 -De polímeros acrílicos:
12.11.1. SubItem 39205100 --De poli(metacrilato de

metila)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.11.1.1. Atributo AA PROCESSO DE FABRICAÇÃO
Especificações:
0001 Por extrusão
0002 Com moldes de vidro (sistema "cast")
9999 Outros
12.12. Subposição 1 39206 -De policarbonatos, de resinas

alquídicas, de poliésteres alílicos ou de outros poliésteres:
12.12.1. Subposição 2 392062 --De poli(tereftalato de

etileno)
12.12.1.1. Item 3920621 Com espessura inferior ou igual

a 40 micrômetros (mícrons)
12.12.1.1.1. SubItem 39206219 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.12.1.1.1.1. Atributo AA TRATAMENTO
Especificações:
0001 Sem tratamento (plain) ou corona
0002 Tratamento químico (primer)
0003 Coextrudado
0004 Metalizado
9999 Outros
12.12.1.1.1.2. Atributo AB ESPESSURA(micra)
Especificações:
0001 Até 5
0002 Superior a 5 até 50
0003 Superior a 50
12.12.1.1.1.3. Atributo AC CONVERTIBILIDADE
Especificações:
0001 Laminado
0002 Impresso
0003 Nenhuma
12.12.1.1.1.4. Atributo AD UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Embalagem alimentícia
0002 Fitas adesivas
0003 Rótulos
0004 Etiquetas
9999 Outros
12.13. Posição 3923 Artigos de transporte ou de

embalagem, de plásticos; rolhas, tampas, cápsulas e outros
dispositivos para fechar recipientes, de plásticos.

12.13.1. SubItem 39233000 -Garrafões, garrafas, frascos e
artigos semelhantes

Atributos e Especificações de Nível 'U'
12.13.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Frascos
0002 Garrafas
0003 Garrafões
9999 Outros
12.13.1.2. Atributo AB MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Reciclada
0002 Virgem
9999 Outros
12.13.1.3. Atributo AC COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Polietileno
0002 Polipropileno

0003 Tereftalato de polietileno(PET)
9999 Outros
12.13.1.4. Atributo AD UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Para alimentos
0002 Para cosméticos
0003 Para medicamentos
9999 Outros
13. Capítulo 40 BORRACHA E SUAS OBRAS
13.1. Posição 4002 Borracha sintética e borracha artificial

derivada dos óleos, em formas primárias ou em chapas, folhas ou
tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da
presente posição, em formas primárias ou em chapas, folhas ou
tiras.

13.1.1. Subposição 1 40023 -Borracha de isobuteno-
isopreno (butila) (IIR); borracha de isobuteno-isopreno halogenada
(CIIR ou BIIR):

13.1.1.1. SubItem 40023900 --Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.1.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Borracha de poliisobutileno-isopreno bromada
0002 Borracha de poliisobutileno-isopreno clorada
9999 Outros
13.2. Subposição 1 40024 -Borracha de cloropreno

(clorobutadieno) (CR):
13.2.1. SubItem 40024900 --Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.2.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Borracha de policlorobutadieno(policloropreno)
9999 Outros
13.3. Posição 4010 Correias transportadoras ou de

transmissão, de borracha vulcanizada.
13.3.1. Subposição 1 40103 -Correias de transmissão:
Atributos e Especificações de Nível 'SA'
13.3.1.1. Atributo AA PERFIL
Especificações:
0001 13A
0002 17B
0003 22C
0004 Z
0005 3V
0006 5V
0007 PJ
0008 PK
0009 PL
9999 Outros
13.3.1.2. Atributo AB COMPRIMENTO(cm/pol.)
Especificações:
0001 Até 38(15)
0002 Superior a 38 até 60(15 até 24)
0003 Superior a 60 até 150(24 até 60)
0004 Superior a 150 até 180(60 até 71)
0005 Superior a 180 até 198(71 até 78)
0006 Superior a 198 até 240(78 até 94)
0007 Superior a 240(94)
13.4. Posição 4011 Pneumáticos novos, de borracha.
13.4.1. SubItem 40111000 -Dos tipos utilizados em

automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto
("station wagons") e os automóveis de corrida)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.4.1.1. Atributo AA BANDA/SÉRIE/ARO(mm/nº/pol.)
Especificações:
0001 31/10,5/15
0002 145/80/13
0003 155/80/13
0004 165/70/13
0005 175/65/14
0006 175/70/13
0007 185/60/14
0008 185/65/14
0009 185/70/13
0010 185/70/14
0011 195/50/15
0012 195/60/14
0013 195/60/15
0014 195/65/15
0015 195/70/14
0016 205/50/15
0017 205/50/16
0018 205/55/16
0019 205/60/15
0020 205/65/15
0021 215/75/15
0022 215/80/16
0023 225/50/16
0024 225/60/15
0025 225/70/15
0026 225/75/15
0027 235/60/16
0028 235/75/15
0029 255/60/15
0030 275/60/15
0031 295/50/15
0032 175/65/15
0033 175/80/14
0034 185/80/14
0035 175/70/14
0036 185/65/15
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0037 185/60/15
0038 195/55/15
0039 195/55/16
0040 195/70/15
0041 205/40/17
0042 205/45/17
0043 205/70/15
0044 205/75/16
0045 215/45/17
0046 215/50/17
0047 225/45/17
0048 235/70/16
0049 255/75/15
0050 265/75/16
0051 265/70/16
9999 Outros
13.5. Subposição 2 401120 -Dos tipos utilizados em

ônibus ou caminhões
13.5.1. SubItem 40112090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.5.1.1. Atributo AA BANDA/ARO(mm/pol.)
Especificações:
0001 7/16
0002 7,5/16
0003 8,25/20
0004 9/20
0005 10/20
0006 11/20
0007 11/22
0008 11/22,5
0009 11/24,5
0010 12/20
0011 12/22,5
0012 20/10
0013 22/11
0014 215/17,5
0015 225/20
0016 255/22,5
0017 275/22
0018 275/22,5
0019 285/20
0020 285/24
0021 295/22
0022 295/22,5
0023 295/24,5
0024 315/22,5
0025 385/22,5
0026 6,5/16
0027 9/17,5
0028 12/24
0029 13/22,5
0030 235/17,5
0031 285/19,5
0032 305/24,5
0033 325/24
9999 Outros
13.5.1.2. Atributo AC CONSTRUÇÃO
Especificações:
0001 Diagonal
0002 Diagonal cintado
0003 Radial
13.6. SubItem 40114000 -Dos tipos utilizados em

motocicletas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.6.1. Atributo AA BANDA/ARO(pol./pol.) OU

BANDA/SÉRIE/ARO(mm/nº/pol.)
Especificações:
0001 De 2,25 até 2,75/18
0002 De 2,75 até 3,00/18
0003 2,75/21
0004 3,00/14
0005 3,00/21
0006 4,10/18
0007 4,60/17
0008 60/100/17
0009 80/100/14
0010 De 80 até 90/90/21
0011 80/100/21
0012 90/90/18
0013 100/90/18
0014 110/80/18
0015 120/60/17
0016 120/70/17
0017 160/60/17
0018 160/60/18
0019 De 180 até 190/55/17
0020 De 190 até 200/55/17
9999 Outros

13.6.2. Atributo AC CONSTRUÇÃO
Especificações:
0001 Diagonal
0002 Diagonal cintado
0003 Radial
13.7. SubItem 40115000 -Dos tipos utilizados em

bicicletas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.7.1. Atributo AA ARO/BANDA(pol./pol.)
Especificações:
0001 14/1,75
0002 16/1,75

0003 20/1,75
0004 De 20/1,90 até 20/2,125
0005 De 24/1,75 até 24/1,95
0006 De 26/1,62 até 26/2,10
0007 26/1,5/2
0008 27/1,25
9999 Outros
13.7.2. Atributo AC COR
Especificações:
0001 Colorido
9999 Outros
13.8. Posição 4015 Vestuário e seus acessórios (incluídas

as luvas, mitenes e semelhantes), de borracha vulcanizada não
endurecida, para quaisquer usos.

13.8.1. Subposição 1 40151 -Luvas, mitenes e
semelhantes:

13.8.1.1. SubItem 40151100 --Para cirurgia
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.8.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Látex natural
0002 Látex sintético
9999 Outros
13.8.1.1.2. Atributo AB PESO/PAR(g)
Especificações:
0001 De 15 até 30
0002 Superior a 30
13.8.1.1.3. Atributo AC

E S T E R I L I Z A Ç Ã O / A P R E S E N TA Ç Ã O
Especificações:
0001 Não esterilizada a granel(Big Bag)
0002 Esterilizada embalada
13.9. SubItem 40151900 --Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
13.9.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Látex natural
0002 Látex sintético
9999 Outros
13.9.2. Atributo AB PESO/PAR(g)
Especificações:
0001 De 11 até 15
0002 Superior a 15
13.9.3. Atributo AC

E S T E R I L I Z A Ç Ã O / A P R E S E N TA Ç Ã O
Especificações:
0001 Não esterilizada a granel(Big Bag)
0002 Não esterilizada embalada
0003 Esterilizada
14. Capítulo 48 PAPEL E CARTÃO; OBRAS DE PASTA

DE CELULOSE, DE PAPEL OU DE CARTÃO
14.1. Posição 4802 Papel e cartão, não revestidos, dos

tipos utilizados para escrita, impressão ou outros fins gráficos, e
papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, não
perfurados, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou
retangular, de quaisquer dimensões

14.1.1. Subposição 2 480220 -Papel e cartão próprios para
fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, termossensíveis ou
eletrossensíveis

14.1.1.1. SubItem 48022010 Em tiras ou rolos de largura
não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda
360mm, quando não dobradas

Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.1.1.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Fax
0002 Etiquetas
0003 Ultrasom
0004 Impressora
9999 Outros
14.1.1.1.2. Atributo AB COR
Especificações:
0001 Branco
0002 Colorido
14.1.1.1.3. Atributo AC MEDIDA(g/m²)
Especificações:
0001 Até 56
0002 Superior a 56 até 85
0003 Superior a 85 até 160
9999 Outros
14.2. SubItem 48022090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.2.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Fax
0002 Etiquetas
0003 Ultrasom
0004 Impressora
9999 Outros
14.2.2. Atributo AB COR
Especificações:
0001 Branco
0002 Colorido
14.2.3. Atributo AC MEDIDA(g/m²)
Especificações:
0001 Até 56
0002 Superior a 56 até 85
0003 Superior a 85 até 160
9999 Outros

14.3. Posição 4809 Papel-carbono, papel autocopiativo e
outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos os papéis,
revestidos ou impregnados, para estênceis ou para chapas ofsete),
mesmo impressos, em rolos ou em folhas.

14.3.1. SubItem 48092000 -Papel autocopiativo
Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.3.1.1. Atributo AA COR
Especificações:
0001 Branco
0002 Colorido
14.3.1.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Folha
0002 Bobina
14.3.1.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Na frente
0002 No verso
0003 Na frente e no verso
14.4. Posição 4811 Papel, cartão, pasta ("ouate") de

celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, impregnados,
recobertos, coloridos à superfície, decorados à superfície ou
impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou
retangular, de quaisquer dimensões, exc

14.4.1. Subposição 2 481190 -Outros papéis, cartões, pasta
("ouate") de celulose e mantas de fibras de celulose

14.4.1.1. SubItem 48119010 Em tiras ou rolos de largura
não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda
360mm, quando não dobradas

Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.4.1.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Fax
0002 Etiquetas
0003 Ultrasom
0004 Impressora
9999 Outros
14.4.1.1.2. Atributo AB COR
Especificações:
0001 Branco
0002 Colorido
14.4.1.1.3. Atributo AC NÚMERO DE CAMADAS DE

R E V E S T I M E N TO
Especificações:
0001 1
0002 2
0003 3
9999 Outros
14.4.1.1.4. Atributo AD MEDIDA(g/m²)
Especificações:
0001 Até 56
0002 Superior a 56 até 85
0003 Superior a 85 até 160
9999 Outros
14.5. SubItem 48119090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.5.1. Atributo AA COR
Especificações:
0001 Branco
0002 Colorido
14.5.2. Atributo AB UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Fax
0002 Etiqueta
0003 Ultrasom
0004 Impressoras
9999 Outros
14.5.3. Atributo AC NÚMERO DE CAMADAS DE

R E V E S T I M E N TO
Especificações:
0001 1(um)
0002 2(dois)
0003 3(tres)
9999 Outros
14.5.4. Atributo AD MEDIDA(g/m²)
Especificações:
0001 Até 56
0002 Superior a 56 até 85
0003 Superior a 85 até 160
9999 Outros
14.6. Posição 4820 Livros de registro e de contabilidade,

blocos de notas, de encomendas, de recibos, de apontamentos, de
papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas
para documentos, classificadores, capas para encardenação (de
folhas soltas ou outras

14.6.1. SubItem 48205000 -Álbuns para amostras ou para
coleções

Atributos e Especificações de Nível 'U'
14.6.1.1. Atributo AA FINALIDADE
Especificações:
0001 Álbum para fotos
0002 Álbum para selos
0003 Álbum para moedas
9999 Outros
14.6.1.2. Atributo AB CAPACIDADE DE

A R M A Z E N A M E N TO
Especificações:
0001 Até 90
0002 Superior a 90 até 180
0003 Superior a 180 até 270
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9999 Outros
14.6.1.3. Atributo AC TIPO DE ÁLBUM
Especificações:
0001 Envelope
0002 Magnético
9999 Outros
15. Capítulo 51 LÃ, PÊLOS FINOS OU GROSSEIROS;

FIOS E TECIDOS DE CRINA
15.1. Posição 5111 Tecidos de lã cardada ou de pêlos

finos cardados.
Atributos e Especificações de Nível 'P'
15.1.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
9999 Outros
15.2. Posição 5112 Tecidos de lã penteada ou de pêlos

finos penteados.
Atributos e Especificações de Nível 'P'
15.2.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
9999 Outros
15.3. Subposição 2 511300 Tecidos de pêlos grosseiros ou

de crina.
Atributos e Especificações de Nível 'SB'
15.3.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
9999 Outros
16. Capítulo 52 ALGODÃO
16.1. Posição 5209 Tecidos de algodão contendo pelo

menos 85 %, em peso, de algodão, com peso superior a 200
g/m².

16.1.1. Subposição 1 52091 -Crus:
16.1.1.1. SubItem 52091900 --Outros tecidos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
16.1.1.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecidos em jacquard
0002 Tecido em tratier
9999 Outros
16.2. Subposição 1 52093 -Tintos:
16.2.1. SubItem 52093900 --Outros tecidos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
16.2.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecidos em jacquard
0002 Tecidos em tratier
9999 Outros
16.3. Posição 5211 Tecidos de algodão contendo menos de

85 %, em peso, de algodão, combinados, principal ou unicamente,
com fibras sintéticas ou artificiais, com peso superior a 200
g/m2.

16.3.1. Subposição 1 52113 -Tintos:
16.3.1.1. SubItem 52113900 --Outros tecidos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
16.3.1.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecidos em jacquard
0002 Tecidos em tratier
9999 Outros
17. Capítulo 53 OUTRAS FIBRAS TÊXTEIS VEGETAIS;

FIOS DE PAPEL E TECIDOS DE FIOS DE PAPEL
17.1. Posição 5307 Fios de juta ou de outras fibras têxteis

liberianas da posição 53.03.
17.1.1. Subposição 2 530710 -Simples
17.1.1.1. SubItem 53071010 De juta
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.1.1.1.1. Atributo AA TIPO DE FIO
Especificações:
0001 Cru, para tapetes
9999 Outros
17.2. SubItem 53071090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.2.1. Atributo AA TIPO DE FIO
Especificações:
0001 Cru, para tapetes
9999 Outros
17.3. Subposição 2 530720 -Retorcidos ou retorcidos

múltiplos
17.3.1. SubItem 53072010 De juta
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.3.1.1. Atributo AA TIPO DE FIO
Especificações:
0001 Cru, para tapetes
9999 Outros
17.4. SubItem 53072090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.4.1. Atributo AA TIPO DE FIO
Especificações:
0001 Cru, para tapetes
9999 Outros
17.5. Posição 5310 Tecidos de juta ou de outras fibras

têxteis liberianas da Posição 53.03.

17.5.1. Subposição 2 531010 -Crus
17.5.1.1. SubItem 53101010 Aniagem de juta
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.5.1.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Para indústria fumageira
9999 Outros
17.6. SubItem 53101090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.6.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Para indústria fumageira
9999 Outros
17.7. SubItem 53110000 Tecidos de outras fibras têxteis

vegetais; tecidos de fios de papel.
Atributos e Especificações de Nível 'U'
17.7.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Rami
9999 Outros
17.7.2. Atributo AB BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
9999 Outros
18. Capítulo 54 FILAMENTOS SINTÉTICOS OU

ARTIFICIAIS; LÂMINAS E FORMAS SEMELHANTES DE
MATÉRIAS TÊXTEIS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS

18.1. Posição 5402 Fios de filamentos sintéticos (exceto
linhas para costurar), não acondicionados para venda a retalho,
incluídos os monofilamentos sintéticos com menos de 67
decitex.

18.1.1. Subposição 1 54021 -Fios de alta tenacidade, de
náilon ou de outras poliamidas:

18.1.1.1. Subposição 2 540219 --Outros
18.1.1.1.1. SubItem 54021910 De náilon
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.1.1.1.1.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 De 650 até 2300
0002 Superior a 2300
9999 Outros
18.1.1.1.1.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 De 100 até 300
0002 Superior a 300
9999 Outros
18.2. SubItem 54022000 -Fios de alta tenacidade, de

poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.2.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 De 70 até 3500
0002 Superior a 3500
9999 Outros
18.2.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 De 20 até 650
0002 Superior a 650
9999 Outros
18.3. Subposição 1 54023 -Fios texturizados:
18.3.1. Subposição 2 540231 --De náilon ou de outras

poliamidas, de título igual ou inferior a 50 tex por fio simples
18.3.1.1. Item 5402311 De náilon
Atributos e Especificações de Nível 'N'
18.3.1.1.1. Atributo AA PESO(decitex)
Especificações:
0001 Inferior a 17
0002 Superior a 17 até 33
0003 Superior a 33 até 55
0004 Superior a 55 até 110
9999 Outros
18.4. SubItem 54023190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.4.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 Poliamida Aromática(aramida)
9999 Outros
18.4.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 até 33
0003 De 44 até 55
0004 De 78 até 110
0005 Superior a 110
9999 Outros
18.4.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.5. Subposição 2 540232 --De náilon ou de outras

poliamidas, de título superior a 50 tex por fio simples
18.5.1. Item 5402321 De náilon
Atributos e Especificações de Nível 'N'
18.5.1.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 até 33
0003 De 44 até 55
0004 De 78 até 110
0005 Superior a 110

9999 Outros
18.5.1.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.6. SubItem 54023290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.6.1. Atributo AA MATÉRIA- PRIMA
Especificações:
0001 Poliamida aromática (aramida)
9999 Outros
18.6.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 até 33
0003 De 44 até 55
0004 De 78 até 110
0005 Superior a 110
9999 Outros
18.6.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.7. Subposição 2 540233 --De poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'SB'
18.7.1. Atributo AA PESO (decitex)/Nº FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 84 decitex até 40 filamentos
0002 Até 84 decitex de 41 até 70 filamentos
0003 Até 84 decitex superior a 70 filamentos
0004 De 85 até 149 decitex até 40 filamentos
0005 De 85 até 149 decitex de 41 até 80 filamentos
0006 De 85 até 149 decitex superior a 80 filamentos
0007 Superior a 149 decitex até 50 filamentos
0008 Superior a 149 decitex de 51 até 100 filamentos
0009 Superior a 149 decitex superior a 100 filamentos
18.8. Subposição 1 54024 -Outros fios, simples, sem

torção ou com torção não superior a 50 voltas por metro:
18.8.1. SubItem 54024400 --De elastômeros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.8.1.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 44
0002 78
0003 156
0004 235
0005 310
0006 470
0007 940
0008 1240
9999 Outros
18.9. Subposição 2 540245 --Outros, de náilon ou de

outras poliamidas
18.9.1. SubItem 54024520 De náilon
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.9.1.1. Atributo AA PESO(decitex)
Especificações:
0001 Inferior a 17
0002 Superior a 17 até 33
0003 Superior a 33 até 55
0004 Superior a 55 até 110
9999 Outros
18.10. SubItem 54024590 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.10.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 POY (filamento parcialmente orientado)
9999 Outros
18.10.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 a 33
0003 De 44 a 55
0004 De 78 a 110
0005 Superior a 110
9999 Outros
18.10.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.11. SubItem 54024600 --Outros, de poliésteres,

parcialmente orientados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.11.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 POY até 135
0002 POY de 136 até 230
0003 POY acima de 230
9999 Outros
18.12. Subposição 2 540247 --Outros, de poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'SB'
18.12.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 Liso, sem torção, até 84
0002 Liso, sem torção, superior a 84 até 149
0003 Liso, sem torção, superior a 149
9999 Outros
18.13. Subposição 1 54025 -Outros fios, simples, com

torção superior a 50 voltas por metro:
18.13.1. Subposição 2 540251 --De náilon ou de outras

poliamidas
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18.13.1.1. SubItem 54025190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.13.1.1.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 até 33
0003 De 44 até 55
0004 De 78 até 110
0005 Superior a 110
9999 Outros
18.13.1.1.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.14. SubItem 54025200 --De poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.14.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 84
0002 De 85 até 149
0003 Superior a 149
18.14.2. Atributo AB TPM
Especificações:
0001 Até 500
0002 Superior 500 até 1000
0003 Superior 1000
18.15. Subposição 1 54026 -Outros fios, retorcidos ou

retorcidos múltiplos:
18.15.1. Subposição 2 540261 --De náilon ou de outras

poliamidas
18.15.1.1. SubItem 54026190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.15.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 Náilon (poliamida alifática)
9999 Outros
18.15.1.1.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 Até 17
0002 De 22 até 33
0003 De 44 até 55
0004 De 78 até 110
0005 Superior a 110
9999 Outros
18.15.1.1.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 Até 136
0002 Superior a 136
18.16. SubItem 54026200 --De poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.16.1. Atributo AA PESO ( decitex )
Especificações:
0001 Até 84
0002 Superior a 84 até 149
0003 Superior a 149
18.16.2. Atributo AB TPM
Especificações:
0001 Até 500
0002 Superior a 500 até 1000
0003 Superior a 1000
18.17. Posição 5407 Tecidos de fios de filamentos

sintéticos, incluídos os tecidos obtidos a partir dos produtos da
posição 54.04.

18.17.1. Subposição 2 540710 -Tecidos obtidos a partir de
fios de alta tenacidade, de náilon ou de outras poliamidas ou de
poliésteres

18.17.1.1. Item 5407101 Sem fios de borracha
18.17.1.1.1. SubItem 54071019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.17.1.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 Náilon (poliamida alifática)
0002 Poliésteres
9999 Outros
18.17.1.1.1.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 700
0002 940
0003 1100
0004 1400
0005 1440
0006 1670
0007 1880
0008 2100
9999 Outros
18.17.1.1.1.3. Atributo AC NÚMERO DE

F I L A M E N TO S
Especificações:
0001 1
0002 2
9999 Outros
18.18. Item 5407102 Com fios de borracha
18.18.1. SubItem 54071029 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.18.1.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 Náilon (poliamida alifática)
0002 Poliésteres
9999 Outros
18.18.1.2. Atributo AB PESO (decitex)

Especificações:
0001 700
0002 940
0003 1100
0004 1400
0005 1440
0006 1670
0007 1880
0008 2100
9999 Outros
18.18.1.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS
Especificações:
0001 1
0002 2
9999 Outros
18.19. Subposição 1 54074 -Outros tecidos, contendo pelo

menos 85%, em peso, de filamentos de náilon ou de outras
poliamidas:

18.19.1. SubItem 54074200 --Tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.19.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Até 2% de fios de borracha
0003 Superior a 2%, até 10% de fios de borracha
0004 Superior a 10% de fios de borracha
18.20. SubItem 54074400 --Estampados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.20.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Até 2% de fios de borracha
0003 Superior a 2%, até 10% de fios de borracha
0004 Superior a 10% de fios de borracha
18.21. Subposição 1 54075 -Outros tecidos, contendo pelo

menos 85%, em peso, de filamentos de poliéster texturizados:
18.21.1. Subposição 2 540752 --Tintos
18.21.1.1. SubItem 54075220 Com fios de borracha
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.21.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Até 7% de fios de borracha
0002 Superior a 7% de fios de borracha
18.22. Subposição 1 54076 -Outros tecidos, contendo pelo

menos 85%, em peso, de filamentos de poliéster:
18.22.1. SubItem 54076100 --Contendo pelo menos 85%,

em peso, de filamentos de poliéster não texturizados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.22.1.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
0003 Tintos amassados
0004 Com fios tintos
0005 Estampados
9999 Outros
18.23. Subposição 1 54077 -Outros tecidos, contendo pelo

menos 85%, em peso, de filamentos sintéticos:
18.23.1. SubItem 54077200 --Tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.23.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Para telas de proteção para construção
9999 Outros
18.24. SubItem 54077300 --De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.24.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
18.25. Subposição 1 54078 -Outros tecidos, contendo

menos de 85%, em peso, de filamentos sintéticos, combinados,
principal ou unicamente, com algodão:

18.25.1. SubItem 54078100 --Crus ou branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.25.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
18.26. SubItem 54078300 --De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.26.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
18.27. Subposição 1 54079 -Outros tecidos:
18.27.1. SubItem 54079300 --De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
18.27.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
19. Capítulo 55 FIBRAS SINTÉTICAS OU

ARTIFICIAIS, DESCONTÍNUAS
19.1. Posição 5510 Fios de fibras artificiais descontínuas

(exceto linhas para costurar), não acondicionados para venda a
retalho.

19.1.1. Subposição 1 55101 -Contendo pelo menos 85%,
em peso, de fibras artificiais descontínuas:

19.1.1.1. Subposição 2 551012 --Retorcidos ou retorcidos
múltiplos

Atributos e Especificações de Nível 'SB'
19.1.1.1.1. Atributo AA TIPO DE FIO
Especificações:
0001 Fio fantasia
9999 Outros
19.2. Posição 5512 Tecidos de fibras sintéticas

descontínuas, contendo pelo menos 85 %, em peso, destas
fibras.

19.2.1. Subposição 1 55121 -Contendo pelo menos 85%,
em peso, de fibras descontínuas de poliéster:

19.2.1.1. SubItem 55121100 --Crus ou branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
19.2.1.1.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
19.3. SubItem 55121900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
19.3.1. Atributo AA TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Tecido em jacquard
0002 Tecido em ratier
9999 Outros
19.4. Subposição 1 55122 -Contendo pelo menos 85%, em

peso, de fibras descontínuas acrílicas ou modacrílicas:
19.4.1. SubItem 55122900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
19.4.1.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
0003 Com fios tintos
0004 Estampados
9999 Outros
19.4.1.2. Atributo AB TIPO DE TECIDO
Especificações:
0001 Fantasia ou jacquard
9999 Outros
20. Capítulo 56 PASTAS ("OUATES"), FELTROS E

FALSOS TECIDOS; FIOS ESPECIAIS; CORDÉIS, CORDAS E
CABOS; ARTIGOS DE CORDOARIA

20.1. Posição 5602 Feltros, mesmo impregnados,
revestidos, recobertos ou estratificados.

20.1.1. SubItem 56021000 -Feltros agulhados e artefatos
obtidos por costura por entrelaçamento ("cousus-tricotés")

Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 Lã ou pelo fino
9999 Outras matérias têxteis
20.1.1.2. Atributo AB CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0002 Agulhado impregnado
0003 Agulhado revestido
0004 Agulhado recoberto
0005 Agulhado extratificado
9999 Outros
20.2. Posição 5603 Falsos tecidos, mesmo impregnados,

revestidos, recobertos ou estratificados.
20.2.1. Subposição 1 56031 -De filamentos sintéticos ou

artificiais:
20.2.1.1. Subposição 2 560311 --De peso não superior a

25g/m2
20.2.1.1.1. SubItem 56031110 De aramidas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.2.1.1.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA DE

PRODUÇÃO
Especificações:
0002 Via carda
9999 Outros
20.2.1.1.1.2. Atributo AB CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Resinado
0002 Agulhado
9999 Outros
20.3. SubItem 56031120 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.3.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.4. SubItem 56031130 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.4.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
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0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.5. SubItem 56031140 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.5.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.6. Subposição 2 560312 --De peso superior a 25g/m2

mas não superior a 70g/m2
20.6.1. SubItem 56031220 De aramidas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.6.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO
Especificações:
0002 Via carda
9999 Outros
20.6.1.2. Atributo AB CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Resinado
0002 Agulhado
9999 Outros
20.7. SubItem 56031230 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.7.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.8. SubItem 56031240 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.8.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.9. SubItem 56031250 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.9.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.10. Subposição 2 560313 --De peso superior a 70g/m2

mas não superior a 150g/m2
20.10.1. SubItem 56031320 De aramidas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.10.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA DE

PRODUÇÃO
Especificações:
0002 Via carda
9999 Outros
20.10.1.2. Atributo AB CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Resinado
0002 Agulhado
9999 Outros
20.11. SubItem 56031330 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.11.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.12. SubItem 56031340 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.12.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo

0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.13. SubItem 56031350 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.13.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.14. Subposição 2 560314 --De peso superior a

150g/m2
20.14.1. SubItem 56031410 De aramidas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.14.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA DE

PRODUÇÃO
Especificações:
0002 Via carda
9999 Outros

20.14.1.2. Atributo AB CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Resinado
0002 Agulhado
9999 Outros
20.15. SubItem 56031420 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.15.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.16. SubItem 56031430 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.16.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.17. SubItem 56031440 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.17.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.18. Subposição 1 56039 -Outros:
20.18.1. SubItem 56039110 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.18.1.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.19. SubItem 56039120 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.19.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.20. SubItem 56039130 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.20.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado

0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.21. Subposição 2 560392 --De peso superior a 25g/m2

mas não superior a 70g/m2
20.21.1. SubItem 56039220 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.21.1.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.22. SubItem 56039230 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.22.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.23. SubItem 56039240 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.23.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.24. Subposição 2 560393 --De peso superior a 70g/m2

mas não superior a 150g/m2
20.24.1. SubItem 56039320 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.24.1.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.25. SubItem 56039330 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.25.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.26. SubItem 56039340 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.26.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.27. SubItem 56039410 De poliéster
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.27.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.28. SubItem 56039420 De polipropileno
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.28.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
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0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.29. SubItem 56039430 De raiom viscose
Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.29.1. Atributo AA CONSOLIDAÇÃO
Especificações:
0001 Agulhado
0002 Termoligado
0003 Hidroentrelaçado
0004 Resinado
0005 Filamento contínuo
0006 Costurado
0007 Sopro
9999 Outros
20.30. Posição 5608 Redes de malhas com nós, em panos

ou em peça, obtidas a partir de cordéis, cordas ou cabos; redes
confeccionadas para a pesca e outras redes confeccionadas, de
matérias têxteis.

20.30.1. Subposição 1 56081 -De matérias têxteis
sintéticas ou artificiais:

20.30.1.1. SubItem 56081100 --Redes confeccionadas para
a pesca

Atributos e Especificações de Nível 'U'
20.30.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Nylon monofilamento
0002 Nylon multifilamento
0003 Polietileno
9999 Outros
20.30.1.1.2. Atributo AB MEDIDA DO DIÂMETRO DO

FIO(mm)
Especificações:
0001 Até 0,25
0002 Superior a 0,25 até 0,40
0003 Superior a 0,40 até 0,60
9999 Outros
21. Capítulo 58 TECIDOS ESPECIAIS; TECIDOS

TUFADOS; RENDAS; TAPEÇARIAS; PASSAMANARIAS;
BORDADOS

21.1. Posição 5804 Tules, filó e tecidos de malhas com
nós; rendas em peça, em tiras ou em motivos, exceto os produtos
da posição 60.02 a 60.06.

21.1.1. Subposição 1 58042 -Rendas de fabricação
mecânica:

21.1.1.1. SubItem 58042100 --De fibras sintéticas ou
artificiais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
21.1.1.1.1. Atributo AA TIPO DE RENDA
Especificações:
0001 Raschel
0002 Lasy
9999 Outros
21.1.1.1.2. Atributo AB MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Raiom e poliamida
0002 Poliéster e algodão
0003 100% poliéster
9999 Outros
21.1.1.1.3. Atributo AC BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
9999 Outros
21.2. Posição 5810 Bordados em peça, em tiras ou em

motivos.
21.2.1. SubItem 58101000 -Bordados químicos ou aéreos

e bordados com fundo recortado
Atributos e Especificações de Nível 'U'
21.2.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Viscose
0002 Viscose metalizado
9999 Outros
21.2.1.2. Atributo AB BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
9999 Outros
22. Capítulo 59 TECIDOS IMPREGNADOS,

REVESTIDOS, RECOBERTOS OU ESTRATIFICADOS;
ARTIGOS PARA USOS TÉCNICOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS

22.1. Posição 5902 Telas para pneumáticos fabricadas com
fios de alta tenacidade de náilon ou de outras poliamidas, de
poliésteres ou de raiom viscose.

22.1.1. Subposição 2 590210 -De náilon ou de outras
poliamidas

Atributos e Especificações de Nível 'SB'
22.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA - PRIMA
Especificações:
0001 Poliamida alifática ( náilon )
0002 Poliamida aromática ( aramida )
9999 Outros
22.1.1.2. Atributo AB PESO (decitex)
Especificações:
0001 700
0002 940
0003 1400
0004 1880

0005 2100
9999 Outros
22.1.1.3. Atributo AC NÚMERO DE FILAMENTOS

TO R C I D O S
Especificações:
0001 1
0002 2
9999 Outros
22.2. SubItem 59022000 -De poliésteres
Atributos e Especificações de Nível 'U'
22.2.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 1100
0002 1440
0003 1670
9999 Outros
22.2.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS

TO R C I D O S
Especificações:
0001 2
9999 Outros
22.3. SubItem 59029000 -Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
22.3.1. Atributo AA PESO (decitex)
Especificações:
0001 1100
0002 1440
0003 1670
9999 Outros
22.3.2. Atributo AB NÚMERO DE FILAMENTOS

TO R C I D O S
Especificações:
0001 2
9999 Outros
23. Capítulo 60 TECIDOS DE MALHA
23.1. Posição 6001 Veludos e pelúcias (incluídos os

tecidos denominados de "felpa longa" ou "pêlo comprido" e
tecidos atoalhados), de malha.

23.1.1. Subposição 2 600110 -Tecidos denominados de
"felpa longa" ou "pêlo comprido"

23.1.1.1. SubItem 60011010 De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.1.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO/GRAMATURA
Especificações:
0001 Pelo menos 85%, em peso, de algodão, com peso

não superior a 150 g/m2
0002 Pelo menos 85%, em peso, de algodão, com peso

superior a 150 g/m2
0003 Menos de 85%, em peso, de algodão, combinados

com fibras sintéticas ou artifíciais, com peso não superior a 150
g/m2

0004 Menos de 85%, em peso, de algodão, combinados
com fibras sintéticas ou artifíciais, com peso superior a 150
g/m2

0005 Outros tecidos de algodão obtidos a partir da
subposição 6001.10 com peso não superior a 150 g/m2

0006 Outros tecidos de algodão obtidos a partir da
subposição 6001.10 com peso superior a 150 g/m2

9999 Outros
23.1.1.1.2. Atributo AB BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
0004 Estampados
9999 Outros
23.2. SubItem 60011020 De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.2.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO/GRAMATURA
Especificações:
0001 Pelo menos 85%, em peso, de fibras sintéticas ou

artificiais, com peso não superior a 150 g/m2
0002 Pelo menos 85%, em peso, de fibras sintéticas ou

artificiais, com peso superior a 150 g/m2
9999 Outros
23.2.2. Atributo AB BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
0004 Estampados
9999 Outros
23.3. SubItem 60011090 De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.3.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos em peça
0003 De fios tintos
0004 Estampados
9999 Outros
23.4. Subposição 1 60019 -Outros:
23.4.1. SubItem 60019200 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.4.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha

23.4.1.2. Atributo AB BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
0003 Fios tintos
0004 Estampados
9999 Outros
23.5. Posição 6004 Tecidos de malha de largura superior

a 30 cm, contendo, em peso, 5 % ou mais de fios de elastômeros
ou de fios de borracha, exceto os da posição 60.01.

23.5.1. Subposição 2 600410 -Contendo, em peso, 5% ou
mais de fios de elastômeros mas não contendo fios de borracha

23.5.1.1. SubItem 60041031 Crus ou branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.5.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.6. SubItem 60041032 Tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.6.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.7. SubItem 60041033 De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.7.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.8. SubItem 60041034 Estampados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.8.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.9. SubItem 60041041 Crus ou branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.9.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.10. SubItem 60041042 Tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.10.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.11. SubItem 60041043 De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.11.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.12. SubItem 60041044 Estampados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.12.1. Atributo AA MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 De fibras sintéticas contendo pelo menos 5% em

peso, de filamentos de elastano
9999 Outros
23.13. Subposição 2 600490 -Outros
23.13.1. SubItem 60049030 De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.13.1.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
0003 De fios tintos
0004 Estampados
0005 Amassados
9999 Outros
23.14. SubItem 60049040 De fibras artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.14.1. Atributo AA BENEFICIAMENTO
Especificações:
0001 Crus ou branqueados
0002 Tintos
0003 De fios tintos
0004 Estampados
0005 Amassados
9999 Outros
23.15. Posição 6005 Tecidos de malha-urdidura (incluídos

os fabricados em teares para galões), exceto os das posições 60.01
a 60.04.

23.15.1. Subposição 1 60053 -De fibras sintéticas:
23.15.1.1. SubItem 60053600 --Outros, crus ou

branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.15.1.1.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 100% poliéster
0002 100% poliamida
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0003 Poliéster e poliamida
9999 Outros
23.15.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.16. SubItem 60053700 --Outros, tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.16.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 100% poliéster
0002 100% poliamida
0003 Poliéster e poliamida
9999 Outros
23.16.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.17. SubItem 60053800 --Outros, de fios de diversas

cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.17.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 100% poliéster
0002 100% poliamida
0003 Poliéster e poliamida
9999 Outros
23.17.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.18. SubItem 60053900 --Outros, estampados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.18.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 100% poliéster
0002 100% poliamida
0003 Poliéster e poliamida
9999 Outros
23.18.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.19. Subposição 1 60054 -De fibras artificiais:
23.19.1. SubItem 60054100 --Crus ou branqueados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.19.1.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 Raiom
9999 Outros
23.19.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.20. SubItem 60054200 --Tintos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.20.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 Raiom
9999 Outros
23.20.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.21. SubItem 60054300 --De fios de diversas cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.21.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 Raiom
9999 Outros
23.21.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
23.22. SubItem 60054400 --Estampados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
23.22.1. Atributo AA MATÉRIA-PRIMA
Especificações:
0001 Raiom
9999 Outros
23.22.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Sem fios de borracha
0002 Com fios de borracha
24. Capítulo 61 VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS,

DE MALHA
24.1. Posição 6101 Sobretudos, japonas, gabões, capas,

anoraques, casacos e semelhantes, de malha, de uso masculino,
exceto os artefatos da posição 61.03.

24.1.1. SubItem 61012000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Japonas
0003 Gabões
0004 Capas
0005 Anoraques
0006 Casacos (blusões*)
9999 Outros

24.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.2. SubItem 61013000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.2.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Japonas
0003 Gabões
0004 Capas
0005 Anoraques
0006 Casacos (blusões*)
9999 Outros
24.2.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.2.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.2.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.3. Subposição 2 610190 -De outras matérias têxteis
24.3.1. SubItem 61019010 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.3.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Japonas
0003 Gabões
0004 Capas
0005 Anoraques
0006 Casacos(blusões*)
9999 Outros
24.3.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
24.3.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.3.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.4. SubItem 61019090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.4.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Japonas
0003 Gabões
0004 Capas
0005 Anoraques
0006 Casacos (blusões*)
9999 Outros
24.4.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.4.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)

0002 Adulto (superior a 36)
24.4.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.5. Posição 6102 Mantôs, capas, anoraques, casacos e

semelhantes, de malha, de uso feminino, exceto os artefatos da
posição 61.04.

24.5.1. SubItem 61022000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.5.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Mantôs (casacos compridos*)
0002 Capas
0003 Anoraques
0004 Casacos(Blusões*)
9999 Outros
24.5.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.5.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.5.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.6. SubItem 61023000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.6.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Mantôs (casacos compridos*)
0002 Capas
0003 Anoraques
0004 Casacos (blusões*)
9999 Outros
24.6.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Acrílico
0010 De 99% até 90% acrílico
0011 De 89% até 80% acrílico
0012 De 79% até 70% acrílico
0013 De 69% até 60% acrílico
0014 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.6.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.6.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.7. Posição 6103 Ternos, conjuntos, paletós, calças,

jardineiras, bermudas e "shorts" (calções) (exceto de banho), de
malha, de uso masculino.

24.7.1. Subposição 2 610310 -Ternos
24.7.1.1. SubItem 61031010 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.7.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
24.7.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.7.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.8. SubItem 61031090 De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.8.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
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0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.8.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.8.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.9. Subposição 1 61032 -Conjuntos:
24.9.1. Subposição 2 610329 --De outras matérias

têxteis
24.9.1.1. SubItem 61032990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.9.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
0007 100% Linho
0008 De 99% até 90% linho
0009 De 89% até 80% linho
0010 De 79% até 70% linho
0011 De 69% até 60% linho
0012 De 59% até 50% linho
9999 Outros
24.9.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.9.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.9.1.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.9.1.1.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
24.10. Subposição 1 61034 -Calças, jardineiras, bermudas

e "shorts" (calções):
24.10.1. SubItem 61034100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.10.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.10.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
24.10.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.11. SubItem 61034200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.11.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.11.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.11.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.12. SubItem 61034300 --De fibras sintéticas

Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.12.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.12.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.12.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.13. SubItem 61034900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.13.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.13.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
0008 100% Linho
0009 De 99% até 90% linho
0010 De 89% até 80% linho
0011 De 79% até 70% linho
0012 De 69% até 60% linho
0013 De 59% até 50% linho
9999 Outros
24.13.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.14. Posição 6104 "Tailleurs", conjuntos, "blazers",

vestidos, saias, saias-calças, calças, jardineiras, calças curtas e
"shorts" (calções) (exceto de banho), de malha, de uso
feminino.

24.14.1. Subposição 1 61042 -Conjuntos:
24.14.1.1. SubItem 61042200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.14.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.14.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.14.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.14.1.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.14.1.1.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
24.14.1.1.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.15. SubItem 61042300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.15.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster

0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.15.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.15.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.15.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.15.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
24.15.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.16. Subposição 2 610429 --De outras matérias têxteis
24.16.1. SubItem 61042910 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.16.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0002 100% Linho
0004 De 99% até 90% linho
0005 De 89% até 80% linho
0006 De 79% até 70% linho
0007 De 69% até 60% linho
0008 De 59% até 50% linho
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.16.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.16.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.16.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.16.1.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
24.16.1.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.17. SubItem 61042990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.17.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Linho
0002 De 99% até 90% linho
0003 De 89% até 80% linho
0004 De 79% até 70% linho
0005 De 69% até 60% linho
0006 De 59% até 50% linho
0007 100% Viscose
0008 De 99% até 90% viscose
0009 De 89% até 80% viscose
0010 De 79% até 70% viscose
0011 De 69% até 60% viscose
0012 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.17.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.17.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
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0003 Sem
24.17.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.17.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
24.17.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.18. Subposição 1 61043 -"Blazers":
24.18.1. SubItem 61043300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.18.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.18.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.18.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.19. Subposição 1 61044 -Vestidos:
24.19.1. SubItem 61044200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.19.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.19.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.19.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.19.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.19.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
24.20. SubItem 61044300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.20.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.20.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.20.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.20.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros

24.20.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
24.21. SubItem 61044400 --De fibras artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.21.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.21.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.21.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.21.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.21.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
24.22. SubItem 61044900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.22.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.22.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.22.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.22.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.22.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
24.23. Subposição 1 61045 -Saias e saias-calças:
24.23.1. SubItem 61045300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.23.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
24.23.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
0008 100% Acrílico
0009 De 99% até 90% acrílico
0010 De 89% até 80% acrílico
0011 De 79% até 70% acrílico
0012 De 69% até 60% acrílico
0013 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.23.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.23.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.23.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO

Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
24.24. SubItem 61045900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.24.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
24.24.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.24.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
24.24.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.24.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o Joelho)
0002 Longo
24.25. Subposição 1 61046 -Calças, jardineiras, bermudas

e "shorts" (calções):
24.25.1. SubItem 61046200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.25.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.25.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.25.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.26. SubItem 61046300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.26.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.26.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.26.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.27. SubItem 61046900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.27.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
24.27.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
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0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.27.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.28. Posição 6105 Camisas de malha, de uso

masculino.
24.28.1. SubItem 61051000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.28.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.28.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.28.1.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.29. SubItem 61052000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.29.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Acrílico
0010 De 99% até 90% acrílico
0011 De 89% até 80% acrílico
0012 De 79% até 70% acrílico
0013 De 69% até 60% acrílico
0014 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.29.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.29.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.29.4. Atributo AD ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.30. SubItem 61059000 -De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.30.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.30.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.30.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.30.4. Atributo AD ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.31. Posição 6106 Camisas, blusas, blusas "chemisiers",

de malha, de uso feminino.
24.31.1. SubItem 61061000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.31.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/Blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)

24.31.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.31.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.31.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.31.1.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.31.1.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.32. SubItem 61062000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.32.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/Blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)
24.32.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Acrílico
0010 De 99% até 90% acrílico
0011 De 89% até 80% acrílico
0012 De 79% até 70% acrílico
0013 De 69% até 60% acrílico
0014 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.32.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil( até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.32.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.32.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.32.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.33. SubItem 61069000 -De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.33.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/Blusas "chemisiers" (blusas-camiseiros*)
24.33.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.33.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.33.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.33.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)

0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.34. Posição 6107 Cuecas, ceroulas, camisolões,

pijamas, roupões de banho, robes e semelhantes, de malha, de uso
masculino.

24.34.1. Subposição 1 61071 -Cuecas e ceroulas:
24.34.1.1. SubItem 61071100 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.34.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Cuecas
0002 Ceroulas
24.34.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.34.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.35. Posição 6108 Combinações, anáguas, calcinhas,

camisolas, pijamas, "deshabillés", roupões de banho, penhoares e
semelhantes, de malha, de uso feminino.

24.35.1. Subposição 1 61082 -Calcinhas:
24.35.1.1. SubItem 61082200 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.35.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% políester
0006 De 69% até 60% políester
0007 De 59% até 50% políester
0008 100% Poliamida
0009 De 99% até 90% poliamida
0010 De 89% até 80% poliamida
0011 De 79% até 70% poliamida
0012 De 69% até 60% poliamida
0013 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.35.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.35.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.35.1.1.4. Atributo AD DESENHO/BORDADO
Especificações:
0001 Com
0002 Sem
24.36. Subposição 1 61089 -Outros:
24.36.1. SubItem 61089200 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.36.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Roupões de banho
0002 Penhoares (robes de quarto*)
9999 Outros
24.36.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
24.36.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.37. Posição 6109 Camisetas ("t-shirts") e camisetas

interiores, de malha.
24.37.1. SubItem 61091000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.37.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisetas ("t-shirts")
0002 Camisetas interiores (camisolas interiores*)
24.37.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.37.1.3. Atributo AC TAMANHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 73ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300073

Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34, se feminino; até 36, se

masculino)
0002 Adulto (superior a 34, se feminino; superior a 36, se

masculino)
24.37.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.38. SubItem 61099000 -De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.38.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisetas ("t-shirts")
0002 Camisetas interiores (camisolas interiores*)
24.38.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
0008 100% Viscose
0009 De 99% até 90% viscose
0010 De 89% até 80% viscose
0011 De 79% até 70% viscose
0012 De 69% até 60% viscose
0013 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
24.38.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34, se feminino; até 36, se

masculino)
0002 Adulto (superior a 34, se feminino;superior a 36, se

masculino)
24.38.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.38.5. Atributo AE ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.39. Posição 6110 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes

e artigos semelhantes, de malha.
24.39.1. Subposição 1 61101 -De lã ou de pêlos finos:
24.39.1.1. SubItem 61101100 --De lã
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.39.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.39.1.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.39.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil ( até 34, se feminino; até 36, se

masculino )
0002 Adulto ( superior a 34, se feminino; superior a 36,

se masculino )
24.39.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.39.1.1.5. Atributo AE ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.40. SubItem 61101200 --De cabra de Cachemira
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.40.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.40.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.40.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil ( até 34, se feminino; até 36, se

masculino )

0002 Adulto ( superior a 34, se feminino; superior a 36,
se masculino )

24.40.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.41. SubItem 61101900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.41.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.41.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.41.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil ( até 34, se feminino; até 36, se

masculino )
0002 Adulto ( superior a 34, se feminino; superior a 36,

se masculino )
24.41.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.42. SubItem 61102000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.42.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.42.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.42.3. Atributo AC GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex

24.42.4. Atributo AD TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34, se feminino; até 36, se

masculino)
0002 Adulto (superior a 34, se feminino; superior a 36, se

masculino)
24.42.5. Atributo AE FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.42.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.43. SubItem 61103000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.43.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.43.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Acrílico
0010 De 99% até 90% acrílico
0011 De 89% até 80% acrílico
0012 De 79% até 70% acrílico
0013 De 69% até 60% acrílico
0014 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.43.3. Atributo AC GÊNERO
Especificações:

0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.43.4. Atributo AD TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34, se feminino; até 36, se

masculino)
0002 Adulto (superior a 34, se feminino;superior a 36, se

masculino)
24.43.5. Atributo AE FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.43.6. Atributo AF ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.44. SubItem 61109000 -De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.44.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Suéteres e pulôveres
0002 Cardigãs
0003 Coletes
9999 Outros
24.44.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.44.3. Atributo AC GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.44.4. Atributo AD TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34, se feminino; até 36, se

masculino)
0002 Adulto (superior a 34,se feminino; superior a 36 se

masculino)
24.44.5. Atributo AE FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.45. Posição 6111 Vestuário e seus acessórios, de malha,

para bebês.
24.45.1. SubItem 61112000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.45.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Vestidos
0003 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes e artigos

semelhantes
0004 Macacões
0005 Camisas e blusas
0006 Camisetas ("t-shirts")
9999 Outros
24.45.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.45.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.45.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta ( que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.45.1.5. Atributo AE ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.46. SubItem 61113000 -De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.46.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Vestidos
0003 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes e artigos

semelhantes
0004 Macacões
0005 Camisas e blusas
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0006 Camisetas ("t-shirts")
9999 Outros
24.46.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
0008 100% Acrílico
0009 De 99% até 90% acrílico
0010 De 89% até 80% acrílico
0011 De 79% até 70% acrílico
0012 De 69% até 60% acrílico
0013 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.46.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.46.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.46.5. Atributo AE ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.47. Subposição 2 611190 -De outras matérias têxteis
24.47.1. SubItem 61119010 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.47.1.1. Atributo AA ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.48. SubItem 61119090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.48.1. Atributo AA ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.49. Posição 6112 Abrigos para esporte, macacões e

conjuntos de esqui, maiôs, biquinis, "shorts" (calções) e sungas, de
banho, de malha.

24.49.1. Subposição 1 61121 -Abrigos para esporte:
24.49.1.1. SubItem 61121200 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.49.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
0008 100% Acrílico
0009 De 99% até 90% acrílico
0010 De 89% até 80% acrílico
0011 De 79% até 70% acrílico
0012 De 69% até 60% acrílico
0013 De 59% até 50% acrílico
9999 Outros
24.49.1.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unisex
24.49.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil
0002 Adulto
24.49.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.49.1.1.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
24.50. Subposição 1 61123 -"Shorts" (calções) e sungas,

de banho, de uso masculino:
24.50.1. SubItem 61123100 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.50.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calções ("shorts")
0002 Sungas ("slips"*)
24.50.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:

0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Poliamida
0010 De 99% até 90% poliamida
0011 De 89% até 80% poliamida
0012 De 79% até 70% poliamida
0013 De 69% até 60% poliamida
0014 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.50.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.50.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.51. SubItem 61123900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.51.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calções ("shorts")
0002 Sungas ("slips"*)
24.51.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
24.51.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.52. Subposição 1 61124 -Maiôs e biquinis, de banho,

de uso feminino:
24.52.1. SubItem 61124100 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.52.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Maiôs
0002 Biquínis
24.52.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliamida
0002 De 99% até 90% poliamida
0003 De 89% até 80% poliamida
0004 De 79% até 70% poliamida
0005 De 69% até 60% poliamida
0006 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.52.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.52.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.53. SubItem 61130000 Vestuário confeccionado com

tecidos de malha das posições 59.03, 59.06 ou 59.07.
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.53.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Vestuário confeccionado com tecidos de malha da

posição 5903
0002 Vestuário confeccionado com tecidos de malha da

posição 5906
0003 Vestuário confeccionado com tecidos de malha da

posição 5907
24.53.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.53.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.54. Posição 6114 Outro vestuário de malha.
24.54.1. SubItem 61142000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.54.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.54.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex

24.54.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.54.1.4. Atributo AD ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.55. SubItem 61143000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.55.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
0009 100% Poliamida
0010 De 99% até 90% poliamida
0011 De 89% até 80% poliamida
0012 De 79% até 70% poliamida
0013 De 69% até 60% poliamida
0014 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.55.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.55.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.55.4. Atributo AD ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.56. Subposição 2 611490 -De outras matérias têxteis
24.56.1. SubItem 61149010 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.56.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
24.56.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.56.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.56.1.4. Atributo AD ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.57. SubItem 61149090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.57.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
0007 100% Linho
0008 De 99% até 90% linho
0009 De 89% até 80% linho
0010 De 79% até 70% linho
0011 De 69% até 60% linho
0012 De 59% até 50% linho
9999 Outros
24.57.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.57.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
24.58. Posição 6115 Meias-calças, meias até o joelho,

meias acima do joelho, meias de qualquer espécie e artefatos
semelhantes, incluídas as meias-calças, meias até o joelho e meias
acima do joelho, de compressão degressiva (por exemplo, meias
para varizes), de malha.

24.58.1. Subposição 1 61152 -Outras meias-calças:
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24.58.1.1. SubItem 61152100 --De fibras sintéticas, de
título inferior a 67 decitex, por fio simples

Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.58.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliamida
0002 De 99% até 90% poliamida
0003 De 89% até 80% poliamida
0004 De 79% até 70% poliamida
0005 De 69% até 60% poliamida
0006 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.58.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.58.1.1.3. Atributo AC DESENHO/BORDADO
Especificações:
0001 Com
0002 Sem
24.59. Subposição 1 61159 -Outros:
24.59.1. SubItem 61159400 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.59.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
24.59.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.59.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.60. SubItem 61159500 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.60.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.60.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.60.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.61. SubItem 61159600 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.61.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
0007 100% Poliamida
0008 De 99% até 90% poliamida
0009 De 89% até 80% poliamida
0010 De 79% até 70% poliamida
0011 De 69% até 60% poliamida
0012 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.61.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
24.61.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
24.62. Posição 6116 Luvas, mitenes e semelhantes, de

malha.
24.62.1. SubItem 61161000 -Impregnadas, revestidas ou

recobertas, de plásticos ou de borracha
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.62.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Luvas
0002 Mitenes
9999 Outros
24.62.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Plástico
0002 Borracha

24.63. Subposição 1 61169 -Outras:
24.63.1. SubItem 61169100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.63.1.1. Atributo AA ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.64. SubItem 61169200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.64.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Luvas
0002 Mitenes
9999 Outros
24.64.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
24.64.3. Atributo AC ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.65. SubItem 61169300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.65.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Luvas
0002 Mitenes
9999 Outros
24.65.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Acrílico
0003 De 99% até 90% acrílico
0004 De 89% até 80% acrílico
0005 De 79% até 70% acrílico
0006 De 69% até 60% acrílico
0007 De 59% até 50% acrílico
0008 100% Poliamida
0009 De 99% até 90% poliamida
0010 De 89% até 80% poliamida
0011 De 79% até 70% poliamida
0012 De 69% até 60% poliamida
0013 De 59% até 50% poliamida
9999 Outros
24.65.3. Atributo AC ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.66. SubItem 61169900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.66.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Luvas
0002 Mitenes
9999 Outros
24.66.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
24.67. Posição 6117 Outros acessórios de vestuário,

confeccionados, de malha; partes de vestuário ou de seus
acessórios, de malha.

24.67.1. SubItem 61171000 -Xales, echarpes, lenços de
pescoço, cachenês, cachecóis, mantilhas, véus e semelhantes

Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.67.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales,mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros
24.67.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
0004 Outras matérias têxteis
24.67.1.3. Atributo AC ESTRUTURA/TRAMA
Especificações:
0001 Tecido malharia retilínea
0002 Tecido malharia circular
24.68. Subposição 2 611780 -Outros acessórios
24.68.1. SubItem 61178090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
24.68.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
0004 Outras matérias têxteis
24.68.1.2. Atributo AB GÊNERO

Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
25. Capítulo 62 VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS,

EXCETO DE MALHA
25.1. Posição 6201 Sobretudos, japonas, gabões, capas,

anoraques, casacos e semelhantes, de uso masculino, exceto os
artefatos da posição 62.03.

25.1.1. Subposição 1 62011 -Sobretudos, impermeáveis,
japonas, gabões, capas e semelhantes:

25.1.1.1. SubItem 62011100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.1.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Impermeáveis
0003 Japonas
0004 Gabões
0005 Capas e semelhantes
25.1.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.1.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.1.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.2. SubItem 62011200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.2.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Impermeáveis
0003 Japonas
0004 Gabões
0005 Capas e semelhantes
25.2.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.2.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.2.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.3. SubItem 62011300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.3.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Impermeáveis
0003 Japonas
0004 Gabões
0005 Capas e semelhantes
25.3.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0004 De 99% até 90% poliéster
0005 De 89% até 80% poliéster
0006 De 79% até 70% poliéster
0007 De 69% até 60% poliéster
0008 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.3.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.3.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.4. SubItem 62011900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.4.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Sobretudos
0002 Impermeáveis
0003 Japonas
0004 Gabões
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0005 Capas e semelhantes
25.4.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 DE 59% até 50% seda
9999 Outros
25.4.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.4.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.5. Subposição 1 62019 -Outros:
25.5.1. SubItem 62019100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.5.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.5.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.5.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.6. SubItem 62019200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.6.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.6.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.6.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.7. SubItem 62019300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.7.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.7.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.7.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.8. SubItem 62019900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.8.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
9999 Outros
25.8.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.8.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem

25.9. Posição 6202 Mantôs, capas, anoraques, casacos e
semelhantes, de uso feminino, exceto os artefatos da posição
62.04.

25.9.1. Subposição 1 62021 -Mantôs, impermeáveis, capas
e semelhantes:

25.9.1.1. SubItem 62021100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.9.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Mantôs (casacos compridos*)
0002 Impermeáveis
0003 Capas e semelhantes
25.9.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.9.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.9.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.10. SubItem 62021200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.10.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Mantôs (casacos compridos*)
0002 Impermeáveis
0003 Capas e semelhantes
25.10.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.10.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.10.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.11. SubItem 62021300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.11.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Mantôs (casacos compridos*)
0002 Impermeáveis
0003 Capas e semelhantes
25.11.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros

25.11.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.11.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.12. Subposição 1 62029 -Outros:
25.12.1. SubItem 62029100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.12.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 DE 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.12.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)

0002 Adulto (superior a 34)
25.12.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.13. SubItem 62029200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.13.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.13.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.13.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.14. SubItem 62029300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.14.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 DE 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.14.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.14.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.15. SubItem 62029900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.15.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 DE 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 DE 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
0008 100% Linho
0009 De 99% até 90% linho
0010 De 89% até 80% linho
0011 De 79% até 70% linho
0012 De 69% até 60% linho
0013 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.15.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.15.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.16. Posição 6203 Ternos, conjuntos, paletós, calças,

jardineiras, bermudas e "shorts" (calções) (exceto de banho), de
uso masculino.

25.16.1. Subposição 1 62031 -Ternos:
25.16.1.1. SubItem 62031100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.16.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.16.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.16.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.17. SubItem 62031200 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.17.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
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0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.17.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.17.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.18. SubItem 62031900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.18.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Linho
0002 De 99% até 90% linho
0003 De 89% até 80% linho
0004 De 79% até 70% linho
0005 De 69% até 60% linho
0006 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.18.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.18.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.19. Subposição 1 62032 -Conjuntos:
25.19.1. SubItem 62032200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.19.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.19.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.19.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.19.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.19.1.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.20. SubItem 62032300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.20.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.20.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.20.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.20.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.20.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:

0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.21. Subposição 1 62033 -Paletós:
25.21.1. SubItem 62033100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.21.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.21.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.21.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.22. SubItem 62033200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.22.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.22.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.22.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.23. SubItem 62033300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.23.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.23.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.23.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.24. Subposição 1 62034 -Calças, jardineiras, bermudas

e "shorts" (calções):
25.24.1. SubItem 62034100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.24.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções("shorts")
25.24.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.24.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.25. SubItem 62034200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.25.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções("shorts")
25.25.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão

0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.25.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.26. SubItem 62034300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.26.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
25.26.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.26.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.27. SubItem 62034900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.27.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
25.27.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0002 100% Linho
0003 De 99% até 90% linho
0004 De 89% até 80% linho
0005 De 79% até 70% linho
0006 De 69% até 60% linho
0007 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.27.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.28. Posição 6204 "Tailleurs", conjuntos, "blazers",

vestidos, saias, saias-calças, calças, jardineiras, bermudas e shorts
(calções) (exceto de banho), de uso feminino.

25.28.1. Subposição 1 62041 -"Tailleurs":
25.28.1.1. SubItem 62041300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.28.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.28.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.28.1.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.28.1.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.29. Subposição 1 62042 -Conjuntos:
25.29.1. SubItem 62042100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.29.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.29.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.29.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
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0002 Parcial
0003 Sem
25.29.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.29.1.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.30. SubItem 62042200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.30.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.30.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.30.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.30.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.30.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.31. SubItem 62042300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.31.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.31.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.31.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.31.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.31.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.32. SubItem 62042900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.32.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros

25.32.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.32.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.32.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.32.5. Atributo AE QUANTIDADE DE PEÇAS
Especificações:
0001 Duas
0002 Três
0003 Quatro
9999 Outros
25.33. Subposição 1 62043 -"Blazers":
25.33.1. SubItem 62043100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.33.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.33.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.33.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.34. SubItem 62043200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.34.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.34.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.34.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.35. SubItem 62043300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.35.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.35.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.35.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.36. SubItem 62043900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.36.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Linho
0010 De 99% até 90% linho
0011 De 89% até 80% linho
0012 De 79% até 70% linho
0013 De 69% até 60% linho
0014 De 59% até 50% linho
9999 Outros

25.36.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.36.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.37. Subposição 1 62044 -Vestidos:
25.37.1. SubItem 62044200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.37.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.37.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.37.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.37.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.37.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.38. SubItem 62044300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.38.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.38.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.38.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.38.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.38.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.39. SubItem 62044400 --De fibras artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.39.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.39.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.39.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.39.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
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9999 Outros
25.39.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.40. SubItem 62044900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.40.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0003 De 99% até 90% seda
0004 De 89% até 80% seda
0005 De 79% até 70% seda
0006 De 69% até 60% seda
0007 De 59% até 50% seda
0008 100% Linho
0009 De 99% até 90% linho
0010 De 89% até 80% linho
0011 De 79% até 70% linho
0012 De 69% até 60% linho
0013 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.40.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.40.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.40.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.40.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.41. Subposição 1 62045 -Saias e saias-calças:
25.41.1. SubItem 62045100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.41.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
25.41.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.41.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.41.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.41.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.42. SubItem 62045200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.42.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
25.42.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.42.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.42.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.42.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.43. SubItem 62045300 --De fibras sintéticas

Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.43.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
25.43.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.43.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.43.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.43.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.44. SubItem 62045900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.44.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Saias
0002 Saias-calças
25.44.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.44.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.44.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem

25.44.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.45. Subposição 1 62046 -Calças, jardineiras, bermudas

e "shorts" (calções):
25.45.1. SubItem 62046100 --De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.45.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções("shorts")
25.45.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.45.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.46. SubItem 62046200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.46.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras

0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
25.46.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.46.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.47. SubItem 62046300 --De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.47.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções("shorts")
25.47.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.47.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.48. SubItem 62046900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.48.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Jardineiras
0003 Bermudas
0004 Calções ("shorts")
25.48.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0004 De 99% até 90% seda
0005 De 89% até 80% seda
0006 De 79% até 70% seda
0007 De 69% até 60% seda
0008 De 59% até 50% seda
0009 100% Viscose
0010 De 99% até 90% viscose
0011 De 89% até 80% viscose
0012 De 79% até 70% viscose
0013 De 69% até 60% viscose
0014 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.48.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.49. Posição 6205 Camisas de uso masculino.
25.49.1. SubItem 62052000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.49.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.49.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.49.1.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.50. SubItem 62053000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.50.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.50.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
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0002 Adulto (superior a 32)
25.50.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.51. Subposição 2 620590 -De outras matérias têxteis
25.51.1. SubItem 62059010 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.51.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.51.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.51.1.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.52. SubItem 62059090 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.52.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
0007 100% Linho
0008 De 99% até 90% linho
0009 De 89% até 80% linho
0010 De 79% até 70% linho
0011 De 69% até 60% linho
0012 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.52.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.52.3. Atributo AC MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.53. Posição 6206 Camisas, blusas, blusas "chemisiers",

de uso feminino.
25.53.1. SubItem 62061000 -De seda ou de desperdícios

de seda
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.53.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/blusas"chemisiers"(blusas-camiseiros*)
25.53.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
25.53.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.53.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.53.1.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.54. SubItem 62062000 -De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.54.1. Atributo AA TIPO

Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)
25.54.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.54.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0002 Adulto (superior a 34)
9999 Outros
25.54.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.54.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.55. SubItem 62063000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.55.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)
25.55.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.55.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.55.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.55.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.56. SubItem 62064000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.56.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)
25.56.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
0008 100% Viscose
0009 De 99% até 90% viscose
0010 De 89% até 80% viscose
0011 De 79% até 70% viscose
0012 De 69% até 60% viscose
0013 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.56.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.56.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.56.5. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.57. SubItem 62069000 -De outras matérias têxteis

Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.57.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisas (camiseiros*)
0002 Blusas/blusas "chemisiers"(blusas-camiseiros*)
25.57.2. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.57.3. Atributo AE MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.58. Posição 6207 Camisetas interiores, cuecas, ceroulas,

camisolões, pijamas, roupões de banho, robes e semelhantes, de
uso masculino.

25.58.1. Subposição 1 62079 -Outros:
25.58.1.1. Subposição 2 620799 --De outras matérias

têxteis
25.58.1.1.1. SubItem 62079990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.58.1.1.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
25.58.1.1.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.59. Posição 6208 Corpetes, combinações, anáguas,

calcinhas, camisolas, pijamas, "déshabillés", roupões de banho,
penhoares e artefatos semelhantes, de uso feminino.

25.59.1. Subposição 1 62082 -Camisolas e pijamas:
25.59.1.1. SubItem 62082100 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.59.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisolas (camisas de noite*)
0002 Pijamas
25.59.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90%
0003 de 89% até 80%
0004 De 79% até 70%
0005 De 69% até 60%
0006 De 59% até 50%
25.59.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.59.1.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.59.1.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.60. SubItem 62082200 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.60.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camisolas (camisas de noite*)
0002 Pijamas
25.60.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.60.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto- juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.60.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
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9999 Outros
25.60.5. Atributo AE COMPRIMENTO
Especificações:
0001 Curto (até o joelho)
0002 Longo
25.61. Subposição 1 62089 -Outros:
25.61.1. SubItem 62089200 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.61.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Roupões de banho
0002 Penhoares (robes de quarto*)
9999 Outros
25.61.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0003 De 99% até 90% poliéster
0004 De 89% até 80% poliéster
0005 De 79% até 70% poliéster
0006 De 69% até 60% poliéster
0007 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.61.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.62. Posição 6209 Vestuário e seus acessórios, para

bebês.
25.62.1. SubItem 62092000 -De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.62.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Vestidos
0003 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes e artigos

semelhantes
0004 Macacões
0005 Camisas e blusas
0006 Camisetas ("t-shirt")
9999 Outros
25.62.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.62.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.62.1.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.63. SubItem 62093000 -De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.63.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calças
0002 Vestidos
0003 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes e artigos

semelhantes
0004 Macacões
0005 Camisas e blusas
0006 Camisetas ("t-shirt")
9999 Outros
25.63.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.63.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.63.4. Atributo AD MANGA
Especificações:
0001 Sem
0002 Curta (que não cubra o cotovelo)
0003 Longa
0004 3/4
0005 7/8
9999 Outros
25.64. Posição 6210 Vestuário confeccionado com as

matérias das posições 56.02, 56.03, 59.03, 59.06 ou 59.07.
25.64.1. SubItem 62101000 -Com as matérias das posições

56.02 ou 56.03

Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.64.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Vestuário confeccionado com as matérias da posição

5602
0002 Vestuário confeccionado com as matérias da posição

5603
25.64.1.2. Atributo AB GÊNERO
Especificações:
0001 Masculino
0002 Feminino
0003 Unissex
25.64.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.65. SubItem 62102000 -Outro vestuário, dos tipos

abrangidos pelas subposições 6201.11 a 6201.19
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.65.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Vestuário abrangido pela subposição 6201.11
0002 Vestuário abrangido pela subposição 6201.12
0003 Vestuário abrangido pela subposição 6201.13
0004 Vestuário abrangido pela subposição 6201.19
25.65.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.65.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.66. SubItem 62103000 -Outro vestuário, dos tipos

abrangidos pelas subposições 6202.11 a 6202.19
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.66.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Vestuário abrangido pela subposição 6202.11
0002 Vestuário abrangido pela subposição 6202.12
0003 Vestuário abrangido pela subposição 6202.13
0004 Vestuário abrangido pela subposição 6202.19
25.66.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.66.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.67. SubItem 62104000 -Outro vestuário de uso

masculino
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.67.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.67.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.68. SubItem 62105000 -Outro vestuário de uso

feminino
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.68.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.68.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.69. Posição 6211 Abrigos para esporte, macacões e

conjuntos de esqui, maiôs, biquinis, "shorts" (calções) e sungas, de
banho; outro vestuário.

25.69.1. Subposição 1 62111 -Maiôs, biquinis, "shorts"
(calções) e sungas, de banho:

25.69.1.1. SubItem 62111100 --De uso masculino
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.69.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Calções ("shorts")
0002 Sungas ("slips"*)
25.69.1.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Algodão
0002 Fibras sintéticas ou artificiais

9999 Outros
25.69.1.1.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 32)
0002 Adulto (superior a 32)
25.69.1.1.4. Atributo AD FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.70. Subposição 1 62113 -Outro vestuário de uso

masculino:
25.70.1. SubItem 62113200 --De algodão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.70.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0002 De 99% até 90% algodão
0003 De 89% até 80% algodão
0004 De 79% até 70% algodão
0005 De 69% até 60% algodão
0006 De 59% até 50% algodão
25.70.1.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.71. SubItem 62113300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.71.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.71.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.72. Subposição 2 621139 --De outras matérias têxteis
25.72.1. SubItem 62113910 De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.72.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.72.1.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.73. SubItem 62113990 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.73.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.73.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.74. Subposição 1 62114 -Outro vestuário de uso

feminino:
25.74.1. SubItem 62114300 --De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.74.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.74.1.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.75. SubItem 62114900 --De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.75.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
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0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.75.2. Atributo AB FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.76. Posição 6212 Sutiãs, cintas, espartilhos,

suspensórios, ligas e artefatos semelhantes, e suas partes, mesmo
de malha.

25.76.1. SubItem 62121000 -Sutiãs e "bustiers"
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.76.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0003 De 99% até 90% algodão
0004 De 89% até 80% algodão
0005 De 79% até 70% algodão
0006 De 69% até 60% algodão
0007 De 59% até 50% algodão
9999 Outros
25.76.1.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.76.1.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.77. SubItem 62129000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.77.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Algodão
0003 De 99% até 90% algodão
0004 De 89% até 80% algodão
0005 De 79% até 70% algodão
0006 De 69% até 60% algodão
0007 De 59% até 50% algodão
9999 Outros
25.77.2. Atributo AB TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 34)
0002 Adulto (superior a 34)
25.77.3. Atributo AC FORRO
Especificações:
0001 Completo
0002 Parcial
0003 Sem
25.78. Posição 6214 Xales, echarpes, lenços de pescoço,

cachenês, cachecóis, mantilhas, véus e artefatos semelhantes.
25.78.1. SubItem 62141000 -De seda ou de desperdícios

de seda
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.78.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales, mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros
25.78.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% taé 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
25.79. SubItem 62142000 -De lã ou de pêlos finos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.79.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales, mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros
25.79.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Lã
0002 De 99% até 90% lã
0003 De 89% até 80% lã
0004 De 79% até 70% lã
0005 De 69% até 60% lã
0006 De 59% até 50% lã
9999 Outros
25.80. SubItem 62143000 -De fibras sintéticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.80.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales, mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros

25.80.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.81. SubItem 62144000 -De fibras artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.81.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales, mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros
25.81.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Viscose
0002 De 99% até 90% viscose
0003 De 89% até 80% viscose
0004 De 79% até 70% viscose
0005 De 69% até 60% viscose
0006 De 59% até 50% viscose
9999 Outros
25.82. Subposição 2 621490 -De outras matérias têxteis
25.82.1. SubItem 62149090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.82.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Xales, mantilhas e véus
0002 Lenços de pescoço
0003 Cachecóis e echarpes
9999 Outros
25.82.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Linho
0002 De 99% até 90% linho
0003 De 89% até 80% linho
0004 De 79% até 70% linho
0005 De 69% até 60% linho
0006 De 59% até 50% linho
9999 Outros
25.83. Posição 6215 Gravatas, gravatas-borboletas e

plastrons.
25.83.1. SubItem 62151000 -De seda ou de desperdícios

de seda
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.83.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Gravatas
0002 Gravatas - borboletas (laços*)
0003 Plastrons
25.83.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Seda
0002 De 99% até 90% seda
0003 De 89% até 80% seda
0004 De 79% até 70% seda
0005 De 69% até 60% seda
0006 De 59% até 50% seda
9999 Outros
25.84. SubItem 62152000 -De fibras sintéticas ou

artificiais
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.84.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Gravatas
0002 Gravatas - borboletas (laços*)
0003 Plastrons

25.84.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 100% Poliéster
0002 De 99% até 90% poliéster
0003 De 89% até 80% poliéster
0004 De 79% até 70% poliéster
0005 De 69% até 60% poliéster
0006 De 59% até 50% poliéster
9999 Outros
25.85. SubItem 62159000 -De outras matérias têxteis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.85.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Gravatas
0002 Gravatas - borboletas (laços*)
0003 Plastrons
25.85.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
9999 Outros
25.86. SubItem 62160000 Luvas, mitenes e semelhantes.
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.86.1. Atributo AA TIPO

Especificações:
0001 Luvas
0002 Mitenes
9999 Outros
25.86.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.86.3. Atributo AC TAMANHO
Especificações:
0001 Infanto-juvenil (até 36)
0002 Adulto (superior a 36)
25.87. Posição 6217 Outros acessórios confeccionados de

vestuário; partes de vestuário ou dos seus acessórios, exceto as da
posição 62.12.

25.87.1. SubItem 62171000 -Acessórios
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.87.1.1. Atributo AA COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
25.88. SubItem 62179000 -Partes
Atributos e Especificações de Nível 'U'
25.88.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De calças
0002 De camisas e blusas
9999 Outros
25.88.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO
Especificações:
0001 Lã ou pêlos finos
0002 Algodão
0003 Fibras sintéticas ou artificiais
9999 Outras matérias têxteis
26. Capítulo 64 CALÇADO, POLAINAS E ARTIGOS

SEMELHANTES; SUAS PARTES
26.1. Posição 6402 Outro calçado com sola exterior e

parte superior de borracha ou plástico.
26.1.1. SubItem 64029190 Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.1.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
9999 Outros
26.1.2. SubItem 64029990 Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.1.2.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
9999 Outros
26.2. Posição 6403 Calçado com sola exterior de borracha,

plástico, couro natural ou reconstituído e parte superior de couro
natural.

26.2.1. SubItem 64039190 Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.2.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
9999 Outros
26.2.2. SubItem 64039990 Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.2.2.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
9999 Outros
26.3. Posição 6404 Calçado com sola exterior de borracha,

plástico, couro natural ou reconstituído e parte superior de
matérias têxteis.

26.3.1. SubItem 64041100 Calçado para esporte; calçado
para tênis, basquetebol, ginástica, treino e semelhantes

Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.3.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para esporte
0002 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
26.4. Posição 6405 Outro calçado.
26.4.1. SubItem 64059000 Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
26.4.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Calçados para tênis, basquetebol, ginástica, treino e

semelhantes concebidos para a prática de atividade física
9999 Outros
27. Capítulo 67 PENAS E PENUGEM PREPARADAS E

SUAS OBRAS; FLORES ARTIFICIAIS; OBRAS DE CABELO
27.1. SubItem 67030000 Cabelo disposto no mesmo

sentido, adelgaçado, branqueado ou preparado de outro modo; lã,
pelos e outras matérias têxteis, preparados para a fabricação de
perucas ou de artigos semelhantes.

Atributos e Especificações de Nível 'U'
27.1.1. Atributo AA PRODUTO
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Especificações:
0001 Cabelo
0002 Lã
0003 Pelo
9999 Outros
27.1.2. Atributo AB NATUREZA DA MATÉRIA

PRIMA
Especificações:
0001 Natural
0002 Artificial
0003 Mesclada
27.1.3. Atributo AC COR
Especificações:
0001 Castanho
0002 Loiro
0003 Preto
9999 Outros
27.1.4. Atributo AD MEDIDA DE COMPRIMENTO

(cm)
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30 até 40
0003 Superior a 40 até 50
0004 Superior a 50 até 60
0005 Superior a 60 até 70
0006 Superior a 70 até 80
0007 Superior a 80 até 90
0008 Superior a 90 até 100
0009 Superior a 100
28. Capítulo 70 VIDRO E SUAS OBRAS
28.1. Posição 7003 Vidro vazado ou laminado, em chapas,

folhas ou perfis, mesmo com camada absorvente, refletora ou não,
mas não trabalhado de outro modo.

28.1.1. Subposição 1 70031 -Chapas e folhas, não
armadas:

28.1.1.1. SubItem 70031900 --Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.1.1.1.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 3
0002 Superior a 3 até 4
0003 Superior a 4
28.2. Posição 7004 Vidro estirado ou soprado, em folhas,

mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas não
trabalhado de outro modo.

28.2.1. SubItem 70049000 -Outro vidro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.2.1.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 10
0005 Superior a 10
28.3. Posição 7005 Vidro flotado e vidro desbastado ou

polido em uma ou em ambas as faces, em chapas ou em folhas,
mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas não
trabalhado de outro modo.

28.3.1. SubItem 70051000 -Vidro não armado, com
camada absorvente, refletora ou não

Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.3.1.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 4
0002 Superior a 4 até 6
0003 Superior a 6
28.4. Subposição 1 70052 -Outro vidro não armado:
28.4.1. SubItem 70052100 --Corado na massa,

opacificado, folheado (chapeado), ou simplesmente desbastado
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.4.1.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 8
0005 Superior a 8 até 10
0006 Superior a 10
28.5. SubItem 70052900 --Outro
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.5.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 8
0005 Superior a 8 até 10
0006 Superior a 10
28.6. Posição 7007 Vidros de segurança consistindo em

vidros temperados ou formados por folhas contracoladas.
28.6.1. Subposição 1 70071 -Vidros temperados:
28.6.1.1. SubItem 70071100 --De dimensões e formatos

que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos,
barcos ou outros veículos

Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.6.1.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Automobilístico
0002 Aeronaves
0003 Barcos

9999 Outros
28.7. SubItem 70071900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.7.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Superior a 2 até 4
0002 Superior a 4 até 6
0003 Superior a 6 até 8
0004 Superior a 8 até 10
0005 Superior a 10
28.8. Subposição 1 70072 -Vidros formados de folhas

contracoladas:
28.8.1. SubItem 70072100 --De dimensões e formatos que

permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos, barcos
ou outros veículos

Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.8.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Automobilístico
0002 Automobilístico à prova de balas
0003 Aeronaves
0004 Barcos
9999 Outros
28.9. SubItem 70072900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.9.1. Atributo AA ESPESSURA(mm)
Especificações:
0001 Até 6
0002 Superior a 6 até 8
0003 Superior a 8 até 10
0004 Superior a 10
28.10. Posição 7009 Espelhos de vidro, mesmo

emoldurados, incluídos os espelhos retrovisores.
28.10.1. Subposição 1 70099 -Outros:
28.10.1.1. SubItem 70099100 --Não emoldurados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.10.1.1.1. Atributo AB

R E V E S T I M E N TO / E S P E S S U R A ( m m )
Especificações:
0001 De alumínio, até 2
0002 De prata, até 2
0003 De alumínio, superior a 2 até 3
0004 De prata, superior a 2 até 3
0005 De alumínio, superior a 3 até 4
0006 De prata, superior a 3 até 4
0007 De alumínio, superior a 4 até 6
0008 De prata,superior a 4 até 6
0009 De alumínio, superior a 6
0010 De prata, superior a 6
9999 Outros
28.11. Posição 7010 Garrafões, garrafas, frascos, boiões,

vasos, embalagens tubulares, ampolas e outros recipientes, de
vidro, próprios para transporte ou embalagem; boiões de vidro
para conservas; rolhas, tampas e outros dispositivos de uso
semelhante, de vidro.

28.11.1. Subposição 2 701090 -Outros
28.11.1.1. SubItem 70109090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.11.1.1.1. Atributo AA FINALIDADE
Especificações:
0001 Cosmético
0002 Farmacêutico
9999 Outros
28.11.1.1.2. Atributo AB CAPACIDADE(ml)
Especificações:
0001 Até 15
0002 Superior a 15 até 60
0003 Superior a 60 até 150
0004 Superior a 150 até 330
28.11.1.1.3. Atributo AC ORIGEM
Especificações:
0001 Ásia
0002 Europa
9999 Outros
28.12. Posição 7016 Blocos, placas, tijolos, ladrilhos,

telhas e outros artefatos, de vidro prensado ou moldado, mesmo
armado, para construção; cubos, pastilhas e outros artigos
semelhantes, de vidro, mesmo com suporte, para mosaicos ou
decorações semelhantes; vitrais de vid

28.12.1. SubItem 70169000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
28.12.1.1. Atributo AA ORIGEM
Especificações:
0001 Ásia
0002 Europa
9999 Outros
28.12.1.2. Atributo AB COLORAÇÃO
Especificações:
0001 Colorido
0002 Incolor
29. Capítulo 72 FERRO FUNDIDO, FERRO E AÇO
29.1. Posição 7205 Granalhas e pó de ferro fundido bruto,

de ferro "spiegel" (especular), de ferro ou aço.
29.1.1. SubItem 72051000 -Granalhas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.1.1.1. Atributo AA MATERIAL
Especificações:
0001 Aço alto carbono
0002 Aço baixo carbono
0003 Aço inox

0004 Aço ligado
0005 Ferro fundido
9999 Outros
29.1.1.2. Atributo AB APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Jateamento de peças, máquinas e equipamentos
0002 Tratamento de superfície
0003 Corte de rocha
9999 Outros
29.1.1.3. Atributo AC DUREZA (HRC)
Especificações:
0001 Igual ou superior a 35 até 40
0002 Superior a 40 até 60
0003 Superior a 60 até 67
29.1.1.4. Atributo AD GRANULOMETRIA (mm)
Especificações:
0001 Até 0,20
0002 Superior a 0,20 até 0,40
0003 Superior a 0,40 até 2,30
0004 Superior a 2,30
29.1.1.5. Atributo AE COMPOSIÇÃO QUÍMICA
Especificações:
0001 Esférica
0002 Angular
0003 Mista
29.1.1.6. Atributo AF GERAÇÃO
Especificações:
0001 Fusão e atomização
0002 Extrusão
0003 Laminação e corte
0004 Moagem
9999 Outros
29.2. Posição 7217 Fios de ferro ou aço não ligado.
29.2.1. Subposição 2 721710 -Não revestidos, mesmo

polidos
29.2.1.1. Item 7217101 Com um teor de carbono superior

ou igual a 0,6%, em peso
29.2.1.1.1. SubItem 72171019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.2.1.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 RN - Relaxação normal
0002 RB - Relaxação baixa
9999 Outros
29.2.1.1.1.2. Atributo AB ACABAMENTO

SUPERFICIAL
Especificações:
0001 Liso
0002 Entalhado
29.3. SubItem 72171090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.3.1. Atributo AA TRATAMENTO TÉRMICO
Especificações:
0001 Sem tratamento térmico (aspecto de aço comum)
0002 Recozido (superfície preta)
29.4. Posição 7219 Produtos laminados planos de aço

inoxidável, de largura igual ou superior a 600 mm.
29.4.1. Subposição 1 72191 -Simplesmente laminados a

quente, em rolos:
29.4.1.1. SubItem 72191200 --De espessura igual ou

superior a 4,75mm mas não superior a 10mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.4.1.1.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.4.1.1.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 De 4,75 até 8
0002 Superior a 8 até 10
29.4.1.1.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.5. SubItem 72191300 --De espessura igual ou superior

a 3mm mas inferior a 4,75mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.5.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
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0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.5.2. Atributo AB LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.6. SubItem 72191400 --De espessura inferior a 3mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.6.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.6.2. Atributo AB LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.7. Subposição 1 72192 -Simplesmente laminados a

quente, não enrolados:
29.7.1. SubItem 72192100 --De espessura superior a

10mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.7.1.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.7.1.2. Atributo AB LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.8. SubItem 72192200 --De espessura igual ou superior

a 4,75mm mas não superior a 10mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.8.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.8.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 De 4,75 até 8
0002 Superior a 8 até 10
29.8.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.9. SubItem 72192300 --De espessura igual ou superior

a 3mm mas inferior a 4,75mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.9.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162

9999 Outros
29.9.2. Atributo AB LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.10. SubItem 72192400 --De espessura inferior a

3mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.10.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Austenítico ASTM 317 / DIN 1.4438
0006 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0007 Ferrítico ASTM 410 / DIN 1.4003
0008 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0009 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0010 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0011 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
0012 Duplex ASTM 2101 / DIN 1.4162
9999 Outros
29.10.2. Atributo AB LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.11. Subposição 1 72193 -Simplesmente laminados a

frio:
29.11.1. SubItem 72193100 --De espessura igual ou

superior a 4,75mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.11.1.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420 / DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
9999 Outros
29.11.1.2. Atributo AB TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamento térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamento térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamento térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.11.1.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.12. SubItem 72193200 --De espessura igual ou superior

a 3 mm mas inferior a 4,75mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.12.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420 / DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
9999 Outros
29.12.2. Atributo AB TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamento térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamento térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA / 2R - Tratamento térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.12.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.13. SubItem 72193300 --De espessura superior a 1mm

mas inferior a 3mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.13.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304 / DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L / DIN 1.4307

0003 Austenítico ASTM 316 / DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L / DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409 / DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430 / DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420 / DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304 / DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205 / DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
9999 Outros
29.13.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 De 1 até 1,2
0002 Superior a 1,2 até 2
0003 Superior a 2 até 3
29.13.3. Atributo AC TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamento térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamento térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA / 2R - Tratamento térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.13.4. Atributo AD LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.14. SubItem 72193400 --De espessura igual ou superior

a 0,5mm mas não superior a 1mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.14.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/ DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507 / DIN 1.4410
9999 Outros
29.14.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 De 0,5 até 0,8
0002 Superior a 0,8 até 1,0
29.14.3. Atributo AC TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamento térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamento térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/ 2R - Tratamento térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.14.4. Atributo AD LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.15. SubItem 72193500 --De espessura inferior a

0,5mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.15.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.15.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 Até 0,1
0002 Superior a 0,1 até 0,3
0003 Superior a 0,3 até 0,5
29.15.3. Atributo AC TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.15.4. Atributo AD LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 85ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300085

29.16. Subposição 2 721990 -Outros
29.16.1. SubItem 72199010 De espessura inferior a

4,75mm e dureza superior ou igual a 42 HRC
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.16.1.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.16.1.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 Até 0,1
0002 Superior a 0,1 até 0,3
0003 Superior a 0,3 até 0,5
0004 Superior a 0,5 até 0,8
0005 Superior a 0,8 até 1,2
0006 Superior a 1,2 até 2,0
0007 Superior a 2,0
29.16.1.3. Atributo AC TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.16.1.4. Atributo AD LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.17. SubItem 72199090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.17.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.17.2. Atributo AB ESPESSURA (mm)
Especificações:
0001 Até 0,1
0002 Superior a 0,1 até 0,3
0003 Superior a 0,3 até 0,5
0004 Superior a 0,5 até 0,8
0005 Superior a 0,8 até 1,2
0006 Superior a 1,2 até 2,0
0007 Superior a 2,0
29.17.3. Atributo AC TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.17.4. Atributo AD LARGURA (mm)
Especificações:
0001 De 600 até 1350
0002 Superior a 1350 até 1550
0003 Superior a 1550
29.18. Posição 7220 Produtos laminados planos de aço

inoxidável, de largura inferior a 600 mm.
29.18.1. Subposição 2 722020 -Simplesmente laminados a

frio
29.18.1.1. SubItem 72202010 De largura inferior ou igual

a 23mm e espessura inferior ou igual a 0,1mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.18.1.1.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462

0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.18.1.1.2. Atributo AB TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.18.1.1.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 Até 100
0002 Superior a 100 até 300
0003 Superior a 300 até 600
29.19. SubItem 72202090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.19.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.19.2. Atributo AB TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.19.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 Até 100
0002 Superior a 100 até 300
0003 Superior a 300 até 600
29.20. SubItem 72209000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.20.1. Atributo AA GRAU DE AÇO
Especificações:
0001 Austenítico ASTM 304/ DIN 1.4301
0002 Austenítico ASTM 304L/DIN 1.4307
0003 Austenítico ASTM 316/ DIN 1.4401
0004 Austenítico ASTM 316L/ DIN 1.4404
0005 Ferrítico ASTM 409/ DIN 1.4512
0006 Ferrítico ASTM 430/ DIN 1.4016
0007 Martensítico DIN 1.4110
0008 Martensítico DIN 1.4116
0009 Martensítico ASTM 420/ DIN 1.4021
0010 Duplex ASTM 2304/ DIN 1.4362
0011 Duplex ASTM 2205/ DIN 1.4462
0012 Duplex ASTM 2507/ DIN 1.4410
9999 Outros
29.20.2. Atributo AB TIPO DE ACABAMENTO
Especificações:
0001 2D - Tratamanto térmico e decapagem química
0002 2B - Tratamanto térmico, decapagem química e

passe final de encruamento em cilindros brilhantes
0003 BA/2R - Tratamanto térmico em atmosfera

controlada chamada bright annealed
9999 Outros
29.20.3. Atributo AC LARGURA (mm)
Especificações:
0001 Até 100
0002 Superior a 100 até 300
0003 Superior a 300 até 600
29.21. Posição 7228 Barras e perfis, de outras ligas de

aço; barras ocas para perfuração, de ligas de aço ou de aço não
ligado.

29.21.1. SubItem 72283000 -Outras barras, simplesmente
laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente

Atributos e Especificações de Nível 'U'
29.21.1.1. Atributo AA PERFIL - FORMA DE SECÇÃO

TRANSVERSAL
Especificações:
0001 Secção redondo (circular)
0002 Secção retangular (chata)
9999 Outros
29.21.1.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO QUÍMICA
Especificações:
0001 Construção Mecânica (soma dos elementos de liga

inferior a 5%)
0002 Alta liga (soma dos elementos de liga igual ou

superior a 5%)
30. Capítulo 73 OBRAS DE FERRO FUNDIDO, FERRO

OU AÇO
30.1. SubItem 73030000 Tubos e perfis ocos, de ferro

fundido.
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.1.1. Atributo AA TIPO DE MATERIAL
Especificações:

0001 Ductil com nodularidade até 80%

0002 Ductil com nodularidade superior a 80%

0003 Não ductil

9999 Outros

30.1.2. Atributo AB FORMA DE TUBO
Especificações:
0001 Ponta - ponta
0002 Ponta - bolsa (junta elástica)
0003 Ponta - flange
0004 Flange - flange
0005 Flange - bolsa (junta elástica)
30.1.3. Atributo AC TIPO DE JUNTA
Especificações:
0001 Elástica - bolsa perfil JE2GS
0002 Elástica - bolsa perfil JE
0003 Elástica - bolsa perfil TYTON
0004 Flangeada
9999 Outros
30.1.4. Atributo AD DIÂMETRO EXTERNO (mm)
Especificações:
0001 Até 80
0002 Superior a 80 até 326
0003 Superior a 326 até 635
0004 Superior a 635 até 1255
0005 Superior a 1255
30.1.5. Atributo AE COMPRIMENTO DE TUBO (m)
Especificações:
0001 Até 5
0002 Superior a 5 até 6
0003 Superior a 6 até 7
0004 Superior a 7
30.1.6. Atributo AF REVESTIMENTO INTERNO
Especificações:
0001 Argamassa de cimento alto forno (Tipo Portland)
0002 Argamassa de cimento aluminoso
0003 Termoplástico (Poliuretano)
0004 Tinta epóxi bicomponente ocre
9999 Outros
30.1.7. Atributo AG REVESTIMENTO EXTERNO

(Proteção anti corrosiva)
Especificações:
0001 Zinco metálico
0002 Zinco metálico (85%) + alumínio (15%)
9999 Outros
30.1.8. Atributo AH PINTURA ACABAMENTO

EXTERNO
Especificações:
0001 Tinta betuminosa
0002 Tinta epóxi azul
0003 Tinta epóxi vermelha
0004 Tinta acrílica vermelha
9999 Outros
30.2. Posição 7304 Tubos e perfis ocos, sem costura, de

ferro ou aço.
30.2.1. Subposição 1 73041 -Tubos dos tipos utilizados

em oleodutos e gasodutos:
30.2.1.1. SubItem 73041100 --De aços inoxidáveis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.2.1.1.1. Atributo AA DIÂMETRO
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.3. SubItem 73041900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.3.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
30.3.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.3.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.4. Subposição 1 73042 -Tubos de revestimento de

poços, de suprimento ou de produção, e tubos de perfuração, dos
tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás:

30.4.1. SubItem 73042200 --Tubos de perfuração de aços
inoxidáveis

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.4.1.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
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30.4.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.5. Subposição 2 730423 --Outros tubos de perfuração
30.5.1. SubItem 73042310 De aço não ligado
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.5.1.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.5.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.6. SubItem 73042390 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.6.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.6.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.7. SubItem 73042400 --Outros, de aços inoxidáveis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.7.1. Atributo AA DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.8. Subposição 2 730429 --Outros
30.8.1. SubItem 73042910 De aço não ligado
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.8.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Tubos de revestimento
0002 Tubos de produção
30.8.1.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.8.1.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.9. Item 7304293 De outras ligas de aço não

revestidos
30.9.1. SubItem 73042931 De diâmetro exterior inferior

ou igual a 229mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.9.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Tubos de revestimento
0002 Tubos de produção
30.9.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.10. SubItem 73042939 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.10.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Tubos de revestimento
0002 Tubos de produção
30.10.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 De 229 até 355,6
0002 Superior a 355,6
30.11. SubItem 73042990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.11.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Tubos de revestimento
0002 Tubos de produção
30.11.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros

30.11.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.12. Subposição 1 73043 -Outros, de seção circular, de

ferro ou de aço não ligado:
30.12.1. Subposição 2 730431 --Estirados ou laminados, a

frio
30.12.1.1. SubItem 73043110 Tubos não revestidos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.12.1.1.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.12.1.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.13. SubItem 73043190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.13.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.13.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.13.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.14. Subposição 2 730439 --Outros
30.14.1. SubItem 73043910 Tubos não revestidos, de

diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.14.1.1. Atributo AA DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.15. SubItem 73043920 Tubos revestidos, de diâmetro

exterior inferior ou igual a 229mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.15.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.15.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.16. SubItem 73043990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.16.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.16.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.17. Subposição 1 73044 -Outros, de seção circular, de

aços inoxidáveis:
30.17.1. SubItem 73044110 Tubos capilares de diâmetro

exterior interior ou igual a 3mm e diâmetro interior inferior ou
igual a 0,2mm

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.17.1.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.17.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.18. SubItem 73044190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.18.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado

0002 Laminado
30.18.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.19. SubItem 73044900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.19.1. Atributo AA DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 355,6
0003 Superior a 355,6
30.20. Subposição 1 73045 -Outros, de seção circular, de

outras ligas de aços:
30.20.1. Subposição 2 730451 --Estirados ou laminados, a

frio
30.20.1.1. SubItem 73045111 Tubos capilares de diâmetro

exterior interior ou igual a 3mm e diâmetro interior inferior ou
igual a 0,2mm

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.20.1.1.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.20.1.1.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.20.1.1.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.21. SubItem 73045119 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.21.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.21.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.21.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.22. SubItem 73045190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.22.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Estirado
0002 Laminado
30.22.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.22.3. Atributo AC DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Superior a 229 até 355,6
0002 Superior a 355,6
30.23. Subposição 2 730459 --Outros
30.23.1. Item 7304591 Tubos de diâmetro exterior inferior

ou igual a 229mm
30.23.1.1. SubItem 73045911 Com um teor, em peso, de

carbono superior ou igual a 0,98% e inferior ou igual a 1,10%, de
cromo superior ou igual a 1,30% e inferior ou igual a 1,60%, de
silício superior ou igual a 0,15% e inferior ou igual a 0,35%, de
manganês superior ou igual a 0,25%

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.23.1.1.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.23.1.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.24. SubItem 73045919 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
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30.24.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.24.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.25. SubItem 73045990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.25.1. Atributo AA REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De esmalte de alcatrão de hulha
0003 De pó de epoxi fundido
0004 De polietileno extrudado
0005 Sem revestimento
0006 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.25.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 De 229 até 355,6
0002 Superior a 355,6
30.26. Subposição 2 730490 -Outros
30.26.1. Item 7304901 De diâmetro exterior inferior ou

igual a 229mm
30.26.1.1. SubItem 73049011 De aços inoxidáveis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.26.1.1.1. Atributo AA PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Laminado a frio
0002 Estirado a frio
0003 Laminado a quente
9999 Outros
30.26.1.1.2. Atributo AB DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.27. SubItem 73049019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.27.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
30.27.2. Atributo AB PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Laminado a frio
0002 Estirado a frio
0003 Laminado a quente
9999 Outros
30.27.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De esmalte de alcatrão de hulha
0002 De pó de epoxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
0006 Zincagem
9999 Outros
30.27.4. Atributo AD DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Até 168,3
0002 Superior a 168,3 até 229
30.28. SubItem 73049090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.28.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço inoxidável
0003 De aço ligado
30.28.2. Atributo AB PROCESSO DE PRODUÇÃO
Especificações:
0001 Laminado a frio
0002 Estirado a frio
0003 Laminado a quente
9999 Outros
30.28.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De esmalte de alcatrão de hulha
0002 De pó de epóxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
0006 Zincagem
9999 Outros
30.28.4. Atributo AD DIÂMETRO(mm)
Especificações:
0001 Superior a 229 até 355,6
0002 Superior a 355,6
30.29. Posição 7305 Outros tubos (por exemplo, soldados

ou rebitados), de seção circular, de diâmetro superior a 406,4 mm,
de ferro ou aço.

30.29.1. Subposição 1 73051 -Tubos dos tipos utilizados
em oleodutos ou gasodutos:

30.29.1.1. SubItem 73051100 --Soldados longitudinalmente
por arco imerso

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.29.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
0005 De aço carbono PSL 1 grau B, grau X42, grau

X46
0006 De aço carbono PSL 1 grau X52, grau X56
0007 De aço carbono PSL 1 grau X60, grau X65, grau

X70
0008 De aço carbono PSL 2 grau B, grau X42, grau

X46
0009 De aço carbono PSL 2 grau X52, grau X56
0010 De aço carbono PSL 2 grau X60, grau X65, grau

X70
0011 De aço carbono PSL 2 grau X80, grau X90, grau

X100, grau X120
9999 Outros
30.29.1.1.2. Atributo AC REVESTIMENTO EXTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.29.1.1.3. Atributo AD REVESTIMENTO INTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 Sem revestimento
0003 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.30. SubItem 73051200 --Outros, soldados

longitudinalmente
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.30.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
0005 De aço carbono PSL 1 grau B, grau X42, grau

X46
0006 De aço carbono PSL 1 grau X52, grau X56
0007 De aço carbono PSL 1 grau X60, grau X65, grau

X70
0008 De aço carbono PSL 2 grau B, grau X42, grau

X46
0009 De aço carbono PSL 2 grau X52, grau X56
0010 De aço carbono PSL 2 grau X60, grau X65, grau

X70
0011 De aço carbono PSL 2 grau X80, grau X90, grau

X100, grau X120
9999 Outros
30.30.2. Atributo AC REVESTIMENTO EXTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De propileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.30.3. Atributo AD REVESTIMENTO INTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 Sem revestimento
0003 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.31. SubItem 73051900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.31.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
30.31.2. Atributo AC REVESTIMENTO EXTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.31.3. Atributo AD REVESTIMENTO INTERNO
Especificações:
0001 De pó de epóxi fundido
0002 Sem revestimento
0003 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.32. SubItem 73052000 -Tubos de revestimento de

poços, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.32.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0004 De aço ligado
0005 De aço inoxidável austenítico
0006 De aço inoxidável ferrítico
30.32.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA

Especificações:
0003 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0004 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0005 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.33. Subposição 1 73053 -Outros, soldados:
30.33.1. SubItem 73053100 --Soldados longitudinalmente
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.33.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
30.33.1.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.33.1.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
0002 De pó de epóxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.34. SubItem 73053900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.34.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
30.34.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
0002 De pó de epóxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.35. SubItem 73059000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.35.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0004 De aço ligado
0005 De aço inoxidável austenítico
0006 De aço inoxidável ferrítico
30.35.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0003 Rebitados
0004 Agrafados
9999 Outros
30.35.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0004 De pó de epóxi fundido
0006 De polietileno extrudado
0007 Sem revestimento
0008 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltica
0009 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.36. Posição 7306 Outros tubos e perfis ocos (por

exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou com os bordos
simplesmente aproximados), de ferro ou aço.

30.36.1. Subposição 1 73061 -Tubos dos tipos utilizados
em oleodutos ou gasodutos:

30.36.1.1. SubItem 73061100 --Soldados, de aços
inoxidáveis

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.36.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço inoxidável austenítico
0002 De aço inoxidável ferrítico
30.36.1.1.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.36.1.1.3. Atributo AD DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 Até 101,6
0002 Superior a 101,6 até 304,8
0003 Superior a 304,8 até 406,4
30.36.1.1.4. Atributo AE REVESTIMENTO EXTERNO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De polipropileno extrudado
0005 Zincagem
0006 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.37. SubItem 73061900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
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30.37.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0002 De aço ligado
0003 De aço carbono PSL 1 grau B, grau X42, grau

X46
0004 De aço carbono PSL 1grau X52, grau X56
0005 De aço carbono PSL 1 grau X60, grau X65, grau

X70
0006 De aço carbono PSL 2 grau B, grau X42, grau

X46
0007 De aço carbono PSL 2 grau X52, grau X56
0008 De aço carbono PSL 2 grau X60, grau X65, grau

X70
0009 De aço carbono PSL 2 grau X80, grau X90, grau

X100, grau X120
9999 Outros
30.37.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.37.3. Atributo AD DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 Até 101,6
0002 Superior a 101,6 até 304,8
0003 Superior a 304,8 até 406,4
0004 Superior a 406,4
30.37.4. Atributo AE REVESTIMENTO EXTERNO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 De polietileno extrudado
0003 Sem revestimento
0004 De propileno extrudado
0005 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.37.5. Atributo AF REVESTIMENTO INTERNO
Especificações:
0001 De pó de epoxi fundido
0002 Sem revestimento
0003 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.38. Subposição 1 73062 -Tubos de revestimento de

poços, de suprimento ou de produção, dos tipos utilizados na
extração de petróleo ou de gás:

30.38.1. SubItem 73062100 --Soldados, de aços
inoxidáveis

Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.38.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço inoxidável austenítico
0002 De aço inoxidável ferrítico
30.38.1.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por resistência elétrica
0002 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
30.38.1.3. Atributo AC DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 Até 101,6
0002 Superior a 101,6 até 304,8
0003 Superior a 304,8 até 406,4
30.39. SubItem 73062900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.39.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
30.39.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por resistência elétrica
0002 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
30.39.3. Atributo AC DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 Até 101,6
0002 Superior a 101,6 até 304,8
0003 Superior a 304,8 até 406,4
30.39.4. Atributo AD TIPO DE EXTREMIDADE
Especificações:
0001 Ponta lisa
0002 Ponta roscada
0003 Ponta roscada com luva
30.40. SubItem 73063000 -Outros, soldados, de seção

circular, de ferro ou de aços não ligados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.40.1. Atributo AA PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por resistência elétrica
0003 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0004 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
30.40.2. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:

0004 De pó de epoxi fundido
0006 De polietileno extrudado
0007 Sem revestimento
0008 De polipropileno extrudado
0009 Zincagem
0010 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
9999 Outros
30.40.3. Atributo AD DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 Até 101,6
0005 Superior a 101,6 até 304,8
0006 Superior a 304,8 até 406,4
30.41. SubItem 73064000 -Outros, soldados, de seção

circular, de aços inoxidáveis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.41.1. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.41.2. Atributo AC DIÂMETRO (mm)
Especificações:
0001 De 3,00 até 12,70
0002 Superior a 12,70 até 76,20
0003 Superior a 76,20 até 101,60
0004 Superior a 101,60 até 168,21
0005 Superior a 168,21 até 406,4
30.41.3. Atributo AD TIPO/GRAU
Especificações:
0001 Austenítico grau 304
0002 Austenítico grau 316
0003 Ferrítico grau 409
0004 Ferrítico grau 439
9999 Outros
30.42. Subposição 1 73066 -Outros, soldados, de seção

não circular:
30.42.1. SubItem 73066100 --De seção quadrada ou

retangular
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.42.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
30.42.1.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.42.1.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De pó de epoxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.43. SubItem 73066900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.43.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De aço carbono
0002 De aço ligado
0003 De aço inoxidável austenítico
0004 De aço inoxidável ferrítico
30.43.2. Atributo AB PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Longitudinalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0002 Helicoidalmente por arco submerso ou proteção

gasosa
0003 Longitudinalmente por resistência elétrica
30.43.3. Atributo AC REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Zincagem
0002 De pó de epoxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento
0005 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.44. Subposição 2 730690 -Outros
30.44.1. SubItem 73069010 De ferro ou aços não

ligados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.44.1.1. Atributo AA PROCESSO DE SOLDA
Especificações:
0001 Rebitados
0002 Agrafados
9999 Outros
30.44.1.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 De esmalte de alcatrão de hulha ou asfáltico
0002 De pó de epoxi fundido
0003 De polietileno extrudado
0004 Sem revestimento

0005 De polipropileno extrudado
9999 Outros
30.45. Posição 7307 Acessórios para tubos (por exemplo,

uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fundido, ferro ou
aço.

30.45.1. Subposição 1 73071 -Moldados:
30.45.1.1. SubItem 73071100 --De ferro fundido não

maleável
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.45.1.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÂO
Especificações:
0001 Abraçadeira de ferro nodular
0002 Bocal de ferro nodular
0003 Cap de ferro nodular UL/FM
0004 Conexões de ferro nodular tipo (de raio longo,

macho/fêmea, fêmea/fêmea, plug)
0005 Conjunto de ferro nodular tipo (mangueiras, girador

e redutor)
0006 Cruzeta de ferro nodular PI UL/FM
0007 Curva de ferro nodular tipo (45°, 90°, encaixe)
0008 Joelho de ferro nodular
0009 Junção de ferro nodular
0010 Junta de ferro nodular
0011 Luva de ferro nodular
0012 Redução de ferro nodular tipo (concêntrica,

excêntrica)
0013 Tê de ferro nodular tipo (de visita para união e

estanqueidade, sanitário, mecânico, redução)
0014 União de ferro nodular
9999 Outros
30.45.1.1.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 6
0003 Superior a 6
30.46. Subposição 2 730719 --Outros
30.46.1. SubItem 73071910 De ferro fundido maleável, de

diâmetro interior superior a 50,8mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.46.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO
Especificações:
0001 Curva de ferro fundido maleável rosca BSP cód.1,

cód.1a, cód.2, cód.2a, cód.3, cód.40, cód 41, cód 60, cód. 85
0002 Curva de ferro fundido maleável rosca NPT

cód.2033
0003 Cotovelo de ferro fundido maleável rosca BSP

cód.90, cód.92, cód.120, cód.121, cód.221, cód.93, cód.90R
0004 Cotovelo de ferro fundido maleável rosca NPT

cód.1015, cód.2015, cód.1030, cód.2030, cód.1025, cód.2025,
cód.1035, cód.1020R

0005 União cotovelo de ferro fundido maleável rosca BSP
cód.96, cód.98

0006 União cotovelo de ferro fundido maleável rosca NPT
cód.2075

0007 União de ferro fundido maleável rosca BSP cód.330,
cód.331, cód.340, cód.341, cód.342

0008 União de ferro fundido maleável rosca NPT
cód.1070, cód.2070

0009 Tê de ferro fundido maleável rosca BSP cód.130,
cód.132, cód.165, cód.130R, cód.138

0010 Tê de ferro fundido maleável rosca NPT cód.1060,
cód.2060, cód.1065R, cód.2065R

0011 Cruzeta de ferro fundido maleável rosca BSP
cód.180

0012 Cruzeta de ferro fundido maleável rosca NPT
cód.1068

0013 Adaptador de ferro fundido maleável rosca BSP
cód.250, cód.250a

0014 Luva de ferro fundido maleável rosca BSP cód.270,
cód.529a, cód.526, cód.240, cód.243, cód.246

0015 Luva de ferro fundido maleável rosca NPT cód.1045,
cód.2045, cód.1050R, cód.2050R

0016 Niple de ferro fundido maleável rosca BSP cód.280,
cód.331, cód.371, cód.330, cód.372, cód.245

0017 Niple de ferro fundido maleável rosca NPT
cód.2001

0018 Bujão de ferro fundido maleável rosca BSP cód.290,
cód.291

0019 Bujão de ferro fundido maleável rosca
N P Tc ó d . 1 0 1 0

0020 Tampão de ferro fundido maleável rosca BSP
cód.300, cód.301

0021 Tampão de ferro fundido maleável rosca
NPTcód.1055, cód.2055

0022 Contra porca de ferro fundido maleável rosca BSP
cód.312

0023 Flange de ferro fundido maleável rosca BSP cód.321,
cód.350

0024 Flange de ferro fundido maleável rosca NPT
c ó d . 11 9 0

0025 Junção para união 330 e 331 de ferro fundido
maleável rosca BSP cód.370

0026 Porca de ferro fundido maleável para união rosca BSP
cód.374

0027 Tubete de ferro fundido maleável para hidrômetro
rosca BSP cód.377
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0028 Bucha de redução de ferro fundido maleável rosca
BSP cód.241

0029 Bucha de redução de ferro fundido maleável rosca
NPT cód.1002R

9999 Outros
30.46.1.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Superior a 2 até 2 1/2
0002 Superior a 2 1/2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6
30.47. SubItem 73071920 De aço
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.47.1. Atributo AA DENOMINAÇÂO
Especificações:
0001 Abraçadeira de aço
0002 Adaptador de aço
0003 Bucha de aço
0004 Capa de aço
0005 Conexão de aço tipo (cega, mangueira, prensada)
0006 Cotovelo de aço
0007 Cruzeta de aço
0008 Curva de aço
0009 Flange de aço
0010 Luva de aço
0011 Niple de aço
0012 Tampão de aço
0013 Terminal de aço tipo (macho/fêmea)
0014 União de aço
9999 Outros
30.47.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 8
0005 Superior a 8 até 10
0006 Superior a 10
30.48. SubItem 73071990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.48.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO
Especificações:
0001 Curva de ferro fundido maleável rosca BSP cód.1,

cód 1a, cód. 2, cód. 2a, cód. 3, cód. 40, cód. 41, cód. 60, cód.
85

0002 Curva de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
2033

0003 Cotovelo de ferro fundido maleável rosca BSP cód.
90, cód. 92, cód. 120, cód. 121, cód.221, cód. 93, cód. 90R

0004 Cotovelo de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
1015, cód. 2015, cód. 1030, cód. 2030, cód. 1025, cód. 2025, cód.
1035, cód. 1020R

0005 União cotovelo de ferro fundido maleável rosca BSP
cód. 96, cód. 98

0006 União cotovelo de ferro fundido maleável rosca NPT
cód. 2075

0007 União de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 330,
cód. 331, cód. 340, cód. 341, cód. 342

0008 União de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
1070, cód. 2070

0009 Tê de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 130,
cód. 132, cód. 165, cód. 130R, cód. 138

0010 Tê de ferro fundido maleável rosca NPT cód. 1060,
cód. 2060, cód. 1065R, cód. 2065R

0011 Cruzeta de ferro fundido maleável rosca BSP cód.
180

0012 Cruzeta de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
1068

0013 Adaptador de ferro fundido maleável rosca BSP cód.
250, cód. 250a

0014 Luva de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 270,
cód. 529a, cód. 526, cód. 240, cód. 243, cód. 246

0015 Luva de ferro fundido maleável rosca NPT cód. 1045,
cód. 2045, cód. 1050R, cód. 2050R

0016 Niple de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 280,
cód. 331, cód. 371, cód. 330, cód. 372, cód. 245

0017 Niple de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
2001

0018 Bujão de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 290,
cód. 291

0019 Bujão de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
1010

0020 Tampão de ferro fundido maleável rosca BSP cód.
300, cód. 301

0021 Tampão de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
1055, cód. 2055

0022 Contra porca de ferro fundido maleável rosca BSP
cód. 312

0023 Flange de ferro fundido maleável rosca BSP cód. 321,
cód. 350

0024 Flange de ferro fundido maleável rosca NPT cód.
11 9 0

0025 Junção para união 330 e 331 de ferro fundido
maleável rosca BSP cód. 370

0026 Porca de ferro fundido maleável para união rosca BSP
cód. 374

0027 Tubete de ferro fundido maleável para hidrômetro
rosca BSP cód. 377

0028 Bucha de redução de ferro fundido maleável rosca
BSP cód. 241

0029 Bucha de redução de ferro fundido maleável rosca
NPT cód. 1002R

9999 Outros
30.48.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 1
0002 Superior a 1 até 2
0003 Superior a 2
30.49. Subposição 1 73079 -Outros:
30.49.1. SubItem 73079200 --Cotovelos, curvas e luvas ou

mangas, roscados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.49.1.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO
Especificações:
0001 Bujão sextavado A105 de aço carbono forjado para

alta pressão roscada
0002 Bucha de redução A105 de aço carbono para alta

pressão roscada
0003 Cotovelo 45° A105 de aço carbono forjado para alta

pressão de encaixe ou pressão roscada
0004 Cotovelo 90° A105 de aço carbono forjado para alta

pressão de encaixe ou pressão roscada
0005 Curva 45° A105 de aço carbono forjado para alta

pressão de encaixe ou pressão roscada
0006 Tê A105 de aço carbono forjado para alta pressão de

encaixe ou pressão roscada
0007 Luva A105 de aço carbono para alta pressão de

encaixe ou pressão roscada
0008 Luva de redução A105 de aço carbono para alta

pressão de encaixe ou pressão roscada
0009 Meia luva A105 de aço carbono para alta pressão de

encaixe ou roscada
0010 Niple hexagonal A105 de aço carbono para alta

pressão roscada
0011 Niple hexagonal de redução A105 de aço carbono

para alta pressão roscada
0012 Tampão hexagonal A105 de aço carbono forjado para

alta pressão de encaixe ou pressão roscada
0013 Tampão quadrado A105 de aço carbono forjado para

alta pressão de encaixe ou pressão roscada
0014 União A105 de aço carbono forjado para alta pressão

roscada
9999 Outros
30.49.1.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 8
0005 Superior a 8 até 10
0006 Superior a 10
30.49.1.3. Atributo AC CLASSE DE PRESSÃO (libras)
Especificações:
0001 Até 2000
0002 Superior a 2000 até 3000
0003 Superior a 3000 até 4000
0004 Superior a 4000 até 6000
0005 Superior a 6000
30.50. SubItem 73079300 --Acessórios para soldar topo a

topo
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.50.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO
Especificações:
0001 Curva 45° para solda de topo
0002 Curva 90° para solda de topo
0003 Curva 180° para solda de topo
0004 Tampão ou cap para solda de topo
0005 Tê para solda de topo
0006 Tê de redução para solda de topo
0007 Redução concêntrica para solda de topo
0008 Redução excêntrica para solda de topo
9999 Outros
30.50.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 10
0002 Superior a 10 até 24
0003 Superior a 24
30.50.3. Atributo AC NUMERAÇÃO (SCHEDULE)
Especificações:
0001 10
0002 20
0003 30
0004 40
0005 60
0006 80
0007 100
0008 120
0009 160
9999 Outros
30.50.4. Atributo AD TIPO DE AÇO
Especificações:
0001 Carbono WPB
0002 Carbono WPC
0003 Ligado WP1 a WP9
0004 Ligado WP91

0005 Ligado WPR
0006 Ligado WP11 CL1 a CL3
0007 Ligado WP12 CL1 a CL2
0008 Ligado WP22 CL1 a CL3
9999 Outros
30.51. SubItem 73079900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.51.1. Atributo AA DENOMINAÇÃO
Especificações:
0001 Acoplamento
0002 Plug
0003 Manga extensora
0004 Bucha de entrada de ar
0005 Engate rápido tipo (macho/fêmea)
0006 Conexões tipo (terminal, combustível, filtro de óleo,

filetada centralina, oriental, intermediária, com pino, com 2 vias,
sistema de arrefecimento)

0007 Terminal de aço para mangueira não roscado
0008 Adaptador reto tipo (macho/fêmea)
0009 Terminal reto tipo (para flange de aço)
0010 União reta
0011 Luva de fluxo para coluna
0012 Engate roscado
0013 Terminal curvo sem rosca para flange de aço carbono

usinado
0014 Bocal de admissão
0015 Junta
9999 Outros
30.51.2. Atributo AB DIÂMETRO NOMINAL

(polegadas)
Especificações:
0001 Até 2
0002 Superior a 2 até 4
0003 Superior a 4 até 6
0004 Superior a 6 até 8
0005 Superior a 8 até 10
0006 Superior a 10
30.52. Posição 7312 Cordas, cabos, tranças, lingas e

artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos
elétricos.

30.52.1. Subposição 2 731210 -Cordas e cabos
30.52.1.1. SubItem 73121090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.52.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Cordoalha
0002 Cordas
0003 Cabos
30.52.1.1.2. Atributo AB REVESTIMENTO
Especificações:
0001 Sem revestimento
0002 Cobertura plástica
0003 Engraxado e com cobertura plástica
0004 Galvanizado
0005 Outros revestimentos metálicos
9999 Outros
30.52.1.1.3. Atributo AC NÚMERO DE FIOS
Especificações:
0001 Até 3
0002 Superior a 3 até 7
0003 Superior a 7
30.53. Posição 7314 Telas metálicas (incluídas as telas

contínuas ou sem fim), grades e redes, de fios de ferro ou aço;
chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço.

30.53.1. Subposição 1 73144 -Outras telas metálicas, grades
e redes:

30.53.1.1. SubItem 73144100 --Galvanizadas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
30.53.1.1.1. Atributo AA TIPO DE TELA
Especificações:
0001 Hexagonal
9999 Outros
30.53.1.1.2. Atributo AB ABERTURA DE MALHA (pol.)
Especificações:
0001 1/2
0002 1
0003 2
9999 Outros
30.53.1.1.3. Atributo AC DIÂMETRO DE FIO (awg)
Especificações:
0001 18
0002 22
0003 24
9999 Outros
30.54 Posição 7318 Parafusos, pinos ou pernos, roscados,

porcas, tira-fundos, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas,
contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos
semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. (Retificado no DOU de
17/06/2012, Seção 1, pág. 155)

Atributos e Especificações de Nível 'P' 30.54.1.
Atributo AA MATÉRIA PRIMA BASE
Especificações:
0001 Aço baixo carbono
0002 Aço médio carbono
0003 Aço liga
0004 Aço inox
9999 Outros
30.54.2. Atributo AB PROCESSO DE FABRICAÇÃO
Especificações:
0001 Sem tratamento
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0002 Cementação
0003 Têmpera/revenimento
9999 Outros
30.54.3. Atributo AC ACABAMENTO SUPERFICIAL
Especificações:
0001 Sem tratamento
0002 Galvanização
9999 Outros
31. Capítulo 76 ALUMÍNIO E SUAS OBRAS
31.1. Posição 7605 Fios de alumínio.
31.1.1. Subposição 1 76051 -De alumínio não ligado:
31.1.1.1. Subposição 2 760511 --Com a maior dimensão da

seção transversal superior a 7mm
31.1.1.1.1. SubItem 76051110 Com um teor de alumínio

superior ou igual a 99,45%, em peso, e uma resistividade elétrica
inferior ou igual a 0,0283ohm.mm²/m

Atributos e Especificações de Nível 'U'
31.1.1.1.1.1. Atributo AA ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Rolo solto sobre pallets (tight coil)
0002 Rolo embalado sobre pallets (jumbo coil)
0003 Rolo acondicionado em gaiola de ferro (gaiola)
9999 Outros
31.2. Posição 7614 Cordas, cabos, tranças e semelhantes,

de alumínio, não isolados para usos elétricos.
31.2.1. Subposição 2 761410 -Com alma de aço
31.2.1.1. SubItem 76141010 Cordas e cabos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
31.2.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Cordas
0002 Cabos
31.2.1.1.2. Atributo AB SEÇÃO TRANSVERSAL (mm2)
Especificações:
0001 Até 107
0002 Superior a 107
31.2.1.1.3. Atributo AC CLASSE DE ZINCAGEM
Especificações:
0001 A ou 1
0002 B ou 2
0003 C ou 3
9999 Outros
31.2.1.1.4. Atributo AD ENGRAXE
Especificações:
0001 Alma de aço sem graxa
0002 Alma de aço com graxa
31.2.1.1.5. Atributo AE ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Rolo
0002 Bobina de madeira
0003 Bobina de ferro
9999 Outros
31.3. Subposição 2 761490 -Outros
31.3.1. SubItem 76149010 Cabos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
31.3.1.1. Atributo AA SEÇÃO TRANSVERSAL (mm2)
Especificações:
0001 Até 107
0002 Superior a 107
31.3.1.2. Atributo AB TIPO DE LIGA
Especificações:
0001 Não ligado
0002 Ligado
31.3.1.3. Atributo AC ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Rolo
0002 Bobina de madeira
0003 Bobina de ferro
9999 Outros
32. Capítulo 83 OBRAS DIVERSAS DE METAIS

COMUNS
32.1. Posição 8301 Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de

chave, de segredo ou elétricos), de metais comuns; fechos e
armações com fecho, com fechadura, de metais comuns; chaves para
estes artigos, de metais comuns.

32.1.1. SubItem 83011000 -Cadeados
Atributos e Especificações de Nível 'U'
32.1.1.1. Atributo AA MODELO
Especificações:
0001 Com corpo retangular ou cilíndrico, com bloqueio por

haste
0002 Com corpo retangular ou cilíndrico, com bloqueio

realizado por cabo de aço flexível, ou cabo e anéis de aço ou
corrente, não incorporados ao corpo em substituição à haste

0003 Com corpo retangular ou cilíndrico, com bloqueio
realizado por cabo de aço flexível, ou cabo e anéis de aço ou
corrente, incorporados ao corpo em substituição à haste,utilizados
em bicicletas e motocicletas.

0004 Tubular, com bloqueio por haste tipo U passante
regulável ou fixa, utilizados em motocicletas

0005 Com bloqueio por cabo de aço incorporado, haste ou
dispositivo auxiliar de travamento, específicos para bloqueio de
computadores portáteis, CPUs e periféricos.

0006 Com bloqueio central efetuado através da união de
duas partes móveis, específicos para utilização como sistema de
segurança em armas de fogo.

0007 Com bloqueio por pino, específico para solo.
0008 Com bloqueio por pino, específico para disco de

freios.
9999 Outros

32.1.1.2. Atributo AB MEDIDA DO CORPO(mm/pol.)
Especificações:
0001 Até 18/3/4
0002 Superior a 18 até 23/3/4 até 7/8
0003 Superior a 23 até 27/7/8 até 1.1/16
0004 Superior a 27 até 32/1.1/16 até 1.1/4
0005 Superior a 32 até 37/1.1/4 até 1.7/16
0006 Superior a 37 até 42/1.7/16 até 1.5/8
0007 Superior a 42 até 47/1.5/8 até 1.7/8
0008 Superior a 47 até 52/1.7/8 até 2.1/16
0009 Superior a 52 até 57/2.1/16 até 2.1/4
0010 Superior a 57/2.1/4
32.1.1.3. Atributo AC MATÉRIA-PRIMA(DE

COMPOSIÇÃO DO CADEADO)
Especificações:
0001 Latão
0002 Bronze
0003 Zamac
0004 Alumínio
0005 Aço
9999 Outros
32.1.1.4. Atributo AD MECANISMO DE ABERTURA
Especificações:
0001 Por chave plana dentada -Yale
0002 Por chave plana multiponto
0003 Por chave tetra ou quádrupla
0004 Por chave tubular
0005 Por combinação numérica
9999 Outros
33. Capítulo 84 REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS,

MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E
SUAS PARTES

33.1. Posição 8414 Bombas de ar ou de vácuo,
compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas
aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado,
mesmo filtrantes.

33.1.1. Subposição 1 84145 -Ventiladores:
33.1.1.1. Subposição 2 841451 --Ventiladores de mesa, de

pé, de parede, de teto ou de janela, com motor elétrico incorporado
de potência não superior a 125W

33.1.1.1.1. SubItem 84145110 De mesa
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.1.1.1.1.1. Atributo AA DIÂMETRO DA HÉLICE ( cm

)
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30 até 40
0003 Superior a 40
33.2. SubItem 84145120 De teto
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.2.1. Atributo AA POTÊNCIA ( W )
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30 até 60
0003 Superior a 60 até 125
33.3. SubItem 84145190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.3.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Circulador
0002 Torre
0003 Coluna
9999 Outros
33.3.2. Atributo AB DIÂMETRO DA HÉLICE ( cm )
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30
33.3.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Controle de tempo (timer)
0002 Controle remoto
9999 Outros
33.4. Posição 8415 Máquinas e aparelhos de ar-

condicionado contendo um ventilador motorizado e dispositivos
próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável
separadamente.

33.4.1. Subposição 1 84158 -Outros:
33.4.1.1. SubItem 84158300 --Sem dispositivo de

refrigeração
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.4.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Climatizador portátil
9999 Outros
33.5. Posição 8418 Refrigeradores, congeladores

("freezers") e outros materiais, máquinas e aparelhos para a
produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de
calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição
84.15.

33.5.1. Subposição 1 84182 -Refrigeradores do tipo
doméstico:

33.5.1.1. SubItem 84182100 --De compressão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.5.1.1.1. Atributo AA CAPACIDADE ( litro )
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30 até 90
0003 Superior a 90 até 150
0004 Superior a 150 até 250

0005 Suprior a 250
33.6. SubItem 84183000 -Congeladores ("freezers")

horizontais tipo arca, de capacidade não superior a 800 litros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.6.1. Atributo AA CAPACIDADE ( litro)
Especificações:
0001 Até 430
0002 Superior a 430 até 630
0003 Superior a 630
33.7. SubItem 84184000 -Congeladores ("freezers")

verticais tipo armário, de capacidade não superior a 900 litros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.7.1. Atributo AA CAPACIDADE ( litro)
Especificações:
0001 Até 430
0002 Superior a 430 até 730
0003 Superior a 730
33.8. Posição 8421 Centrifugadores, incluídos os secadores

centrífugos; aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases.
33.8.1. Subposição 1 84211 -Centrifugadores, incluídos os

secadores centrífugos:
33.8.1.1. Subposição 2 842112 --Secadores de roupa
33.8.1.1.1. SubItem 84211210 Com capacidade, expressa

em peso de roupa seca, inferior ou igual a 6kg
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.8.1.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Centrífuga de uso doméstico com capacidade até

2kg
0002 Centrífuga de uso doméstico com capacidade superior

a 2kg
9999 Outros
33.9. Subposição 1 84212 -Aparelhos para filtrar ou

depurar líquidos:
33.9.1. SubItem 84212100 --Para filtrar ou depurar água
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.9.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Portátil adaptável a torneiras
0002 Ducha
0003 Purificador e ionizador
9999 Outros
33.9.1.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Controle de PH da água
0002 Lâmpada ultravioleta
9999 Outros
33.10. Posição 8422 Máquinas de lavar louça; máquinas e

aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes;
máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular
garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e
aparelhos para capsular garra

33.10.1. Subposição 1 84221 -Máquinas de lavar louça:
33.10.1.1. SubItem 84221100 --Do tipo doméstico
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.10.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Até 6 pessoas
0002 Superior a 6 pessoas
33.11. Posição 8424 Aparelhos mecânicos (mesmo

manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós;
extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos
semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor
e aparelhos de jato semelhante

33.11.1. Subposição 2 842430 -Máquinas e aparelhos de
jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes

33.11.1.1. SubItem 84243010 Máquinas e aparelhos de
desobstrução de tubulação ou de limpeza, por jato de água

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.11.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Lavadora de alta pressão de uso doméstico
9999 Outros
33.11.1.1.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Com rodas
0002 Com lança metálica
9999 Outros
33.12. SubItem 84243090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.12.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Lavadora a vapor-pressão de uso doméstico
9999 Outros
33.12.2. Atributo AB MODELO
Especificações:
0001 Portátil
0002 De barril
9999 Outros
33.12.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Combinada com ferro de passar roupas
0002 Somente lavadora
9999 Outros
33.13. Posição 8443 Máquinas e aparelhos de impressão

por meio de blocos, cilindros e outros elementos de impressão da
posição 84.42; outras impressoras, máquinas copiadoras e
telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si; partes e
acessórios.

33.13.1. Subposição 1 84433 -Outras impressoras, máquinas
copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si
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33.13.1.1. SubItem 84433191 Com impressão por sistema
térmico

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.13.1.1.1. Atributo AA SISTEMA / MODELO
Especificações:
0001 De transferência térmica (sistema de impressão

através de película e/ou filme de tinta em papel sulfite), modelo
básico (sem secretária eletrônica e monovoltagem)

0002 De papel térmico (em rolo), modelo básico (sem
secretária eletrônica, sem cortador de papel e monovoltagem)

9999 Outros
33.13.1.1.2. Atributo AB TIPO
Especificações:
0001 Básico (sem secretária eletrônica, monovoltagem com

impressão em preto e branco)
9999 Outros
33.13.1.1.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Cortador de papel
0002 Secretária eletrônica
0003 Conexão com computador pessoal (PC)
0004 Bivoltagem
0005 Com impressão a cores
9999 Outros
33.14. Subposição 2 844332 --Outros, capazes de ser

conectados a uma máquina automática para processamento de dados
ou a uma rede

33.14.1. Item 8443322 Impressoras de impacto
33.14.1.1. SubItem 84433223 Outras matriciais (por

pontos)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.14.1.1.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 ALPS/CANON/CITIZEN/EPSON - AP2250 -

AP3250 - AP3260 - FX870 - FX880 - LX300 - LQ570 - LQ570
PLUS - LQ670

0002 EPSON - FX1170 - FX2170 - LQ870 - LQ870 PLUS
- LQ1070 - LQ2170 - LQ1170 - LX870

0003 EPSON - LQ2550 - LQ2570
0004 EPSON - DFX5000 - DFX5000 PLUS
0005 EPSON - DFX8000
0006 LEXMARK - 2380 PLUS - 2390 PLUS
0007 LEXMARK - 2391 PLUS FORMS
0008 OKIDATA - ML (Microline) 184 - 320 - 321 - 520 -

521 - 590 - 591
0009 OKIDATA - ML (Microline) 395 - 395C - 3410
0010 PANASONIC
0011 STAR MICRONICS
9999 Outros
33.15. Item 8443323 Outras impressoras, com velocidade

de impressão inferior a 30 páginas por minuto
33.15.1. SubItem 84433231 A jato de tinta líquida, com

largura de impressão inferior ou igual a 420mm
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.15.1.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 CANON
0002 DIGITAL - PORTABLE
0003 EPSON-STYLUS 820, 1500, 1520 - STYLUS

COLOR 300, 400, 500, 600, 800
0004 EPSON - STYLUS PRO - STYLUS PRO XL
0005 EPSON - STYLUS 3000
0006 HEWLETT PACKARD - 340, 340C, 600, 600C,

660C, 670C, 680C, 692C, 720C, 850C, 820Cxi, 870Cxi, 890Cxi,
11 2 0 C

0007 HEWLETT PACKARD- OFFICE JET PRINTER
COPYJET PRO 1150C, 1200C, 1200MPS, 1600C, 1600CM

0008 LEXMARK - COLORJET PRINTER 1020, EXEJET
II C, WIN WRITER 150/C, COLORJET PRINTER 2070 E 4079
PLUS

0009 OKIDATA - OKIJET 2010
9999 Outros
33.16. SubItem 84433235 A "laser", LED (Diodos

Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido),
policromáticas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 20
páginas por minuto (PPM)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.16.1. Atributo AA MARCA / MODELO
Especificações:
0001 EPSON - EPL - N1200
0002 EPSON - EPL - N2000
0003 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5, 5L, 5MP, 5P,

6L, 6MP, 6P
0004 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5M, 5Si
0005 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5S, 5Si Mx,

5Si Nx
9999 Outros
33.17. SubItem 84433236 A "laser", LED (Diodos

Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido),
policromáticas, com velocidade de impressão superior a 20 páginas
por minuto (ppm)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.17.1. Atributo AA MARCA / MODELO
Especificações:
0001 EPSON - EPL - N1200
0002 EPSON - EPL - N2000
0003 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5, 5L, 5MP, 5P,

6L, 6MP, 6P
0004 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5M, 5Si
0005 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5S, 5Si Mx,

5Si Nx

9999 Outros
33.18. SubItem 84433239 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.18.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 EPSON - EPL - N1200
0002 EPSON - EPL - N2000
0003 HEWLETT PACKCARD - LASERJET 5, 5L, 5MP,

5P, 6L, 6MP, 6P
0004 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5M, 5Si
0005 HEWLETT PACKARD - LASERJET 5S, 5Si Mx,

5Si Nx
9999 Outros
33.19. Posição 8450 Máquinas de lavar roupa, mesmo com

dispositivos de secagem.
33.19.1. Subposição 1 84501 -Máquinas de capacidade não

superior a 10kg, em peso de roupa seca:
33.19.1.1. SubItem 84501100 --Máquinas inteiramente

automáticas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.19.1.1.1. Atributo AA CAPACIDADE ( kg )
Especificações:
0001 Até 5
0002 Superior a 5 até 10
33.20. Posição 8451 Máquinas e aparelhos (exceto as

máquinas da posição 84.50) para lavar, limpar, espremer, secar,
passar, prensar (incluídas as prensas fixadoras), branquear, tingir,
para apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, tecidos
ou obras de matérias t

33.20.1. Subposição 1 84512 -Máquinas de secar:
33.20.1.1. SubItem 84512100 --De capacidade não superior

a 10kg, em peso de roupa seca
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.20.1.1.1. Atributo AA CAPACIDADE ( kg )
Especificações:
0001 Até 4
0002 Superior a 4 até 6
0003 Superior a 6 até 8
9999 Outros
33.21. Posição 8452 Máquinas de costura, exceto as de

costurar cadernos da posição 84.40; móveis, bases e tampas,
próprios para máquinas de costura; agulhas para máquinas de
costura.

33.21.1. SubItem 84521000 -Máquinas de costura de uso
doméstico

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.21.1.1. Atributo AA FUNCIONAMENTO
Especificações:
0001 Manual
0002 Elétrica
0003 Eletrônica
33.21.1.2. Atributo AB TIPO DE COSTURA
Especificações:
0001 Costura reta
0002 Costura reta e zig-zag c/ caseador manual
0003 Costura reta e zig-zag c/ caseador automático
0004 Múltiplos pontos e bordados com caseador

automático
0005 Costuras especiais
0006 Programas eletrônicos
0007 Com programa eletrônico acoplado a

computador(Software)
9999 Outros
33.21.1.3. Atributo AC MODELO
Especificações:
0001 Sem gabinete
0002 Com gabinete
33.22. Posição 8467 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas

ou com motor (elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso
manual.

33.22.1. Subposição 1 84672 -Com motor elétrico
incorporado:

33.22.1.1. SubItem 84672100 --Furadeiras de todos os
tipos, incluídas as perfuratrizes (perfuradoras) rotativas

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.22.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Furadeira de uso doméstico, com fio
0002 Furadeira de uso doméstico, sem fio, com bateria 7,2

volts
0003 Furadeira de uso doméstico, sem fio, com bateria 12

volts
9999 Outros
33.23. Posição 8473 Partes e acessórios (exceto estojos,

capas e semelhantes) reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinados às máquinas e aparelhos das posições
84.69 a 84.72.

33.23.1. Subposição 2 847330 -Partes e acessórios das
máquinas da posição 84.71

33.23.1.1. Item 8473304 Circuitos impressos com
componentes elétricos ou eletrônicos, montados

33.23.1.1.1. SubItem 84733041 Placas-mãe ("mother
boards")

Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.23.1.1.1.1. Atributo AA QUANTIDADE DE

MICROPROCESSADORES
Especificações:
0001 1(um)
0002 2(dois)
0003 3(três)

0004 4(quatro)
9999 Outros
33.23.1.1.1.2. Atributo AB MODELO DE

MICROPROCESSADOR
Especificações:
0001 80486
0002 Pentium
0003 Pentium Pro
0004 Pentium MMX
0005 Power PC
0006 Alpha
0007 5x86
0008 6x86
0009 K5
0010 SPARK
0011 MIPS
0012 68030
0013 68040
0014 PA-RISC
9999 Outros
33.23.1.1.1.3. Atributo AC CAPACIDADE DE MEMÓRIA

(MBytes)
Especificações:
0001 Até 4
0002 Superior a 4 até 8
0003 Superior a 8 até 12
0004 Superior a 12 até 16
0005 Superior a 16 até 20
0006 Superior a 20 até 24
0007 Superior a 24 até 32
0008 Superior a 32 até 40
0009 Superior a 40 até 48
0010 Superior a 48 até 56
0011 Superior a 56 até 64
0012 Superior a 64 até 96
0013 Superior a 96 até 128
0014 Superior a 128
33.23.1.1.1.4. Atributo AD RECURSOS
Especificações:
0001 Função de rede
0002 Função Fax/Modem de velocidade máxima de

14400bps
0003 Função Fax/Modem de velocidade máxima de

28800bps
0004 Função Fax/Modem de velocidade máxima de

36600bps
0005 Função TV
0006 Função MPEG
0007 Função TV e MPEG
0008 Função aceleração gráfica
0009 Função Multimídia
9999 Outros
33.24. SubItem 84733042 Placas (módulos) de memória

com uma superfície inferior ou igual a 50cm2
Atributos e Especificações de Nível 'U'
33.24.1. Atributo AA QUANTIDADE/VIAS
Especificações:
0001 30(trinta)
0002 72(setenta e dois)
9999 Outros
33.24.2. Atributo AB CAPACIDADE DE MEMÓRIA

(MBytes)
Especificações:
0001 1
0002 2
0003 4
0004 8
0005 16
0006 32
0007 64
9999 Outros
34. Capítulo 85 MÁQUINAS, APARELHOS E

MATERIAIS ELÉTRICOS, E SUAS PARTES; APARELHOS DE
GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE
GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM
EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

34.1. Posição 8501 Motores e geradores, elétricos, exceto
os grupos eletrogêneos.

34.1.1. Subposição 1 85013 -Outros motores de corrente
continua; geradores de corrente contínua:

34.1.1.1. Subposição 2 850131 --De potência não superior a
750W

34.1.1.1.1. SubItem 85013110 Motores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.1.1.1.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(W)
Especificações:
0001 Até 500
0002 Superior a 500 até 750
34.2. SubItem 85013120 Geradores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.2.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Tacogerador
9999 Outros
34.3. Subposição 2 850132 --De potência superior a 750W

mas não superior a 75kW
34.3.1. SubItem 85013210 Motores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.3.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
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0001 Superior a 0,75 até 5
0002 Superior a 5 até 15
0003 Superior a 15 até 30
0004 Superior a 30 até 50
0005 Superior a 50 até 75
34.3.1.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em

milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Até 85
0002 Superior a 85 até 100
0003 Superior a 100 até 110
0004 Superior a 110 até 130
0005 Superior a 130 até 150
0006 Superior a 150 até 170
0007 Superior a 170 até 190
0008 Superior a 190 até 210
0009 Superior a 210 até 240
0010 Superior a 240 até 270
0011 Superior a 270
34.4. SubItem 85013220 Geradores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.4.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 0,75 até 5
0002 Superior a 5 até 15
0003 Superior a 15 até 30
0004 Superior a 30 até 50
0005 Superior a 50 até 75
34.4.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em

milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Até 85
0002 Superior a 85 até 100
0003 Superior a 100 até 110
0004 Superior a 110 até 130
0005 Superior a 130 até 150
0006 Superior a 150 até 170
0007 Superior a 170 até 190
0008 Superior a 190 até 210
0009 Superior a 210 até 240
0010 Superior a 240 até 270
0011 Superior a 270
34.5. Subposição 2 850133 --De potência superior a 75kW

mas não superior a 375kW
34.5.1. SubItem 85013310 Motores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.5.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 75 até 100
0002 Superior a 100 até 150
0003 Superior a 150 até 250
0004 Superior a 250 até 335
0005 Superior a 335 até 375
34.5.1.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em

milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Até 190
0002 Superior a 190 até 210
0003 Superior a 210 até 240
0004 Superior a 240 até 270
0005 Superior a 270 até 300
0006 Superior a 300 até 340
0007 Superior a 340 até 390
0008 Superior a 390 até 440
0009 Superior a 440
34.6. SubItem 85013320 Geradores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.6.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 75 até 100
0002 Superior a 100 até 150
0003 Superior a 150 até 250
0004 Superior a 250 até 335
0005 Superior a 335 até 375
34.6.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em

milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Até 190
0002 Superior a 190 até 210
0003 Superior a 210 até 240
0004 Superior a 240 até 270
0005 Superior a 270 até 300
0006 Superior a 300 até 340
0007 Superior a 340 até 390
0008 Superior a 390 até 440
0009 Superior a 440
34.7. Subposição 2 850134 --De potência superior a

375kW
34.7.1. Item 8501341 Motores
34.7.1.1. SubItem 85013411 De potência inferior ou igual a

3.000kW
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.7.1.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 375 até 450
0002 Superior a 450 até 600
0003 Superior a 600 até 750
0004 Superior a 750 até 1000
0005 Superior a 1000

34.7.1.1.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em
milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)

Especificações:
0001 Superior a 300 até 340
0002 Superior a 340 até 390
0003 Superior a 390 até 440
0004 Superior a 440
34.8. SubItem 85013420 Geradores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.8.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 375 até 450
0002 Superior a 450 até 600
0003 Superior a 600 até 750
0004 Superior a 750 até 1000
0005 Superior a 1000
34.8.2. Atributo AB CARCAÇA(Distância em milímetros

(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Superior a 300 até 340
0002 Superior a 340 até 390
0003 Superior a 390 até 440
0004 Superior a 440
34.9. Subposição 2 850140 -Outros motores de corrente

alternada, monofásicos
34.9.1. Item 8501401 De potência inferior ou igual a

15kW
34.9.1.1. SubItem 85014019 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.9.1.1.1. Atributo AA CARCAÇA(Distância em

milímetros(mm) da base do motor até o centro do seu eixo)
Especificações:
0001 Fechada
0002 Aberta
9999 Outros
34.9.1.1.2. Atributo AB POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Até 0,12
0002 Superior a 0,12 até 0,25
0003 Superior a 0,25 até 0,55
0004 Superior a 0,55 até 1,5
0005 Superior a 1,5 até 3
0006 Superior a 3 até 5,5
0007 Superior a 5,5 até 9,2
0008 Superior a 9,2 até 15
34.9.1.1.3. Atributo AC ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 740
0002 Superior a 740 até 940
0003 Superior a 940 até 1.400
0004 Superior a 1.400 até 2.000
0005 Superior a 2.000
34.10. Subposição 1 85015 -Outros motores de corrente

alternada, polifásicos:
34.10.1. Subposição 2 850151 --De potência não superior

a 750W
34.10.1.1. SubItem 85015110 Trifásicos, com rotor de

gaiola
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.10.1.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Padrão (standard)
0002 Explosão
9999 Outros
34.10.1.1.2. Atributo AB POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Até 0,18
0002 Superior a 0,18 até 0,37
0003 Superior a 0,37 até 0,75
34.10.1.1.3. Atributo AC ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 740
0002 Superior a 740 até 940
0003 Superior a 940 até 1400
0004 Superior a 1400 até 2000
0005 Superior a 2000
34.11. Subposição 2 850152 --De potência superior a

750W mas não superior a 75kW
34.11.1. SubItem 85015210 Trifásicos, com rotor de

gaiola
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.11.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Padrão (standard)
0002 Explosão
9999 Outros
34.11.1.2. Atributo AB POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 0,75 até 1,5
0002 Superior a 1,5 até 3,7
0003 Superior a 3,7 até 7,5
0004 Superior a 7,5 até 18,5
0005 Superior a 18,5 até 45
0006 Superior a 45 até 75
34.11.1.3. Atributo AC ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 740
0002 Superior a 740 até 940
0003 Superior a 940 até 1400
0004 Superior a 1400 até 2000

0005 Superior a 2000
34.12. SubItem 85015220 Trifásicos, com rotor de anéis
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.12.1. Atributo AA POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 0,75 até 8
0002 Superior a 8 até 15
0003 Superior a 15 até 20
0004 Superior a 20 até 30
0005 Superior a 30 até 40
0006 Superior a 40 até 55
0007 Superior a 55 até 75
34.12.2. Atributo AB TENSÃO(V)
Especificações:
0001 Até 1000
0002 Superior a 1000
34.12.3. Atributo AC ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 740
0002 Superior a 740 até 940
0003 Superior a 940 até 1400
0004 Superior a 1400 até 2000
0005 Superior a 2000
34.13. SubItem 85015290 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.13.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Servomotor
9999 Outros
34.13.2. Atributo AB TORQUE(N.m)
Especificações:
0001 Até 3,8
0002 Superior a 3,8 até 9,3
0003 Superior a 9,3 até 25
0004 Superior a 25
34.14. Subposição 2 850153 --De potência superior a

75kW
34.14.1. SubItem 85015310 Trifásicos, de potência inferior

ou igual a 7.500kW
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.14.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Gaiola/uso não específico
0002 Gaiola/ambiente explosivo
0003 Gaiola/IDM("inverter duty motor")
0004 Anéis
0005 Síncrono
9999 Outros
34.14.1.2. Atributo AB POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 75 até 100
0002 Superior a 100 até 125
0003 Superior a 125 até 150
0004 Superior a 150 até 200
0005 Superior a 200 até 250
0006 Superior a 250 até 300
0007 Superior a 300 até 375
0008 Superior a 375 até 475
0009 Superior a 475 até 600
0010 Superior a 600 até 750
0011 Superior a 750 até 1000
0012 Superior a 1000 até 1250
0013 Superior a 1250 até 1500
0014 Superior a 1500 até 1750
0015 Superior a 1750 até 2000
0016 Superior a 2000 até 2500
0017 Superior a 2500 até 3000
0018 Superior a 3000 até 3500
0019 Superior a 3500 até 4500
0020 Superior a 4500 até 6000
0021 Superior a 6000 até 7500
34.14.1.3. Atributo AC TENSÃO(V)
Especificações:
0001 Até 1000
0002 Superior a 1000 até 6000
0003 Superior a 6000 até 8000
0004 Superior a 8000
34.14.1.4. Atributo AD ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 740
0002 Superior a 740 até 940
0003 Superior a 940 até 1400
0004 Superior a 1400 até 2000
0005 Superior a 2000
34.15. SubItem 85015320 Trifásicos, de potência superior

a 7.500kW mas não superior a 30.000kW
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.15.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Gaiola
0002 Anéis
0003 Síncrono
9999 Outros
34.15.2. Atributo AB POTÊNCIA(kW)
Especificações:
0001 Superior a 7.500 até 10.000
0002 Superior a 10.000 até 12.500
0003 Superior a 12.500 até 15.000
0004 Superior a 15.000 até 20.000
0005 Superior a 20.000 até 25.000
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0006 Superior a 25.000 até 30.000
34.15.3. Atributo AC TENSÃO(V)
Especificações:
0001 Até 6.000
0002 Superior a 6.000 até 10.000
0003 Superior a 10.000
34.15.4. Atributo AD ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 940
0002 Superior a 940 até 1.400
0003 Superior a 1.400 até 2.000
0004 Superior a 2.000 até 3.600
34.16. Subposição 1 85016 -Geradores de corrente

alternada (alternadores):
34.16.1. SubItem 85016100 --De potência não superior a

7 5 k VA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.16.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Até 20
0002 Superior a 20 até 50
0003 Superior a 50 até 75
34.17. SubItem 85016200 --De potência superior a 75kVA

mas não superior a 375kVA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.17.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 75 até 100
0002 Superior a 100 até 150
0003 Superior a 150 até 250
0004 Superior a 250 até 330
0005 Superior a 330 até 375
34.18. SubItem 85016300 --De potência superior a

375kVA mas não superior a 750kVA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.18.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 375 até 450
0002 Superior a 450 até 600
0003 Superior a 600 até 650
0004 Superior a 650 até 750
34.18.2. Atributo AB TENSÃO(V)
Especificações:
0001 Até 1000
0002 Superior a 1000 até 4160
0003 Superior a 4160
34.19. SubItem 85016400 --De potência superior a

7 5 0 k VA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.19.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 750 até 1.000
0002 Superior a 1.000 até 1.500
0003 Superior a 1.500 até 2.000
0004 Superior a 2.000 até 2.500
0005 Superior a 2.500 até 3.500
0006 Superior a 3.500 até 4.500
0007 Superior a 4.500 até 6.000
0008 Superior a 6.000 até 8.000
0009 Superior a 8.000 até 10.000
0011 Superior a 10.000 até 20.000
0012 Superior a 20.000 até 30.000
0013 Superior a 30.000 até 40.000
0014 Superior a 40.000 até 50.000
0015 Superior a 50.000
34.19.2. Atributo AB TENSÃO(V)
Especificações:
0001 Até 1.000
0002 Superior a 1.000 até 6.600
0003 Superior a 6.600 até 13.800
0004 Superior a 13.800
34.19.3. Atributo AC ROTAÇÃO(rpm)
Especificações:
0001 Até 600
0002 Superior a 600 até 900
0005 Superior a 900 até 1.500
0006 Superior a 1.500 até 1.800
0007 Superior a 1.800
34.20. Posição 8504 Transformadores elétricos,

conversores elétricos estáticos (retificadores, por exemplo), bobinas
de reatância e de auto-indução.

34.20.1. Subposição 1 85042 -Transformadores de
dielétrico líquido

34.20.1.1. SubItem 85042100 --De potência não superior a
6 5 0 k VA

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.20.1.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 15
0002 30
0003 45
0004 75
0005 112,5
0006 150
0007 225
0008 300
0009 500
0010 Superior a 500 até 650
9999 Outros
34.20.1.1.2. Atributo AB TENSÃO(V)

Especificações:
0001 15
0002 24,2
0003 36,2
9999 Outros
34.21. SubItem 85042200 --De potência superior a

650kVA mas não superior a 10.000kVA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.21.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 650 até 750
0002 Superior a 750 até 1.000
0003 Superior a 1.000 até 1.500
0004 Superior a 1.500 até 2.000
0005 Superior a 2.000 até 3.000
0006 Superior a 3.000 até 5.000
0007 Superior a 5.000 até 10.000
34.21.2. Atributo AB TENSÃO(kV)
Especificações:
0001 15
0002 24,2
0003 36,2
0004 72,5
0005 145
9999 Outros
34.22. SubItem 85042300 --De potência superior a

1 0 . 0 0 0 k VA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.22.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 10.000 até 15.000
0002 Superior a 15.000 até 20.000
0003 Superior a 20.000 até 25.000
0004 Superior a 25.000 até 50.000
0005 Superior a 50.000 até 75.000
0006 Superior a 75.000 até 100.000
0007 Superior a 100.000
34.22.2. Atributo AB TENSÃO(kV)
Especificações:
0001 15
0002 24,2
0003 36,2
0004 72,5
0005 145
0006 230
9999 Outros
34.22.3. Atributo AC COMUTAÇÃO
Especificações:
0001 Em carga
0002 Sem carga (a vazio)
9999 Outros
34.23. Subposição 1 85043 -Outros transformadores:
34.23.1. SubItem 85043300 --De potência superior a

16kVA mas não superior a 500kVA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.23.1.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 225
0002 300
0003 500
9999 Outros
34.23.1.2. Atributo AB TENSÃO(kV)
Especificações:
0001 15
0002 24,2
9999 Outros
34.23.1.3. Atributo AC PESO(kg)
Especificações:
0001 Até 1.200
0002 Superior a 1.200 até 1.450
0003 Superior a 1.450
34.24. SubItem 85043400 --De potência superior a

5 0 0 k VA
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.24.1. Atributo AA POTÊNCIA(kVA)
Especificações:
0001 Superior a 500 até 750
0002 Superior a 750 até 1.000
0003 Superior a 1.000 até 1.500
0004 Superior a 1.500 até 2.000
0005 Superior a 2.000 até 3.000
0006 Superior a 3.000
34.24.2. Atributo AB TENSÃO(kV)
Especificações:
0001 15
0002 24,2
9999 Outros
34.24.3. Atributo AC PESO(kg)
Especificações:
0001 Até 1.900
0002 Superior a 1.900 até 2.300
0003 Superior a 2.300 até 2.700
0004 Superior a 2.700 até 3.100
0005 Superior a 3.100 até 3.650
0006 Superior a 3.650 até 4.000
0007 Superior a 4.000 até 4.600
0008 Superior a 4.600 até 4.900
0009 Superior a 4.900 até 5.540
0010 Superior a 5.540 até 6.300
0011 Superior a 6.300 até 7.150

0012 Superior a 7.150
34.25. Subposição 2 850440 -Conversores estáticos
34.25.1. SubItem 85044030 Conversores de corrente

contínua
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.25.1.1. Atributo AA TECNOLOGIA DE CONTROLE
Especificações:
0001 Analógico
0002 Microprocessado
9999 Outros
34.25.1.2. Atributo AB TENSÃO DE

A L I M E N TA Ç Ã O ( V c c )
Especificações:
0001 De 220 até 240
0002 De 380 até 500
0003 Superior a 500
9999 Outras
34.25.1.3. Atributo AC CORRENTE NOMINAL DE

SAÍDA(A)
Especificações:
0001 Até 10
0002 Superior a 10 até 20
0003 Superior a 20 até 30
0004 Superior a 30 até 63
0005 Superior a 63 até 125
0006 Superior a 125 até 190
0007 Superior a 190 até 265
0008 Superior a 265 até 480
0009 Superior a 480 até 670
0010 Superior a 670 até 1.000
0011 Superior a 1.000 até 1.320
0012 Superior a 1320 até 1.700
0013 Superior a 1.700
34.26. SubItem 85044040 Equipamento de alimentação

ininterrupta de energia (UPS ou "no break")
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.26.1. Atributo AA POTÊNCIA ( VA )
Especificações:
0001 Até 1000
0002 Superior a 1000 até 3000
0003 Superior a 3000 até 10000
0004 Superior a 10000
34.27. SubItem 85044050 Conversores eletrônicos de

freqüência, para variação de velocidade de motores elétricos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.27.1. Atributo AA TOPOLOGIA
Especificações:
0001 Sem módulo de frenagem(sem"chopper" para

frenagem reostática)
0002 Com módulo de frenagem(com"chopper"para

frenagem reostática)
0003 Com regeneração de energia
9999 Outros
34.27.2. Atributo AB TENSÃO DE

A L I M E N TA Ç Ã O ( V c a )
Especificações:
0001 De 220 a 240(monofásico)
0002 De 220 a 240(trifásico)
0003 De 380 a 500(trifásico)
0004 De 575 a 660(trifásico)
0005 Superior a 660(trifásico)
34.27.3. Atributo AC CORRENTE NOMINAL DE

SAÍDA(A)
Especificações:
0001 Até 1,8
0002 Superior a 1,8 até 2,6
0003 Superior a 2,6 até 4,1
0004 Superior a 4,1 até 6,0
0005 Superior a 6,0 até 7,3
0006 Superior a 7,3 até 10
0007 Superior a 10 até 13
0008 Superior a 13 até 18
0009 Superior a 18 até 25
0010 Superior a 25 até 35
0011 Superior a 35 até 52
0012 Superior a 52 até 67
0013 Superior a 67 até 87
0014 Superior a 87 até 107
0015 Superior a 107 até 158
0016 Superior a 158 até 200
0017 Superior a 200 até 230
0018 Superior a 230 até 320
0019 Superior a 320 até 400
0020 Superior a 400 até 450
0021 Superior a 450 até 570
0022 Superior a 570 até 700
0023 Superior a 700 até 900
0024 Superior a 900
34.28. SubItem 85044090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.28.1. Atributo AA PRODUTO
Especificações:
0001 Servoconversores
0002 Partida suave("soft starter")
9999 Outros
34.28.2. Atributo AB TECNOLOGIA DE CONTROLE
Especificações:
0001 Analógico
0002 Microprocessado
9999 Outros
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34.28.3. Atributo AC TENSÃO DE
A L I M E N TA Ç Ã O ( V c a )

Especificações:
0001 De 220 até 240(monofásico)
0002 De 220 até 240(trifásico)
0003 De 380 até 500(trifásico)
0004 De 575 até 660(trifásico)
0005 Superior a 660(trifásico)
34.28.4. Atributo AD CORRENTE NOMINAL DE

SAÍDA(A)
Especificações:
0001 Até 16
0002 Superior a 16 até 30
0003 Superior a 30 até 45
0004 Superior a 45 até 60
0005 Superior a 60 até 85
0006 Superior a 85 até 120
0007 Superior a 120 até 170
0008 Superior a 170 até 255
0009 Superior a 255 até 340
0010 Superior a 340 até 475
0011 Superior a 475 até 580
0012 Superior a 580 até 800
0013 Superior a 800 até 1.100
0014 Superior a 1.100 até 1.400
0015 Superior a 1.400
34.29. Posição 8506 Pilhas e baterias de pilhas,

elétricas.
34.29.1. Subposição 2 850610 -De bióxido de manganês
34.29.1.1. SubItem 85061010 Pilhas alcalinas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.29.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 AAA
0002 AA
0003 C
0004 D
9999 Outros
34.30. Posição 8507 Acumuladores elétricos e seus

separadores, mesmo de forma quadrada ou retangular.
34.30.1. SubItem 85071010 De capacidade inferior ou

igual a 20Ah e tensão inferior ou igual a 12V
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.30.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Baterias automotivas e de motos
9999 Outros
34.30.1.2. Atributo AB UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Motocicletas, ciclomotores, triciclos e jet skis
0002 Automóveis
0003 Tratores, ônibus e caminhões
9999 Outros
34.30.1.3. Atributo AC TENSÃO(v)
Especificações:
0001 12(doze)
9999 Outros
34.30.1.4. Atributo AD CAPACIDADE(a/h)
Especificações:
0001 Até 3
0002 Superior a 3 até 6
0003 Superior a 6 até 12
0004 Superior a 12 até 20
34.31. SubItem 85071090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.31.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Baterias automotivas e de motos
9999 Outros
34.31.2. Atributo AB UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Motocicletas, ciclomotores, triciclos e jet skis
0002 Automóveis
0003 Tratores, ônibus e caminhões
9999 Outros
34.31.3. Atributo AC TENSÃO(v)
Especificações:
0001 12
0002 24
0003 36
0004 48
9999 Outros
34.31.4. Atributo AD CAPACIDADE(a/h)
Especificações:
0001 Inferior ou igual a 20
0002 Superior a 20 até 50
0003 Superior a 50
34.32. Subposição 2 850720 -Outros acumuladores de

chumbo
34.32.1. SubItem 85072010 De peso inferior ou igual a

1.000kg
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.32.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Baterias estacionárias
9999 Outros
34.32.1.2. Atributo AB TENSÃO(v)
Especificações:
0001 6(seis)
0002 12(doze)

9999 Outros
34.32.1.3. Atributo AC CAPACIDADE(a/h)
Especificações:
0001 Até 1
0002 Superior a 1 até 2,50
0003 Superior a 2,50 até 5,00
0004 Superior a 5,00 até 10,00
0005 Superior a 10,00 até 20,00
0006 Superior a 20,00 até 50,00
0007 Suprior a 50,00
34.32.1.4. Atributo AD PESO(kg)
Especificações:
0001 Até 1
0002 Superior a 1 até 2
0003 Superior 2 até 3
0004 Superior a 3 até 5
0005 Superior a 5 até 10
0006 Superior a 10 até 20
0007 Superior a 20 até 50
0008 Superior a 50 até 1.000
34.33. SubItem 85072090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.33.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Baterias estacionárias
9999 Outros
34.33.2. Atributo AB TENSÃO(v)
Especificações:
0001 2(dois)
0002 6(seis)
0003 12(doze)
9999 Outros
34.33.3. Atributo AC CAPACIDADE(a/h)
Especificações:
0001 Até 50
0002 Superior a 50 até 100
0003 Superior a 100 até 250
0004 Superior a 250 até 500
0005 Superior a 500 até 1.000
0006 Superior a 1.000
34.35. Posição 8508 Aspiradores.
34.35.1. Subposição 1 85081 -Com motor elétrico

incorporado:
34.35.1.1. SubItem 85081100 --De potência não superior a

1.500W e cujo volume do reservatório não exceda 20 litros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.35.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Tambor
0002 De chão
0003 Bastão/vertical
0004 Portátil a bateria
0005 Portátil com fio
9999 Outros
34.36. SubItem 85081900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.36.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Tambor
0002 De chão
9999 Outros
34.37. Posição 8509 Aparelhos eletromecânicos de motor

elétrico incorporado, de uso doméstico, exceto os aspiradores da
posição 85.08.

34.37.1. Subposição 2 850940 -Trituradores e misturadores
de alimentos; espremedores de frutas ou de produtos hortícolas

34.37.1.1. SubItem 85094010 Liquidificadores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.37.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Uma velocidade
0002 Mais de uma velocidade
34.37.1.1.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Combinado com outras funções
0002 Somente liqüidificador
34.38. SubItem 85094020 Batedeiras
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.38.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Portátil
0002 Com pedestal
0003 Planetária
9999 Outros
34.38.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Combinada com outras funções
0002 Somente batedeira
34.39. SubItem 85094050 Aparelhos de funções múltiplas,

providos de acessórios intercambiáveis, para processar alimentos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.39.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Processador de alimentos
0002 Combinado com liqüidificador
9999 Outros
34.40. SubItem 85094090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.40.1. Atributo AA ITEM/CAPACIDADE(litro)
Especificações:

0001 Espremedor de até 0,5
0002 Espremedor de 0,5 até 1
9999 Outros
34.41. Subposição 2 850980 -Outros aparelhos
34.41.1. SubItem 85098010 Enceradeiras de pisos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.41.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Uma escova
0002 Duas escovas
0003 Três ou mais escovas
34.41.1.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Combinada com outras funções
0002 Somente enceradeira
34.42. Posição 8516 Aquecedores elétricos de água,

incluídos os de imersão; aparelhos elétricos para aquecimento de
ambientes, do solo ou para usos semelhantes; aparelhos
eletrotérmicos para arranjos do cabelo (por exemplo, secadores de
cabelo, frisadores, aquecedores de fer

34.42.1. SubItem 85161000 -Aquecedores elétricos de
água, incluídos os de imersão

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.42.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 De imersão
0002 Boiler elétrico
9999 Outros
34.43. Subposição 1 85162 -Aparelhos elétricos para

aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes:
34.43.1. SubItem 85162900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.43.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Aquecedor de ambiente c/ ventoinha e resistência
0002 Aquecedor de ambiente a quartzo
0003 Aquecedor de ambiente por irradiação
9999 Outros
34.44. Subposição 1 85163 -Aparelhos eletrotérmicos para

arranjos do cabelo ou para secar as mãos:
34.44.1. SubItem 85163100 --Secadores de cabelo
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.44.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Doméstico
0002 Profissional
34.45. SubItem 85164000 -Ferros elétricos de passar
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.45.1. Atributo AA SISTEMA
Especificações:
0001 Sem fio, recarregável
0002 Com fio, seco
0003 Com fio, a vapor
9999 Outros
34.45.2. Atributo AB ACABAMENTO DA BASE
Especificações:
0001 Revestimento anti-aderente
0002 Aço inoxidável
9999 Outros
34.45.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Com borrifador (spray)
0002 Com caldeira separada
9999 Outros
34.46. SubItem 85165000 -Fornos de microondas
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.46.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Digital
9999 Outros
34.46.2. Atributo AB CAPACIDADE (litro)
Especificações:
0001 Até 30
0002 Superior a 30
34.46.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Com dourador
0002 Sem dourador
34.47. SubItem 85166000 -Outros fornos; fogões de

cozinha, fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e
assadeiras

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.47.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Fornos elétricos
0002 Fogões elétricos de cozinha
0003 Grelhas
9999 Outros
34.47.2. Atributo AB CAPACIDADE (litro)
Especificações:
0001 Até 40
0002 Superior a 40
34.48. Subposição 1 85167 -Outros aparelhos

eletrotérmicos:
34.48.1. SubItem 85167100 --Aparelhos para preparação

de café ou de chá
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.48.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Comum
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0002 Expresso sem bomba
0003 Expresso com bomba
0004 Combinado com outras funções
9999 Outros
34.48.1.2. Atributo AB ACESSÓRIOS
Especificações:
0001 Controle de tempo (timer)
0002 Com garrafa térmica
0003 Com filtragem regulável
9999 Outros
34.49. SubItem 85167200 --Torradeiras de pão
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.49.1. Atributo AA CAPACIDADE
Especificações:
0001 Dois compartimentos
0002 Quatro compartimentos
0003 Um compartimento-boca grande
9999 Outros
34.50. Subposição 2 851679 --Outros
34.50.1. SubItem 85167990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.50.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Sanduicheira
9999 Outros
34.50.1.2. Atributo AB CAPACIDADE
Especificações:
0001 Simples
0002 Dupla
0003 Múltipla
9999 Outros
34.51. Posição 8517 Aparelhos telefônicos, incluídos os

telefones para redes celulares e para outras redes sem fio; outros
aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros
dados, incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio
ou redes sem fio (tal c

34.51.1. Subposição 1 85171 -Aparelhos telefônicos,
incluídos os telefones para redes celulares e para outras redes sem
fio:

34.51.1.1. SubItem 85171100 --Aparelhos telefônicos por
fio com unidade auscultador-microfone sem fio

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.51.1.1.1. Atributo AA FREQUÊNCIA DE

TRANSMISSÃO(MHz)
Especificações:
0001 Até 49
0002 900 analógico
0003 900 digital
0004 900 DSS
9999 Outros
34.51.1.1.2. Atributo AB RECURSOS
Especificações:
0001 Teclado duplo
0002 Viva voz
9999 Outros
34.52. Subposição 2 851712 - e bateria
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.52.1.1.1. Atributo AA MARCA
Especificações:
0001 NOKIA
0002 ERICSSON
0003 MOTOROLA
0004 NEC
0005 PHILIPS
0006 SONY
0007 QUALCOMM
0008 SAMSUNG
9999 Outros
34.52.1.1.2. Atributo AB TECNOLOGIA DO

T R A N S C E P TO R
Especificações:
0001 Analógico AMPS ( Advance Mobile Phone System

)
0002 Digital TDMA ( Time Division Multiple Acces )
0003 Digital CDMA ( Code Division Multiple Acces )
0004 Digital Dual - Mode TDMA/AMPS ( Time Division

Multiple Acces / Advance Mobile Phone System )
0005 Digital Dual - Mode CDMA/AMPS ( Code Division

Multiple Acces / Advance Mobile Phone System )
0006 Digital GSM ( Global Standard Mobile )
9999 Outros
34.52.1.1.3. Atributo AC POTÊNCIA
Especificações:
0001 Até 600 mW
0002 Superior a 600 mW até 3W
0003 Superior a 3W
34.52.1.1.4. Atributo AD PESO(g)
Especificações:
0001 Até 100
0002 Superior a 100 até 150
0003 Superior a 150 até 200
0004 Superior a 200 até 500
0005 Superior a 500
34.52.1.1.5. Atributo AE TIPO DE BATERIA
Especificações:
0001 Até 600mAh NiCd
0002 Até 600mAh NiMH
0003 Até 600mAh Li - ion
0004 Superior a 600 até 900mAh NiCd
0005 Superior a 600 até 900mAh NiMH

0006 Superior a 600 até 900mAh Li - ion
0007 Superior a 900mAh NiCd
0008 Superior a 900mAh NiMH
0009 Superior a 900mAh Li - ion
9999 Outros
34.52.1.1.6. Atributo AF RECURSOS
Especificações:
0001 Operação por teclas de discagem rápida
0002 Memorização de números chamados
0003 Vários idiomas para menu de funções
0004 Alerta vibratório
0005 Vários tipos de toque de campainha
0006 Operação com protocolo de autenticação anti -

fraude
0007 Conexão para fax/modem
0008 Conexão para acessório viva - voz
0009 Secretária eletrônica integrada
9999 Outros
34.53. Subposição 2 851718 --Outros
34.53.1. Item 8517189 Outros
34.53.1.1. SubItem 85171891 Não combinados com outros

aparelhos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.53.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Aparelho telefônico
9999 Outros

34.53.1.1.2. Atributo AB NÚMERO DE LINHA
Especificações:
0001 Uma linha
0002 Duas linhas
9999 Outros
34.54. SubItem 85171899 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.54.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Aparelho telefônico por fio, conjugado com um

aparelho telefônico portátil e secretária eletrônica
9999 Outros
34.54.2. Atributo AB FREQUÊNCIA DE

TRANSMISSÃO(MHz)
Especificações:
0001 Até 49
0002 900 analógico
0003 900 digital
0004 900 DSS
9999 Outros
34.54.3. Atributo AC RECURSOS
Especificações:
0001 Teclado duplo
0002 Viva voz
9999 Outros
34.55. Subposição 1 85176 -Outros aparelhos para

transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados, incluídos
os aparelhos de comunicação em rede com ou sem fio (tais como
uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN)):

34.55.1. Subposição 2 851762 --Aparelhos de recepção,
conversão e transmissão ou regeneração de voz, imagens ou outros
dados, incluindo os aparelhos de comutação e roteamento

34.55.1.1. Item 8517621 Multiplexadores e concentradores
34.55.1.1.1. SubItem 85176212 Multiplexadores por divisão

de tempo, digitais síncronos, com velocidade de transmissão igual
ou superior a 155Mbits/s

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.55.1.1.1.1. Atributo AA RECURSOS(De unidades de

interface Agregado - Tributária)
Especificações:
0001 De 1 até 5 unidades STM - Óptica
0002 Superior a 5 até 10 unidades STM - 1 Óptica
0003 Superior a 10 unidades STM - 1 Óptica
0004 De 1 até 5 unidades STM - 1 Elétrica
0005 Superior a 5 até 10 unidades STM - 1 Elétrica
0006 Superior a 10 unidades STM - 1 Elétrica
0007 De 1 até 5 unidades STM - 4 Óptica
0008 Superior a 5 até 10 unidades STM - 4 Óptica
0009 Superior a 10 unidades STM - 4 Óptica
0010 De 1 até 5 unidades STM - 16 Óptica
0011 Superior a 5 até 10 unidades STM - 16 Óptica
0012 Superior a 10 unidades STM - 16 Óptica
0013 Com unidade integrada de interface SDH
9999 Outros
34.55.1.1.1.2. Atributo AB ACESSÓRIOS(Cross -

connect)
Especificações:
0001 Com unidades de cross-connect de 2 Mbps
0002 De 1 até 5 unidades de cross-connect de 64 Mbps
0003 Superior a 5 unidades de cross-connect de 64 Mbps
0004 Sem unidade de cross-connect
34.55.1.1.1.3. Atributo AC UNIDADES DE SERVIÇO E

S U P E RV I S Ã O
Especificações:
0001 Com unidades de serviço e supervisão
0002 Sem unidades de serviço e supervisão
34.55.1.1.1.4. Atributo AD UNIDADE DE CONTROLE
Especificações:
0001 Com unidades de controle
0002 Sem unidades de controle
34.55.1.1.1.5. Atributo AE SUB-BASTIDORES
Especificações:

0001 Com sub-bastidores
0002 Sem sub-bastidores
34.55.1.1.1.6. Atributo AF BASTIDOR
Especificações:
0001 Com bastidor
0002 Sem bastidor
34.56. SubItem 85176900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.56.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Identificador de chamada telefônica incluindo

sinalização MFC
0002 Identificador de chamada telefônica sem sinalização

MFC
9999 Outros
34.57. Posição 8518 Microfones e seus suportes; alto-

falantes, mesmo montados nos seus receptáculos; fones de ouvido,
mesmo combinados com um microfone, e conjuntos ou sortidos
constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes;
amplificadores elétricos de audiofreqüên

34.57.1. Subposição 2 851810 -Microfones e seus
suportes

34.57.1.1. SubItem 85181090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.57.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Microfone
0002 Suporte
34.57.1.1.2. Atributo AB UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Acoplado a microcomputador
0002 Em bilheteria
0003 Sem fio para uso profissional
0004 Com fio para uso profissional
0005 Com fio para uso doméstico para acoplar em

equipamento de áudio
0006 Em telefonia
9999 Outros
34.58. Subposição 1 85182 -Alto-falantes, mesmo montados

nos seus receptáculos:
34.58.1. SubItem 85182100 --Alto-falante único montado

no seu receptáculo
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.58.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Em áudio (para ser integrado a caixa de som ou

automóvel)
0002 Em telefonia
0003 Em fone de ouvido
9999 Outros
34.58.1.2. Atributo AB TIPO
Especificações:
0001 Tweeter
0002 Subwoofer/woofer/full range com diâmetro até 165

mm
0003 Subwoofer/woofer/full range com diâmetro superior a

165 até 255 mm
0004 Subwoofer/woofer/full range com diâmetro superior a

255 até 310 mm
0005 Subwoofer/woofer/full range com diâmetro superior a

310 mm
9999 Outros
34.59. Subposição 2 851890 -Partes
34.59.1. SubItem 85189010 De alto-falantes
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.59.1.1. Atributo AA PARTES E PEÇAS
Especificações:
0001 Chapa traseira
0002 Pólo
0003 Chapa polar
0005 Carcaça
0006 Cone
0007 Centragem
0008 Bobina
0009 Tela
0010 Guarnição
9999 Outros
34.59.1.2. Atributo AB MATERIAL
Especificações:
0001 Aço
0002 Aço + imã
0003 Alumínio
0004 Plástico
0005 Papel
0006 Tecido
0007 Plástico reciclado
0008 Plástico misturado
0009 Ferro fundido
0010 Ferro fundido + imã
0011 Aço refugado
0012 Aço refugado + imã
0013 Cobre
0014 Cobre + alumínio
0015 Borracha sintética
9999 Outros
34.60. Posição 8519 Aparelhos de gravação de som;

aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de
reprodução de som.

34.60.1. Subposição 1 85198 -Outros aparelhos:
34.60.1.1. Subposição 2 851981 --Que utilizem um suporte

magnético, óptico ou de semicondutor
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34.60.1.1.1. SubItem 85198110 Com sistema de leitura
óptica por "laser" (leitores de discos compactos)

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.60.1.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Reprodutor de disco compacto (CD), portátil

(discman)
0002 Reprodutor de disco compacto (CD) de mesa com

capacidade até 3 discos
0003 Reprodutor de disco compacto (CD) de mesa com

capacidade superior a 3 discos
0004 Reprodutor de disco compacto (CD), disqueteira de

plataforma
0005 Reprodutor de disco compacto (CD), disqueteira

veicular
0006 Reprodutor de minidisco (MD)
9999 Outros
34.61. SubItem 85198190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.61.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Gravador - reprodutor de minidisco (MD) com leitura

ótica por laser
0002 Gravador - reprodutor de disco compacto (CD) com

leitura ótica por laser
9999 Outros
34.62. Posição 8521 Aparelhos videofônicos de gravação ou

de reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais
videofônicos.

34.62.1. Subposição 2 852190 -Outros
34.62.1.1. SubItem 85219090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.62.1.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Reprodutor de som e imagem com sistema de leitura

ótica por laser (vídeodisco laser)
0002 Reprodutor de som e imagem com sistema de leitura

ótica por laser (vídeodisco digital - DVD)
9999 Outros
34.63. Posição 8523 Discos, fitas, dispositivos de

armazenamento não-volátil de dados à base de semicondutores,
"cartões inteligentes" ("smart cards") e outros suportes para
gravação de som ou para gravações semelhantes, mesmo gravados,
incluídos as matrizes e moldes galvâni

34.63.1. Subposição 1 85232 -Suportes magnéticos:
34.63.1.1. Subposição 2 852329 --Outros
34.63.1.1.1. Item 8523292 Fitas magnéticas, não gravadas
Atributos e Especificações de Nível 'N'
34.63.1.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Camcorder
0002 Convencional
9999 Outros
34.63.1.1.1.2. Atributo AB MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Ferro
0002 Dióxido de cromo
9999 Outros
34.63.1.1.1.3. Atributo AC APRESENTAÇÃO
Especificações:
0001 Rolo
0002 Cassete
0003 Cartucho
9999 Outros
34.63.1.1.1.4. Atributo AD FORMATO
Especificações:
0001 VHS
0002 VHSC
0003 8 mm
9999 Outros
34.63.1.1.1.5. Atributo AE UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Processamento de dados
0002 Gravação de som
0003 Gravação em câmera de vídeo
0004 Gravação de imagem e som
0005 Limpeza
9999 Outros
34.63.1.1.1.6. Atributo AF DURAÇÃO(min)
Especificações:
0001 20
0002 30
0003 45
0004 60
0005 90
0006 120
0007 160
9999 Outros
34.64. Item 8523293 Fitas magnéticas, gravadas
34.64.1. SubItem 85232933 De largura superior a 6,5mm,

exceto as do subitem 8523.29.31
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.64.1.1. Atributo AA DURAÇÃO (min)
Especificações:
0001 30
0002 60
0003 90
0004 120
0005 160
9999 Outros

34.65. SubItem 85232990 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.65.1. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 De atacado ou bulk (caixa de papelão e

paletizados)
0002 De varejo ou individual (caixa plástica)
9999 Outros
34.65.2. Atributo AE TIPO
Especificações:
0001 CD - RW
0002 DVD - RW
0003 DVD + RW
9999 Outros
34.65.3. Atributo AF CAPACIDADE DE MEMÓRIA

(Gb)
Especificações:
0001 Até 1.39
0002 Superior a 1.39 até 4.7
0003 Superior a 4.7 até 9.4
0004 Superior a 9.4
34.66. Subposição 1 85234 - Suportes ópticos:
34.66.1. Subposição 2 852341 -- Não gravados
34.66.1.1. SubItem 85234110 Discos para sistema de leitura

por raios laser com possibilidade de serem gravados umaúnica
vez

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.66.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 CD - R
0002 DVD - R
0003 DVD + R
9999 Outros
34.66.1.1.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 De atacado ou bulk (caixa de papelão e

paletizados)
0002 De varejo ou individual (caixa plástica)
9999 Outros
34.66.1.1.3. Atributo AC CAPACIDADE DE MEMÓRIA

(Gb)
Especificações:
0001 Até 1.39
0002 Superior a 1.39 até 4.7
0003 Superior a 4.7 até 9.4
0004 Superior a 9.4
34.67. SubItem 85234190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.67.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 CD - RW
0002 DVD - RW
0003 DVD + RW
9999 Outros
34.67.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 De atacado ou bulk (caixa de papelão e

paletizados)
0002 De varejo ou individual (caixa plástica)
9999 Outros
34.67.3. Atributo AC CAPACIDADE DE MEMÓRIA

(Gb)
Especificações:
0001 Até 1.39
0002 Superior a 1.39 até 4.7
0003 Superior a 4.7 até 9.4
0004 Superior a 9.4
34.68. Subposição 2 852349 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'SB'
34.68.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Disco compacto(CD) de áudio
0002 Disco compacto(CD ROM))
0003 Videodisco
0004 Videodisco digital(DVD)
9999 Outros
34.68.2. Atributo AB ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Em pino
0002 Cartão
0003 Caixa plástica
9999 Outros
34.69. Posição 8525 Aparelhos transmissores (emissores)

para radiodifusão ou televisão, mesmo incorporando um aparelho
receptor ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som;
câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de
vídeo.

34.69.1. Subposição 2 852580 -Câmeras de televisão,
câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo

34.69.1.1. Item 8525802 Câmeras fotográficas digitais e
câmeras de vídeo

34.69.1.1.1. SubItem 85258021 Com três ou mais
captadores de imagem

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.69.1.1.1.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Para uso doméstico
0002 Para uso profissional
34.70. SubItem 85258029 Outras
Atributos e Especificações de Nível 'U'

34.70.1. Atributo AA APLICAÇÃO
Especificações:
0001 Mini-câmera para uso acoplada à computadores
0002 Analógica, para uso doméstico
0003 Digital, para uso doméstico
0004 Para sistemas de segurança
0005 Micro-câmera para uso cirúrgico
0006 Para uso subaquático
0007 Para uso acoplada em equipamentos industriais
0008 Câmera fotográfica digital
9999 Outros
34.71. Posição 8527 Aparelhos receptores para

radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, com um
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um
relógio.

34.71.1. Subposição 1 85271 -Aparelhos receptores de
radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte externa de
e n e rg i a :

34.71.1.1. SubItem 85271200 --Rádios toca-fitas de bolso
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.71.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Estéreo, analógico
0002 Estéreo, digital
9999 Outros
34.72. Subposição 2 852713 --Outros aparelhos combinados

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som
34.72.1. SubItem 85271300 --Outros aparelhos combinados

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.72.1.1. Atributo AA ITEM
Especificações:
0001 Equipado somente com reprodutor de disco compacto

(CD) e outras mídias para áudio
0002 Equipado somente com reprodutor de disco compacto

(CD) para áudio
9999 Outros
34.73. Subposição 2 852719 --Outros
34.73.1. SubItem 85271910 Combinado com relógio
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.73.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Com reprodutor de disco compacto (CD)
0002 Com telefone
9999 Outros
34.74. Subposição 1 85272 -Aparelhos receptores de

radiodifusão que só funcionam com fonte externa de energia, dos
tipos utilizados em veículos automóveis:

34.74.1. Subposição 2 852721 --Combinados com um
aparelho de gravação ou de reprodução de som

34.74.1.1. SubItem 85272100 --Combinados com um
aparelho de gravação ou de reprodução de som

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.74.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Combinado somente com reprodutor de disco

compacto (CD) e outras mídias para áudio
0002 Combinado somente com reprodutor de disco

compacto (CD) para áudio
9999 Outros
34.76. SubItem 85272900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.76.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Estéreo, combinado com relógio
0002 Mono, combinado com relógio
0003 Estéreo
0004 Mono
9999 Outros
34.77. Subposição 1 85279 -Outros:
34.77.1. Subposição 2 852791 --Combinados com um

aparelho de gravação ou de reprodução de som
34.77.1.1. SubItem 85279100 --Combinados com um

aparelho de gravação ou de reprodução de som
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.77.1.1.1. Atributo AA MARCA
Especificações:
0001 AIWA
0002 SHARP
0003 KENWOOD
0004 TECHNICS
0005 NAKAMISHI
0006 PIONEER
0007 JVC
0008 SONY
0009 PANASONIC
0010 YAMAHA
0011 PHILIPS
0012 RECOR
0013 MAXONIC
0014 MACROSONIC
0015 HISUI
0016 CASIO
0017 INTERNATIONAL
0018 GEATWALL
0019 SPICA
0020 SHOWA
0021 SANSEI
0022 ATMA
9999 Outros
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34.77.1.1.2. Atributo AB ITEM
Especificações:
0001 Sistema de som com largura do painel até 20 cm (

Micro System ) com reprodutor de disco compacto (CD)
0002 Sistema de som com largura do painel superior a 20

até 30 cm ( Mini System ) com reprodutor de disco compacto
(CD)

0003 Sistema de som com largura do painel superior a 30
cm ( Midi System ) com reprodutor de disco compacto (CD)

9999 Outros
34.77.1.1.3. Atributo AC TECNOLOGIA DO RECEPTOR
Especificações:
0001 Analógico
0002 Digital
34.77.1.1.4. Atributo AD POTÊNCIA TOTAL ( Watts/RMS

)
Especificações:
0001 Até 5
0002 Superior a 5 até 10
0003 Superior a 10 até 15
0004 Superior a 15 até 25
0005 Superior a 25 até 40
0006 Superior a 40 até 60
0007 Superior a 60 até 80
0008 Superior a 80 até 140
0009 Superior a 140 até 240
0010 Superior a 240
34.77.1.1.5. Atributo AE CAPACIDADE DE DISCOS

COMPACTOS (CD)
Especificações:
0001 Para 1
0002 Superior a 1 até 3
0003 Superior a 3 até 5
0004 Superior a 5 até 7
0005 Superior a 7
34.77.1.1.6. Atributo AF RECURSOS
Especificações:
0003 Controle de tonalidade até 3 bandas, ajustável
0004 Controle de tonalidade superior a 3 até 7 bandas

ajustável
0005 Controle de tonalidade superior a 7 bandas ajustável
0006 Controle de tonalidade até 3 posições, pré ajustado (

preset equalizer )
0007 Controle de tonalidade superior a 3 posições, pré

ajustado ( preset equalizer )
0008 Mostrador ( Display ) de cristal líquido
0009 Mostrador ( Display ) de vácuo florescente
0010 Dolby Prologic
0011 Controle remoto
9999 Outros
34.80. Posição 8528 Monitores e projetores, que não

incorporem aparelho receptor de televisão; aparelhos receptores de
televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som
ou de imagens.

34.80.1. Subposição 1 85284 -Monitores com tubo de raios
catódicos:

34.80.1.1. Subposição 2 852842 --Capazes de serem
conectados diretamente a uma máquina automática para
processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem
utilizados com esta máquina

34.80.1.1.1. SubItem 85284220 Policromáticos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.80.1.1.1.1. Atributo AA MARCA
Especificações:
0001 ACER
0002 AMDEK
0003 CTX
0004 DAEWOO
0005 HYUNDAI
0006 LIG
0007 LITE ON
0008 MAGNAVOX
0009 NEC
0010 NOKIA
0011 PANASONIC
0012 PHILIPS
0013 PRINCETON
0014 SAMSUMG
0015 SAMTRON
0016 SONY
0017 TATUNG
0018 VIEW SONIC
0019 ZENITH
9999 OUTROS
34.80.1.1.1.2. Atributo AB COMPRIMENTO DA

DIAGONAL DA TELA (polegada)
Especificações:
0001 9
0002 10
0003 12
0004 14
0005 15
0006 17
0007 19
0008 20
0009 21
9999 Outros
34.80.1.1.1.3. Atributo AC RESOLUÇÃO (ponto por

polegada)

Especificações:
0001 640 x 480
0002 800 x 600
0003 832 x 624
0004 1024 x 768
0005 1280 x 1024
0006 1600 x 1200
0007 1600 x 1280
0008 2048 x 2048
9999 Outros
34.80.1.1.1.4. Atributo AD DISTÂNCIA ENTRE OS

PONTOS("DOT PITCH") mm
Especificações:
0001 0,22
0002 0,25
0003 0,26
0004 0,27
0005 0,28
0006 Superior a 0,28 e inferior a 0,39
0007 0,39
9999 Outros
34.80.1.1.1.5. Atributo AE CURVATURA/TRATAMENTO

SUPERFICIAL
Especificações:
0001 Convencional, sem tratamento anti-reflexivo (glare)
0002 Convencional, com tratamento anti-reflexivo(non-

glare)
0003 Tela plana (flat square), sem tratamento anti-reflexivo

(glare)
0004 Tela plana (flat square), com tratamento anti-reflexivo

(non-glare)
9999 Outros
34.80.1.1.1.6. Atributo AF FREQUÊNCIA HORIZONTAL

MÁXIMA (KHz)
Especificações:
0001 31
0002 35
0003 48
0004 56
0005 65
0006 82
9999 Outros
34.80.1.1.1.7. Atributo AG RECURSOS
Especificações:
0001 Emissão eletromagnética atende à norma MPR II
0002 Emissão eletromagnética não atende à norma MPR

II
0003 Potência consumida com Power Saving
0004 Potência consumida sem Power Saving
0005 Plug and Play
9999 Outros
34.80.1.1.1.8. Atributo AH ACESSÓRIOS
Especificações:
0001 Microfone(formando corpo único)
0002 Alto-falante
9999 Outros
34.81. Subposição 2 852849 --Outros
34.81.1. Item 8528492 Policromáticos
Atributos e Especificações de Nível 'N'
34.81.1.1. Atributo AA COMPRIMENTO DA DIAGONAL

DA TELA(polegada)
Especificações:
0001 13/14
0002 15
0003 17
0004 20
0005 21
0006 23
9999 Outros
34.82. Subposição 1 85285 -Outros monitores:
34.82.1. Subposição 2 852859 --Outros
34.82.1.1. SubItem 85285920 Policromáticos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.82.1.1.1. Atributo AA COMPRIMENTO DA

DIAGONAL DA TELA(polegada)
Especificações:
0001 13/14
0002 15
0003 17
0004 20
0005 21
0006 23
9999 Outros
34.83. Subposição 2 853400 Circuitos impressos.
Atributos e Especificações de Nível 'SB'
34.83.1. Atributo AA NATUREZA DO MATERIAL

BASE
Especificações:
0001 Rígido
0002 Flexível
9999 Outros
34.83.2. Atributo AB COMPOSIÇÃO DA PLACA
Especificações:
0001 Fenolite
0002 Composite
0003 Epoxi/Fibra de vidro
9999 Outros
34.83.3. Atributo AC ESTRUTURA
Especificações:
0001 Face única

0002 Dupla face
0003 3 a 4 camadas
0004 5 a 6 camadas
0005 7 a 8 camadas
0006 Superior a 8 camadas
34.83.4. Atributo AD INTERLIGAÇÃO ENTRE FACES
Especificações:
0001 Sem interligação entre faces (somente com furos não

metalizados)
0002 Com furos metalizados
0003 Com ligação polimérica
9999 Outros
34.84. Posição 8536 Aparelhos para interrupção,

seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos
elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-
circuitos, eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente,
suportes para lâmpadas e outro

34.84.1. Subposição 1 85364 -Relés:
34.84.1.1. SubItem 85364100 --Para tensão não superior a

60V
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.84.1.1.1. Atributo AA FORMA CONSTRUTIVA
Especificações:
0001 Eletromecânico
0002 Tipo " reed "
0003 Estado sólido, de controle
0004 Estado sólido, de potência
9999 Outros
34.84.1.1.2. Atributo AB PESO(g)
Especificações:
0001 Até 3,5
0002 Superior a 3,5 até 8
0003 Superior a 8 até 10
0004 Superior a 10 até 20
0005 Superior a 20 até 50
0006 Superior a 50 até 100
0007 Superior a 100 até 700
0008 Superior a 700
34.85. Posição 8539 Lâmpadas e tubos elétricos de

incandescência ou de descarga, incluídos os artigos denominados
"faróis e projetores, em unidades seladas" e as lâmpadas e tubos de
raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco.

34.85.1. Subposição 1 85392 -Outras lâmpadas e tubos de
incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos:

34.85.1.1. SubItem 85392200 --Outros, de potência não
superior a 200W e tensão superior a 100V

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.85.1.1.1. Atributo AA POTÊNCIA (W)
Especificações:
0001 Até 100
0002 Superior a 100
34.85.2. Subposição 1 85395 -Lâmpadas e tubos de diodos

emissores de luz (LED)
34.85.2.1. SubItem 85395000 -Lâmpadas e tubos de diodos

emissores de luz (LED)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.85.2.1.1. Atributo AA FORMATO/TIPO
Especificações:
0001 A (bulbos)
0002 PAR
0003 MR
0004 T (tubular)
9999 Outros
34.85.2.1.2. Atributo AB POTÊNCIA (W)
Especificações:
0001 Até 4,99
0002 Entre 5 e 9,99
0003 Entre 10 e 24,99
0004 Superior a 25
34.85.2.1.3. Atributo AC DRIVE
Especificações:
0001 Integrado
0002 Não integrado
34.86. Posição 8540 Lâmpadas, tubos e válvulas,

eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo (por
exemplo, lâmpadas, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás,
ampolas retificadoras de vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e
válvulas para câmeras de tele

34.86.1. Subposição 1 85401 -Tubos catódicos para
receptores de televisão, incluídos os tubos para monitores de
vídeo:

34.86.1.1. SubItem 85401100 --Em cores
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.86.1.1.1. Atributo AA COMPRIMENTO DA

DIAGONAL DA TELA(polegada)
Especificações:
0001 Até 16
0002 Superior a 16 até 25
0003 Superior a 25 até 33
0004 Superior a 33
34.87. SubItem 85401200 --Em preto e branco ou outros

monocromos
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.87.1. Atributo AA COMPRIMENTO DA DIAGONAL

DA TELA(polegada)
Especificações:
0001 Até 4,5
0002 5
0003 9
0004 12

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


98 ISSN 1677-7042 Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300098

0005 14
0006 Superior a 14
34.88. Posição 8542 Circuitos integrados eletrônicos.
34.88.1. Subposição 1 85423 -Circuitos integrados

eletrônicos:
34.88.1.1. Subposição 2 854231 --Processadores e

controladores, mesmo combinados com memórias, conversores,
circuitos lógicos, amplificadores, circuitos temporizadores e de
sincronização, ou outros circuitos

34.88.1.1.1. SubItem 85423120 Montados, próprios para
montagem em superfície (SMD - "Surface Mounted Device")

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.88.1.1.1.1. Atributo AA MODELO DE

MICROPROCESSADOR
Especificações:
0001 Pentium
0002 Pentium Pro
0003 Pentium MMX
0004 Power PC
0005 Alpha
0006 5x86
0007 6x86
0008 K5
0009 80286
0010 80486
0011 Microprocessadores de 8 bits
0012 SPARC
0013 MIPS
0014 HP-RISC
0015 68030
0016 68040
0017 80386
9999 Outros
34.88.1.1.1.2. Atributo AB FREQÜÊNCIA DE "CLOCK"

(MHz)
Especificações:
0001 Até 8
0002 Superior a 8 até 16
0003 Superior a 16 até 33
0004 Superior a 33 até 50
0005 Superior a 50 até 66
0006 Superior a 66 até 100
0007 Superior a 100 até 133
0008 Superior a 133 até 150
0009 Superior a 150 até 166
0010 Superior a 166 até 200
0011 Superior a 200 até 300
0012 Superior a 300
34.89. SubItem 85423190 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.89.1. Atributo AA MODELO DE

MICROPROCESSADOR
Especificações:
0001 Pentium
0002 Pentium Pro
0003 Pentium MMX
0004 Power PC
0005 Alpha
0006 5x86
0007 6x86
0008 K5
0009 80286
0010 80386
0011 80486
0012 Microprocessadores de 8bits
0013 SPARK
0014 MIPS
0015 PA- RISC
0016 68030
0017 68040
9999 Outros
34.89.2. Atributo AB FREQÜÊNCIA DE "CLOCK"

(MHz)
Especificações:
0001 Até 8
0002 Superior a 8 até 16
0003 Superior a 16 até 33
0004 Superior a 33 até 50
0005 Superior a 50 até 66
0006 Superior a 66 até 100
0007 Superior a 100 até 133
0008 Superior a 133 até 150
0009 Superior a 150 até 166
0010 Superior a166 até 200
0011 Superior a 200 até 250
0012 Superior a 250 até 300
0013 Superior a 300
34.90. Subposição 2 854232 --Memórias
34.90.1. Item 8542322 Montadas, próprias para montagem

em superfície (SMD - "Surface Mounted Device")
34.90.1.1. SubItem 85423221 Dos tipos RAM estáticas

(SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25ns, EPROM,
EEPROM, PROM, ROM e FLASH

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.90.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 ROM
0002 PROM
0003 EPROM
0004 EEPROM

0005 FLASH
0006 SRAM
34.90.1.1.2. Atributo AB CAPACIDADE DE MEMÓRIA
Especificações:
0001 16KBytes
0002 32KBytes
0003 64KBytes
0004 128KBytes
0005 256KBytes
0006 512KBytes
0007 1MBytes
0008 4MBytes
0009 8MBytes
0010 16MBytes
0011 32MBytes
0012 64MBytes
0013 128MBytes
0014 256MBytes
0015 512MBytes
0016 1GBytes
9999 Outros
34.91. Item 8542329 Outras
34.91.1. SubItem 85423291 Dos tipos RAM estáticas

(SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25ns, EPROM,
EEPROM, PROM, ROM e FLASH

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.91.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 ROM
0002 PROM
0003 EPROM
0004 EEPROM
0005 FLASH
0006 SRAM
34.91.1.2. Atributo AB CAPACIDADE DE MEMÓRIA
Especificações:
0001 16KBytes
0002 32KBytes
0003 64KBytes
0004 128KBytes
0005 256KBytes
0006 512KBytes
0007 1MBytes
0008 4MBytes
0009 8MBytes
0010 16MBytes
0011 32MBytes
0012 64MBytes
0013 128MBytes
0014 256MBytes
0015 512MBytes
0016 1GBytes
9999 Outros
34.92. Posição 8544 Fios, cabos (incluídos os cabos

coaxiais) e outros condutores, isolados para usos elétricos (incluídos
os envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo com peças de
conexão; cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas
individualmente, mesm

34.92.1. SubItem 85446000 -Outros condutores elétricos,
para tensão superior a 1.000V

Atributos e Especificações de Nível 'U'
34.92.1.1. Atributo AA MATERIAL DO CONDUTOR
Especificações:
0001 Alumínio
0002 Cobre
9999 Outros
34.92.1.2. Atributo AB CLASSE DE TENSÃO (Kv)
Especificações:
0001 1,8/3
0002 3,6/6
0003 06/10
0004 8,7/15
0005 12/20
0006 15/25
0007 15
0008 25
0009 35
9999 Outros
35. Capítulo 87 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES,

CICLOS E OUTROS VEÍCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES
E ACESSÓRIOS

35.1. Posição 8711 Motocicletas (incluídos os ciclomotores)
e outros ciclos equipados com motor auxiliar, mesmo com carro
lateral; carros laterais.

35.1.1. SubItem 87111000 -Com motor de pistão alternativo
de cilindrada não superior a 50cm³

Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.1.1.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 APRILIA/SCARABEO 50
0002 APRILIA/OUTROS
0003 GILERA/STALKER 50
0004 GILERA/OUTROS
0005 HONDA/Z50
0006 HONDA/OUTRAS
0007 HYOSUNG/SUPER CAB 50
0008 HYOSUNG/OUTROS
0009 KYMCO/DJW 50
0010 KYMCO/OUTROS
0011 PEUGEOT/BUXY

0012 PEUGEOT/FIGHT
0013 PEUGEOT/SPEEDAKE
0014 PEUGEOT/ZENITH
0015 PEUGEOT/OUTROS
0016 PIAGGIO/RUNNER GL 50
0017 PIAGGIO/OUTROS
0018 SMC/FORCE
0019 SMC/OUTROS
0020 SUNDOWN/ERGON
0021 SUNDOWN/SUPER FIFTY
0022 SUNDOWN/PALIO
0023 SUNDOWN/AKROS
0024 SUNDOWN/OUTROS
0025 SUZUKI/AE 50
0026 SUZUKI/OUTROS
0027 YAMAHA/BW'S
0028 YAMAHA/JOG
0029 YAMAHA/OUTROS
0030 TRAXX/JL50Q-2
0031 TRAXX/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS

35.1.1.2. Atributo AB PESO SECO (kg)
Especificações:
0001 Até 65
0002 Superior a 65 até 75
0003 Superior a 75 até 85
0004 Superior a 85
35.1.1.3. Atributo AC TIPO
Especificações:
0001 Ciclomotor
0002 Motocicleta
0003 Motoneta ou scooter
9999 Outros
35.2. Subposição 2 871120 -Com motor de pistão

alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a
250cm³

35.2.1. SubItem 87112010 Motocicletas de cilindrada
inferior ou igual a 125cm³

Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.2.1.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 DAELIM/ALTINO
0002 DAELIM/OUTROS
0003 GAS GAS/PAMPERA 125
0004 GAS GAS/OUTROS
0005 HARTFORD/LEGION 125
0006 HARTFORD/OUTROS
0007 HONDA/OUTROS
0008 HONDA/CR 125 R
0009 HONDA/CR 80
0010 JINCHENG/CJ70A
0011 JINCHENG/OUTROS
0012 KAWASAKI/KX 125
0013 KAWASAKI/KX 60
0014 KAWASAKI/KX 80
0015 KAWASAKI/OUTROS
0016 SUZUKI/OUTROS
0017 SUZUKI/RM 125
0018 SUZUKI/RM80
0019 YAMAHA/YZ 125
0020 YAMAHA/YZ 80
0021 YAMAHA/OUTROS
0022 TRAXX/JL110-3
0023 TRAXX/JL110-8
0024 TRAXX/JL125T-18
0025 TRAXX/JH125L
0026 TRAXX/JH125-G
0027 TRAXX/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.2.1.2. Atributo AB CILINDRADA (cm3)
Especificações:
0001 Até 60
0002 Superior a 60 até 80
0003 Superior a 80 até 100
0004 Superior a 100
35.2.1.3. Atributo AC POTÊNCIA (cv)
Especificações:
0001 Até 15
0002 Superior a 15 até 25
0003 Superior a 25 até 35
0004 Superior a 35
35.3. SubItem 87112020 Motocicleta de cilindrada

superior a 125cm³
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.3.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 GAS GAS/PAMPERA 250
0002 GAS GAS/OUTRAS
0003 HONDA/CR 250/R
0004 HONDA/CRE 250
0005 HONDA/XR 250
0006 HONDA/OUTROS
0007 KAWASAKI/KDX 220 R
0008 KAWASAKI/KDX 250 R
0009 KAWASAKI/KDX 250 SR
0010 KAWASAKI/KLX 250
0011 KAWASAKI/KX 250
0012 KAWASAKI/OUTROS
0013 SUZUKI/DR200 SEW
0014 SUZUKI/RM 250

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 99ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300099

0015 SUZUKI/RMX 250 S
0016 SUZUKI/OUTROS
0017 YAMAHA/R1-Z
0018 YAMAHA/WR 250
0019 YAMAHA/XV 250 VIRAGO
0020 YAMAHA/YZ 250
0021 YAMAHA/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.3.2. Atributo AB CILINDRADA (cm3)
Especificações:
0001 Até 150
0002 Superior a 150 até 200
0003 Superior a 200
35.3.3. Atributo AC POTÊNCIA (cv)
Especificações:
0001 Até 20
0002 Superior a 20 até 30
0003 Superior a 30 até 40
0004 Superior a 40
35.3.4. Atributo AD PESO SECO ( kg)
Especificações:
0001 Até 80
0002 Superior a 80 até 99
0003 Superior a 99 até 120
0004 Superior a 120
35.4. SubItem 87112090 Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.4.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 APRILIA/LEONARDO 150
0002 APRILIA/OUTROS
0003 DAELIM/FELLOW NS 125
0004 DAELIM/OUTROS
0005 GILERA/RUNNER 180
0006 GILERA/OUTROS
0007 HONDA/FORESINGHT 250
0008 HONDA/TRX250W RECON
0009 HONDA/OUTROS
0010 HYOSUNG/CAB 100
0011 HYOSUNG/GRAND PRIX 150
0012 HYOSUNG/OUTROS
0013 KAWASAKI/KLF220A11BAYOU
0014 KAWASAKI/KSF250A12MOJAVE
0015 KAWASAKI/OUTROS
0016 PEUGEOT/ELYSEO 150
0017 PEUGEOT/OUTROS
0018 PIAGGIO/VESPA 150 ORIGINALE
0019 PIAGGIO/OUTROS
0020 SUNDOWN/AKROS 90
0021 SUNDOWN/OUTROS
0022 SUZUKI/ADRESS V100
0023 SUZUKI/ LT-F160W QUADRUNNER
0024 SUZUKI/LT-F250W QUADRUNNER
0025 SUZUKI/LT-F4WDW QUADRUNNER
0026 SUZUKI/OUTROS
0027 YAMAHA/MAGESTY DX 250
0028 YAMAHA/YFB 250 FK TIMBERWOLF 2WD
0029 YAMAHA/YFB250UK TIMBERWOLF 4WD
0030 YAMAHA/YFS200K BLASTER
0031 YAMAHA/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.4.2. Atributo AB CILINDRADA ( cm3)
Especificações:
0001 Até 150
0002 Superior a 150 até 200
0003 Superior a 200
35.4.3. Atributo AC PESO SECO ( kg)
Especificações:
0001 Até 150
0002 Superior a 150 até 195
0003 Superior a 195 até 240
0004 Superior a 240
35.4.4. Atributo AD TIPO
Especificações:
0001 Ciclomotor
0002 Motoneta ou Scooter
0003 Triciclo ou quadriciclo
9999 Outros
35.5. SubItem 87113000 -Com motor de pistão alternativo

de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a 500cm³
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.5.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 HONDA/CR 500 R
0002 HONDA/FB-S 400
0003 HONDA/XR 400 R
0004 HONDA/OUTROS
0005 KAWASAKI/VULCAN 500 LTD
0006 KAWASAKI/EX500 NINJA 500R
0007 KAWASAKI/KLX300 R
0008 KAWASAKI/KLX300
0009 KAWASAKI/KX500
0010 KAWASAKI/ZXR 400R
0011 KAWASAKI/OUTROS
0012 SUZUKI/DR350SEW
0013 SUZUKI/DR350W
0014 SUZUKI/OUTROS
0015 YAMAHA/YZ400FK
0016 YAMAHA/XT350K
0017 YAMAHA/WR400F

0018 YAMAHA/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.5.2. Atributo AB CILINDRADA(cm3)
Especificações:
0001 Até 300
0002 Superior a 300 até 400
0003 Superior a 400
35.5.3. Atributo AC POTÊNCIA (cv)
Especificações:
0001 Até 35
0002 Superior a 35 até 50
0003 Superior a 50
35.5.4. Atributo AD PESO SECO (kg)
Especificações:
0001 Até 80
0002 Superior a 80 até 125
0003 Superior a 125 até 195
0004 Superior a 195
35.5.5. Atributo AE TIPO
Especificações:
0001 Motocicleta
0002 Motoneta ou Scooter
0003 Triciclo ou quadriciclo
9999 Outros
35.6. SubItem 87114000 -Com motor de pistão alternativo

de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a 800cm³
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.6.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 HONDA/RVF 750R
0002 HONDA/VF 750 C MAGNA
0003 HONDA/VFR 750 F
0004 HONDA/VFR 800
0005 HONDA/OUTROS
0006 KAWASAKI/ZX-7RR
0007 KAWASAKI/ZX600G1 NINJA ZX-6R
0008 KAWASAKI/ZX750P3 NINJA ZX-7R
0009 KAWASAKI/OUTROS
0010 SUZUKI/GSX-R600W
0011 SUZUKI/DR650SEW
0012 SUZUKI/GSF600W BANDIT
0013 SUZUKI/GSX-R750I
0014 SUZUKI/GSX-R750W
0015 SUZUKI/GSX600F
0016 SUZUKI/GSX750F
0017 SUZUKI/GSX750FW KATANA
0018 SUZUKI/LS659W SAVAGE
0019 SUZUKI/OUTROS
0020 YAMAHA/YZF600R2
0021 YAMAHA/YZF750R/SP
0022 YAMAHA/YZF600RK
0023 YAMAHA/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.6.2. Atributo AB CILINDRADA (cm3)
Especificações:
0001 Até 550
0002 Superior a 550 até 650
0003 Superior a 650 até 750
0004 Superior a 750
35.6.3. Atributo AC POTÊNCIA (cv)
Especificações:
0001 Até 40
0002 Superior 40 até 50
0003 Superior a 50 até 60
0004 Superior a 60 até 80
0005 Superior a 80 até 100
0006 Superior a 100 até 120
0007 Superior a 120
35.6.4. Atributo AD PESO SECO (kg)
Especificações:
0001 Até 120
0002 Superior a 120 até 140
0003 Superior a 140 até 170
0004 Superior a 170 até 200
0005 Superior a 200
35.7. SubItem 87115000 -Com motor de pistão alternativo

de cilindrada superior a 800cm³
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.7.1. Atributo AA MARCA/MODELO
Especificações:
0001 BMW/K1100RS
0002 BMW/K1100S
0003 BMW/K1200RS
0004 BMW/R1100GS
0005 BMW/R1100R
0006 BMW/R1100RS
0007 BMW/R1100RT
0008 BMW/R1200C
0009 BMW/OUTROS
0010 DUCATI/900SP
0011 DUCATI/900SS
0012 DUCATI/916BIPOSTO
0013 DUCATI/916SENNA
0014 DUCATI/916SP
0015 DUCATI/916SPS
0016 DUCATI/MONSTER900
0017 DUCATI/ST2
0018 DUCATI/OUTROS
0019 HARLEY-DAVIDSON/ XLH SPORTSTER 883
0020 HARLEY-DAVIDSON/FLHR ROAD KING

0021 HARLEY-DAVIDSON/FLHT ELECTRA GLIDE
S TA N D A R D

0022 HARLEY-DAVIDSON/FLHTC/ I ELECTRA GLIDE
C/I

0023 HARLEY-DAVIDSON/FLHTCU/I ELECTRA
GLIDE ULTRA C/I

0024 HARLEY-DAVIDSON/FLSTC HERITAGE
SOFTAIL CLASSIC

0025 HARLEY-DAVIDSON/FLSTF FAT BOY
0026 HARLEY-DAVIDSON/FLSTS HERITAGE

SPRINGER
0027 HARLEY-DAVIDSON/FXDWG DYNA WIDE

GLIDE
0028 HARLEY-DAVIDSON/XL 1200 SPORTSTER

C U S TO M
0029 HARLEY-DAVIDSON/OUTROS
0030 HONDA/CBR 1000F
0031 HONDA/CBR 1100 XX
0032 HONDA/CBR 900 RR
0033 HONDA/GL 1500
0034 HONDA/VT 1100 SHADOW
0035 HONDA/VTR 1000 SUPER HAWK
0036 HONDA/OUTROS
0037 KAWASAKI/VULCA 1500 CLASSIC
0038 KAWASAKI/VULCAN 1500 NOMAD
0039 KAWASAKI/ZG 1200 VOYAGER XII
0040 KAWASAKI/ZX-11 NINJA
0041 KAWASAKI/ZX-9R NINJA
0042 KAWASAKI/ZZR-1100
0043 KAWASAKI/GPZ 1100 S
0044 KAWASAKI/OUTROS
0045 SUZUKI/GSF 1200 BANDIT
0046 SUZUKI/GSX-R 1100W
0047 SUZUKI/RF 900 R
0048 SUZUKI/TL 1000 R
0049 SUZUKI/TL 1000 S
0050 SUZUKI/VL 1500 INTRUDER
0051 SUZUKI/VS 1400 INTRUDER
0052 SUZUKI/VS 800 INTRUDER
0053 SUZUKI/OUTROS
0054 TRIUMPH/ADVENTURER 900
0055 TRIUMPH/DAYTONA T595
0056 TRIUMPH/SPEED TRIPLE T509
0057 TRIUMPH/THUNDERBIRD 900
0058 TRIUMPH/TIGER
0059 TRIUMPH/TROPHY 1200
0060 TRIUMPH/TROPHY 900
0061 TRIUMPH/OUTROS
0062 YAMAHA/TDM 850
0063 YAMAHA/VMX 1200 V-MAX
0064 YAMAHA/XV 1100 VIRAGO
0065 YAMAHA/XVZ 1300 ROYAL STAR
0066 YAMAHA/YZF 1000 R-1
0067 YAMAHA/YZF 1000RK
0068 YAMAHA/OUTROS
9999 OUTRAS/OUTROS
35.7.2. Atributo AB CILINDRADA (cm3)
Especificações:
0001 Até 1000
0002 Superior a 1000 até 1100
0003 Superior a 1100
35.7.3. Atributo AC POTÊNCIA (cv)
Especificações:
0001 Até 65
0002 Superior a 65 até 85
0003 Superior a 85 até 105
0004 Superior a 105 até 125
0005 Superior a 125 até 145
0006 Superior a 145
35.7.4. Atributo AD PESO SECO (kg)
Especificações:
0001 Até 200
0002 Superior a 200 até 230
0003 Superior a 230 até 275
0004 Superior a 275 até 300
0005 Superior a 300 até 320
0006 Superior a 320
35.8. Posição 8714 Partes e acessórios dos veículos das

posições 87.11 a 87.13.
35.8.1. SubItem 87141000 De motocicletas (incluindo os

ciclomotores)
Atributos e Especificações de Nível 'U'
35.8.1.1. Atributo AA ESPÉCIE
Especificações:
0001 Amortecedor
0002 Cabo de comando em geral
0003 Tubo cilindro interno bengala
0004 Kit de coroa e pinhão sem corrente
0005 Raio de aço para rodas
9999 Outros
36. Capítulo 90 INSTRUMENTOS E APARELHOS DE

ÓPTICA, FOTOGRAFIA, DE CINEMATOGRAFIA, DE
MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO;
INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS;
SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

36.1. Posição 9003 Armações para óculos ou artigos
semelhantes, e suas partes.

36.1.1. Subposição 1 90031 -Armações:
Atributos e Especificações de Nível 'SA'
36.1.1.1. Atributo AA MARCA
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Especificações:
0377 Com
0378 Sem
36.2. Posição 9004 Óculos para correção, proteção ou

outros fins, e artigos semelhantes.
36.2.1. SubItem 90041000 -Óculos de sol
Atributos e Especificações de Nível 'U'
36.2.1.1. Atributo AA MARCA
Especificações:
0001 Com
0002 Sem
36.2.1.2. Atributo AB MATÉRIA PRIMA
Especificações:
0001 Plástico
0002 Metal
9999 Outros
36.2.1.3. Atributo AC ACONDICIONAMENTO
Especificações:
0001 Caixa/estojo com até 10
0002 Caixa/estojo com até 20
0003 Sacos plásticos com até 100
9999 Outros
36.2.1.4. Atributo AD HASTE
Especificações:
0001 Plástica com charneira
0002 Metal com charneira
0003 Mista(plástica com metal) com charneira
0004 Plástica, metal ou mista sem charneira
9999 Outros
36.3. Posição 9018 Instrumentos e aparelhos para

medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, incluídos os
aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem
como os aparelhos para testes visuais.

36.3.1. Subposição 2 901890 -Outros instrumentos e
aparelhos

36.3.1.1. SubItem 90189010 Para transfusão de sangue ou
infusão intravenosa

Atributos e Especificações de Nível 'U'
36.3.1.1.1. Atributo AA INSTRUMENTOS/APARELHOS
Especificações:
0001 Equipo de infusão de solução parenteral microgotas

ou macrogotas
0002 Equipo de infusão de solução parenteral microgotas

ou macrogotas com filtro de ar hidrófobo 0,22 micra
0003 Equipo de infusão de solução parenteral microgotas

ou macrogotas com filtro de partículas 15 micra
0004 Equipo de infusão de solução parenteral microgotas

ou macrogotas com filtro de ar hidrófobo 0,22 micra e filtro de
partículas 15 micra

0005 Equipo de infusão de solução parenteral com câmara
graduada denominado bureta

0006 Equipo de infusão de solução parenteral com câmara
graduada denominado bureta, com filtro de ar hidrófobo 0,22
micra

0007 Equipo de infusão de solução parenteral com câmara
graduada denominado bureta, com filtro de partículas 15 micra

0008 Equipo de infusão de solução parenteral com câmara
graduada denominado bureta, com filtro ar hidrófobo 0,22 micra e
filtro de partículas 15 micra

0009 Equipo de transfusão/administração de sangue
0010 Equipo multivia de solução intravenosa
0011 Equipo para administração de medicamentos

sensíveis à luz(equipo foto)
9999 Outros
36.3.1.1.2. Atributo AB ACESSÓRIOS
Especificações:
0001 Injetor lateral (conector Y, batoque e anel fixo)
0002 Rosca de travamento (Luer-Lock)
0003 Plugue de rosca de travamento
0004 Tampa da torneira de cabeça injetora
0005 Anel de retenção
0006 Sem acessórios
9999 Outros
37. Capítulo 92 INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS

PARTES E ACESSÓRIOS
37.1. Posição 9201 Pianos, mesmo automáticos; cravos e

outros instrumentos de cordas, com teclado.
37.1.1. SubItem 92012000 -Pianos de cauda
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.1.1.1. Atributo AA COMPRIMENTO(m)
Especificações:
0001 Até 2,5
0002 Superior a 2,5
37.2. Posição 9202 Outros instrumentos musicais de

cordas (por exemplo, guitarras (violões), violinos, harpas).
37.2.1. SubItem 92021000 -De cordas, tocados com

auxílio de um arco
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.2.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Violino
0002 Viola
0003 Violoncelo
0004 Contrabaixo
9999 Outros
37.3. SubItem 92029000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.3.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Violão acústico

0002 Violão eletroacústico
0003 Cavaquinho
9999 Outros
37.4. Posição 9205 Outros instrumentos musicais de sopro

(por exemplo, clarinetes, trompetes, gaitas de foles).
37.4.1. SubItem 92051000 -Instrumentos denominados

"metais"
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.4.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Trompete
0002 Trombone
0003 Saxorne alto
0004 Bombardino (euphonium)
0005 Bombardão ou tuba
0006 Sousafone
0007 Corneta
0008 Trompa
9999 Outros
37.5. SubItem 92059000 -Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.5.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Clarineta em plástico
0002 Clarineta em madeira
0003 Saxofone soprano
0004 Saxofone alto
0005 Saxofone tenor
0006 Saxofone barítono
0007 Flauta transversal
0008 Flauta doce
9999 Outros
37.6. Posição 9209 Partes (mecanismos de caixas de

música, por exemplo) e acessórios (por exemplo, cartões, discos e
rolos para instrumentos mecânicos) de instrumentos musicais;
metrônomos e diapasões de todos os tipos.

37.6.1. SubItem 92093000 -Cordas para instrumentos
musicais

Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.6.1.1. Atributo AA UTILIZAÇÃO
Especificações:
0001 Em guitarra elétrica
0002 Em baixo elétrico
0003 Em violão
9999 Outros
37.7. Subposição 1 92099 -Outros:
37.7.1. SubItem 92099900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
37.7.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Metrônomo
0002 Diapasão
0003 Afinador eletrônico
9999 Outros
38. Capítulo 95 BRINQUEDOS, JOGOS, ARTIGOS

PARA DIVERTIMENTO OU PARA ESPORTE; SUAS PARTES E
ACESSÓRIOS

38.1. Posição 9504 Artigos para jogos de salão, incluídos
os jogos com motor ou outro mecanismo, os bilhares, as mesas
especiais para jogos de cassino e os jogos de balizas automáticos
(boliche, por exemplo).

38.1.1. SubItem 95044000 -Cartas de jogar
Atributos e Especificações de Nível 'U'
38.1.1.1. Atributo AD APRESENTAÇÃO/MATÉRIA

PRIMA
Especificações:
0001 Caixa unitária contendo cartas de papel
0002 Caixa unitária contendo cartas de plástico
0003 Estojo duplo contendo cartas de papel
0004 Estojo duplo contendo cartas de plástico
9999 Outros
38.2. Posição 9506 Artigos e equipamentos para cultura

física, ginástica, atletismo, outros esportes (incluindo o tênis de
mesa), ou jogos ao ar livre, não especificados nem compreendidos
noutras posições deste Capítulo; piscinas, incluindo as infantis.

38.2.1. Subposição 1 95069 -Outros:
38.2.1.1. SubItem 95069900 --Outros
Atributos e Especificações de Nível 'U'
38.2.1.1.1. Atributo AA TIPO
Especificações:
0001 Esqueite motorizado de duas rodas situadas lado a

lado, de propulsão elétrica, comumente conhecido por
"hoverboard", "street board" e "smart balance"

9999 Outros

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 6,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Declara perdimento de valores.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DOURADOS-MS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017,
declara:

Perdimento dos valores apreendidos no total de R$
278.047,00 (duzentos e setenta e oito mil e quarenta e sete reais), em
espécie, que se encontravam em poder de ROBSON BOGADO
RANCY, CPF 541.067.531-20, em desacordo com o artigo 65, da Lei
n° 9.069, de 29 de junho de 1995, conforme tratado no processo
administrativo fiscal n° 13161.721300/2018-62.

JOSÉ LUIZ RAMIREZ ADURES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL EDUARDO GOMES

PORTARIA Nº 31, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre situações excepcionais de
abertura de volume de carga aérea.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL
EDUARDO GOMES, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no Programa
Nacional de Segurança da Aviação Civil Contra Atos de
Interferência Ilícita (PNAVSEC), regulamentado pelo Decreto nº
7.168, de 5 de maio de 2010, e legislação complementar referente
ao tema, resolve:

Art. 1º A eventual abertura de volumes de carga se dará
somente na presença da fiscalização aduaneira ou dos Órgãos
Anuentes interessados, para fins de conferência ou inspeção física,
respectivamente.

§ 1º Excepcionalmente, a abertura de volumes poderá ser
realizada pelo transportador aéreo previamente às operações de
embarque de cargas em exportação, sem a presença da fiscalização
aduaneira, exclusivamente para inspeção de segurança aeronáutica,
em local previamente designado pela administração aduaneira, com
acompanhamento por Agente de Proteção da Aviação Civil
(APAC) habilitado, desde que formalmente registrada e
documentada em conformidade com os procedimentos a seguir:

I - o transportador aéreo informará à Alfândega sobre esta
operação com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência, por
meio de mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada para o plantão
da ALF/AEG, plantao.am.alfaeg@rfb.gov.br, com cópia para
s a v i g . a m . a l f a e g @ r f b . g o v. b r ;

II - na mensagem eletrônica enviada, o transportador aéreo
deverá demonstrar as razões que determinaram a necessidade de
realização de inspeção direta (invasiva) da carga;

III - O transportador aéreo manterá os documentos
relativos à abertura de volumes em boa guarda, à disposição da
autoridade aduaneira, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias;

IV - O registro de que trata este parágrafo consiste na
filmagem da operação pelas câmeras do sistema de monitoramento
de segurança do aeroporto.

§ 2º A abertura de volume por outros motivos, inclusive
por necessidade de rearranjo de suas partes internas, dependerá de
autorização prévia da fiscalização aduaneira.

§ 3º Para o fechamento do volume poderão ser
empregados novos elementos de amarração caso os originais
tenham sido inutilizados; entretanto, as etiquetas originais de
identificação serão reaplicadas ao volume depois de fechado,
exceto quando danificadas, podendo ser substituídas somente na
presença ou mediante autorização escrita da fiscalização
aduaneira.

§ 4º Independentemente do mandamento contido no
parágrafo 1º, o qual indica que a abertura de volumes possa
ocorrer sem a presença de fiscalização, o chefe da Savig ou a
equipe de plantão poderá decidir pelo acompanhamento in loco do
procedimento de inspeção invasiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDUARDO BADARÓ FERNANDES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Habilita a empresa que menciona ao
regime de suspensão da contribuição para
o PIS/Pasep-Importação e da
Cofins/Importação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso
da(s) atribuição (ões) que lhe conferem os inciso(s) incisos III do
art. 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de
2017, considerando o que consta do processo administrativo
18365.721024/2018-60 declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição
para o PIS/Pasep - Importação e da Cofins - Importação a
Empresa PLASTAPE INDUSTRIA DE FITAS E PLASTICOS
LTDA - CNPJ nº 84.534.924/0001-68 nos termos do artigo 8º da
Instrução Normativa SRF n° 424, republicada no DOU de
08/06/2004.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo
indeterminado, observado o disposto no parágrafo único do artigo
4o da supracitada Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre o abandono de mercadorias
apreendidas.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 336 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no
D.O.U. de 11 de outubro de 2017, considerando o art. 2º da
Portaria MF nº 159, de 03 de fevereiro de 2010 e tendo em vista
o que consta do processo nº 12266.721387/2018-37, declara:

Art. 1º- o ABANDONO das mercadorias discriminadas no
EDITAL DE CIÊNCIA DE MERCADORIAS ABANDONADAS
N.º 0227600-69603/2018, de 14 de setembro de 2018, à fl. 8 do
processo em referência, tornando-as destináveis de acordo com as
normas previstas na Portaria MF nº 282, de 9 de junho de
2 0 11 .

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68,
DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O AUDITOR FISCAL, CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM/PA, no uso das
atribuições que lhe confere a delegação de competência para o
chefe do SEFIS - Portaria Nº 94 de 25/08/2017, com base no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicado no DOU de 11.10.2017, e com fundamento no art. 40,
inciso II, combinado com o art. 42, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, e considerando
ainda o apurado no processo 10280.722101/2012-31, resolve:

Art. 1º declarar INAPTA a inscrição nº 08.898.063/0001-
19, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do
contribuinte S. F. DE ANDRADE.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo
efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos pela empresa supracitada, a partir da data de
publicação no Diário Oficial da União (DOU) deste Ato
declaratório Executivo, nos termos do art. 47 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 2016.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO MARINALDO SOUZA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PARNAMIRIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei no

10.593, de 6 de dezembro de 2002, considerando o disposto no art. 5º
da Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e em
face do que consta do processo no 10469.725006/2017-04, resolve:

Art. 1º - Conceder a inscrição no REGISTRO ESPECIAL
instituído pela Lei nº 11.945, de 4 junho de 2009 e alterações
posteriores, ao contribuinte ISVA DA SILVA COSTA 85200646472,
CNPJ: 19.828.287/0001-70, situado na Rua Bandeira Júnior, 53, Bela
Parnamirim, Parnamirim/RN, que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, nas atividades
de usuário (UP), sob o número UP-04201/00118.

Art. 2º - O estabelecimento inscrito fica obrigado ao
cumprimento das normas previstas na Instrução Normativa RFB no

1.817/2018 e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena
de cancelamento do registro, na forma do art. 11 da mesma Instrução
Normativa.

Art. 3° - Este Ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

DENILSON MARTINS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Inclusão no Registro de Ajudantes de
Despachante Aduaneiro das inscrições que
menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, com fundamento no § 3° do art. 810 do Decreto
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, combinado com
o § 2º do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho
de 2012, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, as seguintes inscrições:

. NOME CPF PROCESSO

. GABRIEL BUENO DOS SANTOS 101.353.907-96 10730.722851/2018-53

. DOUGLAS MARTINS CAVALCANTI 103.578.837-30 10730.722852/2018-06

. PAULO FRANCISCO DO AMARAL 094.642.337-70 10730.722853/2018-42

. RIGOBERTO DE OLIVEIRA RUAS 803.169.647-00 10730.723212/2018-13

. MATHEUS ROCHA DE CARVALHO 125.735.057-90 10730.723721/2018-38

. MARIA ELISNETE BARBOSA DAS CHAGAS 758.649.403-72 17284.720854/2017-26

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Concede à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime
Especial de Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária
(REPORTO) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.370/2013.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 340 Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
09 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013 e alterações
posteriores, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 10735.722678/2018-43, declara:

Art. 1º - Fica habilitada ao Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária
(REPORTO), instituído pela Lei nº 11.033/2004, e consoante o

disposto no artigo 17 da Instrução Normativa RFB nº 1.370/2013,
na qualidade de operador portuário, a empresa abaixo
identificada:

EMPRESA: ZL - LOG LOGÍSTICA LTDA
CNPJ nº: 11.011.612/0001-04
Art. 2º - O benefício do REPORTO poderá ser usufruído

nas aquisições e importações realizadas até 31 de dezembro de
2.020, contados da data da habilitação da pessoa jurídica.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex-
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por
parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato declaratório Executivo - ADE entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON JOSÉ BATALHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 256,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Declaração de nulidade de inscrições no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) por
constatação de fraude.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL e Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento
Tributário (Sacat) da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
São José do Rio Preto (DRF/SJR), no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do Art. 284 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI-RFB), aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 11/10/2017, também a Portaria DRF/SJR nº 47
de 11/10/2016, publicada no DOU de 18/10/2016, e tendo em vista
o disposto nos Artigos 5º, 16, 17, 18 e 19 da Instrução Normativa
RFB nº 1.548/2015, declara:

Art. 1º NULAS as inscrições no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) de número 014.708.666-33, 627.482.891-53 e
883.173.231-53 pertencentes a EDSOM JOSE DE LIMA
(014.708.666-33) ou EDSON JOSE DE LIMA (627.482.891-53 e
883.173.231-53), por ter sido constatada FRAUDE na obtenção
das referidas inscrições, em acatamento ao Despacho Decisório
Sacat nº 0301/810700/DRF/SJR/SACAT, 28 de setembro de 2018,
constante do Processo nº 16000.720165/2018-79.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo (ADE) produzirá
efeitos retroativos à data de inscrição dos referidos números no
C P F.

Art. 3º Este ADE entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 257,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Declaração de nulidade da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) por
constatação de fraude.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art.
284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RI-RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
11/10/2017, também no exercício das funções de Chefe da Seção
de Controle e Acompanhamento Tributário (Sacat), e tendo em
vista o disposto nos art. 5º, 16, 17, 18 e 19 da Instrução
Normativa RFB nº 1.548/2015, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas(CPF) de número 445.662.938-07, pertencente a FAGNER
DE ASSIS, por ter sido constatada FRAUDE na obtenção da
referida inscrição, em acatamento ao Despacho Decisório Sacat nº
0257/810700/DRF/SJR/SACAT, 23 de agosto de 2018, constante
do Processo nº 16000.720111/2018-11.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo produzirá efeitos
retroativos à data de inscrição do referido número no Cadastro de
Pessoas Físicas.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Habilitar pessoa jurídica ao RETID,
instituído pela Lei nº 12.598, de 21 de
março de 2012.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430/2017, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.454, de 25 de fevereiro de 2014 (e alterações) e
o constante do processo administrativo nº 10880.736870/2018-43,
resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa
- RETID, de que trata o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.454,
de 25 de fevereiro de 2014 , e alterações posteriores.

Nome empresarial: New Power Comércio de Sistemas de
Energia e de Defesa Estratégica

Nº Inscrição no CNPJ: 62.956.719/0001-58
Nº Portaria de Credenciamento: Portaria Ministério da

Defesa nº 90/GM/MD, de 11/01/2018, publicada no Diário Oficial da
União em 16/01/2018

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 63,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Habilitar pessoa jurídica ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, com
base no art. 9º-A da Lei nº 10.925, de 23 de
julho de 2004, incluído pela Lei nº
13.137/2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 271 e 288, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430/2017, tendo em vista o disposto no Decreto n°
8.533, de 30 de setembro de 2015, na Instrução Normativa RFB nº
1.590, de 5 de novembro de 2015, e o constante do processo
administrativo/dossiê nº 10010.006122/0618-51, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação Definitiva ao Programa Mais Leite Saudável, de que trata
o art. 1° e 2º do Decreto n° 8.533, de 30 de setembro de 2015, e os
artigos 1° ao 3° e 19, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 1.590, de
25 de julho de 2007:

Nome empresarial: Laticínios Tirolez Ltda
Nº Inscrição no CNPJ: 55.885.321/0001-02
Período de Vigência do Projeto: 01/04/2018 a 31/12/2018
Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Concede a Habilitação Definitiva no
Programa Mais Leite Saudável, instituído
pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro
de 2015.

O AUDITOR-FISCAL DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL-PR, em exercício na
Seção de Orientação e Análise Tributária (Saort), no uso da
atribuição que lhe confere o art. 16 da Instrução Normativa RFB nº
1.590, de 05 de novembro de 2015, c/c o art. 3º, III e IV, da Portaria
DRF/CVL nº 36, de 23/03/2018 (DOU 26/03/2018), e tendo em vista
o que consta do dossiê digital de atendimento nº 10010.018799/0818-
67, resolve:

Art. 1º Conceder a Habilitação Definitiva no Programa Mais
Leite Saudável à empresa LATICÍNIOS SILVESTRE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.341.357/0001-57.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todas
os requisitos estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena
de cancelamento da habilitação.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MILTON YOSHIAKI TAKANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, em exercício na DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da competência estabelecida
pelo artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de
2018, publicada no DOU DE 24 DE JULHO DE 2018, tendo em vista
o disposto na mesma Instrução Normativa, que trata do Registro
Especial de controle de Papel Imune a que estão obrigados os
Fabricantes, os distribuidores, os importadores, as empresas
jornalísticas ou editoras que realizem operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, e ainda considerando o
constante do Processo Administrativo nº 10980.722.687/2011-66,
declara:

Art. 1º INSCRITO no Registro Especial GP 09101/00253 o
estabelecimento abaixo indicado que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos na atividade de
GRÁFICA, nos termos do art. 8º, inciso V da mesma Instrução
Normativa.

AZUL EDITORA E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 04.989.056/0001-71
Rua Alagoas, nº 1585, Guaíra - Curitiba - PR.
Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao

cumprimento das normas previstas na Instrução Normativa RFB nº
1.817, de 20 de julho de 2018, publicada no DOU de 24 de Julho de
2018 e nos demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de
cancelamento do Registro na forma do Art. 11º da referida Instrução.

Art. 3o Este Ato declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU e
terá o prazo de validade de 3 (três) anos.

NADIR GONÇALVES DA CUNHA RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 162,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
11516.004048/2008-69, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº GP-
09.201/00069, para a atividade de GRAFICA, concedido pelo ADE
nº 47/2010, de 12/05/2010, publicado no DOU em 14/05/2010, para
o estabelecimento GRAFICA NATAL EDITORA LTDA, CNPJ
04.458.374/0001-06, localizado na Rua Joaquim Carneiro, 45-A,
Capoeiras, CEP 88085-120, Florianópolis/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 163,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
11516.723272/2014-00, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº DP-
09.201/00011, para a atividade de DISTRIBUIDOR, concedido pelo
ADE nº 135/2015, de 03/06/2015, publicado no DOU em
09/06/2015, para o estabelecimento VITALIA COMERCIO DE
PAPEIS, CNPJ 43.930.221/0002-52, localizado na Rua João Bauer,
498, Sala 310, Centro, CEP 88301-500, Itajaí/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 164,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
13964.000147/2002-23, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº GP-
09.201/00046, para a atividade de GRAFICA, concedido pelo ADE
nº 80/2010, de 24/05/2010, publicado no DOU em 27/05/2010, para
o estabelecimento GRAFICA E EDITORA GUIMARAES LTDA,
CNPJ 78.535.168/0001-99, localizado na Rodovia SC 442, KM 02,
S/N, Encruzo, CEP 88715-000, Jaguaruna /SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 165,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
13975.000261/2008-10, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº GP-
09.201/00057, para a atividade de GRAFICA, concedido pelo ADE
nº 59/2011, de 15/06/2011, publicado no DOU em 17/06/2011, para
o estabelecimento DESTAQUE IMPRESSÃO DE MATERIAL
PUBLICITÁRIO LTDA, CNPJ 08.752.253/0001-23, localizado na
Rua Guilherme Wegner, 411, Gravata, CEP 88372-656,
Navegantes/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 166,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
10909.000837/2010-69, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº DP-
09.201/00009, para a atividade de DISTRIBUIDOR, concedido pelo
ADE nº 83/2011, de 13/06/2011, publicado no DOU em 20/06/2011,
para o estabelecimento VIVOX COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO, CNPJ 71.796.536/0002-94, localizado na Rua
Samuel Heusi, 463, Sala 411, Box 276, CEP 88301-320,
Itajaí/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 167,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
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considerando os termos do Processo Administrativo
16542.000400/2001-17, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº GP-
09.201/00025, para a atividade de GRAFICA, concedido pelo ADE
nº 106/2010, de 02/06/2010, publicado no DOU em 07/06/2010,
para o estabelecimento FLORIPRINT INDUTRIA GRAFICA E
ETIQUETAS LTDA, CNPJ 78.872.660/0001-50, localizado na Rua
Geroncio Thives, 196, Barreiros, CEP 88117-291, São José/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 168,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
13963.720816/2013-40, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I, III e IV c/c art. 3º, VII,
parágrafo único, III da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de
julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº GP-
09.201/00090, para a atividade de GRAFICA, concedido pelo ADE
nº 236/2015, de 08/08/2015, publicado no DOU em 12/08/2015,
para o estabelecimento EDITORA LEX DEI LTDA, CNPJ
90.131.152/0001-16, localizado na Rua José Geraldo Rodrigues 185,
lote 07, quadra D, Vila Rica, CEP 88813-666

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
11516.723272/2014-00, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº IP-09.201/00016,
para a atividade de IMPORTADOR, concedido pelo ADE nº
136/2015, de 05/06/2015, publicado no DOU em 09/06/2015, para o
estabelecimento VITALIA COMERCIO DE PAPEIS, CNPJ
43.930.221/0002-52, localizado na Rua João Bauer, 498, Sala 310,
Centro, CEP 88301-500, Itajaí/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b,
da Lei 10.593/2002; art. 340, II, da Portaria MF 430/2017; e art. 5º,
da Instrução Normativa RFB 1.817, de 20 de julho de 2018,
considerando os termos do Processo Administrativo
10909.000837/2010-69, em conformidade com o art. 2º, III, da Lei
11.945/2009, e de acordo com o art. 11, I e II, da Instrução
Normativa RFB 1.817, de 20 de julho 2018, declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial nº DP-
09.201/00011, para a atividade de IMPORTADOR, concedido pelo
ADE nº 82/2011, de 13/06/2011, publicado no DOU em 20/06/2011,
para o estabelecimento VIVOX COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO, CNPJ 71.796.536/0002-94, localizado na Rua
Samuel Heusi, 463, Sala 411, Box 276, CEP 88301-320,
Itajaí/SC.

Parágrafo Único - É cabível recurso, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste ato, ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Florianópolis.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE LONDRINA-PR, no uso das
atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB aprovado pela Portaria MF nº 430,
de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e
7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato declaratório (ADE), tendo em vista que o parcelamento não
foi liquidado no prazo máximo de 180 meses e que os saldos
devedores remanescentes não foram recolhidos após 30 (trinta) dias
contados da data do recebimento de comunicação enviada pela RFB,
conforme art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, combinado
com o art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto
de 2004.

Art. 2º O detalhamento da motivação da exclusão pode ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Londrina-PR, à Rua Brasil n° 865 - Centro -
Londrina-PR.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE BARROS

ANEXO ÙNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento
Especial (Paes).

Expirado prazo de 180 meses - saldo devedor não pago após
notificação.

Relação das pessoas jurídicas excluídas

. 0 1 . 5 5 4 . 2 9 3 / 0 0 0 1 - 11 78.597.671/0001-79 80.328.974/0001-38

. 76.249.275/0001-25 79.069.100/0001-24 82.266.545/0001-09

. 78.460.698/0001-15 79.751.855/0001-04 XX.XXX.XXX/XXXX-XX

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA MARIA

PORTARIA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a prestação de serviços às
pessoas jurídicas e pessoas físicas
exclusivamente via agendamento no âmbito
das unidades de atendimento da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Santa
Maria - RS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 340,
incs. I a III do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de
2017, publicado no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando
o disposto na Portaria RFB nº 457, de 28 de março de 2016,,
resolve:

Art. 1º Os serviços demandados por pessoa jurídica no
Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Santa Maria e nas Agências da Receita Federal
do Brasil em Alegrete, Cachoeira do Sul, Caçapava do Sul, Santiago
e São Gabriel serão prestados exclusivamente via agendamento.

Art. 2º Os serviços demandados por pessoa física no Centro
de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Santa Maria e nas Agências da Receita Federal do Brasil
em Alegrete, Cachoeira do Sul, Caçapava do Sul, Santiago e São
Gabriel serão prestados exclusivamente via agendamento.

§1º Aos serviços referentes ao cadastro de pessoa física,
serão disponibilizadas senhas para agendamento na internet, bem
como na unidade de atendimento, considerando a capacidade de
atendimento no dia.

§2º Cabe aos Agentes da Receita Federal do Brasil, de
acordo com sua capacidade de atendimento e especificidades locais,
dispensar o agendamento exclusivo para os serviços demandados
pelas pessoas físicas.

Art. 3º Casos urgentes e situações excepcionais serão
avaliados pelo Chefe do Centro de Atendimento ao Contribuinte ou
pelo Agente da Receita Federal do Brasil, que lhes darão o tratamento
adequado, considerando a capacidade de atendimento no dia.

Art. 4° Fica revogada a Portaria DRF/STM Nº 18, de 25 de
abril de 2014.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor dia 5 de novembro de 2018.

ARAQUEM FERREIRA BRUM

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 982, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
nº 44011.005665/2018-93, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano Único da CGTEE, CNPB nº 1979.0045-11, administrado pela
Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 986, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13 da Lei Complementar nº
109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "c", do Anexo
I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo SEI nº
44011.003226/2018-46 e Juntada 0154180, resolve:

Art. 1º Aprovar o 3º termo aditivo ao convênio de adesão da
Federaçâo das Indústrias do Estado de Sâo Paulo, CNPJ nº
62.225.933/0001-34, dentre outras, na condição de patrocinadoras do
Plano Indusprev - FIESP, CNPB nº 2004.0003-92, e a entidade
MultiBRA FUNDO DE PENSÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 1.104, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de
maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta dos
processos Susep 15414.621380/2018-63 e 15414.628521/2018-79,
resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores de
COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S.A., CNPJ n.
07.644.868/0001-73, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 20 de
julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.105, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de
maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.621385/2018-96, resolve:
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Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores e
conselheiros fiscais de SEGURADORA BRASILEIRA DE
CRÉDITO À EXPORTAÇÃO S.A., CNPJ n. 02.166.824/0001-61,
com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 20 de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.105, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de
maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.631101/2018-70, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações dos acionistas de
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. CNPJ n. 33.164.021/0001-
00, com sede na cidade de São Paulo - SP, tomadas na assembleia
geral extraordinária de 28 de setembro de 2018, rerratificadora das
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas
cumulativamente em 29 de março de 2018:

I - Aumento do capital social no montante de R$
74.754.146,34, elevando-o para R$ 965.163.675,67, dividido em
2.792.743.608 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.753-SEI, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a aplicação em fundos de
investimentos ou outros instrumentos
autorizados pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) que se destinem à
capitalização de empresas de base
tecnológica de que trata o inciso III do §
4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e suas alterações.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS E O SUPERINTENDENTE
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso III do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Portaria regulamenta o investimento em

pesquisa, desenvolvimento e inovação de que trata o inciso III do §
4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e suas
alterações, no que se refere à forma de aplicação em fundos de
investimento ou outros instrumentos autorizados pela Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de
empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na
Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá.

Art. 2º Para fins desta Portaria, adotam-se as seguintes
definições:

I - Fundo de Investimento: conforme definido no art. 3º da
Instrução nº 555, de 17 de dezembro de 2014, da Comissão de
Valores Mobiliários;

II - Fundo de Investimento em Participações: conforme
definido no art. 5º da Instrução nº 578, de 30 de agosto de 2016, da
Comissão de Valores Mobiliários;

III - Empresa beneficiária: empresa de desenvolvimento ou
produção de bens e serviços de Tecnologias da Informação e Comunicação
beneficiária do regime de que trata a Lei nº 8.387, de 1991; e

IV - Empresa de base tecnológica, sociedade empresária
que apresente pelo menos duas das seguintes características:

a) desenvolva bens, serviços ou processos tecnologicamente
novos ou significativas melhorias tecnológicas nesses;

b) comercialize direitos de propriedade intelectual (patentes
de invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programas de
computador, nova aplicação ou aparelho) ou direitos de autor de sua
propriedade, ou que estão em fase de obtenção; ou bens protegidos
por esses direitos;

c) as despesas de pesquisa e desenvolvimento não sejam
inferiores a cinco por cento da receita bruta, sendo excluídas dessas
despesas os valores direcionados à formação de ativo imobilizado; ou

d) execute por meio de sócios ou empregados diretos,
profissionais técnicos de nível superior, atividades de
desenvolvimento de software, engenharia, pesquisa e
desenvolvimento tecnológico e de mercado.

TÍTULO II
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS POR MEIO DE

INSTRUMENTOS FINANCEIROS
CAPÍTULO I
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO
Art. 3º As empresas beneficiárias estão autorizadas a aplicar

o complemento de que trata o inciso III do § 4º do art. 2º da Lei nº
8.387, de 1991, em Fundos de Investimento em Participações que
atendam às seguintes condições:

I - estejam devidamente constituídos e registrados na
Comissão de Valores Mobiliários como Fundo de Investimento em
Participações;

II - possuam período de investimentos de até seis anos,
sendo vedados novos investimentos do Fundo de Investimento em
Participações após o encerramento do referido período, salvo em se
tratando de reenquadramento, aumento de capital ou exercícios de
direito de preferência relacionados à empresa de base tecnológica
investida; e

III - sejam qualificados como entidades de investimento,
nos termos do art. 4º da Instrução nº 579, de 30 de agosto de 2016,
da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 4º O investimento do Fundo de Investimento em
Participações deve observar as seguintes condições:

I - o valor aportado pelo Fundo de Investimento em
Participações na capitalização de empresa de base tecnológica
deverá representar, no mínimo, o valor total de cotas integralizadas
no Fundo de Investimento em Participações por empresa
beneficiária, descontados os valores incorridos a título de encargos
do Fundo de Investimento em Participações, nos termos permitidos
pelo art. 45 da Instrução nº 578, de 2016, da Comissão de Valores
Mobiliários;

II - não poderá ser realizado em companhias ou sociedades
controladas, direta ou indiretamente, por sociedade ou grupo de
sociedades, de fato ou de direito, que apresente ativo total superior
a R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) ou receita bruta anual
superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) no
encerramento do exercício social imediatamente anterior ao primeiro
aporte do Fundo de Investimento em Participações; e

III - o investimento em empresa de base tecnológica deverá
ser efetuado por meio de aquisição de ações, bônus de subscrição,
debêntures simples, outros títulos e valores mobiliários conversíveis
ou permutáveis em ações de emissão de empresas de base
tecnológica investidas, bem como títulos e valores mobiliários
representativos dessas participações, ficando autorizada a
transferência ou negociação em mercados secundários.

§ 1º A restrição do inciso II não se aplica quando a
empresa de base tecnológica investida for controlada por outro
Fundo de Investimento em Participações ou veículos assemelhados
sediados em território brasileiro ou em outras jurisdições, desde que
as demonstrações contábeis desse Fundo de Investimentos em
Participações não sejam consolidadas nas demonstrações contábeis
de qualquer de seus cotistas.

§ 2º As empresas de base tecnológica caracterizadas nos
termos do inciso IV do art. 2º desta portaria, que receberão aportes
dos Fundos de Investimentos em Participações deverão:

I - apresentar receita bruta anual de até R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) apurada no exercício social encerrado
em ano anterior ao primeiro aporte dos Fundos de Investimentos em
Participações, e nos três exercícios sociais anteriores; e

II - distribuir, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento)
dos lucros durante o período em que receberem aporte de recursos
pelos Fundos de Investimentos em Participações.

§ 3º Os investimentos em empresas de base tecnológicas
não poderão ser considerados ativos no exterior conforme a
definição do art. 12, ressalvada a exceção prevista no § 2º, da
Instrução nº 578, de 30 de agosto de 2016, da Comissão de Valores
Mobiliários.

Art. 5º Previamente ao efetivo aporte de recursos pelo
Fundo de Investimento em Participações, representante da diretoria
da empresa de base tecnológica investida declarará que a empresa
atende aos requisitos do inciso IV do art. 2º, conforme modelo
constante do Anexo I.

Art. 6º O Fundo de Investimento em Participações não
poderá, com os recursos oriundos das empresas beneficiárias, ter
participação majoritária no capital social da empresa de base
tecnológica investida.

Parágrafo único. Excepcionalmente, no caso de necessidade
de novo aporte em empresas de base tecnológica já investidas pelo
Fundo de Investimento em Participações para viabilizar a
continuidade de sua operação, o Fundo de Investimento em
Participações poderá deter participação majoritária no capital social
dessa empresa, desde que de forma transitória.

Art. 7º A empresa beneficiária cotista do Fundo de
Investimento em Participações não poderá isoladamente deter, direta
ou indiretamente, ativos que lhe garantam participação majoritária
nas empresas de base tecnológica investidas com os seus recursos
incentivados.

Art. 8º No regulamento do Fundo de Investimento em
Participações deverá constar, expressamente, em sua política de
investimento, que o emprego de recursos incentivados se dará pelo
regime de que trata o inciso III, do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387,
de 1991.

Art. 9º A satisfação da obrigação de aplicação do recurso
em Fundo de Investimento em Participações ocorrerá quando da
integralização das cotas, ocasião em que o benefício fiscal previsto
na Lei nº 8.387, de 1991, poderá ser pleiteado, não sendo necessário
o investimento de fato do Fundo de Investimento em Participações
nas empresas de base tecnológica para fins de obtenção e utilização
do benefício fiscal, contanto que o Fundo de Investimento em
Participações tenha em seu regulamento a obrigação expressa de

investir em empresas de base tecnológica ao menos o valor
integralizado, descontados os valores previstos no inciso I do art.
4º.

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 10. A empresa beneficiária deverá incluir no Relatório

Demonstrativo, previsto no inciso I do §7º do art. 2º da Lei nº
8.387, de 1991, informações sobre os respectivos aportes
integralizados nos Fundos de Investimento em Participações.

§ 1º Serão considerados como aplicação em pesquisa,
desenvolvimento e inovação do ano-calendário os aportes
integralizados realizados até 31 de dezembro do ano-calendário.

§ 2º A empresa beneficiária deverá apresentar relatório
elaborado pelo gestor do Fundo de Investimento em Participações à
SUFRAMA, contendo as seguintes informações sobre a empresa de
base tecnológica investida destinatária do aporte de recursos referido
no caput:

I - sumário executivo da proposta de investimento e seu
detalhamento, contendo análise do enquadramento da empresa de
base tecnológica investida aos requisitos e demais condições
elencados nos arts. 2º e 4º, principalmente em relação às
características inovadoras da empresa;

II - histórico da empresa de base tecnológica investida, de
suas pessoas-chave e de seu plano para inovação tecnológica;

III - análise do mercado de atuação da empresa de base
tecnológica investida;

IV - principais aspectos societários e jurídicos da empresa
de base tecnológica investida;

V - declaração de cada chamada de capital pelo Fundo de
Investimento em Participações de que tenha participado e do
respectivo aporte integralizado;

VI - recibo de integralização emitido pelo administrador do
Fundo de Investimento em Participações, comprobatório do aporte
de recursos realizado; e

VII - evolução de mercado das empresas de base
tecnológica desinvestidas no período.

Art. 11. As empresas beneficiárias que aplicarem recursos
em Fundo de Investimento em Participações deverão cumprir a
obrigação de contratação de auditoria independente, nos termos do
inciso II do § 7º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991.

Parágrafo único. A obrigação de contratação de auditoria
independente não poderá ser dispensada para as empresas
beneficiárias cujo faturamento anual for inferior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais).

Art. 12. A empresa beneficiária disponibilizará as
informações sobre o Fundo de Investimento em Participações e as
empresas de base tecnológica investidas, sempre que solicitadas pela
equipe técnica da SUFRAMA e pela auditoria independente,
preservado o sigilo das informações apresentadas.

Art. 13. É de responsabilidade do gestor do Fundo de
Investimento em Participações que receber aporte de recursos da
empresa beneficiária zelar para que sejam investidos os recursos
aportados pela empresa beneficiária em empresas de base
tecnológica, obedecer às restrições de composição de carteira
impostas por esta Portaria e informar ao Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços quando ocorrer a captação de recursos
oriundos de obrigação de PD&I da Lei 8.387, de 1991.

§ 1º Diante da ciência do administrador do Fundo de
Investimento em Participações quanto a qualquer alteração na
estratégia de investimentos do Fundo de Investimento em
Participações ou de fatos que levem à não observância às restrições
de composição de carteira e requisitos impostos por esta Portaria,
este deverá comunicar imediatamente tal fato à empresa beneficiária,
na forma dos arts. 53 e 54 da Instrução nº 578, de 2016.

§ 2º Na hipótese do § 1º, somente será contabilizado como
recurso aportado em empresa de base tecnológica através de Fundos
de Investimento em Participações o investimento feito pela empresa
beneficiária no Fundo de Investimento em Participações durante o
período em que este cumpria e a partir do momento em que volte
a cumprir com as restrições de composição de carteira e requisitos
impostos por esta Portaria.

§ 3º Eventual decisão de manutenção do investimento em
Fundo de Investimento em Participações que invista em empresa de
base tecnológica que não atenda aos requisitos do inciso IV do art.
2º e que tenham sido reportados na forma do § 1º, implica que o
recurso específico aportado naquela empresa não poderá ser
contabilizado para fins de cumprimento das obrigações do regime de
que trata a Lei nº 8.387, de 1991.

§ 4º A Secretaria de Inovação e Novos Negócios do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços publicará
anualmente lista dos Fundos de Investimento em Participações,
gestores e administradores do Fundo que não atenderem aos
requisitos do caput.

§ 5º Os interessados serão notificados no prazo mínimo de
quarenta e cinco dias anterior à publicação da lista prevista no §
4º.

§ 6º Da decisão de publicação da lista prevista no § 4º
caberá recurso ao Ministro, no prazo máximo de trinta dias contados
a partir do recebimento da notificação prevista no § 5º.

§ 7º O nome dos Fundos de Investimento em Participações,
gestores e administradores do Fundo será mantido na lista prevista
no § 4º pelo período de dois anos.

Art. 14. Após o cumprimento da obrigação de aplicação do
recurso em Fundo de Investimento em Participações, o gestor do
Fundo de Investimento em Participações deverá enviar às empresas
beneficiárias cotistas:
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I - anualmente, o valor total das cotas subscritas e
integralizadas do Fundo de Investimento em Participações,
especificando a proporção dos valores dos recursos oriundos de
obrigação de PD&I da Lei 8387, de 1991, e demais valores, bem
como o valor total já aportado em empresas de base tecnológica;
e

II - notificação, no momento em que os investimentos em
empresas de base tecnológica realizados pelo Fundo de Investimento
em Participações atingirem o capital total subscrito pelas empresas
beneficiárias, descontados os valores previstos no inciso I do art.
4º.

Art. 15. Ao final do período de investimentos do Fundo de
Investimento em Participações, a empresa beneficiária deverá
apresentar à SUFRAMA:

I - relatório sobre a evolução de mercado da empresa de
base tecnológica investida;

II - informações fornecidas pelo gestor do Fundo de
Investimento em Participações, conforme previstas no parágrafo
único do § 2º do art. 10; e

III - provisões para investimentos futuros pelo Fundo de
Investimento em Participações nas empresas de base tecnológica.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. A SUFRAMA dará publicidade aos Fundos de

Investimento em Participações que se utilizem de recursos oriundos
do regime de que trata a Lei nº 8.387, de 1991, em sua página
eletrônica na Internet.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

APPIO DA SILVA TOLENTINO
Superintendente da Zona Franca de Manaus

ANEXO I

declaraÇÃO - EMPRESA DE BASE TECNOLÓGICA
À
Superintendência da Zona Franca de Manaus -

SUFRAMA
(Setor)
Avenida Ministro Mário Andreazza, 1424, Distrito

Industrial
CEP 69075-830 - Manaus/AM
Para fins de cumprimento das disposições da Portaria nº

XXX, de XX de XXXXX de 2018, do Ministro de Estado da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da
Zona Franca de Manaus, a (Denominação ou razão social),
CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta a seguinte
declaração:

Declaro enquadrar-me na definição de empresa de base
tecnológica previsto no inciso IV do art. 2 da portaria supracitada e
que apresento as seguintes características:

( ) desenvolvo bens, serviços ou processos
tecnologicamente novos ou significativas melhorias tecnológicas
nesses;

( ) comercializo direitos de propriedade intelectual (patentes
de invenção, modelo de utilidade desenho industrial, programas de
computador, proteção de cultivares, nova aplicação ou aparelho) ou
direitos de autor minha propriedade, ou que estão em fase de
obtenção; ou bens protegidos por esses direitos;

( ) invisto em pesquisa e desenvolvimento valores não
inferiores a cinco por cento de minha receita bruta, descontados os
valores direcionados à formação de ativo imobilizado;

( ) executo por meio de sócios ou empregados diretos,
profissionais técnicos de nível superior, atividades de
desenvolvimento de software, engenharia, pesquisa e
desenvolvimento tecnológico e de mercado.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular,
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.

Brasília (DF), de de 20___ .
(Denominação ou Razão Social)
Nome completo e assinatura do sócio representante

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 581, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Revoga a Portaria nº 552/2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 20 do Decreto nº 7.139, de 29 de março de 2010, e e
os §§ 2º e 5° do art. 33 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de
2006;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº
52710.000528/2011-37, e os termos do Despacho nº
0354122/2018/SAP, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 552, de 28 de setembro de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 03/10/2018 e no Boletim
de Serviço Eletrônico da mesma data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 448, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Morungaba-SP, para
execução de ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em
vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Morungaba-SP, no valor de R$ 529.303,55 (quinhentos e vinte e nove
mil trezentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), para a
execução de ações de recuperação, descritas no Plano de Trabalho
integrante do processo n. 59053.001616/2018-62.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a
título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
neste ato fixados em R$ 550.375,45 (quinhentos e cinquenta mil
trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
correrão: R$ 529.303,55 (quinhentos e vinte e nove mil trezentos e
três reais e cinquenta e cinco centavos) à conta da dotação
orçamentária consignada no Orçamento Geral da União, para o
Ministério da Integração Nacional, Nota de Empenho n.
2018NE000248, Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012; e R$
21.071,90 (vinte e um mil setenta e um reais e noventa centavos), à
título de contrapartida financeira do Ente beneficiário consignado na
Lei Orçamentária Municipal n. 1.754, de 14 de dezembro de 2017 e
suas alterações.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14 da
Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do
art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8 de
abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias contados do término da vigência ou do
último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao
encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 449, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Altera os artigos. 1º e 2º da Portaria n. 264,
de 21 de dezembro de 2015, que autorizou
o empenho e a transferência de recursos ao
Município de São Jorge D'Oeste-PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em
vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 1º e 2º da Portaria n. 264, de 21 de dezembro
de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de São
Jorge D'Oeste-PR, no valor de R$ 3.748.492,45 (três milhões,
setecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e dois reais
e quarenta e cinco centavos), para a execução de obras de
recuperação, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.001475/2014-84.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a
título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Notas de
Empenho n. 2015NE000191 e 2018NE000399, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.22BO.6503 e 06.182.2040.22BO.0001;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0300 e 0100; UG:
530012."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 450, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza empenho e transferência de
recursos ao Município de Araricá-RS, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608,
de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Araricá-RS, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais), para a execução de ações de Resposta, conforme processo
n. 59052.002508/2018-17.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações
especificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 451, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o artigo 2º da Portaria n. 317, de 8
de agosto de 2018, que autorizou o
empenho e a transferência de recursos ao
Município de Lages-SC, para ações de
Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substittuto, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em
vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria n. 317, de 8 de agosto de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Notas de
Empenho n. 2018NE000108 e 2018NE000403, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42 e
33.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 452, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Alterar os artigos 1° e 3° da Portaria n. 680,
de 18 de dezembro de 2017, que autorizou a
transferência de recursos ao Município de
Uiraúna-PB para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45, inciso
VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de
10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Os artigos 1º e 3º da Portaria n. 680, de 18 de dezembro
de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Aprovar o valor de R$ 24.807.032,95 (vinte e quatro
milhões, oitocentos e sete mil trinta e dois reais e noventa e cinco
centavos), a ser repassado para o Município de Uiraúna-PB, para a
execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres, na forma
prevista no Plano de Trabalho integrante do processo n.
59204.007376/2017-58.

Art. 2º.............................................................
Art. 3º Os recursos previstos para o exercício de 2018, à título

de Transferência Obrigatória, correrão à conta da dotação orçamentária,
consignada no Orçamento-Geral da União, para o Ministério da
Integração Nacional, no valor de R$ 15.809.174,31 (quinze milhões,
oitocentos e nove mil cento e setenta e quatro reais e trinta e um
centavos), Nota de Empenho n. 2018NE000414, de 19/10/2018,
Programa de Trabalho 06.182.2040.8348.0001, Natureza da Despesa:
4.4.40.42, Fonte: 0100, UG 530012."

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria,
acima referida, que não foram alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO
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PORTARIA Nº 453, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Nova Brasilândia-MT, para
execução de ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substittuto, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em
vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Nova Brasilândia-MT, no valor de R$ 223.999,00 (duzentos e vinte e
três mil novecentos e noventa e nove reais), para a execução de ações
de recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo
n. 59053.000782/2017-61.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a
título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Notas de
Empenho n. 2018NE000148 e 2018NE000149, Programas de
Trabalho: 06.182.2040.22BO.0051 e 06.182.2040.22BO.0001;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fontes: 0188 e 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14 da
Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do
art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8 de
abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias contados do término da vigência ou do
último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao
encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 454, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Matão-SP, para execução de
ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, Substittuto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45, inciso
VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de
10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Matão-
SP, no valor de R$ 890.131,46 (oitocentos e noventa mil cento e trinta e
um reais e quarenta e seis centavos), para a execução de ações de
recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.
59053.000625/2017-55.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a
título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional, Notas de
Empenho n. 2018NE000031 e 2018NE000371, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100;
UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área
técnica competente, com cronograma de desembolso previsto para
liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14 da Portaria
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada
após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a
partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho aprovado,
devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8 de abril de
2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final
no prazo de 30 dias contados do término da vigência ou do último
pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao
encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria MI n. 624, de
23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 298, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Reconhece situação de emergência em
municípios do Estado da Paraíba/PB.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
considerando o Decreto nº 38.690, de 01 de outubro de 2018, do
Governo do Estado da Paraíba/PB, e considerando ainda as demais
informações constantes no processo nº 59051.006008/2018-64,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de ESTIAGEM,
COBRADE: 1.4.1.1.0 a situação de emergência nos municípios
listados na tabela abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 01 Água Branca

. 02 Aguiar

. 03 Alagoa Grande

. 04 Alagoa Nova

. 05 Alcantil

. 06 Algodão de Jandaíra

. 07 Amparo

. 08 Aparecida

. 09 Arara

. 10 Araruna

. 11 Areia

. 12 Areia de Baraúnas

. 13 Areial

. 14 Aroeiras

. 15 Assunção

. 16 Bananeiras

. 17 Baraúna

. 18 Barra de Santana

. 19 Barra de Santa Rosa

. 20 Barra de São Miguel

. 21 Belém do Brejo do Cruz

. 22 Bernardino Batista

. 23 Boa Ventura

. 24 Boa Vista

. 25 Bom Jesus

. 26 Bom Sucesso

. 27 Bonito de Santa Fé

. 28 Boqueirão

. 29 Brejo do Cruz

. 30 Brejo dos Santos

. 31 Cabaceiras

. 32 Cachoeira dos Índios

. 33 Cacimba de Areia

. 34 Cacimba de Dentro

. 35 Cacimbas

. 36 Cajazeiras

. 37 Cajazeirinhas

. 38 Camalaú

. 39 Campina Grande

. 40 Caraúbas

. 41 Carrapateira

. 42 Casserengue

. 43 Catingueira

. 44 Catolé do Rocha

. 45 Caturité

. 46 Conceição

. 47 Condado

. 48 Congo

. 49 Coremas

. 50 Coxixola

. 51 Cubati

. 52 Cuité

. 53 Curral Velho

. 54 Damião

. 55 Desterro

. 56 Diamante

. 57 Dona Inês

. 58 Emas

. 59 Esperança

. 60 Fagundes

. 61 Frei Martinho

. 62 Gado Bravo

. 63 Gurinhém

. 64 Gurjão

. 65 Ibiara

. 66 Igaracy

. 67 Imaculada

. 68 Ingá

. 69 Itabaiana

. 70 Itaporanga

. 71 Itatuba

. 72 Jericó

. 73 Joca Claudino

. 74 Juarez Távora

. 75 Juazeirinho

. 76 Junco do Seridó

. 77 Juru

. 78 Lagoa

. 79 Lagoa Seca

. 80 Lastro

. 81 Livramento

. 82 Mãe D`Água

. 83 Malta

. 84 Manaíra

. 85 Marizópolis

. 86 Massaranduba

. 87 Matinhas

. 88 Mato Grosso

. 89 Maturéia

. 90 Mogeiro

. 91 Montadas

. 92 Monte Horebe

. 93 Monteiro

. 94 Natuba

. 95 Nazarezinho

. 96 Nova Floresta

. 97 Nova Olinda

. 98 Nova Palmeira

. 99 Olho D`Água

. 100 Olivedos

. 101 Ouro Velho

. 102 Parari

. 103 Passagem

. 104 Patos

. 105 Paulista

. 106 Pedra Branca

. 107 Pedra Lavrada

. 108 Piancó

. 109 Picuí

. 11 0 Pilões

. 111 Pocinhos

. 11 2 Poço Dantas

. 11 3 Poço de José de Moura

. 11 4 Pombal

. 11 5 Prata

. 11 6 Princesa Isabel

. 11 7 Puxinanã

. 11 8 Queimadas

. 11 9 Quixabá

. 120 Remígio

. 121 Riachão

. 122 Riachão do Bacamarte

. 123 Riacho de Santo Antônio

. 124 Riacho dos Cavalos

. 125 Salgadinho

. 126 Salgado de São Félix

. 127 Santa Cecília

. 128 Santa Cruz

. 129 Santa Helena

. 130 Santa Inês

. 131 Santa Luzia

. 132 Santana de Mangueira

. 133 Santana dos Garrotes

. 134 Santa Teresinha

. 135 Santo André

. 136 São Bentinho

. 137 São Bento

. 138 São Domingos

. 139 São Domingos do Cariri

. 140 São Francisco

. 141 São João do Cariri

. 142 São João do Rio do Peixe

. 143 São João do Tigre

. 144 São José da Lagoa Tapada

. 145 São José de Caiana

. 146 São José de Espinharas

. 147 São José de Piranhas

. 148 São José de Princesa

. 149 São José do Bonfim

. 150 São José do Brejo do Cruz

. 151 São José do Sabugi

. 152 São José dos Cordeiros

. 153 São José dos Ramos

. 154 São Mamede

. 155 São Sebastião de Lagoa de Roça

. 156 São Sebastião do Umbuzeiro

. 157 Seridó

. 158 Serra Branca
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. 159 Serra Grande

. 160 Serra Redonda

. 161 Solânea

. 162 Soledade

. 163 Sossêgo

. 164 Sousa

. 165 Sumé

. 166 Ta p e r o á

. 167 Ta v a r e s

. 168 Te i x e i r a

. 169 Te n ó r i o

. 170 Tr i u n f o

. 171 Uiraúna

. 172 Umbuzeiro

. 173 Várzea

. 174 Vi e i r ó p o l i s

. 175 Vista Serrana

. 176 Zabelê

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 299, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU,
de 31 de agosto de 2016, Seção II, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de
2015, publicada no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em
vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
da Portaria MI n. 384, de 23 de outubro de 2014, e, ainda, o
contido no Processo Administrativo n. 59050.000221/2014-49,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 099, de 06 de maio
de 2014, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Município de Afonso Cláudio - ES, para ações de Defesa Civil,
para até 19/01/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da
Portaria acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 300, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Reconhece situação de emergência no município.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrito no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AM Itamarati Estiagem - 1.4.1.1.0 504 28/09/2018 59051.006062/2018-18

. CE Caucaia Seca - 1.4.1.2.0 989 14/09/2018 59051.006051/2018-20

. CE Quixeramobim Seca - 1.4.1.2.0 4497 10/10/2018 59051.006070/2018-56

. MG Caraí Estiagem - 1.4.1.1.0 024 18/09/2018 59051.006069/2018-21

. MG Leme do Prado Estiagem - 1.4.1.1.0 972 27/09/2018 59051.006065/2018-43

. MS Caarapó Tempestade Local/Convectiva - Vendaval - 1.3.2.1.5 069 26/09/2018 59051.006034/2018-92

. PI Caridade do Piauí Seca - 1.4.1.2.0 0 11 19/09/2018 59051.006005/2018-21

. SE Pinhão Estiagem - 1.4.1.1.0 050 25/09/2018 59051.006030/2018-12

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.746, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
cumprimento ao Parecer nº 00286/2018/CSP/PUCE/PGU/AGU, que
atesta a força executória da decisão judicial proferida nos autos do
Processo nº 0001154-51.2005.4.05.8100, resolve:

Declarar anistiado político post mortem RAIMUNDO
LOPES DA SILVA, filho de FRANCISCA LOPES DA SILVA, e
conceder contagem de tempo, para efeito de aposentadoria no
serviço público e de previdência social, do período compreendido
de 25/3/1963 a 9/2/1971.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.747, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
cumprimento ao Parecer nº 00286/2018/CSP/PUCE/PGU/AGU, que
atesta a força executória da decisão judicial proferida nos autos do
Processo nº 0001154-51.2005.4.05.8100, resolve:

Declarar anistiado político post mortem ANTONIO MAIA
FREIRE, filho de MARIA MAIA FREIRE, e conceder contagem
de tempo, para efeito de aposentadoria no serviço público e de
previdência social, dos períodos compreendidos de 24/3/1959 a
14/9/1963 e de 25/3/1967 a 24/3/1971.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.748, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
cumprimento ao Parecer nº 00286/2018/CSP/PUCE/PGU/AGU, que
atesta a força executória da decisão judicial proferida nos autos do
Processo nº 0001154-51.2005.4.05.8100, resolve:

Declarar anistiado político post mortem LEVI DA SILVA,
filho de MARIA FERNANDES DA SILVA, e conceder contagem
de tempo para efeito de aposentadoria no serviço público e de
previdência social, do período compreendido de 24/3/1971 a
31/1/1973.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.749, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
cumprimento ao Parecer nº 00286/2018/CSP/PUCE/PGU/AGU, que
atesta a força executória da decisão judicial proferida nos autos do
Processo nº 0001154-51.2005.4.05.8100, resolve:

Declarar anistiado político JOSE WANDICK GADELHA,
inscrito no CPF sob o nº 013.667.423-20, e conceder contagem de
tempo, para efeito de aposentadoria no serviço público e de
previdência social, do período compreendido de 01/01/1977 a
31/12/1982.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DESPACHO Nº 214, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Ref. Calendário das Sessões Ordinárias de Julgamento do Tribunal
Administrativo de Defesa Econômica do Cade para o primeiro
semestre de 2019.

Submeto aos Senhores Conselheiros proposta de calendário
das Sessões Ordinárias de Julgamento do Tribunal do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica para o primeiro semestre de
2019:

. Mês Dia Sessão

. Janeiro 30 136ª Sessão Ordinária de Julgamento

. Fevereiro 13 137ª Sessão Ordinária de Julgamento

. 27 138ª Sessão Ordinária de Julgamento

. Março 20 139ª Sessão Ordinária de Julgamento

. Abril 10 140ª Sessão Ordinária de Julgamento

. 24 141ª Sessão Ordinária de Julgamento

. Maio 08 142ª Sessão Ordinária de Julgamento

. 22 143ª Sessão Ordinária de Julgamento

. Junho 12 144ª Sessão Ordinária de Julgamento

. 26 145ª Sessão Ordinária de Julgamento

Ao Plenário para homologação.
Após, publique-se.
É o despacho.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Nº 1.350 - Ref.: Apartado de Acesso Restrito nº 08012.011403/2011-
18 (Processo Administrativo nº 08700.006569/2015-98).
Representante: CADE ex officio. Representados: Y.K. Park; M.K
Park; Hyun Chul Son; Joseph Oh; Jason Kim; Luke Choi; Eugene
Yang; Daniel Hur; Mathew Lee; L.S. Huang; Kenny Lee; Randy
Pigott; Steve Jaska; Masafumi Amino; Vincent Chang; M.P. Cheong;
Nate Hantgin; Kris Williams; Steve Kakimoto; Ted (Tetsuo) Oikawa;
Takashi Tsunoyama; Bruce Tull; Nick Harata; Yoji Hayashi; J.H.
Lim; Anita Yin; Shu-ming Tseng (ou Shu Ming ou Sue Ming); Terry
Yang; Naomi Sato; David Chao e Michael Chuang. Advogados:
Marcelo Procópio Calliari; Daniel Oliveira Andreoli; Polliana Blans
Libório; Frederico Carrilho Donas; Carolina Cury Ricciardi; André
Marques Gilberto; Andrea F. Hoffmann Formiga; Renata Tormin
Nishi; Maria Cecília Andrade; Camila Argentino Silva Ribeiro;
Leonardo Maniglia Duarte; Camila A. S. Ribeiro; Marco Antonio
Fonseca Júnior; Álvaro Adelino Marques Bayeux; Fábio Viana
Ferreira; Vitor Luís Pereira Jorge; Rodrigo Alves dos Santos; Joana
Temudo Cianfarani; Marcel Medon Santos; Marcio de Carvalho
Silveira Bueno; Tatiana Lins Cruz; Vivian Anne Fraga do
Nascimento Arruda; Isabela Braga Pompilio; Cláudio Coelho de
Souza Timm; Mario Glauco Pai Neto; Patrícia Bandouk Carvalho;
Luciana dos Santos Martorano; Luís Cláudio Nagalli Guedes de
Camargo; Giuliana Marchezi Franceschi Gonçalves e Requena; Paula
Müller Ribeiro Bernini; Carolina Gattolin de Paula; Jackson de
Freitas Ferreira; Marina Bleeke; André Luis Mitsuo Hiruta; Raquel
Souza Jorge; Rodrigo Almeida Edington; Nathalie Teyssonneyre;
Jessica Ribeiro Ferreira; Pedra Henrique Jardim Elias; Venicio
Branquinho Pereira Filho; Natan Maximiano Munhoz; Roberto Potter
Martins Ferreira; Paula Pinedo; Vitor Peres Colombini; Lea Jenner de
Faria; Mariana de Azevedo Castro Cesar e outros. Acolho a Nota
Técnica Confidencial nº 72/2018/CGAA7/SGA2/SG/CADE
(0538681), e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua
motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, decido
pelo: (i) arquivamento do processo administrativo em epígrafe em
relação a 19 (dezenove) Representados que compõe seu polo passivo
em atenção aos princípios da finalidade, da proporcionalidade, da
razoabilidade e da eficiência apregoados pela Lei nº 9.784/99 nos
termos da Nota Técnica: Y.K. Park, M.K Park, Hyun Chul Son,
Joseph Oh, Jason Kim, Luke Choi, Eugene Yang, Daniel Hur,
Mathew Lee, L.S. Huang, Kenny Lee, Randy Pigott, Steve
Kakimoto, Takashi Tsunoyama, Yoji Hayashi, J.H. Lim, Anita Yin,
Terry Yang e David Chao em atenção aos princípios da finalidade, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da eficiência apregoados pela
Lei nº 9.784/99; (ii) desmembramento em processo administrativo
outrem em relação a 12 (doze) Representados considerados
devidamente notificados nos termos da Nota Técnica: Steve Jaska,
Masafumi Amino, M.P. Cheong, Naomi Sato, Vincent Chang, Nate
Hantgin, Kris Williams, Michael Chuang, Shu-ming Tseng, Nick
Hirata, Bruce Tull e Ted (Tetsuo) Oikawa; (iii) dispensa do despacho
de encerramento de instrução e da consequente apresentação de
alegações à esta SG/CADE pelos Representados que integram o
presente feito nos termos da Nota Técnica; (iv) adoção das demais
medidas sugeridas no §43, alínea "c", da Nota Técnica. Ao
Protocolo.

Nº 1.355 - Ref.: Apartado de Acesso Restrito nº 08700.012423/2014-
09 (Processo Administrativo nº 08012.008871/2011-13).
Representante: CADE ex officio. Representados: Ai Hasbimoto,
Albert Hung, Albert Teng, Alex Wang, Alex Yeh, Alleh Jo, Arex
Huang, Anderson Liao, Andrew Cheng, Anita Huang, Asuka Hsu,
Bock Kwon, Bon Joon Koo, Champ Shin, Chang Suk Chang, Cheng-
Han ("Mark") Chin, Chen-Lung ("C.L") Kuo, Chien-Erh ("C.E")
Wang, Chien-Yuan ("C.Y") Lin, Chieng-Hon "Frank" Lee, Chih-
Chuh "C.C" Liu (ou Liou), Chili-Hsiian ("Tim") Wang, Ching Sian
("Sam") Wu, Chu-Hsiang ("Janies Yang"), Chu Gang Tsui, Chun-Hua
("C.H") Hsu, Daang Wu, Daniel Lee, David Chu, David Hsieh,
David Lee (também conhecido como Dong Hun Lee), Ding-Huei
("David") Joe, Dominic Chen, Duk Koo, Eddy Chu, Eric Hsieh, Eric
Rayinond, Fong-Peng ("Forrest") Lin, Geoffrey Wei-Tsu Liu, George
Chao, Gilbert Hua, H. S. Kim, Hank Yu, Hong-Sik ("Harry") Cho
(ou Chao), Hsing-Tsung ("H.r') Wang, Hsiu-Chuan ("Clare") Li,
Hsuan Bin ("H.B") Chen, Hsueh-Lung "Brian" Lee, Hubert Lee, Hui
Hsiung ("Kuina"), Ivy Chen, J.S. Roh (Joon-Sub Roh), Jau-Yang
("J.Y") Ho, Jeffrey Kim, Jia-Yu Ong, Jim Yang, John Tsai, Johnson
Hsu, Joseph Y.J. Jun, Joshua Lo, Junichi Ishii, Kai Hsiang Chang,
Kenneth Hong, Kevin Chang, Kevin Cheng, Kevin Choi, Kevin Lin,
Kuey Zi ("Irene") Chang, L.P. Hsu, Li Yi ("L.Y") Chen, Luke Hsu,
Mandy Chen, Mandy Liu, Marty Chiou, Meng Yueh Wu, Mian
Wang, Michael Shieh, Mike Hanson, Milton Kuan (ou Guan)
"Guanjm", Morris Wong, Nancy Huang, Nero Hung, Oscar Hsu "Hsu
Hwa Chang", Pao-Chih ("Graphic") Kuo, Po-Chang ("Edward")
Hung, Rebecca Chen, Ren-Shawn Ko, Richard Bai, Samuel Lin,
Sang-Wang ("S.W") Lee, Sang Woo C'Stanley") Park, Sara Chiea,
Satoshi Maekawa, Sean Wu, Shane C.S. Chung, Sharon Wu "Wsur",
Shao-Yin ("Sam") Chiang, Shigeji Narisawa, Shu-Ren ("Steven")
Wang, Sonia Chen, Steven Ahn, Steven Leung, Susy Liang, Sylvania
Hung, Terry H. Lira, Tim Cheng Din-Huei ("David") Jo, Todd
Middleton, Tony Cheng, Tony Chien, Tony Hsu, Tsutomu Sugiyama,
Tyler Hsiao, Vera Wang, Vic Huang, Vincent Lau, Vincent Cheng,
W.H. Hong, Wan Shou ("Wilson") Wen, Wei-Hua Ji, Wen-Hung
("Amigo") W Huang, Wen-Jui ("Gavin") Wu, Y.D. Lee, Yian Joanne
Cheia, Yung Ju ("Irine") Chen e Yvonne Yun. Advogados: Rodrigo
Roux Valentini Coelho César; Ana Cristina Von Gusseck Kleindienst;
Mauro Grinberg; Carlos Barros; Beatriz Malerba Cravo; Bárbara
Rosenberg; José Inácio Ferraz de Almeida Prado Filho; Vivian
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Terng; Daniela de Vasconcellos; Francisco Ribeiro Todorov; Felipe
Cardoso Pereira; Lorena Leite Nisiyama; Marcelo Maciel Torres
Filho; Priscila Brolio Gonçalves; Andrea Fabrinio Hoffmann
Formiga; Fábio Viana Ferreira; Patricia Bandouk Carvalho; Renê
Guilherme da Silva Medrado e outros. Acolho a Nota Técnica
Confidencial nº 73/2018/CGAA7/SGA2/SG/CADE (0539019), e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pelo: (i)
arquivamento do processo administrativo em epígrafe em relação a
80 (oitenta) Representados que compõe seu polo passivo em atenção
aos princípios da finalidade, da proporcionalidade, da razoabilidade e
da eficiência apregoados pela Lei nº 9.784/99 nos termos da Nota
Técnica: Albert Hung., Albert Teng, Alex Wang, Alex Yeh (Chung
Cheng Yeh), Alleh Jo, Arex Huang (Alex Huang), Anderson Liao,
Andrew Cheng, Anita Huang, Asuka Hsu, Bock Kwon, Bon Joon
Koo, Champ Shin, Chang Suk Chang, Chien-Yuan ("C.Y") Lin,
Chieng-Hon "Frank" Lee, Chih Chuh "C.C." Liu (liou), Ching Sian
("Sam") Wu, Chu Gang Tsui, Da-Gang Wu, Daniel Lee, David Chu,
David Hsieh, Ding-Huei ("David") Joe, Dominic Chen, Duk Koo,
Eddy Chu, Eric Hsieh, Geoffrey Wei -Tsu Liu, George Chao, Gilbert
Hua, Hank Yu, Hsueh - Lung "Brian" Lee, Ivy Chen, Jeffrey Kim,
Jim Yang, John Tsai, Johnson Hsu, Joseph Y.J. Jun, Kenneth Hong,
Kevin Chang, Kevin Cheng, Kevin Choi, L.P. Hsu, Luke Hsu,
Mandy Chen, Mandy Liu, Marty Chiou, Meng Yueh Wu, Mian
Wang, Michael Shieh, Milton Kuan (Guan) "Guanjim", Nancy
Huang, Nero Hung, Oscar Hsu "Hsu Hwa Chang", Rebecca Chen,
Richard Bai, Samuel Lin, Sang Woo ("Stanley") Park, Sara Chien,
Sean Wu, Shane C.S. Chung, Sharon Wu "Wsur", Shu-Ren
("Steven") Wang, Steven Ahn, Susy Liang, Sylvania Hung, Terry H.
Lim, Tim Cheng Din-Huei ("David") Jo, Tony Cheng (Wen Jun
Cheng), Tony Chien, Tony Hsu, Tyler Hsiao, Vera Wang, Vicent Lau,
Vicente Cheng, Wan Shou ("Wilson") Wen, Wei-Hua Ji, Y.D. Lee e
Yvonne Yun; (ii) desmembramento em processo administrativo
outrem em relação a 45 (quarenta e cinco) Representados
considerados devidamente notificados nos termos da Nota Técnica:
Ai Hasbimoto, Cheng-Han ("Mark") Chin, Chen-Lung ("C.L") Kuo,
Chien-Erh ("C.E") Wang, Chili-Hsiian ("Tim") Wang, Chu-Hsiang
("James Yang"), Chun-Hua ("C.H") Hsu, David Lee (Dong Hun
Lee), Eric Rayinond, Fong-Peng ("Forrest") Lin, H.S. Kim (Heon
Seong Kim); Hong-Sik ("Harry") Cho (Chao), Hsing-Tsung ("H.r")
Wang, Hsiu-Chuan ("Clare") Li, Hsuan Bin ("H.B") Chen, Hubert
Lee, Hui Hsiung ("Kuina"), J.S. Roh (Joon-Sub Roh), Jau-Yang
("J.Y") Ho, Jia-Yu Ong, Joshua Lo, Junichi Ishii, Kai Hsiang Chang,
Kevin Lin, Kuey Zi ("Irine") Chang, Li Yi ("L.Y") Chen, Mike
Hanson, Morris Wong, Pao-Chih ("Graphic") Kuo, Po-Chang
("Edward") Hung, Ren-Shawn Ko, Sang-Wang ("S.W") Lee, Satoshi
Maekawa, Shao-Yin ("Sam") Chiang, Shigeji Narisawa, Sonia Chen,
Steven Leung, Todd Middleton, Tsutomu Sugiyama, Vic Huang,
W.H. Hong (Wan Hoon Hong), Wen-Hung ("Amigo") Huang, Wen-
Jui ("Gavin") Wu, Yian Joanne Chen e Yung Ju ("Irine") Chen; (iii)
dispensa do despacho de encerramento de instrução e da consequente
apresentação de alegações à esta SG/CADE pelos Representados que
integram o presente feito nos termos da Nota Técnica; e (iv) adoção
das demais medidas sugeridas no §49, alíneas "c" e "d", da Nota
Técnica. Ao Protocolo.

Nº 1.357 - Ref.: Apartado de Acesso Restrito nº 08700.012479/2014-
55 (Processo Administrativo nº 08700.010731/2013-00).
Representante: CADE ex officio. Representados: Orion Eletric
Corporation Ltd.; Thai CRT Company Limited; Joon Yong Park;
Jeong Il Song; Yang Chen Ren; Shih-Ming Chen; Cheng Yuan Lin;
Kazuteru Yasukawa; Yasuaki Hara Tomori; Kazutaka Nishimura;
Montri Mahaplerkpong e Kyung Hoon Choi. Advogados: Sérgio
Varella Bruna; Natália S. Pinheiro da Silveira; Mauro Grinberg;
Karen Caldeira Ruback; Tito Amaral de Andrade; Carolina Maria
Matos Vieira e outros. Acolho a Nota Técnica Confidencial nº
74/2018/CGAA7/SGA2/SG/CADE (0539049), e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, decido pelo: (i) arquivamento do processo
administrativo em epígrafe em relação a 10 (dez) pessoas físicas que
compõem seu polo passivo em atenção aos princípios da finalidade,
da proporcionalidade, da razoabilidade e da eficiência apregoados
pela Lei nº 9.784/99 nos termos da Nota Técnica: Joon Yong Park,
Jeong Il Song, Yang Sheng Ren, Shih-Ming Chen, Cheng Yuan Lin,
Kazuteru Yasukawa, Yasuaki Hara Tomori, Kazutaka Nishimura,
Montri Mahaplerkpong e Kyung Hoon Choi; (ii) desmembramento
em processo administrativo outrem em relação a 2 (dois)
Representados em que há dúvidas razoáveis sobre a validade de suas
notificações nos termos da Nota Técnica: Orion Eletric Co. Ltd. e
Thai CRT Company Limited; (iii) dispensa do despacho de
encerramento de instrução e da consequente apresentação de
alegações à esta SG/CADE pelos Representados que integram o
presente feito nos termos da Nota Técnica; e (iv) adoção das demais
medidas sugeridas no §50, alínea "c", da Nota Técnica. Ao
Protocolo.

Nº 1.358 - Ref.: Apartado de Acesso Restrito nº 08700.010786/2014-
00 (Processo Administrativo nº 08700.010979/2013-71).
Representante: CADE ex officio. Representados: Orion Eletric
Coporation Ltd.; Cheng Yuan Lin e Wen Jun Cheng. Advogados:
Mauro Grinberg e outros. Acolho a Nota Técnica Confidencial nº
75/2018/CGAA7/SGA2/SG/CADE (0539051), e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, decido pelo: (i) arquivamento do processo
administrativo em epígrafe em relação a 02 (dois) Representados que
compõem seu polo passivo em atenção aos princípios da finalidade,
da proporcionalidade, da razoabilidade e da eficiência apregoados

pela Lei nº 9.784/99 nos termos da Nota Técnica: Cheng Yuan Lin e
Wen Jun Cheng; (ii) desmembramento em processo administrativo
outrem em relação a 1 (um) Representado em que há dúvidas
razoáveis sobre a validade de sua notificação nos termos da Nota
Técnica: Orion Eletric Co. Ltd.; (iii) dispensa do despacho de
encerramento de instrução e da consequente apresentação de
alegações à esta SG/CADE pelos Representados que integram o
presente feito nos termos da Nota Técnica; e (iv) adoção das demais
medidas sugeridas no §47, alínea "c", da Nota Técnica. Ao
Protocolo.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

Nº 336 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, à
pessoa abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ABBAS MOHAMAD HACHEM - V379710-K, natural do
Líbano, nascido em 28 de junho de 1972, filho de Mohamad Hachem
e de Rackie Hachem, residente no Estado do Paraná (Processo n°
0 8 3 9 0 . 3 0 11 9 1 / 2 0 1 6 - 6 5 ) .

A pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer perante a
Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231
do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

Nº 337 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização
Provisória, às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a
maioridade, nos termos do Parágrafo único do referido artigo:

AMINATA MANGOBA ABANI - G380057, natural da
Republica Democrática do Congo, nascida em 28 de fevereiro de 2014,
filha de Juniro Mangoba Gogo e de Leatitia Lubaki Bondo, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.044821/2018-16) e

MAJD AMJAD MOHAMMED SEAD ABUSIDU -
G331779-K, natural da Palestina, nascido em 26 de janeiro de 2014,
filho de Amjad Mohammed Sead Abusidu e de Eman Alaa Jameel
Abusidu, ressidente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08505.047677/2017-99).

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

Nº 338 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, à
pessoa abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

JAVIER GONZALO ANTEZANA MUÑOZ -W680321-4,
natural da Bolívia, nascido em 05 de junho de 1971, filho de Carlos
Daniel Tadeo Antezana Parra e de Sonia Esperanza Munoz de
Antezana, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n°
08000.052498/2016-73).

A pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer perante a
Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231
do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

Nº 339 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 65 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AHMED RADWAN MOHAMED SOLIMAN - G100879-G,
natural da República Árabe do Egito, nascido em 15 de setembro de
1992, filho de Radwan Mohamed Soliman e de Om Mohamed Abdel
Ghany, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.034008/2017-57);

ANAS ISSA - G075603-Y, natural da Síria, nascido em 08
de dezembro de 1984, filho de Ghazi Issa e de Nariman Al Salti,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.012188/2017-80);

FATIMA HALAWI - V781096-I, natural do Líbano, nascida
em 26 de setembro de 1986, filha de Malek Halawi e de Fadia
Kamareddine, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.039248/2017-48);

HUSSEIN EL NABOULSI - V600375-0, natural do Líbano,
nascido em 30 de novembro de 1985, filho de Ali El Naboulsi e de
Thouraya Ballout, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.069273/2017-56);

ISABEL CATARINA - G110182-C, natural da Angola,
nascida em 30 de dezembro de 1980, filha de Gabriele Antonio e de
Catarina Chionga, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.020802/2017-13);

OLGA LISKEVYCH - V552817-Z, natural da Ucrânia,
nascida em 10 de maio de 1988, filha de Vadum Liskevych e de
Lydmula Liskevych, residente no Estado de Minas Gerais (Processo
nº 08286.000205/2017-02);

ROGHAYEH JAMALY - G179678-D, natural do Iran,
nascida em 08 de fevereiro de 1976, filha de Kazem Jamaly Aghbash
e de Fezeh Mirzai, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.057210/2017-57); e

YARD ALSALLOUM - V599406-Y, natural da Síria,
nascido em 30 de março de 1981, filho de Farzat Alsalloum e de
Rahifa Al Dib, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 4 8 5 7 1 / 2 0 1 7 - 11 ) .

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

Nº 340 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização
Provisória, às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a
maioridade, nos termos do Parágrafo único do referido artigo:

AHMED ADEL ELEMAM MAHMOUD ELEMAM
ELBARBARI - G356387-0, natural da República Árabe do Egito,
nascido em 20 de abril de 2010, filho de Adel Elemam Mahmoud
Elemam Elbarbari e de Walaa Mahmoud Elsaid Mahmoud Elemam,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08391.003281/2018-45);

CAESAR BEN KHADRA - G455607-A, natural de
Marrocos, nascido em 21 de junho de 2016, filho de Faiz Ben Khadra
e de Refaa Khalaf, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.043648/2018-39) e

CRISTIANA GANZALA CABEIA - G303701-S, natural da
Angola, nascida em 06 de junho de 2009, filha de Cristiano Cabeia e
de Mariana Ganzala, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.044556/2018-76).

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA Nº 341, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
à pessoa abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 65 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

HASSAN FARHAT - V606645-4, natural do Líbano,
nascido em 20 de agosto de 1986, filho de Abdallah Farhat e de
Fatima Swaidan, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.038709/2017-65).

A pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

D E S PA C H O S

Despacho nº 3.354/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: WESAM ZIADAH
Processo: 08505.012797/2017-75

No uso da competência a mim delegada por meio da
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018, indefiro o
pedido, tendo em vista o requerente não comprovou saber se
comunicar em língua portuguesa, nos termos do inciso III do Art.
65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 3.355/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: GIORGIO THIERRY ZAPPA
Processo: 08420.009243/2017-21

No uso da competência a mim delegada por meio da
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o
pedido, tendo em vista a falta de cumprimento de exigência por
parte do interessado, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.
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Despacho nº 3.357/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: JULIO CESAR PIMIENTA PAVON
Processo: 08240.007081/2017-12

No uso da competência a mim delegada por meio da
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o
pedido, tendo em vista a falta de cumprimento de exigência por
parte do interessado, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 3.358/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: SHARON GAIL UNRUH HOLDEMAN
Processo: 08795.000175/2018-67

No uso da competência a mim delegada por meio da
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o
pedido, tendo em vista a falta de cumprimento de exigência por
parte da interessada, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

LUIZ PONTEL DE SOUZA
Secretário

D E S PA C H O S

Despacho nº 3.359/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: FERNANDO ANTÓNIO CRISTÓVÃO SIMÕES
Processo: 08107.002380/2018-78

No uso da competência a mim delegada por meio da Portaria
Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o pedido, tendo
em vista a falta de cumprimento de exigência por parte do
interessado, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 3.360/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: ORAZIO DE CARLO
Processo: 08256.001760/2012-96

No uso da competência a mim delegada por meio da Portaria
Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o pedido, tendo

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.396, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Estabelece recurso do Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde
a ser incorporado ao Grupo de Atenção
de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - MAC do
Estado do Rio de Janeiro e Município de
São João do Meriti.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Ofício nº 87/2018 GAB/SEMUS, de 21 de
junho de 2018, da Secretaria Municipal de Saúde de São João do
Meriti, que solicita ampliação do Teto de Média e Alta
Complexidade do Centro Regional de Imagens para a Baixada
Fluminense; e

Considerando a Deliberação Conjunta SES-
RJ/COSEMS/RJ nº 26 de 21 de junho de 2018, que deliberam
pactuar ad referendum solicitação de extra teto federal a ser
incorporado ao Teto de Média e Alta Complexidade do Município
de São João do Meriti, destinado ao custeio do Centro Regional de
Imagem para a Baixada Fluminense, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), a ser
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e Município de São João do
Meriti.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote
as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde
de São João do Meriti, IBGE 330510, de forma regular e
automática, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento
consignado ao programa de trabalho que trata o caput tem como
finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que
garantida a manutenção das unidades.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima
segunda) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

em vista a falta de cumprimento de exigência por parte do
interessado, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 3.361/2018/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: MONICA RODRIGUEZ RIOS AMARAL
Processo: 08270.006604/2018-29

No uso da competência a mim delegada por meio da Portaria
Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União, de 04 de maio de 20180, indefiro o pedido, tendo
em vista a falta de cumprimento de exigência por parte do
interessado, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

LUIZ PONTEL DE SOUZA
Secretário

PORTARIA Nº 3.397, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de

saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os processos

de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-

POSTA (R$)
PROGRAMA ORÇA-

MENTÁRIO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AL MACEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MA-
CEIO

0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 8 0 0 9 150.000,00 0000 1030520152E870001

. GO CALDAS NOVAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 5 5 9 3 11 9 0 0 0 11 8 0 0 2 150.000,00 0000 1030520152E870001

. PR ARAPOTI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 7 7 7 1 2 0 0 0 11 8 0 0 3 125.000,00 0000 1030520152E870001

. RR AMAJARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMA-
JARI

1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 8 0 0 2 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP APIAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 8 0 0 3 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 7 7 6 6 1 3 0 0 0 11 8 0 0 6 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP GUARUJA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUARUJA

11 8 1 4 4 5 4 0 0 0 11 8 0 1 0 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP JABOTICABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JABOT-
ICABAL

11 4 7 2 2 4 3 0 0 0 11 8 0 1 0 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP JAGUARIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JAGUARIUNA

11 2 9 7 0 3 5 0 0 0 11 8 0 0 3 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP JAU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAU 1 3 7 7 4 1 2 6 0 0 0 11 8 0 0 7 150.000,00 0000 1030520152E870001

. SP PARAGUACU PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ES-
TANCIA TURISTICA DE PARAGUACU

PA U L I S TA

11 9 0 9 9 7 4 0 0 0 11 8 0 0 2 150.000,00 0000 1030520152E870001

. TO TA L 11 PROPOSTAS 1.625.000,00
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PORTARIA Nº 3.398, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
PROGRAMA ORÇA-

MENTÁRIO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RR AMAJARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMA-
JARI

1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 8 0 0 4 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. RR CARACARAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / MUNICI-
PIO DE CARACARAI

1 3 9 3 9 8 1 6 0 0 0 11 8 0 0 4 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. RR CAROEBE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
CAROEBE

1 5 6 6 8 2 5 1 0 0 0 11 8 0 0 7 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. RR IRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IRACEMA

11 8 4 9 5 6 2 0 0 0 11 8 0 1 4 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. RR PA C A R A I M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PA C A R A I M A

11 5 1 3 1 3 1 0 0 0 11 8 0 2 2 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. RR U I R A M U TA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-
NICIPIO DE UIRAMUTA

1 2 4 0 9 5 7 0 0 0 0 11 8 0 0 5 150.000,00 0002 10305201520YJ0001

. TO TA L 6 PROPOSTAS 900.000,00

PORTARIA Nº 3.399, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA ORÇA-
MENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. MG UBERLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 8 0 0 5 3.000.000,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 1 PROPOSTAS 3.000.000,00
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PORTARIA Nº 3.400, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA ORÇA-
MENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AL PIRANHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PI-
RANHAS

111 9 7 3 1 7 0 0 0 11 8 0 0 4 13.500,00 0000 10301201585810001

. AM BORBA PMB/SEMSA/FMS 1 0 4 7 1 9 2 4 0 0 0 11 8 0 0 1 13.500,00 0000 10301201585810001

. BA NOVO HORIZONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO
HORIZONTE

11 4 2 9 7 4 6 0 0 0 11 8 0 0 2 13.500,00 0000 10301201585810001

. BA POTIRAGUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-
NICIPIO DE POTIRAGUA

11 0 0 8 5 5 8 0 0 0 11 8 0 0 6 13.500,00 0000 10301201585810001

. CE BARBALHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BAR-
BALHA

11 7 4 0 8 8 7 0 0 0 11 8 0 0 2 13.500,00 0000 10301201585810001

. MT C A S TA N H E I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 9 9 5 5 2 6 0 0 0 11 8 0 11 13.500,00 0000 10301201585810001

. PA NOVO PROGRESSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO
PROGRESSO

11 2 8 7 7 2 6 0 0 0 11 8 0 1 0 13.500,00 0000 10301201585810001

. PB MAMANGUAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MA-
MANGUAPE

0 8 6 7 4 3 9 6 0 0 0 11 8 0 0 3 13.500,00 0000 10301201585810001

. PB SAO DOMINGOS DO CARIRI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
DOMINGOS DO CARIRI

11 8 3 6 1 7 9 0 0 0 11 8 0 0 1 13.500,00 0000 10301201585810001

. RO CACOAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CA-
COAL

1 9 11 2 3 2 3 0 0 0 11 8 0 0 6 13.500,00 0000 10301201585810001

. RS SANTANA DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 7 4 5 4 5 0 0 0 11 8 0 0 5 13.500,00 0000 10301201585810001

. SC AGROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AGROLANDIA

1 2 0 0 9 6 4 2 0 0 0 11 8 0 0 4 13.500,00 0000 10301201585810001

. SP L AV I N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-
NICIPIO DE LAVINIA

11 8 5 9 6 6 6 0 0 0 11 8 0 0 7 13.500,00 0000 10301201585810001

. SP P I TA N G U E I R A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PI-
TA N G U E I R A S

1 3 7 5 8 2 7 6 0 0 0 11 8 0 0 1 13.500,00 0000 10301201585810001

. SP SAO CARLOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 6 4 9 2 4 6 6 5 0 0 0 11 8 0 1 2 13.500,00 0000 10301201585810001

. TO TA L 15 PROPOSTAS 202.500,00

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.138, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Estabelece orientações para aquisições de
insumos estratégicos para a saúde e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto
no art.4º, inciso X do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, que aprova a estrutura regimental e o quadro demonstrativo
dos cargos em comissão e das funções de confiança do Ministério
da Saúde e,

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975,
que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância
Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações,

estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças,
e dá outras providências; e

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências; resolve:

Art 1º Determinar que as aquisições de insumos
estratégicos para a saúde sejam realizadas em igualdade de
condições e preferencialmente por licitação nacional, com o
objetivo primário de alcançar o mercado nacional.

Parágrafo único. A definição da modalidade da compra
deverá ser precedida de consulta e verificação da existência de
registro válido na ANVISA para o insumo, e identificação de
capacidade produtiva/disponibilidade do produto no país, em
observância à RDC 203/2017 - ANVISA e demais normativos
vigentes.

Art. 2. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 1.143, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do
Anexo I do Decreto n.º 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências; e
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Considerando o Parecer nº 140/2018-
CGFPATS/DECIT/SCTIE/MS, que aprova a readequação do projeto,
resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado,
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

Instituição: Fundação Faculdade de Medicina
CNPJ: 56.577.059/0001-00
Nome do Projeto: Classificadores para diagnóstico precoce

do Transtorno do Espectro Autista usando o rastreamento do olhar.
NUP: 25000.002484/2017-17
Prazo de execução:12 meses
Valor readequado: R$ 851.944,66 (oitocentos e cinquenta e

um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos).

Resumo do projeto: Desenvolver classificadores de
diagnóstico usando técnicas computacionais de aprendizado de
máquina.

Art. 2º Revogar o inciso XXIX, do art. 1º da Portaria SE/MS
nº 1.141, de 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 19 de outubro de 2018, processo n.º
33902.550595/2016-19, publicada no DOU nº 203, em 22 de outubro
de 2018, Seção 1, página 119: onde se lê: "Pelo não conhecimento do
recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de primeira instância
da Diretoria de Gestão", leia-se: "Pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão - DIGES".

Na Decisão de 19 de outubro de 2018, processo
n.º33902.587109/2011-03, publicada no DOU nº 203, em 22 de
outubro de 2018, Seção 1, página 120: onde se lê: "Pelo não
conhecimento do recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de
primeira instância da Diretoria de Gestão", leia-se: "Pelo
conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da Diretoria de Gestão - DIGES".

Na Decisão de 19 de outubro de 2018, processo n.º
33902.572353/2011-63, publicada no DOU nº 203, em 22 de outubro
de 2018, Seção 1, página 120: onde se lê: "Pelo conhecimento e
provimento, reformando a decisão de primeira instância Diretoria de
Gestão, para reconhecer a integral quitação da Obrigação Tributária
de Substituição de Administradores", leia-se: "Pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância
da Diretoria de Gestão - DIGES".

Na Decisão de 19 de outubro de 2018, processo
n.º33902.320807/2012-01, publicada no DOU nº 203, em 22 de
outubro de 2018, Seção 1, página 120: onde se lê: "Pelo não
conhecimento do recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de
primeira instância da Diretoria de Gestão", leia-se: "Pelo
conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da Diretoria de Gestão - DIGES".

Na Decisão de 19 de outubro de 2018, processo n.º
33902.441650/2015-91, publicada no DOU nº 203, em 22 de outubro
de 2018, Seção 1, página 120: onde se lê: "Pelo não conhecimento do
recurso por ser intempestivo mantendo a decisão de primeira instância
da Diretoria de Gestão", leia-se: "Pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão - DIGES".

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25000.096301/2018-99.
Interessado: ALECHA DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
61 da Portaria de Consolidação nº 5, de 28/09/2017, anexo LXXVII,
DEFERE o descredenciamento da empresa ALECHA DROGARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.011.548/0001-62, Ref.:
25000.029090/2012-93, localizada no município de NOVO
HAMBURGO/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
Secretário

DESPACHOS DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25000.091769/2018-97.
Interessado: VERIDIANA SANTINI PERUZZI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
61 da Portaria de Consolidação nº 5, de 28/09/2017, anexo LXXVII,
DEFERE o descredenciamento da empresa VERIDIANA SANTINI
PERUZZI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.045.751/0001-07, Ref.:
25000.131248/2008-16, localizada no município de SAO
CARLOS/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
Secretário

DESPACHOS DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25000.147952/2015-10.
Interessado: DROGARIA DROGANEL LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA DROGANEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.859.981/0001-40, Ref.: 25000.099437/2013-46, localizada no
Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001948/2017-91.
Interessado: DROGARIA E FARMACIA MACCARI LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA E FARMACIA MACCARI LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 07.125.819/0001-24, Ref.: 25000.182039/2011-28,
localizada no Município de BALNEARIO CAMBORIU/SC, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25005.002806/2017-70.
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA AMORIM LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 14.011.304/0001-69, Ref.: 25000.144609/2014-24,
localizada no Município de GOIÂNIA/GO, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.085455/2017-74.
Interessado: DROGARIA FARMA VIDA - RIO PRETO EIRELI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA FARMA VIDA - RIO PRETO EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n.º 07.449.843/0001-19, Ref.: 25000.036085/2009-31,
localizada no Município de SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25010.001124/2017-71.
Interessado: DROGARIA JARDIM LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA JARDIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
09.627.797/0001-26, Ref.: 25000.078858/2010-91, localizada no
Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.003707/2017-15.
Interessado: DROGARIA JARDIM S J CAMPOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no

estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA JARDIM S J CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 64.855.893/0001-30, Ref.: 25000.033798/2011-18, localizada
no Município de SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25002.002389/2017-95.
Interessado: DROGARIA JOCKEY LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA JOCKEY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
06.284.147/0001-37, Ref.: 25000.046962/2013-69, localizada no
Município de VILA VELHA/ES, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.181598/2015-44.
Interessado: FUCOLO E SEVERO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FUCOLO E SEVERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.827.480/0001-08, Ref.: 25000.033047/2011-41, localizada no
Município de CAMAQUA/RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.002715/2017-13.
Interessado: DROGARIA LEMES LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA LEMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
22.574.305/0001-40, Ref.: 25000.000391/2012-35, localizada no
Município de UBERLANDIA/MG, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.404075/2017-65.
Interessado: A. P. ALMEIDA & CIA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa A. P.
ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
03.379.941/0001-76, Ref.: 25000.181297/2010-14, localizada no
Município de SANTA CRUZ DO SUL/RS, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25002.002477/2017-97.
Interessado: DROGARIA REUNIDA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA REUNIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
31.461.619/0001-27, Ref.: 25000.201896/2008-39, localizada no
Município de CONCEICAO DO CASTELO/ES, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001171/2017-65.
Interessado: DROGARIA SAMU FARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SAMU FARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.769.080/0001-47, Ref.: 25000.135685/2013-68, localizada no
Município de SANTA LUZIA/MG, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.001242/2017-58.
Interessado: AC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa AC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 10.929.666/0001-82, Ref.: 25000.081162/2012-11, localizada
no Município de GOIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001827/2017-40.
Interessado: DROGARIA SILVA & CUNHA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SILVA & CUNHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
14.904.195/0001-09, Ref.: 25000.026356/2013-27, localizada no
Município de CRUCILANDIA/MG, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25001.024205/2017-58.
Interessado: DROGARIA SILVEIRA DE CAMPOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SILVEIRA DE CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 14.907.168/0001-90, Ref.: 25000.126329/2013-53,
localizada no Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.133103/2015-71.
Interessado: DROGARIAS PACHECO S/A.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIAS PACHECO S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
33.438.250/0197-71, Ref.: 25000.044250/2006-86, localizada no
Município de RIO DE JANEIRO/RJ, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.000735/2017-71.
Interessado: DROGAVITTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGAVITTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 11.754.601/0001-06, Ref.:
25000.154365/2013-15, localizada no Município de
HIDROLANDIA/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.401834/2017-86.
Interessado: EDER TAVARES DE MELLO DROGARIA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa EDER
TAVARES DE MELLO DROGARIA, inscrita no CNPJ sob o n.º
55.371.363/0001-25, Ref.: 25000.212527/2008-71, localizada no
Município de FERNANDOPOLIS/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.003782/2017-86.
Interessado: F. C. DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa F. C.
DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.466.889/0001-

50, Ref.: 25000.151591/2011-74, localizada no Município de
LIMEIRA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.002003/2017-97.
Interessado: FARMACIA E DROGARIA PRESIDENTE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA E DROGARIA PRESIDENTE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 48.798.235/0001-05, Ref.: 25000.210600/2008-71,
localizada no Município de PRESIDENTE PRUDENTE/SP, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25016.000883/2018-47.
Interessado: FARMACIA LIRA BARROS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA LIRA BARROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.136.419/0001-14, Ref.: 25000.038139/2009-01, localizada no
Município de OROS/CE, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.402843/2017-46.
Interessado: FARMACIA PERLIN & BILIBIO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA PERLIN & BILIBIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 14.365.007/0001-11, Ref.: 25000.097024/2012-46, localizada no
Município de FREDERICO WESTPHALEN/RS, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.002031/2017-12.
Interessado: FARMACIA RGPE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA RGPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.841.243/0001-06, Ref.: 25000.154459/2010-33, localizada no
Município de LAGES/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.402912/2017-21.
Interessado: FARMACIA SAUDE PARA TODOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA SAUDE PARA TODOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 10.294.731/0001-40, Ref.: 25000.108165/2011-11, localizada
no Município de UBA/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.002466/2017-87.
Interessado: FARMADUTRA DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMADUTRA DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
08.864.490/0001-86, Ref.: 25000.131555/2011-94, localizada no
Município de JARAGUA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.002453/2017-90.
Interessado: FARMASANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMASANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
09.573.068/0002-15, Ref.: 25000.007629/2011-72, localizada no
Município de ASSAI/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.006810/2017-79.
Interessado: FER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa FER
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 15.002.220/0001-21, Ref.: 25000.127632/2014-54, localizada
no Município de VANINI /RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.402895/2017-21.
Interessado: FRANCISCO JOSE DE AGUIAR.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FRANCISCO JOSE DE AGUIAR, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.130.347/0001-06, Ref.: 25000.170756/2010-26, localizada no
Município de CARNAUBAL/CE, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.006587/2017-60.
Interessado: FURRATI COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FURRATI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 14.882.465/0001-28, Ref.: 25000.114674/2012-63,
localizada no Município de CACHOEIRA DO SUL/RS, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25004.004331/2017-66.
Interessado: GALIAS & MAROSTICA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
GALIAS & MAROSTICA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.890.905/0001-23, Ref.: 25000.496198/2009-92, localizada no
Município de CAMPINAS/SP, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.404047/2017-48.
Interessado: ADROALDO AVILA DA SILVA FARMACIA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
ADROALDO AVILA DA SILVA FARMACIA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 04.740.282/0001-14, Ref.: 25000.210980/2008-43,
localizada no Município de OSORIO/RS, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25019.002656/2017-45.
Interessado: IEDA MARIA SILVA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
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estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa IEDA
MARIA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.039.611/0001-20,
Ref.: 25000.001198/2012-11, localizada no Município de SAO
JOSE DO EGITO/PE, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.000111/2018-44.
Interessado: IRIS MARCOS MARTINS & CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa IRIS
MARCOS MARTINS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
14.762.741/0001-14, Ref.: 25000.017875/2013-02, localizada no
Município de SANTA ROSA DE VITERBO/SP, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001986/2017-44.
Interessado: ALINE STEINER WENSING.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa ALINE
STEINER WENSING, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.475.725/0001-
85, Ref.: 25000.090312/2011-99, localizada no Município de
ARMAZEM/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.004758/2017-64.
Interessado: JORGE ADRIANO DIAS & CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa JORGE
ADRIANO DIAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
09.472.190/0001-14, Ref.: 25000.116259/2010-82, localizada no
Município de GUARANI D'OESTE/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.402906/2017-73.
Interessado: JULIO CESAR DE ALMEIDA E CIA. LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa JULIO
CESAR DE ALMEIDA E CIA. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
09.407.956/0001-87, Ref.: 25000.212784/2010-28, localizada no
Município de UBA/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.003821/2017-14.
Interessado: BITTAR E AMARAL LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
BITTAR E AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.279.576/0001-32, Ref.: 25000.127158/2013-80, localizada no
Município de UBERLANDIA/MG, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25021.000954/2017-51.
Interessado: LEITAO & AVANZA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
LEITAO & AVANZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
14.002.693/0001-66, Ref.: 25000.045598/2013-10, localizada no
Município de NANUQUE/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25008.000258/2017-13.
Interessado: LEONILCE CRISTINA SIMOES DA SILVA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
LEONILCE CRISTINA SIMOES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 11.510.415/0001-21, Ref.: 25000.152255/2010-68, localizada
no Município de CASA BRANCA/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.002664/2017-41.
Interessado: BRASMEDICA HOSPITALAR LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
BRASMEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
14.314.554/0001-78, Ref.: 25000.164866/2012-11, localizada no
Município de GOIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.402536/2017-65.
Interessado: LUCA MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa LUCA
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.978.000/0001-14, Ref.: 28000.198526/2010-21, localizada no
Município de ERECHIM/RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25010.001009/2017-04.
Interessado: CARLA PATRICIA TEIXEIRA NASCIMENTO
08916472601.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
CARLA PATRICIA TEIXEIRA NASCIMENTO 08916472601,
inscrita no CNPJ sob o n.º 19.673.589/0001-17, Ref.:
25000.117188/2014-69, localizada no Município de
LAMBARI/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.001922/2017-53.
Interessado: LUCIANO MARTINS SOARES.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
LUCIANO MARTINS SOARES, inscrita no CNPJ sob o n.º
18.030.703/0001-28, Ref.: 25000.128056/2013-81, localizada no
Município de COLORADO/PR, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.002437/2017-05.
Interessado: M.L. CANAVEZE.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa M.L.
CANAVEZE, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.238.830/0001-17, Ref.:
25000.158430/2013-73, localizada no Município de MARINGA/PR,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25004.004799/2017-51.
Interessado: CERAZE & LIMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
CERAZE & LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
01.755.398/0001-39, Ref.: 25000.210884/2008-03, localizada no

Município de FERNANDOPOLIS/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25015.000344/2017-37.
Interessado: MARCOS ANTONIO BANDEIRA E SILVA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
MARCOS ANTONIO BANDEIRA E SILVA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 08.490.528/0001-06, Ref.: 25000.041882/2011-55, localizada
no Município de CAMPO MAIOR/PI, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001975/2017-64.
Interessado: MLJ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa MLJ
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.380.092/0001-36, Ref.:
25000.121365/2011-69, localizada no Município de TUBARAO/SC,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25005.001252/2017-93.
Interessado: CGC - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa CGC -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n.º 14.775.361/0001-14, Ref.: 25000.151667/2013-23, localizada
no Município de GOIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.002404/2017-75.
Interessado: MV COMERCIAL FARMACEUTICA DE
MEDICAMENTOS EIRELI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa MV
COMERCIAL FARMACEUTICA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.º 16.845.609/0001-00, Ref.:
25000.223222/2013-52, localizada no Município de APARECIDA
DE GOIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.002428/2017-14.
Interessado: NKN COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa NKN
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 07.276.758/0003-68, Ref.: 25000.098860/2006-
08, localizada no Município de GUARAPUAVA/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25021.001875/2017-68.
Interessado: COMERCIAL NOVO HORIZONTE FARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
COMERCIAL NOVO HORIZONTE FARMA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 16.753.835/0001-52, Ref.: 25000.190078/2012-80,
localizada no Município de INHAPIM/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.
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Ref.: Processo n.º 25001.026440/2017-64.
Interessado: O. S. MOREIRA DROGARIA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa O. S.
MOREIRA DROGARIA, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.362.756/0001-02, Ref.: 25000.180474/2011-18, localizada no
Município de VOLTA REDONDA/RJ, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25010.001270/2017-04.
Interessado: DROGARIA POPULAR J.A. CENTRO OESTE
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA POPULAR J.A. CENTRO OESTE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 13.039.463/0001-09, Ref.: 25000.171243/2011-13,
localizada no Município de LUZIANIA/GO, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001412/2017-76.
Interessado: DEBORAH MOURA LITVAY & CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DEBORAH MOURA LITVAY & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 03.511.909/0001-00, Ref.: 25000.498672/2009-11,
localizada no Município de BALNEARIO PICARRAS/SC, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25002.004039/2017-63.
Interessado: DROGARIA ALVES DE SOUSA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA ALVES DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 07.705.807/0001-79, Ref.: 25000.159044/2013-07, localizada no
Município de SERRA/ES, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25002.002396/2017-97.
Interessado: DROGARIA BREJETUBA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA BREJETUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.984.665/0001-26, Ref.: 25000.115388/2006-77, localizada no
Município de BREJETUBA/ES, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.187267/2015-18.
Interessado: DROGARIA DROGALURDES DE UBERABA
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA DROGALURDES DE UBERABA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 19.346.618/0001-36, Ref.: 25000.024241/2009-11,
localizada no Município de UBERABA/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.011783/2014-61.
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28

de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 14.376.613/0001-32, Ref.: 25000.135715/2012-55,
localizada no Município de CAETE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 26003.006078/2017-95.
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA SAO GERALDO
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA SAO GERALDO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 05.836.625/0001-01, Ref.: 25000.497464/2009-
02, localizada no Município de CAPELINHA/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25006.001370/2017-91.
Interessado: DROGARIA F.L.R. DE MURIAE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA F.L.R. DE MURIAE LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 16.830.489/0001-69, Ref.: 25000.117429/2014-70, localizada no
Município de MURIAE/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25010.001006/2017-62.
Interessado: DROGARIA FONSECA E REIS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA FONSECA E REIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
13.651.238/0001-29, Ref.: 25000.060383/2012-48, localizada no
Município de LUZIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25005.000722/2017-00.
Interessado: DROGARIA IDEAL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA IDEAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 14.630.657/0001-47, Ref.:
25000.001180/2015-62, localizada no Município de GOIANIA/GO,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25002.001465/2017-45.
Interessado: DROGARIA MAIER LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de 28
de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA MAIER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.387.923/0001-27, Ref.: 25000.106208/2012-12, localizada no
Município de SAO MATEUS/ES, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25006.000658/2017-49.
Interessado: DROGARIA PEREIRA PRIMUS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA PEREIRA PRIMUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 16.492.362/0001-87, Ref.: 25000.102564/2013-30, localizada no
Município de LUZIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.007641/2017-01.
Interessado: DROGARIA REAL DE RECREIO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA REAL DE RECREIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 24.002.941/0001-22, Ref.: 25000.115135/2010-80, localizada no
Município de RECREIO/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25010.000358/2017-09.
Interessado: DROGARIA ROSA DE ALEM PARAIBA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA ROSA DE ALEM PARAIBA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 18.602.099/0001-67, Ref.: 25000.149361/2014-98,
localizada no Município de ALEM PARAIBA/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25006.002404/2017-65.
Interessado: DROGARIA SILVEIRA DE LARANJAL LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SILVEIRA DE LARANJAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 13.940.803/0001-78, Ref.: 25000.028461/2012-10,
localizada no Município de LARANJAL/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.401706/2017-32.
Interessado: DROGARIA SUPERFARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SUPERFARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
01.811.708/0001-95, Ref.: 25000.515671/2009-48, localizada no
Município de PRAIA GRANDE/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.005223/2017-11.
Interessado: DROGARIA TRES CORACOES LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA TRES CORACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 03.593.599/0001-02, Ref.: 25000.134361/2006-83, localizada no
Município de POUSO ALEGRE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.005224/2017-65.
Interessado: DROGARIA VERA CRUZ MARTINS VITA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA VERA CRUZ MARTINS VITA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 25.332.743/0001-90, Ref.: 25000.220451/2008-58,
localizada no Município de UBA/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25007.001025/2017-48.
Interessado: DROGARIA VITALE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
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DROGARIA VITALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.892.982/0001-52, Ref.: 25000.154822/2011-00, localizada no
Município de MIRASSOL D'OESTE/MT, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.000191/2018-90.
Interessado: EDIBERTO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
EDIBERTO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 94.961.323/0001-95, Ref.: 25000.508269/2009-
15, localizada no Município de SANTA CRUZ DO SUL/RS, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25020.001735/2017-08.
Interessado: ELPHARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
ELPHARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.911.719/0001-
24, Ref.: 25000.126606/2012-47, localizada no Município de
PONTE NOVA/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001867/2017-91.
Interessado: FARMACIA E DROGARIA SAO JOSE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA E DROGARIA SAO JOSE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 12.803.788/0001-53, Ref.: 25000.123719/2013-71,
localizada no Município de ALVINOPOLIS/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25008.001313/2017-71.
Interessado: FARMACIA OTTO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA OTTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
34.751.321/0001-40, Ref.: 25000.105302/2010-84, localizada no
Município de ROLIM DE MOURA/RO, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25001.042098/2017-40.
Interessado: FARMACIA SAYONARA DA PIEDADE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA SAYONARA DA PIEDADE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 11.003.243/0001-08, Ref.: 25000.145327/2012-82,
localizada no Município de RIO DE JANEIRO/RJ, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.002959/2017-27.
Interessado: FARMAX JUNQUEIRPOLIS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMAX JUNQUEIRPOLIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
13.427.920/0001-32, Ref.: 25000.141203/2011-47, localizada no
Município de JUNQUEIROPOLIS/SP,do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25022.000964/2017-87.
Interessado: FARMAZON FARMACIA DE MANIPULACAO
LT D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMAZON FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 16.600.168/0001-78, Ref.: 25000.009292/2013-
08, localizada no Município de TEIXEIRA DE FREITAS/BA, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25023.001495/2017-11.
Interessado: GUSTAVO FRANCISCO DE HOLANDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
GUSTAVO FRANCISCO DE HOLANDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 18.205.130/0001-26, Ref.: 25000.112766/2014-71, localizada no
Município de PARANACITY/PR, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.005558/2017-39.
Interessado: IRMAOS MATTAR & CIA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
25.102.146/0001-79, Ref.: 25000.157919/2006-07, localizada no
Município de TEOFILO OTONI/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25018.001752/2017-86.
Interessado: JEANE CARLA SOUSA LACERDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
JEANE CARLA SOUSA LACERDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.820.167/0001-24, Ref.: 25000.012115/2014-81, localizada no
Município de COREMAS/PB, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.008905/2017-27.
Interessado: JOSE I B LANDEFELDT.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa JOSE
I B LANDEFELDT, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.855.112/0001-
40, Ref.: 25000.146619/2010-71, localizada no Município de BOA
VISTA DAS MISSOES/RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25001.029851/2017-10.
Interessado: KARINA GOUDARD DA ROCHA CATARINA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
KARINA GOUDARD DA ROCHA CATARINA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 10.339.405/0001-02, Ref.: 25000.147064/2013-27,
localizada no Município de ITAOCARA/RJ, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.005560/2017-06.
Interessado: KATIUSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de

análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
KATIUSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 13.078.788/0001-09, Ref.: 25000.151384/2011-10, localizada
no Município de SUZANAPOLIS/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.001692/2017-11.
Interessado: L.S.DROGARIA VIDA & SAUDE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
L.S.DROGARIA VIDA & SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 17.671.046/0001-35, Ref.: 25000.116735/2013-16, localizada no
Município de SAO NICOLAU/RS, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.003864/2017-91.
Interessado: LEONARDO TOBIAS SILVA & CIA. LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
LEONARDO TOBIAS SILVA & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 07.063.782/0001-57, Ref.: 25000.499634/2009-85,
localizada no Município de ESTRELA DO INDAIA/MG, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25025.000230/2018-59.
Interessado: MARCIA ANGELA PAULI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
MARCIA ANGELA PAULI, inscrita no CNPJ sob o n.º
91.191.577/0001-83, Ref.: 25000.210948/2008-68, localizada no
Município de VERA CRUZ/RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.155007/2015-83.
Interessado: NUBIA SILVA DE FREITAS.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
NUBIA SILVA DE FREITAS, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.938.107/0001-24, Ref.: 25000.088340/2011-46, localizada no
Município de CAMPINA VERDE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.004322/2017-75.
Interessado: OSMAR & MAYORAL DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
OSMAR & MAYORAL DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 18.985.021/0001-79, Ref.: 25000.136326/2014-17, localizada
no Município de NOVA ODESSA/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.400585/2017-83.
Interessado: P. H. CASAGRANDE & CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa P. H.
CASAGRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
81.100.745/0001-24, Ref.: 25000.105695/2011-15, localizada no
Município de SAO MIGUEL DO IGUACU/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.
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Ref.: Processo n.º 25000.131491/2015-55.
Interessado: RODRIGUES & FIGUEIREDO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
RODRIGUES & FIGUEIREDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
14.627.355/0001-10, Ref.: 25000.144474/2013-16, localizada no
Município de ALMENARA/MG, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.002183/2017-15.
Interessado: VR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa VR
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.491.344/0001-76, Ref.: 25000.058412/2006-63, localizada no
Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.434598/2017-14.
Interessado: TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 07.095.372/0001-98, Ref.: 25000.117169/2010-17, localizada
no Município de ALMIRANTE TAMANDARE/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25023.002801/2017-29.
Interessado: NKN COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa NKN
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 07.276.758/0001-04, Ref.: 25000.098860/2006-
08, localizada no Município de GUARAPUAVA/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.125161/2015-21.
Interessado: IMEMSA DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
IMEMSA DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.898.860/0001-48, Ref.: 25000.132366/2010-58, localizada no
Município de TAQUARITUBA/SP, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.002603/2017-55.
Interessado: ALM MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa ALM
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
04.250.040/0001-42, Ref.: 25000.021921/2007-11, localizada no
Município de PALHOCA/SC, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001379/2017-84.
Interessado: ANDREIA CRISTINA DE JESUS PRIETO DAL
AQUA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de

análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
ANDREIA CRISTINA DE JESUS PRIETO DAL AQUA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 09.435.435/0001-33, Ref.: 25000.035159/2011-
37, localizada no Município de AGUDOS/SP, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.443609/2017-57.
Interessado: ARAUJO & CHIARA - DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
ARAUJO & CHIARA - DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 13.274.357/0001-00, Ref.: 25000.086424/2012-26, localizada
no Município de BAURU/SP, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.167391/2018-18.
Interessado: BM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA EIRELI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa BM
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.º 20.827.992/0001-32, Ref.:
25000.230091/2014-41, localizada no Município de
ANAPOLIS/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.167374/2018-72.
Interessado: DROGARIA FERREIRA LIMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA FERREIRA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
15.137.309/0001-03, Ref.: 25000.224142/2013-14, localizada no
Município de PIRAQUARA/PR, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.002143/2017-65.
Interessado: DROGARIA IRMAOS AMBONI LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA IRMAOS AMBONI LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 12.116.270/0001-41, Ref.: 25000.110689/2011-71, localizada no
Município de MELEIRO/SC, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.138167/2015-68.
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA E BITTENCOURT LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA OLIVEIRA E BITTENCOURT LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 01.263.506/0001-56, Ref.: 25000.170844/2011-17,
localizada no Município de MURIAE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25006.001967/2017-36.
Interessado: DROGARIA SILVEIRA DE PALMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA SILVEIRA DE PALMA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 13.649.324/0001-05, Ref.: 25000.048057/2012-62, localizada
no Município de PALMA/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25001.026426/2017-61.
Interessado: DROGARIA VALLE DE ITALVA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
DROGARIA VALLE DE ITALVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 14.110.285/0001-28, Ref.: 25000.142231/2012-62, localizada no
Município de ITALVA/RJ, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.402903/2017-30.
Interessado: E M TAROCO FARMACIA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa E M
TAROCO FARMACIA, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.230.383/0001-00, Ref.: 25000.154144/2012-58, localizada no
Município de ITAPIPOCA/CE, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001842/2017-98.
Interessado: FARMA FORTE LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMA FORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.970.705/0001-34, Ref.: 25000.137680/2014-51, localizada no
Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.000951/2018-79.
Interessado: FARMACIA E DROGARIA PHARMA.BR LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA E DROGARIA PHARMA.BR LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 06.865.409/0001-57, Ref.: 25000.092344/2006-61,
localizada no Município de BALNEARIO CAMBORIU/SC, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25006.003381/2017-14.
Interessado: FARMACIA E PERFUMARIA EDEGARD BASSO
L I M I TA D A .
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA E PERFUMARIA EDEGARD BASSO LIMITADA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 77.786.754/0001-43, Ref.:
25000.216563/2007-23, localizada no Município de CAMPO
LARGO/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.066424/2017-14.
Interessado: FARMACIA SANTANA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
68.754.779/0001-74, Ref.: 25000.185089/2011-67, localizada no
Município de BALSA NOVA/PR, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25021.000956/2017-41.
Interessado: FARMACIA ZM LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
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28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA ZM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
03.162.924/0001-82, Ref.: 25000.012224/2010-75, localizada no
Município de CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.181598/2015-44.
Interessado: FUCOLO E SEVERO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FUCOLO E SEVERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
07.827.480/0001-08, Ref.: 25000.033047/2011-41, localizada no
Município de CAMAQUA/RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25022.003865/2017-57.
Interessado: G.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa G.E.
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 08.018.394/0001-17, Ref.: 25000.125023/2011-18, localizada
no Município de AMARGOSA/BA, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400184/2017-13.
Interessado: GREICY ABEL GONCALVES.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
GREICY ABEL GONCALVES, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.564.752/0001-88, Ref.: 25000.117531/2013-94, localizada no
Município de JACINTO MACHADO/SC, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.010990/2017-41.
Interessado: JOTA D. RAMALHO DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa JOTA
D. RAMALHO DROGARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
08.240.865/0001-37, Ref.: 25000.004147/2012-41, localizada no
Município de CATUJI/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25011.001341/2016-70.
Interessado: MARCILENE MARA DE MENDONCA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
MARCILENE MARA DE MENDONCA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 97.530.388/0001-74, Ref.: 25000.117176/2013-53, localizada no
Município de BOM DESPACHO/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400134/2017-36.
Interessado: OLIVEIRA & FECK LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
OLIVEIRA & FECK LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
04.599.748/0001-03, Ref.: 25000.046966/2009-61, localizada no
Município de SOMBRIO/SC, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25004.005929/2017-72.
Interessado: RENATO AURELIO JULIANI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
RENATO AURELIO JULIANI, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.501.111/0001-60, Ref.: 25000.100160/2011-40, localizada no
Município de CANDIDO RODRIGUES/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25020.001597/2017-59.
Interessado: VALDIR ALVES DE LIMA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5, de
28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de
análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
VALDIR ALVES DE LIMA, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.596.930/0003-35, Ref.: 25000.128335/2012-64, localizada no
Município de PORTO DE PEDRAS/AL, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU nº 203, de 22 de outubro de 2018,
Seção 1, página 127, onde se lê:

Ref.: Processo nº 25005.002763/2017-22.
Interessado: CARVALHO E ZACARIAS LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa

Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos

Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
CARVALHO E ZACARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.539.922/0001-05, Ref.: 25000.041286/2012-56, localizada no
Município de PRESIDENTE PRUDENTE/SP, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Leia-se:
Ref.: Processo nº 25005.002763/2017-22.
Interessado: CARVALHO E ZACARIAS LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa

Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos

Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
CARVALHO E ZACARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.539.922/0001-05, Ref.: 25000.041286/2012-56, localizada no
Município de GOIANIA/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 306, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Divulga o resultado preliminar da seleção
de projetos para o Programa de Educação
pelo Trabalho para a Saúde PET-Saúde-
Interprofissionalidade - 2018/2019, nos
termos do Edital SGTES/MS nº 10, de 23
de julho de 2018.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016,
e considerando os termos da Portaria Interministerial nº 421, de 3
de março de 2010, da Portaria Interministerial nº 422, de 3 de
março de 2010, no âmbito do Programa de Educação pelo
Trabalho para a Saúde, e da Portaria Interministerial MS/MEC
nº1.127, de 6 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Divulgar, por meio do portalms.saude.gov.br/sgtes,
o resultado preliminar da seleção de projetos para o Programa de
Educação pelo Trabalho para a Saúde PET-Saúde-
Interprofissionalidade - 2018/2019, conforme análise da Comissão
Técnica, em conformidade com os critérios e nos termos do
subitem 4.6 do Edital SGTES/MS nº 10, de 23 de julho de
2018.

Art. 2º O resultado de que trata o art. 1º poderá sofrer
alterações após análise e decisão de recursos, nos termos e prazos
estabelecidos no item 6 do Edital SGTES/MS nº 10/2018, nas
datas previstas no cronograma publicado no
p o r t a l m s . s a u d e . g o v. b r / s g t e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

Ministério da Segurança Pública

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

ATA DA 445ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2018

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito
os membros do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária -
CNPCP reuniram-se na Sala de Retratos do Edifício Sede do Ministério
da Justiça, em Brasília-DF. Compareceram: o Presidente, Cesar Mecchi
Morales; e os seguintes membros: Airton Vieira; Aldovandro Fragoso
Modesto Chaves; Alessa Pagan Veiga; Fernando Fragoso; Jose Barroso
Filho; Márcio Schiefler Fontes; Maria Tereza Uille Gomes; Monica
Barroso Costa; Mágino Alves Barbosa Filho; Pedro Eurico de Barros e
Silva; Ruy Celso Barbosa Florence. Justificaram a ausência os seguintes
membros: o 1º Vice-Presidente Fernando Pastorelo Kfouri; a 2º Vice-
Presidente Tais Schilling Ferraz; Arthur Correia da Silva Neto;
Ariovaldo Correia da Silva Neto; Carlos Eduardo Sodré; Diogo Rudge
Malan; Joao Batista da Silva Fagundes; Eugenio Paes Amorim; Eugenio
Paes Amorim; Olheno Ricardo de Souza Scucuglia; Otávio Augusto de
Almeida Toledo; Ulysses de Oliveira Gonçalves Junior; Roberto Costa
Bivar; Roberto Teixeira Pinto Porto; Vilobaldo Adelidio de Carvalho.
Estiveram presentes os seguintes convidados: Tácio Muzzi, Diretor-
Geral do DEPEN/MSP; Elaine Bianchi-Presidente do TJRR; Francisco
Borges-AMB; Frederico Mendes Junior-AMB; Susana Almeida-
DEPEN/MSP; Rodrigo Lopes-DEPEN/MSP; Mara Fregapani-
DEPEN/MSP; Breno Amorim-DEPEN/MSP; Daniel Costa-
CNCD/LGBT/MDH; Joao Bosco-ASCOM/MSP. O Presidente iniciou a
reunião saudando a todos e esclarecendo que, por motivo de situação
orçamentária e contratual do Governo Federal, a emissão de passagens
aéreas para todos os membros do CNPCP tornou-se prejudicada,
inviabilizando, sobretudo, a presença dos membros suplentes. Em
seguida, o presidente procedeu à posse da Dra. Maria Tereza Uille como
membro titular do CNPCP e a recondução do Dr. Aldovandro Fragoso
como membro titular do CNPCP. O presidente apresentou a Ata da 444ª
Reunião Ordinária, apresentando breve correção, sendo aprovada em
seguida pelo Plenário. O conselheiro Pedro Eurico realizou breves
comentários acerca das ocorrências preocupantes recentes no sistema
carcerário do Estado do Ceará, defendendo visita local. O presidente do
CNPCP concedeu a palavra para a presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, Dra. Elaine Bianchi, que apresentou a situação
carcerária daquela Estado, destacando condições precárias de custódia
dos presos e irregular das audiências de custódia, devido falta de
escolta.O presidente enaltecer a presença dos magistrados Frederico
Mendes Junior e Francisco Borges, representando a Associação dos
Magistrados Brasileiros - AMB. O Diretor-Geral do DEPEN, Tácio
Muzzi, em sua apresentação, destacou a atuação do DEPEN acerca da
situação carcerária do Estado de Roraima, detalhando possível reforma
da Unidade Prisional local e breve visita do Departamento Penitenciário
naquele o Estado para ajuste de ações de apoio ao sistema prisional.
Iniciando os itens de pauta, a Conselheira Alessa Pagan apresentou a
minuta de Resolução que trata da erradicação do sub-registro civil de
nascimento e ampliação do acesso à documentação básica para as
pessoas privadas de liberdade. Após debate e discussão, a minuta da
Resolução será apreciada nas próximas reuniões, no sentido de angariar e
ajustar outras informações e complementar a referida proposta. Em
continuidade à pauta, a Conselheira Alessa Pagan, a Sra. Mara
Fregapane, Coordenadora Geral de Promoção da Cidadania do
Departamento Penitenciário Nacional, e o Sr. Bruno Amorim,
Coordenador de Saúde do Departamento Penitenciário Nacional,
apresentaram o quadro atual da Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade - PNAISP. Após a
apresentação pelos representantes do Departamento Penitenciário
Nacional sobre o tema e debate e discussão em Plenário, como
encaminhamento, a matéria será tratada em reuniões posteriores. O
Conselheiro Pedro Eurico sugeriu, ainda, ampliar o debate da matéria
junto ao Conselho Nacional dos Secretários da Justiça, Cidadania,
Direitos Humanos e Administração Penitenciária - CONSEJ. Em
seguida, o presidente deliberou, em conjunto com o Plenário, que a
próxima reunião do CNPCP será realizada nos dias 18 e 19 de outubro
para apreciação e aprovação da minuta de Decreto Presidencial de
Indulto para o ano de 2018. O Ministro da Segurança Pública Raul
Jungmann compareceu à reunião mencionando, inicialmente, a
implantação do Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social, que compõe o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP. O
Ministro reforçou a importância da instalação do SUSP no
fortalecimento das políticas relacionadas à segurança pública,
destacando a integração e comunicação entre os diversos órgãos atuantes
nessa política. A Conselheira Alessa Pagan informou ao Ministro sobre a
proposta de Resolução Conjunta do CNPCP e CONAD, em trâmite na
SENAD/MJ, sugerindo apoio do Ministério da Segurança Pública no
prosseguimento daquela proposta junto à Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas - SENAD do Ministério da Justiça. Em
continuidade aos itens de pauta, o Sr. Daniel Costa, representante do
Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos
Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais -
CNCD/LGBT, apresentou a minuta de resolução conjunta CNCD/LGBT
e CNPCP, que estabelece parâmetros de acolhimento das pessoas LGBT
em privação de liberdade, no sentido de atualizar a Resolução Conjunta
n. 1/2014 CNCD/LGBT e CNPCP. Como encaminhamento, a minuta de
resolução conjunta será apreciada nas próximas reuniões no Plenário do
CNPCP. Para constar, lavrou-se a presente ata redigida por Jefferson
Alves Lopes, analista do Ministério da Segurança Pública, e revisada por
Rafael de Sousa Costa, Secretário Executivo do CNPCP.

CESAR MECCHI MORALES
Presidente do Conselho
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.870, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/82899 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONDOMINIO
COMERCIAL SHOPPING PATIO HIGIENOPOLIS, CNPJ nº
09.101.925/0001-01, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
110 (cento e dez) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.910, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/75408 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa NR SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.065.966/0001-00, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2068/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.002, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/44234 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SAMURAI CENTRO DE FORMACAO E APERFEIÇOAMENTO
DE VIGILANTES, CNPJ nº 01.263.382/0002-90, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 2144/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.009, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/63378 - DPF/URA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa OBSERVE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.786.273/0002-33, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 2277/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.010, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/70691 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 50.844.182/0025-22, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 1982/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.014, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/73593 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALIANSEG
SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ nº
23.049.460/0001-00, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
48 (quarenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.015, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/73746 - DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 72.591.894/0002-23, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de
Segurança nº 2282/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/77760 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEAL SEGURANÇA
ALTERNATIVA EIRELI, CNPJ nº 03.949.685/0001-05, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 50.087.022/0005-32:

3 (três) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.028, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/82083 - DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

AUTORIZAR a empresa STV - SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ Nº 88.191.069/0001-
90, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere
à razão social, que passa a ser STV - SEGURANÇA, TECNOLOGIA
E VIGILÂNCIA LTDA.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.029, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/82542 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 85.204.881/0001-15, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança
Pessoal, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança
nº 2172/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.039, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/85106 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa ESCOLA DE VIGILANTES
CAXIAS LTDA, CNPJ nº 08.646.535/0001-46, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
2248/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.051, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/89818 - DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MINERAÇÃO TERRA
BRANCA, CNPJ nº 02.865.476/0001-10, sediada no Rio Grande do
Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.052, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/89821 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0004-
95, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.054, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/89913 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa VIGSEG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES EIRELI, CNPJ nº
04.542.518/0001-08, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança
Pessoal na Bahia.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.055, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/90388 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SATELITE
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 23.893.725/0001-
51, sediada no Ceará, para adquirir:

Da empresa cedente CONDOR SEGURANCA ARMADA E
DESARMADA LTDA, CNPJ nº 08.293.388/0001-78:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.065, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/91154 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FEDERAL
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
00.914.803/0003-13, sediada no Distrito Federal, para adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
6 (seis) Pistolas calibre .380
230 (duzentas e trinta) Munições calibre .380
50 (cinquenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.067, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/91465 - DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa ORSEGUPS
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 75.092.593/0013-
04, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Santa
Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.085, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/76128 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAK SEGURANÇA
E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº
10.928.126/0001-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 07.945.678/0010-87:

2 (duas) Pistolas calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.086, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/76656 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
85.204.881/0012-78, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2137/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

Ministério das Cidades

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 752, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Suspende os efeitos da Portaria DENATRAN
nº 651, de 25 de setembro de 2018.

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº
227, de 04 de julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação
dada pela Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o
disposto na Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016,
com redação dada pela Resolução CONTRAN nº 669/2017, que
estabelece normas e procedimentos para o licenciamento de Instituições
Técnicas Licenciadas (ITL) e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal
(ETP) para emissão do Certificado de Segurança Veicular (CSV),

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do
processo nº 5006158-07.2018.4.03.6120, que deferiu a antecipação de
tutela pleiteada para suspender, até a sentença ou decisão em contrário,
os efeitos da Portaria DENATRAN nº 651, de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
80000.030890/2018-51, resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria DENATRAN nº 651, de
25 de setembro de 2018, que aplicou a sanção administrativa de
suspensão de 15 (quinze) dias, suspensão de 30 (trinta) dias e de cassação
da licença de funcionamento, à pessoa jurídica JCP - INSPEÇÕES
VEICULARES LTDA-EPP - CNPJ - 11.353.354/0001-36, até que seja
proferida sentença ou decisão em contrário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 753, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 619, de 6 de setembro de 2016, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 736, de 5 de julho de 2018, estabelece e normatiza os
procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a
arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, nos termos do inciso
VIII do art. 12 do CTB;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria DENATRAN
nº 149, de 12 de julho de 2018, que estabelece e normatiza os
procedimentos para a arrecadação das multas e demais débitos
relacionados a veículos e o repasse dos valores arrecadados, para
dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito e
débito;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.030378/2018-12, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 60 (sessenta) meses, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa VAMOS PARCELAR
PAGAMENTOS E CORRESPONDENTE LTDA., inscrita no CNPJ
nº 30.322.074/0001-05, localizada na CLN 107, Bloco B, número 51,
Sala 106 Parte - A, CEP 70743-520, Brasília-DF, para exercer a
atividade de SUBADQUIRENTE, de acordo com o §4º do art. 25-A
da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, para
atuar junto aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de
Trânsito para viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais
débitos relativos ao veículo com cartões de débito ou crédito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 841, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de registro e
identificação civil dos detentores de visto
diplomático, oficial ou de cortesia e dos
portadores de passaporte diplomático, oficial
ou de serviço que tenham ingressado no País
sob acordo de dispensa de visto; institui a
Carteira de Registro Diplomático (CRD).

MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e

Considerando o disposto nos arts. 59, 82, 83, 84 e 85 do
Decreto n.º 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve:

Seção I - Do Registro
Art. 1º O registro civil dos detentores de vistos

diplomático, oficial e de cortesia será denominado Registro
Diplomático e se realizará mediante a inserção de dados biográficos
e biométricos em sistema próprio do Ministério das Relações
Exteriores.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente,
aos portadores de passaporte diplomático, oficial ou de serviço que
tenham ingressado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de
visto.

§ 2º O registro tratado neste artigo será obrigatório quando
a estada do estrangeiro no Brasil for superior a noventa dias.

§ 3º A base de dados do registro civil tratado no caput será
integrada eletronicamente entre o Ministério das Relações Exteriores
e os órgãos mencionados nos arts. 12 e 60 do Decreto nº 9.199, de
20 de novembro de 2017.

Art. 2º Caberá à Coordenação-Geral de Privilégios e
Imunidades (CGPI), do Cerimonial do Ministério das Relações
Exteriores, registrar as pessoas mencionadas no art. 1.º, quando se
tratar de:

I - membro de missão diplomática ou repartição consular
estrangeira, excetuando-se os membros do pessoal de serviço de
repartição consular estrangeira;

II - funcionário de organização internacional ou membro de
delegação estrangeira junto a organização internacional;

III - pessoa que exerça função de caráter oficial em nome
de Estado estrangeiro ou de organização internacional, desde que
faça jus a privilégios e/ou imunidades em razão de acordo do qual
o Brasil seja parte;

IV - pessoa cuja função seja equiparada às mencionadas
nos incisos I e II deste artigo, em razão de acordo do qual o Brasil
seja parte;

V - dependente de qualquer das pessoas listadas nos incisos
I a IV deste artigo, desde que não tenha nacionalidade brasileira,
tampouco residência permanente no Brasil.

§ 1º O pedido de registro tratado neste artigo é individual,
observada a exigência de representação ou assistência para o
incapaz, e deverá ser solicitado por meio da missão diplomática do
país que envia ou pela organização internacional de que o
estrangeiro é funcionário, por comunicação diplomática, no prazo de
até noventa dias, contado a partir da data de ingresso no País;

§ 2º Para fins do inciso V do caput deste artigo, será
considerado dependente qualquer membro da família que seja titular
de visto da mesma categoria que o concedido ao funcionário
estrangeiro, ou que, no caso de haver isenção de visto, cumpra os
mesmos requisitos aplicáveis para receber visto oficial ou
diplomático por reunião familiar;

§ 3º Para o registro, na CGPI, de dependentes das pessoas
mencionadas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, será
observado o princípio da reciprocidade, desde que sua aplicação
esteja em conformidade com as normas internacionais e com a
legislação brasileira.

Art. 3º Caberá à Divisão de Imigração (DIM), do
Departamento de Imigração e Assuntos Jurídicos, da Subsecretaria-
Geral de Comunidades Brasileiras e de Assuntos Consulares e
Jurídicos do Ministério das Relações Exteriores, registrar as pessoas
mencionadas no art. 1º, quando se tratar de:

I - detentor de visto de cortesia;
II - "criados particulares", nos termos da Convenção de

Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961, bem como "membros
do pessoal de serviço" e "membros do pessoal privado" das
repartições consulares, nos termos da Convenção de Viena sobre
Relações Consulares de 1963;

III - pessoa que não se enquadre em nenhuma das
categorias listadas no art. 2º ou que, pela aplicação do princípio da
reciprocidade, não seja registrada na CGPI.

Parágrafo único. Observada a exigência de representação ou
assistência para o incapaz, o registro tratado neste artigo deverá ser
solicitado pelas pessoas listadas nos incisos I a III por intermédio da
missão diplomática do país que envia ou pela organização
internacional de que o estrangeiro é funcionário, por comunicação
diplomática e no prazo de até noventa dias contado a partir da data
de ingresso no País.

Art. 4º A solicitação de registro na CGPI ou na DIM
deverá ser acompanhada da apresentação dos seguintes
documentos:

I - documento de viagem válido ou, quando se tratar de
nacional brasileiro, carteira de identidade;

II - visto diplomático, oficial ou de cortesia, quando não for
aplicável isenção de visto;

III - formulário devidamente preenchido com dados
pessoais e funcionais, acompanhado de fotografia atualizada, no
padrão da Organização de Aviação Civil Internacional (ICAO, na
sigla em inglês), e de assinaturas;

IV - contrato de trabalho, no caso de "criados particulares"
ou "membros do pessoal privado" sob amparo da legislação
trabalhista brasileira, nos termos da Convenção de Viena sobre
Relações Diplomáticas de 1961 ou da Convenção de Viena sobre
Relações Consulares de 1963;

V - no caso de agente consular honorário, escritura pública
declaratória de que não ocupa cargo público, bem como certidões
negativas de antecedentes criminais;

§ 1º Os dados biográficos utilizados para o registro serão
aqueles constantes dos documentos previstos no inciso I do caput,
resguardada a possibilidade de transcrição de caracteres ou sinais
gráficos inexistentes na língua portuguesa.

§ 2º A CGPI ou a DIM poderá, caso julgue necessário,
solicitar documentação adicional àquela mencionada nos incisos
deste artigo.

§ 3º Não serão exigidos dados biométricos além de
fotografia e assinatura.

Art. 5º A gestão da base cadastral das pessoas registradas
conforme o art. 1.º será feita de forma conjunta pela CGPI e pela
DIM, em sistema informatizado que incluirá os dados biográficos e
biométricos do estrangeiro, os dados da representação estrangeira ou
internacional responsável, bem como o registro pormenorizado do
gozo de privilégios e imunidades, quando for o caso.

Seção II - Da Identificação Civil
Art. 6º Às pessoas registradas conforme o disposto nos

artigos 2º e 3º será fornecida Carteira de Registro Diplomático
(CRD).

§ 1º A CRD expedida em suporte físico deverá ser
produzida em substrato sintético e dispor de itens de segurança,
conforme modelo especificado no Anexo a esta Portaria;

§ 2º A CGPI e a DIM, conjuntamente e com o apoio
técnico de outros setores do Ministério das Relações Exteriores,
conduzirão, com brevidade, os estudos necessários para a
proposição, ao Ministério das Relações Exteriores, de uma versão
eletrônica da CRD.

Art. 7º A CRD conterá as seguintes informações:
I - número do Registro Diplomático na base de dados do

Ministério das Relações Exteriores;
II - nome completo;
III - data de nascimento;
IV - sexo;
V - nacionalidade;
VI - assinatura do portador;
VII - assinatura da autoridade expedidora;
VIII - fotografia;
IX - cargo e/ou função desempenhada no Brasil, incluindo

menção à representação estrangeira, organização internacional ou
outra instituição à qual o funcionário é vinculado, quando for o
caso;

X - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando
solicitado pelo interessado;

XI - número do visto ou Passaporte, ou a indicação "isento"
quando for o caso;

XII - órgão expedidor do documento;
XIII - data de expedição do documento;
XIV - data de validade do documento;
XV - base legal que ampara a emissão do documento;
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XVI - informações sobre privilégios e imunidades a que o
portador faça jus, incluindo o amparo legal para a concessão de tais
prerrogativas.

§ 1º Os documentos conterão código para consulta
eletrônica às bases de dados do Ministério das Relações Exteriores,
de forma a permitir a verificação dos dados e da validade do
documento.

§ 2º A autoridade expedidora, no caso das CRDs emitidas
pela Coordenação-Geral de Privilégios e Imunidades, será o
Coordenador-Geral de Privilégios e Imunidades.

§ 3º A autoridade expedidora, no caso das CRDs emitidas
pela Divisão de Imigração (DIM), será o chefe da referida
Divisão.

§ 4º O campo a que se refere o inciso VI deste Artigo será
preenchido com os dizeres "INCAPACITADO PARA ASSINAR" no
caso de crianças e adolescentes não alfabetizados ou daqueles
indivíduos que, por força de incapacidade temporal ou permanente,
estejam incapacitados para assinar.

Art. 8º Serão emitidas as seguintes categorias de CRD, que
corresponderão a diferentes níveis de privilégios e imunidades aos
quais os seus portadores façam jus, sendo cada categoria
identificada mediante cor específica impressa no documento e
prefixo anteposto ao número de registro referido no art. 7º, inc.
I:

I - agente diplomático, incluindo adidos militares e civis
titulares e adjuntos: cor preta, prefixo CD;

II - membro do pessoal administrativo e técnico de missão
diplomática, incluindo auxiliares de adidos militares e civis: cor
preta, prefixo AD;

III - membro do pessoal de serviço de missão diplomática:
cor azul, prefixo SD;

IV - funcionário consular: cor azul, prefixo CC;
V - empregado consular: cor azul, prefixo AC;
VI - agente consular honorário: cor verde, prefixo CH;
VII - funcionário internacional: cor vermelha, prefixo FI;
VIII - perito estrangeiro, ou qualquer outra pessoa que se

enquadre no caso previsto no art. 2º, incisos III e IV: cor vermelha,
prefixo PE.

IX - qualquer pessoa que se enquadre nos casos previstos
no art. 3º: cor amarela, prefixo VC

Parágrafo único. Ressalvada a previsão do § 7º do art. 14,
os dependentes das pessoas mencionadas nos incisos I, II, III, IV, V,
VII, VIII e IX deste artigo receberão número de registro e CRD
com mesmo prefixo e com a mesma cor dos que forem concedidos
ao titular, devendo a CRD exibir no campo "cargo" a expressão
"dependente de" seguida do nome e do cargo do titular.

Art. 9º A CRD será emitida com base na solicitação de
registro referida no art. 2º, § 1º, após verificação dos documentos
apresentados, e desde que a pessoa a ser registrada se enquadre em
uma das categorias listadas no caput dos arts. 2º ou 3º.

§ 1º O deferimento do pedido de registro e de emissão de
CRD estará condicionado à observância das disposições da
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 1961, da
Convenção de Viena sobre Relações Consulares, de 1963, ou de
qualquer outro ato internacional aplicável;

§ 2º Deferido o pedido de registro, e enquanto a CRD não
tiver sido expedida, a CGPI poderá, observando-se o art. 84 do
Decreto 9.199/2017, emitir declaração que comprove o gozo de
privilégios e imunidades, a qual deverá exibir código de consulta
eletrônica que permita a verificação da respectiva validade e poderá
ser apresentada às autoridades competentes quando necessário, desde
que acompanhada de documento de viagem válido e, quando
aplicável, de visto diplomático ou oficial brasileiro.

Art. 10 A emissão de CRD a embaixador extraordinário e
plenipotenciário estrangeiro estará condicionada à concessão de
"agrément" pelo Governo brasileiro, nos termos da Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961.

Art. 11 A emissão de CRD a chefe de repartição consular
estrangeira estará condicionada à concessão de "exequatur" pelo
Governo brasileiro, nos termos da Convenção de Viena sobre
Relações Consulares de 1963, ou anuência, em caso de agente
consular honorário.

Art. 12 A emissão de CRD a adido militar estrangeiro estará
condicionada à concessão de beneplácito pelo Governo brasileiro,
nos termos da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de
1961, ressalvada a hipótese de dispensa por reciprocidade.

Art. 13 A regularidade da estada, no País, das pessoas
referidas no Artigo 1.º poderá ser comprovada por qualquer dos
seguintes documentos:

I - CRD válida;
II - documento de viagem válido acompanhado de visto

brasileiro diplomático, oficial ou de cortesia válido, quando a estada
no País for inferior a noventa dias;

III - documento de viagem válido acompanhado de visto
brasileiro diplomático, oficial ou de cortesia válido, bem como de
declaração de regularidade migratória expedida pela CGPI ou pela
DIM.

IV - documento de viagem válido acompanhado de
declaração de regularidade migratória expedida pela CGPI ou pela
DIM, quando isento de visto brasileiro.

Parágrafo único. A indicação "isento" no campo "número do
visto" constante na CRD servirá como comprovação, para efeitos
migratórios, de que o portador é isento de visto para sua
permanência em território nacional durante a validade de sua
CRD.

Art. 14 Poderá ser emitida CRD a cidadão brasileiro ou a
imigrante residente no Brasil, nos termos do artigo 83 do Decreto
9.199/2017, nos casos em que se trate de:

I - agente consular honorário de Estado estrangeiro que
exerça funções no Brasil;

II - membro de missão diplomática ou repartição consular
estrangeira, desde que sua acreditação tenha sido aceita pelo
Governo brasileiro, nos termos da Convenção de Viena sobre

Relações Diplomáticas de 1961 ou da Convenção de Viena sobre
Relações Consulares de 1963;

III - funcionário de organização internacional, desde que
cumpridos os requisitos estabelecidos por acordo específico entre o
Governo brasileiro e a organização de que seja funcionário;

IV - cônjuge ou companheiro de chefe de missão
diplomática estrangeira.

§ 1º É de responsabilidade do Estado estrangeiro ou da
organização internacional acreditante informar ao Ministério das
Relações Exteriores a condição de nacional brasileiro, ou de
residente permanente no Brasil, de qualquer funcionário para o qual
seja solicitado registro e emissão de CRD.

§ 2º A omissão da informação mencionada no §1º deste
artigo poderá configurar vício no processo de registro, podendo
ensejar cancelamento da CRD nos termos do Art. 15, § 5º, inc. IV,
desta Portaria.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não impede que o
Ministério das Relações Exteriores atue de ofício para apurar a
veracidade das informações prestadas.

§ 4º No caso do inciso I deste artigo, a CRD somente será
emitida após anuência do Ministério das Relações Exteriores,
manifestada pela Coordenação-Geral de Legalizações e Rede
Consular Estrangeira, da Subsecretaria-Geral de Comunidades
Brasileiras e de Assuntos Consulares e Jurídicos, à nomeação do
agente consular honorário.

§ 5º No caso do inciso II deste artigo, a acreditação de
nacional brasileiro somente será aceita caso a missão diplomática
manifeste, expressamente, renúncia aos privilégios e imunidades aos
quais o funcionário faria jus nos termos das Convenções de Viena
sobre Relações Diplomáticas de 1961 ou sobre Relações Consulares
de 1963.

§ 6º Em todos os casos previstos neste artigo, a CRD
emitida conterá a informação de que seu portador é nacional
brasileiro ou imigrante com residência permanente;

§ 7º A CRD emitida nos termos deste artigo será
identificada mediante prefixo correspondente ao cargo exercido, nos
termos do artigo 8º, e terá cor verde.

Art. 15 A CRD será válida por período que não ultrapasse
a validade do documento de viagem estrangeiro nem do visto
brasileiro, observando-se, em qualquer caso, período máximo de
validade de dois anos no caso de agentes consulares honorários, e de
três anos nos demais casos.

§ 1º No caso de titular que faça jus a privilégios e
imunidades, as CRDs emitidas a dependentes não poderão ter
validade superior à do titular correspondente.

§ 2º As CRDs poderão ser renovadas sucessivamente, por
iguais períodos, mediante entrega da CRD anterior, para
inutilização.

§ 3º Poderá ser emitida segunda via por razão de perda,
roubo, furto ou dano à CRD original, mediante entrega em caso de
dano.

§ 4º Nos casos de perda, roubo ou furto, a segunda via só
poderá ser emitida mediante apresentação de boletim de ocorrência
policial.

§ 5º A CRD poderá ser cancelada pelo Ministério das
Relações Exteriores a qualquer momento, nas seguintes situações:

I - partida definitiva do território nacional, após término de
funções;

II - exoneração do representante estrangeiro ou funcionário
internacional, pelo Estado ou organização internacional que o
enviou, de suas funções no Brasil, observado o período determinado
pelo Ministério das Relações Exteriores para partida do território
nacional;

III - recusa de partida, após declaração de "persona non
grata" pelo Governo brasileiro, e decorrido o tempo determinado
pelo Ministério das Relações Exteriores para que o representante
estrangeiro deixe o território nacional;

IV - identificação de vício no processo de registro, ou
qualquer outro motivo que acarrete nulidade ou anulação do ato de
emissão da CRD;

V - no caso de agente consular honorário ou de qualquer
representante de Estado estrangeiro que possua nacionalidade
brasileira, quando houver retirada da anuência do Governo brasileiro
para desempenho de funções;

VI - no caso de portador de visto de cortesia que seja
empregado particular ou doméstico de missão estrangeira ou de
titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, quando terminar
o vínculo de trabalho que motivou a concessão do visto;

VII - perda, furto ou roubo da CRD.
§ 6º Nos casos de cancelamento pelas razões previstas no §

5º deste artigo, o Ministério das Relações Exteriores determinará,
quando couber, o recolhimento da CRD cancelada.

§ 7º Sem prejuízo das disposições do § 6º, o cancelamento
previsto nos incisos I a VII do parágrafo 5º deste artigo será feito
também de forma eletrônica, e a informação de que a CRD foi
cancelada estará disponível para consulta, nos termos do § 1º ao
Artigo 7º desta Portaria.

Art. 16 O disposto nesta Portaria não prejudica a aplicação
de normas internacionais sobre relações diplomáticas e consulares ou
sobre privilégios e imunidades do pessoal das missões diplomáticas,
das repartições consulares, das organizações internacionais e de seus
familiares, em especial o princípio da reciprocidade.

Art. 17 Os documentos emitidos até a entrada em vigor
desta Portaria, conforme previsão legal existente, permanecerão
válidos até a data de sua expiração e serão substituídos
gradualmente.

Art. 18 As unidades responsáveis pela implementação das
disposições desta Portaria disporão do prazo de noventa dias,
contados da data de sua publicação, para a adaptação de
procedimentos e sistemas.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO
Modelo da Carteira de Registro Diplomático
Art. 1º A CRD será produzida conforme as especificações

constantes na norma ISO IEC 7816-1, e corresponderá, em suas
dimensões e resistências físicas, aos documentos do tipo ID-1
(largura: 85,6 +/- 0,12 mm; altura: 53,98 +/- 0,05 mm; espessura:
0,76 +/- 0,08 mm; cantos arredondados com o raio de 3,18 +/- 0,30
mm).

Art. 2º A CRD consistirá em cartão produzido em substrato
sintético, formado por uma camada central (core) em substrato
microporoso misto de poliolefina e sílica, laminada em frente e
verso.

Art. 3º As tarjas de cada uma das categorias de CRD
especificadas no Art. 8º da Portaria à qual este Anexo faz referência
serão impressas nas cores especificadas naquele artigo, às quais
corresponderão os seguintes códigos do catálogo PANTONE©:

a) cor preta: Black U
b) cor azul: 7691U
c) cor verde: 3425U
d) cor vermelha: 1797U
e) cor amarela: 145U
Art. 4º As CRDs terão as seguintes características e itens de

segurança, além das informações especificadas no art. 7º da Portaria
à qual este Anexo faz referência:

I - no anverso:
Brasão da República em cores reais, impresso em

policromia;
Tarja com guilhoches negativos e microletras;
Fundo numismático simplex com Brasão da República

incorporado ao fundo íris;
Logotipo do Ministério das Relações Exteriores impresso

em película de segurança;
Imagem escondida por filtro com a sigla "BR";
Tarja com tinta anti-stoke;
Fundo visível apenas com luz ultravioleta, em vermelho:

Brasão da República ao centro e dizeres "Autêntico".
II - no verso:
A palavra "BRASIL" em tinta de variação óptica (OVI);
Fotografia fantasma do titular;
Fundo numismático simplex com Brasão da República

incorporado ao fundo íris.
Art. 5º São os seguintes os modelos de CRDs.

ALOYSIO NUNES FERREIRA

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 202 de 19/10/2018, seção
1, p. 76, com incorreções no original.
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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 453, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 9.478, de
6 de agosto de 1997, no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e o que consta no Processo nº 48360.000301/2018-16, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, os seguintes
documentos:

I - minuta de Decreto que altera o Decreto nº 6.353, de 16 de
janeiro de 2008, para dispor sobre a contratação de reserva de
capacidade; e

II - minuta de Portaria que estabelece as diretrizes para
realização do "Leilão para Contratação de Potência associada à Energia
de Reserva, denominado Leilão de Potência associada à Energia de
Reserva - LPER, de 2019".

Parágrafo único. A Nota Técnica nº 3/2018/AEREG/SE, 19 de
outubro de 2018, a Nota Técnica nº EPE-DEE-RE-054/2018-r2, de 19
de setembro de 2018, o Relatório "PLANO DA OPERAÇÃO
ENERGÉTICA 2018/2022 PEN 2018 - SUMÁRIO EXECUTIVO - RE
DPL-REL-0236/2018", de julho de 2018, e as informações sobre as
minutas divulgadas para Consulta Pública, podem ser obtidos na página
do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço
www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o
aprimoramento dos documentos, de que tratam os incisos I e II do art.
1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do
citado Portal, pelo prazo de quinze dias, contados a partir da data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

W. MOREIRA FRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.344, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Processo no 48500.001652/2013-80. Interessado: Beta
Comercializadora de Energia S.A. Decisão: alterar o Despacho nº
3.044, de 03 de setembro de 2013, a fim de contemplar a mudança no
endereço do Agente Comercializador para Av. Brigadeiro Faria Lima,
nº 4.100, 7º andar, CEP: 04.538-132, Itaim Bibi São Paulo/SP.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.380, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Processos nº 48500.003192/2015-96. Interessados: Steelcons Energy
Sol do Futuro I S.A., Steelcons Energy Sol do Futuro II S.A. e
Steelcons Energy Sol do Futuro III S.A.. Decisão: alterar (i) a
potência instalada e o sistema de transmissão de interesse restrito das
centrais geradoras fotovoltaicas UFV Steelcons Sol do Futuro I, UFV
Steelcons Sol do Futuro II e UFV Steelcons Sol do Futuro III; (ii) a
denominação das centrais geradoras de Steelcons Sol do Futuro I
para Sol do Futuro I, Steelcons Sol do Futuro II para Sol do Futuro
II e Steelcons Sol do Futuro III para Sol do Futuro III; (iii) registrar
a alteração da razão social da empresa Steelcons Energy Sol do
Futuro I S.A. para Central Fotovoltaica Sol do Futuro I S.A., da
empresa Steelcons Energy Sol do Futuro II S.A. para Central
Fotovoltaica Sol do Futuro II S.A. e da empresa Steelcons Energy
Sol do Futuro III S.A. para Central Fotovoltaica Sol do Futuro III
S.A..

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.385, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Processo no 48500.001651/2013-35. Interessado: Delta Trading
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: alterar o Despacho nº
3.055, de 3 de setembro de 2013, a fim de contemplar a mudança
no endereço do Agente Comercializador para Av. Brigadeiro Faria
Lima, nº 4.100, 7º andar, sala 11, CEP: 04.538-132, Itaim Bibi
São Paulo/SP.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DESPACHO Nº 2.384, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 48500.002481/2018-11. Interessado: Empresa de
Pesquisa Energética - EPE. Decisão: estabelecer os valores de R$
147.336,15, com referência em agosto de 2018, devido à Empresa de
Pesquisa Energética - EPE pela elaboração do Termo de Referência,
relativo ao estudo R1 EPE-DEE-RE-029/2018-rev1 - "Estudo de
expansão do sistema de transmissão para escoamento do potencial
termelétrico dos estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo", a serem
utilizados no Leilão de Transmissão. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.409, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 48500.001039/2003-29. Interessado: PCH Dores de
Guanhães S.A. Decisão: Liberas as unidades geradoras para início da
operação em teste a partir de 23 de outubro de 2018. Usina: PCH
Dores de Guanhães. Unidade Geradora: UG02 com 7.000 kW.
Localização: Município de Dores de Guanhães, Estado de Minas
Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.402, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto
de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.004084/2016-11, decide: (i) conhecer e, no mérito, dar
provimento à solicitação da Termopernambuco S.A. para autorizar a
utilização do Custo Variável Unitário - CVU da Usina Termelétrica -
UTE Termopernambuco (Código CEG: UTE.GN.PE.028031-3.01),

no valor de R$ 124,98/MWh (cento e vinte e quatro reais e noventa
e oito centavos por megawatt-hora), a ser aplicado pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS a partir da primeira revisão do
Programa Mensal de Operação - PMO após a publicação deste
Despacho; e (ii) determinar à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE a utilização do valor de CVU indicado no item "i"
para fins de contabilização da geração verificada na UTE
Termopernambuco a partir do mês de setembro de 2018.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

DESPACHO Nº 2.406, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto
de 2016, e de acordo com o que consta no Processo nº
48500.002921/2015-97, decide: (i) aprovar a aplicação do valor
provisório do Custo Variável Unitário - CVU de R$ 365,48/MWh
(trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos por
megawatt-hora) no processo de Contabilização do mês de setembro
de 2018 da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
com vistas ao ressarcimento dos custos variáveis à Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobras pela importação de energia elétrica do
Uruguai nos termos das Portarias nº 556, de 28 de dezembro de 2015,
e nº 164, de 4 de maio de 2016; e (ii) determinar à CCEE que
contabilize em favor da Eletrobras o resultado da contabilização no
mercado de curto prazo até o valor do CVU indicado no item (i); e
(iii) determinar à CCEE que contabilize a diferença entre o Preço de
Liquidação de Diferenças - PLD apurado para cada período de
contabilização e o CVU indicado no item (i) como alívio do Encargo
de Serviços do Sistema - ESS nos termos do módulo Encargos das
Regras de Comercialização vigentes.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO Nº 2.408, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Processo no 48500.004167/2002-34. Interessados: Energisa Mato
Grosso - Distribuidora de Energia S.A - EMT (compradora) e a
geradora Ombreiras Energética S.A. (vendedora). Decisão: não
aprovar o 6º Termo Aditivo ao Contrato de Comercialização de
Energia anterior a 2003 - CCE2003.

A íntegra deste Despacho e seu Anexo estão juntados aos
autos e disponíveis no sítio www.aneel.gov.br.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução ANP nº 746, de 30 de agosto de 2018,
publicado no DOU de 31 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 101 e
102, no Art. 14, onde se lê: "...Fica concedido aos TRRNI
autorizados, em operação na data de publicação desta Resolução, o
prazo de noventa dias para atendimento a todos os dispositivos desta
Resolução, contados a partir de de agosto de 2018."

Leia-se: "...Fica concedido aos TRRNI autorizados, em
operação na data de publicação desta Resolução, o prazo de noventa
dias para atendimento a todos os dispositivos desta Resolução,
contados a partir de 31 de agosto de 2018.".

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

E MOVIMENTAÇÃO
DESPACHO Nº 1.199, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E
MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01
de março de 2012, com base na Resolução ANP nº 52, de 02 de
dezembro de 2015, torna pública a revogação da Autorização Nº 129,
de 12 de março de 2015, outorgada à Bona Terminais e Armazéns
Gerais Ltda. para a operação de um Terminal Terrestre localizado em
Osasco/SP, publicada no DOU Nº 49 de 13 de março de 2015, seção
1, página 39, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº
48610.007393/2018-68.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 1.109, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2014, e o que consta no processo n.º
48610.203232/2018-01, autoriza a filial da empresa ROYAL FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ
01.349.764/0035-07, a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 1.110, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42,
de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.203671/2018-14, autoriza a empresa PETRO RIO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n.º
00.275.287/0001-62, a construir a ampliação da instalação de
Transportador Revendedor Retalhista (TRR), na rua Colonizador
Ênio Pepino, 5515, Setor Industrial Norte, Sinop/MT - CEP
78.550-000 [Coordenadas Geográficas aproximadas (Latitude,
Longitude): -11:50:23,60; -55:29:27,30 (SIRGAS 2000)]. A
capacidade de armazenamento será ampliada em 360 m3.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará
disponível na página de legislação
(www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao) do portal da ANP.

CEZAR CARAM ISSA

RETIFICAÇÃO

No Despacho ANP nº 1090, de 24 de setembro de 2018,
publicada no D.O.U. nº 185 em 25/09/2018, Seção 1, página nº 47:

Onde se lê:
"(...) declara habilitada a empresa AP WINNER

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICO, CNPJ
61.465.597/0001-34, como produtora de óleo lubrificante acabado
automotivo e industrial."

Leia-se:
"(...) declara habilitada a empresa AP WINNER

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICO, CNPJ
00.101.896/0001-03, como produtora de óleo lubrificante acabado
automotivo e industrial."

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 16/2018/PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

8109/2018-846.136/2018-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

8110/2018-846.118/2017-VALE DAS ÁGUAS
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS ADICIONADAS DE
SAIS EIRELI EPP-

8111/2018-846.072/2018-F&C MINERAÇÃO LTDA ME-
8112/2018-846.138/2018-MX FABRICACAO DE

PRODUTOS MINERAIS LTDA-
8113/2018-846.143/2018-DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA-
8114/2018-846.144/2018-DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA-
8115/2018-846.145/2018-DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA-
8116/2018-846.146/2018-DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA-
8117/2018-846.151/2018-MINERAÇÃO BOA VISTA

LT D A -
8118/2018-846.153/2018-BRITAMIX INDÚSTRIA E

COMÉRCIO EIRELI-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

8119/2018-846.293/2015-CAMINHO DO SOL
EMPREENDIMENTOS S A-

8120/2018-846.048/2018-GUILHERME AUGUSTO
FIGUEIREDO DE ALMEIDA-

8121/2018-846.133/2018-PETER GEORG HLUCHAN-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 97/2018/TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

8122/2018-864.177/2018-JÕAO BATISTA MOURA
MACEDO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

8123/2018-864.002/2018-RIO NOVO MINERAÇÃO
LT D A . -

8124/2018-864.003/2018-RIO NOVO MINERAÇÃO
LT D A . -

8125/2018-864.004/2018-RIO NOVO MINERAÇÃO
LT D A . -

8126/2018-864.005/2018-RIO NOVO MINERAÇÃO
LT D A . -

8127/2018-864.112/2018-NATIVA MINERAÇÃO LTDA-
8128/2018-864.134/2018-JOSSIMAR DA COSTA SILVA-
8129/2018-864.135/2018-VIVIAN GUIMARÃES-
8130/2018-864.180/2018-AUROSTAR MINERAÇÃO E

EXPLORAÇÃO LTDA.-
8131/2018-864.188/2018-EHL ELETRO HIDRO LTDA-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 118/2018/RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

8132/2018-886.020/2018-RAIMUNDO NONATO SOUZA
DE ARAÚJO-

8133/2018-886.151/2018-JOSIMAR VIEIRA PIRES-
8134/2018-886.153/2018-JOSÉ OSVALDO DA SILVA-
8135/2018-886.163/2018-RICAL RACK INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARROZ LTDA-
8136/2018-886.169/2018-JOSE CARLOS DE SOUZA-
8137/2018-886.186/2018-MINERAÇÃO BEIRA RIO

EIRELI EPP-
8138/2018-886.187/2018-MINERAÇÃO BEIRA RIO

EIRELI EPP-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

8139/2018-886.221/2017-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-
8140/2018-886.065/2018-JOSÉ CLOVIS REBOLI-
8141/2018-886.148/2018-ETEUVINO FRANCISCO

DORNELES-
8142/2018-886.176/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8143/2018-886.177/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8144/2018-886.178/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8145/2018-886.179/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8146/2018-886.181/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8147/2018-886.182/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8148/2018-886.183/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-
8149/2018-886.184/2018-MERIDIAN MINERAÇÃO

JABURI S.A.-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 105/2018/MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
806.110/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.113/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.115/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.124/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.126/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.128/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.129/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.131/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.132/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.133/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.140/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.151/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
806.152/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.134/2005-GARDÊNIA FÉLIX CALDAS MOTA
806.258/2009-MANOEL NETO FILHO
806.081/2010-MINERADORA SÃO LUÍS LTDA
806.431/2010-ANTONIO DE BRITO FILHO
806.658/2010-ACERVO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE APOIO ADM. LTDA
806.105/2011-JOSE HENRIQUE NAZARENO

RODRIGUES
806.327/2011-EJOVEL CONTRUÇÃO, ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA
806.450/2011-FERNANDO DE FREITAS BORGES
806.594/2011-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO

SOBRINHO
806.370/2012-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA
806.036/2013-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E

BRITAMENTO DE PEDRAS
806.081/2013-GABRIEL LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA. EPP
806.090/2013-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO

SOBRINHO
806.146/2013-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA
806.159/2013-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E

BRITAMENTO DE PEDRAS
806.013/2014-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA
806.135/2014-JORGE LUIZ DOS SANTOS
806.201/2014-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO

SOBRINHO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

dias(718)
806.144/2009-FRASSINETE SILVA GOMES-OF. N°986 e

1.199/2018
806.684/2010-JOÃO GOMES DA SILVA-OF.

N°1.232/2018 que reitera ofício de exigência nº 1.266/2014
806.757/2010-CARLOS EDUARDO GEHLEN-OF.

N°1.066 a 1.075/2018 e 1.197/2018
806.304/2012-JOAQUIM RODRIGUES BARRETO-OF.

N°1.184/2018
806.205/2013-S. PEREIRA MELO-OF. N°896 e

1.194/2018
806.152/2014-NILTON CESAR MORAES-OF. N°716 a

721/2018 e 1.229/2018
Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
806.144/2009-FRASSINETE SILVA GOMES- AI N°438 e

443/2017
806.304/2012-JOAQUIM RODRIGUES BARRETO- AI

N°451/2017
806.205/2013-S. PEREIRA MELO- AI N°436/2017

806.074/2016-JCA EMPREENDIMENTOS LTDA- AI
N°435/2017

Homologa renúncia do Registro de Licença(784)
806.003/2010-G V FERREIRA
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa

30 dias(1179)
806.144/2009-FRASSINETE SILVA GOMES- AI N° Auto

de Advertência nº 85 a 89/2018
806.684/2010-JOÃO GOMES DA SILVA- AI N° Auto de

Advertência nº 95 e 96/2018
806.757/2010-CARLOS EDUARDO GEHLEN- AI N°

Auto de Advertência nº 81 a 84/2018
806.304/2012-JOAQUIM RODRIGUES BARRETO- AI

N° Auto de Advertência nº 76 a 80/2018
806.152/2014-NILTON CESAR MORAES- AI N° Auto

de Advertência nº 90 a 94/2018
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
806.684/2010-JOÃO GOMES DA SILVA-OF.

N°1.231/2018
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
806.079/2015-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA

LT D A .
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem

oneração(2096)
806.034/2018-J H F MARTINS
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.026/2013-MÁRCIO AUGUSTO VASCOCELOS

CONTINHO

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 108/2018/MA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
Paulo Emanoel Vilela - 806091/15 - A.I. 133/18

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 109/2018/MA

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
806.151/2010-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA- AI

N°427/2016
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-

M U LTA ( 9 0 4 )
806.151/2010-Pedreira Porto Franco Ltda- NOT.

N°130/2017
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1675)
806.151/2010-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA- DOU

de 12/09/2018
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-

M U LTA ( 9 0 4 )
806.417/2011-Monumental Incorporadora e Administração

Imobiliária Ltda- NOT. N°237/2017

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA
e

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 109/2018/MT

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
Crt Gold Mineração Ltda Epp - 867169/17
José Sampaio Leite - 867069/17
Poconé Gold Mineração Ltda - 866843/13
Valdecir Barbieri - 866994/14

SERAFIM CARVALHO MELO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 110/2018/MT

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Mineracao Aguacu Ltda - 867757/95 - Not.279/2018 -
R$ 7.906,38

Petrocal Industria e Comercio de Cal S.a - 866097/96 -
Not.278/2018 - R$ 3.764,24

Viliomar Carrijo - ME. - 866501/03 - Not.277/2018 -
R$ 3.953,19

SERAFIM CARVALHO MELO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 114/2018/MT

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
M.L.B. de Nogueira Mineração - 866872/16 - A.I. 676/18,

866270/17 - A.I. 677/18, 866271/17 - A.I. 678/18

SERAFIM CARVALHO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 127/2018/MS

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
868.021/2017-ROGERIO DE GRANDI C FREITAS
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
868.245/2009-ZANPEG ENGARRAFADORA E

DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA-OF. N°1585/2018
868.127/2011-CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO-OF. N°1552/2018
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
868.115/2010-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°1563/2018
868.116/2010-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°1561/2018
868.117/2010-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°1559/2018
868.120/2010-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°1556/2018
868.206/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA

LTDA. EPP-OF. N°1550/2018
868.127/2011-CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO-OF. N°1553/2018

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Substituto

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 132/2018/MS

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adriana Nunes Castro - 868048/12 - Not.292/2018 - R$
365,29

Agrodoctor Mineração & Agronegócios Ltda me -
868337/16 - Not.288/2018 - R$ 21,89

Ângela Maria Ferreira Básico da Construção me -
868260/16 - Not.283/2018 - R$ 364,20, 868260/16 -
Not.284/2018 - R$ 5,86

Aparecido Carlos Bortolatto Bianchi - 868010/15 -
Not.258/2018 - R$ 356,59, 868010/15 - Not.259/2018 - R$
3.310,15

Clodoaldo José da Silva - 868077/15 - Not.260/2018 -
R$ 1.690,73

Construtora Industrial São Luiz s a - 868124/14 -
Not.251/2018 - R$ 4.072,40, 868124/14 - Not.252/2018 - R$
4.072,40, 868124/14 - Not.253/2018 - R$ 4.072,40, 868124/14 -
Not.254/2018 - R$ 4.072,40

Copasa Engenharia e Construções Ltda - 868221/13 -
Not.273/2018 - R$ 364,20

Duarte e Benites Comércio e Transportes Ltda me -
868281/16 - Not.285/2018 - R$ 182,43, 868242/16 -
Not.263/2018 - R$ 1.070,89

Extração de Areia Bergamo Ltda me - 868259/16 -
Not.264/2018 - R$ 178,63, 868293/16 - Not.286/2018 - R$
365,29, 868293/16 - Not.287/2018 - R$ 13,46, 868258/16 -
Not.281/2018 - R$ 364,20, 868258/16 - Not.282/2018 - R$
173,34, 868005/16 - Not.275/2018 - R$ 53,87

Fabrício Eduardo Dos Santos - 868626/08 -
Not.291/2018 - R$ 365,29

Fenix Log Transporte Eireli Epp - 868006/17 -
Not.248/2018 - R$ 175,37

Gelio Proença Brum - 868196/16 - Not.261/2018 - R$
357,68, 868196/16 - Not.262/2018 - R$ 178,63

Hélcio Kamano me - 868050/98 - Not.255/2018 - R$
4.021,22

Ivison Carlos Espindola Brandão - 868128/12 -
Not.271/2018 - R$ 358,77, 868128/12 - Not.272/2018 - R$
2.394,65

José Roberto Evangelista - 868023/12 - Not.269/2018 -
R$ 358,77, 868023/12 - Not.270/2018 - R$ 358,35

Marca x Assessoria Eireli me - 868191/16 -
Not.265/2018 - R$ 358,77, 868191/16 - Not.266/2018 - R$
410,74, 868190/16 - Not.267/2018 - R$ 358,77, 868190/16 -
Not.268/2018 - R$ 728,08, 868192/16 - Not.279/2018 - R$
364,20, 868192/16 - Not.280/2018 - R$ 76,79

Mineração Rio Luz e Comércio Ltda - 868227/12 -
Not.274/2018 - R$ 364,20

Mineradora Rio Verde Ltda me - 868137/15 -
Not.247/2018 - R$ 3.337,44

Paulo Sergio Dias Eireli Epp - 868341/16 - Not.289/2018 -
R$ 365,29, 868341/16 - Not.290/2018 - R$ 182,14

Roberto Andre Latini - 868155/16 - Not.278/2018 - R$
11 8 , 4 1

Safi Brasil Energia s. a. - 868072/16 - Not.276/2018 -
R$ 364,20, 868072/16 - Not.277/2018 - R$ 175,49

Sidney Diniz de Almeida - 868097/10 - Not.249/2018 -
R$ 3.288,65, 868098/10 - Not.250/2018 - R$ 3.461,57

Winner Mineração e Comércio Ltda me - 868013/14 -
Not.256/2018 - R$ 356,59, 868013/14 - Not.257/2018 - R$
2.929,19

ALEXANDRE MONTEIRO REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 458/2018/MG

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a
pagar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Titular: Gerdau Açominas S.A. Cpf/cnpj :17.227.422/0001-
05 - Processo minerário: 932705/11 - Processo de cobrança:
931538/18 Valor: R$.7.846.930,32, Processo minerário: 930600/09 -
Processo de cobrança: 931539/18 Valor: R$.194.648,79

PABLO CÉSAR DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 12/2018/PB

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de

Pesquisa(1280)
846.113/2002-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA -

Publicado DOU de 09/04/2009, Relação n° 82, Seção I, pág. -
Onde se Lê: Aprova o relatório de pesquisa de Talco e Minério de
Ferro , no municíipio de São Mamede - PB , Leia-se : Aprovo o
relatório de Pesquisa de Talco e Minério de Ferro , no município
de São Mamede - PB e São José do Espinharas - PB

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 93/2018/PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(131)
846.135/2018-F&C MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°1304/2018
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(361)
846.149/2013-JOSE AMERICO TAVARES FILHO ME-

OF. N°1314/2018
846.218/2016-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°1303/2018
846.227/2016-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°1313/2018
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
846.263/2008-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°832/2017-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
846.240/2006-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.-OF. N°489/2015
846.425/2008-FFB LOCAÇÃO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA-OF. N°829/2017
846.079/2010-CONTRAL COMERCIO E TRANSPORTE

DE AREIA LTDA ME-OF. N°834/2017
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(460)
846.079/1999-INDÚSTRIAHIDROMINERAL DO

BRASIL LTDA- AI Nº 211/2015 e 259/2015
Nega provimento a defesa apresentada(476)
846.079/1999-INDÚSTRIAHIDROMINERAL DO

BRASIL LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

d i a s ( 11 5 5 )
846.134/2017-OFR COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI ME-OF. N°1302/2018
846.169/2017-PEDRO RUBENS GUEDES MACIEL

NETO-OF. N°1312/2018
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
846.063/2018-CH MINERAÇÃO E COMERCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1309/2018

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 95/2018/PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência

total(121)
846.139/2018-MUNDIAL EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA EPP
846.140/2018-FABRÍCIO FERNANDES VIEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(131)
846.149/2018-FRANCISCO ALENCAR DE MEDEIROS

NETO-OF. N°1350/2018
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(250)
846.141/2017-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°1240/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.490/2012-JONAS MEDEIROS DE LUCENA-

Cessionário:Mineração J A D R Jucurutu Ltda- CPF ou CNPJ
30.216.353/0001-94- Alvará n°9560/2015

Autoriza transformação do regime de Autorização de
Pesquisa para Licenciamento(1823)

846.122/2017-BRITAMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(361)
846.124/1999-FFB LOCAÇÃO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA-OF. N°1310/2018
846.558/2008-MINERAÇÃO JOÃO PESSOA LTDA-OF.

N°1352/2018
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(530)
846.189/1995-JOSE VALMOR PACHER ME-OF.

N°1353/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
846.269/2015-GILMARIO PEREIRA DE ARAUJO ME-

Cessionário:Jose Carlos de Paula- CNPJ 991.692.748-00- PLG
n°002/2016

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(1259)

846.233/2007-GILMARIO PEREIRA DE ARAUJO ME-
OF. N°499/2018

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

dias(718)
846.141/2013-MARCUS VINÍCIUS FERNANDES DE

MELO-OF. N°1348/2018
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir

dessa publicação:(730)
846.086/2015-MICHELINE DA SILVA PEREIRA

CESAR-Registro de Licença N° 486/2018 - Vencimento em
09/04/2025

846.149/2017-CHRISTIAN PETER HLUCHAN-Registro
de Licença N° 491/2018 - Vencimento em 04/06/2030

846.161/2017-HERCULES CUNHA-Registro de Licença
N° 489/2018 - Vencimento em Validade indeterminado

846.162/2017-ADONIS DE AQUINO SALES NETO-
Registro de Licença N° 490/2018 - Vencimento em 16/08/2047

846.220/2017-INDÚSTRIA DE TIJOLOS ÁGUA VIVA
LTDA-Registro de Licença N° 488/2018 - Vencimento em
24/07/2037

Indefere requerimento de Licenciamento - área
onerada(2095)

846.010/2017-JOSÉ GOMES DE LIMA IRMÃO

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 96/2018/PB

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
840.169/1991-INGÁ AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO

LTDA- AI Nº 260/2018 e 261/2018
Nega provimento a defesa apresentada(476)
840.169/1991-INGÁ AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO LTDA

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 132/2018/SP

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Vale do Paititi Ltda me - 820598/10, 820926/10,

820154/14

VICENTE ROSOLIA
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Ministério do Desenvolvimento Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.562, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova a reformulação do orçamento do
Serviço Social da Indústria - SESI para o
exercício de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 87 da
Constituição, pelo art. 33, inciso X, da Medida Provisória nº 782, de
31 de maio de 2017, e o art. 1º, inciso XII, Anexo I, do Decreto no
8.949, de 29 de dezembro de 2016, e:

Considerando o disposto no art. 2º da Portaria MDS nº 209,
de 1º de julho de 2009, que trata da aprovação dos orçamentos gerais
do Serviço Social da Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio
- SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; resolve:

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2018, em conformidade
com os quadros anexos, a reformulação do orçamento do Serviço
Social da Indústria - SESI, cujo orçamento já fora aprovado nos
termos da Portaria MDS no 559, de 28 de dezembro 2017,
condicionando sua execução às normas regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO BELTRAME

ANEXO I

R E C E I TA
ÓRGÃO: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: ENTIDADE NACIONAL DO SISTEMA
INDUSTRIA/SISTEMA SESI
DOTACAO SUPLEMENTADA - 01/2018 a 12/2018
Valores em R$
1,00

R$ 1,00
. Código Va l o r
. 10000000 Receitas Correntes 7 . 5 4 3 . 11 8 . 6 6 8 , 9 5
. 12000000 Receita de Contribuições 4.580.208.948,91
. 12100000 Contribuições Sociais 4.580.208.948,91
. 12103601 Contribuições Indiretas 2.140.005.035,62
. 12103602 Contribuições Diretas 2.440.203.913,29
. 13000000 Receita Patrimonial 336.913.034,39
. 13100000 Receitas Imobiliárias 27.056.794,64
. 13190000 Outras Receitas Imobiliárias 27.056.794,64
. 13200000 Receita de Valores Mobiliários 309.856.239,75
. 13210000 Juros de Títulos de Renda 309.856.239,75
. 15000000 Receita Industrial 182.495.026,74
. 15200000 Receita da Industria de Transformação 182.495.026,74
. 15209900 Outras Receitas da Ind. de Transformação 182.495.026,74
. 16000000 Receitas de Serviços 1.590.344.056,46
. 16000100 Serviços Comerciais 326.144.450,64
. 16000200 Serviços Financeiros 1.608.910,83
. 16000500 Serviços de Saúde 335.881.436,57

. 16001300 Serviços Administrativos 4.140.862,03

. 16001600 Serviços Educacionais 715.957.046,24

. 16001900 Serviços Recreativos e Culturais (Lazer) 192.488.441,24

. 16002000 Serviços de Consultoria e Assist. Tecnic 14.122.908,91

. 19000000 Outras Receitas Correntes 853.157.602,45

. 19200000 Indenizações e Restituições 28.514.803,95

. 19220000 Restituições 28.514.803,95

. 19900000 Receitas Diversas 824.642.798,50

. 19909900 Outras Receitas 98.107.025,35

. 19909901 Subvenções Ordinárias 88.185.438,64

. 19909902 Subvenções Especiais 72.126.992,62

. 19909905 Saldo de Exerc. Anteriores Rec. Diversas 246.731.882,88

. 19909999 Outras Receitas Diversas 319.491.459,01

. 20000000 Receitas de Capital 184.759.139,83

. 22000000 Alienação de Bens 7.839.051,68

. 22100000 Alienação de Bens Moveis 1.990.540,68

. 2 2 11 0 0 0 0 Alienação de Títulos Mobiliários 7.141,00

. 22190000 Alienação Outros Bens Moveis 1.983.399,68

. 22200000 Alienação de Bens Imóveis 5 . 8 4 8 . 5 11 , 0 0

. 22290000 Alienação de Outros Bens Imóveis 5 . 8 4 8 . 5 11 , 0 0

. 25000000 Outras Receitas de Capital 176.920.088,15

. 25800000 Saldos Ex. Anterior - Rec. Capital 123.594.208,59

. 25910000 Subvenções Extraordinárias 4 7 . 5 8 1 . 9 11 , 2 1

. 25920000 Outras Receitas de Capital 5.743.968,35

. TO TA L 7.727.877.808,78

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: ENTIDADE NACIONAL DO SISTEMA INDUSTRIA/SISTEMA SESI
Programa: DESEMPENHO DE SISTEMA
Objetivo: Assegurar informações de desempenho do SESI, SENAI e IEL, com rastreabilidade, integridade e tempestividade e atender empresas de base nacional com portfólio de SESI, SENAI e IEL
Indicador: Índice de atendimento ao prazo de envio de dados e Índice de atendimento a empresas de base nacional

R$ 1,00
. Função SubFunção Ação Meta de Desempenho Grupo Despesa Va l o r
. Produto (Unidade) Meta
. 08 121 02042120 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO Índice de atendimento ao prazo de envio de dados 60% Investimentos 713.373,29
. Outras Despesas Correntes 19.990.258,34
. Pessoal e Encargos Sociais 51.231.135,49
. 131 02042121 PROGR RELAC COM CLIENTE E GESTAO DE PORT Índice de atendimento a empresas de base nacional 40% Investimentos 651.979,42
. Outras Despesas Correntes 23.717.958,39
. Pessoal e Encargos Sociais 49.877.481,27
. Total do Foco DESEMPENHO DE SISTEMA 146.182.186,20

Programa: EDUCACAO
Objetivo: Fortalecer a atuação articulada do SESI, SENAI e IEL, voltada à educação para o mundo do trabalho, para atender às necessidades da indústria e despesas administrativas para manutenção da entidade,

bem como repasses regulamentares.
Indicador: Nº de matrículas de EBEP e Índice de colaboradores capacitados

R$ 1,00
. Função SubFunção Ação Meta de Desempenho Grupo Despesa Va l o r
. Produto (Unidade) Meta
. 08 128 02022112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Índice de colaboradores capacitados 4% Investimentos 2.229,00
. Outras Despesas Correntes 11 . 1 6 1 . 5 3 2 , 5 7
. Pessoal e Encargos Sociais 1.410.377,23
. 331 02022112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Nº de matrículas de EBEP 36.500 Outras Despesas Correntes 65.901,00
. Pessoal e Encargos Sociais 42.251,00
. 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Investimentos 219.276,28
. Outras Despesas Correntes 9.986.388,02
. Pessoal e Encargos Sociais 18.312.779,96
. 333 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Inversões Financeiras 1.067.174,00
. Investimentos 20.731.742,03
. Outras Despesas Correntes 227.135.245,29
. Pessoal e Encargos Sociais 253.853.527,19
. 361 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Inversões Financeiras 1.569.570,00
. Investimentos 8.001.565,18
. Outras Despesas Correntes 124.657.874,91
. Pessoal e Encargos Sociais 475.760.759,41
. 364 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Outras Despesas Correntes 15.316,00
. Pessoal e Encargos Sociais 1.401.082,00
. 365 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Inversões Financeiras 24.326,00
. Investimentos 2.608.807,04
. Outras Despesas Correntes 13.833.830,29
. Pessoal e Encargos Sociais 66.536.916,82
. 366 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Inversões Financeiras -
. Investimentos 2.607.514,01
. Outras Despesas Correntes 42.728.473,77
. Pessoal e Encargos Sociais 72.251.857,15
.

. 368 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Amortização da Divida 3.915.577,00

. Investimentos 152.985.645,74

. Juros e Encargos da Divida 496.989,00

. Outras Despesas Correntes 301.578.602,00

. Pessoal e Encargos Sociais 295.798.829,40

. 02022117 GESTÃO DA EDUCAÇÃO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Investimentos 299.673.862,04

. Juros e Encargos da Divida 12.353,22
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. Outras Despesas Correntes 556.449.726,20

. Pessoal e Encargos Sociais 415.314.698,89

. 392 02022116 EDUCACAO PARA O MUNDO DO TRABALHO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Investimentos 7.499.703,00

. Outras Despesas Correntes 84.745.450,36

. Pessoal e Encargos Sociais 24.182.872,72

. 02022117 GESTAO DA EDUCACAO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Investimentos 1.710.190,35

. Outras Despesas Correntes 14.567.426,21

. Pessoal e Encargos Sociais 11 . 9 7 5 . 4 1 5 , 3 2

. 573 02022117 GESTAO DA EDUCACAO Nº de matrículas de EBEP 36.500 Investimentos 41.230.783,02

. Outras Despesas Correntes 96.817.581,47

. Pessoal e Encargos Sociais 55.913.715,67

. Total do Foco EDUCACAO 3.720.855.737,76

Programa: INSTITUCIONAL
Objetivo: Despesas administrativas para manutenção da entidade, bem como repasses regulamentares
Indicador: Orçamento destinado para Área Fim (negócios) e Índice de colaboradores capacitados

R$ 1,00
. Função SubFunção Ação Meta de Desempenho Grupo Despesa Va l o r
. Produto (Unidade) Meta
. 08 121 02012114 PESQUISA AVALIACAO E DESENVOLVIMENTO Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 179.097,00
. Outras Despesas Correntes 3.885.220,69
. Pessoal e Encargos Sociais 5.640.260,19
. 122 02012110 GESTAO INSTITUCIONAL Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Amortização da Divida 4.662.168,95
. Inversões Financeiras 25.120,10
. Investimentos 12.660.074,50
. Juros e Encargos da Divida 4.673.401,92
. Outras Despesas Correntes 7 7 . 3 6 9 . 6 11 , 3 5
. Pessoal e Encargos Sociais 149.417.634,61
. 02012115 APOIO ADMINISTRATIVO Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Inversões Financeiras 628.079,79
. Investimentos 21.477.888,35
. Juros e Encargos da Divida 4.203,36
. Outras Despesas Correntes 186.953.810,86
. Pessoal e Encargos Sociais 198.786.826,53
. 123 02012115 APOIO ADMINISTRATIVO Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Amortização da Divida 8484488,2
. Inversões Financeiras 3 8 1 . 111 , 8 1
. Investimentos 3.728.228,68
. Juros e Encargos da Divida 1.794.036,82
. Outras Despesas Correntes 1 6 6 . 5 8 2 . 8 11 , 7 3
. Pessoal e Encargos Sociais 51.561.238,34
. 126 02012115 APOIO ADMINISTRATIVO Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 21.929.619,12
. Outras Despesas Correntes 85.854.339,33
. Pessoal e Encargos Sociais 40.919.897,87
. 128 02012112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Índice de colaboradores capacitados 4% Outras Despesas Correntes 4.528.506,77
. Pessoal e Encargos Sociais 2.201.900,25
. 131 02012111 COMUNICACAO E MARKETING Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 1.339.907,08
. Outras Despesas Correntes 123.819.772,67
. Pessoal e Encargos Sociais 47.947.351,83
. 331 02012110 GESTAO INSTITUCIONAL Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 14.296.261,67
. Outras Despesas Correntes 77.453.486,87
. Pessoal e Encargos Sociais 27.533.747,74
. 02012112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 714.702,01
. Outras Despesas Correntes 13.445.568,21
. Pessoal e Encargos Sociais 18.246.727,91
. 571 02012110 GESTAO INSTITUCIONAL Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos (406.028,00)
. Outras Despesas Correntes 1.155.633,54
. Pessoal e Encargos Sociais 47.356,15
. 661 02012111 COMUNICACAO E MARKETING Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Outras Despesas Correntes 602.479,02
. Pessoal e Encargos Sociais 33.825,59
. 665 02012112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Outras Despesas Correntes 486.625,58
. Pessoal e Encargos Sociais 1,35
. 845 02012113 ASSISTENCIA FINANCEIRA AS ENTIDADES Orçamento destinado para Área Fim (negócios) 87% Investimentos 36.063.495,99
. Outras Despesas Correntes 760.632.622,50
. Total do Foco INSTITUCIONAL 2 . 1 7 7 . 7 4 3 . 11 4 , 8 3

Programa: SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA
Objetivo: Contribuir para a elevação da produtividade industrial por meio de soluções de SST e promoção da saúde do trabalhador.
Indicador: Índice de colaboradores capacitados; Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde e Nº de indústrias atendidas com serviços de SST e Promoção da Saúde.

R$ 1,00
. Função SubFunção Ação Meta de Desempenho Grupo Despesa Va l o r
. Produto (Unidade) Meta
. 08 122 02032118 PROGR PROM SEG, SAUDE E QUAL. DE VIDA Investimentos 93.200,00
. Outras Despesas Correntes 14.570.884,62
. Pessoal e Encargos Sociais 304.643,49
. 128 02032112 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS Índice de colaboradores capacitados 4% Investimentos 438,00
. Outras Despesas Correntes 3.101.048,47
. Pessoal e Encargos Sociais 396.737,68
. 244 02032118 PROG PROM DE SEG SAUDE E Q V DO TRAB IND Nº de trabalhadores atendidos com serviços de Qualidade de Vida 3.100.000 Inversões Financeiras 303.440.734,29
. Investimentos 13.365.616,99
. Outras Despesas Correntes 55.698.517,30
. Pessoal e Encargos Sociais 123.843.927,54
. 301 02032118 PROG PROM DE SEG SAUDE E Q V DO TRAB IND Nº de trabalhadores atendidos com serviços de Qualidade de Vida 3.100.000 Investimentos 1.985.826,52
. Outras Despesas Correntes 76.897.325,50
. Pessoal e Encargos Sociais 130.759.918,59
. 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST 50.000 Investimentos 27.712.892,87
. Outras Despesas Correntes 188.036.928,46
. Pessoal e Encargos Sociais 126.053.478,87
. 331 02032118 PROG PROM DE SEG SAUDE E Q V DO TRAB IND Nº de trabalhadores atendidos com serviços de Qualidade de Vida 3.100.000 Inversões Financeiras 904.861,67
. Investimentos 6.893.405,36
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. Outras Despesas Correntes 51.719.593,39

. Pessoal e Encargos Sociais 111 . 3 8 2 . 4 4 6 , 8 2

. 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST 50.000 Investimentos 63.903,24

. Outras Despesas Correntes 10.362.427,59

. Pessoal e Encargos Sociais 6 . 6 11 . 6 5 6 , 2 4

. 332 02032118 PROGRAMA DE PROMOCAO DE SEGURANCA, SAUDE Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde 3.100.000 Investimentos 2.682.042,00

. Outras Despesas Correntes 4.673.662,18

. Pessoal e Encargos Sociais 454.324,52

. 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST e Promoção da Saúde. 50.000 Investimentos 11 9 . 5 0 0 , 0 0

. Outras Despesas Correntes 2.986.664,00

. Pessoal e Encargos Sociais 678.038,33

. 333 02032118 PROGR PROM, SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde 3.100.000 Outras Despesas Correntes 453.000,00

. Pessoal e Encargos Sociais 929.376,00

. 572 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST e Promoção da Saúde. 50.000 Outras Despesas Correntes 1.014.817,00

. Pessoal e Encargos Sociais 133.010,83

. 665 02032118 PROGR PROM SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde 3.100.000 Investimentos 1.025.125,67

. Outras Despesas Correntes 15.056.091,64

. Pessoal e Encargos Sociais 33.223.715,02

. 8 11 02032118 PROG PROM DE SEG SAUDE E Q V DO TRAB IND Nº de trabalhadores atendidos com serviços de Qualidade de Vida 3.100.000 Investimentos 134.733,00

. Outras Despesas Correntes 5.375.404,23

. Pessoal e Encargos Sociais 19.294.438,10

. 812 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST 44.000 Investimentos 1.587.665,75

. Outras Despesas Correntes 27.014.891,64

. Pessoal e Encargos Sociais 57.337.810,97

. 813 02032118 PROG PROM DE SEG SAUDE E Q V DO TRAB IND Nº de trabalhadores atendidos com serviços de Qualidade de Vida 2.600.000 Investimentos 2.900.199,62

. Outras Despesas Correntes 28.438.566,18

. Pessoal e Encargos Sociais 29.493.295,96

. 302 02032118 PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE SEGURANÇA, SAÚDE Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde 3.100.000 Investimentos 2.038.121,06

. Outras Despesas Correntes 45.058.002,89

. Pessoal e Encargos Sociais 108.203.250,94

. 303 02032119 GESTAO SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA Nº de indústrias atendidas com serviços de SST e Promoção da Saúde. 50.000 Outras Despesas Correntes 225.000,00

. 305 02032118 PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE SEGURANÇA, SAÚDE Nº de trabalhadores atendidos em SST e Promoção da Saúde 3.100.000 Investimentos 850.820,00

. Outras Despesas Correntes 34.527.270,43

. Pessoal e Encargos Sociais 2.943.518,53

. Total do Foco SAÚDE E SEGURANÇA NA INDUSTRIA 1.683.052.769,99

. Total Geral Foco 7.727.877.808,78

ANEXO III

RESUMO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E GRUPO DE DESPESA
ÓRGÃO: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: ENTIDADE NACIONAL DO SISTEMA INDUSTRIA/SISTEMA SESI

R$ 1,00

. Receitas Despesas

. Especificação Va l o r Especificação Parcial

. Receitas Correntes 7 . 5 4 3 . 11 8 . 6 6 8 , 9 5 Despesas Correntes 6.690.701.190,09

. Receita de Contribuições 4.580.208.948,91 Pessoal e Encargos Sociais 3.088.244.056,31

. Receita Patrimonial 336.913.034,39 Juros e Encargos da Divida 6.980.984,32

. Receita Industrial 182.495.026,74 Outras Despesas Correntes 3.595.476.149,46

. Receitas de Serviços 1.590.344.056,46

. Outras Receitas Correntes 853.157.602,45

. Receitas de Capital 184.759.139,83 Despesas de Capital 1.037.176.618,69

. Alienação de Bens 7.839.051,68 Investimentos 712.073.406,88

. Outras Receitas de Capital 176.920.088,15 Inversões Financeiras 308.040.977,66

. Amortização da Divida 17.062.234,15

. TOTAL DA RECEITA 7.727.877.808,78 TOTAL DA DESPESA 7.727.877.808,78

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a desafetação de bens
imóveis residenciais, alterando a
destinação e autorizando a alienação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.057, de 29 de junho de 1990;
Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998;
Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007;
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993;
Decreto nº 7.236, de 19 de julho de 2010; e
Resolução nº 244/PRES/INSS, de 16 de outubro de 2012.

O PRESIDENTE e o DIRETOR DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E LOGÍSTICA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhes
conferem o Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria nº
414/MDS, de 28 de setembro de 2017, e o Decreto nº 9.104, de
24 de julho de 2017, e considerando:

a. que o INSS tem em sua estrutura apenas 41 (quarenta
e um) cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, sendo no Distrito Federal:
1 (um) DAS-101.6; 7 (sete) DAS-101.5; 25 (vinte e cinco) DAS-
101.4, e 4 (quatro) DAS 102.4, conforme dispõe o Anexo II do
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017;

b. a necessidade de observância dos limites impostos pelo
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, c/c o Decreto nº
7.236 de 19 de julho de 2010, e pelo Manual de Engenharia e
Patrimônio Imobiliário, aprovado pela Resolução nº
244/PRES/INSS, de 16 de outubro de 2012, especialmente sobre a
destinação do uso por servidores ocupantes de cargo em comissão
de nível DAS-4, DAS-5 e DAS-6;

c. as determinações do Tribunal de Contas da União -
TCU, por meio da Decisão n° 1.566, de 20 de novembro de 2002,
e do Acórdão n° 1.896, de 16 de novembro de 2005, ambos do
Plenário, no sentido de revogar as permissões de uso concedidas
em desacordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 980,
11 de novembro de 1993;

d. que a adoção das medidas determinadas pelo TCU
implicará na desocupação de alguns desses bens imóveis
residenciais e, por consequência, em despesas necessárias para
evitar a deterioração natural pelo desuso, bem como aquelas
relativas às quotas condominiais;

e. que o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.702, de 17 de
novembro de 1998, define como vinculados às atividades
operacionais da Autarquia apenas os imóveis residenciais
destinados à ocupação por seus servidores ou dirigentes, e aqueles
que, por suas características e localização, sejam declarados pelo
INSS como relacionados aos seus objetivos institucionais;

f. a NOTA TÉCNICA PFE/INSS/CGMADM/DPIM nº
35/2009, aprovada pelo DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/DPIM
Nº 198/2009 e DESPACHO PFE/INSS/CGMADM/GAB 212/2009,

cujo entendimento é de que os imóveis residenciais desnecessários
e não destinados à ocupação por servidores ou dirigentes não
devem ser considerados vinculados às atividades operacionais do
INSS;

g. que o Despacho Decisório Conjunto nº
10/PRES/DIROFL/INSS, de 9 de dezembro de 2016, autoriza a
alienação na forma do Decreto nº 7.236, de 2010, dos imóveis
residenciais situados no Distrito Federal não ocupados por
detentores de cargos em comissão dos níveis DAS-4, 5 e 6 há
mais de noventa dias; e

h. a discricionariedade conferida ao INSS pela Lei nº
9.702, de 1998, para definir quais os bens imóveis de sua
propriedade sejam vinculados às atividades operacionais,
resolveM:

Art. 1º Fica desafetado da sua destinação original,
passando à categoria dos bens imóveis desnecessários ou não
vinculados às atividades operacionais do INSS, o seguinte bem
imóvel residencial: Apartamento nº 201 do Bloco "P" da
Superquadra Norte 309, registrado no Cartório do 2° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 33249,
inclusive sua vaga de garagem nº 15.

Art. 2º Autorizar a alienação do imóvel e respectiva vaga
de garagem, previstos no art. 1º.

Parágrafo único. A alienação de que trata o caput deverá
observar os procedimentos legais e administrativos previstos nas
Leis nº 9.702, de 1998, nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e nº
8.057, de 29 de junho de 1990.
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Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de
sua publicação.

EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA
Presidente do Instituto

SIDNEI CICERO COTTET
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.218, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
05/09/2018 e 03/10/2018, e na reunião
extraordinária realizada em 19/09/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 242, de 02 de agosto de 2018,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
05/09/2018 e 03/10/2018, e na reunião extraordinária realizada em
19/09/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único
do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.009061/2018-50
Proponente: Associação Atlética Atenas
Título: Inclusão Social através do Futebol 5
Registro: 02TO036882009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.113.523/0001-56
Cidade: Palmas UF: TO
Valor autorizado para captação: R$ 495.970,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1505 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 65976-2
Período de Captação até: 03/10/2020
2 - Processo: 58000.116828/2017-15
Proponente: Associação Educacional, Esportiva e Cultural
T RYA D E
Título: Equipe GR Mauá
Registro: 02SP028042008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.236.032/0001-65
Cidade: Mauá UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 554.405,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0681 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 78144-4
Período de Captação até: 03/10/2020
3 - Processo: 58000.117951/2017-53
Proponente: Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do
Sul
Título: Basquete sobre Rodas
Registro: 02RS166122017
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.548.074/0001-80
Cidade: Novo Hamburgo UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 427.030,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3134 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 71271-X
Período de Captação até: 19/09/2020
4- Processo: 58000.116540/2017-41
Proponente: Associação Latina de Desenvolvimento Esportivo,
Cultural e Ambiental
Título: EQV - Qualidade de vida
Registro: 02RJ034802008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.517.922/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.742.587,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 42679-2
Período de Captação até: 03/10/2020

5 - Processo: 58000.118640/2017-10
Proponente: Associação Macaé de Basquete
Título: Macaé Basquete Sobre Rodas
Registro: 02RJ094082011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.748.356/0001-61
Cidade: Macaé UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 766.868,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0051 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 94465-3
Período de Captação até: 19/09/2020
6 - Processo: 58000.117712/2017-01
Proponente: Associação Pro-Basquetebol São Carlos
Título: Basquete São Carlos Na Liga (Lbc)
Registro: 02SP163592017
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.006.658/0001-07
Cidade: São Carlos UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 211.953,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1888 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 35943-2
Período de Captação até: 19/09/2020
7 - Processo: 58000.011027/2016-83
Proponente: Associação Toledense dos Atletas em Cadeira ee
Rodas
Título: Centro de Desenvolvimento de Paradesporto - Ano 3 -
Handebol em Cadeira de Rodas
Registro: 0PR005492007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.404.902/0001-03
Cidade: Toledo UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 808.574,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5735 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 15668-X
Período de Captação até: 19/09/2020
8 - Processo: 58000.004454/2018-77
Proponente: Brasil Vôlei Clube
Título: Vôlei Masculino - Categorias de Base - Ano V
Registro: 02SP048742009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.157.375/0001-13
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 649.602,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2857 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 40359-8
Período de Captação até: 03/10/2020
9 - Processo: 58000.118792/2017-12
Proponente: Liga Riograndense De Lutas
Título: Best Fighter de Kickboxing
Registro: 02RJ03802008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.635.510/0001-00
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 331.835,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2871 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 52714-9
Período de Captação até: 03/10/2020
10 - Processo: 58000.118100/2017-28
Proponente: Minas Tênis Clube
Título: Polimento Internacional de Basquete - Sub-14, Sub-15, Sub-
16 e Sub-17
Registro: 02MG000972007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.217.951/0001-10
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 572.028,54
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3392 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 6958-2
Período de Captação até: 19/09/2020

ANEXO II

1 - Processo: 58701.003870/2015-16
Proponente: Associação Brusquense de Tênis de Mesa
Título: Aprimorando Talentos do Tênis de Mesa
Valor autorizado para captação: R$ 400.231,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0401 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 00000077352-2
Período de Captação até: 31/12/2019

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

PORTARIA Nº 400, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XIII do art. 112, do Anexo I da Resolução nº 32, de 23
de abril de 2018, publicada no DOU de 7 de maio de 2018, seção 1,
pág. 62, que aprovou o Regimento Interno da ANA, e tendo em vista
o disposto nos arts. 14 e 17, do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro

de 2017 e na Instrução Normativa Conjunta/MP e CGU nº 1, de 10 de
maio de 2016, e ainda com base nos elementos constantes do
Processo nº 02501.002795/2018-11, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 720ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de
outubro de 2018, resolveu:

Art. 1º Instituir o Comitê de Governança, Riscos e Controles
(Comitê de Governança) da ANA, a ser composto pelos seguintes
integrantes:

I - Diretor(a) da Área de Administração - AA;
II - Diretor(a) da Área de Hidrologia - AH;
III - Diretor(a) da Área de Gestão - AG;
IV - Diretor(a) da Área de Planejamento - AP; e
V - Diretor(a) da Área de Regulação - AR.
§ 1º Cada integrante poderá indicar um suplente.
§ 2º Cabe ao(à) Diretor(a) responsável pela supervisão da

Área de Administração coordenar os trabalhos do Comitê de
Governança.

§ 3º A Secretaria-Executiva do Comitê de Governança será
exercida pela Gerência-Geral de Estratégia - GGES.

Art. 2º O Comitê de Governança será responsável por
promover a governança e gerir os riscos dos processos de trabalho da
ANA e deverá reunir-se mensalmente.

Art. 3º A GGES, em conjunto com as demais Unidades
Organizacionais, deverá elaborar proposta de Plano de Trabalho anual
e apresentá-lo ao Comitê de Governança.

Parágrafo único. Após aprovado, o Plano de Trabalho deve
ter sua execução relatada, semestralmente, pela GGES ao Comitê de
Governança.

Art. 4º O Comitê de Governança terá até doze meses da data
de publicação desta Portaria para publicar a Metodologia para apoio
à gestão de riscos e a Política de Gestão de Riscos da ANA.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

D E S PA C H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
74, de 01/10/2018, torna público que, no período de 15 a
21/10/2018, foram requeridas e encontram-se em análise as
seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

ADALBERTO MEDEIROS DE ALMEIDA, Município de
Xique-Xique/BA, irrigação.

ADAO FONSECA JUNIOR, rio Jequitinhonha, Município
de Coronel Murta/MG, irrigação.

ADENILSON DO BONFIM SANTANA, rio são
Francisco, Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

ALDEMAR DIAS RIBEIRO, rio Parnaíba, Município de
Tasso Fragoso/MA, aquicultura.

ALFEU BIGHI, rio São Marcos, Município de
Paracatu/MG, irrigação.

ANIZIO GUEDES MACHADO, rio são Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

ANTONIO RIBEIRO SANTANA, rio são Francisco,
Município de Barra/BA, irrigação.

ASSOCIACAO COMUNITARIA AGROPECUARIA DO
MUQUEM, rio São Francisco, Município de Xique-Xique/BA,
irrigação.

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE CHAPADA, açude Pedra
Redonda, Município de Jacobina do Piauí/PI, irrigação.

ASSOCIACAO DE IRRIGACAO DO RIO CANOA, rio
Mampituba, Município de São João do Sul/SC, irrigação.

ASSOCIACAO DE IRRIGACAO PASSO MAGNUS E
POCO NEGRO, rio Mampituba, Município de São João do Sul/SC,
irrigação.

ASSOCIACAO DE IRRIGANTES DO RIO
MAMPITUBA, rio Mampituba, Município de Mampituba/RS,
irrigação.

BANFRUT LTDA - EPP, rio Piranhas ou Açu, Município
de Carnaubais/RN, irrigação.

CARLOS NEY DOS SANTOS, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

CICERO CARTAXO DE LUCENA, rio São Francisco,
Município de Curaçá/BA, irrigação.

CURUÁ ENERGIA S/A, PCH Salto Curuá, rio Curuá,
Município de Altamira/PA, aproveitamento hidrelétrico.

DOMINGOS ADRIANO DE SOUZA, rio são Francisco,
Município de Chorrochó/BA, irrigação.

EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, rio
Gurupi, Município de Viseu/PA, outros usos.

EDERVANDO GIAVARINI, rio doce, Município de
Linhares/ES, irrigação.

EDILANIO GERONIMO DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga,
Município de Rodelas/BA, irrigação.

ELOISIO SANTOS DO NASCIMENTO, rio São
Francisco, Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

ERIVALDO BONFIM, rio são Francisco, Município de
Xique-Xique/BA, irrigação.

GERSON DIAS DAMASCENO, Açude Do Cocorobó,
Município de Canudos/BA, irrigação.

GLADIMIR BALDISSERA, UHE Passo Fundo, Município
de Campinas do Sul/RS, irrigação.

HUMBERTO LOPES CANCADO, rio São Francisco,
Município de Quartel Geral/MG, irrigação.
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ISIDIO BATISTA DE SOUZA, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

ISRAEL DIAS BARBOSA, Açude Do Cocorobó,
Município de Canudos/BA, irrigação.

JAIRO CARLOS DA CUNHA, rio são Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

JAIRO COELHO MARTINS, rio Manuel Alves Grande,
Município de Campos Lindos/TO, aquicultura.

JOAO ALVENTINO DA SILVA, UHE Paulo Afonso IV/
UHE Apolônio Sales, Município de Glória/BA, irrigação.

JOAO CARLOS RABELO, rio Paranaíba, Município de
Abadia dos Dourados/MG, irrigação.

JOAO NUNES LIMA, rio São Francisco, Município de
Xique-Xique/BA, irrigação.

JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

JOSE BORGES DA SILVA, UHE Porto Colômbia,
Município Conceição das Alagoas/MG, irrigação.

JOSE LINO PEREIRA DA SILVA, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

JOSE MARCAL DA SILVA FILHO, rio são Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

LAFAETE ANTONIO INOCENCIO, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

LUILDSON GAMA MARQUES, UHE Luiz Gonzaga,
Município de Glória/BA, irrigação.

MARIA CONSTANCIA SEPE DE BIASI, rio Aporé ou do
Peixe, Município de Aporé/GO, irrigação.

MARIA HELENA DA SILVA SANTOS, rio São
Francisco, Município de Piaçabuçu/AL, aquicultura.

NAILTON FELIX DA ROCHA, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

NATAN BASTOS SANTOS, Município de Xique-
Xique/BA, irrigação.

NILSON PEREIRA DOS SANTOS, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

NISAN BONFIM, rio São Francisco, Município de Xique-
Xique/BA, irrigação.

ORLANDO FRANCISCO DAMACENO rio Urucuia,
Município de Riachinho/MG, irrigação.

QUIRINO ALVES DE OLIVEIRA, rio São Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

R&M PSICULTURA LTDA, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica,
Município de Petrolândia/PE, aquicultura.

REINALDO NERY NEPOMUCENO, rio são Francisco,
Município de Barra/BA, irrigação.

SANDOVAL JOSE DO BONFIM, rio são Francisco,
Município de Xique-Xique/BA, irrigação.

SANEAMENTO DE GOIAS S/A, ribeirão Maria,
Município de Novo Gama/GO, esgotamento sanitário.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE José
Ermírio de Moraes/Água Vermelha, Município de Cardoso/SP,
preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Glória/BA, preventiva,
aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Marimbondo, Município de Icém/SP, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Capivara, Municípios de Icém e Cardoso/SP, preventiva,
aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Apolônio Sales/Moxotó, Município de Jatobá/PE, preventiva,
aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Estreito, Município de Pedregulho/SP, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Paraibuna/Paraitinga, Municípios de Natividade da Serra, Redenção
da Serra/SP, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Itumbiara, Município de Corumbaíba/GO, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Taquaruçu, Município de Pirapozinho/SP, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE
Governador José Richa/Salto Caxias, Município de Três Barras do
Paraná/PR, preventiva, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Glória/BA, preventiva,
aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, Capivara,
Município de Glória/BA, preventiva, aquicultura.

SERVICO COLATINENSE DE SANEAMENTO
AMBIENTAL, rio Doce, Município de Colatina/ES, esgotamento
sanitário.

VALENTIN COLOMBO, rio São Manuel ou Teles Pires,
Município de Sorriso/MT, outros usos.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 878, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Delega competências para a instrução, celebração, rescisão, alteração, monitoramento e demais trâmites administrativos
afetos a Acordos de Cooperação, que não envolvam transferências de recursos financeiros, com outras entidades da
Administração Púbica ou Organizações da Sociedade Civil, com ou sem fins lucrativos, no interesse do ICMBio

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 638/Casa Civil, de 14 de junho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de junho de 2018, e

Considerando que a descentralização de atividades tem como principal objetivo permitir a aferição de maior grau de eficiência e eficácia dos
processos administrativos, adaptando-os às circunstâncias locais e;

Considerando o disposto na Lei 13.019/14 e suas alterações, que trata do regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, resolve:

Art. 1º Delegar competência em proceder, no interesse do ICMBio, a instrução, celebração, rescisão, alteração, monitoramento e demais
trâmites administrativos afetos a Acordos de Cooperação, que não envolvam transferências de recursos financeiros, com outras entidades da
Administração Púbica ou Organizações da Sociedade Civil, com ou sem fins lucrativos, aos seguintes dirigentes e seus respectivos substitutos
legais:

I - Diretores;
II - Coordenadores Regionais;
III - Coordenador da Unidade Especial Avançada - UNA;
IV - Coordenadores dos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação;
V - Chefe do Centro de Formação em Conservação da Biodiversidade - ACADEBIO;
VI - Chefes das Unidades de Conservação Federais e dos Núcleos de Gestão Integrada;
VII - Chefes das Unidades Avançadas de Administração Financeira - UAAF;
§ 1º A delegação de competências previstas no caput é exclusiva para os casos em que o objeto do acordo se refere exclusivamente às

competências e circunscrição da referida unidade onde o mesmo será firmado.
§ 2º Todos as propostas de planos de trabalhos deverão ser previamente submetidas às respectivas Coordenações Gerais responsáveis pelo

tema, para manifestação e contribuições pelo prazo de até 10 dias.
§ 3º Obrigatoriamente, quando o objeto do acordo de cooperação e ações do Plano de Trabalho envolverem um dos temas relacionados no

Anexo desta Portaria, o prosseguimento da instrução processual é condicionado a aprovação expressa da área especificada.
Art. 2º Todos os Acordos firmados deverão constar em processo administrativo específico, obedecer aos fluxos instituídos e devem ser

comunicados à Divisão de Recursos Externos - DRE vinculado à Diretoria de Planejamento, Administração e Logística - DIPLAN, no prazo máximo
de 10 dias após a sua assinatura.

Art. 3º A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer tempo e a seu critério, processo(s) específico(s) objeto desta delegação, sem que isto
implique em revogação parcial ou total deste ato.

Art. 4º Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser objeto de subdelegação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 84, de 04 de novembro de 2008.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

ANEXO
. Tema objeto do Acordo de Cooperação ou Atividades do Plano de Trabalho Área a ser submetido o processo para possibilitar continuidade da celebração

do Acordo de Cooperação
. Elaboração ou revisão de planos de manejo CGCAP/DIMAN
. Manejo integrado do fogo CGPRO/DIMAN
. Delegações de serviços de apoio à visitação CGEUP/DIMAN
. Criação de unidades de conservação CGCAP/DIMAN
. Apoio de forças policiais CGPRO/DIMAN
. Incremento de força de trabalho CGGP/DIPLAN
. Compartilhamento de recurso patrimonial, doação e recebimento de bens, cessão patrimonial e celebração de

comodato
DASA/DIPLAN

. Manejo de espécimes (indivíduos) de quaisquer espécies em vida livre ou em cativeiro C O TA B / D I B I O

. Regularização fundiária, consolidação de limites e compensação de reserva legal C G T E R / D I S AT

. Elaboração de termos de compromisso no contexto da IN 26/2012 C G S A M / D I S AT

PORTARIA Nº 879, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Cria a Comissão Permanente de
Monitoramento e Avaliação de Parcerias
no âmbito do ICMBio.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº 8.974, de 24
de janeiro de 2017, e pela Portaria nº 638/Casa Civil, de 14 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
junho de 2018, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13019, de
31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8726, de 27
de abril de 2016, resolve:

Art.1º Criar a Comissão Permanente de Monitoramento e
Avaliação de Parcerias- CPar, destinada a elaborar a Política
Institucional de Parcerias do ICMBio, reguladas pela Lei nº
13.019/14 e pela Lei 9.790/99, monitorar, avaliar e fomentar o
estabelecimento destas parcerias.

Parágrafo único- Outros instrumentos de parceria poderão
ser incluídos nas competências da CPar, por deliberação do Comitê
Gestor do ICMBio.

Art.2° Para os fins do disposto nessa Portaria entende-se
por:

I - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e
obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente
entre o ICMBio e organizações da sociedade civil, administração
pública e entidades privadas com fins lucrativos em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de
projeto expressos em instrumento específico e plano de trabalho;

II - administração pública: União, Estados, Distrito
Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço
público, e suas subsidiárias;

III - organização da sociedade civil:

a) entidade privada sem fins lucrativos: que não distribua
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou
fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas: previstas na Lei 9867 de 10
de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de
risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho
e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de
atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social.

c) as organizações religiosas: que se dediquem a
atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

IV - Entidades privadas com fins lucrativos: associações
de pessoas para a exploração de um negócio que produz e/ou
oferece bens e serviços, com vistas à obtenção de lucro.

V - Gestor da Parceria: agente público responsável pela
gestão da parceria celebrada com poderes de controle e fiscalização
com o objetivo de acompanhar a execução das atividades previstas
em plano de trabalho assim como gerar pareceres técnicos
contendo informações como: resultados alcançados e seus
benefícios; impactos econômicos e sociais; grau de satisfação do
público alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações após
a conclusão do objeto pactuado.
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Art.3º A Comissão será designada por meio de ato
específico, do Presidente do ICMBio, sendo composta por um
membro titular e um suplente de cada uma das seguintes unidades
organizacionais do ICMBio:

I - Gabinete da Presidência do ICMBio;
II- Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de

Conservação - DIMAN
III-Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação

Territorial em UCs - DISAT
IV-Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da

Biodiversidade - DIBIO e;
V - Diretoria de Planejamento, Administração e Logística

- DIPLAN
§1° As unidades organizacionais deverão encaminhar os

nomes de seus representantes ao Gabinete da Presidência, no prazo
de 15(quinze) dias a contar da data de publicação desta
Portaria.

§2º Nos impedimentos legais, temporários ou eventuais, o
membro titular deverá ser representado por seu substituto.

§3º A Procuradoria Federal Especializada - PFE
assessorará juridicamente a Comissão, quando demandada.

Art.4º A Comissão deverá, em sua primeira reunião, eleger
representantes que comporão a Presidência com mandato anual,
sendo desejável que haja rodízio entre os membros a cada ano.

Art.5º À Comissão Permanente de Monitoramento e
Avaliação de Parcerias- CPar compete as seguintes atividades:

I - Elaborar as propostas e diretrizes da Política
Institucional de Parcerias do ICMBio, inclusive de uniformização e
padronização dos documentos necessários à instrução processual
com vistas à formalização de parcerias, submentendo à aprovação
do Comitê Gestor;

II - recepcionar, analisar e homologar relatórios técnicos
enviados pelo gestor da parceria com o intuito de analisar a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução da parceria;

III - propor diretrizes e colaborar para a articulação de
novas parcerias para o ICMBio, com base nas diretrizes
institucionais; e

IV - Estabelecer mecanismos que ampliem a gestão da
informação, transparência e publicidade das parcerias.

§1º Poderão ser criados Grupos de Trabalho para
atendimento de atividades específicas auxiliando na elaboração e
implementação da Política.

Art.6° A Comissão se reunirá mensalmente, em caráter
ordinário, e extraordinariamente quando convocado por sua
Presidência.

Art 7° A Comissão elaborarará Relatório Anual sobre as
parcerias do Instituto, ao final de cada exercício fiscal.

Art.8° A Comissão poderá convidar, a título de
assessoramento, servidores do ICMBio ou colaboradores externos
para participação nos trabalhos.

Art. 9º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na
aplicação da presente Portaria serão resolvidos pelo Gabinete da
Presidência.

Art. 10 A participação na CPar não ensejará qualquer
remuneração para os seus membros e os trabalhos nele
desenvolvidos serão considerados como prestação de relevante
serviço público.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

PORTARIA Nº 895, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova o Plano de Manejo da Reserva
Particular do Patrimônio Natural (RPPN)
Lagoa do Formoso (Processo
Administrativo Nº 02070.009496/2018-16).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24
de janeiro de 2017, nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 638,
de 14 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
15 de junho de 2018, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Lagoa do
Formoso, localizada no Município de Jaborandi, no Estado da
Bahia, constante no processo administrativo nº
02070.009496/2018-16.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo não
exime o proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais
necessários a aprovação de projetos, programas e planos junto aos
órgãos ou instituições ambientais competentes, em atendimento à
legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o
Decreto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 2º O texto completo do Plano de Manejo será
disponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de
documentação e no portal do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade na rede mundial de
computadores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições e
tendo em vista a sentença proferida no Processo Judicial nº 1015765-
18.2017.4.01.3400, torna pública a comutação da sanção
administrativa aplicada à ACE SEGURADORA S.A., atualmente
denominada CHUBB SEGUROS DO BRASIL S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.502.099/0001-18, de: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
cuja decisão foi publicada no Diário Oficial da União nº 214, Seção
1, de 8 de novembro de 2017, página 113; para: aplicação das sanções
administrativas de advertência, com base no art. 87, I, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c alínea "a" da Cláusula Décima
Quarta do Contrato Administrativo nº 15/2012, e de multa moratória
no valor de R$ 27.340,00 (vinte e sete mil e trezentos e quarenta
reais), com fundamento no art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, c/c alínea
"b4" da Cláusula Décima Quarta do Contrato Administrativo nº
15/2012, conforme Processo Administrativo nº 03110.006109/2016-
77.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA N° 10.644, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre procedimentos para
definição de valor justo da unidade
imobiliária regularizada da União nos
casos de Regularização Fundiária Urbana
Especial - REURB-E.

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da SPU, aprovado pela Portaria/GM/MP nº11, de 31 de
janeiro de 2018, Anexo X e tendo em vista o disposto no art. 16
da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e:

Considerando as disposições gerais para a regularização
fundiária no âmbito da Reurb-E, estabelecidas pelo artigo 16 da
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, onde ficou estabelecido
que a aquisição de direitos reais pelo particular ficará
condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária
regularizada, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do
ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas
acessões e benfeitorias, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimento relativo a definição do
justo valor da unidade imobiliária da União, descontados o valor
das acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente
da implantação dessas acessões e benfeitorias.

Art. 2º A avaliação do valor de mercado será realizada
por meio do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, e
a valorização decorrente de implantação de infraestrutura realizada
pelo Método Involutivo, em consonância com a Norma Técnica de
Avaliação de Bens, NBR 14653.

Art. 3º Para os imóveis da União localizados no Distrito
Federal, objeto de Reurb-E, a Secretaria do Patrimônio da União
poderá adotar a metodologia de valorização decorrente da
implantação das acessões e benfeitorias definida pela Companhia
Imobiliária de Brasília Agência de Desenvolvimento do Distrito
Federal - Terracap.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 10.645, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 1o, inciso I, da Portaria MP no 54, de 22 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o art. 27, parágrafo 3º, da Lei nº 9.649, de 27 de
maio de 1998, o art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e os elementos que integram o Processo nº
04902.003143/2010-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Estado do Rio
Grande do Sul das acessões edificadas que constituem a Escola
Estadual Professor Vítor L. Becker, antigo CAIC, com área de
4.058,42m², localizada na Rua Reinaldo Kolling, nº 570, no
Município de São Leopoldo, no Estado do Rio Grande do Sul,
registrada sob a matrícula nº 37.497 do Cartório de Registro de
Imóveis daquela Comarca.

PORTARIA Nº 10.660, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o art. 31, inciso III e §§ 1º a 5º, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, o art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e os elementos que integram o
Processo Administrativo nº 05315.000483/2018-50, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargos, à Caixa
Econômica Federal, representante do Fundo de Arrendamento
Residencial, nos termos da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de
2001, de dois terrenos com áreas de 111.207,38 m² e 284.910,70
m², classificados como nacionais interior, partes da área
denominada "Área J", localizada no Bairro Infraero II, Município
de Macapá, Estado do Amapá, registrada na Matrícula 43.582,
Ficha 01, Livro nº 02, no 1º Registro de Imóveis, daquela
Comarca de Macapá.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
provisão habitacional de interesse social, na medida em que os
imóveis serão destinados à implantação do "Conjunto Habitacional
Miracema" do Programa Minha Casa Minha Vida - FAR, e
beneficiará aproximadamente 1.500 famílias de baixa renda.

Parágrafo único. É fixado o prazo de 24 (vinte e quatro)
meses para a conclusão, a contar da data de assinatura do contrato
de doação, e de 12 (doze) meses, após a conclusão da obra, para
a titulação das áreas fracionadas em nome dos beneficiários finais,
ambos prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, a partir da
análise de conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Fica a donatária obrigada a:
I - transferir gratuitamente o domínio pleno e as

obrigações relativas às parcelas dos imóveis aos beneficiários do
projeto de regularização fundiária de interesse social, desde que
atendam aos requisitos expressos no art. 31, § 5º, da Lei nº 9.636,
de 1998;

II - nos contratos de transferência, dispor sobre eventuais
encargos e inserir cláusula de inalienabilidade por um período de
5 (cinco) anos;

III - não transferir o domínio, a qualquer título e em
qualquer tempo, sobre as áreas comuns destinadas à implantação
de espaço de lazer e de proteção ambiental; e

IV - promover a alienação onerosa quando se tratar de
famílias que não atendam aos requisitos do art. 31, § 5º, da Lei
nº 9.636, de 1998, observados os procedimentos licitatórios
previstos em lei, desde que o produto da venda seja destinado à
instalação de infraestrutura, equipamentos básicos ou de melhorias
necessárias ao desenvolvimento do projeto.

Art. 4º O encargo de que trata o art. 2º será permanente
e resolutivo, revertendo automaticamente os imóveis à propriedade
da União, independentemente de qualquer indenização por
benfeitorias realizadas, se não for cumprida, dentro do prazo, a
finalidade da doação, se cessarem as razões que a justificaram, se
aos imóveis, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista ou se ocorrer inadimplemento de quaisquer das
cláusulas contratuais.

Art. 5º A doação a que se refere o art. 1º não exime o
interessado de obter todas as licenças, outorgas, autorizações e
alvarás necessários ao empreendimento, em especial as licenças
ambiental e urbanística.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento da Escola Estadual Professor Vítor L. Becker,
antigo CAIC, com a finalidade de execução de projetos
educacionais, culturais, esportivos ou de saúde.

Art. 3º O encargo de que trata o artigo 2º será permanente
e resolutivo, revertendo automaticamente às acessões à propriedade
da União, se não for cumprida, a finalidade da doação, se
cessarem as razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista, ou se
ocorrer inadimplemento de quaisquer das cláusulas contratuais.

Art. 4º Fica o donatário responsável pela averbação dos
acessórios no Cartório de Registro de Imóveis, bem como pelas
demais averbações ou providências necessárias à regularização
cartorial do imóvel.

Art. 5º A presente doação não exime o Estado de obter
todos os licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à
implantação e execução do projeto, bem como de observar
rigorosamente a legislação e os respectivos regulamentos das
autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE - Substituta, no
uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153,
de 30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de
infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46201.005061/2014-10 204405963 Construtora OAS Ltda AL

. 2 46201.000072/2015-86 205652956 Cooperativa de Serviços Médicos Hos-
pitalares de Maceió (Hospital Arthur
Ramos)

AL

. 3 46201.000081/2015-77 205650317 Cooperativa de Serviços Médicos Hos-
pitalares de Maceió (Hospital Arthur
Ramos)

AL

. 4 46201.000083/2015-66 205649858 Cooperativa de Serviços Médicos Hos-
pitalares de Maceió (Hospital Arthur
Ramos)

AL

. 5 46202.013479/2016-44 210429194 Philco Eletronicos S.A AM

. 6 46202.013478/2016-08 210429160 Philco Eletronicos S.A AM

. 7 46202.013477/2016-55 210429186 Philco Eletrônicos S.A AM

. 8 46017.005042/2017-13 212737678 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 9 46017.005043/2017-50 212737759 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 10 46017.005045/2017-49 212737805 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 11 46017.005046/2017-93 212737821 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 12 46017.005047/2017-38 212737848 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 13 46017.005048/2017-82 212737872 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 14 46017.005049/2017-27 212737902 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 15 46017.005050/2017-51 212737929 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 16 46017.005052/2017-41 212737970 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 17 46017.005054/2017-30 212738038 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 18 46017.005055/2017-84 212738046 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 19 46017.005056/2017-29 212738062 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 20 46017.005057/2017-73 212738089 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 21 46017.005058/2017-18 212738097 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 22 46017.005060/2017-97 212740849 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 23 46017.005044/2017-02 212737775 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 24 46017.005051/2017-04 212737945 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 25 46205.017697/2010-32 20194390 Forteks Engenharia e Serviços Espe-
ciais Ltda

CE

. 26 46239.000128/2016-56 208680756 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 27 46239.000130/2016-25 208680691 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 28 46239.000132/2016-14 208680713 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 29 46239.000162/2016-21 208767681 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 30 46239.002968/2015-72 208675191 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 31 46239.002974/2015-20 208677771 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 32 46239.002976/2015-19 208678387 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 33 46239.000129/2016-09 208680683 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 34 4 6 2 3 9 . 0 0 0 1 3 4 / 2 0 1 6 - 11 208752161 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 35 46239.000131/2016-70 208680705 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 36 46239.000133/2016-69 208680675 Francisco Xavier Vilela de Faria -
ME

MG

. 37 46653.007604/2014-15 205621996 Canal Livre Comércio e Serviços Lt-
da.

MT

. 38 46306.000418/2015-78 205887015 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 39 46306.000420/2015-47 205886965 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 40 46306.000421/2015-91 205886957 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 41 46306.000422/2015-36 205886973 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 42 46653.000007/2016-13 208698329 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 43 46653.000068/2016-81 208734864 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 44 46653.000159/2015-35 205690521 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 45 46653.001978/2015-08 206315848 Engecenter Construtora e Incorporado-
ra Ltda

MT

. 46 46212.010531/2016-91 209574186 Leão Alimentos e Bebidas Ltda. PR

. 47 46225.002718/2016-83 209533897 Sest Serviço Social do Transporte RR

. 48 4 6 2 6 2 . 0 0 0 5 1 7 / 2 0 1 5 - 11 205984312 Vivante S.A. SP

. Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉB-
ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 4 6 2 2 2 . 0 0 6 2 3 0 / 2 0 1 2 - 11 506.630.986 -
TRet nº
506.709.981

Transkalledy Transporte Ltda. - ME PA

. 2 4 6 2 2 6 . 0 0 4 0 8 3 / 2 0 11 - 2 3 506.520.641 Confederal Vigilância e Transporte de
Valores Ltda.

TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46017.005053/2017-95 2 1 2 7 3 8 0 11 Benedito Monteiro dos Santos Filho CE

. 2 46224.004441/2015-41 207964785 Charles Riccelle de Morais Candeia PB

. 3 46224.004271/2015-03 207714576 P&P Comércio e Reciclagem de Plás-
ticos e Papéis Ltda.

PB

. 4 46318.001066/2016-10 208943641 Averama Alimentos S.A. PR

. 5 46318.003220/2016-98 209424320 Manuel Antônio da Silva PR

. 6 46266.003962/2014-12 204154391 Portal de Poa Auto Posto Ltda. SP

. 7 46266.003979/2014-61 204154461 Portal de Poa Auto Posto Ltda. SP

. 8 46393.000739/2015-31 208460675 Santa Casa de Misericórdia da Irman-
dade do Senhor dos Passos de Ubatu-
ba

SP

. 9 46226.021717/2013-74 202.170.993 Município de Muricilandia TO

. 10 46226.001982/2014-17 203602854 Tocantins Secretaria de Estado de
Saúde

TO

. 11 46226.001983/2014-61 203602391 Tocantins Secretaria de Estado de
Saúde

TO

. 12 46226.001984/2014-14 203602315 Tocantins Secretaria de Estado de
Saúde

TO

. 13 46226.001985/2014-51 203602421 Tocantins Secretaria de Estado de
Saúde

TO

. Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉB-
ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 46226.001772/2014-29 200.270.761 Tocantins Secretaria de Esta de Saúde TO

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉB-
ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 4 6 2 0 2 . 0 1 4 8 9 0 / 2 0 11 - 2 2 506.530.396 Rubson Batista Grandal - EPP AM

. 2 4 6 2 1 5 . 0 1 8 2 6 1 / 2 0 1 2 - 11 506.623.661 -
TAD nº
5 0 6 . 7 1 3 . 9 11

Escola Reizinho Ltda. RJ

. 3 46226.001771/2014-84 200.274.341 -
TAD nº
201.223.635

Município de Couto Magalhães TO

. 4 46226.020661/2013-31 200.168.568 -
TAD nº
201.221.497

Município de Lavandeira TO

. 5 46226.020337/2013-12 200.160.494 -
TAD nº
201.223.961

Município de Miracema do Tocantins TO

. 6 46226.021719/2013-63 200.192.451 -
TRet nº
200.694.782 -
TAD nº
201.245.434

Município de Muricilandia TO

. 7 46226.022760/2013-57 200.209.922 -
TRet nº
200.693.239 -
TAD nº
201.222.752

Município de Nazaré TO

. 8 46226.020734/2013-94 200.171.127 -
TAD nº
2 0 1 . 2 2 3 . 9 11

Município de Santa Terezinha do To-
cantins

TO

. 9 46226.021659/2013-89 200.191.098 -
TAD nº
201.223.856

Município de Taguatinga TO

. 10 46226.001986/2014-03 200.280.406 -
TAD nº
201.252.678

Tocantins Secretaria de Estado de
Saúde

TO

1.4 Pelo encerramento do contencioso administrativo sem o conhecimento do mérito do recurso voluntário,
mantendo a procedência do auto de infração.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
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. 1 47747.004648/2015-80 206385986 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 2 47747.004649/2015-24 206385943 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 3 47747.004650/2015-59 206583940 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 4 47747.004651/2015-01 206433131 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 5 47747.006875/2015-40 206690029 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 6 47747.006877/2015-39 206690061 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 7 47747.006878/2015-83 206690100 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 8 47747.006879/2015-28 206952449 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 9 47747.006880/2015-52 206835418 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 10 47747.006881/2015-05 206835396 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 11 47747.006882/2015-41 206835370 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 12 47747.006883/2015-96 206835361 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

. 13 47747.006884/2015-31 2 0 6 8 1 5 6 11 São Cristóvão Transportes Ltda. MG

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46201.007536/2014-02 205586155 Braskem S/A AL

. 2 46201.002036/2015-57 206314361 Maria das Dores Prazeres da Silva
Confecções - ME

AL

. 3 4 6 2 0 1 . 0 0 7 5 6 4 / 2 0 1 4 - 11 205588565 Viva Ambiental e Servicos Ltda. AL

. 4 47904.007242/2013-37 200684230 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 5 47904.007253/2013-17 200684434 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 6 47904.007252/2013-72 200684418 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 7 47904.007262/2013-16 200684655 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 8 47904.007261/2013-63 200684639 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 9 47904.007260/2013-19 200684621 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 10 47904.007259/2013-94 200684612 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 11 47904.007258/2013-40 200684591 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 12 47904.007246/2013-15 200684345 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 13 47904.007257/2013-03 200684469 Cristiano Carvalho e Carvalho BA

. 14 47904.022248/2013-34 202568067 Fernando de Martins BA

. 15 47904.012321/2013-60 25478591 Itarel Itabuna Retifica Ltda BA

. 16 47904.004410/2013-32 24276456 MFP Construtora Ltda BA

. 17 46206.009682/2016-86 210293233 Rosa Maria Pinto da Silva DF

. 18 46206.008777/2016-82 210060433 Rosa Maria Pinto da Silva DF

. 19 46207.009516/2013-27 202075923 Mais Multiservicos Ltda. ES

. 20 46207.010560/2013-80 202310485 Metal Mania Reboque Ltda. ES

. 21 46207.007959/2014-64 204461791 Santanna Laboratório de Análise Clín-
icas Ltda. - EPP

ES

. 22 4 6 2 0 8 . 0 111 2 1 / 2 0 1 5 - 4 6 207745170 Cifer Comercial de Embreagens e
Freios Ltda - EPP

GO

. 23 4 6 2 0 8 . 0 111 2 2 / 2 0 1 5 - 9 1 207745196 Cifer Comercial de Embreagens e
Freios Ltda - EPP

GO

. 24 46208.012313/2013-16 201956705 Clínica Santa Mônica Ltda GO

. 25 46551.000427/2015-67 206431228 Andrade Perfumaria Ltda - Me MG

. 26 46551.000426/2015-12 206431244 Andrade Perfumaria Ltda. - ME MG

. 27 47747.010367/2014-85 205202420 Associação dos Surdos de Minas
Gerais

MG

. 28 46239.001723/2014-47 203353188 Bootminas Calçados Ltda. - EPP MG

. 29 4 7 7 4 7 . 0 11 6 9 4 / 2 0 1 4 - 5 4 205499007 Cidade BH Transportes Ltda. MG

. 30 46234.003120/2016-91 210899239 Cofco Agri Comércio Armazenagem
de Grãos Ltda

MG

. 31 46245.005912/2014-18 205245072 Companhia Industrial Cataguases MG

. 32 4 6 2 4 5 . 0 0 5 9 1 0 / 2 0 1 4 - 11 205234852 Companhia Industrial Cataguases MG

. 33 47747.005167/2014-19 203990013 Concreto Empreendimentos e Partic-
ipacoes Ltda

MG

. 34 46551.000524/2012-15 13133730 Condomínio Residencial Ouro Minas MG

. 35 46245.005415/2014-10 205021913 Construtora Tenda S/A MG

. 36 46240.000558/2014-77 2 0 3 3 6 8 7 11 Cristovao Jose Rabelo MG

. 37 46240.000562/2014-35 203369165 Cristovao Jose Rabelo MG

. 38 47747.008324/2014-30 204684013 Dona Zilda Lanchonete e Restaurante
Ltda - ME

MG

. 39 47747.009901/2014-19 205131620 Drogaria Araujo S A MG

. 40 47747.004140/2013-10 200636146 Eduardo Ferreira da Silva - ME MG

. 41 46243.001971/2015-18 207170983 Laguna Auto Onibus Ltda MG

. 42 46243.001976/2015-32 207170975 Laguna Auto Onibus Ltda MG

. 43 46551.001538/2012-48 24620262 Plano Nacional de Habitacao Popular
Planahp Ltda.

MG

. 44 46246.000106/2012-73 22389628 Ponte Nova Tratores Ltda MG

. 45 46241.002541/2013-63 202293459 Pro Solidum Construcoes Ltda - EPP MG

. 46 46234.001403/2013-56 201371499 Supermercados Rex Ltda MG

. 47 46551.000182/2013-14 200259857 Telemont Engenharia de Telecomuni-
cacoes S/A

MG

. 48 46243.000249/2014-77 202815307 Top Cesta de Alimentos Ltda MG

. 49 47747.006473/2014-64 204355320 Uesmig - Uniao de Ensino Superior de
Minas Gerais Ltda

MG

. 50 46235.000452/2015-23 207454761 Votorantim Metais Zinco S.A MG

. 51 46300.003581/2015-42 207217530 Carlos Roberto de Oliveira Fatala-
ME

MS

. 52 46312.003106/2015-37 207494231 DNA Energética Ltda MS

. 53 46653.001733/2015-15 2 1 4 4 6 6 3 11 Ednei Rodrigues Pimenta MT

. 54 46653.001735/2018-12 214466337 Ednei Rodrigues Pimenta MT

. 55 46306.001010/2016-02 2 11 0 2 2 6 5 9 Emerson da Silva Pereira Júnior MT

. 56 46222.000489/2015-09 205714021 Pizzaria Parque Ltda. - EPP PA

. 57 46222.000488/2015-56 205714048 Pizzaria Parque Ltda. - EPP PA

. 58 46222.000490/2015-25 205714030 Pizzaria Parque Ltda. - EPP PA

. 59 46222.008521/2009-48 13243071 Salosergel - Vigilancia Ltda PA

. 60 46213.010625/2015-70 206730101 Centro Diagnostico Laboratorial de
Olinda Ltda

PE

. 61 46318.001061/2016-97 209013061 Averama Alimentos S/A PR

. 62 46318.001062/2016-31 209013010 Averama Alimentos S/A PR

. 63 46317.000844/2017-44 2 11 8 4 5 6 9 8 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 64 46317.000850/2017-00 2 11 8 4 5 6 3 9 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 65 46317.000849/2017-77 2 11 8 4 5 5 8 2 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 66 46317.000851/2017-46 2 11 8 4 5 6 4 7 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 67 47533.005823/2015-61 206136153 Transportadora Azul e Branco Ltda PR

. 68 47533.005824/2015-14 206136188 Transportadora Nova Sta Rosa Ltda PR

. 69 46666.001624/2015-14 206836309 Alcatraz Mania Conveniencias Ltda RJ

. 70 46274.001995/2016-82 210216344 Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A

RS

. 71 46277.000220/2016-60 208269380 Empresa de Seguranca Cindapa do Sul
Ltda.

RS

. 72 46277.000221/2016-12 208269371 Empresa de Seguranca Cindapa do Sul
Ltda.

RS

. 73 47157.001026/2016-21 209691271 Konrad - Sul Comercio de Caminhoes
Ltda

RS

. 74 46272.004503/2016-21 210784407 M.V.M.Monitoramento de Alarmes
Ltda - ME

RS

. 75 46272.004477/2016-31 210753668 Paulo Roberto Sehn - Eireli RS

. 76 46272.004483/2016-98 210753706 Pavi Transportes Ltda - EPP RS

. 77 46272.004484/2016-32 210753714 Pavi Transportes Ltda - EPP RS

. 78 46272.002464/2014-65 203824741 Silvano O Mezzomo & Cia Ltda -
ME

RS

. 79 46305.001801/2015-53 207374422 Frigorifico Verdi Ltda. SC

. 80 46305.001804/2015-97 207380091 Frigorifico Verdi Ltda. SC

. 81 46220.006173/2014-51 204740592 Gissele & Cia. Ltda. SC

. 82 46221.001247/2014-53 202932605 ETX - Serviços de Perfuração e
Sondagem de Petróleo Ltda.

SE

. 83 46736.002859/2012-00 23965932 Angelo Aurichio e Cia Ltda SP

. 84 4 6 4 7 3 . 0 111 7 9 / 2 0 1 0 - 4 5 21828431 Freir Agência de Entregas Ltda. SP

. 85 46263.002821/2012-32 23875399 Incom Industrial Ltda. SP

. 86 47999.000951/2015-41 2 0 6 1 0 11 3 9 Metodo Potencial Engenharia S.A. SP

. 87 46256.003417/2012-75 24768316 MRV Engenharia e Participações
S.A.

SP

. 88 46257.002154/2016-09 209346671 Unidade de Esterilização Cotia Ltda SP

. 89 46254.000171/2013-81 200086707 Unimed de Lins Cooperativa de Tra-
balho Médico

SP

. 90 46226.021715/2013-85 2 0 2 1 7 11 2 4 Municipio de Muricilandia TO

. 91 46226.021877/2013-13 202228789 Municipio de Talisma TO

. 92 46226.021878/2013-68 202228746 Municipio de Talisma TO

. 93 46226.005639/2015-22 208425438 Novo Mundo Móveis e Utilidades Lt-
da.

TO

. Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉB-
ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 46281.000397/2012-73 506.613.178 Brazil Implementos Ltda. BA

. 2 46281.001767/2010-228 506.453.626 Comercial de Sucatas Vessossa Ltda. BA

. 3 46281.000395/2012-84 506.610.926 Pedro Santiago Nascimento & Cia. Lt-
da.

BA

. 4 46206.013722/2005-31 505.590.701 Bahamas Cantina e Restaurante Ltda.
ME

DF

. 5 4 7 7 4 7 . 0 0 3 9 6 5 / 2 0 11 - 5 5 705.0040.861 Simbel Construções e Empreendimen-
tos Ltda.

MG

. 6 46222.000491/2015-70 200.432.303 Pizzaria Parque Ltda. - EPP PA

. 7 43592.029915/1992-77 149635 Associação Recreativa Cidade Patria-
ca

SP
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, em cumprimento à Decisão
Judicial, Processo n. 1002199-65.2018.4.01.3400, procedente da 5ª Vara Federal Cível da SJDF do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27
da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

. Processo 46294.001527/2016-70

. Entidade SINPRUFOZ - Sindicato dos Professores de Universidades Federais no Município
de Foz do Iguaçu.

. CNPJ 24.954.940/0001-88

. Fundamento NT 775/2018/CGRS/SRT/MTb

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46294.000614/2016-18 209252995 Tacla Investimentos de Bens Ltda. PR

. 2 46216.004541/2015-77 208010122 M V Comercio de Carnes Ltda - ME RO

. 3 4 6 2 1 6 . 0 0 4 5 4 2 / 2 0 1 5 - 11 2 0 8 0 1 0 11 4 M V Comercio de Carnes Ltda - ME RO

. 4 46216.004543/2015-66 208010076 M V Comercio de Carnes Ltda - ME RO

. 5 46216.004544/2015-19 208010092 M V Comercio de Carnes Ltda - ME RO

. 6 46216.004482/2015-37 207629293 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 7 46216.004483/2015-81 207629234 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 8 46216.004484/2015-26 207629242 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 9 46216.004485/2015-71 207629277 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 10 46216.004486/2015-15 207629323 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 11 46216.004487/2015-60 207629285 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 12 46216.004488/2015-12 207629251 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 13 46216.004489/2015-59 207629200 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 14 46216.004490/2015-83 207629269 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 15 46216.004491/2015-28 207629307 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 16 46216.004492/2015-72 207629315 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 17 46216.004493/2015-17 207848092 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 18 46216.004494/2015-61 207629226 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 19 46216.004495/2015-14 207629218 Vip Eletronica Ltda - ME RO

. 20 47157.001641/2016-37 210333421 Maquinas Moura Industria e Comercio
Ltda - ME

RS

. Nº PROCESSO NOTIFICA -
ÇÃO DE DÉB-

ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 4 6 7 8 3 . 0 0 0 3 6 0 / 2 0 11 - 11 506.567.753 Descobrimento Hotéis e Turismo Ltda. SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46205.002130/2016-57 208926291 Imperauto Comércio e Serviços Auto-
motivos Ltda. - ME

CE

. 2 46206.004648/2017-04 2 11 7 9 5 8 9 5 Gradebras Industria, Comercio e Servi-
cos Eireli - EPP

DF

. 3 46207.009065/2016-71 210788852 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 4 46207.006904/2016-07 210098601 SK Tecnologia Subaquática Eireli ES

. 5 46207.006905/2016-43 210097850 SK Tecnologia Subaquática Eireli ES

. 6 46208.005841/2016-53 26307693 3way Networks Informática Ltda -
EpPP

GO

. 7 46208.001322/2017-05 2 11 2 3 1 5 7 6 Fundação Tiradentes GO

. 8 46208.001323/2017-41 2 11 2 3 1 5 6 8 Fundação Tiradentes GO

. 9 46208.001733/2017-92 2 11 2 3 1 3 4 7 Fundação Tiradentes GO

. 10 46208.001734/2017-37 2 11 2 3 1 3 2 1 Fundação Tiradentes GO

. 11 46208.009872/2016-83 210565721 J Campos Asseio e Conservação Ltda -
ME

GO

. 12 46208.009873/2016-28 210565829 J Campos Asseio e Conservação Ltda -
ME

GO

. 13 46208.009874/2016-72 210565853 J Campos Asseio e Conservação Ltda -
ME

GO

. 14 46208.009875/2016-17 210565861 J Campos Asseio e Conservação Ltda -
ME

GO

. 15 46246.001881/2014-16 203933966 Alexandro Flávio Soares -
92027318615- ME

MG

. 16 4 7 7 4 7 . 0 0 5 9 8 9 / 2 0 11 - 4 9 22464999 Construlog Construção e Logística Lt-
da.

MG

. 17 46017.007949/2015-47 208513345 José Edson Coli Dias MG

. 18 46212.012976/2016-14 209714085 CCD Transporte Coletivo S.A. PR

. 19 46317.000840/2017-66 2 11 8 4 5 5 6 6 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 20 46317.000845/2017-99 2 11 8 4 5 7 0 1 Coopavel Cooperativa Agroindustrial PR

. 21 46427.003276/2015-24 208264337 Felipe Jose Esteves - ME SP

. 22 46226.021876/2013-79 202228797 Município de Talismã TO

. Nº PROCESSO NOTIFICA -
ÇÃO DE DÉB-

ITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 4 6 2 2 6 . 0 2 1 8 7 9 / 2 0 1 3 - 11 200.195.522 -
TAD nº
201.245.809

Município de Talismã TO

LAURA LEÃO OLIVEIRA
Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES

OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO

DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 3.197, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções
MCF-0001/SPO, Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO,
de 29 de agosto de 2018, e considerando o que consta do processo
nº 00065.025122/2018-91, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.040, de 29 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
outubro de 2018, Seção 1, página 98, no qual suspende
cautelarmente as homologações dos cursos práticos de Piloto
Privado de Avião (PPA), Piloto Comercial de Avião (PCA),
Instrutor de Voo de Avião (INVA) e Voo por Instrumentos Avião
(IFRA), do AEROCLUBE DO ESPIRITO SANTO, situada à Av.
Francisco Lacerda de Aguiar, Km 14, Rodovia do Sol, Barra do
Jucu, em Vila Velha - ES, CEP: 29125-033.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 3.243, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso
da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do Manual de
Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão E, aprovado pela Portaria
nº 2.710, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00065.124429/2015-21, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento da CLÍNICA CLINOF,
CNPJ 01.425.761/0002-39, CRM/PR 7563, CLC19, estabelecido pela
Portaria nº 1.969, de 3 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de 5 de agosto de 2016, Seção 1, página 42.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 3.266, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO pela Portaria nº
2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei
nº 7.565, de 29 de dezembro de 1999, e considerando o que consta do
processo nº 00058.534256/2017-15, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar do Certificado de
Operador Aéreo (COA) nº 2004-01-0CDA-01-02 emitido em favor da
sociedade empresária VERA CRUZ TÁXI AÉREO LTDA, a partir do
dia 18 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL SEBASTIAO MAIA JUNIOR

PORTARIA Nº 3.270, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO pela Portaria nº
2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei
nº 7.565, de 29 de dezembro de 1999, e considerando o que consta do
processo nº 00058.027883/2018-77, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar do Certificado de
Operador Aéreo (COA) nº 2003-04-5CDZ-01-01 emitido em favor da
sociedade empresária TÁXI AÉREO HÉRCULES LTDA., a partir do
dia 18 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL SEBASTIAO MAIA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

GERÊNCIA DE ACESSO AO MERCADO

PORTARIA Nº 3.257, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

O GERENTE DE ACESSO AO MERCADO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, da Portaria SAS nº 2.155, de
24 de agosto de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução ANAC nº.
377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do processo nº
00065.014197/2018-47, resolve:

Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da sociedade
empresária MERIDIANA FLY S.p.A., CNPJ nº. 22.096.468/0001-64,
autorizada a operar no território nacional serviço de transporte aéreo
público regular internacional de passageiro e carga, com fundamento no
art. 212 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 e, pela Decisão nº.
67, de 23 de junho de 2015, para AIR ITALY S.p.A., nos termos
constantes da Ata de Assembléia, datada de 21 de fevereiro de 2018,
submetida à anuência desta Agência Reguladora.

Art. 2º Permanecem em vigor todas as disposições contidas na
Decisão nº. 67, de 23 de junho de 2015.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROQUE FELIZARDO DA SILVA NETO
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 66, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 50300.007702/2016-83. Fiscalizada: FULL PORT 8
OPERAÇÃO PORTUÁRIA E ARMAZENAGEM LTDA, CNPJ nº
17.557.748/0001-92. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
recurso interposto, para no mérito conceder-lhe parcial provimento,
aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais), pelo cometimento da infração capitulada no inciso
XXII do art. 32 da Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho da Comissão Permanente de Licitação de
Arrendamentos Portuários da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, de 19/10/2018, publicado no DOU de
22/10/2018, Seção 1, pág. 187, onde se lê: "...processo nº
50300.008786/2018-11...", leia-se: "...processo nº
5 0 3 0 0 . 0 0 8 7 2 6 / 2 0 1 8 - 11 . . . " .

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 842, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DWE - 111, de 9 de outubro de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.317392/2018-16, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO COMETA
S/A. para a supressão da linha Volta Redonda (RJ) - São Paulo (SP),
prefixo n° 07-0075-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 79 da
empresa VIAÇÃO COMETA S/A conforme modificações
operacionais deferidas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 843, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DSL - 279, de 21 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.561506/2017-84, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido de transferência de mercados da
empresa JANUÁRIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
TURISMO LTDA. - ME para empresa EXPRESSO VILA RICA
LTDA. - ME.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 844, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições fundamentada no
Voto DSL - 295, de 9 de outubro de 2018, e no que consta no
Processo nº 50500.050817/2014-02, delibera:

Art. 1º Revogar a habilitação concedida à sociedade
empresária NOVOCARD DO BRASIL ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA. e cancelar o respectivo Meio de Pagamento
Eletrônico de que tratam a Resolução ANTT nº 4.905, de 21 de
outubro de 2015, em conformidade com o disposto no Art. 48 da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, c/c Art. 31 da Resolução
nº 3.658, de 19 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 845, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições regimentais,
sobretudo no que lhe confere o inciso XIX do art. 24 da Lei
10.233, de 5 de junho de 2001; tendo em vista o disposto no art.
3º e art. 5º alíneas "h" e "i" do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941; art. 29, incisos VIII e IX, e art. 31,inciso VI, da
Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, e fundamentada no Voto
DSL - 291, de 5 de outubro de 2018, e o que consta no Processo
nº 50500.406123/2017-44, delibera:

Art. 1º declarar de utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação à fins rodoviários, em favor da União,
o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançados pelas coordenadas planas
disponibilizadas no sítio eletrônico da ANTT,
http://www.antt.gov.br, as quais definem a(s) poligonal(is) de
utilidade pública necessária(s) à Retificação de área na Publicação
da declaração de Utilidade Pública para desapropriação de áreas
necessárias às obras de Implantação de Dispositivo de Retorno no
km 340+070 da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP no município
de Ourinhos/SP.

Art. 2º Fica a Transbrasiliana Concessionária de Rodovias
S/A autorizada a promover as desapropriações necessárias para a
implantação da obra referenciada no art.1º, na forma da legislação
e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A Transbrasiliana Concessionária de
Rodovias S/A fica autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação de que trata o caput, para fins de
imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a
concessionária da obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras.

Art. 4º Revoga-se a Resolução nº 5.609, de 13 de
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2017.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação e não terá eficácia sobre bens de propriedade de
Estados e Municípios que eventualmente estejam localizados nas
poligonais indicadas no anexo desta deliberação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 846, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições regimentais,
sobretudo no que lhe confere o inciso XIX do art. 24 da Lei
10.233, de 5 de junho de 2001; tendo em vista o disposto no art.
3º e art. 5º alíneas "h" e "i" do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941; art. 29, incisos VIII e IX, e art. 31,inciso VI, da
Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, e fundamentada no Voto
DSL - 293, de 5 de outubro de 2018, e o que consta no Processo
nº 50500.306803/2018-40, delibera:

Art. 1º declarar de utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação à fins rodoviários, em favor da União,
o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançados pelas coordenadas planas
disponibilizadas no sítio eletrônico da ANTT,
http://www.antt.gov.br, as quais definem a(s) poligonal(is) de
utilidade pública necessária(s) às obras do Contorno de
Florianópolis, Trecho Sul B, a ser implantado na Rodovia BR-
101/SC entre o km 228+600m e o km 234+000m, conforme
constam no PER - Programa de Exploração da Rodovia, item 5 -

Melhoramentos da Rodovia.
Art. 2º Fica a Autopista Litoral Sul S/A autorizada a

promover as desapropriações necessárias para a implantação da
obra referenciada no art.1º, na forma da legislação e regulamentos
vigentes.

Parágrafo único. A Autopista Litoral Sul S/A fica
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação de que trata o caput, para fins de imissão na posse,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a
concessionária da obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras.

Art. 4º Revoga-se a Deliberação nº 367, de 11 de julho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de
2018.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação e não terá eficácia sobre bens de propriedade de
Estados e Municípios que eventualmente estejam localizados nas
poligonais indicadas no anexo desta Deliberação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 847, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 279, , de 14 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.380184/2017-74, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de transferência da empresa
JANUÁRIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA-
ME. para a EXPRESSO VILA RICA LTDA-ME, dos mercados:

I - De: Brasília/DF, Formosa/GO, Cabeceiras/GO, para:
Bonfinópolis de Minas Gerais/MG, Riachinho/MG e Urucuia/MG.

Art. 2º Modificar a Licença Operacional nº 119 da
JANUÁRIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA-
ME e a Licença Operacional n° 20 da EXPRESSO VILA RICA
LT D A - M E .

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 848, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 307, de 5 de outubro de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.099106/2011-51, resolve:

Art. 1º Revogar a habilitação concedida à sociedade
empresária BANCO DO BRASIL S.A e cancelar o respectivo Meio
de Pagamento Eletrônico de que trata a Resolução ANTT nº 3.794, de
4 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 849, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 304, de 3 de outubro de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.336129/2015-85, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 068 da
EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA.,
CNPJ nº 44.993.632/0001-79, para excluir o mercado Castilho/SP - Três
Lagoas /MS.

Parágrafo único. A paralisação do mercado ocorrerá em 30
(trinta) dias contados da publicação desta Deliberação.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 850, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhe conferem os
arts. 24, inciso V, 26, incisos II e III, 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5
de julho de 2001, fundamentada no Voto DMV - 302, de 3 de outubro
de 2018, e no que consta do Processo nº 50501.330396/2018-81,
delibera:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros - SUPAS deverá disponibilizar às autorizatárias o acesso
ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de
publicação desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância ao art. 9º da Resolução nº 4.777,
de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização delegada
pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de
Autorização quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os
efeitos jurídicos que ordinariamente deveria produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados os princípios da ampla
defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir a autorização mediante
cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao
cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apurada em
processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições
previstas na Resolução nº 4.777, de 2015 e demais normativos
relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em
regime de fretamento.

Art. 7º A não observância ao disposto nesta Deliberação
implicará na aplicação das sanções previstas em Resolução
específica.

Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l
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ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TA F CNPJ

. A. P. PAES DOS SANTOS EIRELI 00.1276 05.942.381/0001-41

. AILTON SOUZA DE MIRANDA SOBRINHO - EIRELI 00.1277 30.270.120/0001-70

. ANGEL FLY TURISMO E TRANSPORTES LTDA. 00.1278 07.500.385/0001-03

. BARROSTUR LOGÍSTICA LTDA. 00.1279 05.310.718/0001-06

. E. & S. LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA. - ME 00.1280 17.820.730/0001-31

. EDIVÂNIA DA SILVA ANACLETO TRANSPORTE COLETIVO EIRELI 00.1281 29.675.957/0001-10

. G10 TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 00.1282 17.452.686/0001-54

. J.M.J TRANSPORTE EIRELI 00.1283 30.484.106/0001-79

. MARGARETH SANTANA SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI 00.1284 14.337.440/0001-43

. PICCOLI TUR VIAGENS E TURISMO LTDA. 00.1285 07.637.064/0001-47

. RHYNO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 00.1286 11 . 1 4 3 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 6 0

. ROCIO TUR - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI 00.1287 20.595.859/0001-06

. TRANSPORTADORA CASTRO & CASTRO LTDA. 00.1288 30.952.736/0001-20

DELIBERAÇÃO Nº 851, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 305, de 3 de outubro de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.065751/2016-84, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento de débitos concedido nos
autos do mencionado processo à empresa JUMA TRANSPORTES
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº 07.018.646/0001-45, de acordo
com o art. 9º da Resolução nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à Jari - GEAUT, se pertinente, o prosseguimento da
cobrança, com a consequente inscrição da empresa no Cadastro de
Inadimplentes - CADIN e na dívida ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 259, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária -
Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no

uso de suas atribuições e em conformidade com a Resolução ANTT nº
5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Autorizar a readequação de acesso na faixa de domínio da
Rodovia BR-101/SC, no trecho entre o Km 71+400m e 72+300m,
Sentido Norte, no Município de Araquari/SC, de interesse de Posto
Agricopel LTDA (Posto Rainha). Processo n.º 50545.017884/2018-90.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio

da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
w w w. a n t t . g o v. b r

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 263, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária
Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições e em conformidade com a Resolução ANTT nº
5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Autorizar a readequação de acesso às margens da Rodovia BR-
101/SC - km 213+000m, sentido sul, no Município de Palhoça/SC, de
interesse de Retail Park CSL 01 Empreendimentos Imobiliários S.A.
Processo nº 50545.022410/2018-60.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio

da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
w w w. a n t t . g o v. b r

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018,
resolve:

Nº 264 - Autorizar a implantação de ramal de rede de gás natural na
faixa de domínio da Rodovia BR-101/SC, no Km 132+060, Sentido
Norte, no Município de Balneário Camboriú/SC, de interesse da
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás. Processo nº
5 0 5 4 5 . 0 2 11 8 6 / 2 0 1 8 - 9 9 .

Nº 265 - Autorizar a ocupação da faixa de domínio na Rodovia
Santos Dumont, BR-116/BA. Através de paralelismo no trecho entre
o km 543+225m e o km 543+370 e travessia no km 543+300.
Município de Milagres/BA, de interesse da COELBA -
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA.
Processo nº 50535.002111/2018-28.

Nº 266 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na Rodovia BR-392/RS, por meio de travessia aérea no km
116+150m, no município de Canguçu/RS, de interesse da
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D.
Processo n.º 50520.019781/2018-42.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua
publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis
no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
w w w. a n t t . g o v. b r

Marcelo Alcides dos Santos

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Nº 267 - Autorizar a readequação de acesso residencial na faixa de
domínio da Rodovia Federal Santos Dumont BR-116, no trecho entre
o km 537+794m e o km 537+885m, Pista Sul no município de
Itatim/BA, de interesse do Sr. Rafael de Souza Leal. Processo nº
50535.002101/2018-92.

Nº 268 - Autorizar a regularização de acesso localizado na faixa de
domínio da Rodovia Mário Covas, BR-101/ES, no km 284+280m, na
Pista Sul, em Cariacica/ES, de interesse da THORGRAN
GRANITOS LTDA. Processo nº 50505.049420/2018-19.

Nº 269 - Autorizar a implantação de equipamentos de leitura
automática de placas conforme Projeto Alerta Brasil ll na faixa de
domínio da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP, por meio de
subtrechos de ocupações longitudinais e travessias nos km 098+500m
e km 340+550, de interesse da Consórcio Monitoramento SSCB.
Processo n.º 50515.058481/2018-58.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis

no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
w w w. a n t t . g o v. b r

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.784, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais, com base nos dispostos no art. 91, XXI, da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, no art. 2º, §4º,
da Lei n° 13.024, de 26 de agosto de 2014, no art. 57 do Ato
Conjunto PGR/CASMPU n° 01/2014, e no art. 26, §§ 3º, 4º e 5º
da Resolução CSMPT nº 132, resolve:

Art. 1º Determinar, a contar de 23.11.2018, a
recomposição do acervo do 26º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 15ª Região, titularizado pelo Procurador
do Trabalho Eduardo Luís Amgarten.

Art. 2º A recomposição dar-se-á nos termos do art. 26, §§
3º, 4º e 5º da Resolução nº 132 do Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RONALDO CURADO FLEURY

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 227ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2018

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho - Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra
05, Lote "C", Torre "A", Centro Empresarial CNC, 17º andar, Asa
Norte - Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 226ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Procedimento disciplinar.
01 - Inquérito Administrativo Disciplinar nº

000127.2018.99.900/2.
Indiciado (a): Membro do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Advogados: Aracéli Alves Rodrigues, OAB/DF 26.720 e

OAB/RJ 169.971; Jean Paulo Ruzzarin, OAB/DF 21.006; Marcos
Joel dos Santos, OAB/DF 21.203, e; Rudi Meira Cassel, OAB/DF
22.256 e OAB/RJ 170.271.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos.

Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no
sentido de arquivar parcialmente o inquérito administrativo quanto
à infração capitulada no art. 236, inciso IX, da LC nº 73/1993, e
de acolher a súmula de acusação formulada no parecer conclusivo
divergente, por suposta violação ao inciso VIII, do art. 236, da LC
nº 75/1993, pediu vista regimental o Presidente Ronaldo Curado
Fleury. Anteciparam voto as Conselheiras Júnia Soares Nader e
Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, acompanhando a
Relatora, e o Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto, que divergiu
parcialmente, determinando o arquivamento total do inquérito
administrativo. Os demais aguardam. Declarou-se suspeita a
Conselheira Sandra Lia Simón. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho. Fez sustentação oral,
pelo indiciado, o Advogado Jean Paulo Ruzzarin, OAB/DF 21.006.
CSMPT, 196ª Sessão Extraordinária, 16/08/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, renovou
pedido de vista regimental o Presidente Ronaldo Curado Fleury.
Ausente, momentânea e justificadamente, a Conselheira Edelamare
Barbosa Melo. CSMPT, 225ª Sessão Ordinária, 28/08/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após a
devolução da vista regimental do Presidente Ronaldo Curado
Fleury, que votou pelo arquivamento do feito, no que foi
acompanhado pelos Conselheiros Edelamare Barbosa Melo e José
de Lima Ramos Pereira, e os votos dos Conselheiros André Luís
Spies e Luiz Eduardo Guimarães Bojart, no sentido de instauração
de PAD, o julgamento foi interrompido temporariamente, diante da
informação prestada pela defesa do indiciado, durante a sessão,
noticiando a existência de pedido de celebração de termo de
compromisso perante a Corregedoria do MPT. Prosseguindo, o
Corregedor-Geral do MPT, Maurício Correia de Melo, prestou
esclarecimento no sentido de que há interesse de firmar Termo de
Adequação Funcional. Em seguida, o Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho decidiu desconsiderar, por ora, os
votos já proferidos nesta sessão e, por maioria, suspender o
julgamento e encaminhar os autos à Corregedoria do MPT para as
providências cabíveis, vencidos, os Conselheiros Manoel Jorge e
Silva Neto e José de Lima Ramos Pereira que votaram pelo
arquivamento definitivo do Inquérito Administrativo Disciplinar nº
000127.2018.99.900/2. Não votou o Conselheiro Jeferson Luiz
Pereira Coelho. CSMPT, 226ª Sessão Ordinária, 27/09/2018.

II - Processo com vista regimental.
02- PGEA nº 000185.2017.98.900/0. (Antigo: Processo

2.00.000.024136/2016-70).
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Aprimoramento da Sistemática de Afastamento

de Membros - Alteração da Resolução CSMPT nº 75/2008.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
Revisora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator no

sentido de aprovar proposta de resolução, na forma do texto
apresentado, que dispõe sobre o afastamento de Membros do
Ministério Público do Trabalho do exercício de suas funções para
frequentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, para elaboração de
monografias, dissertações, trabalhos e teses; para comparecer e
ministrar seminários ou congressos, bem como integrar missões
oficiais, pediram vistas regimentais sucessivas a Conselheira
Edelamare Barbosa Melo (revisora) e o Conselheiro Jeferson Luiz
Pereira Coelho. Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra
Lia Simón. CSMPT, 222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.
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Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se o
julgamento do feito para próxima sessão, diante da ausência
justificada do Conselheiro vistor Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Ausentes, momentaneamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva
Neto, e, justificadamente, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente). CSMPT, 223ª Sessão Ordinária,
24/05/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se a
apreciação do feito, com prorrogação das vistas regimentais dos
Conselheiros Edelamare Barbosa Melo e Jeferson Luiz Pereira
Coelho. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz
Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Edelamare Barbosa Melo.
CSMPT, 224ª Sessão Ordinária, 28/06/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, renovou
pedido de vista regimental os Conselheiros Edelamare Barbosa
Melo e Jeferson Luiz Pereira Coelho. CSMPT, 225ª Sessão
Ordinária, 28/08/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após a
devolução da vista regimental do Conselheiro Jeferson Luiz
Pereira Coelho, pediu vista regimental o Conselheiro José de Lima
Ramos Pereira. CSMPT, 226ª Sessão Ordinária, 27/09/2018.

III - Outros processos desta Sessão.
03 - PGEA/EP nº 000022.2016.99.900/0.
Interessado: Elcimar Rodrigues Reis Bitencourt -

Procurador do Trabalho.
Assunto: Acompanhamento de Estágio Probatório (19º

Concurso, 3ª Posse).
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para a

próxima sessão do Conselho Superior do MPT. 226ª Sessão
Ordinária, 27/09/2018.

04 - PGEA 010533.2018.00.900/2.
Interessado: Ivo Eugênio Marques - Procurador do

Tr a b a l h o
Assunto: Ofício n° 176472.2018 - Consulta ao CSMPT -

Encaminha cópia física integral dos autos do PP
002905.2017.04.000/8 e da aba "acessos" do MPT Digital, a fim
de consultar o Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho, com o intuito de esclarecer e/ou orientar o Procurador
responsável pela condução do mencionado processo administrativo.
Se diante do disposto no artigo 5°, § 4°, da Resolução nº 69/2007
do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, e da
Resolução n° 23/2007 do CNMP.

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
05 - PGEA 000982.2018.23.900/1.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª

Região
Assunto: Redistribuição temporária do 1º Ofício da PTM

de Água Boa/Barra do Garças para a Sede da PRT 23
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
06- PGEA 000744.2018.08.900/1.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª

Região
Assunto: Proposta de remanejamento do 1º Ofício de

Santarém para a formação do 20º Ofício de Belém.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
07 - PGEA nº 000420.2018.99.900/2.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Pedido de homologação do Cronograma das

Correições Ordinárias, previstas para 2019.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
08 - PGEA nº 000231.2018.98.900/9.
Interessado: Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano -

Presidente da Comissão do PAD nº 000695.2017.99.900/9.
Assunto: Submissão, ad referendum do CSMPT, da

Portaria CSMPT nº 28/2018 (Publicada no BS Especial 10-E, de
11/10/2018), do Presidente do CSMPT, que fixou novo prazo para
início dos trabalhos e alterou parcialmente a composição da
Comissão do PAD nº 000695.2017.99.900/9, instituída pela
Portaria CSMPT nº 27/2018.

09 - PGEA 002177.2018.09.900/5.
Interessada: Andrea Ehlke - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Afastamento para elaborar monografia no curso

de Direito Civil do Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar,
realizado em convênio com Centro Universitário Autônomo do
Brasil - UNIBRASIL.

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
10 - PGEA 003565.2018.02.900/9.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª

Região
Assunto: Requerimento para fixar, na PTM de Mogi das

Cruzes, o Ofício Geral redistribuído pela Portaria PGT nº
1230/2018.

Relator: Conselheiro José de Lima Ramos Pereira
Os processos constantes desta pauta que não forem

julgados nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova inclusão
em pauta.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
Conselheiro Secretário

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO

ATA 39, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
(Sessão Ordinária)

Presidência: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretário das Sessões: AUFC Marcio André Santos de
Albuquerque
Subsecretária do Plenário: AUFC Daniela Duarte do Nascimento

Às 14 horas e 35 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo, e dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para
substituir o Ministro Augusto Nardes), Marcos Bemquerer Costa
(convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), André Luís de
Carvalho (convocado para substituir o Ministro José Múcio
Monteiro) e Weder de Oliveira (convocado para substituir o Ministro
Bruno Dantas), bem como da Representante do Ministério Público,
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCU Cristina
Machado da Costa e Silva.

Ausentes os Ministros Augusto Nardes e Ana Arraes, em
missão oficial, e os Ministros José Múcio Monteiro, Aroldo Cedraz
e Bruno Dantas, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata 38, referente à sessão
extraordinária realizada em 2 de outubro de 2018 (Regimento
Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na
internet (www.tcu.gov.br).

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE
PROCESSOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do
Regimento Interno e nos termos da Portaria da Presidência 9/2011,
entre os dias 3 e 10 de setembro, foi realizado sorteio eletrônico dos
seguintes processos:

Processo: 036.585/2018-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de

Obras
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR

RODRIGUES

Processo: 036.217/2018-2
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de

Obras
Relator sorteado: Ministro-substituto MARCOS

BEMQUERER

Processo: 034.846/2018-2
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de

Obras
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 003.151/2015-8
Interessado: MINISTÉRIO DO TURISMO

(VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros que

compõem o colegiado que proferiu a deliberação recorrida,
excluído o autor da respectiva deliberação. Inciso I do art.
154 do RITCU. Arts. 21 e 22 da Resolução-TCU nº
175/2005

Relator sorteado: Ministro José Múcio Monteiro

Processo: 003.240/2018-5
Interessado: SESAU/TO/SECRETARIA

ESTADUAL DE SAÚDE - TO
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro Vital do Rêgo

Processo: 003.450/2016-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Matéria administrativa ou

Projeto de Ato Normativo
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros que

compõem o Plenário, excluídos, em caso de projeto de ato
normativo, o autor da proposição e o relator do projeto nas
comissões. Arts. 72 a 74; 76; inciso III do art. 154 do
RITCU. Art. 19 da Resolução-TCU 175/2005. Art. 28, §
2º,da Resolução-TCU 249/2012.

Relator sorteado: Ministro Augusto Nardes

Processo: 004.987/2018-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro Walton Alencar
Rodrigues

Processo: 007.523/2008-0
Interessado: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de

Segurança e Medicina do Trabalho
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros que

compõem o colegiado que proferiu a deliberação recorrida,
excluído o autor da respectiva deliberação. Inciso I do art.
154 do RITCU. Arts. 21 e 22 da Resolução-TCU nº
175/2005

Relator sorteado: Ministra Ana Arraes

Processo: 010.741/2017-8
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro Vital do Rêgo

Processo: 011.156/2010-4
Interessado: Secretaria de Estado da Infra-estrutura

de Alagoas, CONGRESSO NACIONAL (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministra Ana Arraes

Processo: 020.505/2016-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro-Substituto Weder de
Oliveira

Processo: 032.932/2018-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro Bruno Dantas

Processo: 033.255/2018-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro-Substituto Augusto
Sherman

Processo: 033.270/2018-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento ou suspeição do

relator atribuído por LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros e

ministros-substitutos que compõem o Plenário. Art. 39,
VIII; parágrafo único do art. 151 do RITCU. Art. 11 da
Resolução-TCU 175/2005.

Relator sorteado: Ministro José Múcio Monteiro
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Processo: 033.673/2014-4
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício
Tipo do sorteio: Sorteio entre os ministros que

compõem o Plenário, excluído o relator da deliberação que
será revisada. Art. 260 do RITCU. Questão de ordem - Ata
nº 33, de 16/8/2006.

Relator sorteado: Ministro Benjamin Zymler

Recurso: 014.833/2010-7/R001
Recorrente: MAVIAEL MILTON DA ROCHA

MACIEIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 009.434/2013-5/R001
Recorrente: José Milani Filho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 018.417/2014-0/R002
Recorrente: Julia Dolores Schmied Zapata
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 025.905/2014-7/R001
Recorrente: Hamilton Teixeira dos Santos/ LIGA

INDEPENDENTE DE QUADRILHAS JUNINAS DO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 000.907/2015-4/R001
Recorrente: AIRTON DA SILVA REGO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 000.907/2015-4/R002
Recorrente: M. SAMPAIO PROMOCOES ARTISTICAS

LTDA - ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 003.318/2015-0/R001
Recorrente: OS FORGADO EVENTOS E TRANSPORTES

LTDA/ Júlio César Braz/ Edésio Pereira de Queiroz
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 003.318/2015-0/R002
Recorrente: Claudia Gomes de Melo
PREMIUM AVANÇA BRASIL
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 003.333/2015-9/R001
Recorrente: Cecília Carvello Guimarães dos Santos/

GEMINI CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS LTDA - EPP
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 003.333/2015-9/R002
Recorrente: PREMIUM AVANÇA BRASIL/ Claudia Gomes

de Melo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 008.239/2016-9/R001
Recorrente: CARLOS CÉSAR PEREIRA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 008.605/2016-5/R001
Recorrente: Elza Maria Campos/ Daniele Costa

Silva/ UNIAO BRASILEIRA DE MULHERES-UBM
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 024.364/2016-9/R001
Recorrente: Valdecírio de Oliveira Cavalcanti
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 024.631/2016-7/R003
Recorrente: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 024.631/2016-7/R004
Recorrente: LIBRA TERMINAIS S.A.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 005.747/2017-1/R001
Recorrente: José Reinaldo de Sá Falcão
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.600/2017-9/R001
Recorrente: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Rio Grande do Sul
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

COMUNICAÇÕES:

Da Presidência (v. inteiro teor no Anexo I desta Ata):

Registro de que, a partir desta data, as sessões dos
colegiados do TCU passarão a contar com interpretação simultânea
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), possibilitando, assim, a
acessibilidade de comunicação às pessoas com deficiência auditiva.
O Ministro Vital do Rêgo e o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho usaram da palavra para parabenizar a iniciativa da
Presidência.

Informação ao Plenário de que o Juiz Sérgio Moro prolatou,
no dia 2 de outubro corrente, decisão a fim de admitir que o Tribunal
de Contas da União utilizar as provas colhidas e compartilhadas na
Operação Lava Jato, mesmo contra os colaboradores ou empresas
lenientes, desde que para o fim exclusivo de ressarcimento de danos
decorrentes de crimes. Determinação à Segecex que apresente à
Presidência, no prazo de 15 dias, minuta de portaria sobre a matéria,
considerando o teor da decisão judicial. Os documentos mencionados
na comunicação constam do Anexo I desta ata. O Ministro Benjamin
Zymler e os Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e
André Luís de Carvalho usaram da palavra para parabenizar o
encaminhamento da matéria pela Presidência.

Realização, no próximo dia 16, do Diálogo Público sobre o
tema "Transferências de Recursos Federais - Cenários e Perspectivas
- Um Enfoque Conjunto do Controle e da Gestão", a ser promovido
pela Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle Externo, no
Auditório Ministro Pereira Lira.

Realização, no próximo dia 17, do Diálogo Público sobre o
tema "Atuação do TCU nas Desestatizações e Regulação dos
Serviços Públicos", a ser promovido pela Coordenação-Geral de
Controle Externo de Infraestrutura, no Auditório Ministro Pereira
Lira, com a participação do Ministro Benjamin Zymler.

Entre as fiscalizações iniciadas recentemente, destaque para
a auditoria com o objetivo de verificar a confiabilidade e a
transparência das informações registradas nos demonstrativos
contábeis do Ministério da Fazenda do ano corrente, trabalho que
compõe o conjunto de fiscalizações que subsidiam a auditoria anual
do Balanço Geral da União, de relatoria da Ministra Ana Arraes.

Disponibilizada, para recebimento de sugestões dos
Ministros, Ministros-Substitutos e membros do Ministério Público,
até o dia 17/10/2018, minuta de portaria que dispõe sobre critérios
para a realização de sorteio de relatores, bem como o balanceamento
de distribuição de processos a Ministros e Ministros-Substitutos no
âmbito deste Tribunal. Solicitação de que a Secretaria das Sessões
encaminhe prontamente a comunicação aos gabinetes de Ministros e
Ministros-Substitutos.

Registro de que foram implantadas recentemente pelo TCU
das seguintes inovações: o novo visualizador de processos do e-
TCU, desenvolvido pela Secretaria de Soluções em Tecnologia da
Informação, em parceria com a Secretaria-Geral de Controle Externo
e Secretaria-Geral de Administração; e a primeira versão do novo
Sistema Conecta TCU, que servirá de canal de comunicação entre o
TCU e suas unidades jurisdicionadas, resultado da soma de esforços
entre Segecex e STI.

Registro de que, no dia 2 de outubro, foi disponibilizado,
no portal TCU, o painel "Renúncias Tributárias Federais" para
consulta do público externo.

Informação de que a Segecex irá incluir, no Plano
Operacional de 2019, auditoria operacional com o objetivo de
acompanhar o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional
do Sistema Único de Saúde (Proadi), em resposta à comunicação do
Ministro Vital do Rêgo, que solicitou prioridade ao monitoramento
do Acórdão 394/2018-PL, de relatoria do Ministro Augusto
Nardes.

Do Ministro Walton Alencar Rodrigues:

Informou ao Colegiado de que o Superior Tribunal de
Justiça, por decisão do Ministro Og Fernandes, decidiu sobre a
questão das verbas precatórias do Fundef, no sentido de proibir o
destaque de parcela das verbas precatórias destinadas a educação
para pagamento de honorário de advogado e agradeceu a atuação da
Presidência, membros do Plenário e unidades técnicas. Os Ministros
Vital do Rêgo e Benjamin Zymler, os Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira e o Presidente Raimundo
Carreiro usaram da palavra para congratular o Ministro Walton
Alencar Rodrigues.

Do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho:

Registro de que que o TC-025.407/2017-1, que trata de embargos
de declaração contra acórdão que havia negado provimento a agravo,
relatado em substituição ao Ministro Augusto Nardes, pautado
originalmente para a presente sessão, foi excluído em razão de o
embargante haver apresentado pedido de desistência, que será examinado.

Do Ministro-Substituto Weder de Oliveira em substituição
ao Ministro Bruno Dantas (v. inteiro teor no Anexo I desta Ata):

Registro de que será submetido ao Plenário, na Sessão
Ordinária de 24 de outubro próximo, o resultado das fiscalizações de
obras promovidas pelo Tribunal neste exercício, contendo relação
atualizada das obras em que foram identificados indícios de
irregularidades graves, razão pela qual é importante que processos
dessa natureza, em condições de serem apreciados por este
Colegiado, sejam incluídos na pauta das próximas sessões. O
Presidente Raimundo Carreiro usou da palavra para reforçar o pleito
e solicitar que a Secretaria das Sessões encaminhasse prontamente a
comunicação aos gabinetes de Ministros e Ministros-Substitutos.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs
2318 a 2349.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-010.915/2015-0, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-008.624/2015-1, TC-010.482/2016-4, TC-024.167/2018-
5, TC-034.206/2018-3, TC-034.255/2018-4 e TC-037.310/2011-9,
cujo relator é o Ministro Augusto Nardes;

TC-002.968/2017-7, TC-011.424/2016-8, TC-015.308/2015-
4, TC-016.060/2017-2, TC-024.230/2018-9, TC-027.617/2018-1,
TC-029.148/2018-9, TC-029.958/2018-0, TC-030.236/2016-9, TC-
031.450/2018-0, TC-032.981/2017-1, TC-033.370/2014-1, TC-
033.485/2018-6 e TC-035.252/2017-0, cujo relator é o Ministro
Aroldo Cedraz;

TC-028.601/2016-5, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-006.542/2013-1 e TC-014.957/2018-3, cujo relator é o
Ministro Vital do Rêgo;

TC-026.468/2011-5, cujo relator é o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti, a pedido do revisor (art. 119),
Ministro Benjamin Zymler;

TC-011.750/2017-0, cujo relator é o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti; e

TC-011.060/2018-2, TC-015.399/2018-4 e TC-
021.696/2013-6 e TC-025.407/2017-1, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi
suspensa a votação do processo TC-025.175/2015-7, que trata de
Solicitação do Congresso Nacional de fiscalização nas federações
estaduais vinculadas às confederações nacionais que recebem
recursos das entidades integrantes do denominado Sistema S, cujo
relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em função de
pedido de vista formulado pelo Ministro Vital do Rêgo. Já votou o
relator (v. Anexo V desta Ata).

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo TC-025.964/2016-0, que trata
representação a respeito de supostas irregularidades que teriam
ocorrido em edital de pregão eletrônico, para registro de preços,
cujo objeto é a contratação do serviço de agenciamento de
transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a
serviço dos órgãos da Administração Pública Federal direta, por
meio de táxi e por demanda, no âmbito do Distrito Federal e
entorno, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Jonas
Sidnei Santiago Medeiros produziu sustentação oral em nome de
Cooperativa de Transporte Rodoviário - Coopertran Ltda. Acórdão
2350.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do art. 112, § 5º, do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do TC-036.521/2011-6 (Ata nº 28/2017), que
trata de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional
de Saúde em razão de irregularidades em convênio destinado à
construção de unidade de saúde em Itaipava do Grajaú/MA, cujo
relator é o Ministro Benjamin Zymler e revisor, Ministro Bruno
Dantas. Ante a ausência do revisor, considerou-se que houve
desistência do pedido de vista, nos termos do § 4º do art. 112 do
RITCU. Acórdão 2351.

ATO NORMATIVO APROVADO (v. inteiro teor no Anexo
III desta Ata)

TC-035.044/2017-9 - Relator: Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa em substituição à Ministra Ana Arraes - Acórdão
2364.

RESOLUÇÃO-TCU Nº 300, DE 10 DE OUTUBRO DE
2018 - "Dispõe sobre o Boletim do Tribunal de Contas da União."
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PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER

TC-025.964/2016-0 - Acórdão 2350
Antes da produção da sustentação oral, foi discutida a

legitimidade do pedido da representante.
Os Ministros Walton Alencar Rodrigues e Vital do Rêgo, o

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti e o Presidente
Raimundo Carreiro (art. 107 do RITCU) usaram da palavra para
discutir a matéria.

TC-036.521/2011-6 - Acórdão 2351
O Ministro Walton Alencar Rodrigues usou da palavra para

discutir a matéria.

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-034.848/2018-5 - Acórdão 2352 - REFERENDO DE
CAUTELAR

TC-034.984/2017-8 - Acórdão 2353
O Ministro Vital do Rêgo, os Ministros-Substitutos André

Luís de Carvalho, Weder de Oliveira e Augusto Sherman
Cavalcanti e o Presidente Raimundo Carreiro (art. 107 do RITCU)
usaram da palavra para discutir a matéria.

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER

TC-006.970/2014-1 - Acórdão 2354
O Ministro Vital do Rêgo usou da palavra para discutir a

matéria.

TC-013.385/2017-8 - Acórdão 2355

TC-018.741/2015-0 - Acórdão 2356

MINISTRO VITAL DO RÊGO

TC-003.172/2001-7 - Acórdão 2357

TC-011.305/2018-5 - Acórdão 2358
O Ministro Benjamin Zymler, os Ministros-Substitutos

Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho, o Ministro
Walton Alencar Rodrigues, o Ministro-Substituto Weder de Oliveira
e o Presidente Raimundo Carreiro (art. 107 do RITCU) usaram da
palavra para discutir a matéria.

O Presidente Raimundo Carreiro informou que a discussão
completa dos membros do Colegiado, contendo todas as
intervenções dos Ministros e Ministros-Substitutos quando da
apreciação do processo, foi degravada e encaminhada ao interventor
federal no estado do Rio de Janeiro, bem como constará do Anexo
III desta Ata.

TC-016.327/2017-9 - Acórdão 2359

TC-027.242/2017-0 - Acórdão 2360

MINISTRO-SUBSTITUTO AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-008.683/2018-2 - Acórdão 2361

TC-012.093/2018-1 - Acórdão 2362

TC-020.856/2017-2 - Acórdão 2363

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER
COSTA, em substituição à Ministra ANA ARRAES

TC-035.044/2017-9 - Acórdão 2364
Nos termos do art. 28, XI, do Regimento Interno, foi

computado o voto do Presidente Raimundo Carreiro.
O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti usou

da palavra para discutir a matéria.

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER
C O S TA

TC-016.653/2018-1 - Acórdão 2365

TC-027.742/2018-0 - Acórdão 2366

TC-033.825/2018-1 - Acórdão 2367

MINISTRO-SUBSTITUTO WEDER DE OLIVEIRA

TC-005.155/2018-5 - Acórdão 2368

TC-015.495/2018-3 - Acórdão 2369 - REFERENDO DE
CAUTELAR

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

Os acórdãos de nºs 2318 a 2349, apreciados por relação,
estão transcritos a seguir. Da mesma forma, seguem transcritos os
acórdãos de nºs 2350 a 2369, apreciados de forma unitária, que
constam também do Anexo IV desta Ata, juntamente com os
relatórios e votos em que se fundamentaram.

RELAÇÃO Nº 28/2018 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2318/2018 - TCU - Plenário

Considerando que o Acórdão 7.502/2015-TCU-2ª Câmara
manteve, na essência, o Acórdão 4.543/2014-TCU-2ª Câmara, que
julgou irregulares as contas de Emanuel Dias de Oliveira e Silva e
Ricardo Quental Coutinho, condenando-os ao pagamento de débito
e multa;

Considerando que os referidos responsáveis interpuseram
recursos de revisão contra o Acórdão 4.543/2014-TCU-2ª
Câmara;

Considerando que o recurso de revisão requer o
atendimento dos requisitos específicos indicados nos incisos do art.
35 da Lei 8.443/1992: I - erro de cálculo nas contas; II - falsidade
ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a
decisão recorrida; III - superveniência de documentos novos com
eficácia sobre a prova produzida;

Considerando que os elementos apresentados nos
expedientes recursais não atendem aos requisitos específicos de
admissibilidade do recurso de revisão;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos e do
Ministério Público pelo não conhecimento dos recursos, por não
atenderem aos requisitos específicos de admissibilidade, nos termos
do art. 35 da Lei nº 8.443/1992 e do art. 288 do Regimento
Interno:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, diante das razões
expostas pelo Relator e nos termos do artigo 35 da Lei 8.443/92,
c/c artigo 288 do Regimento Interno, em não conhecer dos
presentes recursos de revisão, por não preencherem os requisitos
específicos de admissibilidade, dando-se ciência desta deliberação e
dos exames de admissibilidade aos recorrentes.

1. Processo TC-003.392/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Emanuel Dias de Oliveira e Silva
(097.086.854-53); Km Empreendimentos Ltda. (00.449.696/0001-
38); Ricardo Quental Coutinho (069.504.004-97); Sebastiao
Justiniano de Macedo (387.181.384-20)

1.2. Recorrentes: Emanuel Dias de Oliveira e Silva
(097.086.854-53); Ricardo Quental Coutinho (069.504.004-97)

1.3. Órgão: Fundação Universidade de Pernambuco
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-

Geral Lucas Rocha Furtado
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo

Cedraz
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
1.8. Representação legal: Rafael Cunha de Castro Barreto

(31270/OAB-PE) e outros, representando Km Empreendimentos
Ltda.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2319/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 15, inciso I, alínea "o", 169, inciso III, 264 e
265 do Regimento Interno do TCU, em não conhecer da presente
consulta, por não preenchidos os requisitos de admissibilidade
ditados pelo art. 264 do Regimento Interno do TCU, dar ciência
desta deliberação e da instrução de peça 2 ao consulente e arquivar
os autos, de acordo com o parecer da Secretaria de Fiscalização de
Pessoal:

1. Processo TC-003.242/2018-8 (CONSULTA)
1.1. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Te r r i t ó r i o s
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2320/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, inciso I, "d" e
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo,
por 60 (sessenta) dias, a contar do prazo inicialmente fixado, para
que a Universidade Federal do Acre atenda ao item 9.4 do Acórdão
1.093/2018-Plenário:

1. Processo TC-018.102/2017-4 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Responsável: Minoru Martins Kinpara (217.220.992-
91)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do
TCU/AC (00.414.607/0027-57)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (SECEX-AC).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 32/2018 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2321/2018 - TCU - Plenário

Considerando que o valor do débito atualizado
monetariamente dos presentes autos é de R$ 83.080,69, inferior,
portanto, à quantia de R$ 100.000,00, fixada no art. 6º, inciso I, da
Instrução Normativa 71/2012 para que seja dispensada a
instauração de tomada de contas especial,

Considerando que o art. 19 do mesmo normativo
disciplinou que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º
desta Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda
pendentes de citação válida, que se encontram em tramitação no
Tribunal de Contas da União",

Considerando que ainda não há citação válida nos
presentes autos,

Considerando que o processo TC 010.945/2014-8 se
encontra arquivado, não havendo razão prática de apensar o
presente feito àquele,

Considerando os pareceres uniformes do Ministério Público
e da unidade técnica no sentido de não dar prosseguimento ao
presente processo, por economia processual,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos artigos 93 da Lei 8.443/1992, 143, inciso V, letra
"a", e 213 do Regimento Interno do TCU, e nos artigos 6º, inciso
I e § 2º, e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, em determinar
o arquivamento do presente processo, após dar ciência desta
deliberação à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco, à Prefeitura Municipal de Parnamirim - PE e aos
responsáveis e adotar as providências especificadas a seguir:

1. Processo TC-012.006/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 026.852/2016-0 (SOLICITAÇÃO);
020.868/2016-2 (SOLICITAÇÃO); 030.581/2014-1 (RELATÓRIO
DE AUDITORIA); 035.680/2015-6 (SOLICITAÇÃO);
018.282/2017-2 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Ferdinando Lima de Carvalho
(461.112.124-00); Naiche Mário Macedo Chaves (007.455.264-38)

1.3. Entidades: Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba e Município de Parnamirim -
PE

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).
1.7. Representação legal: Bruna Wills (46082/OAB-DF) e

outros, representando Ferdinando Lima de Carvalho.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. com fundamento no art. 7º, da Resolução TCU

265/2014, dar ciência à Prefeitura Municipal de Parnamirim/PE
sobre a ocorrência de "jogo de planilha", identificada no contrato
s/n, de 2/12/2009, o que afronta ao disposto no art. 109, § 6º da
Lei 11.768/2008 - LDO para 2009 -, assim como a jurisprudência
do TCU, a exemplo do Acórdão 2.440/2014 TCU Plenário;

1.8.2. com fulcro no § 2º do art. 6º da Instrução
Normativa-TCU 71/2012, dar ciência à Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco que o arquivamento
dos presentes autos não exime a autoridade administrativa de adotar
outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,
inclusive o protesto, se for o caso.

ACÓRDÃO Nº 2322/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, e no art. 54 da Resolução
TCU 164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência
predominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle
Externo competente a apostilar o Acórdão 1.830/2018-Plenário,
para fins de correção de inexatidão material nos itens 3.1 e 9.11.1,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, nos termos
abaixo:

a) No item 3.1, onde se lê: "Responsáveis: Conceição de
Maria Soares Madeira (053.484.803-63), Denise Magalhães Brige
(000.351.073-59), F. K. Médicos Associados Ltda. - ME
(08.181.736/0001-15) e Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
(06.158.455/0001-16)", leia-se: "Responsáveis: Sebastião Torres
Madeira (053.595.113-20); Conceição de Maria Soares Madeira
(053.484.803-63); Arnaldo Alencar da Costa e Silva (076.047.503-
20); Denise Magalhães Brige (000.351.073-59); F. K. Médicos
Associados Ltda. - ME (08.181.736/0001-15) e Prefeitura
Municipal de Imperatriz/MA (06.158.455/0001-16)".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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b) No item 9.11.1, onde se lê: "... (...), para inscrição da
empresa indicada no item 9.9", leia-se: "...(...), para inscrição da
empresa indicada no item 9.10, (...)''.

1. Processo TC-023.039/2015-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 023.874/2014-7 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.2. Responsáveis: Arnaldo de Alencar da Costa e Silva
(076.047.503-20); Centro de Medicina Clínica Ltda.
(13.500.811/0001-01); Conceição de Maria Soares Madeira
(053.484.803-63); Denise Magalhães Brige (000.351.073-59); F. K.
Médicos Associados Ltda - ME (08.181.736/0001-15); Prefeitura
Municipal de Imperatriz - MA (06.158.455/0001-16); Sebastião
Torres Madeira (053.595.113-20).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz -
MA

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador

Rodrigo Medeiros de Lima
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Representação legal: Everson Gomes Cavalcanti

(OAB/MA 5.712-A), Jonilson Almeida Viana (OAB/MA 4.516),
Luís Carlos Gomes da Silva Júnior (OAB/MA 12.625), Judson
Lopes (OAB/MA 4.844) e outros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2323/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 143, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, e 250 do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em
conhecer da representação; em considerar a representação
improcedente; em não conhecer da solicitação formulada pelo
Secretário de Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba
para que o TCU acompanhe e monitore o contrato 023/2016, em
razão de o solicitante não estar arrolado entre os legitimados para
requisitar fiscalização; em dar ciência desta deliberação e da
instrução de mérito da Secex/PB ao Consórcio Teltronic Paraíba
Tetra, ao Consórcio Motorola Solutions Paraíba Ltda., ao Estado da
Paraíba e ao Ministério Extraordinário da Segurança Pública, por
intermédio da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e em
arquivar o processo, após o cumprimento da medida especificada a
seguir:

1. Processo TC-004.434/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Estado da Paraíba
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.5. Representação legal: Heitor Vitor Mendonça Fralino

Sica (182193/OAB-SP) e outros, representando Teltronic Brasil
Ltda.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: dar
ciência ao Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da
Administração, a respeito das condições estabelecidas no Acórdão
1347/2018 - Plenário para a aquisição de produtos/serviços listados
em Ata de Registros de Preços constituída mediante licitação com
adjudicação em lote ou grupo pelo valor global.

RELAÇÃO Nº 28/2018 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 2324/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de acompanhamento das medidas processuais
cabíveis para a identificação e indisponibilidade de bens da Sra.
Conceição Correa Medeiros (CPF: 014.008.192-53), por força dos
itens 9.4 e 9.5.1 do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário (peça 20).

Considerando que referido Acórdão considerou presentes
indícios de ocorrência de desvio de recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), na execução do Contrato
72/2015-Seed, assinado entre a Secretaria de Estado da Educação
do Amapá (Seed/AP) e a Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá (Agrocoop), e autorizou a citação, entre
outros, da Sra. Conceição Correa Medeiros, então secretária da
Seed/AP, pelo montante de R$ 2.052.573,77;

Considerando o disposto no subitem 9.4 do Acórdão
213/2018-TCU-Plenário, que decretou medida cautelar de
indisponibilidade de bens da referida responsável, sem prejuízo da
concessão do prazo de quinze dias para que ela se pronunciasse
acerca da medida constritiva determinada;

Considerando que, uma vez instada a apresentar suas
alegações, a responsável não trouxe elementos de defesa tendentes
a questionar a medida cautelar decretada, mas apresentou defesa
quanto ao mérito das irregularidades a ela imputadas;

Considerando que a defesa apresentada, nos termos do que
restou registrado na instrução da Secex/AP, passou a integrar o TC
005.052/2018-1, que cuida de tomada de contas especial
instaurada, entre outros, para apurar a responsabilidade da Sra.
Conceição Correa Medeiros;

Considerando ainda que, conforme larga jurisprudência
desta Corte (Acórdãos TCU 1.470/2017 e 2.428/2016, todos do
Plenário), a medida cautelar de indisponibilidade de bens não deve
alcançar os bens necessários ao sustento da responsável e de sua
família;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 44, § 2º,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 274 do Regimento Interno/TCU, de
acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) manter a medida cautelar de indisponibilidade de bens
da responsável Conceição Correa Medeiros (CPF 014.008.192-53),
dando-lhe ciência desta decisão;

b) esclarecer que a cautelar assim decretada não deve
alcançar os bens suficientes para o sustento da responsável e de
sua família; e

c) restituir os autos à Secex-AP para a adoção das
providências necessárias ao cumprimento do disposto no item 9.5
do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário, nos termos regulamentados
pela Portaria-Segecex 14/2015.

1. Processo TC-005.064/2018-0 (INDISPONIBILIDADE
DE BENS)

1.1. Responsável: Conceição Correa Medeiros
(014.008.192-53).

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex-AP).
1.5. Representação legal: Cicero Borges Bordalo Junior

(OAB/AP 152) e outros.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2325/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de acompanhamento das medidas processuais
cabíveis para a identificação e indisponibilidade de bens da
Cooperativa de Alimentos da Biodiversidade do Amapá -
Agrocoop (10.725.924/0001-09), por força dos itens 9.4 e 9.5.1 do
Acórdão 213/2018-TCU-Plenário (peça 20).

Considerando que referido Acórdão considerou presentes
indícios de ocorrência de desvio de recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), na execução do Contrato
72/2015-Seed, assinado entre a Secretaria de Estado da Educação
do Amapá (Seed/AP) e a Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá (Agrocoop), e autorizou a citação, entre
outros, da citada Cooperativa pelo montante de R$
2.052.573,77;

Considerando o disposto no subitem 9.4 do Acórdão
213/2018-TCU-Plenário, que decretou medida cautelar de
indisponibilidade de bens da referida responsável, sem prejuízo da
concessão do prazo de quinze dias para que ela se pronunciasse
acerca da medida constritiva determinada;

Considerando que, uma vez instada a apresentar suas
alegações, a responsável manteve-se silente quanto à possibilidade
de trazer elementos de defesa tendentes a questionar a medida
cautelar decretada;

Considerando ainda que, conforme larga jurisprudência
desta Corte de Contas (Acórdãos TCU 1.470/2017 e 2.428/2016,
todos do Plenário), a medida cautelar de indisponibilidade de bens
não deve alcançar os bens necessários à continuidade das
operações da pessoa jurídica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 44, § 2º,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 274 do Regimento Interno/TCU, de
acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) manter a medida cautelar de indisponibilidade de bens
da Cooperativa de Alimentos da Biodiversidade do Amapá
(Agrocoop) (CNPJ 10.725.924/0001-09), dando-lhe ciência desta
decisão;

b) esclarecer que a cautelar assim decretada não deve
alcançar os bens necessários à continuidade das operações da
pessoa jurídica; e

c) restituir os autos à Secex-AP para a adoção das
providências necessárias ao cumprimento do disposto no item 9.5
do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário, nos termos regulamentados
pela Portaria-Segecex 14/2015.

1. Processo TC-005.065/2018-6 (INDISPONIBILIDADE
DE BENS)

1.1. Responsável: Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá (10.725.924/0001-09).

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex-AP).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2326/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de acompanhamento das medidas processuais
cabíveis para a identificação e indisponibilidade de bens do Sr.
Edilson dos Reis Lima (CPF: 996.647.712-87), por força dos itens
9.4 e 9.5.1 do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário (peça 20).

Considerando que o Acórdão 213/2018-TCU-Plenário,
considerou presentes indícios de ocorrência de desvio de recursos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), na
execução do Contrato 72/2015-Seed, assinado entre a Secretaria de
Estado da Educação do Amapá (Seed/AP) e a Cooperativa de
Alimentos da Biodiversidade do Amapá (Agrocoop), e autorizou a
citação, entre outros, do Sr. Edilson dos Reis Lima (CPF
996.647.712-87), então presidente da Agrocoop, pelo montante de
R$ 2.052.573,77;

Considerando o disposto no subitem 9.4 do Acórdão
213/2018-TCU-Plenário, que decretou medida cautelar de
indisponibilidade de bens do referido responsável, sem prejuízo da
concessão do prazo de quinze dias para que ele se pronunciasse
acerca da medida constritiva determinada;

Considerando que, uma vez instado a apresentar suas
alegações, o responsável manteve-se silente quanto à possibilidade
de trazer elementos de defesa tendentes a questionar a medida
cautelar decretada;

Considerando ainda que, conforme larga jurisprudência
desta Corte (Acórdãos 1.470/2017-TCU-Plenário e 2.428/2016-
TCU-Plenário), a medida cautelar de indisponibilidade de bens não
deve alcançar os bens necessários ao sustento do responsável e de
sua família;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 44, § 2º,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 274 do Regimento Interno/TCU, de
acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) manter a medida cautelar de indisponibilidade de bens
do responsável Edilson dos Reis Lima (CPF 996.647.712-87),
dando-lhe ciência desta decisão;

b) esclarecer que a cautelar assim decretada não deve
alcançar os bens suficientes para o sustento do responsável e de
sua família; e

c) restituir os autos à Secex-AP para a adoção das
providências necessárias ao cumprimento do disposto no item 9.5
do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário, nos termos regulamentados
pela Portaria-Segecex 14/2015.

1. Processo TC-005.073/2018-9 (INDISPONIBILIDADE
DE BENS)

1.1. Responsável: Edilson dos Reis Lima (996.647.712-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do
Estado do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex-AP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2327/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de acompanhamento das medidas processuais
cabíveis para a identificação e indisponibilidade de bens do Sr.
Edson Barros Barbosa (CPF 860.045.812- 91), por força dos itens
9.4 e 9.5.1 do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário (peça 20).

Considerando que referido Acórdão considerou presentes
indícios de ocorrência de desvio de recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), na execução do Contrato
72/2015-Seed, assinado entre a Secretaria de Estado da Educação
do Amapá (Seed/AP) e a Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá (Agrocoop), e autorizou a citação, entre
outros, do Sr. Edson Barros Barbosa, então diretor da Agrocoop,
pelo montante de R$ 2.052.573,77;

Considerando o disposto no subitem 9.4 do Acórdão
213/2018-TCU-Plenário, que decretou medida cautelar de
indisponibilidade de bens do referido responsável, sem prejuízo da
concessão do prazo de quinze dias para que ele se pronunciasse
acerca da medida constritiva determinada;

Considerando que, uma vez instado a apresentar suas
alegações, o responsável manteve-se silente quanto à possibilidade
de trazer elementos de defesa tendentes a questionar a medida
cautelar decretada;

Considerando ainda que, conforme larga jurisprudência
desta Corte de Contas (Acórdãos TCU 1.470/2017 e 2.428/2016,
todos do Plenário), a medida cautelar de indisponibilidade de bens
não deve alcançar os bens necessários ao sustento do responsável
e de sua família;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 44, § 2º,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 274 do Regimento Interno/TCU, de
acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) manter a medida cautelar de indisponibilidade de bens
do responsável Edson Barros Barbosa (CPF 860.045.812-91),
dando-lhe ciência desta decisão;

b) esclarecer que a cautelar assim decretada não deve
alcançar os bens suficientes para o sustento do responsável e de
sua família; e

c) restituir os autos à Secex-AP para a adoção das
providências necessárias ao cumprimento do disposto no item 9.5
do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário, nos termos regulamentados
pela Portaria-Segecex 14/2015.

1. Processo TC-005.075/2018-1 (INDISPONIBILIDADE
DE BENS)

1.1. Responsável: Edson Barros Barbosa (860.045.812-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do
Estado do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex-AP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2328/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de acompanhamento das medidas processuais
cabíveis para a identificação e indisponibilidade de bens do Sr.
Daciel Cunha Alves (CPF 789.180.572-53), por força dos itens 9.4
e 9.5.1 do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário (peça 20).

Considerando que referido Acórdão considerou presentes
indícios de ocorrência de desvio de recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE), na execução do Contrato
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72/2015-Seed, assinado entre a Secretaria de Estado da Educação
do Amapá (Seed/AP) e a Cooperativa de Alimentos da
Biodiversidade do Amapá (Agrocoop), e autorizou a citação, entre
outros, do Sr. Daciel Cunha Alves, então diretor da Agrocoop,
pelo montante de R$ 2.052.573,77;

Considerando o disposto no subitem 9.4 do Acórdão
213/2018-TCU-Plenário, que decretou medida cautelar de
indisponibilidade de bens do referido responsável, sem prejuízo da
concessão do prazo de quinze dias para que ele se pronunciasse
acerca da medida constritiva determinada;

Considerando que, uma vez instado a apresentar suas
alegações, o responsável trouxe elementos de defesa tendentes a
questionar a medida cautelar decretada;

Considerando que a análise empreendida pela Secex/AP
refutou todos os argumentos trazidos pelo responsável e com a
qual me ponho de acordo;

Considerando ainda que, conforme larga jurisprudência
desta Corte de Contas (Acórdãos 1.470/2017-TCU-Plenário e
2.428/2016-TCU-Plenário), a medida cautelar de indisponibilidade
de bens não deve alcançar os bens necessários ao sustento do
responsável e de sua família;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 44, § 2º,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 274 do Regimento Interno/TCU, de
acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) manter a medida cautelar de indisponibilidade de bens
do responsável Daciel Cunha Alves (CPF 789.180.572-53), dando-
lhe ciência desta decisão;

b) esclarecer que a cautelar assim decretada não deve
alcançar os bens suficientes para o sustento do responsável e de
sua família; e

c) restituir os autos à Secex-AP para a adoção das
providências necessárias ao cumprimento do disposto no item 9.5
do Acórdão 213/2018-TCU-Plenário, nos termos regulamentados
pela Portaria-Segecex 14/2015.

1. Processo TC-005.077/2018-4 (INDISPONIBILIDADE
DE BENS)

1.1. Responsável: Daciel Cunha Alves (789.180.572-53).
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do

Estado do Amapá.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex-AP).
1.6. Representação legal: Luciana Uchôa Esteves

(OAB/AP 1.145).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2329/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 30
(trinta) dias, a contar do dia 21/9/2018, o prazo para atendimento
à determinação contida no item 9.1 do Acórdão 2.451/2017-TCU-
Plenário (peça 21).

1. Processo TC-013.444/2017-4 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle

Externo de Infraestrutura (Coinfra).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2330/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,
inciso V, alínea "a", e 250, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em arquivar os
presentes autos, sem prejuízo de se fazer a determinação
especificada no item 1.6.

1. Processo TC-030.257/2017-4 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Órgãos: Ministério das Cidades e Prefeitura Municipal
de Dormentes/PE.

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinar à Secex-PE que encaminhe cópia integral

dos presentes autos, incluída a documentação sigilosa acostada à
peça 32, ao Ministério Público do Estado de Pernambuco e ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para conhecimento
e com o fito de subsidiar a adoção das medidas que julgarem
pertinentes.

ACÓRDÃO Nº 2331/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado
pelo Diretor-Geral do DNIT para atendimento ao item 9.2.2 do
Acórdão 1.843/2017-TCU-Plenário (peça 93).

Considerando que o DNIT informou que vem adotando
medidas necessárias a preservação dos serviços já executados
(peças 134 a 135);

Considerando que eventuais prejuízos em decorrência do
logo tempo requerido para a conclusão do projeto serão
oportunamente apurados por esta Corte de Contas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,
inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, em prorrogar, até o dia 30/10/2018, o prazo para
atendimento da determinação contida no item 9.2.2 do Acórdão
1.843/2017-TCU-Plenário (peça 93).

1. Processo TC-033.318/2016-6 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Interessados: Congresso Nacional; Geosistemas
Engenharia e Planejamento Ltda (70.073.275/0001-30); Ivaí
Engenharia de Obras S/A (76.592.542/0001-62).

1.2. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes; Superintendência Regional do DNIT no Estado do
Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil
( S e i n f r a R o d o v i a Av i a ç ã o ) .

1.6. Representação legal: Igor Fellipe Araujo de Sousa
(OAB/DF 41.605); Paulo Aristóteles Amador de Sousa e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2332/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, § 1º,
143, inciso III, 235 e 237, inciso VII, todos do Regimento Interno
do TCU, e art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, de acordo com o
parecer emitido nos autos, em:

a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos no RITCU, para, no mérito,
improcedente;

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da
instrução da unidade técnica, à representante e à Secretaria de
Administração do Ministério Público Federal; e

c) arquivar os presente autos, com suporte no arts. 250,
inciso I, e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-015.833/2018-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério Público Federal.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: André Macedo de Oliveira

(OAB/DF 15.014) e outros.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2333/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, § 1º,
143, inciso III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 276,
todos do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) conhecer da presente representação, eis que satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos no RITCU, para, no
mérito, considerá-la improcedente;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela PJF Almeida Construções e Serviços Eireli - ME, tendo em
vista a inexistência dos pressupostos necessários para sua
concessão;

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da
instrução da unidade técnica, à representante e à Prefeitura
Municipal de Ingá/PB; e

d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250,
inciso I, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-018.430/2018-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Inova Construções e Empreendimentos

Eireli (19.420.845/0001-64).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Ingá - PB.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.6. Representação legal: Maria do Socorro Gomes de

Almeida Alves; Anderson Amaral Beserra (OAB/PB 13.306) e
outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2334/2018 - TCU - Plenário

Trata-se de representação autuada a partir de informações
encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a
respeito de possíveis irregularidades na Concorrência 1/2018, lançada
pelo município de Santos Dumont/MG (Processo 35/2018), tendo por
objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de
pavimentação asfáltica, calçamento com bloquetes e drenagem de
diversas ruas localizadas no bairro Córrego de Ouro.

Considerando que a irregularidade que subsidiou a
instauração do presente processo foi, de plano, afastada, em razão de
manifestação apresentada pela Câmara Municipal de Santos Dumont,
vide peça 3;

Considerando que, as falhas apontadas pela Secex-MG na
Concorrência 1/2018, as quais poderiam ter prejudicado a
competitividade do certame, não restaram fartamente comprovadas;

Considerando que não há registro de impugnações ao
certame e que os recursos apresentados por duas licitantes em razão
das respectivas inabilitações foram julgados procedentes, permitindo
a elas a continuidade na disputa;

Considerando que a empresa vencedora apresentou uma
proposta com um desconto de 23,06% em relação ao valor
inicialmente estimado no instrumento convocatório;

Considerando, por fim, que, em razão da baixa materialidade
do contrato e do significativo desconto já obtido, não se justificaria,
no presente caso, a adoção de medidas que pudessem levar à
realização de outro certame, com possibilidade inclusive de gerar
excessivo ônus à municipalidade;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, § 1º, 143, inciso III,
235, caput, e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, em:

a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos no RITCU;

b) dar ciência ao Município de Santos Dumont/MG das
falhas identificadas no edital da Concorrência 1/2018, reportadas nos
itens 8 e 13 da instrução da unidade técnica (peça 11);

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da
instrução da unidade técnica, ao Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, ao Ministério das Cidades e ao Município de Santos
Dumont/MG;

d) arquivar os presente autos, com suporte no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-030.091/2018-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais.
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2335/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, § 1º, 143, inciso III,
235 e 237, inciso VII, todos do Regimento Interno do TCU, e art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, de acordo com o parecer emitido nos
autos, em:

a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos no RITCU, para, no mérito,
considerá-la prejudicada por perda de objeto;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, tendo em vista a inexistência dos pressupostos
necessários para adoção da referida medida;

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da
instrução da unidade técnica, ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
Costa Oeste do Paraná e à representante; e

d) arquivar os presente autos, com suporte no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-033.335/2018-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa

Oeste do Paraná.
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Toledo/PR.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 41/2018 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN

C AVA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2336/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243, todos do
Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, uma vez que restaram cumpridos os objetivos referentes às
determinações dos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 do Acórdão 132/2014-
Plenário, consoante exposto pela SecexPrevidência (peças 101/103).

1. Processo TC-005.868/2014-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Gerson Ferreira Tajes, Presidente (CPF

148.377.198-99); Tony Carlos Maranhão de Souza, ex-Presidente
(CPF 109.743.003-06)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Federal da Ordem
dos Músicos do Brasil (CFOMB)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 141ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300141

1.6. Representação legal: Igor Sant'Anna Tamasauskas
(173163/OAB-SP) e outros, representando Conselho Federal da
Ordem dos Músicos do Brasil e Gerson Ferreira Tajes.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência deste acórdão ao Conselho Federal da

Ordem dos Músicos do Brasil.

ACÓRDÃO Nº 2337/2018 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento
destinado a avaliar o cumprimento e a implementação das
deliberações constantes do Acórdão 1.414/2016-Plenário, proferido
no âmbito do TC 022.924/2014-0, ao apreciar auditoria operacional
realizado na sistemática de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC), que avaliou a aderência das práticas de governança e de
gestão de aquisições públicas adotadas pela Financiadora de Estudos
e Projetos (Finep) com a legislação aplicável e boas práticas.

Considerando que a equipe de fiscalização apontou trinta e
cinco achados de auditoria (permeando todos os temas avaliados,
como: governança das aquisições, controles da gestão das aquisições,
controles internos em nível de atividade no processo de aquisições e
conformidade das contratações), o que permitiu à Secex/RJ concluir,
à época, que os procedimentos de governança e de gestão de
aquisições públicas adotados pela Finep não eram suficientes ou que
a maioria desses não estava de acordo com a legislação aplicável
nem se encontrava aderente às boas práticas (TC 022.924/2014-0,
peça 41, p. 50, § 499);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2016-
Plenário (itens 9.1.1-9.1.31 e respectivos subitens), o Tribunal
proferiu diversas recomendações à Finep com vistas a contribuir para
a melhoria de seus controles internos e da governança e gestão das
suas aquisições;

Considerando que, pelo referido decisum (itens 9.2.1-9.2.4),
o Tribunal expediu determinações à entidade com o objetivo de
corrigir as planilhas de custos e formação de preços dos contratos
2011.0054.00 (prestação de serviços de vigilância) e 2014.0080.00
(prestação de serviços de limpeza), além de efetuar as medidas
necessárias à quantificação e à recuperação dos valores
indevidamente pagos por meio desses ajustes;

Considerando que, através do mesmo acórdão (itens 9.3.1-
9.3.4 e seus subitens), o Tribunal também determinou à Finep que
aperfeiçoe futuros estudos técnicos preliminares e planilhas de custos
e formação de preços que deem causa à prorrogação ou à substituição
dos contratos 2011.0054.00 (prestação de serviços de vigilância),
2014.0077.00 (prestação de serviços de transporte de pessoas) e
2014.0080.00 (prestação de serviços de limpeza);

Considerando que, após analisar o plano de ação apresentado
pela Finep, tratando da avaliação das recomendações contidas nos
itens 9.1.1-9.1.31 do Acórdão 1.414/2016-Plenário, a Secex/RJ
considerou que as referidas recomendações se encontravam em
implementação (peça 8, p. 8, itens 6.1.2.6 e 6.1.3.1);

Considerando que, a partir da análise dos documentos
encaminhados pela Finep, a unidade técnica concluiu que as
determinações exaradas por meio dos itens 9.2.1-9.2.4 do Acórdão
1.414/2016-Plenário foram cumpridas, restando evidenciado que a
entidade efetuou os ajustes demandados nas planilhas de custos e
formação de preços, bem como nos termos aditivos dos contratos,
além de comprovar o ressarcimento dos valores pagos indevidamente
(peça 8, p. 9, itens 6.2.2.3 e 6.2.3.1);

Considerando o pronunciamento da Secex/RJ de que a Finep
também apresentou documentos que demonstram que a entidade
atendeu de forma satisfatório as determinações exaradas por meio dos
itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.5 do Acórdão 1.414/2016-Plenário, executando
os ajustes demandados, além de encaminhar seu plano de ação, com
exceção do item 9.3.2 e parte do item 9.3.4 do referido acórdão, visto
que o contrato 2014.0080.00 ainda não havia sido substituído pela
entidade (peça 8, p. 9, itens 6.2.2.3 e 6.2.3.1);

Considerando, ainda, os pronunciamentos uníssonos da
unidade instrutiva (peças 8 e 9).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 41 da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso II, 143, inciso V, alínea "a",
169, inciso I, e 243 do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em:

a) considerar cumpridas as determinações constantes dos
itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 9.2.4, 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.5 do Acórdão
1.414/2016-Plenário;

b) considerar parcialmente cumprida a determinação
constante do item 9.3.4 do Acórdão 1.414/2016-Plenário;

c) determinar à Secex/RJ que prossiga o monitoramento do
cumprimento e implementação dos demais itens do Acórdão
1.414/2016-Plenário, inclusive o cumprimento integral da
determinação contida no item 9.3.4 do referido decisum;

d) dar ciência desta deliberação, acompanhada da instrução
de peça 8, à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep);

e) apensar os presentes autos ao processo TC 022.924/2014-
0, nos termos do art. 36 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-026.768/2016-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
1.5. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 2338/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, 41, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
os arts. 1º, inciso II, 143, incisos III e V, alínea "a", 169, inciso V,
todos do Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos
presentes autos e fazer a determinação e as comunicações adiante
especificadas, ante as razões expostas pela Secex/ES (peças 56/58 e
64/66).

1. Processo TC-029.084/2016-4 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Nilton José de Andrade (CPF
358.460.707-87), Noel Carlos Fernandes Freire (CPF 719.703.127-
34) e Marcos Batista de Resende (CPF 662.258.767-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Estado do Espírito Santo (Suest/ES)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. cientificar a empresa EDP - Escelsa no Espírito Santo

da necessidade de promover e concluir a instalação dos equipamentos
necessários ao funcionamento da rede elétrica do sistema de
abastecimento de água na comunidade quilombola de Monte Alegre,
localizada no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, de modo a
possibilitar a entrada em operação do sistema, obra executada com
recursos da Fundação Nacional de Saúde, haja vista a possibilidade
de materialização de prejuízos socioeconômicos à população daquela
localidade e aos cofres públicos;

1.7.2. cientificar o município de Cachoeiro de Itapemirim da
necessidade de viabilizar a operação do sistema de abastecimento de
água construído na comunidade quilombola de Monte Alegre, obra
executada com recursos da Fundação Nacional de Saúde, haja vista a
possibilidade de materialização de prejuízos socioeconômicos à
população daquela localidade e aos cofres públicos, considerando que
se inserem na competência constitucional dos municípios a
organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, dos serviços públicos de interesse local;

1.7.3. cientificar a Procuradoria da República no Município
de Cachoeiro do Itapemirim/ES, em face de sua missão
constitucional de defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, que ainda não se encontra em operação, após dois anos
de conclusão, o sistema de abastecimento de água construído na
comunidade quilombola de Monte Alegre, localizada no município de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, obra executada com recursos da
Fundação Nacional de Saúde, por não ter sido instalado até o
presente momento pela empresa EDP - Escelsa os equipamentos
necessários ao funcionamento da rede elétrica, situação que vem
causando prejuízos sociais à população daquela comunidade,
encaminhando-lhe cópia dos autos para as providências que entender
cabíveis;

1.7.4. dar ciência à Superintendência Regional da Funasa no
Estado do Espírito Santo da não adoção da taxa de BDI diferenciado
para o item "reservatório de distribuição" da planilha orçamentária da
Tomada de Preços 2/2014, licitação da qual decorreu o Contrato
5/2014 firmado com a empresa L.L.O. Construtora Ltda., contratada
para a execução da obra do sistema de abastecimento de água na
comunidade quilombola de Monte Alegre, localizada no município de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, o que afronta o disposto no art. 9º, § 1º,
do Decreto 7.983/2013, e na Súmula TCU 253/2010;

1.7.5. determinar à Secex/ES que continue a realizar o
monitoramento, nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria-Segecex
27/2009, do cumprimento da deliberação proferida no item 9.2 do
Acórdão 142/2017-TCU-Plenário;

1.7.6. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à
Superintendência Regional da Funasa no Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO Nº 2339/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 26 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 143, inciso V, alínea "b",
217, §§ 1º e 2º, todos do Regimento Interno, quanto ao processo a
seguir relacionado, em autorizar o parcelamento da multa, no valor
original de R$ 4.000,00 (sete mil reais), conforme formulado pelo Sr.
Francisco Humberto de Carvalho Júnior, referente ao subitem 9.2 do
Acórdão 2860/2016-TCU-Plenário, em 36 parcelas mensais,
atualizadas monetariamente, encaminhando ao responsável
esclarecimentos a respeito da forma de pagamento consoante
proposto pela SeinfraCom nas peças 156 e 157.

1. Processo TC-046.095/2012-8 (RELATÓRIO DE
A U D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Francisco Humberto de Carvalho Júnior
(135.713.383-91); Geraldo Bandeira Accioly (013.710.373-53); João
Luiz Ramalho de Oliveira Filho (003.408.123-20).

1.2. Requerente: Francisco Humberto de Carvalho Júnior
(135.713.383-91).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE;
Caixa Econômica Federal; Ministério do Turismo.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica,

de Comunicações e de Mineração (SeinfraCOM).

1.7. Representação legal: Guilherme Lopes Mair e outros,
representando Caixa Econômica Federal; Alanna Castelo Branco
Alencar (6854/OAB-CE) e outros, representando Geraldo Bandeira
Accioly e Francisco Humberto de Carvalho Júnior.

ACÓRDÃO Nº 2340/2018 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação,
formulada pela empresa Híbrida Serviços de Consultoria Ltda., sobre
possíveis irregularidades ocorridas na condução da Concorrência
003/2017-001SEHAB, de responsabilidade da prefeitura municipal de
Parauapebas/PA e cuja despesa estaria a cargo do Fundo Municipal
de Habitação e de Interesse Social daquela municipalidade, tendo por
objeto a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de execução do plano de gestão condominial e patrimonial e
de trabalho social, financiado pelo PAC.

Considerando que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237, inciso VII e
parágrafo único, do RI/TCU c/c artigo 103, § 1º, in fine, da
Resolução TCU 259/2014, podendo ser conhecida;

Considerando que o principal indício de ilegalidade aduzido
pela representante remete ao fato de que o referido certame
licitatório, no qual seria a única empresa concorrente classificada,
teria sido revogado pela prefeitura antes de sua homologação, sem
que existissem fatos supervenientes que justificassem essa decisão;

Considerando que a representante solicita que este Tribunal
expeça medida cautelar determinando à prefeitura municipal de
Parauapebas/PA que anule o ato de revogação da Concorrência
003/2017-001SEHAB, e que sejam efetuadas auditorias nos contratos
daquele município firmados com a entidade ONG Forum Nacional;

Considerando que a revogação da licitação foi motivada por
entendimento, consubstanciado em declaração do secretário
municipal de habitação da municipalidade, de que, em face da
entrega da segunda fase do Residencial Alto Bonito, o referido
processo licitatório não conseguiria atender a demanda da localidade
sem uma reformulação, pois muitas das suas atividades previstas já
teriam sido executadas pela própria administração pública, fato que
imporia a reavaliação do objeto licitado em atendimento ao interesse
público (peça 4, p. 2-3);

Considerando, ainda, os pronunciamentos uníssonos da
unidade técnica no sentido de considerar esta representação
improcedente, uma vez que a empresa não demonstrou vício ou
ilegalidade na condução do processo licitatório ou ocorrência de
ofensa ao interesse público (peças 16 e 17).

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir
relacionado, com fundamento no artigo 1º, inciso II, da Lei
8.443/1992 c/c artigos 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a", 169,
inciso IV, e 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento
Interno, além do art. 103, §1°, da Resolução TCU 259/2014, por
unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no RI/TCU, para, no mérito,
considerá-la improcedente;

b) indeferir o requerimento de adoção de medida cautelar
por inexistência dos pressupostos para a sua concessão;

c) dar ciência desta deliberação à representante e ao
Município de Parauapebas/PA, encaminhando-lhes cópia do
pronunciamento da unidade técnica à peça 16;

d) arquivar os presentes autos sem prejuízo de o Tribunal vir
a analisar a matéria novamente em processo distinto caso presentes
elementos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-030.642/2018-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Híbrida Serviços de Consultoria Ltda. -

EPP (CNPJ nº 83.339.796/0001-39)
1.2. Órgão/Entidade: Município de Parauapebas/PA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex/PA).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 2341/2018 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de Representação, com
pedido de medida cautelar, apresentada pela empresa Prime
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., a respeito de possíveis
irregularidades na realização, pelo Conselho Regional de
Odontologia de São Paulo - CRO/SP, do Pregão Eletrônico 12/2018,
cujo objeto seria a contratação de pessoa jurídica para a prestação de
serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, lavagem
de veículos e lubrificantes (óleo e componente), com implantação e
operação de um sistema informatizado/integrado com utilização de
cartão magnético via WEB com tecnologia "Smart Card" a ser
utilizado no fornecimento de combustíveis automotivos, por meio de
postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de
transporte de pessoal e carga do CRO/SP.

Considerando, segundo consignado pela Secex/SP (fls. 3,
peça 10), o aspecto de a documentação em tela preencher os
requisitos legais e regulamentares, em especial o disposto no § 1º do
art. 113 da Lei 8.666/93 e no inc. VII do art. 237 do Regimento
Interno, para ser conhecida como Representação, passando-se ao
exame de seu mérito;

Considerando que a representante se insurge em relação ao
subitem 4.2.3 do Termo de Referência (Anexo I do edital), no qual
se estabeleceu relação de rodovias em que o futuro contratado
deveria contar com postos de abastecimento credenciados, cuja
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distância entre si não excedesse 100 Km, por entender tratar-se de
exigência excessiva e com potencial para frustrar o caráter
competitivo do certame, dado considerar que a maioria dos
abastecimentos será realizada em um raio máximo de 250
quilômetros da sede do CRO/SP e que certamente não será possível
credenciar estabelecimentos em todas as localidades citadas, se nelas
não houver estabelecimentos aptos ao atendimento pretendido (fls.
1/2, peça 10);

Considerando o registro da Secex/SP de que em outra
Representação já anteriormente apresentada em relação ao mesmo
certame, autuada sob o nº TC 027.621/2018-9, a empresa Prime
Consultoria e Assessoria Empresarial já demonstrara sua
inconformidade em relação aos itens 4.2.1 e 4.2.2 do termo de
referência do edital do Pregão Eletrônico 12/2018 do CRO/SP,
igualmente no que diz respeito à exigência de rede de postos que
considera excessiva, sendo que, na oportunidade, o atendimento ao
requisito deveria ser comprovado na fase de habilitação (fls. 3, peça
10);

Considerando o registro daquela unidade instrutiva de que o
CRO/SP, ao analisar a impugnação às disposições referidas no
considerando precedente, excluiu o item 4.2.2 e adequou a redação
do item 4.2.1, com isso afastando a necessidade de prévio
credenciamento de postos de abastecimento em todos os Estados da
Federação e alterando o momento de apresentação da rede
credenciada para a assinatura do contrato, providências que, na
época, motivaram o arquivamento do TC 027.621/2018-9, ante a
perda do objeto da Representação nele contida (fls. 3, peça 10);

Considerando o informe daquela unidade técnica de que a
redação do item 4.2.3 do termo de referência do edital já retificado
não impediu a participação da ora representante no certame em tela,
inclusive para regularmente ofertar lances com as demais
interessadas que compareceram à abertura da sessão (vide ata na
peça 7), verificando-se, ainda, que não houve intenção de recurso
por parte de nenhuma das licitantes (fls. 4, peça 10);

Considerando a ponderação da Secex/SP quanto ao aspecto
de a exigência do item 4.2.3 do termo de referência justificar-se em
função da estrutura física do CRO/SP, que conta com 40 unidades
distribuídas pela capital do Estado, Grande São Paulo, interior e
litoral (vide fls. 56/58, peça 6, quanto à relação de endereços do
CRO/SP), não procedendo a alegação de que a maior parte dos
abastecimentos será realizada em um raio máximo de 250
quilômetros da sede do CRO/SP (fls. 4, peça 10);

Considerando, além disso, o acréscimo daquele órgão
instrutivo de que a eventual impossibilidade de credenciamento de
postos de abastecimento em algumas das localidades solicitadas pelo
CRO/SP já contou com previsão no item 4.2.5 do termo de
referência, em que se explicita a hipótese de justificar-se referida
impossibilidade e credenciar outros estabelecimentos,
"compatibilizando os critérios da distância e do horário de
funcionamento" (fls. 4, peça 10);

Considerando, então, a conclusão da Secex/SP por não
procederem os apontamentos da representante em relação às supostas
condições restritivas do certame em tela constantes do item 4.2.3 do
Termo de Referência de seu edital (fls. 4, peça 10);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente Representação, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos de admissibilidade para tanto, em
especial o § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993 e o inc. VII do art.
237 do Regimento Interno, para, no mérito, considerá-la
improcedente;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. -
EPP, tendo em vista a inexistência dos pressupostos necessários para
a sua adoção;

c) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão ao
Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CRO/SP e à
representante;

d) autorizar o arquivamento destes autos, nos termos do inc.
III do art. 169 do Regimento Interno desta Casa.

1. Processo TC-032.239/2018-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Prime Consultoria e Assessoria

Empresarial Ltda. - EPP, CNPJ 05.340.639/0001-30.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Odontologia de

São Paulo - CRO/SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secex/SP.
1.6. Representação legal: Renato Lopes, OAB/SP

406.595B.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2342/2018 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de Representação
apresentada pela empresa Incorpo Technology Informática Ltda. -
EPP, acerca do Pregão Eletrônico 12/2018, promovido pelo Conselho
Federal de Odontologia (CFO) para fornecimento de licenciamento
para Sistema de Contabilidade aplicada ao setor público, no âmbito
da gestão dos Conselhos de Odontologia - Sistema tecnológico
contábil, orçamentário, patrimonial e financeiro - que possibilitasse
automação de processos de trabalho das atividades-meio do CFO e
dos 26 CROs, incluindo migração, implantação, suporte técnico,
treinamento e hospedagem.

Considerando que as alegações apontam para a existência
de cláusulas restritivas ao caráter competitivo do certame, o que
beneficiaria a atual contratada, mormente em relação à migração dos
dados dos exercícios de 2011 a 2017 no prazo máximo de 30 dias

(item 8.1.1.2 do termo de referência) e à exigência de
funcionalidades descritas como essenciais sem nexo direto com o
tema contabilidade (item 4.3.1.48);

Considerando que o CFO comunicou publicamente que, em
razão do acolhimento total da impugnação ao edital, de teor idêntico
ao desta representação, publicou nova versão do edital com as
alterações referentes aos itens questionados, nos termos sugeridos
pelo representante, adiando-se a abertura da sessão do pregão para
21/9/2018;

Considerando que, em relação ao item 8.1.1.2, passou-se a
prever o prazo de 120 dias, prorrogáveis por igual período, para a
realização da a migração dos dados dos exercícios de 2011 a
2017;

Considerando que, no que se refere ao item 4.3.1.48, este
teria sido suprimido da relação de itens essenciais e, de mesmo
modo, da relação de itens a serem passíveis de demonstração quando
da prova de conceito;

Considerando, assim, a perda de objeto da presente
Representação, nos termos aventados pela unidade instrutória (peças
5-7),

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, 41, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
arts. 1º, inciso II, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, todos do
Regimento Interno, em:

a) conhecer da presente Representação, satisfeitos os
requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU,
e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, em virtude da perda do objeto;

b) encaminhar cópia da presente deliberação, bem como da
instrução à peça 5, ao Conselho Federal de Odontologia e ao
representante; e

c) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c
art. 169, II, do Regimento Interno deste Tribunal.

1. Processo TC-033.353/2018-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Incorpo Technology Informática Ltda. -

EPP 41.069.964/0001-73
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Odontologia -

CFO
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Representação legal: Andréa Damm da Silva Brum da

Silveira (79208/OAB-RJ) e outros, representando Conselho Federal
de Odontologia.

ACÓRDÃO Nº 2343/2018 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos que cuidam de
requerimento formulado pelo Secretário de Controle Interno do
Ministério das Relações Exteriores (MRE), Embaixador Sérgio E.
Bath, solicitando a prorrogação do prazo para o encaminhamento de
tomada de contas especial instaurada para apurar possível dano ao
Erário na aplicação de recursos pela Embaixada do Brasil em
Islamabad, nos exercícios de 2011 a 2015 (peça 3);

Considerando que a solicitação se fundamenta no atraso da
remessa dos autos originais à Ciset pela comissão tomadora de
contas, em razão da escassez de recursos humanos da unidade;

Considerando a proposta uníssona da
SecexDesenvolvimento (peças 1 e 2) pelo deferimento do pleito,
uma vez que a TCE se refere a fatos ocorridos em unidade situada
no exterior, que o pedido se enquadra na hipótese prevista no § 3º
do art. 11 da Instrução Normativa/TCU 71/2012 e que há
precedentes na jurisprudência desta Corte;

Considerando que, por meio do Acórdão 2221/2018 -
Plenário, foi dada ciência ao Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União (CGU), bem como ao Ministério das
Relações Exteriores e ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, para adoção de providências mitigadoras,
que a carência atual de servidores da Ciset/MRE, em virtude da
significativa redução dos quantitativos dos auditores nos últimos
anos, pode estar a prejudicar o exercício de suas atribuições
essenciais, entre outras, o cumprimento dos prazos previstos na
Instrução Normativa-TCU 71/2012 para instauração e
encaminhamento de tomada de contas especial e, em consequência,
a obtenção do ressarcimento dos danos apurados;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) deferir o requerimento formulado pelo titular da
Ciset/MRE, de forma que o prazo previsto no art. 11 da Instrução
Normativa TCU 71/2012 para o envio da referida TCE possa ser
prorrogado até 15 de dezembro de 2018; e

b) dar ciência da presente deliberação ao Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), ao Ministério
das Relações Exteriores e ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

1. Processo TC-034.404/2018-0 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações

Exteriores
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Interno do

Ministério das Relações Exteriores
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do
Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).

1.6. Representação legal: não há.

RELAÇÃO Nº 27/2018 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2344/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36,
37 e 40 da Resolução/TCU 259/2014, em declarar a perda de objeto
das determinações dos subitens 9.3.2.2, 9.3.2.3, 9.3.2.4 e 9.3.2.5 do
Acórdão 1.816/2014 - Plenário e, considerando o cumprimento das
determinações constantes dos itens 9.3.2.1 e 9.4 da mencionado
decisão, em apensar o presente processo, em definitivo, ao TC-
018.842/2013-5 (Relatório de Auditoria), sem prejuízo de fazer a
seguinte determinação, de acordo com o parecer emitido pela
SeinfraPortoFerrovia:

1. Processo TC-013.735/2015-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará - CDP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura Portuária e Ferroviária (SeinfraPor).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral

da Presidência da República - CISET/PR que realize o
acompanhamento das ações judiciais a seguir mencionadas,
promovidas pela Construtora Triunfo S/A contra a Companhia Docas
do Pará - CDP, comunicando o resultado nas contas da CDP
referentes ao exercício em que ocorrerem:

1.7.1.1. ação cautelar com pedido de liminar para sustação
da cobrança, Processo 0046352- 68.2013.8.14.0301, que tramita na
6ª Vara Civil e Empresarial de Belém - TJ/PA;

1.7.1.2. ação reivindicando pagamento por serviços
prestados e não pagos, Processo 0569627-81.2016.8.14.0301, em
tramitação na 7ª Vara Cível e Empresarial de Belém - TJ/PA.

RELAÇÃO Nº 32/2018 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE

C A RVA L H O

ACÓRDÃO Nº 2345/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento nos arts. 143, inciso II, 169, incisos III e V, e 243 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar cumpridos o
item 9.1 do Acórdão 177/2017 - Plenário, determinando o
encerramento do processo, após o envio de cópia desta deliberação
e da respectiva instrução à jurisdicionada, conforme proposta da
unidade técnica:

1. Processo TC-021.225/2016-8 (MONITORAMENTO EM
A U D I TO R I A )

1.1. Responsável: Luiz Henrique Hamann (302.332.599-
53)

1.2. Unidade: Eletrobras Distribuição Roraima (Boa Vista
Energia S.A.)

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho,
em substituição ao Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/RR
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 2346/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando adotar as seguintes providências, conforme os
pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar a representante,
com o envio de cópia da respectiva instrução:

1. Processo TC-014.934/2018-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procomp Indústria Eletrônica Ltda.

(CNPJ 54.083.035/0001-60)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho,

em substituição ao Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Representação legal: César Pinheiro Morales (OAB/SP

177.968) e outros; Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261) e
outros; Gilberto Mendes Calasans Gomes (OAB/DF 43.391) e
outros.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal, com
fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que,
nas minutas padrão de seus editais de licitações, estabeleça critérios
objetivos para a adoção cumulativa ou não das exigências relativas

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018 143ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300143

a patrimônio líquido mínimo e aos índices de liquidez geral,
solvência geral e liquidez corrente, com vistas a promover maior
transparência e isenção aos processos licitatórios, além de ampliar a
competitividade de seus certames, minimizando o risco de adoção de
critérios excessivamente restritivos de seleção e informando ao TCU,
no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências adotadas;

1.8. Dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica
Federal e à representante; e

1.9. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I,
c/c art. 169, V, do Regimento Interno/TCU, sem prejuízo de que a
Selog monitore a determinação supra.

ACÓRDÃO Nº 2347/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 237, parágrafo único; e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, considerá-
la parcialmente procedente, porém prejudicada por perda de objeto
ante a revogação do certame, negando-se, por conseguinte, a
concessão de medida cautelar e arquivando-a, dando-se ciência à
representante e adotando-se as providências abaixo indicadas,
conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.595/2018-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Esac Engenharia (CNPJ

00.892.637/0001-30)
1.2. Unidade: Universidade Federal do Amazonas (Ufam)
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho,

em substituição ao Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/AM
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinar à Universidade Federal do Amazonas que,

no prazo de 60 (sessenta) dias:
1.7.1. apresente a este Tribunal estudo técnico, realizado

com base na inspeção declarada no Ofício 56/2018-GR/UFAM,
detalhando os itens do Contrato 2/2015-FUA que não foram
executados ou que necessitem de adequações;

1.7.2. na hipótese da constatação da existência de
descompasso entre as execuções física e financeira, informar as
medidas planejadas e adotadas para a recomposição do erário;

1.8. Dar ciência à Universidade Federal do Amazonas das
seguintes falhas, para que sejam adotadas medidas internas com
vistas à prevenção de ocorrências semelhantes:

1.8.1. planejamento deficiente de contratações, observado na
Concorrência 104/2014 e no RDC 3/2018, considerando que os
projetos básicos desses certames não identificaram pressupostos
lógicos dos serviços a serem contratados, a exemplo das reais
necessidades de estação de tratamento de esgoto e itens
anteriormente realizados, o que contraria os arts. 6º, inciso IX, e 7º
da Lei 8.666/1993;

1.8.2. fiscalização deficiente de execução contratual,
identificada no Contrato 2/2015-FUA, tendo em vista que não foram
constatadas, tempestivamente, falhas na execução dos serviços pela
contratada e discrepância em itens executados, o que afronta o
disposto no art. 67 da Lei 8.666/1993, além do descompasso
verificado entre a execução física e a financeira da obra;

1.9. Determinar à Secex/AM que monitore, em autos
apartados, a determinação constante do item 1.7.1 desta
deliberação.

ACÓRDÃO Nº 2348/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143,
inciso III, 235 e 237 art. 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, e no art. 103, § 1º, da
Resolução-TCU 259/2014, ACORDAM em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente; indeferir
o requerimento de medida cautelar formulado por Convênios Card
Administradora e Editora EPP, tendo em vista a inexistência dos
pressupostos necessários para sua adoção; e arquivar os presentes
autos, dando ciência à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda na Paraíba e ao representante, com o envio
de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.704/2018-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Convênios Card Administradora e

Editora EPP
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado da Paraíba (Samf/PB)
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho,

em substituição ao Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex/PB)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 2349/2018 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e 43, inciso I,
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III; 235; e 237, inciso
VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la

improcedente e, por conmseguinte, negar a concessão da medida
cautelar pleiteada, dar ciência desta deliberação à representante e
arquivar este processo, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.506/2018-7 (REPRESENTAÇÃO)
2. Representante: C. M. de Oliveira & Cia Ltda. (CNPJ

84.417.377/0001-30)
3. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá

(TRE/AP)
4. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho, em

substituição ao Ministro José Múcio Monteiro
5. Representante do Ministério Público: não atuou
6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex/AP)
7. Advogados constituídos nos autos: não há
8. Determinações/recomendações/medidas: não há

ACÓRDÃO Nº 2350/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.964/2016-0.
1.1. Apenso: 026.263/2016-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação

(Monitoramento)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Coopertran (00.691.905/0001-55);

Shalom Taxi Serviços de Agenciamento e Intermediação
(24.427.002/0001-20); Sindicato das Empresas Locadoras de
Veículos Automotores do Distrito Federal (07.835.482/0001-49).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal:
8.1. Andreza Rayane Inacio Carneiro (OAB/DF 16.998/E)

e outros, representando Shalom Taxi Serviços de Agenciamento e
Intermediação.

8.2. Jurema Minquini Perroti e outros, representando
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

8.3. Huilder Magno de Souza (OAB/DF 18444) e outros,
representando Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos
Automotores do Distrito Federal.

8.4. Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima (OAB/DF
12907), representando Coopertran.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se

aprecia o monitoramento das determinações contidas no Acórdão nº
1.223/2017-Plenário, com a redação dada pelo Acórdão nº
771/2018-Plenário, bem como o pedido de prorrogação de contrato
formulado pela Central de Compras Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 40 e 43
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 243 e 250, inciso I, do Regimento
Interno, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar cumprida a determinação constante do item
9.3 do Acórdão nº 1.223/2017-Plenário, com a redação dada pelo
Acórdão nº 771/2018-Plenário, nos termos do art. 243 do
RITCU;

9.2. indeferir o pedido de prorrogação dos contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
3/2016 formulado pela Central de Compras do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

9.3. recomendar à Central de Compras do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que analise a
possibilidade da contratação dos serviços de transporte terrestre dos
servidores, empregados e colaboradores a serviços dos órgãos da
APF de forma emergencial, nos termos do disposto no art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993, com cláusula resolutiva até o início
da execução do contrato celebrado com a vencedora do Pregão
Eletrônico 4/2018 e sem olvidar a necessidade de renegociação do
preço atualmente praticado considerando os novos valores obtidos
no referido certame, tendo em vista a sua natureza de serviço
essencial e que não pode sofrer solução de continuidade;

9.4. dar ciência à Central de Compras do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do inteiro teor desta
decisão;

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237,
parágrafo único, c/c o art. 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2350-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2351/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 036.521/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Itaipava do

Grajaú (MA) (CNPJ nº 01.612.546/0001-66).

3.2. Responsáveis: Construtora Versátil Ltda. - ME (CNPJ
nº 04.225.806/0001-39) e Luiz Gonzaga dos Santos Barros (CPF nº
042.213.621-20).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú
(MA).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira e Procuradora-Geral Cristina Machado da
Costa e Silva (manifestação oral).

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Maranhão (SECEX-MA).

8. Representação legal: Mauro Henrique Ferreira
Gonçalves Silva (OAB/MA nº 7.930), Joao Batista Ericeira
(OAB/MA nº 742) e outros, representando Luiz Gonzaga dos
Santos Barros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor do Sr. Luiz Gonzaga dos Santos Barros, ex-prefeito de
Itaipava do Grajaú (MA), por não ter sido comprovada a regular
aplicação dos recursos federais transferidos com base no Convênio
nº 3.567/2002, cujo objeto consistia em fortalecer o Sistema Único
de Saúde (SUS) mediante o apoio técnico e financeiro para a
construção de unidade de saúde naquele Município, nos quais se
aprecia, nesta oportunidade, suposta nulidade decorrente da falta de
publicação do nome do advogado do responsável na pauta da
sessão de julgamento,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. declarar, de ofício, a nulidade do Acórdão 1.357/2015
- Plenário, com fundamento nos arts. 174 e 175 do Regimento
Interno do TCU;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Luiz Gonzaga dos
Santos Barros e da Construtora Versátil Ltda., nos termos dos arts.
1º, I, 16, III, "c", 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992 e dos arts. 1º, I,
209, II, 210 e 214, III, do Regimento Interno do TCU, e condená-
los, solidariamente, ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00
(cem mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
das datas das respectivas notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal, na forma do art. 214, III, "a", do Regimento Interno do
TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde - FNS, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir do dia 3.10.2003 até a data do seu efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. aplicar a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da
Lei 8.443/1992, individualmente, ao sr. Luiz Gonzaga dos Santos
Barros e à Construtora Versátil Ltda., no valor de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar das
datas das respectivas notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal, na forma prevista no art. 214, III, "a", do Regimento
Interno do TCU, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não sejam
atendidas as notificações;

9.5. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, ao Fundo
Nacional de Saúde, à Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú
(MA) e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão;

9.6. determinar a exclusão, no Sicaf, do registro da sanção
de declaração de inidoneidade da Construtora Versátil Ltda., em
razão da nulidade do acórdão que aplicou a referida sanção;

9.7. juntar cópia deste acórdão aos TC 033.116/2015-6, TC
033.117/2015-2 e TC 033.118/2015-9.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2351-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2352/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.848/2018-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Margarida de Aquino Cunha

(217.746.332-72).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (Secex-AC).
8. Representação legal: não há

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


144 ISSN 1677-7042 Nº 204, terça-feira, 23 de outubro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018102300144

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de

representação contra possíveis irregularidades ocorridas na
Fundação Universidade Federal do Acre (Ufac), acerca da
nomeação de professor por meio de aproveitamento de concurso da
Universidade Federal da Bahia (UFBA), em desacordo com o que
estabelece o Acórdão 569/2006-TCU-Plenário e com a
jurisprudência do TCU;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo
Relator:

9.1. conhecer da presente representação, por atender aos
requisitos de admissibilidade ditados pelos arts. 235 e 237, inciso
VI, do Regimento Interno do TCU c/c o artigo 103, § 1º, da
Resolução TCU 259/2014;

9.2. referendar medida cautelar inaudita altera parte
concedida por meio do despacho juntado à peça 5, e os demais
encaminhamentos nele consignados, nos termos do art. 276 do
Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2352-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2353/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.984/2017-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Relatório de

Acompanhamento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Unidade: Ministério da Educação - MEC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do 3º

Acompanhamento do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-
2024, determinado pelo item 9.5 do Acórdão 528/2015 -
Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento nos artigos 43,
inciso I, da Lei 8.443/1992, e 250, incisos II e III, do RITCU, ante
as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar ao Ministério da Educação que:
9.1.1. no prazo de noventa dias, contados da ciência,

encaminhe ao TCU relatório contendo avaliação acerca da
possibilidade de cumprimento das metas do Plano Nacional de
Educação, indicando as correções necessárias para o seu alcance e
a execução física e financeira das ações orçamentárias e dos
programas e políticas relacionados;

9.1.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência, informe
ao TCU as datas das próximas reuniões da instância permanente de
negociação e cooperação federativa de que trata o artigo 7º, § 5º,
da Lei 13.005/2014, a serem realizadas em 2018, bem como as
pautas definidas para essas reuniões;

9.1.3. encaminhe ao TCU as atas das reuniões da instância
permanente de negociação e cooperação federativa de que trata o
artigo 7º, § 5º, da Lei 13.005/2014, que vierem a ser realizadas,
tanto em 2018 como em anos vindouros, até trinta dias após a
realização de cada reunião;

9.2. determinar ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, ao Ministério do Desenvolvimento
Social e ao Ministério da Educação que, em conjunto, no prazo de
cento e oitenta dias, contados da ciência, encaminhem a este
Tribunal estudo de viabilidade acerca da criação do benefício
adicional de que trata a estratégia 9.4 do Plano Nacional de
Educação, e ainda, relatório contendo informações sobre as ações
adotadas e a adotar para estimular a demanda e a frequência escolar
do público da educação de jovens e adultos;

9.3. determinar ao Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística e ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira que informem ao TCU, no prazo de
noventa dias, contados da ciência, se consideram as recomendações
abaixo convenientes e oportunas, indicando, em caso afirmativo,
prazo e responsável por sua implementação, e, em caso negativo,
justificativa para a sua não implementação:

9.3.1. ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que
colete, na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios ou em
outra pesquisa estatística que julgar conveniente, os dados
necessários à aferição anual do acesso à educação básica da
população de quatro a dezessete anos de idade com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, de modo a possibilitar o acompanhamento da Meta 4
do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 13.005/2014;

9.3.2. ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira, que nos próximos relatórios de
monitoramento das metas do PNE de que trata o artigo 5º, § 2º, da
Lei 13.005/2014, adote o indicador "percentual de alunos de quatro
a dezessete anos de idade com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que recebem
atendimento educacional especializado", ou indicador equivalente,
calculado com base nos dados do Censo Escolar da Educação
Básica, de modo a acompanhar a evolução do acesso ao
atendimento educacional especializado;

9.4. determinar à Secretaria Geral de Controle Externo
(Segecex) que, considerando a preocupante situação projetada de
não atendimento de diversas metas do Plano Nacional de Educação
2014-2024, priorize, na alocação dos recursos escassos da
Secretaria, a realização de ações de controle relacionadas às metas
e estratégias do referido plano, se for o caso, com a criação de
forças-tarefa e núcleos de auditores encarregados exclusivamente
dessas ações, avaliando as reais possibilidades da Secretaria para
cumprimento desses misteres, tomando as providências necessárias
e reordenando as prioridades do Plano de Auditoria;

9.5. determinar à Secretaria de Controle Externo da
Educação, da Cultura e do Desporto que analise, nos próximos
relatórios de acompanhamento do Plano Nacional de Educação, ou
em outro processo que se mostrar mais adequado, as informações
prestadas pelas unidades jurisdicionadas em razão dos
encaminhamentos desta deliberação;

9.6. dar ciência ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e à Casa Civil da Presidência da
República que a ausência de compatibilização entre as leis de
diretrizes orçamentárias e o Plano Nacional de Educação,
demonstrada em vetos de dispositivos que buscam priorizar a
efetivação do referido Plano, afronta o artigo 10, da Lei
13.005/2014, e gera risco ao cumprimento das diretrizes, metas e
estratégias do PNE; e

9.7. comunicar à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal que os projetos de lei listados abaixo, os quais se
encontram em tramitação no Congresso Nacional, possuem
significativa relevância para a consecução do Plano Nacional de
Educação, aprovado pela Lei 13.005/2014, e, por conseguinte, para
a melhoria da qualidade da educação brasileira, motivo pelo qual é
desejável a priorização do debate e da aprovação dos institutos
objetos desses projetos de lei, a saber, o Sistema Nacional de
Educação e a Lei de Responsabilidade Educacional.
. Projeto de
lei

Ementa Estágio do trâmite

. PLC
413/2014

Visa responder especificamente
às disposições do artigo 23 da
Constituição Federal, acelerada,
agora, pela recente sanção da
Lei 13.005/2014, que estabelece
o Plano Nacional de Educação e
dá outras providências.

Em discussão na
Comissão de Edu-
cação da Câmara
dos Deputados

. PL
7420/2006

Dispõe sobre a qualidade da ed-
ucação básica e a responsabil-
idade dos gestores públicos na
sua promoção.

Pendente de
aprovação pelo
Plenário da Câma-
ra dos Deputados

9.8. encaminhar aos seguintes órgãos e entidades cópia do
relatório de acompanhamento (TC 034.984/2017-8, peça 6), da
instrução complementar da unidade técnica (peça 10), bem como da
presente deliberação: Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados; Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado
Federal; Casa Civil da Presidência da República; Ministério da
Educação; Conselho Nacional de Educação; Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira; Ministério do
Desenvolvimento Social; Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão; Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística; Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União; Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil
(Atricon); Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições
Federais de Ensino Superior (Andifes); Conselho Nacional das
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica (Conif); Conselho Nacional de Secretários de Educação
(Consed); e União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(Undime).

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2353-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2354/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.970/2014-1.
1.1. Apensos: 034.567/2014-3; 007.907/2015-0
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame em

Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Consórcio CII - Ipojuca Interligações

(11.387.267/0001-08); Consórcio CNCC - Camargo Corrêa - CNEC
(10.517.133/0001-93); Consórcio Rnest - Conest (11.045.775/0001-
08); e Congresso Nacional (vinculador)

3.2. Responsáveis: Maria das Graças Silva Foster
(694.772.727-87).

3.3. Recorrentes: Consórcio CII - Ipojuca Interligações
(11.387.267/0001-08); Consórcio CNCC - Camargo Corrêa - CNEC
(10.517.133/0001-93); Consórcio Rnest - Conest (11.045.775/0001-
08) e Petróleo Brasileiro S.A. (33.000.167/0001-01).

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do

Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural
(SeinfraPetróleo); e Secretaria Extraordinária de Operações Especiais
em Infraestrutura (SeinfraOperações).

8. Representação legal: Paola Allak da Silva (OAB/RJ
142.389) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A.; João
Geraldo Piquet Carneiro (800-A/OAB-DF) e outros, representando
Consórcio CNCC - Camargo Correa - CNEC; Igor Fellipe de Araujo
Sousa (41.605/OAB-DF) e outros, representando Consórcio CII -
Ipojuca Interligações e Consórcio Rnest - Conest.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interpostos pelos Consórcios Ipojuca
Interligações - CII (peça 348), CNCC - Camargo Corrêa - CNEC
(peça 347) e Rnest - Conest (peça 349) e pela Petróleo Brasileiro S/A
(peça 358), contra o Acórdão 1745/2016- Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame , com fulcro no art.
48, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 285, caput e § 2º,
e 286, parágrafo único, do RI/TCU, para, no mérito, dar provimento
ao expediente trazido pelo CNCC - Camargo Corrêa - CNEC,
estendendo os seus efeitos com relação aos demais recursos;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 1745/2016- Plenário;
9.3. determinar, cautelarmente à Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras que, nos pagamentos vindouros relativos aos serviços dos
Contratos da UCR, UHDT, Tubovias e UDA, todos da Rnest, no que
se refere às medições atinentes ao Trem 2, passe a calcular o valor
devido a título de reajuste contratual com base nos pesos indicados
na tabela a seguir ou, alternativamente, exija das empresas
contratadas a apresentação de garantias suficientes a cobrir a
diferença entre os valores a serem pagos a título de reajuste com base
nas formulas contratuais e os valores a serem calculados a partir dos
pesos indicados na tabela seguinte:

Contrato
Rnest

Peso dos componentes da fórmula de reajuste
de serviços
Mão de obra Materiais Equipamentos

UCR 65% 10% 25%
UHDT 65% 10% 25%
Tu b o v i a s 65% 25% 10%
UDA 65% 5% 30%

9.4. promover a oitiva dos consórcios contratados para que
se manifestem sobre os pressupostos da medida cautelar e a "adoção
de fórmula de reajuste incompatível com as características da obra,
acarretando indícios de pagamento indevido de reajustes contatuais",
com fulcro no art. 276, § 3º c/c o art. 250, inciso V, ambos do
Regimento Interno.

9.5. autorizar desde logo a realização de diligência à
Petrobras para que informe a situação atual dos Contratos da UCR,
UHDT, Tubovias e UDA, todos da Rnest, indicando se estão em
andamento, se foram encerrados ou rescindidos e encaminhando a
documentação comprobatória das afirmações;

9.6. determinar à SeinfraOperações que:
9.6.1. instaure, com fulcro no art. 47 da Lei 8.443/1992,

processos de tomada de contas específicos para apurar os
responsáveis e quantificar os débitos decorrentes do pagamento de
reajustamento irregular nos Contratos da UCR, UHDT, Tubovias e
UDA, todos da Rnest, tendo em vista a adoção de fórmula de
reajuste incompatível com as características da obra;

9.6.2. adote como parâmetro para o cálculo do débito o
valor do reajustamento que seria devido a partir do uso dos pesos
especificados na tabela contida no item 9.3 supra, conforme a análise
promovida pela então denominada SecobEnergia (peça 296), que
passa a apresentar natureza preliminar, ante a não manifestação dos
interessados sobre todos os documentos necessários às suas defesas,
conforme os itens 26 a 32 do voto condutor;

9.6.3. promover a reclassificação do "Cadastro de
Informações com Restrição de Acesso", de modo que as estimativa
de custos elaboradas pela Petrobras relativas às contratações da UCR,
UDA, UHDT e Tubovias (peças 63 a 66) tenham acesso franqueado
aos respectivos consórcios contratados, que ficam, desde então,
sujeitos ao dever de manter o sigilo dos respectivos conteúdos;

9.7. atribuir a responsabilidade pela instrução deste processo
à SeinfraOperações, tendo em vista a conexão existente entre o
presente feito e as tomadas de contas especiais de que trata o item
9.5; e

9.8. dar ciência desta deliberação aos consórcios
interessados, à Petrobras e à SeinfraPetróleo.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2354-39/18-P.
13. Especificação do quorum:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2355/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.385/2017-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Responsável: Iesa Óleo & Gás S/A (07.248.576/0001-

11 )
4. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-

Geral Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações

Especiais em Infraestrutura (SeinfraOpe).
8. Representação legal:
8.1. Hélio Siqueira Júnior (62.929/OAB-RJ), representando

Petróleo Brasileiro S.A.;
8.2. Eduardo Stênio Silva Sousa (OAB-DF 20.327) e Luís

Justiniano Haiek Fernandes (OAB-SP 119.324), representando Iesa
Óleo & Gás S/A

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

dando conta de fraudes nas licitações conduzidas pela Petrobras,
relacionadas a obras de implantação da Refinaria Abreu e Lima em
Ipojuca/PE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992,
a inidoneidade da empresa Iesa Óleo & Gás S/A para participar, por
cinco anos, de licitação na administração pública federal;

9.2. dar ciência deste acórdão:
9.2.1. à Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para que,
atendendo às recomendações exaradas no item 9.6 do Acórdão
1.986/2013-Plenário, possa proceder aos registros e às comunicações
pertinentes;

9.2.2. ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral
da União para a inscrição da entidade indicada no item 9.1 deste
acórdão no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) ;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à responsável, à 13º
Vara Federal de Curitiba, ao Ministério Público Federal no Paraná e
à Advocacia-Geral da União no Paraná e à Petróleo Brasileiro
S.A.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2355-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2356/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.741/2015-0
2. Grupo: II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Anabel de Sá Lima Carvalho (497.656.635-

87); Eugênio Nascimento Ramalho (371.347.955-00); João Batista
Melo de Carvalho (420.178.315-49); Lucas Moura Cerqueira
(795.948.915-72); Luciano José Andrade de Oliveira (778.415.735-
53); Pedro Bomfim Varjão (413.421.865-91); Risvaldo Varjão
Oliveira Júnior (009.658.945-09) e Cooperativa Feirense de Saúde -
Coofsaúde (07.747.357/0001-87)

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Jeremoabo/BA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA)
8. Advogados constituídos nos autos: Carlos Eduardo

Guimarães Araújo (OAB/BA 22.978), Gustavo Peixoto Nunes
(OAB/BA 19.877), Tamara Costa Medina da Silva (OAB/BA
15.776), Alexandre Oliveira Cardoso (Procurador-Geral do
Município) e outros

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de

tomada de contas especial instaurada por determinação do subitem
9.1.3 do Acórdão 1.852/2015-Plenário com vistas a identificar os
responsáveis e a quantificar possíveis débitos decorrentes de
irregularidades constatadas em fiscalização deste Tribunal na
execução do Contrato 515/2011,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, 210 e 214,

inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas do sr. Risvaldo
Varjão Oliveira Júnior, ex-secretário municipal de saúde do
município de Jeremoabo/BA (009.658.945-09), e da sra. Thaís
Gonçalves Brito, ex-pregoeira do município de Jeremoabo/BA
(033.216.775-55);

9.2. aplicar aos responsáveis acima indicados,
individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do RITCU, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do RITCU, julgar regulares as contas da sra. Anabel de Sá
Lima Carvalho (497.656.635-87) e dos srs. Pedro Bonfim Varjão
(413.421.865-91), Luciano José Andrade de Oliveira (778.415.735-
53), João Batista Melo de Carvalho (420.178.315-49), Lucas Moura
Cerqueira (795.948.915-72), Eugênio Nascimento Ramalho
(371.347.955-00) e Cooperativa Feirense de Saúde (07.747.357/0001-
87), dando-lhes quitação plena;

9.5. classificar com grau de sigilo de natureza pessoal as
peças 43, p. 291-327; 44; 45, p. 1-42; 46, p. 23-55; e 111, p. 48-118,
nos termos do art. 31 da Lei 12.527/2011 c/c os arts. 8º, § 3º, inciso
II, e 10 da Resolução TCU 294/2018, pelo prazo de 100 (cem) anos,
com acesso somente aos servidores que irão desenvolver atividades
relacionadas aos autos; e

9.6. dar ciência da presente deliberação à Prefeitura
Municipal de Jeremoabo/BA e aos responsáveis.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2356-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2357/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.172/2001-7.
1.1. Apenso: TC 000.322/2011-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Recurso de Revisão).
3. Recorrente: Wigberto Ferreira Tartuce (033.296.071-49).
4. Órgão: Departamento de Qualificação - MTE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do

Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

(OAB/DF 6.546) e outros, representando Wigberto Ferreira Tartuce.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos por Wigberto Ferreira Tartuce, ex-
titular da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito
Federal (Seter/DF), em face do Acórdão 1.869/2018-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, dos embargos de declaração opostos por Wigberto
Ferreira Tartuce para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2357-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2358/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.305/2018-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de

Acompanhamento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos: Ministério da Defesa/Comando do Exército.

Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de fiscalização,

que trata da primeira etapa do acompanhamento realizado nas ações
de Intervenção Federal na área de Segurança Pública no Estado do
Rio de Janeiro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. Recomendar ao Gabinete de Intervenção Federal/RJ,
com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, que:

9.1.1. de acordo com critérios de oportunidade e
conveniência, frente à complexidade que as falhas estruturais dos
órgãos de segurança pública do estado do Rio de Janeiro apresentam
e à criticidade e excepcionalidade da situação da segurança pública
que ensejou a decretação da intervenção federal, apresente projetos
de lei sobre segurança pública à Assembleia Legislativa do Rio de
Janeiro, publique decretos, portarias, instruções normativas e outras
normas com vistas a contribuir com a finalidade da intervenção
federal de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública no
Estado do Rio de Janeiro, de forma sustentável e perene;

9.1.2. implemente os ajustes indicados no relatório que
integra a presente deliberação, nas estratégias, metas e indicadores de
desempenho do Planejamento Estratégico do Gabinete da Intervenção
Federal de modo a possibilitar que eventuais falhas na condução da
política pública possam ser tempestivamente detectadas e
corrigidas;

9.1.3. efetue monitoramento contínuo por meio de
indicadores-chaves de risco e verificações rotineiras de índices de
desempenho, ritmo de atividades, operações ou fluxos atuais em
comparação com os que seriam necessários para o alcance de
objetivos ou a manutenção dentro das tolerâncias a riscos ou
variações aceitáveis no desempenho.

9.2. dar ciência desta deliberação aos seguintes órgãos:
9.2.1. Casa Civil da Presidência da República;
9.2.2. Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado da Câmara dos Deputados;
9.2.3. Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado do Senado Federal;
9.2.4. Comissão Externa de Fiscalização da Intervenção

Federal no Rio de Janeiro do Senado Federal;
9.2.5. Comissão Externa da Intervenção na Segurança

Pública do Rio de Janeiro da Câmara dos Deputados;
9.2.6. Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de

Janeiro.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2358-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Benjamin Zymler e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2359/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.327/2017-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de

Auditoria.
3. Responsáveis: Alceu Segamarchi Júnior (031.881.868-00);

Alexandre Cordeiro Macedo (635.707.771-20); Carlos Antônio Vieira
Fernandes (274.608.784-72); Elton Santa Fé Zacarias (063.908.078-
21); Gilberto Magalhães Occhi (518.478.847-68); Jorge Fontes
Hereda (095.048.855-00); Luciano Oliva Patrício (637.742.676-34);
Marco Aurélio de Queiroz Campos (666.717.524-00); Miriam
Aparecida Belchior (056.024.938-16); Nelson Antônio de Souza
(153.095.253-00); Osvaldo Garcia (538.650.146-15); Paulo Ferreira
(068.278.888-00); Roberto de Oliveira Muniz (329.766.585-87);
Silvani Alves Pereira (233.820.821-87).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Secretaria
Executiva do Ministério das Cidades.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

relatório de auditoria realizada com o objetivo de avaliar aspectos de
formulação, implementação e monitoramento de resultados da
política pública de Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano;

ACORDAM os Ministros do Tribunal da União, reunidos em
Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar ao Ministério das Cidades, com fundamento
no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que apresente
a este Tribunal, no prazo de noventa dias, plano de ação com vistas
a aperfeiçoar a política pública de Apoio à Política Nacional de
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Desenvolvimento Urbano (Ação 1D73), por estar em desacordo com
as diretrizes da governança pública, art. 4º, inciso VII, do Decreto
9.203/2017, e dos demais dispositivos: art. 15, inciso II, da Lei
13.473/2017, art. 16 da Lei 13.408/2016, art. 50, § 3º, da Lei
Complementar 101/2000 e art. 37, caput, da Constituição Federal,
contendo, no mínimo, para cada uma das medidas a seguir listadas,
os responsáveis pelas ações e o prazo previsto para implementação:

9.1.1. reavalie a Ação 1D73 com base em evidências,
considerando a experiência de outros países, observadas as variações
regionais, a fim de caracterizar (qualitativa e quantitativamente) a
necessidade de intervenção, bem como se a política proposta é a mais
custo-efetiva, em contraste com outras alternativas de intervenção;

9.1.2. realize diagnóstico apto a demonstrar a efetiva
contribuição da União na Ação 1D73, além da meramente financeira;
caracterizar quais municípios efetivamente demandam suporte da
União e o tipo de suporte demandado; que a alternativa escolhida é a
de melhor relação benefício-custo (inclusive considerando os custos
de controle);

9.1.3. crie uma lista de alternativas que possivelmente
possam atingir os objetivos estabelecidos, incluindo-se entre outras
aquelas sugeridas na alínea "c" do parágrafo 82 do documento
transcrito no relatório desta decisão;

9.1.4. estabeleça, por meio de estudos, parâmetros de análise
de custos da Ação 1D73, a fim de garantir a gestão eficiente dos
contratos de repasse, sopesando os custos e os benefícios, a depender
de faixas de valores de contratação ;

9.1.5. estabeleça seus objetivos de conformidade e a
expectativa de resultados de conformidade para cada alternativa
analisada (especialmente em termos de cumprimento de requisitos de
qualidade e do cronograma de execução);

9.1.6. caso a Ação 1D73 seja mantida na forma atual, avalie
a conveniência e a oportunidade de adotar as seguintes boas
práticas:

9.1.6.1. explicite (qualitativa e quantitativamente) o estágio
de referência atual (da condição dos pavimentos municipais) a fim de
servir de subsídio para a avaliação dos resultados da Ação, bem como
a previsão da evolução dos pavimentos municipais sem a intervenção
da Ação 1D73 (a linha base da ação);

9.1.6.2. defina objetivos precisos o suficiente para permitir
uma delimitação nítida do campo de atuação da política, traduzindo-
os em metas precisas e objetivamente caracterizadas, que concorram
para a consecução dos propósitos mais gerais da intervenção pública,
de modo a orientar as ações governamentais e assegurar a
transparência sobre metas e resultados;

9.1.6.3. preveja a medição do progresso e conquistas da
Ação, com identificação de indicadores-chave de progresso para os
principais objetivos da Ação, baseados em dados confiáveis e
relevantes, indicadores esses que devem ser específicos, mensuráveis,
apropriados, realistas e com prazo determinado;

9.1.7. defina o escopo, o propósito e os demandantes do
sistema de monitoramento e avaliação desde o momento de sua
formulação;

9.1.8. identifique os indicadores-chave de progresso para os
principais objetivos;

9.1.9. disponibilize de forma suficiente dados confiáveis e
relevantes para dar suporte aos relatórios de desempenho;

9.1.10. identifique os principais agentes responsáveis pelo
fornecimento e utilização de dados e informações;

9.1.11. comunique regularmente o progresso da política,
mediante relatórios de implementação, às principais partes
interessadas;

9.1.12. monitore e avalie os progressos para os principais
produtos da implementação;

9.1.13. estabeleça sistema de custos para a avaliação e o
acompanhamento da gestão, apurando o custo operacional dos
contratos de repasse não PAC, especialmente os da Ação 1D73,
permitindo ainda realizar a análise custo-benefício da ação;

9.1.14. estabeleça procedimentos aptos a monitorar, avaliar
resultados e realimentar o ciclo da Ação 1D73, incluindo a
implementação de objetivos específicos, mensuráveis, atingíveis,
relevantes e limitados no tempo, assegurando que as falhas detectadas
sejam convertidas em lições a serem amplamente aprendidas,
comunicadas e aplicadas ao avaliar novas propostas, aprimorando a
implementação da Ação 1D73;

9.1.15. estabeleça sistema de monitoramento que permita: (i)
a internalização de lições aprendidas antes do início de etapas
subsequentes; (ii) a distinção entre os fatores endógenos e exógenos
na avaliação do sucesso ou fracasso da política; (iii) a comunicação
programada dos resultados da avaliação, de modo a promover a
retroalimentação tempestiva no âmbito do ciclo de políticas públicas;
(iv) o desenvolvimento de outros mecanismos para monitorar, avaliar
e reportar resultados dos esforços cooperativos.

9.2. dar ciência desta deliberação ao Congresso Nacional, à
Casa Civil da Presidência da República e à Secretaria-Executiva do
Comitê Interministerial de Governança - CIG para conhecimento e
adoção das medidas que entenderem cabíveis, tendo em conta os
achados e conclusões da presente auditoria, entre as quais se
destacam:

9.2.1. a política pública de Apoio à Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano (Ação 1D73) não possui um diagnóstico da
situação-problema, baseado em evidências, que caracterize de forma
precisa qual problema a União pretende contribuir para solucionar;

9.2.2. não há adequada justificativa para a realização das
intervenções;

9.2.3. a política não possui objetivos específicos,
mensuráveis, atingíveis, relevantes e delimitados no tempo;

9.2.4. os custos da política não são inteiramente
conhecidos;

9.2.5. os custos da Caixa Econômica Federal, os únicos
conhecidos, oneram excessivamente as transferências de pequeno valor;

9.2.6. tem havido um aumento significativo de recursos
bloqueados, já desembolsados pela União, resultando no acúmulo de
recursos financeiros na Caixa Econômica Federal;

9.2.7. não se sabe em que medida o objetivo-chave da
política pública foi alcançado;

9.2.8. não há comparação entre os benefícios e os custos da
política pública, a fim de que se saiba se está apta a gerar valor
público;

9.2.9. não há procedimento que detecte falhas e assegure que
estas não serão cometidas novamente;

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2359-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Benjamin Zymler e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2360/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC 027.242/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de

Acompanhamento.
3. Interessados: Dyogo Henrique de Oliveira (768.643.671-

34), Leandro Daiello Coimbra (450.277.730-72), Laurita Hilario Vaz
(471.909.901-78).

4. Órgãos: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão (MP); Departamento de Polícia Federal (DPF); Superior
Tribunal de Justiça (STJ).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na modalidade de acompanhamento para verificar
a observância às disposições do art. 5º da Lei 8.666/1993, que trata
da ordem cronológica de pagamentos das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de
serviços;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, à Coordenação de Execução Orçamentária e
Financeira do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
(CEOFI/MP) que aprimore seus procedimentos internos de
pagamento a fornecedores, de sorte a observar as disposições da IN
Seges/MP 2/2016 e do art. 5º da Lei de Licitações, a exemplo de
incluir, nas planilhas diárias de pagamento emitidas pela
Coordenação-Geral de Execução Financeira, campo específico para
registro da data de vencimento da obrigação, conforme previsto nos
contratos/notas de empenho ou a contar da data de ateste, ou,
alternativamente, estabeleça mecanismo interno de acompanhamento
do vencimento da obrigação, para permitir maior controle do
processo e evitar atrasos na efetivação dos pagamentos, informando a
este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, as medidas adotadas;

9.2. determinar, nos termos do art. 43, inciso I, da Lei
8443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, à
Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (CEOFI/MP) que tome
as medidas necessárias para registrar e disponibilizar aos interessados
as justificativas, para os casos de não realização do pagamento nas
datas previstas nas planilhas da Coordenação-Geral de Execução
Financeira, de forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput, da Lei
8.666/1993 e privilegiar a transparência dos atos administrativos,
informando ao TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias, as medidas
adotadas para dar cumprimento à determinação;

9.3. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública (MJ) e à Coordenação de Orçamento e Finanças do
Departamento de Polícia Federal (COF/DPF) que avaliem a
possibilidade de aprimoramento dos critérios de prioridade para a
disponibilização dos recursos financeiros, procurando atender à
solicitação de numerário dos seus órgãos subordinados por meio das
programações financeiras, considerando o risco e a relevância, de
forma que os órgãos a eles vinculados possam efetuar os pagamentos
conforme a ordem de suas exigibilidades, nos termos do art. 5°,
caput, da Lei 8.666/1993;

9.4. determinar, nos termos do art. 43, inciso I, da Lei
8443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, à
Coordenação de Administração do Departamento de Polícia Federal
(COAD/DPF) que, no prazo de 90 (noventa) dias, tome as medidas
necessárias para a definição e implementação de:

9.4.1. rotinas e prazos máximos para ateste nos recebimentos
de material/serviço e para a verificação da conformidade documental,
atentando para a diversidade de serviços/fornecimentos e para a
estrutura do órgão, de forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput, da
Lei 8.666/1993;

9.4.2. formato/metodologia de acompanhamento dos
processos de pagamento de forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput,
da Lei 8.666/1993, a exemplo de elaboração de planilhas ou registros
sistêmicos dos eventos relacionados ao pagamento, acessíveis aos
agentes públicos envolvidos no processo e aos interessados;

9.4.3. registrar e disponibilizar as justificativas, para os casos
de não realização do pagamento conforme a previsão do órgão, de
forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput, da Lei 8.666/1993 e
privilegiar a transparência dos atos administrativos; e

9.4.4. informar ao TCU, no mesmo prazo de 120 dias, as
medidas adotadas para dar cumprimento às determinações.

9.5. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, à Coordenação de Administração do
Departamento de Polícia Federal (COAD/DPF) que inclua no
formato/metodologia de acompanhamento dos processos de
pagamento, campo específico para registro da data de vencimento da
obrigação, conforme previsto nos contratos/notas de empenho ou a
contar da data de ateste, ou, alternativamente, estabeleça mecanismo
interno de acompanhamento do vencimento da obrigação, para
permitir maior controle do processo e evitar atrasos na efetivação dos
pagamentos, informando a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa)
dias, as medidas adotadas;

9.6. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, à Secretaria do Superior Tribunal de Justiça
que, no prazo de 90 (noventa) dias, tome as medidas necessárias para
a definição e implementação de:

9.6.1. prazos para ateste nos recebimentos de
material/serviço e para a verificação da conformidade documental,
atentando para a diversidade de serviços/fornecimentos e para a
estrutura do órgão, de forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput, da
Lei 8.666/1993;

9.6.2. formato/metodologia de acompanhamento dos
processos de pagamento de forma a dar cumprimento ao art. 5°,
caput, da Lei 8.666/1993, a exemplo de elaboração de planilhas ou
registros sistêmicos dos eventos relacionados ao pagamento,
acessíveis aos agentes públicos envolvidos no processo e aos
interessados;

9.6.3. registro e disponibilização das justificativas aos
interessados, para os casos de não realização do pagamento conforme
a previsão do órgão, de forma a dar cumprimento ao art. 5°, caput, da
Lei 8.666/1993 e privilegiar a transparência dos atos
administrativos;

9.6.4. incluir, no formato/metodologia de acompanhamento
dos processos de pagamentos, campo específico para registro da data
de vencimento da obrigação conforme previsto nos contratos/notas de
empenho ou a contar da data de ateste, ou, alternativamente,
estabelecer mecanismo interno de acompanhamento do vencimento
da obrigação, para permitir maior controle do processo e evitar
atrasos na efetivação dos pagamentos; e

9.6.5. informar ao TCU, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, as medidas adotadas em razão das recomendações;

9.7. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, à Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (Seges/MP), tendo em vista
o disposto no art. 5° da Lei 8.666/1993, que, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, tome as medidas necessárias para coadunar os
procedimentos descritos na IN 2/2016-Seges/MP com a realidade
enfrentada pelos representantes de setores públicos envolvidos no
processamento de pagamentos a fornecedores, preferencialmente com
a participação destes na eventual revisão do normativo, com adoção
das seguintes providências sugeridas:

9.7.1. excluir a ordem de pagamentos baseada no critério de
categoria de contratos, e adotar o requisito de fonte de recurso e
Plano Interno (dependendo do órgão), conforme previsto no art. 5°,
caput, da Lei 8.666/1993;

9.7.2. excluir a possibilidade de suspensão e
reposicionamento do fornecedor na ordem cronológica anteriormente
ocupada. No caso de atrasos, pendências ou irregularidades
decorrentes de atos e omissões, os documentos ajustados devem
retornar à fase necessária para o correto prosseguimento do processo
de execução da despesa, atentando-se para os dispositivos contratuais
e os prazos pertinentes ao recebimento, ateste, liquidação, autorização
de pagamento e efetivo pagamento, de acordo com o princípio da
eficiência e da finalidade dos atos administrativos prescritos no art.
2° da Lei 9.784/1999;

9.7.3. incluir orientação para que cada órgão defina, em seus
normativos internos, as rotinas e prazos máximos para cada etapa da
execução das despesas: atestes, conformidade documental,
autorização de pagamento e efetivo pagamento; e

9.7.4. informar ao TCU as medidas adotadas em razão da
recomendação.

9.8. determinar, nos termos do art. 43, inciso I, da Lei
8443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, à
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão (Seges/MP) que oriente as unidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg), em homenagem ao
princípio da eficiência, a implementarem controles que promovam a
regular gestão contratual e que permitam identificar se todas as
obrigações do contratado foram cumpridas antes do ateste do
serviço;

9.9. dar ciência desta deliberação ao Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), ao Departamento de
Polícia Federal (DPF) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2360-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Benjamin Zymler e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 2361/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC-008.683/2018-2
2. Grupo: I - Classe: VII - Assunto: Representação.
3.bRepresentante: Transvipe Ltda. - ME, CNPJ

04.521.575/0001-00.
4.bÓrgão/Entidade/Unidade: Município de Curuçá/PA.
5.bRelator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti.
6.bRepresentante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/PA.
8. Representação legal: Alexandre Miranda Ferreira,

OAB/PA 14.897; Hesi Rosário Silva, OAB/PA 20.688; Luiz
Guilherme Jorge de Nazareth, OAB/PA 14.444; Walker Cecim
Carvalho, OAB/PA 3.493; e outros.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de medida cautelar, apresentada pela empresa Transvipe
Ltda. - ME, com fundamento no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993
e no inc. VII do art. 237 do Regimento Interno desta Casa, acerca de
possíveis irregularidades na condução, pela Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Transporte - Semout da Prefeitura Municipal de
Curuçá/PA, do procedimento licitatório RDC Presencial 001/2018-
Semout/PMC, cujo objeto seria a "contratação integrada de empresa
para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para
elaboração e projetos e execução das obras referentes à reconstrução
da orla da localidade do Abade, cidade de Curuçá, Estado do Pará,
através de recursos do Ministério da Integração Nacional",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar esta representação prejudicada, ante a perda
de seu objeto, tendo em vista a anulação do RDC Presencial
001/2018-Semout/PMC pela Prefeitura Municipal de Curuçá/PA,
conforme Decreto Municipal 020/2018, de 13/4/2018;

9.2. receber como mera petição o expediente apresentado
em 24/4/2018 pela empresa JS Serviços de Construção Ltda. (peça
52), para também considera-la prejudicada, ante a perda de seu
objeto;

9.3. reconhecer a perda de objeto, igualmente, em relação à
cautelar adotada neste feito em 3/4/2018 e referendada pelo Plenário
desta Casa na sessão de 4/4/2018 (Ata 11/2018 - Plenário);

9.4. dar ciência à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, de
modo a evitar ocorrências similares em futuros certames que
envolvam recursos públicos federais, acerca das seguintes falhas e
irregularidades, identificadas no instrumento convocatório e no
processamento do RDC Presencial 001/2018-Semout/PMC:

9.4.1. desclassificação da licitante Transvipe Ltda. - ME,
sem promover a necessária diligência para esclarecimento de item de
sua proposta de preço, apenas em função da referência, única e ao
que tudo indica equivocada, a "engenheiro eletricista", em lugar de
"engenheiro civil", em especial diante da expressiva diferença entre
os valores por ela propostos e aqueles da licitante considerada
vencedora, provavelmente contribuindo para que não haja sido obtida
a proposta mais vantajosa para a Administração, em descumprimento
ao disposto nos arts. 3º e 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e em
dissonância com entendimentos deste Tribunal, conforme Acórdãos
1179/2008, 3271/2009, 187/2014 e 2546/2015, todos do Plenário;

9.4.2. exigência, por meio dos itens 5.1 a 5.4 e 9.6.4.1, de
realização de visita técnica como condição de habilitação no certame,
sem que tal requisito, ao que tudo indica, conte com prévia e
suficiente justificativa e sem previsão de sua substituição por
declaração do responsável técnico da empresa de que possui pleno
conhecimento do objeto, extrapolando o disposto no inc. III do art.
30 da Lei 8.666/1993 e contrariando reiterada jurisprudência desta
Corte, tais como, apenas para citar alguns exemplos, os Acórdãos
983/2008, 2395/2010, 2990/2010, 1842/2013, 234/2015 e 372/2015,
todos do Plenário;

9.4.3. obrigatoriedade, por meio do item 5.4, de que referida
visita técnica seja realizada exclusivamente pelo responsável técnico
da empresa licitante, incluindo a exigência de que o profissional
pertencesse ao quadro permanente da licitante, assim demandando
que a empresa já possuísse o profissional em seu quadro de pessoal
antes mesmo da realização da licitação - em contrariedade a diversas
manifestações de entendimento deste Tribunal, tais como aquelas
veiculadas por ocasião dos Acórdãos 1264/2010, 2299/2011 e
234/2015, todos do Plenário;

9.4.4. obrigatoriedade, nos termos dos itens 5.2 e 5.3, de que
a visita técnica seja agendada previamente junto à Administração
Municipal ou realizada mediante a assinatura de lista de presença,
forma de proceder que pode haver viabilizado o conhecimento prévio
dos potenciais participantes pela Administração e até mesmo pelas
empresas interessadas, caso os requerimentos e as listas de presença
em questão hajam sido juntados aos autos do procedimento
licitatório, facilitando, então, a ocorrência de conluios;

9.4.5. exigência, constante do item 1.6, de prévio
"requerimento da Licitante interessada à CPL, assinado pelo seu
representante legal", como condição para acesso aos documentos
técnicos que integram o edital, requisito que também pode haver
facilitado a ciência antecipada do universo de potenciais licitantes;

9.4.6. exigência, via itens 9.6.4.4 e 9.6.4.6, de que o
detentor de ao menos um atestado de responsabilidade técnica integre
o quadro permanente da empresa, quando da sessão de entrega de
envelopes de habilitação e de propostas, extrapolando a interpretação
mais adequada do disposto no inc. I do § 1º do art. 30 da Lei
8.666/1993, consoante reiteradas manifestações deste Tribunal, tais
como os Acórdãos 2297/2005, 361/2006, 597/2007, 1097/2007,
103/2009, 600/2011 e 2898/2012, todos do Plenário;

9.4.7. exigência simultânea, em decorrência da combinação
entre os itens 9.6.3.a e 18.1, de comprovação de capital social ou
patrimônio líquido mínimo e de garantia de manutenção de proposta,
a qual não se coaduna com o disposto no § 1º do art. 56 da Lei
8.666/1993, que prevê a possibilidade de exigir-se um ou outro de
tais itens, não ambos de forma cumulativa, conforme, inclusive,
consolidado por este Tribunal em sua Súmula 275;

9.5. determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, à representante e à empresa JS
Serviços de Construção Ltda.;

9.6. determinar à Secex/PA que, mediante as diligências que
se fizerem necessárias, examine o instrumento convocatório do RDC
Presencial 002/2018-Semout/PMC e seus anexos, com vistas a
verificar, pelo menos, se nele já foram retificadas as disposições do
edital do RDC Presencial 001/2018-Semout/PMC que, no âmbito
desta Representação, foram identificadas como de potencial
restritivo, representando a este Tribunal caso identifique
irregularidades; e

9.7. autorizar o arquivamento destes autos, nos termos do
inc. III do art. 169 do Regimento Interno desta Casa.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2361-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa, André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2362/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC-012.093/2018-1.
2. Grupo II - Classe: I - Assunto: Agravo (Relatório de

Auditoria).
3. Recorrente: Carlos Eduardo de Oliveira Lula, Secretário

de Estado de Saúde do Maranhão (CPF 912.886.063-20).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado da Saúde

do Maranhão (SES/MA).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex/MA).
8. Representação legal: Aidil Lucena Carvalho

(12.584/OAB/MA) e outros, representando Carlos Eduardo de
Oliveira Lula.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de agravo

interposto pelo Sr. Carlos Eduardo de Oliveira Lula, Secretário de
Estado de Saúde do Maranhão, contra despacho proferido por este
Relator, que indeferiu pedido de vista e cópia do TC-027.452/2017-
4,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:b

9.1. não conhecer deste agravo ante o não preenchimento de
requisito de admissibilidade previsto no art. 289 do RI/TCU; e

9.2. dar ciência deste acórdão ao agravante.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2362-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa, André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2363/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.856/2017-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Monitoramento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Agência Goiana de Transportes e Obras

(03.520.933/0001-06); Arabenes Pereira de Andrade Correa
(359.388.891-20); Flávio Murilo Gonçalves Prates de Oliveira
(306.587.481-49); Superintendência Regional do Dnit nos Estados de
Goiás e Distrito Federal - Dnit/mt (04.892.707/0004-53).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Dnit nos Estados de Goiás e Distrito Federal - DNIT/MT.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de

monitoramento instaurado para verificar o cumprimento do item 9.3
do Acórdão 1075/2017 - Plenário, a respeito da efetiva implantação
da BR 080, trecho Uruaçu - São Miguel do Araguaia,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, encerrar o presente monitoramento, arquivando-se
os presentes autos, sem prejuízo do encaminhamento de cópia da
instrução à peça 11 à SeinfraRodoviaAviação, para conhecimento.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2363-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa, André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2364/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC 035.044/2017-9
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em

substituição à Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral Adjunta de

Administração.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este projeto de resolução, que

trata do Boletim do Tribunal de Contas da União - BTCU, órgão
oficial, nos termos do art. 98 da Lei 8.443/92.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento nos arts. 81, 84 e 169, inciso V, do Regimento
Interno, em:

9.1. aprovar a minuta de projeto de resolução anexa a esta
deliberação; e

9.2. arquivar os autos.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2364-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2365/2018 - TCU - Plenário

1. Processo TC-016.653/2018-1.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VII - Pensão Militar.
3. Interessadas: Ana Candida Nery de Oliveira Garcia

Pimentel (047.123.368-46); Antônia Lourdes de Souza (214.052.518-
32); Benedita Cristina de Souza (047.586.398-41); Diva Bellotti da
Silva (163.869.574-15); Ivanise Dela Libera Luz (608.170.628-15);
Magali Aparecida da Silva Rosolen (068.446.438-10); Maria Luiza
Reis de Moura (273.538.628-74); Maria Aparecida de Souza Leite
(089.987.408-85); Maria Gabriela de Souza (214.070.558-01); Maria
Helena Machado Pessin (729.755.048-53); Maria Luisa de Barros
(054.063.318-68); Maria Regina Machado Pierangelo da Silva
(056.621.298-60); Maria das Graças de Souza Duarte (044.873.108-
81); Maria de Lourdes Soares de Barros (979.916.358-72); Maria de
Lourdes de Souza (019.273.938-76); Rita de Cassia Soares de Barros
Munno (832.362.288-49); Sebastiana dos Santos (043.078.848-76);
Teresinha Aparecida Phaiffer Nardi (213.314.298-38); Thaís
Guimarães Pimentel (295.276.208-21); e Yara Della Libera Luz
(061.400.678-39).

4. Órgão: 2ª Região Militar do Comando do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se

analisam atos de concessão de pensão militar pela 2ª Região Militar
do Comando do Exército, em favor das beneficiárias acima
identificadas.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1 considerar legais as concessões de pensão militar em
benefício das Sras. Ana Candida Nery de Oliveira Garcia Pimentel;
Antônia Lourdes de Souza; Benedita Cristina de Souza; Ivanise Dela
Libera Luz; Magali Aparecida da Silva Rosolen; Maria Luiza Reis
de Moura; Maria Aparecida de Souza Leite; Maria Gabriela de
Souza; Maria Helena Machado Pessin; Maria Luisa de Barros; Maria
Regina Machado Pierangelo da Silva; Maria das Graças de Souza
Duarte; Maria de Lourdes Soares de Barros; Maria de Lourdes de
Souza; Rita de Cassia Soares de Barros Munno; Sebastiana dos
Santos; Teresinha Aparecida Phaiffer Nardi; Thaís Guimarães
Pimentel; Yara Della Libera Luz, conferindo registro aos
correspondentes atos;

9.2 considerar ilegal a concessão de pensão militar em
benefício da Sra. Diva Bellotti da Silva, negando registro ao ato;

9.3 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela interessada indicada no subitem precedente,
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência
do TCU;

9.4. determinar à 2ª Região Militar do Comando do Exército
que:

9.4.1 no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
impugnado (subitem 9.2 acima), sujeitando-se a autoridade
administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art.
262, caput, do Regimento Interno/TCU;

9.4.2 dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação deste Acórdão, do inteiro teor desta
Deliberação à Sra. Diva Bellotti da Silva, notadamente no que diz
respeito ao direito de opção pelos benefícios legalmente acumuláveis,
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta dias),
comprovante da referida ciência;

9.4.3. alerte a interessada de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não
a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após as
respectivas notificações, caso os recursos não sejam providos;

9.5. esclarecer à 2ª Região Militar do Comando do Exército
que no caso de a opção recair sobre a pensão militar ora em exame,
pode ser emitido novo ato de concessão, submetendo-o a este
Tribunal, para nova apreciação;

9.6. determinar à Sefip que:
9.6.1. monitore o cumprimento da medida indicada no

subitem 9.4.1 supra, representando a este Tribunal, caso
necessário;

9.6.2. de imediato, proceda à inclusão de consulta a sistemas
externos disponibilizados ao TCU na sistemática de análise da
regularidade das concessões de pensões submetidas ao crivo desta
Corte de Contas, com vistas a detectar se há acumulação ilegal de
benefícios previdenciários;

9.6.3. retifique, no Sistema Sisac, o nome da beneficiária da
pensão do ato de peça 7, onde se lê: Maraia Luiza Reis de Moura,
leia-se: Maria Luiza Reis de Moura, bem como o sobrenome do ato
de peça 3, onde se lê: Antônia Lourdes de Souza Capistrano Pereira,
leia-se: Antônia Lourdes de Souza, para adequação ao registro
constante da base do CPF da Receita Federal do Brasil;

9.7. determinar, à Segecex que, juntamente com a Secretaria
de Tecnologia da Informação - STI e a Secretaria de Fiscalização de
Pessoal - Sefip, adote providências para inclusão no sistema ePessoal
de análise crítica capaz de, mediante confrontação de informações de
sistemas externos disponibilizados ao TCU, detectar irregularidades
na concessão de pensões acumuladas com outros benefícios
previdenciários.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2365-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2366/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.742/2018-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Solicitação.
3. Interessado: Centro de Controle Interno do Exército.
4. Órgão: Comando do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Solicitação

formulada pelo Chefe do Centro de Controle Interno do Exército,
com a finalidade de prorrogar o prazo, por 90 (noventa) dias, para
encaminhar ao TCU as tomadas de contas especiais instauradas pelas
Portarias 174 a 179, todas de 21/02/2018.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, nos termos do art. 11,
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 71/2012;

9.2. prorrogar, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa-TCU 71/2012, por 90 (noventa) dias, contados a partir de
27/08/2018, o prazo para que o Centro de Controle Interno do
Exército/Comando do Exército encaminhe ao TCU as tomadas de
contas especiais deflagradas pelas Portarias 174 a 179, todas de
21/02/2018;

9.3. dar ciência deste Acórdão ao requerente;
9.4. arquivar estes autos.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2366-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2367/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 033.825/2018-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Solicitação.
3. Interessado: Centro de Controle Interno da Aeronáutica.
4. Órgão: Comando da Aeronáutica.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Solicitação

formulada pelo Chefe do Centro de Controle Interno da Aeronáutica,
com a finalidade de prorrogar o prazo, por 60 (sessenta) dias, para
encaminhamento ao TCU de Tomada de Contas Especial instaurada
pela Portaria COMGEP 537/SCI, de 23/4/2018.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. prorrogar, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa-TCU 71/2012, por 60 (sessenta) dias, contados a partir de
20/10/2018, o prazo para que o Centro de Controle Interno da
Aeronáutica/Comando da Aeronáutica encaminhe ao TCU processo
de tomada de contas especial deflagrado pela Portaria COMGEP
537/SCI, de 23/4/2018;

9.2. dar ciência deste Acórdão ao requerente;
9.3. arquivar estes autos.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2367-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2368/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.155/2018-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural (SeinfraPet).
8. Representação legal:
8.1. Danielle Gama Bessa Bites (115408/OAB-RJ) e outros,

representando Petróleo Brasileiro S.A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria

(Fiscobras 2018), que teve por objetivo avaliar o desenvolvimento do
procedimento licitatório para a construção e montagem do trecho
terrestre do Gasoduto Rota 3 (Gasoduto Maricá-Comperj).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. dar ciência à Petrobras de que a dedução de valores da
base de cálculo do ISS nas suas estimativas de custos e no
Demonstrativo de Formação de Preços dos licitantes, devem ser feitas
de forma que fiquem em acordo com a legislação aplicável, caso a
caso, e com a jurisprudência dos Tribunais Superiores;

9.2. tornar o presente relatório público, com exceção do
conteúdo integral do Apêndice D e do Anexo A e fazer incidir sobre
as peças e papéis de trabalho deste processo a classificação proposta
no aplicativo "Classificação de peças do e-TCU com restrição de
acesso", de modo que a concessão de vistas e cópias destes autos seja
feita de acordo com as restrições ou permissões ali constantes.

9.3. enviar cópia da parte pública do presente relatório ao
Ministério de Minas e Energia, à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis, e ao Conselho Nacional de Política
Energética , a fim de cientificá-los sobre os fatos apurados;

9.4. dar ciência desta deliberação, à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso
Nacional.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2368-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2369/2018 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.495/2018-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de

Auditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Adriana Santos Bueno Zular

(133.800.458-10); Brasil Rodrigues dos Santos (081.007.478-81);
Flavio Souto Casarini Junior (192.775.038-58); Sebastiao Vaz
Junior (304.563.471-00); Sylvio Villas Boas Dias do Prado
(905.218.627-87); Tarcisio Secoli (763.024.158-53).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Ministério
das Cidades (vinculador); Município de São Bernardo do
C a m p o / S P.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria que noticia possíveis sobrepreço e superfaturamento nas
obras de macrodrenagem no Ribeirão dos Meninos em São
Bernardo do Campo/SP.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo
relator, em:

b9.1. com fulcro no art. 276, caput, do RI/TCU,
referendar a medida cautelar adotada pelo relator, por meio do
despacho contido na peça 57 destes autos, transcrito no relatório
que precede este acórdão, bem como as medidas acessórias
constantes no mencionado despacho.

10. Ata n° 39/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/10/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-2369-39/18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira (Relator).

E N C E R R A M E N TO

Antes do encerramento, a Presidência lembrou a realização
de sessão extraordinária de caráter reservado às 17 horas e 2
minutos, e, às 17 horas e 1 minuto, encerrou a sessão, da qual foi
lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo
Plenário.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 17 de outubro de 2018.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente
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Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº 112, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a anuidade de Pessoa Física e Pessoa Jurídica para o exercício de 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do art. 40 do Estatuto do
CREF4/SP;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.197/2010, que fixa os limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.514/2011;
CONSIDERANDO a atual situação político e econômica que o País atravessa;
CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 353/2018, que dispõe sobre a anuidade devida ao Sistema CONFEF/CREFs;
CONSIDERANDO a deliberação pelo Plenário do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em sua 221 ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 20 de outubro de 2018,

resolve:
Art. 1º - Fica mantida a anuidade de pessoa física de 2018 para o exercício de 2019, sem reajuste, no valor de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos) com data de vencimento em 30 de abril de

2019.
§ 1º - O pagamento da anuidade a que se refere este artigo poderá ser efetuado nos seguintes prazos e condições:

. Pagamento com desconto até 31/01/2019 Pagamento com desconto até 28/02/2019 Pagamento com desconto
até 29/03/2019

Pagamento sem desconto
até 30/04/2019

. Desconto de 4 1% Desc onto de 4 0% Desc onto de 35 % Sem desconto

. R$ 355,81 R$ 361,84 R$ 392,00 R$ 603,07

I - até 31 de janeiro de 2019, com 41% de desconto, totalizando o valor de R$ 355,81 (trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos), em parcela única;
II - até 28 de fevereiro de 2019, com 40% de desconto, totalizando o valor de R$ 361,84 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), em parcela única;
III - até 31 de março de 2019, com 35% de desconto, totalizando o valor de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais), em parcela única;
IV - até 30 de abril de 2019, sem desconto, no valor integral de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos), em parcela única;
V - em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem juros e sem multa, no valor de R$ 120,61 (cento e vinte reais e sessenta e um centavos) cada parcela, vencíveis em 30/04/2019, 31/05/2019, 28/06/2019,
31/07/2019 e 30/08/2019, totalizando o valor de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos).
§ 2º - Salvo disposição em contrário, terão direito a 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre o valor previsto no art. 1º, caput, desta Resolução, os formandos que efetuarem o registro no CREF4/SP em até 60
(sessenta) dias após a respectiva colação de grau, desde que esta tenha ocorrido no período compreendido entre a publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2019, para pagamento da anuidade numa única
parcela. Caso o registro seja realizado em 2019, será considerado o valor da anuidade proporcional ao período restante do ano.
§ 3º - Perderá o direito ao benefício estabelecido no parágrafo anterior, o profissional que não efetuar o pagamento da respectiva anuidade em obediência à data de vencimento estabelecida pelo CREF4/SP no ato do
registro.
§ 4º - Está dispensado do pagamento da anuidade do exercício de 2019 o Profissional de Educação Física que, até 30/04/2019, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade e, tenha, concomitantemente, no mínimo
05 (cinco) anos de registro ativo e que não tenham débitos com o Sistema CONFEF/CREFs, devendo o referido Profissional requerer, por escrito, tal direito ao CREF4/SP, na forma do Art. 4º Resolução CONFEF
nº 339/2017.
§ 5º - A anuidade referente ao primeiro ano de vigência do registro secundário corresponderá ao valor estabelecido no caput do art. 1º desta Resolução, sendo aplicáveis os descontos estabelecidos nos incisos do mesmo
dispositivo a partir da cobrança da segunda anuidade, nos termos do art. 4º da Resolução CONFEF nº. 253/2013.
Art. 2º - O profissional registrado no CREF4/SP que, comprovadamente, não estiver exercendo a profissão, ficará isento do pagamento da anuidade de 2019, se requerer e protocolar, até 31/03/2019, o seu pedido de
baixa do registro junto ao Conselho, através de formulário próprio disponibilizado pelo CREF4/SP, bem como mediante a devolução da respectiva Cédula de Identidade Profissional, sendo tal benefício condicionado
ao deferimento do pedido de baixa.
Parágrafo único - Ao profissional registrado no CREF4/SP que requerer e protocolar o seu pedido de baixa do registro após 31/03/2019, será devido o valor da anuidade de 2019, proporcional ao relativo período em
que o registro permaneceu ativo.
Art. 3º - Fica mantida a anuidade de pessoa jurídica de 2018 para o exercício de 2019, sem reajuste, que será devido por unidade, seja ela matriz, sucursal ou filial, com data de vencimento em 30 de abril de 2019,
no valor de R$ 1.490,40 (um mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos).
§ 1º À pessoa jurídica serão concedidos descontos a serem aplicados conforme a quantidade de Profissionais de Educação Física inscritos no respectivo quadro técnico, e ainda em virtude da data de pagamento
antecipado, conforme a tabela abaixo:

. Quantidade de profissionais Pagamento a vista até
31/01/2019

Pagamento a vista até
28/02/2019

Pagamento a vista até 29
/03/2019

Pagamento a vista até 30/04/2019
Parcela única

Pagamento em 05 parcelas, com iní-
cio em abril de 2019

. até 10 R$ 387,50 (desconto de
74%)

R$ 447,12 (desconto de
70%)

R$ 521,64 (desconto de
65%)

R$ 1.490,40 (sem desconto) 5 x R$ 298,08

. de 11 a 30 R$ 536,54 (desconto de
64%)

R$ 596,16 (desconto de
60%)

R$ 670,68 (desconto de
55%)

R$ 1.490,40 (sem desconto) 5 x R$ 298,08

. Acima de 3 1 R$ 745,20 (desconto de
50%)

R$ 819,72 (desconto de
45%)

R$ 894,24 (desconto de
40%)

R$ 1.490,40 (sem desconto) 5 x R$ 298,08

§ 2º - O pagamento da anuidade da pessoa jurídica poderá ser efetuado em até 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem desconto, sem juros e sem multa, com primeiro vencimento em 30 de abril
de 2019.

Art. 4º - Os pedidos de baixa de registro da pessoa jurídica protocolizados até 31 de março de 2019 ficarão isentos do pagamento de anuidade do exercício em curso.
Art. 5º - A inadimplência do pagamento da anuidade, seja à vista ou parcelada, da pessoa física ou jurídica, acarretará o acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido, mais

juros de 1% (um por cento) ao mês, incluindo o mês do pagamento, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, observando-se, ainda, as condições de
parcelamento conforme disposto na Resolução CREF4/SP nº 088/2016.

Art. 6º - Quando da inscrição do registro de pessoa física ou jurídica, será devido o valor da anuidade proporcional ao período restante do respectivo exercício, ficando ressalvados eventuais casos de descontos
previstos nesta resolução.

§ 1º - Aos registros de pessoas jurídicas efetivados a partir de 1º de abril de 2019, será concedido desconto para pagamento da anuidade do exercício de 2019 em parcela única, conforme tabela abaixo,
considerado ainda o valor proporcional ao período restante do ano em relação à data de inscrição:

. Quantidade de profissionais Até 10 De 11 a 30 Acima de 3 1

. Desconto 70% 55% 40%

§ 2º - Perderá o direito ao benefício estabelecido no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que não efetuar o pagamento da respectiva anuidade em obediência à data de vencimento estabelecida pelo CREF4/SP
no ato do registro.

Art. 7º - Os pagamentos previstos nesta Resolução, serão realizados pelos profissionais e representantes legais das pessoas jurídicas, exclusivamente, mediante a obtenção dos respectivos boletos bancários,
através do site do CREF4/SP (www.crefsp.gov.br).

Art. 8º - Fica o CREF4/SP autorizado a proceder à inclusão das anuidades e outros encargos não quitados, na forma da Lei Federal nº. 10.522/02, no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, assim como ao protesto extrajudicial das certidões da dívida ativa, como autorizado pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal n. 9.492/97, sem prejuízo de promover a cobrança
administrativa e judicial dos débitos

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO Nº 415, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Aprovar os Protocolos de Enfermagem
Atenção Básica da SMS/RJ sobre os temas:
Saúde Mental, Ciclos de Vida,
Acolhimento, Doenças Transmissíveis e
Rede de Frio.

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de
Janeiro - Coren/RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
CONSIDERANDO a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, que
investe o COREN/RJ do poder de disciplinar e fiscalizar o exercício
profissional de Enfermagem: CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de
25 de julho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício
de Enfermagem e dá outras providências, especialmente Enfermagem
Obstétrica; CONSIDERANDO o Parecer Consolidado
DEFIS/COREN-RJ emitido em 27 de julho de 2017;
CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pela Secretaria
Municipal de Saúde e o Grupo de Trabalho referente aos Protocolos
de Atenção Básica, Portaria COREN/RJ 722/2017, no atendimento de
todas as recomendações elencadas pelo Departamento de
Fiscalização, no que tange as legislações e normativas do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais; CONSIDERANDO a deliberação do
Plenário do COREN/RJ em sua 524ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19/12/2017; CONSIDERANDO a documentação acostada aos autos
do PAD Coren-RJ nº 498/2016; decide:

Art. 1º - Aprovar os Protocolos de Enfermagem da Atenção
Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, sobre os
temas: Saúde Mental, Ciclos de Vida, Acolhimento, Doenças
Transmissíveis e Rede de Frio.

Art. 2º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA LUCIA TELLES FONSECA
Presidente do Conselho

GLAUBER JOSÉ DE OLIVEIRA AMANCIO
1º Secretário

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DELIBERAÇÃO Nº 20, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece as condições de ressarcimento
de despesas aos Voluntários das
Comissões de Ética do Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São
Paulo em caso de tramitação de processos
ético-disciplinares, e dá outras
providências.

O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei 3.820, de 11/11/60, e pelo seu Regimento Interno,
consoante trecho 6.6. da 8ª Reunião Plenária Ordinária de
17/09/2018, decide republicar, com alterações, a Deliberação CRF-
SP nº 11, de 02 de março de 2018:

Artigo 1º - Os Voluntários das Comissões de Ética do
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, quando
não convocados pela Diretoria, em atividades relativas ao trâmite
de processos ético-disciplinares, terão o ressarcimento de suas
despesas nos moldes descritos nesta Deliberação.

Artigo 2º - Os Voluntários mencionados no artigo 1º
poderão, mediante autorização prévia, utilizar o serviço da empresa
de taxi conveniada ao CRF-SP ou de suas associadas, para
deslocamento dentro do próprio município, com utilização de
boleto próprio, caso em que o CRF-SP realizará o pagamento
direto à empresa.

§ 1º - Caso o boleto utilizado não seja adequadamente
preenchido pelo usuário, este deverá ressarcir os custos ao CRF-
S P.

§ 2º - Será autorizada a utilização do serviço de táxi na
região metropolitana de São Paulo, quando a distância percorrida
se limite ao máximo de 50 (cinquenta) quilômetros.

§3º - Não estão autorizados os deslocamentos
intermunicipais, excetuando-se os casos previstos no parágrafo
a n t e r i o r.

Artigo 3º - Em caso de utilização de transporte
intermunicipal, serão ressarcidas aos voluntários de que trata essa
Deliberação, quando em atividade de tramitação de processos
éticos do CRF-SP, despesas de passagens rodoviárias e respectivos
seguros, considerando-se a categoria econômica.

§ 1º - As despesas mencionadas no caput deverão ser
comprovadas mediante apresentação do original da passagem,
devidamente preenchido, acompanhado do comprovante de
seguro.

§ 2º - O uso de táxi para deslocamento até o terminal de
embarque, nos casos do caput estará liberado por meio da empresa
conveniada com o CRF-SP e suas associadas, respeitando-se todas
as condições descritas no artigo 2º.

Artigo 4º - As despesas com Alimentação serão
ressarcidas até o limite do valor equivalente ao montante pago aos
funcionários do CRF-SP a título de vale-refeição, descontada a
parcela contributiva. Caso o valor seja fracionado, será
considerado o número inteiro imediatamente superior.

Parágrafo Único - As despesas referidas no "caput"
deverão ser comprovadas mediante apresentação de nota/cupom
fiscal contendo, sem rasuras, o número do CPF/MF do voluntário
e a descrição como refeição, lanches ou qualquer outra
denominação referente à alimentação, sempre excetuado o
consumo de bebidas alcoólicas.

Artigo 5º - O voluntário poderá optar pela utilização do
veículo próprio, observado o procedimento abaixo:

I - Haverá pagamento correspondente à proporção de 08
km/L (oito quilômetros por litro de combustível), sendo utilizados
como referência o endereço residencial ou comercial do voluntário,
bem como outro ponto definido por este. Deverá ser declarado,
ainda, o endereço do local onde serão desenvolvidas as atividades
relativas ao trâmite de processos ético-disciplinares, caso em que
a comprovação das despesas realizadas será através da
apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente
preenchidas sem emendas, rasuras ou borrões, contendo 1) data; 2)
nome do beneficiário, quando houver campo próprio para inserção;
3) quantidade e identificação do combustível.

II - Ocorrerá ressarcimento do valor eventualmente
despendido a título de pedágio, mediante a apresentação do
comprovante original ou extrato do serviço contratado, tais como
"Sem Parar", "ConectCar", dentre outros, nos termos da do artigo
18, inciso II, da Resolução nº 598/2014, do Conselho Federal de
Farmácia, ou outra que vier a substituí-la.

III - O voluntário se responsabiliza totalmente pela
utilização de seu veículo próprio, inclusive quanto a possíveis
despesas com gastos extras, seguros e eventuais acidentes ou
avarias no percurso, exceto estacionamento.

IV - No caso de utilização de estacionamento, o
ressarcimento do voluntário ocorrerá mediante apresentação de
nota fiscal devidamente preenchido, sem emendas, borrões ou
rasuras, datado, nominal ao executor da despesa, contendo
discriminação detalhada do serviço a que se refere, valores
despendidos, número do CPF/MF do voluntário e assinatura do
representante do estabelecimento.

§1º - Para possibilitar o cálculo do valor a ser ressarcido,
previsto no inciso I deste artigo, o voluntário deverá elaborar um
relatório a ser enviado à Secretaria das Comissões de Ética,
juntamente com as notas fiscais, informando o local de início de
seu deslocamento, o local das atividades desenvolvidas (relativas
ao trâmite de processos ético-disciplinares) e o local do término de
seu deslocamento, identificando as distâncias percorridas.

§2º - Para a confecção de cálculo da proporção referida
no inciso I, do "caput", o CRF-SP observará o Ato COTEPE do
Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ), que estipula o Preço Médio Ponderado ao Consumidor
Final (PMPF), correspondente ao período de utilização,
prevalecendo o valor do litro de combustível indicado no
documento fiscal caso seja inferior ao PMPF.

Artigo 6º - Dúvidas ou omissões serão decididas pela
Diretoria, ficando os voluntários, em caso de inobservância,
sujeitos às penalidades administrativas e cíveis cabíveis.

Parágrafo único: Em caso de convocações pela Diretoria
do CRF-SP, o procedimento seguirá normativa própria, com
eventual custeio por meio do regime de diárias.

Artigo 7º - Este Regulamento entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário, especialmente a Deliberação nº 11/2018.

MARCOS MACHADO FERREIRA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO

ACÓRDÃO

PED Nº 121/2014
Processo Ético-Disciplinar nº 121/2014. Ementa: Favorecimento ao
exercício ilegal da fisioterapia. Vistos, relatados e discutidos estes
autos do processo ético-disciplinar nº 121/2014, em que é
denunciado o profissional fisioterapeuta E. H. M., adotado o voto
do Relator Dr. Diego de Farias Diehl, que passa a fazer parte do
presente:

ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-5, por maioria,
em sua 267ª Reunião Plenária, pela aplicação de penalidade de
suspensão do exercício profissional por três meses cominada com
multa no valor de dez anuidades. Fica designado para elaboração
do acórdão o Conselheiro Dr. Diego de Farias Diehl.

Em 17 de outubro de 2018
DIEGO DE FARIAS DIEHL

Conselheiro Relator

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 12ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre procedimentos e fluxos para
dispensa de licitação e abertura de
processo de licitação do Conselho
Regional de Serviço Social - CRESS 12ª
Região e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS 12ª Região, no uso de suas atribuições previstas na Lei
8.662/93, no Regimento Interno do CRESS - 12ª Região, nas
Resoluções CFESS e demais legislações em vigor;

Considerando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em
seu Art. 24, inciso I, que institui normas para as licitações e
contratos da Administração Pública e da outras providências;

Considerando a Portaria nº 95 do Ministério da Fazenda,
de 19 de abril de 2002, que estipula limites à concessão de
Suprimento de Fundos.

Considerando o Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018
que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o
art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Considerando a necessidade de definição de parâmetros
orçamentários mínimos e máximos, para provimento de materiais,
serviços, equipamentos, gêneros alimentícios e similares, que
dispensem o processo de licitação, obedecendo ao critério
estabelecido pela Lei de Licitação, resolve:

Art. 1º Instituir procedimento interno para solicitação de
compras e/ou prestação de serviços em proveito deste Conselho,
bem como tramitação do respectivo procedimento conforme o
seguinte prosseguimento:

§ 1º O requisitante deverá preencher o formulário de
requisição de compra e/ou prestação de serviço com a descrição do
objeto solicitado e encaminhá-lo ao Setor Financeiro, mediante
protocolo.

§ 2º Após recebimento da requisição, o Setor Financeiro
realizará pesquisa de mercado e mapa de análise de preços e
encaminhará à apreciação da Comissão Administrativo/Financeira.

§ 3º Após receber os documentos advindos do Setor
Financeiro, a Comissão Administrativo/Financeira procederá à
análise da viabilidade financeira e orçamentária, bem como do
interesse deste Conselho na contratação, ensejando o deferimento
ou não da solicitação.

I - A Comissão Administrativo/Financeira se resguarda ao
direito de levar à apreciação do Conselho Pleno o deferimento ou
não da solicitação, seja pelo objeto da contratação apresentar valor
de grande monta ou por seus próprios critérios subjetivos;

II - A Decisão do Conselho Pleno não configura caráter de
exceção, devendo os encaminhamentos seguir os procedimentos
aqui estipulados.

§ 4º Se deferido o pedido e o valor do objeto da
solicitação for até R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
para obras e serviços de engenharia ou R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais) para compras e demais serviços, a Comissão
Administrativo/Financeira emitirá despacho autorizando o Setor
Financeiro a proceder à contratação direta, por dispensa de licitação
em razão do valor, conforme Art. 24, I e II da Lei 8.666/1993, art.
1º da Portaria nº 95/02 e art. 45 do Decreto nº 93.872/86,
observando a previsão orçamentária anual do enquadramento do
objeto por dispensa de licitação para fins de prestação de contas.

§ 5º Em caso de valor superior ao limite estipulado no
parágrafo anterior até o limite de R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais) para obras e serviços de engenharia ou R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) para compras e demais serviços,
e deferido o pedido de compra e/ou prestação de serviço, a
Comissão Administrativo/Financeira emitirá despacho à Comissão
de Licitação ou responsável técnico para emissão de parecer, nos
termos do art. 38, inciso VI, da Lei nº 8.666/93.

§ 6º Em caso de valor superior a R$ 33.000,00 (trinta e
três mil reais) para obras e serviços de engenharia ou R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) para compras e demais serviços,
e deferido o pedido de compra e/ou prestação de serviço, a
Comissão Administrativo/Financeira emitirá despacho à
Coordenação Técnica para que solicite à Diretoria a determinação
de abertura de procedimento administrativo perante a Comissão de
Licitação, ou fundamente decisão diversa.

§ 7º A Diretoria, representada para este fim pela
Conselheira Presidente, determinará abertura de procedimento
administrativo perante a Comissão de Licitação mediante expedição
de Termo de Abertura, contendo a descrição detalhada do objeto a
ser contratado e o prazo para a contratação, se aplicável.

I - O Termo de Abertura poderá conter juntados os
orçamentos já realizados a título de pesquisa de mercado bem
como o mapa de análise de preços, podendo ser os mesmos
aproveitados pela Comissão de Licitação para seguimento do
feito.

II - Caso contrário ao previsto no inciso anterior, a
Comissão de Licitação realizará pesquisa de mercado conforme
especificação do objeto constante no Termo.

§ 8º Recebida a determinação, a Comissão de Licitação
procederá à abertura e autuação de procedimento administrativo,
sob numeração própria.

§ 9º Os autos do procedimento administrativo serão
encaminhados à Diretoria quando houver decisão da Comissão de
Licitação, solicitando aprovação:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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I - Caso decidido por realização de licitação, será
requisitada a aprovação dos documentos exigidos à abertura desta,
quais sejam Termo de Referência, Edital e Minuta Contratual;

II - As Licitações, após aprovadas e abertas, tramitarão
conforme a Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais
aplicáveis, e serão de responsabilidade exclusiva da Comissão de
Licitação;

III - Ao final do certame licitatório a Comissão de
Licitação encaminhará os autos à Diretoria solicitando a
adjudicação do vencedor bem como a formalização do instrumento
contratual.

§ 10º Nos casos excepcionais, em especial a dispensa ou
inexigibilidade, a Comissão de Licitação fundamentará sua Decisão
neste sentido e remeterá os autos à Diretoria solicitando seja
emitida ordem de compra (ou realização de serviço) ao Setor
Financeiro para que proceda à contratação direta, segundo
justificativa que deverá constar nos autos.

Art. 2º O Suprimento de Fundos destina-se a suprir
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, não realizáveis
por via bancária, e será especificado por portaria.

§ 1º O valor a ser concedido a título de Suprimento de
Fundos é de R$700,00 (setecentos reais), conforme resolução
CFESS nº 680/2014.

§ 2º As despesas pagas pelo Suprimento de Fundos serão
gerenciadas pelos servidores designados por portaria, sendo que o
valor do adiantamento em espécie deverá ser alocado
adequadamente e em segurança.

§ 3º Será concedido, ao máximo, dois Suprimento de
Fundos simultâneos, sempre sob responsabilidade de servidores
diversos.

§ 4º Conforme Portaria nº 95, de 19 de abril de 2002, do
Ministério da Fazenda, o limite de cada despesa a ser realizada
com numerário concedido por Suprimento de Fundos será de R$
440,00 (quatrocentos e quarenta reais) para compras e serviços e
R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) para execução de obras
e serviços de engenharia.

§ 5º O Setor Financeiro, após demandado, procederá aos
trâmites administrativos para viabilizar as aquisições de materiais e
contratação de serviços para pequenos reparos que se enquadrem no
parágrafo anterior.

§ 6º É vedada a utilização do Suprimento de Fundos para
despesas com valores acima dos limites acima mencionados,
devendo estes seguir os procedimentos instituídos no Art. 1º e
seguintes desta resolução.

Art. 3º Para os fins que aqui se destinam, define-se
pesquisa de mercado a obtenção de, no mínimo, três orçamentos.

Art. 4º Os documentos referentes aos procedimentos
administrativos aqui definidos, inclusive as respectivas Notas
Fiscais e orçamentos, exceto no procedimento licitatório, serão
arquivados na peça contábil do Conselho Regional de Serviço
Social - CRESS 12ª Região, o qual será analisado pelo Conselho
Fiscal e devidamente aprovado em reunião do Conselho Pleno.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no artigo anterior
para os processos licitatórios somente no tocante aos documentos
relativos à efetivação da contratação e demais documentos de
caráter financeiro/contábil.

Art. 5º Ficam revogadas as Resoluções CRESS nº 07 de
17 de abril de 2015 e CRESS nº 30 de 21 de agosto de 2018.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos retroagem à 01 de setembro de 2018.

MIRIAM MARTINS VIEIRA DA ROSA
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